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COLABORAÇÃO

Estrutura lógica das normas jurídicas

Senador FRANco MONTORO

Professor da FacUldade de Direito da
UDiveraldadA! de São Paulo e da Um

versidade catóUca de Sio Paulo

"A endonorma e a perlnorma sancio
nadora, a que se referem as doutrinas de
KELSEN e CaSSIO, nAo descrevem Integral
mente a norma jurldlca,"

"Ao lado das sanções negatlvas ou re
pressivas, que punem o não cumprimento
da prestaçAo, é preciso afirmar a existência
de sanções positivas, representadas pelos
prêmios, estlmulos, Incentivos e outras con
seqQênclas lurldlcas posItivas decorrentes do
cumprimento da prestaçlio."

"O dIreito nAo tem apenas a função
rwpresslva que lhe atribui a concepção do
Estado-Polrcla. Sua função é, também, e
principalmente, promotora do bem comum."

COLOCAÇÃO DO PROBLEMA

Na dupla qualidade de legislador e de professor de Lógica do Direito,
fomos levados a fazer algumas reflexões sobre a estrutura lógica das
normas jurrdlcas. Nesse estudo chegamos à conclusão de que a doutrina
comum dos autores que se têm ocupado do assunto apresenta uma defi
ciência que precisa ser analisada.

O presente estudo é uma contribuição a essa análise e propõe-se
a examinar fundamentalmente as seguintes questões:

1 - As doutrinas de KEL5EN e de COSSIO, que servem de base à
doutrina comum sobre a estrutura da proposição jurrdica. descrevem ade
quadamente as normas do direito?

R. Inf. ler"'. Bra.i1. o. 18 n. 69 " .../_r. 1981 5



2 - Ao lado das sanções positivas, que acompanham o descum
primento da prestação, não é necessário admitir a existência de con
seqüências jurrdicas positivas, decorrentes do cumprimento da prestação?

3 - Não estarão essas questões vinculadas a diferentes concepções
sobre as funções de direito e do Estado?

DOUTRINA DE KELSEN

~ conhecido o pensamento de KELSEN e de cassIo sobre a estru
tura lógica da norma ou da proposição jurrdica (1).

Para o primeiro, de conformidade com suas próprias palavras: "Pro
posições jurldicas são, por exemplo, as seguintes: se alguém comete
um crime, deve ser-lhe aplicada uma pena; se alguém não paga sua
dIvida, deve proceder-se a uma execução forçada de seu patrimônio;
se alguém é atacado de doença contagiosa, deve ser internado num
estabelecimento adequado. Procurando uma fórmula geral, temos: sob
determinados pressupostos, fixados pela ordem jurídica, deve efetivar-se
um ato de coerção, pela mesma ordem jurrdica estabelecido. e esta a
forma fundamental da proposição jurrdica" (2).

(1) Ser' correIa a expreaslo: ealrulUra 160lca da "norma" jurldlca? Ou devemo" falar apenu na ealrutura
da "propoarçlo" lurrdlea?

O problema da dlatlnçlo enlre norma jurfdlca e proposlçlo )urldlca comporta amplo debale.
O próprio KElSEN reconhece, na 2.- adlçlo de aua Taorla Pura cio DIreito, aa ImprecIsO.. de aua
po.lçlo anterior (nola da p'g. 124. na lraduçlo de J().lO BAPTISTA MACHADO, Coimbra, 1974).
E .alabelece li dlallnçlo enlre "a no..... JurfclJca. como uma lunçllo da autorIdade criadora do dlralto,
e a proPlllllvlo /Urfdlca, como uma lunçlo da cllncla Jurldlca, descritiva do direito (p'g. 1241.
Aa normu /urldlcaa slo "mandamenlos e, (:OmO laia. comandos, Imperatlvoa ( .•.1, p(lrmls1Jllea li

alrlbulçOe. dll poder ou compettncla" (pig, 111). AlI prOPOlllçOe. /urldlcaa alo o. "enunclados com
oa qUIIIII s cllncla do direito descreve ellles comllndoa". Ou, nas palaYras do lIulo r: "ProposlçOea
Jurrdlca. elo Julzoa hlpolétlcoa que enuncIam ou traduzem que, de conformidade com o IIIInUdo de
uma ordem Jurfdlca, (".1 sob c.rtll8 condlçlietl ou pl'II8supoato. fixado. por eU8 ordllnamlM'l'o. dllYtlm
Inlervlr eertu conseq06nclaa de'ermlnadas p.lo mesmo ordenamenlo" (pig. 111).

Ma., além do comendo ou da norma, eonatderada em II mesma e de aus dncrlvlo, feita pela
ellncia do direito, é precl.o dlltlngulr li 'ormulaçlo da norma, fella pela autoridade QU' li ordenou,
pOfllIUl U IIOrm.. lurldlcll.ll do ~",_Il em IlnIlUB'i\am, lato é. em \l.(e.~f_, ."..~~~ ou
alnala equivalentes.

Podemoa.....Im. eon.ldenu a norma Jurldlca sob Irê. aapactos: 1.0 ) em .1 _-.a, como 'alo
ou Imperativo social, por exemplo, a norma que prolb. o homlcldlo, vigente no Brasil delde oa
temPoa coloniais: 2.0) a 'ormulaçlo dilua no...., 1elta pelo legislador ou outra aulorldade competenle,
mediante palavraa, propo"lçllea ou enuncladoa. exemplo, a alual redaçlo do art. 121 do Código Panel:
"Mater alguém. Pena - recluslo da 6 a 20 anDa"; 3.0 ) a deserlçlo da norma ou a relerancla a
mum.. 1.lta pelo ellludloao ou por aquelel que lidam com o direito.

Em 111 mellma, a norml 41 aempre uml dlspolllçlo Imperall...., prolblllva ou permINI..... E eonllllul.
como diz CARNEl.UTTI, um comando Jurldlco dirigido 11 conduta doa .Imples Indlvlduol, autorIdades
ou InatllUlçlles da vldl social.

Ao formulll~ da 1I0l'mll ~\o '~lll'-40T (0\1 _t"'8 llu\(),IÓIlÓM) ~1le1l " 1l"'\1lf>Tlt>\al> lia \f>onIo1l
l8'lllllatlva, que lem objetivos prillcos enio clentlflcoa. Mullall vezaa, a mesma norm., como a
relativa ao homIc Idlo, furto, 1111Ilf1ceçlo de moeda ele., receba formuleçllea dI'erenle. em 18lllalaçlles
que l1li .ucedem.

As dlseuaallel aobre a eaINlura lógica da norma ou da propo.lçlo Jurfdica colocam-•• no pleno
da eua descrlçlo pelo ealudloao ou pela cllncla de dlrello. Mes referern-lle lambém, evlcl&nlemenle.
11 e.trutura da próprIa norma formulada paio l-sllllador. Podemos, por 1110, lalar nll estrulura lógica
daa 110..- Jurfdlcas enio epensa na eslrulura du propoal~es jurrdlcas,

(2) KELSEN, Teorll Pu... do Direito, lrad. dlI Jo.lO BAPTISTA MACHADO, ed. Armênio Amado, COimbra.
1974, piga. 119/120.
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Estruturalmente. na doutrina de KELSEN, a proposição jurrdlca liga
entre si dois elementos: (1) dados determinados pressupostos, (2) deve
efetuar-se um ato de coerção, sempre na forma estabelecida pela ordem
jurrdica. Se A não cumpre a prestação, deve ser-lhe aplicada uma sanção.
Ou, simpllficadamente: quando A é. deve ser B (3),

No pensamento de KELSEN, a proposição jurldica é um jurzo hipo
tético ou condicional, em que o antecedente ou o pressuposto é o não
cumprimento de uma obrigação, e o conseqüente é a disposição de
que uma sanção deve ser aplicada. Ou, em termos &ímples: dada a não
prestação, deve ser a sanção. Ou, ainda, em slmbolos: NP~ S. Assim.
no direito brasileiro: Se o eleitor não votou, deve ser-lhe aplicada uma
multa.

DOUTRINA DE COSSIO

A formulação de cassIo é mais ampla: "A norma jurfdica comple
ta ( ... ) tem dois membros, aos quais propomos chamar de endonorma
(conceituação da prestação) e perinorma (conceituação da sanção), não
s6 para terminar com o caos das designações de normas primária e
secundária. Que os diferentes autores utilizam com sentido oposto. mas
também para salientar Que se trata de uma norma única e não de duas
normas, ponto indispensável para entender o conceito da norma jurrdica
como um juizo disjuntivo" {f).

A norma juricfiica tem assim a seguinte forma esquematizada pelo
próprio 008510:

Dado o fato x, deve ser a prestação (endonorma)

ou

dada a não prestação, deve ser a sanção (perinorma).

E am fórmula de slmbolos:

F D-+- P

ou

NP *-+ S.

Nessa conformkfade 'teríamos no d~ito brasileiro atual o seguinte
desdobramento:

Dado que fuJ.ano é eleitor, fulano deve votar (endooorma)

ou

dado que fulano não votou, deve ser-lhe aplicada multa (peri
norma).

(3) 111*", p6g. 12t.

! 4) CARLOS COSSIO, La T_I. l!GoI6alc4l •• ~lWCtIo J .1 Conceplo J~rldlco de Llbertad. ed. Abeledo
Perrot, BlJtIn~ Alrel. 10M, plill. Ml1.
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Oomo é sabido, para KELSEN, a norma juridioa propri,amente dita é
a que estabelece a sanção (a perinorma), que ele denomr.lf1'a norma pri~

méria. A endooorma, que estabelece a prestação, é por ele denominaiCl'a
norma geCuncléria e considerada mero expediente técn'iC1J para fazer atuar
a norma primária. Mas, de qualquer modo, KELSEN admite também a
existênci'a de duas proposições parciais - norma pr,iméria e secundári·s
- na descrição da norma jurfdioo.

OUTROS AUTORES.
Principalmente a partir dessas proposições, e em torno delas desenvol

veram-se amplos estudos sobre a estrutura lógica da norma jurfdica. Dentre
os autores que se têm ocupado do tema podem ser citados KAUFMANN
(li), SCHREIER (8), KALlNOWSKI (7), BOB910 (~), GARCIA MAYNES (9),
SOLER (10), MILLAS (11), AVEUNO QUINTAS (12), CALERA (13), MARIO AL
BERTO COPELLO (14), DEUA E CHAVE, M. EUGENIA URQUIJO e RICAR
DO GUIBOURG (1~), e, no Brasil, MACHADO NETO (18), LOURIVAL VILA~

NOVA (17), MIGUEL REALE (18), MARIA HELENA DINIZ (19), PAULO BAR
ROS CARVALHO (20), MARCO AUReLIO GRECO (21), L. FERNANDO COE~

LHO (22).

Elaborou-se assim uma doutrina, de certa forma comum, sobre a es
trutura 16gica da proposição jurídica, na qual são geralmente aceItos
alguns pontos essenciais, ao lado de naturais divergências sob certos
aspectos.

(5) Fl!;LlX KAUFMANN. Loglk UH ~""'I_n8Cll.tt, ed. Mehr Tubfngen, 1922; M.llIdologl. d. I••
Clencl.. aoc...... Ed. Fende de Cultura Econ6mlc.. Mblce, 1946.

(li) FRITZ SCHREJElR, CotIceplO. y Form.. FllnclUMIIIIlI.. e1e1 DeNcho, Ed. LollllClo. B. Alre., 11142.

(7) G. KALINOWSKI, InlnlCluC:Cl6n ... L6g1ea Jurldlc:•• Eudebra - Edilorial Unlverlilarla, Buenoa Alr...
1973.

(11) NORBERTO BOBBIO, TeorIII dei" MOrlll8 QluridlCll, 8<1. Glappichelll, Torlno. 1958.

(9) GARCiA MAYNES, L6glu dei Julclo Jurkllco, Ed. Fondo de Cultura Eeon6mlca, México, 1955.

(10) SEBASTIAN SOLER, Ler. Hletore. r Uberl.d. Ed. Lo..da, B. Alrel, 1943.

(11) JORGE ""LUS. "EI problema de la forma de la propoalel6n lurrdlca", in Anal. \lo COng_
IntemecloMI ele Flloeofl., vel. 111, p6gll. 888 a 704.

(12) AVEUNO QUINTAS, "Poslbilidadea 'I "miles de le 16glca jurrdica", In Anu.rlo d. FlloHfl8 "I Del'MhO.

(13) NICOLAS CALEM, U btrUclunl L6glc_1 ele 1. 110l'1li8 Jurldlc., Ed. Naclen.I, Madrid, 1989.

(14) MARIO ALBERTO COPELLO, U 8.ncl6n y 1I Premio .n .1 Del1lcho. Ed. Losada, B. Alrell, 1945.

(15) DEUA TERESA E CHAVE, "'ARIA EUGENIA URQUIJO, RICARDO A. GUIBOURG, L6glotl, Propo.lcl611
, NOnNI. EcI. .....Iréa, B. AI reli, 1980.

(16) MACHADO NETO, T~rl. 6.,.1 do DINfto, Ed. Tempo BrasileIro, Capo

(17) LOURIVAL VILANOVA, L6gICll Jurldln, EcI. Buechalll!<y, S. Paulo. 1976: A8 hl/VlU,.. LóflI- • o
SI."'" d. DI...11o PoeIIlYo, Ed. Rlv. Trlb.• S. Paulo, 1978.

(111) MIGUEL REAlE, Flloeon. \lo DI...I1o, Ed. saraiva, 1975, pigll. 128/131; Uç6e. Ptellmln..... \lo DlrellD,
Ed. BUlchallky. p6gl. 118 • _

(19) MARIA HELENA DINIZ, CoIlcelto d. NOM. Jurldlca como Prob"_ d. E..6ncl.. Ed. Rev. Trib.,
S. Paulo, 11178.

(20) PAULO DE BARROS CARVALHO, Teurlll d. NOnNI Trlbv16r1., Ed. Leal. S. Paulo, 1974.

(21) MARCO AURELIO GRECO. NontllI Jurldle. Trlbul.r", Ed. Educ., S. Paulo, 1974.

(22) FERNANDO COELHO, L6glu Jurldle. , Interpm.;lo du LAI., Ed. Forenas, Rio. 11179.
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OOUTRINA COMUM

Apesar de diferenças acidentais, as teorias mencionadas estão de
acordo num ponto fundamental: as normas jurídicas contêm em sua estru
tura bAsica duas partes:

t - uma endonorma, que estabelece a preeteçlo;

2 - e uma perinorma, que estabelece a sançlo.

Ambas estabelecem uma hipótese e um dever e podem ser descritas
sob a forma de uma proposição condicional:

1 - Se F é eleitor, F deve votar.

2 - Se F não votou, F deve ser multado.

Cada uma dessas proposições condicionais consta, por sua vez, de
duas proposições simples:

1 - uma proposição descritiva, que enuncia um fato ou hipótese:

F é eleitor; F não votou (é o descritor);

2 - e uma proposição normativa, que estabelece um dever: F deve
votar, F deve ser multado (é o prescritor).

Essa estrutura pode ser sintetizada na seguinte fórmula:

H It-+ P
NP J)-+ S.

Dada a hipótese, deve ser a prestação. Dada a não prestação, deve
ser a sanção.

CRITICA

Mas aqui surge uma dúvida. Com essas duas proposições condicio
nais, estará completa a descrição da norma juridica, em sua estrutura
básica? Não estará faltando um terceiro elemento ou uma terceira pro
posição, relativa à hipótese do cumprimento da prestação e suas conse
qüências jurrdicas?

Parece-nos que as teorias vistas omitem esse aspecto e sacrifícam
uma parte da realidade luridica.

A nosso ver, a descrição da norma jurídica completa pode ser resu
mida nos seguinles pontos:

DOUTRINA PROPOSTA

1.
A estrutura da norma Jurldica contém três elementos básicos:

a) a endonorma que estabelece a prestação, por exemplo:

Se F é eleitor, F deve votar;

R. IM. leglsl. I ...ílla a. l' n. 69 jan.'_r. 1981 9



b) uma ou mais perinormas que estabelecem as conseqüências jurr·
dicas negativas do não cumprimento da prestação: se F não votou, F
deve ser multado; se F não votou, não poderá retirar seu passaporte; se
F não votou, não poderá inscrever-se em concurso público etc;

c) uma ou mais perinormas que estabelecem as conseqüências Jurí
dicas positivas do cumprimento da prestação: se F votou, F deve ter seu
trtulo assinado pelo Presidente da Mesa; se F votou pode tirar seu passa
porte, inscrever*se em concurso público etc.

2.

Cada endonorma ou perinorma tem a estrutura de:

uma proposição condicional (se então ou Se ~),

constiturda de duas proposições simples,

uma antecedente, simplesmente enuncia\iva, que descreve a 'h1
pótese (descritor),

outra conseqüente, normativa, que prescreve um dever jurrdlco
(prescrítor).

3.

Entre a endonorma e as perinormas há:

uma relação de conseqüência, expressa numa proposição condi
cionai, mais ampla, em que o antecedente é a endonorma, e o
conseqüente é uma proposição composta pelas diversas peri
normas.

4.

A proposição constiturda pelas perinormas é uma disjuntiva em que
uma das alternativas é a proposição relativa ao não cumprimento da
prestação e suas conseqüências negativas, e outra alternativa é a pro
posição relativa ao cumprimento da prestação e suas conseqüências pc
sit.i'll8S (1&).

A fórmula que poderia sintetizar a estrutura compieta da norma ju
rrdica é a seguinte:

(Se H é 1»>-+ deve ser P) 1»)--+

Se P não é~ devem ser con
seqüências nega
tivas

ou

Se P é~ devem ser conse
qüências positivas

(23) Aspectos dessa posição podem ser vislumbrados nas apre<:lações criticas de MILLAS (op. 011.),
QUINTAS (ap. clt.), SOLER e KAUFMANN (apud OOSSIO, Teot. Egol., pp. S(l3 e ...).

10 R. 'Df. 'egisl. Brasília a. 18 n. 69 jaD./mar. 1981



EXEMPLO

A tftulo de exerclcio, para testar a formulação proposta, examinemos
alguns casos. Qual a estrutura lógica correspondente à disposição do art.
19 da Constituição brasileira:

"O Brasil é uma República"?

A expressão: "O Brasil é uma República", constante do texto da
Constituição, apesar de sua aparência enunciativa, é evidentemente uma
norma constitucional.

Qual a sua estrutura? Quais a endonorma e as perinormas que a in
tegram no ordenamento jurfdico brasileiro?

A endonorma poderá ser assim formulada: dada a elaboração de
qualquer norma jurídica, ela deve respeitar os principias da República.

E as perinormas:

se os princrpios da República não forem respeitados, a nOI
deve ser considerada inconstitucional e não válida

ou

se os princfpios da República forem respeitados, a norma d
ser considerada constitucional e válida, quanto a esse pont!

POSIÇAO DAS DIFERENTES CORRENTES

Para KELSEN, a estrutura dessa norma jurldica constitucional se
duziria exclusivamente à seguinte proposição hipotética ou condicic ,::

se os princlpios da República não forem respeitados, a norma
deve ser considerada inconstitucional e não válida.

Só ela teria caráter jurfdico propriamente dito. E s6 ela esgotaria a
realidade jurldica.

Para C'OSSIO a estrutura dessa norma se traduziria na seguinte pre-
posição:

dada a elaboração de qualquer norma jurldica, ela deve respeitar
os principias da República (endonorma)

ou

se os princípios da República não forem respeitados, a norma
deve ser considerada inconstitucional e não válida (perinorma).

A nosso ver, a estrutura completa dessa norma constitucional deve
ser descrita pela seguinte proposição:

dada a elaboraçao de qualquer norma jurrdica, ela deve res
peitar os princrpios da República (endonorma);
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em conseqüência,

se os princípios da República não forem respeitados, a norma
deve ser considerada inconstitucional e não válida (perlnorma
relativa às conseqüências negativas);

ou

se os princfpios da República forem respeitados, a norma deve
ser considerada constitucional e \'áUda (per\norma Te~a\\v8 à8
conseqüências positivas).

Em fórmula simbólica:

Se N não RPR 1»»-+ N deve ser C.
Inconsl.

)e N é EI. D-+ N deve RPR 1»»-+ ou

se N RPR~ N deve ser C.
Const.

Se uma Norma é elaborada

então (B-+)

A Norma deve Respeitar os Princípios da República;

em conseqüência (~)

se a Norma não Respeitar os Principias da República,

então (~)

A Norma deve ser Considerada Inconstitucional

ou
Se a Norma Respeitar os Principias da República,

então (*"+)

a Norma deve ser Considerada Constitucional.

Parece-nos que só essa formulação ampla corresponde integralmente
à diversidade de situações jurfdicas reais, cobertas por essa norma cons
titucional. I:: diante dessas diversas alternativas juridicas que se encon
trará, por exemplo, o Supremo Tribunal Federal para decidir sobre a cons
titucionalidade de qualquer lei ou outra norma jurfdica, impugnada por
desrespeitar os principios da República.

KELSEN

Reduz\r, como pretende KELSEN, essa rlOTmS cons\\\uclona\ apenas.
a uma das três proposições básicas mencionadas - a relativa à decla-
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ração da inconstitucionalidade - significa desconhecer uma parte im
portante da realidade jurfdica. Não há razão para negar o caráter estri
tamente jurfdico da endonorma, que é o fundamento da decisão do Tribu
nal no caso. E, da mesma forma, é inadmissfvel que se negue caráter
e efeito jurrdico relevante à proposição que reconheça a constitucionali
dade da norma, por respeitar os principias da República (perinorma ref&
rente às conseqOências positivas do cumprimento da prestação).

COSSIO

A posição de COSSIO, embora mais abrangente, nos parece também
Insuficiente. Nada nos autoriza, como vimos, a excluir da estrutura com
pleta da norma jurfdica a proposição relativa às conseqüências positivas
decorrentes do cumprimento da prestação. Além disso, na vida real do
direito, a alternativa que se oferece aos indivrduos e às instituições é o
cumprimento ou não das prestações ou obrigações devidas. A disjunção
se dá entre essas duas hipóteses simétricas e não entre a norma e algu
mas de suas conseqüências (M).

FÓRMULA PROPOSTA

Como vimos, a fórmula que pode sintetizar a estrutura completa da
norma jurrdica é a seguinte:

Se H é~ deve ser P (dada a hipótese, deve ser a prestação);
conseqüentemente:

se P não é D-+ devem ser conseqüências negativas;

ou
se P é *"+ devem ser conseqüências positivas.

FUNÇAO DO DIREITO

Essa questão coloca-se num quadro mais amplo. A função do direi
to não se limita a aplicar sanções repressivas. O fim do direito é ordenar
a vida da sociedade, orientando a conduta de seus membros e de suas
instituições. Para esse objetivo, ele estabelece normas e procura garan
tir a eficácia das mesmas, atribuindo conseqüências positivas a seu cum
primento e negativas à sua violação. Ver no direito apemas o aplicador
de sanções positivas é diminuf-Io.

NAO APENAS REPRESSIVA

Na obra de KELSEN (Teoria Pura do Direito, ed. citada), podemos
encontrar o reconhecimento desse fato. "As normas de uma ordem juri-

(24) EJn nota, 6 pagina 551 da Teol'l. IgoI6gIo8 .. De8Cbo, 8ac_ COSSlO: "A dlaJunçlo tOglca pode
ser predicativa (dado Ao devw Nr B ou Cl. ou propoalclonal (dado A, deva lIer B ou dado nllo-B,
d..... aer 8). No_ t_ ele que a norma .urldlca é um juIzo disjuntivo ae refere a ... ~llIma

e.pécle de dlaJunçllo". EaM texto marca precisamente a dlva!'Vêncla exlstenle. nesse ponto. entre
noua propoata e o pensamento de CasSIO. Ao nouo ver a dle;lunçAo existe anúe o cumprimento
OU o nlo cumprimento da p,.ataçlo.
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dica regulam a conduta humana" {pâg. 57}. "A autoridade juridica pres
creve uma determinada conduta apenas porque ( ... ) a considera va
liosa para a comunidade juridica dos indivíduos" (pág. 59). "As modernas
ordens jurfdicas também contêm, por vezes, normas através das quais são
previstas recompensas para determinados serviços, como trtulos e con
decorações. Estas, porém, (. .. ) desempenham apenas um papel intei
ramente subalterno dentro destes sistemas, que funcionam como ordens
de coação" (pág. 61) " ... conduta proibida, contrária ao direito e que,
por isso, deve ser impedida, devendo a conduta oposta - socialmente
útil, deseiada, conforme ao direito - ser fomentada" (pág. 63).

MAS TAM81:M PROMOCIONAL

E, até mesmo o sentido amplo de sanção, aplicado às penas e aos
prêmios, pode ser encontrado em KELSEN: "O sentido de ordenamento
traduz-se pela afirmação de que, na hipótese de determinada conduta
( ••. ), deve ser aplicada uma sanção (no sentido amplo de prêmio ou de
pena)" (pág. 51).

Em outro plano, é oportuno lembrar, também, que a psicologia, a
pedagogia moderna e as ciências sociais acentuam a importância pri
mordial dos estímulos positivos, mais do que a dos aspectos punitivos,
na obra da educação ou da direção do comportamento humano.

O direito não se limita a punir a violação de suas normas. Pelo con
trário, sua tendência maior, mais moderna e mais cientlfica é no sentido
de incentivar, premiar e assegurar a execução espontânea de seus pre
celtos. Como observa BOB810 (25), no Estado contemporâneo torna-se
cada vez mais freqüente o uso de técnicas de encorajamento.

ESTADO-POL1CIA E ESTADO SOCIAL

o direito não tem apenas a função repressiva que lhe atribuí 8 con
cepção do Estado-PoHcia. A tarefa do direito é mais ampla e pode ser
resumida na fórmula romana: "Suum cuique tribuere". Procurando asse
gurar a justiça social, distributiva e comutativa na vida coletiva, o lJireito
é o grande instrumento de promoção do bem comum. Sua função é
também e principalmente promocional. Por isso, estabelece sanções ne
gativas ou repressivas para a violação de suas normas e sanções positivas
para estimular o seu cumprimento espontâneo.

Apresentamos o presente estudo com a espectativa de receber a
valiosa contribuição da critica e outros subsidios dos ilustres participan
tes do PRIMEIRO ENCONTRO BRASILEIRO DE FILOSOFIA DO DIREITO.
realizado em JOão Pessoa, em setembro de 1980.

{2S) Em IlII\Il de INU obrq mala recentn: Dana 8lrUlIll... alJa Funzlo.... Ed. di Comunlt*, MIJano. Hln.
808810 analls. detldamente a tunçlo promocional do dIreito e .. MnçOee posltivae. Tema. que
considere fundamentala pera adequar a teoria geral do dlr&Uo .. lranaronnaÇ(l.. da eocledada
contemporênlla 11 &0 desenvolvimento do Estado teclal ou Eslado do bllm..etar.
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Da obrigação de depor perante
Comissões Parlamentares de Inquérito
criadas por Assembléia Legislativa

Senador PAULO BROSSARD

SUMARIO

Introdw;ilo

o l.egtslativo e seu Inerente poder de inve8tfgar

Podere8 merente.t ao poder de investigar

O Regimento é a lei do Poder Legislativo

A mcíddncla do artigo 4~ da Lei 1.579

A Comusl2o é competente

Slgflo pro~

Inoompetlncia do fUfz
Aeórd40 do Tribunal ele JuBtiça

Acórdão do Supremo Tribunal Federal

Int1'odw;ão

A Assembléia Legislativa do Rio Grande do Sul procedia a inqué
rito parlamentar no sentido de apurar denúncia segundo a qualt na
Praia de Torres, era. explorado jogo de azar. Dizendo-se ameaçado pela
CPlt um cidadão impetrou ao Tribunal de Justiça habeas corpus para
que ficasse livre de comparecer e depor perante a Comissão. Para de
fender a legalidade do ato da .Assembléia foi designado o então Depu
tado, hoje Senador Paulo Brossard.

A!:J submeter ao Presidente da Assembléia Legislativa as "infor
mações" t escreveu o parlamentar rio-grandense: "vazadas em tennos
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singelos, e relembrando conce:tos divulgados, têm as informações o
propósito de assentar, num plano elevado e objetivo, verdades axiomá·
ticas e nunca duvidadas acerca de uma das mais relevantes prerroga
tivas do Poder Legislativo".

O trabalho é antigo, mas não perdeu atualidade. Versa instituto
de direito constitucional estadual, muito descurado entre nós. Ao de·
mais, a decisão proferida pela Justiça local, aliâs, confirmada pelo Su
premo Tribunal Federal, dá ao caso importância especial, pois a re&
peito não é abundante a jurisprudência brasileira.

Em sintese, alega o impetrante que:

1) tendo-se recusado a comparecer e a depor perante a Comissão
Parlamentar de Inquérito que investiga a ocorrência de jogos
de azar em Torres, está na iminência de ser intimado judicial
mente a comparecer perante a mencionada Comissão de Inqué
rito;

2) a aludida Comissão não tem competência para investigar o
fato referido;

3) a Comissão não tem poderes compulsórios para exigir o seu
comparecimento;

4) nenhum juiz poderá intimá-lo a comparecer perante a Comis
são Parlamentar de Inquérito, por lhe faltar competência para
fazê.lo;

5) a respeito dos fatos sob investigação tomou conhecimento de
alguns deles na qualidade de advogado, razão por que não está
obrigado a revelá-los.

o Legislativo e seu inerente poder de investigar

Já ensinava o velho e sempre atual PIMENTA BUENO que a atri
buição de fazer leis não é a só atribuição do Poder Legislativo, o qual,
entre outras, tem competência para inspecionar os administradores,
fiscalizar os serviços públicos e observar o modo como as leis são executa
das. Tal poder, continuava o grande constitucionalista do Império, a
despeito do silêncio da Carta de 25 de março de 1824, "pode ser também
exercido por meio de Comissões, ou inquéritos, que penetrem nos deta
lhes da gestão administrativa" (Direito Público Brasileiro e Análise da
Comtituição do Império, 1857, v. l, nQ 127, p. 106).

~ que, como acentua PONTES DE MIRANDA, "as Comissões de
Inquérito nasceram com os parlamentos, precisaram-se com o fortale
cimento deles, e chegaram ao máximo de força onde a democracia indi
reta conseguiu impor-se como instrumento eficiente do bem público"
(Comentários d Constituição de 1946, 211- 00., V. 11, p. 261).

Com efeito, o poder de investigar é inerente ao Poder Legislativo,
ainda quando a Constituição seja omissa e omissas sejam as leis.
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Assim, na Inglaterra, onde as Comissões Parlamentares nasceram,
no f1m do século XIV, sob EDUARDO II e EDUARDO lU, as leis e atos
constitucionala são inteiramente silenciosos a seu respeito (SILVIO
FURLANI, Le ComuBicmi Parlamentari d'Inchtesta, 1954, p. 1; ANSON,
Loi et Pratique Constitutionnelles de l'Angleterre, tra.d.. franc., 1903,
v. I, p. 435; GALLOWAY, Encyclopaedia 01 Social Sciences, v. VIII,
p. 235; EBERLING, Congre8sicmalln-z;estigati01UJ, 1928, p. 15).

Também nos Estados Unidos, onde esta instituição tem tido uma
vasta aplicação e prestado imensos benefícios, a Carta de Filadélfia. não
consagra. nem uma s6 palavra a respeito delas.

Aliás, antes da independência, e a despeito de suas cartas serem
omissas a respeito, as assembléias das colônias americanas já conheciam
e exerciam o poder de investigar (OALLOWAY, loco cit., p. 254; EBER
UNG, op. cit., pp. 17 e segs.; DIMOCH, CongTe88Íonal Investigations,
1929, p. 53).

Mas isto se verificou não somente nos paises anglo-saxões, onde
o sistema da common law rivaliza com a lei escrita.

Na Itália, por exemplo, o Estatuto Albertino também era omisso
a respeito de Comissões Parlamentares de Inquérito, mas como salienta
CARLO CERETI, "LI potere d'inchiesta nonostante non fosse contem
plata dallo statuto venne sempre riconosciuto alie camere sino a che si
formà consuetudine confennata dai regolamenti" {Cor3o di Diritto C08
tituzionale Italiano, 4~ ed., 1955, p. 341; BRUNIALTI, Diritto Costitu.
zionale, 1896, v. 1, pp. 841 e segs.; ARANGIORUIZ,lstituzioni di Diritto
Costituzíonale Italiano, 1913, n9 590, p. 548).

Também em França, onde o culto da lei escrita é exacerbada, não
era outra a situação, consoante o testemunho dos seus grandes juristas.
ARNITZ, por exemplo, enceta a sua conceituada monografia acerca das
Comissões Parlamentares de Inquérito com estes conceitos: "aucun
texte de loi ne regle ni la nomination, oi la procedure des enquêtes
parlementaires; aussi est-ce aux principes généraux du droit constJtu
tionnel et parlementaIre, ainsi qu'aux précédents historiques, qu'il faut
falre appel pour établir la charte légale de ces enquêtes, et pour apporter
dea solutions aux problemes parfois. fort complexes qui se ::lont posés
devant elles" (Les Enquêtes Parle-mentaires d'Ordre Politique, 1917,
p. 5).

O grande mestre da Faculdade de Paria, ESMEIN, pronuncia-se
assim: "le droit d'enquête parlementaire découle, en effet, des principes
du droit qu'ont les Chambres de légiférer spontanément et de contrOler
les actes des ministres; paur exercer utUement ces drolts, elles dolvent
pouvoir s'éclairer et s'éclairer comme eIles entendent" (Droit Constitu
tionnel, 40 00., 1905, p. 879, 8'- ed., 1928, v. TI, p. 509).

DUGurr, a quem RUI chamou de "mestre dos mestres" (Comen
tários à Constituição, "li. VI, p. 97), não dissente da lição exposta: "en
France, aucun tene n1 des loi constltutionnellea, Di des 1018 ordinaires,
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ni même des rêglements de chambres ne donne aux chambres le drolt
de nommer des cemissions d'enquête, n1 détermine leurs pouvoirs. Ce
pandant, se droit des chambres est incontesté et incontestable et fi est
fréquemment exercê. n dér1ve de cette proposition incontestable que
chaque chambre doit avoir le droit de s'éclairer sur tous les points sur
lesquels eIle est appellée à statuer, et a particuliérement le droit de
prendre teutes les mésures paur exercer en par:faite connaissance de
cause son pouvoir de contrôleu (Traité de Droit Comtitutionnel, 1911,
v. lI, § 149, p. 373; 2$ ed., v. IV, § 32, p. 391).

Também no Brasil sempre prevaleceu esta inteligência.

Como a Constituição imperial, a de 1891 era omissa quanto a Co
missões de Inquérito. Nem por isto se negou às Câmaras o poder de
cf1á.·las, e desde 189'5 até 1930 ."ári.aB 10ram propostas e algumas cons
tituídas (AGUINALOO COSTA PEREIRA, Comissões Parlamentares de
Inquérito, 1948, pp. 149 a 165; PONTES DE MIRANDA, op. cit., v. li, pp.
236 e 264).

Isto porque, como escreveu um dos autores que ex cathedra versou
o assunto nos Estados Unidos, ERNEST J. EBERLING, "this power has
been used by most of these legislatures, and specially in New York State,
t'egardless of constitutional or statutary authority. It was simply con
sidered as being an anciUary power properly belonging to every sove
reign legislature, and was not a:ffected by the theory of the division of
powers of government. It has always existed in the United states as
a sine qua non of the legislatíve junction" (Congressional InveBtiga
tions: a study 01 the Origin and Development of the P()We1' oJ Coogress
to Investigate and Punish for Contefnpt, 1928, p. 27).

Entre os juristas europeus não se pensa coisa diversa: Ule droit de
s'enquerir est inhérent à tout pouvoir qui delibere, qui vote, qui déclde,
et qui, dans ce but même, a besoin de connaitre la. vérité. n serait
lIlusoire que l'enquête ne se flt pas directement par le pouvoir que a
besoin de s'éclairer et qu'1l fut obligé de la faire par l'intermédiaire d'un
autre; celui-Ià seul peut instruire qui doit juger" (HELIO, Du Régime
Constitutionnel, 3Q. ed'J v. lI, p. 118).

Nem foi por outra razão que um dos maJB ilustres constituintes de
1946, o Deputado ALIOMAR BALEEIRO, propunha a supressão da regra
consagrada no art. 53, assim fundamentando a sua emenda.: "é inteira
mente supérflua a disposição porque, no desempenho de suas :funções,
ambas as Câmaras podem recorrer aos inquéritos sobre quaisquer fatos,
determinados ou não, assim como a todo e qualquer meio idóneo que lhes
não seja vedado por cláusula expressa, ou implfclta, da Constituição.
Tais Comissões de Inquérito sempre foram criadas pelas CAmaras m
glesas e norte-americanas com poderes tão grandes, que podem trazer
compulsoriamente à sua presença, prender e fazer punir "por desacatoU
perante a Corte de Justiça de Colúmbia os Indivíduos recalcitrantes.
Nenhum dispositivo constitucional, ou de emenda. à Constituição, en
tretanto, se julgou necessário para esse fim. Apenas uma lei de 1857
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deu competência à Corte de Colúmbia para o julgamento dos partI
culares, que se rebelassem contra tais medidas, ou as dificultassem"
(Alguns Andaimes da Constituição, 1950. pp. 135 e 136).

O que dizer-se desse poder usine qua oon of the legislative function",
na frase de EBERLING, quando a Constituição do Estado (tal como a
da União) dispõe explicitamente que a Assembléia criará Comissões
de Inquérito?

Eis o que ela preceItua:

HArt. 39 - A AssembléIa criará comissões de inquérito so
bre fato determinado, sempre que o requerer um terço dos seus
membros.

Art. 40 - Compete somente à Assembléia limitar a am
plitude das investigações a que devam proceder as comissões
previstas no artigo anterior.

Art. 42 - ApUcam-se aos inquéritos de que tratam os arti
gos anteriores as normas de processo penal indJcadas pelo Regi·
mento Interno.

Art. 46 - ~ da competência exclusiva da Assembléia:

XXII - Criar comissões de Inquérito na forma desta
Constituição."

Poderes inerentes ao poder de invutfgar

Outrossim. sempre se considerou que no poder de criar comissões
de inquérito estão contidos todos os necessários ao regular funciona~

mento delas, segundo a regra de que quem quer os fins confere os meios
hábeis à sua persecussão.

Dai por que, sem prejuízo das sanções criminais, cominadas em
lei e aplicáveis pelo Poder Judiciário, invariavelmente se reconheceu
às Câmaras o poder de obrigar o comparecimento de testemunhas e in
diciados, assim como o de punir, no exercício do seu poder de policia.
as testemunhas recalcitrantes e quantos desacatarem a Comissão.

A respeito ensina PONTES DE MIRANDA que tal poder Ué inerente
à independência do Poder Legislativo. Cabe no seu poder de policia
mento e de edição de regras jurídicas regimentais" (op. cit., v. TI, p. 268;
d. ALIOMAR BAT,EEIRO, loco cit.• e Diário de Noticias, Rio, 12-7·53. ar
tigo intitulado uAs testemunhas e o inquérito parlamentar"; Estado do
Rio Grande, 13-7-53; AGUINALDO COSTA PEREIRA, op. cit., p. 137;
OTACILIO ALECRIM, Rev. Forense, v. 151, pp. 35 e segs.)

Aliás, a Jurisprudência americana é opulenta e brllhante em tomo
do assunto. Desde 1821. no caso ANDERSON v. DUNN, até os dias cor
rentes (U. S. V. Bryan. 1950), a Suprema Corte não tem cessado de re
conhecer que tais poderes são inerentes ao Poder Legislativo (WILLOU-
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GHBY, The ConsUtutional Law of the United states, v. I, § 344, p. 617;
OTACILIO ALECRIM, Revista Forense, v. 151, pp. 34 e segs.; GOlS DE
ANDRADE, idem, pp. 23 e segs.).

MARSHALL EDWARD DIMOCK, autor de conceituada monogra
fia, acentua que usem o poder de punir a desobediência, a faculdade de
Investigar seria praticamente vazia, de todo significado - it need hardly
be suggested that stripped of the power to punish for contempt, Congress
assertion of a power to investigate would be practically void of any real
slgniflcanceu (Congressional Investigating Committees, 1929, p. 121;
MATHEWS, The Amerlcan Comtitutional System, 1940, pp. 109 a 112;
ARTURO LERENA ACEVEDO, ComiBiones Parlamentarias de Investiga
ción, 1946, p. 23; LUlGI BIANCm d'ESPINOSA, no Comentaria Siste
matico alla Costituzione Italiana, diretto da Calamandrei e Levy, 1950,
v. n, p. 44).

Sfntese erudita e exata da doutrina, extraída da jurisprudência
da Suprema Corte, traçou OTACILIO ALECRIM no artigo liAs Comis
sões Congressuais de Investigação no Regime Presidencialista": "Natu
ralmente, pode o Congresso, para intimar ou punir, utilizar-se igual
mente da via indireta suplementar da autoridade judiciária competen
te, retendo sempre, porém, a via direta, que lhe pertence como um
meio adequado ao seu próprio poder disciplinar de autopreservação.

No fundo, o poder do Congresso de disciplinar com muIta ou prisão
o desacato, que outra coisa não é a contumácia da testemunha, não se
propõe originariamente a aplicar a pena, mas, em verdade, a impedir
a desobediência como obstrução ao seu funcionamento no desempenho
do seu poder constitucional de investigar.

Por isso, não seria admissivel que tais poderes jurídicos (investigar
e punir) tivessem suas normas de procedimento sujeitas à aquiescên
cia ou negativa do Poder Executivo, incluído também como está no
campo da ação investigadora do Congresso".

No entanto, nos Estados Unidos, aonde (Constituição, art. lQ, Secç.
5', nQ 2) fomos colher a fonte positiva desse marcado poder de jurisdi
ção, é a própria Corte Suprema, o cume da cordilheira judiciária. quem
acorre, vez por outra, para reafirmá-lo inconcuS50, e mais, para dizer
que as medidas dele provindas, delas, em si mesma, puramente como
enunciações da legalidade interna, não podem conhecer os tribunais.

De modo que, desde o test-case de 1880 (Kilbourn vs. Thompson)
até os julgados mais recentes (United States vs. JosephBon, 1947, e
United states VS. Lawson and Trumbo, 1950). é cânone da jurisprudên
cia constitucional norte-americana que a intimação (8ubpoena) e a
punição por desacato (punishment for contempt) são, originariamente,
atribuições do Congresso, e, quando, por motivos de conveniência, defe
ridas à justiça penal, são consideradas a título meramente suplementar
da ação direta privativa da entidade coletiva congressual.
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o poder de investigar (função polltlca) e, concomitantemente, o
poder de punir (função disciplinar) são contemporâneos da própria
instituição do Congresso (função legislativa), cujas "investigações",
no voto lúcido do juiz FRANKFURTER (Tenney vs. Brandhove, 1951),
são um instItuto (ao established part) do governo representativo" (Re-
viata Foremsl v. 151, p. 38).

Lfmpida também é a lição de AGumALDO COSTA PEREIRA, autor
de excelente monografia sobre o tema em análise:

·'A faculdade de intimar testemunhas e puni-las, caso não
compareçam ou se recusem a depor, é considerado como essen.
cial ao exercício do poder de investigar.

Não se compreende o direito de instituir inquéritos sem a
capacidade correlata de agir compulsoriamente contra as teste
munhas recalcitrantes: o mesmo se POde afinnar quanto à fa
culdade de ex:lgir a exibição de papéis, documentos e relatórios.
Ainda a ação investigadora há de revestir--se de poderes com
pulsórios contra as pessoas ou entidades Investigadas, com a
poss1billdade de infiiglr-lhes penas se se recusam a comparecer
quando intimadas ou a prestar declarações, bem como se se ne
gam a exibir papéis, documentos ou relatórios em seu poderu

(op. cit., pp. 41 e 42).

Ora, no caso concreto não se trata. de punir uma testemunha recal
citrante, mas apenas de fazer com que uma testemunha, que, por sinal.
é um servidor público estadual, compareça perante uma Comissão Par
lamentar de Inquérito e preste o seu depoimento a respeito dos fatos sob
Investigação, na medida em que souber e puder escl&recê-los.

Em se recusando a comparecer e a prestar o seu depoimento, a Co
missão, que no exercicio do seu inerente e indelegável poder de policia.
poderá punir a testemunha recalcitrante, nos termos regimentais (coln
cidentes com os da Lei nQ 1.579), solicltará ao juiz faça intimá-la sob
as penas da lei, tal como já ocorreu, há. menos de um ano, com outra.
testemunha recalcitrante. que hoje responde a processo-crlme no foro
da capital, por haver praticado os crimes previstos nos arts. 330 e 342
do Código Penal, ex vi do disposto no art. 4Q• da. Lei nQ 1.579.

Se é certo que a COmissão pode intimar testemunha, e comumente
o faz, pela mesma razão pode, nos termos do Regimento da Assembléia,
solicitar seja feita a intimação por intermédio do aparelho judiciário.
Em tais casos a Comissão se serve apenas de um instrumento, também
do Estado; maiB eficiente e organizado.

Alega o lmpetrante que tal faculdade s6 é conterida às Comissões
federais e que o Regimento não tem a virtude de conferir tais poderes
às Com1ssêies de Inquérito eonstituidas pela Assembléia.

Segundo o impetrante, somente por lei, e lei federal, seria isto pos
siveL
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o Regfmento é a lei do Poder Legislativo

Ora, ficou abundantemente demonstrado que as Comissões Parla,.
mentares de Inquérito, ainda no silêncio das Constituições, das lelB,
dos Regimentos, dispõem de todos os poderes necessárias ao seu regu1&r
funcionamento, tendo como limite os direitos individuais e os principias
gerais de direito.

Assim, admitindo que a Lei nQ 1.579 seja peculiar e restrita às Co
missões congressuais. o certo é que o Regimento da Assembléia prescre
ve normas coincidentes às exaradas na mencionada lei, exceção feita
à regra de direito penal expressa no seu art. 49

Com efeito, dispõe o Regimento:

flArt. 54 - O trabalho das Comissões de Inquérito obede
cerá às normas especiais prevIstas neste artigo.

§ 29 - No exercicio das suas atribuições, a Comissão poderá
determinar, dentro e fora da Assembléia, as diligências que~
putar necessárias, ouvir acusados, inquirir testemunhas, re
quisitar das repartições públicas e autarquias Informações e
documentos, transportar-se aos lugares onde se fizer mister sua
presença, e requerer a convocação de Secretário de Estado.

§ 3Q - Acusados e testemunhas serão intimados, de acordo
com as prescrições estabelecidas na legislação penal, e, em cuo
de não comparecimento, sem motivo justificado, a intimação
será solicitada ao juiz criminal da localidade em que eles resi
dam ou se encontrem, na forma do art. 218 do Código de Pro
cesso Penal."

Sustenta ainda o impetrante que o Regimento não é lei e que, de8'
tarte, não o obriga.

Já foi acentuado que, ainda na. ausfmcia. de lei, a testemunha não se
exime de prestar o seu depoimento às Comlssôes Parlamentares de In·
quérito, instituto de Direito Constitucional, que na organização cons-
titucional encontra a sua gênese, dela brotando as suas atribuições e
nela encontrando-se o seu escopo.

Mas o certo é que o Regimento é a lei do Poder Legislativo.

Daf por que escreve ESMEIN un en résulte qu'actuellment le regle
ment de chaque chambre est le complément indispensable de la Cons
tJtution; li en est la mise en oeuvre en ce qui conceme l'action dea
As8emblées. n joue un rôle capital dans notre organtsme constitu·
Uonnel" (op. cit., v. Il, p. 405).

Tanto isto é certo que, consoante a advertência de ROOER BON
NARD, "on connaTtrait incomplêtement ces regimes si on fatsait abstrac
tion des reglements parlementaires" (Les Rtglemenú du Assembléel
Legislattves, p. 5).

22 R. Inf. l..ill. 1,..WIl •• 11 11. " ..../_r. 1911



ABs1m, se é certo que o Regimento não é lei no sentido comum do
termo, isto é, não é votado por ambas as Câmaras e sancionado pelo
titular do Poder Executivo, nem por isto deixa de ser lei, embora pela
natureza das coisas ela tenha dentro do Poder Legislativo a sua gênese
e o seu fim. 1: que sempre se reconheceu ao Poder Legislativo, sem a in
tervenção de nenhum outro, a elaboração e adoção da sua própria lei,
da lei que o disciplina e regula as suas atribuições e os seus órgãos.

Analisando a natureza jurídica do Regimento das CAmaras, acen
tuam BARTH~EMYet DUEZ: "la raison de ce qu'U pose des regles
générales, abstraites, impersonnelles, est incontestablement un acte de
nature legislattve, par son contenu", embora sob o ponto de vista formal
a lei seja a manifestação da vontade concordante das duas CAmaras
(Traité de Droit Constitutionnel, 1926, p. 482).

Daí por que nota DUGUIT: "par la force de choses les rêglements
des Assemblées politlques contlennent souvent des dtsposltlon três im
portantes, qui pourraient três justement trouver leur place dans la 101
constltutionnelle (op. cit., v. IV, § 22, p. 270).

Mas, nenhuma lição é mais esclarecedora que a de RUI BARBOSA.
O Jurisconsulto sem rival, num documento solene, lido perante o Sena
do, acentuou incisivamente: unão há nenhuma diferença essencial entre
a lei sob a sua expressão de regimento parlamentar e a lei sob a sua ex
pressão de ato legislativo. As instituições que debaixo destas duas formas
se consagram apresentam em comum o caráter de império e inviolabili
dade a respeito dos entes, individuais ou coletivos, a cujos atos e rela
ções têm por objeto servir de norma. Espécies de um só gênero, entre
si não se distinguem uma da outra senão na origem de onde procedem,
no modo como se elaboram, e na esfera onde têm de imperar; porque
a lei é o regimento da nação, decretado pelo seu corpo de legisladores,
e o regimento, a lei de cada um dos ramos da legislatura por ele ditado
a si mesmo.

Mas entre as duas espécies a homogeneidade se estabelece na subs
tância, comum a ambas, do laço obrigatório, criado igualmente num
caso e no outro, para aqueles sobre quem se destina a imperar cada
uma d.essas enunciações da legalidade" (Comentários d Constituição,
v. lI, pp. 32 e 33; v. m, p. 266).

Mas se o Regimento, que completa a COnstituição e é elemento
necessário até para o conhecimento do Direito COnstitucional, é a lei
do Poder Legislativo, é lógico que os institutos parlamentares sejam
disciplinados e regulados por ele, e não por leis, sujeitas à sanção e ao
veto de outro poder.

Com efeito, salienta FRANCISCO CAMPOS, "a fonte quase exclu
siva do direito parlamentar são os regulamentos internos das assembléias.
Por estes regulamentos, as casas do Parlamento desenvolvem, interpre
tam e constroem as regras cOlUltitucionais relativas ao seu funciona
mento, assim como exercem a função, sobre todas soberana, de criar
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o direito próprio ao campo espacial da sua atividade, como é o caso,
por exemplo, do direito penal disciplinar, complexo de relações. de san
~ões e de restrições que a câmara, por sua própria autoridade, institui
como legislador e aplica como juiz" (Direito Constitucional, 1942, p. 70).

De outro lado, consoante o exato magistério de PONTES DE MI
RANDA, "tal instituto de direito pol1tico. provindo do parlamentarismo
inglês, não se subsume no quadro dos procedimentos criminais, não
pertence ao direito penal, processual ou material" (ComentárioS d Cons
tituição de 1946, v. 2Q, p. 261).

Instituto de direito polftico, que nasceu com os parlamentos, é
natural e lógico seia. regulado e disciplinado a.través di!. lei -própria doe.
parlamentos, isto é, dos respectivos regimentos.

E o que se verilica é que o direito estadual, expresso no Regimento
da Assembléia, art. 54, coincide com o direito federal, consubstanciado
no art. 47 do Regimento da Câmara dos Deputados e no art. 76 do Re
gimento do Senado Federal.

A Lei n9 1.579, enquanto repete o disposto nos Regimentos
da Câmara e do Senado, é redundante e ociosa, dado que é na lei do
Poder Legislativo, é no Regimento das Câmaras que o assunto deve ser
disciplinado e efetivamente está disciplinado, tanto no âmbito federal,
como no estadual.

A mencionada. lei ~ra necessária, fora. de dúvida, mas apenas ~
que diz respeito à norma constante em seu art. 49, verbí8:

"Art. 49 - Constitui crime:

I - Impedir, ou tentar impedir, mediante violência, amea
ça ou assuadas, o regular funcionamento de Comissão Parla
mentar de Inquérito, ou o livre exercício das atribuições de
qualquer dos seus membros.

Pena - A do artigo 329 do Código Penal.

II - Fazer afirmações falsas, ou negar ou calar a verdade
como testemunha, perito tradutor ou intérprete, perante a C0
missão Parlamentar de Inquérito.

Pena - A do artigo 342 do Código Penal."

Antes de promulgada a Lei n9 1. 579, art. 49, embora portadoras
da faculdade de punir as testemunhas recalcitrantes, no exercício do seu
poder de policia (AGUINALDO COSTA PEREIRA, op. cit., p. 137; PON
TES DE MIRANDA, ()p. cit., v. II, págs. 267 e 268), nem por isso as Co
missões Parlamentares de Inquérito, federais e estaduais, estavam intei
ramente aparelhadas para cumprir sua tarefa, ainda quando as san
ções previstas nos artigos 330 e 331 do Código Penal fossem aplicávels
a quantos as desobedecessem ou desacatassem.
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Com efeito, fazia-se mister estender especialmente a sanção do ar
tigo 342 do diploma penal àqueles que, como testemunhas, peritos,
tradutores ou intérpretes, procedessem dolosamente em relação às Co
mIssões Parlamentares.

Ora, a definição de um delito, com a conseqüente cominação de
pena, só poderia ser feita mediante lei, nullum crimen, nulla poena sine
lege, e mediante lei federal.

Foi o que fez o Congresso ao votar a Lei n9 1.579, a qual bem pode
rIa ter um. único artigo, o 49, eis que os demais se limitam a repetir,
ociosa e indevidamente, norma consagrada nos Regimentos da Câmara
e do Senado, os quais, de resto, são os diplomas próprios para contê-los.

Assim procedeu o legislador francês através de lei de 23 de março
de 1914, que pune com multa e prisão as testemunhas faltosas e recal~

citrantes, o falso testemunho e o suborno (DUGurr, op. cit., v. IV,
pp. 391 e segs.; ANDREOSI, Facultades Implícitas de Investtgaci6n Le
gislativa y Privilegios Parlamentarios, 1943, p. 558). Assim o legislador
norte-americano, pelos atos de 24 de janeiro de 1857 e de 22 de junho
de 1938 (ANDREOSI, op. cit., pp. 555 a 557). Do mesmo modo o belga,
que editou a lei, ainda hoje em vigor, de 3 de maio de 1880 (ORBAN,
Le Drait Constitutionnel de la Belgique, 1908, v. lI, p. 417; WIGNY,
Droit Constitutionnel, 1952, v. lI, n9 381, p. 537).

Destarte, se criticas podem ser feitas à Lei n9 1.579 porque repete
preceitos regimentais, louvores sem dúvida ela merece quando veio suprir
uma lacuna em nosso direito positivo.

A incüUncia do artigo 49 da Lei n9 1.579

Desnecessário é acentuar, outrossim, que a norma penal enunciada
no art. 4Q não se aplica apenas em relação a comissões congressuais,
mas a toda e qualquer comissão parlamentar de inquérito.

AUás, incompreensivel seria que, conhecendo a competência do P~
der Legislativo dos Estados, o Congresso deixasse de elaborar um pre
ceito capaz de tutelar a ação de todos os órgãos estatais no exercicio das
suas respectivas competências.

Não procedesse assim o Congresso e seria mantida esta esdrúxula
situação: a afirmação falsa, o silêncio ou a negação da verdade, feita
por testemunha, perito, tradutor ou intérprete em qualquer processo
administrativo, inclusive municipal, sujeitaria o faltoso às penas do ar~

tigo 342 do Código Penal, enquanto que igual procedimento em relação
a Comissão Parlamentar de Inquérito, isto é, em relação ao órgão que
encama um dos poderes do Estado seria, como era antes da Lei n9 1.579,
imune à sanção penal.

A Lei 09 1.579, pelo seu artigo 49 , teve a virtude inlludivel de dar
aos artigos 329 e 342 do Código Penal diploma promulgado quando
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abolido o Poder Legislativo na União e nos Estados, a amplitude que
eles não poderiam deixar de ter, desde que restabelecidas as institui
ções representativas e democráticas em nosso País.

• • •
o projeto HERBERT LEVY, mencionado pelo impetrante, manda

estender os preceitos da aludida Lei nQ 1. 579 àS Comissões de Inquérito
estaduais.

O projeto, entretanto, não passa de um projeto.

E, em verdade, a regra de direito penal constante da Lei nQ 1.579
já é aplicável a todas as comissões de inquérito legitimamente criadas,
federais ou estaduais.

No restante é, data venia, inconstitucional, porque se propõe regu
lar o funcionamento de um instituto de direito público estadual, devida
mente disciplinado pelo poder competente através da sua lei especUle&.

A Comissão é competente

Alega ainda o impetrante que falece à ComJssão Parlamentar de In
quérito sobre o jogo competência para investigar o fato a que se propõe,
pois que, sendo o jogo de azar um ilícito contravencional, estaria a Co
missão invadindo atribuições privativas do Poder Judiciário.

Não poderia ser mais palpável o equivoco do impetrante.

A Comissão não pretende nem poderia punir os possíveis contra
ventores. Não invadiu nem pretende invadir a esfera exclusiva do egrégio
Poder Judiciário.

Pretende apenas apurar faltas que teriam ocorrido em determJnado
setor da polícia. A policia desempenha um relevante serviço públlco do
Estado e nenhum serviço público estadual é imune à investigação parla
mentar.

A Assembléia pode criar comissões de inquérito para investigar
quaisquer fatos que se subsumam na .sua competência (PONTES DE
MIRANDA, op. cit., v. 11, pp. 265 e 266).

A Assembléia, que cria por lei e que através do orçamento mantém
os serviços públicos, pode investigar acerca do seu funcionamento. A
Assembléia, que tem competência para decretar leis complementares à
Constituição, inclusive acerca de policia (cf. art. 230), tem igualmente
o poder de informar-se acerca da matéria sobre que vai legislar, inclusive
através de inquérito (McGrain vs. Daugherty).

A Assembléia pode, outrossim, promover investigações com o fim
de verifIcar se as leis por ela elaboradas estão sendo fielmente executa
das (Stnclair vs. United states).
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Como ensina DUGUIT, "l'enquête ne peut porter que sur te fonction~

nement même d'un service publlc, mais peut porter sur le fonetlonne
ment de tout serviee public" (ap. cit., 2' ed. v. IV, p. 393). Ou, como Pl'()oo
fessa ARNITZ, ;'te droit d'enquête n'a donc d'autres llmites que celle$
qui sont, d'une façon générale, fixées au pouvoir léglslatif" (ap. cit., p.
10). Assim sendo, o âmbito de ação das comissões de inquérito é imenso
e somente os assuntos que competem à União e aos Municípios escapam
ao seu poder de investigação.

A policia, sendo um serviço estadual, não pode eximir-se da fisca
lização do Poder Legislativo estadual.

"Les chambres, ainda é lição de DUGUIT, les chambres peuvent
aussi nommer des commissions chargées spécialement de contrôler et
de surveiller le fonctionnement de tel ou tel service. C'est la consé
quence naturelle de leur pouvoir de contrôle (ap. cit., v. IV, p. 402).

Sigilo profissional

Não menos inconsistente é a alegação segundo a qual, tendo toma
do conhecimento de alguns dos fatos investigados, na qualidade de
advogado, julga-se o impetrante com o d.ireito ou o dever de não reve-
lá-los, e eximido de prestar depoimento.

Ora, o impetrante não sabe nem pode saber quais as perguntas
que lhe serão formuladas. E anunciando que de alguns fatos veio a
saber como advogado, admite ter o conhecimento de outros, a respeito
dos quais não lhe favorece o sigilo profissional.

Ademais pode a testemunha silenciar a respeito daquilo de que,
nos termos da lei, deva guardar sigilo (v. PONTES DE MIRANDA, op.
cit., v. lI, p. 267).

Incompet8ncia do juiz

Alega por fim o impetrante que o Regimento "cria uma competên~

ela inexistente e nenhum juiz está obrigado a executá-la (a intimação)
porque é incompetente, sendo qualquer ação, ilegal".

Também neste passo não é menor o equivoco do impetrante.

Ninguém ignora que, de lege ferenãa, a intimação das testemu
Ilhas poderia ser feita exclusivamente pela COmissão, seja através do
seu secretário, seja através da polícia da Assembléia. A respeito os pre~

cedentes são numerosos e universais.

Aliás, em regra, as intimações são realizadas pela Comissão e s~

mente quando a testemunha, regularmente intimada, se recusa a com~

parecer e prestar seu depoimento ou revelar documentos, é que as C~
missões recorrem ao aparelho judiciário. É um recurso subsidiário de que
se valem: foi assim no "caso do aIToz", do qual resultou o processo
crime contra uma testemunha recalcitrante, que desrespeitou ostensi
vamente a Comissão de Inquérito então em funcionamento.
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Quando isto ocorre, a Comissão, nos termos do art. 54, § SQ, do Re
gimento (que reproduz a norma do art. 39, parágrafo único, da Lei
nl) 1.579), solicita ao Poder Judiciário seja a intimação renovada por
oficial de justiça, nos termos do art. 218 do Código de Processo Penal.

Será isto um abuso? Ou apenas a colaboração dos Poderes Legis
lativo e Judiciário, que embora independentes são harmÔnicos?

A ausência de norma expressa no C6d1go de Organização Judiciária
que confira aos juizes tal competência não é argumento para que o
juiz se considere incompetente para mandar intimar a testemunha nos
termos em que lhe requer a Comissão de Inquérito, e que a intimação
se transforme numa coação ilegal.

Ninguém ignora que os fatos sempre andam adiante das leis, as
quais jamais dispensam a inteUgente e progressiva interpretação dos
seus aplicadores.

Nem a Constituição, nem o Código de Organização Judiciária eon
.ferem ao Tribunal de Justiça competência para conhecer e julgar
habeas corpus ou m,:mdado de segurança contra ato de Comissões de
Inquérito criadas pela Assembléia e ninguém põe em dúvida que o
Tribunal tem essa competência originária, como sustenta o próprio
impetrante.

A jurisprudência não é o testemunho da imperfeição da lei e a
demonstração de que a lei não esgota jamais a infinita riqueza da vida?

Já passou o tempo em que da tribUna parlamentar se dizia que os
tribunais não deviam ter jurisprudência, e que lia lei é uma ordem;
ordens não se interpretam, executam-se; o juiz nada tem a fazer senão
obedecer e aplicar o texto" (Le Roy, La Loi, p. 56). Já vai longe o tempo
em que LE CHAPELIER afirmava: "o Tribunal da Cassação não deve
ter jurisprudência sua. Se essa jurisprudência dos tribunais, a mais
detestável de todas as instituições, existisse no Tribunal de Cassação,
seria preciso destruí-la. Já vai distante a época em que o mesmo LE
CHAPELIER afirmava que a palavra jurisprudência devia ser riscada da
lfngua francesa.

Nunca jamais se há de dispensar o labor fecundo dos tribunais, no
trabalho de completar a lei. Assim ocorre no campo do direito privado,
cuja técnica, secularmente trabalhada, é bem mais apurada do que a
do direito público. Com muito mais razão este ramo do direito não pode
prescindir da contribuição dos tribunais para corresponder às necessi
dades e complexidades da vida.

Por fim, vale acentuar que, embora se julgasse inaplicável o dls
posto no § 3Q do art. 54 do Regimento, in fine, nem por isso o habea8
CorpU8 deveria ser concedido. Com efeito, quando se entendesse que a
Comissão deve exercer os seus poderes sem a colaboração do aparelho
judiciário, o certo é que ela já intimou, e sem resultado, o impetrante.

28 R. Inf. leglll. Brasili.... 18 n. 69 l"!l.'...,- 1981



Em tal caso a testemunha faltosa j á. teria infrigldo as normas penais
exaradas nos arts. 330 e 342 do Código Penal.

Tal conclusão é inevitável, a menos que se negue ao Esta.do o poder
de criar Comissões Parlamentares de Inquérito para apurar fatos re
iativos a assuntos de sua competência, como são os pertinentes aos ser
viços públicos estaduais. Ou que se negue às Comissões, cuja criação
a Constituição prevê, os meios hábeis para o seu regular e adequado
funcionamento. O que seria, além de rematado absurdo jurídico, autên
tica mutilação do Poder Legislativo.

O Poder Legislativo, neste ensejo, comparece tranqüilo e seguro
perante a mais alta Corte de Justiça rio-grandense, sustentando uma
das suas mais importantes prerrogativas.

No Rio Grande do Sul, onde o Judiciário está acima das parciali
dades politicas e onde os juizes pairam sobre as innuências dos gover
nos e das paixões, tanto os cidadãos, como o poder que os representa,
podem confiar, como efetivamente confia a Assembléia Legislativa, na
ação da

Justiça.

Paulo Brossard de Souza Pinto

• • •
Porto Alegre, 25 de maio de 1956.

senhor Presidente:

Nos termos da lei, tenho a honra de remeter a Vossa Excelência as
informações solicitadas à Assembléia Legislativa por oficio desse Tri
bWlaI, nQ 131, a fim de ser julgado o pedido de habeas corpus impetrado
pelo bacharel Raul Silva Gudolle, que diz estar sofrendo constrangimen
to ilegal por parte da Assembléia..

Adoto as razões elaboradas pelo deputado Paulo Brossard de Souza
Pínto, designado para representar a Assembléia Leg1slativa no mencio
nado feito.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência os protestos de mi
nha elevada consideração.

Manoel Braga Gastal - Presidente

Ao Excelentisshno Senhor

Desembargador Celso Affonso Pereira

Presidente do egrégio Tribunal de Justiça

N/Capital.
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Acordão do Tnõunal de Justtça

Habea8 c0rpt/.8 denegado. Comis4

são de Inquérito da Assembléia
Legislativa. Obrigatoriedade do
comparecimento de testemunhas
perante ela. Aplicação dos arts.
53 -da Constituição Federal; 39 e
42 da Constituição do Estado; 54.
§ 39, do Regimento Interno da
Assembléia e 218 do Código de
Processo Penal. Votos vencidos.

Habeas corpus (Tribunal Pleno)

N9 2.796,

o Bel. RAUL SILVA GUDOLLE.

ACORDA0

Porto Alegre

Impetrante e paciente.

Vistos, relatados e discutidos os autos.

I - Acordam, em Tribunal Pleno. por maioria. denegar a ordem
de habeas corpus de que é impetrante e paciente o Dr. Raul Silva Ou
dolle, vencida a preliminar de incompetência.

II - Alega o impetrante que, como testemunha referida. foi inti
mado a comparecer, para depor, perante Comissão de Inquêrlto da
Assembléia Legislativa, constitufda para investigar o caso da exploração
do jogo de azar, na cidade de Torres. Não pretende comparecer, porque
tem conhecimento de alguns dos fatos investigados, na qualidade de
advogado, devendo, a seu respeito, guardar sigilo profissional, ao am
paro do disposto no artigo 207 do Código de Processo Penal. Não possui,
ademais, a Comissão referida competência para investigar esses fatos,
nem para exigir o seu comparecimento compulsório para prestar depoi4

mento, deferindo uma competência inexistente, ao juiz criminal. para
tomar efetivo esse comparecimento.

O artigo 39 da Constituição do Estado dispôs sobre a criação de
comissões de inquérito, sempre que o requerer um terço dos seus mem
bros, para investigar fato determinado. Não têm, porém, essas Comtssões
âmbito ilimitado ao exercício de suas atribuições. Somente poderio in
vestigar fatos que entram no âmbito da competência do Poder de que
recebem força e vitalidade. Pensar o contrârio seria admitir a quebra da
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harmonia de poderes. No caso, trata-se de apurar fatos concernentes à
prática de jogos de azar, ou seja, um iliclto contravenclonal. A apuração
do fato e de sua autoria cabe, exclusivamente, ao Poder Judiciário, me
diante representação de quem quer que seja, a quem o represente, ou à
autoridade policial, obrigada a instaurar inquérito preparatório. Esse
inquérito foi felto e nada de positivo se apurou. Entretanto, à vista de
uma campanha sensacionalista de certa imprensa interessada em pro
curar escândalos no setor administrativo do atual Governo, criou-se uma
comissão de inquérito, com intuito de evidenciar cumplicidade ou inca
pacidade das autoridades policiais para esclarecer fatos de sua exclusiva
atribuição.

No plano federal, a Câmara regulamentou, no seu Regimento In
terno, o funcionamento das comissões de inquérito, cuja criação o art. 53
da Constituição lhe deferiu. Mas era intuitivo que tais normas não ti
nham força coativa, para obrigar pessoas estranhas a comparecer pe
rante as comissões, ou para criar figuras delituosas. Dai, o surgimento
da Lei nQ 1.579, de 18 de março de 1952. Não aprovado, ainda, o Pro
jeto nQ 3.507, de autoria do Deputado Herbert Levy, que estende, aos
inquéritos ordenados pelas Assembléias dos Estados e pelas Câmaras de
Vereadores, as regras da Lei nQ 1.579, vigoram, apenas, no Estado,
tiradas dessa lei, as normas contidas no Regimento Interno da Assem
bléia (art. 54 e seus parágrafos). Mas essas normas não têm força
coativa, a não ser no que diz respeito ao funcionamento da Assembléia.
Não podem obrigar os estranhos e, muito menos, dispor sobre processo
penal e direito penal, a todos obrigando e os remissos punindo. Deter
minando seja a intimação, para efetivar o comparecimento, feita pelo
juiz do crime, criou uma competência inexistente, sendo, por isso, ilegal
qualquer ação coativa do Juiz referido.

Assim, ameaçado em sua liberdade de locomoção, por coação ile
gal, requer, ao amparo do disposto no artigo 141, §§ 2Q e 27, da Consti
tuição Federal, uma ordem de habeas corpus em seu favor, a este Tribu
nal, que considera competente para conhecer do pedido, porque as
Comissões de Inquérito, como já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal
Federal, são o próprio Poder Legislativo, a funcionar com reduzido núme
ro de membros por motivos de economia e de eficiência de trabalho.

A Assembléia, solicitada, prestou as informações de fls.

m - Aflorando questão passível de argüição em preliminar, o
Impetrante argumenta a favor da competência deste Tribunal para
conhecer do pedido. Cita, a propósito, decisão do Pretório Excelso. Com
efeito, ali, em caso rumoroso, também relativo à obrigatoriedade de com
parecimento perante comissão de inquérito, mas da Câmara de Depu
tados, foi unanimemente reconhecida a competência originária daquele
Tribunal, para conhecer de pedido de habeas corpus, decisão essa
tomada com base nos princípios gerais, considerando-se que as comis
sões parlamentares de inquérito são o próprio Poder Legislativo, a
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trabalhar em número reduzido, mas com o prestígio dele (Rev. For., v.
151, p. 375). No Estado, podemos dizer que legem habemus. Em verdade,
dispõe o artigo 24, lI, c, do Código de Organização Judiciária, com
petir ao Tribunal Pleno processar e julgar originariamente os habeas
corpus, quando o coator for membro do Poder Legislativo. COm maio
ria de razão, essa competência não é de ser posta em dúvida, partindo
a alegada coação do próprio Poder Legislativo, como tal considerada
uma de suas comissões de inquérito.

IV - O pedido é formulado ao amparo do disposto nos parágra
fos 2Q e 27 do artigo 141 da Constituição Federal. Mas, com a restrição
constitucional imposta à admissibilidade do habeas corpus, limitada à
proteção do direito de locomoção, coartado ou ameaçado ilegalmente, é
de examinar se o impetrante e paciente sofre, realmente, coação ou
ameaça iminente em sua liberdade de ir e vir. Teria razão de ser in
vocação do § 27, se o paciente estivesse processado e, assim, ameaçado
de sentença condenatória. Então, justlficar-se-ia o pedido de habeas
corpus preventivo com base nesse dispositivo. Tal, porém, pelo que se
vê do pedido e ressalta das informações, não acontece. Por enquanto,
foi ele, apenas, convocado a depor perante uma comissão de inquérito
da Assembléia. E o habeas corpus preventivo só é admissivel quando
a violência for iminente. Por outro lado, o § 29 é de ordem geral ~

de considerar, no entanto, a conseqüência imediata do desatendimento
ao mencionado convite. Reza o artigo 42 da Constituição do Estado que
se aplicam aos inquéritos das comissões as normas de processo penal
indicadas pelo Regimento Interno da Assembléia Legislativa. Que nor
mas adotou o mencionado Regimento, sobre comparecimento de teste
munhas? A do artigo 218 do Código de Processo Penal. Não adotou o
Regimento a norma do artigo 219, que faculta a imposição de prisão
até 15 dias, à testemunha faltosa. Mas, não só pela prisão, pode ser
coartado o direito de locomoção. E exemplo disso é o artigo 218. Con
soante o ensinamento de Espinola Filho (Código de Processo Penal Bra.
sileiro Anotado, v. 3Q, nQ 446), se nenhum motivo houver que justitlque
a falta da testemunha, será ela trazida à presença do juiz, quer con
duzida pelo oficial de justiça, que poderá solicitar o auxílio da força
pública, quer apresentada pela polícia, mediante requisição do Juiz.
Não é possível negar que essa condução compulsória, ou apresentação
policial, constitui uma violência ao direito de locomoção. Existe, assim,
na hipótese, uma ameaça iminente à liberdade de ir e vir do paciente,
bastante, nos termos do § 23 do citado artigo 141 da Constituição Fe
deral, para se conhecer do pedido, com esse fundamento. Resta exa
minar, para concedê-lo ou negá-lo, se a ameaça iminente de coação é
legal ou ilegal. l!: o que se passa a fazer, analisando os argumentos do
impetrante, alterada a ordem de sua apresentação.

V - O artigo 53 da Constituição Federal autorizoU a Câmara e
o Senado a criar comissões de inquérito sobre tato detemrlna.do, sempte
que o requerer um terço dos seus membros. Se assim procedeu o cons
tituinte federal, adotando uma instituição que, no dizer de LAUDO DE
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CAMARGO, foi consagrada pelo regime parlamentar e pelo presidencial,
conquistando em outros paises aplausos generalizados (Rev. cit., p. 7),
.seguiu-lhe o exemplo, como lhe era licito fazê-lo, o estadual, repetindo,
no artigo 39, para aplicação no âmbito dos negócios da província, os
termos da disposição da Lei Maior. Em face desses termos, inquirir sobre
"'fato determinado", não há como limitar, na forma pretendida pelo
impetrante, o poder das comissões em investigar fatos do excl1l8ivo
âmbito da competência especifica do Poder Legislativo, ou seja, que
tenham relação com a função que lhe é própria, de deliberar por
resolução ou lei. O Congresso e, na órbita de suas atribuições, a Assem
bléia Legislativa não têm só a função legiferante. Ela se estende à
de controlar, fiscalizar a administração pública. JOSAPHAT MARINHO,
sintetizando essa dupla ordem de atribuições do Poder Legislativo, dis
se que ele exerce, tradicionalmente, duas funções primordiais, uma cria
dora de normas jurídicas, outra de controle da atividade governamental.
No exercício desta última, acrescenta o professor de Direito Constitu
cional da Bahia, procede a inquéritos com caráter e fins essencialmente
políticos, sobre o procedimento dos órgãos da administração em geral
e de suas relações com entidades outras, de direito público ou privado.
Sobre a natureza dos fatos investigáveis, cita parecer do Senador
ALOYSIO DE CARVALHO FILHO, para quem, "não qualificando o
"fato" que é objeto do inquérito, apenas exigindo a sua inequívoca indi
cação, o constituinte, em realidade, nada restringiu ou condicionou, de
modo que, para os feitos em vista, o fato tanto é ° pertinente, como o
estranho à atividade especifica do Poder Legislativo" (Rev. da Faculdade
de Direito da Bahia, v. XXIX, fase. VII, p. 38). O Ministro MARIO GUI
MARAES, relator do caso mencionado, decidido pelo egrégio Supremo
Tribunal, também assinalou a dupla ordem de atribuições do Legisla
tivo, de acordo com o ensinamento dos constitucionalistas, citando
FISCHBACH, para quem, a denominação Poder Deliberativo seria mais
apropriada, por ser a missão fiscalizadora a primacial, e HAURIOU.
TEMíSTOCLES CAVALCANTI, do mesmo modo, acentua a compreen
são ampla dos poderes conferidos, destinados não só à apuração dos
fatos merecedores de repressão legal, mas ainda ao exame de problemas
de importância para a vida econômica e social do Pais (A Constitui
ção Federal Comentada, v. n, p. 73). PONTES DE MIRANDA (Comen
tários à Constituição de 1946, v. II, art. 53), afirmando que a Constituição
teve o fito de incentivar, animar a missão fiscalizadora do Poder Le
gislativo, define o fato como todo e qualquer da vida constitucional do
pais, acrescentado, todavia, que as comissões não podem invadir as atri
buições judiciárias ou disciplinares.

Conclui-se, assim, que são investigâveis os fatos relacionados com
a atividade governamental, ou, como disse JOAO DE OLIVEIRA FILHO
(Rev. cit., p. 12), fatos que possam ser objeto de legislação, de delibera
ção, de controle, de fiscalização. Não se diga que, com essa conclusão, se
está permitindo a invasão de atribuições. Bem refutaram alegação nes~

se sentido LAUDO DE CAMARGO e MARIO GUIMARAES (Rev. clt.,
pp., 8 e 380), o primeiro com base nos dispositivos da Lei nQ 1.579, o
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segundo, invocando esses dispositivos e o artigo 47, § 6Q, do Regimento
Interno da Câmara, reguladores do funcionamento das Comissões fe
derais. De acordo com tais dispositivos, as Comissões não proferem
sentenças, não aplicam penalidades. O mesmo ocorre no âmbito esta
dual, afastada, assim, usurpação de funções. Evidentemente, devendo o
inquérito parlamentar referir-se a fatos relacionados com a. adminis
tração pública, com a ordem social, política ou ec~mômica, ultrapassaria
as atribuições próprias a comissão investigadora. de crimes ou contra
venções, tout cO'Url:. Ai, estaria desobedeclda a tão invocada advertência
de DUGUlT " ... mais eIle ne peut faire aucun acte qui soit normalement
et légalement de la competence de fonctionnaires administratifs ou
judiciaires" (Traité de Droit Constitutionnel, v. 4Q, p. 393). Diz o im
petrante que, no caso, a investigação é a respeito da prática de jogo
de azar. Mas a própria petição de habea3 corpus esclarece que a con
travenção já foi investigada pela polícia, sem resultado. O inquérito em
que o impetrante não quer depor tem por fim averiguar, dtante da
"campanha sensacionalista de certa imprensa", a cumplicidade ou In
capacidade das autoridades policiais. Não destoa a informação sobre a
finalidade do inquérito, esclarecendo que ele não se destina à apllcação
de penalidades aos possíveis infratores, mas a apurar falhas no or
ganismo policial. Eis ai, não a investigação de uma simples contravenção,
mas a de deficiência de um aparelhamento do Estado, fato relacionado
com a administração pública estadual, revelador, talvez, da necessidade
de legislar a respeito.

VI - Verificado que o inquérito não ultrapassa os limites da autori
zação conferida pelo artigo 39 da Constituição do Estado, cumpre indagar
se a Comissão dispõe àe meios COErcitivos, para obrigar o compareci
mento de testemunhas.

Entende o impetrante que não está obrigado a comparecer, por
que a Lei nQ 1.579, que provê a respeito, só se refere aos inquéritos
mencionados no artigo 53 da Constituição Federal, isto é, aos ordenados
pela Câmara ou pelo Senado. Não podendo o Estado legislar sobre pro
cesso nem sobre direito penal, não têm poder COErcitivo as normas do
Regimento Interno da Assembléia, a não ser no que diz respeito ao
funcionamento do próprio Legislativo estadual. E diz que o Projeto
nQ 3.507, tornando as normas da Lei nQ 1.5'19 extensivas ao plano local,
ainda não foi convertido em. lei.

Em seu estudo publicado na revista mencionada, OLIVEIRA FI
LHO informa que o Deputado HERBERT LEVY ofereceu, realmente, o
projeto referido, constituído de três artigos. A Lei nQ 1.579 criou uma
outra modalidade de constituição de comissões de inquérito. Pelo ar~

tigo 53, citado, reproduzido no artigo 39 da. Constituição do Estado, °
requerimento de um terço dos membros da Casa Legislativa é a con~

d1ção exigida para que a comissão seja constituida. O parágrafo único
do artigo 1Qda Lei nQ 1.579 admitiu que o plenário, na falta do aludido
requerimento, ordene o inquérito. O artigo 19 do Projeto nQ 3.507 subor·
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dina o funcionamento das comissões estaduais e municipaisJ criadas por
uma ou por outra formaJ às normas daquela lei. É de se indagar se
a falta de aprovação desse projeto faz depender o inquérito determi
nado de acordo com o dispositivo constitucional, que está em causa, da
boa vontade das testemunhas, ou se, apesar dissoJ dispõe a comissão de
meios coercitivos para obrigá-las a depor.

Determinava a Constituição Federal de 1934, primeira entre nós,
a acolher expressamente a instituição, deferindo-a à Câmara, no pará
grafo único do artigo 36, fossem aos inquéritos aplicadas as normas de
processo penal indicadas no Regimento Interno. Não dispõe de modo
idêntico a Constituição de 1946. Todavia, é de ponderar, como o fez
o eminente Ministro LUIZ GALLOTTI, em seu voto no caso mencio
nado, cltando tese de concurso de AGUINALOO DA COSTA PEREIRA,
que os poderes amplos das comissões hão de ser também implícitos, pois,
quando se confere a um órgão uma atribuiçãoJ hão de se lhe conceder
também os meios de exercê-la. Não discrepa OLIVEIRA FILHO, no
estudo referido, quando afirma queJ não se podendo pôr em dúvida, por
sua evidênciaJ o direito à investigaçãoJ as questões marginaisJ como a
coerção para se obterem informações, devem ser resolvidas de acordo
com os meios que a lei forneça ao Legislativo, ou na falta de lei, de
acordo com os meios que o Judiciário lhe reconheça legítimos para usar
(Rev. cit'J p. 12). Para MARIO GUIMARAESJ relator do caso julgado
pelo Supremo, o poder de solicitar providências ao juiz no sentido de
tomar efetivo o comparecimento de testemunhas, decorre não só da
lei, mas da própria Constituição (Rev. cit., p. 380). Não pensa de modo
contrário, e vai além, OTACILIO ALECRIM, que não alcança o porquê
da Lei n9 1.579, nesse ponto, se uma das Casas do Congresso (a Câ
mara)J já havia tão acertadamente regulamentado o artigo 53 da Cons
tituiçãoJ no artigo 47 e seus parágrafosJ do Regimento Interno (Rev.
cit., p. 38). Com sua habitual agudeza, notou o eminente ministro RI~

BEIRO DA COSTAJvotando no caso sujeito ao conhecimento do Supremo
(Rev. cit., p. 388), que, se nenhum cidadão pode, sequer, eximir-se
de depor perante a menor autoridade policial, em inquérito regularmente
processado, não 00 pode conceber possa alguém se escusar de compa
recer perante uma comissão designada pelo Legislativo.

Assim, de acordo com os ensinamentos da doutrina, no direito de
investigar, está ínsito o poder coercitivo de obter as informações ne
cessárias ao esclarecimento da investigação.

Esse poder, obviamente, pode ser regulamentado, como já aconteceu
com o Congresso e acontece com a Assembléia Legislativa, constando a
regulamentação do Regimento Interno da Casa Legislativa criadora da
comissão. É evidente que, se a regulamentação invadir atribuições
alheias, ou se afastar das normas legais, consagrará uma violência re
movível pelo habeas corpus. Tal não acontece com a regulamentação
estadual, que não se afasta das normas vigentesJ nem legislou sobre
processo.
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VII - Objeta-se que, sendo o inquérito de natureza política, vi·
sando interesse peculiar do Estado, obediente, por isso, à legislação deste,
só uma lei local, o Código de Organização Judiciária, poderia conferir
competência a uma autoridade judiciária, o juiz criminal, para obrigar
o comparecimento da testemunha perante a comissão, de acordo com
o disposto no artigo 218 do Código de Processo Penal. Entendem os que
assim pensam que, inexistindo regra de competência a respeito, a de~

legação constante do artigo 54, § 3Q, do Regimento da Assembléia, lei
interna, importa em uma ilegalidade, por incompetência da autoridade
delegada para exercer o poder que se lhe atribui. E admitem que só
o Legislativo, agindo diretamente, pode obrigar a testemunha a compa~

recer.

Mas é preciso não esquecer que o artigo 53, XVI, do Código de Orga~

nização Judiciária delega ao juiz uma competência atributiva de ordem
geral, qual seja, a de exercer quaisquer outras atribuições que lhe sejam
conferidas em lei". Diz-se que o Regimento Interno, por sua natureza,
não tem força de lei aqui fora. Nem todos pensam assim. Mas esta ques~

tão, bastante discutível, não precisa ser examinada na espécie, porque
a validade do dispositivo regimental, sua força obrigatória, vem da
lei mais alta do Estado. Com efeito, dispõe o artigo 42 da Constituição
local, seguindo o exemplo da federal de 1934: "aplicam·se aos inquéritos
de que tratam os artigos anteriores as normas de processo penal indica
das pelo Regimento Interno". Aí estão as raizes do dispositivo regimen
tal, a todos obrigando, porque autorizado pelo Constituição. A compe
tência do juiz, no caso, é, até constitucional, prestando-se como acen~

tuou o eminente OROZIMBO NONATO, "às amplitudes da construction",
(Rev. cit., p. 385).

VIU - Na petição, alegou o impetrante saber de alguns dos fatos
em investigação, em virtude de sua condição de advogado, obrigado a
guardar sigilo profissional. Esclareceu, porém, em defesa oral, não cons~

tituir a alegação fundamento do pedido. Fê-la, para mostrar por que não
quer depor. Realmente, a. alegação refoge ao fim do ltabe<ts COrptLS, qu.e
s6 proteje o jus eundi ultra citroque. Por isso, já decidia este Tribunal,
em 1926 (Decisões, p. 10), que o notificado para depor como testemunha
não pode esquivar-se de cumprir esse dever, sob o fundamento de nada
saber sobre o fato, ou de não estar nos casos de ser testemunha. ~

inadmissivel, conclui o julgado, em processo de habeas corpus, o exame
de questões dessa natureza.

Custas na forma da lei.

Porto Alegre, 28 de maio de 1956.

CELSO AFFONSO PEREIRA, Presidente. Deneguei a Q!'dem de
habeas corpus impetrada em seu favor pelo Dr. Raul Silva GudoHe, ado
tando as razões invocadas pelo eminente relator, e pelas que se seguem
por mim desenvolvidas na assentada do julgamento.
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1) A Constituição Federal, em seu art. 53; reza: A C4mara do8
Deputados e o Senado Federal criarão comissões de inquérito sobre fato
determinado, sempre que o requerer um terço de seus membros. A Cons
tituição do Estado copiou esse dispositivo, adstringiu...se àquela. Sua,
unicamente sua; era a competência para legislar sobre o exercício e li.
mites dos poderes políticos desta unidade federativa. se o fez sem
violar a Carta Magna da União, antes observando estritamente os seus
preceitos, não invadiu; ao adotá-los, a esfera reservada ao Poder Le
gislativo nacional. Esta é a lição que nos legou PEDRO LESSA (Revista
do Supremo Tribunal Federal, voI. XIX, p. 11, e XLV; p. 13).

2) :s: verdade que a Constituição do Estado, reproduzindo ° que
dispusera a Constituição Federal de 1934, estabeleceu em seu art. 42:
- Aplicam-se (ll)S i1UJuéritos de que tratam 08 artigos anteriores as
normas de processo penal indicadas pelo Regimento Interno.

Alega-se que não podia fazê-lo: a) por lhe faltar competência; b)
por ser imprópria a forma adotada para possibilitar o funcionamento do
órgão; quando criado; porque Regimento Interno de Assembléia Legis
lativa não pode conter regras que obriguem terceiros estranhos ao seu
quadro.

3) Autoridade não lhe falta. Sendo a comissão de inquérito a pró
pria Assembléia em miniatura, para maior facilidade de seus movimentos
e atividade, e cabendo àquela, privativamente, legislar a respeito desse
alto poder político - o de investigar sobre o que interessa à vida admi
nistrativa do Estado, para melhor prover -, qualquer intervenção do
Poder Legislativo federal nesse terreno se me afigura abusiva; porque
não se trata de matéria reservada ao seu domínio; como o direito penal,
o processual etc_; mas de assunto inerente à pr6pria administração
provincial, ligado à sua autonomia. Assim é que considero vã, despicien
da mesmo, a iniciativa do Deputado HERBERT LEVY; que apresentou
projeto de lei estendendo aos Estados as normas da Lei nQ 1.579, de
18 de março de 1952. Se à Constituição do Estado cabe instituir a co.
missão de inquérito, seu funcionamento não pode ficar na dependência
de posterior lei federal, o que não se registrando, anularia a eficácia
do preceito constitucional regional.

4) Tenho para mim que o conceito de regimento interno das cor
porações legislativas não se pode amesquinhar, confundir-se com aquele
que foi dado pelo conselheiro RIBAS: tem por ffm reg1Jlar o serviço de
certtut repartições públicas, os direitos e devere8 de certos fun,ci0nári08.
Regimento Interno de urna Assembléia política é sua lei orgânica, que
ela própria se dita, que tanto encerra normas internas; como externas.
(Isso de horários, direitos e deveres doe funcionários, ordens de serviço
burocrático fica relegado para o regulamento da Secretaria). As pri
meiras daquelas normas - as internas - regulam as atividades do
Legislativo; as segundas - as externas - suas relações com terceiros,

R. Inf. legi,l. lra,mo o. 18 n. 69 ]on./llllor. 1981 37



que a elas estão obrigados; impõem-se erga omnes. O que a essas normas
externas se veda é modificar ou contrariar qualquer lei. Onde, porém,
se encontra violação a qualquer lei no que estabelece o art. 42 citado?
E será ele singular na sua projeção exterior?

5) Não viola lei alguma, porque manda aplicar lei eXistente 
art. 218 do Cód. Proc. Penal. O mesmo faz o Estatuto do Funcionário
Civil do Estado que, em várias passagens, tratanto do inquérito admi
nistrativo, manda obedecer a legislação federal comum: arts. 234, 236.
255 e 259. Não é único ainda porque, no processo e julgamento dos cri
mes de responsabilidade do Presidente da. República, os regiInentos in·
temos da Câmara dos Deputados e do Senado Federal são subsidiários
da lei que regula a matéria, como o é o Código de Processo Penal. E
nesses casos, quando o denunciado é o Governador) sempre se reconheceu
(acórdãos citados do Supremo Tribunal Federal) que à Constituição de
cada Estado é que compete regular o ímpeachment, detendo-se tão
somente diante do que pertence ao direito penal, que lhe é interdito. O
que a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal construiu, a
lei vigente adota, quando reconhece às Constituições Estaduais po
derem determinar o processo e julgamento desses crimes, atribuindo
ao Regimento Interno da Assembléia projeção externa, aplicação sub
sidiária. Ora, o inquérito parlamentar, corno o ímpeachment, são ins
tituições dimanantes do poder político do Estado, cabem exclusivamente
na sua jurisdição política, dela não desbordam; mas, se obstam inter
ferências estranhas, não impedem, nem prejudicam a jurisdição comum.
se assim é, só à Constituição do Estado cabe, à imagem da União, editar
normas a respeito. E se essas normas se conservam em seus limites, não
se tem como desprestigiá-las. Os artigos da Constituição do Estado que
tratam do inquérito parlamentar devem ser aplicados, sendo desneces
sária lei qualquer para esse fim. ]f: ainda o inolvidável PEDRO LESSA
que pontifica: quando a competência decorre da Constituição, não é
licito deixar de reconhecê-la, mesmo que falte a respeito lei secundária
(Revista do Direito - XLVII, p. 9'1).

Se a Constituição do Estado autortzadamente estatuiu comissão de
inquérito e tratou de seu funcionamento determinando que o Regimento
Interno lhe traçasse as normas de proceder, se essas atribuem ao juiz
estadual compelir a testemunha a comparecer, conferiu a esse órgão da
justiça local essa competência a mais, o que se inclui no seu poder de
organizá-la. E para tanto não precisa que a Lei de Organização Judiciária
o estabeleça, quando a lei maior do Estado já o fez.

Em termos tais concluo: 1) Cabe à Constituição do Estado e só a ela
estatuir normas relativas aos inquéritos parlamentares, à imagem do que
fez a Constituição Federal. Esta, no silêncio daquela, não podia com
planar a lacuna regulando a matéria, e muito menos o pode lei ordiná
ria, porque interfeririam no poder político do Estado. 11) se a Consti
tuição determinou a forma de processamento desses inquéritos, não há
necessidade de leis secundárias para esse fim. In) Determinando que o
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Regimento Interno da Casa contenha essas normas de processamento,
têm elas projeção externa e impõem-se erga omnes. IV) Mandar cumprir
por órgão a quem pode conferir essa atribuição dispositivo de lei federal
não é violá-la, mas valer-se dela para fim altamente conveniente à vida
adm.1ntstratlva do Estado.

Decio Pelegrini, Relator

João Clímaco de Mello 1'9

Coriolano Albuquerque

Lourenço Mário P1'Unes

Manoel Brustoloni Martfn8

Antanio Augusto UjZacker

Baltazar G. Barbosa, vencido: Pede Raul Silva Gudolle uma ordem
de habeas corpus para não depor perante a Comissão de Inquérito da
Assembléia Legislativa do Estado, criada para investigar se há jogos de
azar em Torres. Diz que está na iminência de ser constrangido a depor
e, se não aceitar a notificação, ver-se-á condUZido por ordem de um dos
juizes criminais da Capital, cujo ofício será requisitado pela Assembléia.
COmo entenda ilegal o constrangimento sob cuja ameaça se encontra,
recorre ao Judiciário. A ilegalidade vem de não ter a Comissão referida
competência não s6 para investigar os fatos que motivaram a sua cria
ção como para exigir o seu comparecimento compulsório. Das informa
ções da Assembléia Legislativa verifica-se que, realmente, o paciente
será compelido a comparecer a depor, se não o fizer espontaneamente,
e d1sso se encarregará a Justiça Estadual, tal como determina o Regi
mento daquela casa legislativa.

I - O art. 39 da Constituição do Estado determina que a Assembléia
crie comissões de inquérito, nos mesmos termos do art. 53 da Constitui
ção Federal e a isso estava autorizada, pelo disposto no art. 18 da últi~

ma Constituição. A importância desses inquéritos tem sido ressaltada
por escritores brasileiros e alienígenas. Por outro lado, tem sido crJtica
da a tendência de tais comissões exorbitarem, transpondo os limites que
separaI;U o Legislativo dos outros poderes. Comentando o art. 34 da
Constituição de Weimar, dizia ottmar Bühler a respeito da comissão do
Reichstag para investigar fatos ocorridos antes e durante a guerra de
1914-1918: "La actuaci6n de esta Conmi6n, que en mãs de un aspecto
no resultó afortunada., dió en seguida ocasi6n a duelar de si se habia
mantenido dentro de las funciones que únicamente podian corresponder
a tal Comisión; jamás podian ser éstas más vastas que las que correspon
dian aI mismo Reichstag, y, sobre todo, no debian constituir jamãs una
intromisi6n en las funci6nes de la jurisdicci6n ordinaria o de la Admi
nistración reglada. Este peligro ha vuelto a manifestarse con motivo de
la actuaci6n de otras Comisiones de investigaci6n; de ahi que hayan sus~

citado eI deseo de modificar el art. 34" (La Constituci6n Alemana de
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11 de agosto de 1919 - trad. de JOSÉ ROVIRA ARMENGOL - Ed. Labor
S.A., 1931).

A possibilldade de exorbitância, inegável, ocorre, também, com ou
tros poderes e com o próprio Legislativo na. sua iun~ão de editar leis, de
que servem de exemplo as inconstitucionais. Se ocorrer invasão na es
fera de atribuições dos outros poderes, pelas Comissões Parlamentares
utilizam...se os meios constitucionais para impedir a hipertrofia do Legis
lativo, mas não se negue o que a Constituição outorga às Assembléias
Legislativas.

As Comissões podem ser constituídas para investigar fatos deter
minados que informem os colégios legislativos a respelto de qualquer
assunto sobre o qual tenham competência, quer para tomarem medidas
legislativas, ou outras, desde que caibam na sua órbita de competência.
Assim, poderão os corpos legislativos da União e os dos Estados-Membros
constituir comissões de inquérito para reunirem dados necessários à fun
ção legislativa daqueles órgãos ou para a sua atividade fiscalizadora.

No caso em exame, há possibilidade de coleta de dados com o inqué
rito, que sugiram providências legislativas, como é evidente. E isso é
bastante para justificar legalmente a criação da comissão.

II - Se as comissões parlamentares podem proceder a inquétitos,
podem realizar tudo aquilo que a missão exige e que não seja vedado em
lei. Por conseguinte, podem inquirir pessoas que tenham o que informar
a respeito do objeto do inquérito. E como têm esse poder, têm o de com
peli-las a prestarem esse serviço público. O entendimento contrário le
varia à inutilidade da norma do art. 39 da Constituição Estadual. De
fato, se não houvesse o dever de depor, quando convocado pela comissão
parlamentar, se ninguém quisesse atender ao convite, não haveria pos
sibilidade de realizar o inquérito. O dever de prestar declarações é decor
rência inelutável da mais rigorosa lógica, do poder dos colégios legisla
tivos. Não há necessidade de lei ordinária dizendo isso, porque o poder de
compelir os recalcitrantes a cumprir o dever público de depor está im
plicito e necessário no de efetuar investigações nos termos do art. 39 da
Constituição do Estado.

O mesmo é de dizer-se do processo a ser observado pelas comissões.
Que há necessidade de processo para a realização do fim das comissões,
é evidente. E como diz PONTES DE MIRANDA: "Esse processo pode ser
estabelecido em lei; enquanto não se lhe editam as regras, tem de ser re
velado pela livre pesquisa. As regras jurídicas constantes do Código de
Processo Penal e das leis administrativas são apenas elementos para a
revelação do direito processual parlamentar" (Comentários à CO'Tl.8titui
ção de 1946 - voI. n - 21;1. 00. - p. 271).

No Rio Grande do Sul, há lei a respeito, que é o Regimento Interno
da Assembléia, sendo de frisar que nessa lei - tomada a palavra em
sentido genérico - é que deve constar o processo das comissões parIa-
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mentares, pois como salienta FRANCISCO CAMPOS, citado pela infor
mante, 'la fonte quase exclusiva do direito parlamentar são os regula
mentos internos das assembléias. Por estes regulamentos, as casas do
parlamento desenvolvem, interpretam e constroem as regras constitu
cionais relativas ao seu funcionamento, assim. como exercem a função,
sobre todas soberana, de criar o direito próprio ao campo espacial da
sua atividade" (Direito Constitucional, 1942, p. 70).

O processo das comissões é direito próprio ao "campo espacial da
atividade" das Assembléias.

Há equívoco evidente dos que pretendem lei federal regulando tal
processo. Não tem competência o Congresso Nacional para ditar regras
de processo parlamentar aos corpos legislativos dos Estados. S6 o Le
gislativo estadual, dentro no âmbito de competência que lhe foi distri
buída pela Constituição Federal, é que pode legislar a respeito do seu
processo parlamentar. O que a lei federal pode é criar figuras de delito
para proteger a ação parlamentar, pois o Direito Penal é da exclusiva
competência da União. Quando a Lei Máxima dispõe ser privativo da
União legislar sobre direito processual (art. 69, nQ XV, letra a) não se
está referindo ao processo administrativo ou parlamentar dos Estados,
pois sobre estes tem competência o Estado-Membro, a teor do que dis
põe o art. 18 da mesma Constituição. A interpretação sistemática da Lei
Magna não permite outra conclusão.

In - Não há, assim, dúvida de que pode a Assembléia Legislativa
ordenar o processo a ser seguido pelas comissões de inquérito e fazer isso
no seu Regimento Interno. Pode, também, compelir a que venham depor
as pessoas para isso convocadas na forma do processo estabelecido para
a realização dos inquéritos. Não há o direito de se recusar a depor, pre
tendido pelo requerente. Se conhece fatos em razão da profissão, poderá
recusar revelá-los, Invocando a origem do seu conhecimento, mas essa
recusa só pode ser efetivada em face da pergunta, pois sobre os fatos
oriundos de outras fontes estão todos obrigados a depor, salvo sobre o
que puder incriminá-los.

IV - O que o Regimento Interno da Assembléia não pode é atribuir
deveres e competência ao Judiciário. Só as leis de Organização Judiciária
podem fazê-lo e para a sua feitura há a colaboração do Legislativo e Exe
cutivo e, dentro no qüinqüênio referido no inciso primeiro do art. 124
da Constituição Federal, é essencial a iniciativa do Judiciário. Não ha~

vendo lei que dê tal atribuição aos juízes, não têm eles a atribuição que
a Assembléia pretende tenha sido outorgada pelo Regimento.

A compulsão para depor é ilegal não só quando não há poder para
tal na autoridade que ordena, como quando falece na que executa. Não
tem direito o impetrante ao salvo-conduto que pretende pelo primeiro
motivo invocado, isto é, por incompetência da comissão de inquérito para
compeli-lo a comparecer para prestar declarações no inquérito, mas tem~

no pelo segundo motivo, isto é, por incompetência dos juizes criminais
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do foro da Capital, para determinarem o comparecimento e o obrigarem a
comparecer se se recusar. Não têm os juizes essa atribuição e é ilegal a
atividade deles nesse sentido, com que está ameaçado o impetrante.

Data venia da egrégia maioria, é ilegal o que pretende a Assembléia.
e está ameaçada a liberdade de ir e vir do paciente, com a manifesta
mente ilegal intervenção dos juízes criminais, para compeli-lo a campa·
recer à presença da comissão parlamentar de inquérito.

Concedida a. ordem, fornecendo ao impetrante salvo-conduto para
não comparecer se notificado por um dos juízes do foro de Porto Alegre
e só para esse efeito.

Cyro Pestana, vencido nos termos do voto do Des. Baltazar Barbosa.

Oldemar Toledo. Dissenti do voto do Sr. Relator tão--só na parte em
que reconheceu S. Exl10 competir ao Poder Judiciário mandar notificar
testemunhas para prestarem declarações perante Comissões de Inqué
rito da Assembléia Legislativa. Só da lei - penso eu - poderia advir
essa competência. E lei, a respeito, não existe. Essa divergência não
me impediu, todavia, de chegar à mesma conclusão de seu voto. Como
muito bem se mostrou, o paciente, ao contrário do que sustenta, está
obrigado a depor. Até mesmo poderá ser conduzido coercitivamente,
por determinação da própria Comissão de Inquérito, no caso de desa.ten
der à notificação. Não se encontra ele, pois, na iminência de sofrer
constrangimento ilegal nenhum.

Oldemar Toledo

Crisanto de Paula Dias

Eloy José da Rocha# vencido. Não nego, antes reconheço, que o
poder de investigar, relacionado com a função de legislar, enquadrado
nos pod.eres políticos do órgão legislativo, é inerente a esse órgão.

A Constituição Federal de 1946, ampliando o instituto já adotado na
de 1934, dispõe: "Artigo 53 - A Câmara dos Deputados e o Senado Fe
deral criarão comissões de inquérito sobre fato determinado, sempre que
o requerer um terço dos seus membros. Parágrafo único - Na organiza~

ção dessas comissões se observará o critério estabelecido no parágrafo
único do art. 40," Prescrevia a Constituição Federal de 1934: "Artigo 36
- A Câmara dos Deputados criará comissões de inquérito sobre fatos
determinados, sempre que o requerer a terça parte, pelo menos, dos seus
membros. parágrafo único - Aplicam-se a tais inquéritos as normas do
processo penal indicadas no Regimento Interno." Preceitua a Constitui
ção do Estado: "Art. 39 - A Assembléia criará comissões de inquérito
sobre fato determinado, sempre que o requerer um terço dos seus mem
bras." "Art. 40 ~ Compete somente à Assembléia limitar 8. amplitude
das investigações a que devam proceder as comissões previstas no artigo
anterior." ".Art. 42 - Aplicam-se aos inquéritos de que tratam os artigos
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anteriores as normas de processo penal indicadas no Regimento Interno!'
A Constituição do Estado, ao mandar aplicar aos inquéritos as normas
de processo penal indicadas no Regimento Interno, segue a mesma li
nha do art. 36, parágrafo único, da Constituição Federal de 1934, não
reprodUZido na de 1946. Acontece que o Regimento Interno da Assem
bléia dispõe: 11Art. 34 - O trabalho das Comissões de Inquérito obede~

cerá às normas especiais previstas neste artigo!' "§ 39 - Acusados e
testemunhas serão intimados, de acordo com as prescrições estabelecidas
na legislação penal, e, em caso de não comparecimento, sem motivo jus
tificado, a intimação será solicitada ao juiz criminal da localidade em
que eles residam ou se encontrem, na forma do art. 218 do Código de Pro
cesso Penal." "§ 7Q - As comissões de inquérito terão como subsidiários
para a sua atuação, no que for aplicável, os Códigos de Processo." Ora,
pelos arts. 218 e 219 do Código de Processo Penal, além do crime de deso
bediência, três são os efeitos a que se sujeita a testemunha que, sem
motivo justificado, deixar de comparecer: a apresentação ou condução
compulsória, a pri.são administrativa até quinze dias e a condenação nas
cu.stas da diligência. Serão admissíveis, nas comissões de inquérito, os
três efeitos?

Sustenta a Egrégia Assembléia Legislativa que, em face, especial
mente, do art. 42 da Constituição do Estado e do art. 54, § 39 , do Regi
mento Interno, há, para a testemunha, obrigação legal de comparecer
e depor perante as Comissões de Inquérito e, em caso de não compare
cimento, sem motivo justificado, a Assembléia pode reclamar a apresen
tação ou condução compulsória prevista no art. 218 do Código de Pro
cesso Penal.

Mas, contém-se, no poder de inquirir, a força para inquirir e ainda
para punir? Há, de parte de terceiros, estranhos ao Poder Legislativo,
afora as pessoas expressamente referidas nos textos constitucionais 
entre nós, os Ministros de Estado, de acordo com os arts. 54 e parágrafo
único e 91, inciso IV, da Constituição Federal, os Secretários de Esta
dOt consoante os arts. 43, 44, 46, inciso 11, 47 e parágrafo único, 91, in
ciso IV, e 103 da Constituição do Estado -, obrigação legal de prestar
informação? Está ínsito no direito de investigar o de usar meios coerci
tivos, como compelir o comparecimento de testemunhas e, ainda, punir
o recalcitrante?

Este não é ponto pacifico, tanto na doutrina, quanto na prática
do instituto. Veja-se, nomeadamente, a questão de punição do recalci
trante. Se o poder de punir é inerente ao Poder Legislativo, não existirá
lei ordinária que possa delegá-lo. Consideração indiscutivel é, tão-só, a
de maior eficácia. da instituição. que, em certos casos, poderá ser ne
nhuma, na ausência ou insuficiência de meios coercitivos, como a apre
sentação ou condução compUlsória de testemunha.

Do preceito constitucional brasileiro SObre comissões de inquéritot

não decorrem a ampUtude e ilimitação do poder de investigar. Esse di-
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reito do Poder Legislativo vai até aos limites traçados pela ConstI
tuição Federal, quer no tocante aos outros poderes politicos da União
ou dos Estados, quer relativamente aos direitos e garantias individuais.
Por outro lado, não é bastante o preceito constitucional. Respeitadas as
Umitações da Lei Maior, o Regimento Interno do Poder Legislativo re
gulará as atribuiçóes, a organização e o funcionamento das Comissões de
Inquérito, e a lei revelará o conteúdo da instituição, enquanto a sua eficaz
aplicação exigir restrição à liberdade de terceiros. - Inexistindo lei es
pecial, o Poder Legislativo realizará o poder de investigar, com os meios
resultantes do sistema legal.

Assegura a Constituição Federal, no art. 141: "§ 2Q - Ninguém
pode ser obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em vir
tude de lei." "§ 20 - Ninguém será preso senão em flagrante delito ou
por ordem escrita da autoridade competente, nos casos expressos em
lei." Diante desses dispositivos, que salvaguardam a liberdade, sem lei,
nem se pode obrigar a testemunha a comparecer perante Comissão de
Inquérito, nem se lhe pode impor a prisão administrativa de quinze dias.
sem lei, os arts. 218 e 219 do Código de Processo Penal não pod.erão &el'
aplicados a processo, que não o processo penal.

o juiz tem as faCUldades previstas nos arts. 218 e 219, porque lhe
incumbe a prestação jurisdicional do Estado; deve decidir e, por isso, é
forçoso que se lhe dêem tais faculdades. Harmonizam..se esses artigos
com o artigo 206 do Código de Processo Penal: U A testemunha não p0
derá eximir-se d.e depor." As Comissões de Inquérito, cuja atividade pode
ser necessária ou conveniente, e que jamais decidem, deverão ser outor
gados os mesmos poderes? Diga~se que nesse sentido é a melhor orienta
ção doutrinãria. Acolhida a orientação, só a lei poderá conferir aqueles
poderes. É muito para notar: não impugno o poder de investigar, nem a
coerção, senão, unicamente, o poder coercitivo, sem lei.

Não é possível conceituar inteiramente o instituto das Comissões de
Inquérito, como no direito norte-americano, ou no alemão, ou no inglês,
ou em outro, com desatenção ao direito constItucional brasileiro. Os sub
sídios recolhidos na doutrina e na jurisprudência norte-americanas, prin
cipalmente, não poderão confortar a tese vencedora, quando, além de
todas as diferenças entre o clireito constitucional norte-americano e o
brasileiro, releva, no ponto em questão, entre nós, o princípio que se
haure no art. 141, § 2Q, da Constituição Federal, inscrito, invariavelmen
te, nas Constituições brasileiras. De resto, os eruditos estudos citados pelo
eminente Senhor Desembargador Relator assinalam que, em outros paí
ses, inclusive nos Estados Unidos, foram baixadas leis sobre o compare
cimento de testemunha perante Comissões de Inquérito. Se é verdade que,
em detenninado caso, a Corte Suprema dos Estados Unidos julgou que,
a despeito da lei de 24 de janeiro de 1857, podia o Congresso agir direta
mente, por si próprio, porque a delegação nela contida não importara.
cassação do poder que lhe é peculiar, certo é, por igual, que a jurispru
dência norte~americana tem aplicado a aludida lei.
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Na Constituinte de 1946, manifestaram-se, sobre as Comissões de
Inquérito, diversas correntes de opinião. Foram oferecidas emendas su
pressivas e aditivas ao art. 24 e parágrafo único do projeto primitivo da
Comissão de Constituição. A Emenda n9 955, subscrita, em primeiro lu
gar, pelo senhor Deputado ALIQMAR BALEEIRO, da Bahia, era pela
supressão do art. 24 e parágrafo único, com a justificação de que "é
inteiramente supérflua a disposição, porque, no desempenho de suas
funções, ambas as Câmaras podem recorrer aos inquéritos sobre quais
quer fatos, determinados ou não... ". A Emenda nQ 534, assinada, em
primeiro lugar, pelo senhor Deputado JOSÉ ALKMIN, de Minas Gerais,
suprimia o parágrafo único do art. 24, porque "matéria regimental. Co
locada na Constituição, restringe a soberania do Congresso". A Emenda
nQ 2.382, do senhor Deputado ATALIBA NOGUEIRA, de São Paulo, tam
bém era pela supressão do art. 24, mas, porque "não há necessidade de
comissões de inquérito". A Emenda nQ 2.386, subscrita, em primeiro lu
gar, pelo senhor Deputado CLEMENTE MARIANI, da Bahia, sobre al
terar a redação do art. 24, mandava acrescentar que "o Regimento In~

terno determinará as normas de processo penal aplicáveis a tais inquéri~

tos", com a justificação de que "dispositivo, constante da Constituição de
1934, parágrafo único do art. 36, visa, sobretudo, possibilitar à COmissão
forçar a prestação de depoimentos por testemunhas recalcitrantes. Q as
sunto foi amplamente esclarecido em debates parlamentares durante
a vigência daquela carta". A Emenda nQ 956, assinada, em primeiro lu
gar, pelo senhor senador OLAVO OLIVEIRA, do Ceará, propunha fosse
acrescentada ao art. 24 que "Essas Comissões recolherão diretamente
as provas que julgarem necessárias ao esclarecimento da verdade, res
peitado o disposto no art. 159, § 7Q, devendo as autoridades judiciárias e
administrativas atenderem às suas solicitações para o mencionado fim",
com esta justificação: "É indispensável fique constitucionalmente tra~

çada a competência das Comissões de Inquérito para a consecução das
provas dos fatos de que se ocuparem, como ocorria nas Constituições ale
mã, de 1937, art. 34, de Dantzig, art. 19, prussiana, art. 25, e tcheco-eslo
vaca, art. 52." Apreciando as emendas, a terceira subcomissão da Comis
são da Constituição foi de parecer, contra o voto do senhor Deputado
Soares Filho, do Estado do Rio de Janeiro, que o art. 24 foase suprimido,
"de acordo com os dois primeiros períodos da justificação apresentada à
Emenda nQ 955". Justificando seu voto sobre a Emenda nQ 18, o senhor
Deputado COSTA NETO, de São Paulo, afirmou: "O projeto poderia.
sem qualquer prejuizo, ter deixado de mencionar essa matéria. É evi
dente que qualquer casa do Congresso, mesmo sem. atribuição expressa,
poderá criar comissões desta ou daquela natureza. A Casa dos Repre
sentantes, na América do Norte, além das comissões permanentes (stan
ding committees), nomeia freqüentemente comissões de outra natureza
(select committees), inclusive Comissões de Inquérito (committees Of
investigation), sem que o texto constitucional mencione esses órgãos. O
projeto poderia perfeitamente ter seguido esse exemplo." Entretanto,
depois de examinar e discutir os trabalhos da terceira subcomissão, a
Comissão da Constituição elaborou o segundo capítulo do plimeiro ti-
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tulo da "Redação do Vencido" - Parecer Geral e Projeto Revisto da Co
missão da Constituição, nos Anais da Assembléia Constituinte de 1946,
volume XX, páginas 194 e seguintes e 224 e seguintes - no qual se en
contram o art. 53 e seu parágrafo único, com a redação que, afinal,
prevaleceu na votação da Constituição, isto é, com reieição das emendas
supressivas e aditivas.

Porque, sem lei, as Comissões de Inquérito não têm poderes coerci
tivos, foram consagradas, na Lei federal nQ 1.579, de 18 de março de
1952, as normas dos arts. 2Q, 3Q, e 49 Essa lei, porém, s6 alcança as
Comissões de Inquérito instituídas na forma do art. 53 da Constitui
ção Federal, isto é, as da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.
Bobre a necessidade da Lei nQ 1.579, escreveu IVAIR NOGUEIRA ITA
amA: "É de todo o ponto explicável que o Congresso Nacional houvesse
elaborado a Lei nQ 1.579, ora em vigor, a despeito de o assunto se achar
regido por normas regimentais. É que essa lei não se limita à disciplina
regimental das Comissões de Inquérito. Dispõe sobre direito objetivo pro
cessual e sobre direito objetivo material. Este e aquele direito não p0
diam ser regulados pelo Regimento Interno. Transcendem de sua órbi
ta. Justifica-se, destarte, a feitura da Lei nQ 1.579, sem a qual não seria
possivel, por exemplo, a criação das novas modalidades delituais que
nela foram contempladas" (Revista Forense, volume 151, p. 67). O Egré
gio Supremo Tribunal Federal, no venerando acórdão neste julgamento,
invocado, declarou, à vista da Lei n9 1.5'79, ser da alçada do Poder Judi~

ciário obrigar as testemunhas faltosas a comparecer e cominar-lhes a
pena devida (Revista e volumes citados, p. 375). Não entendeu o Supre
mo Tribunal Federal que o Poder Legislativo tivesse implicitamente esses
poderes.

A Egrégia Assembléia Legislativa admite que a Lei nQ 1.579 era ne
cessária, fora de dúvida, mas, apenas, no que diz respeito às normas de
seu art. 49, sobre os crimes previstos nos incisos I e 11 do artigo, e isso
porque a definição de um delito, com a conseqüente cominação de pe
na, só poderia ser feita mediante lei e lei federal (Informação de folhas
34 e 35). Mas, não só a definição de delito depende de lei federal, senão.
ainda, qualquer restrição à liberdade, exigida pelo processo das Comis
sões de Inquérito.

li: irrecusável que a lei não pode dispor sobre Comissões de Inquérito.
abrangendo matéria regimental. O Regimento Interno do Poder Legis
lativo regula as atribuições, a organização e o processo das Comissões.
Essas normas regimentais não pertencem ao direito penal, processual ou
material, sobre o qual compete à União legislar - art. 59, inciso XV, le
tra a, da Constituição Federal. Contudo, regular o processo das Comis~

sões de Inquérito, sob aspecto regimental, não significará obrigar ter
ceIros, nem estabelecer medidas de restrição à liberdade, quando as
obrigações e restrições só poderão ser impostM por lei, e por nenhum
outro lado. O Regimento Interno é lei do Poder Legislativo, mas lei in
terna, que ele se dita a si próprio. A Constituição Federal, quando atribui
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ao Poder Legislativo e ao Poder Judiciário, aos tribunais, a elaboração
de seus regimentos, os denomina "regimentos internos". Quanto a ter
ceiros, em relação com o Poder Legislativo, ressalvado o poder de polícia,
só a lei poderá criar r~trição à liberdade.

Ademais, conforme o voto do eminente Senhor Desembargador Bal
tazar Barbosa, não cabe ao Regimento Interno da &sembléia dispor sobre
competência de juizes. Verifica-se, na espécie, desde logo, ausência de
lei estadUal, que, na organização judiciária, indique o juiz competente
para atuar no inquérito, mediante a medida prevista no art. 218 do
Código de Processo Penal.

Votei, por estes fundamentos, pela concessão da ordem de habetl8
corpus impetrada.

Carlos ThompsQ1l, Flores, vencido, pelos motivos expostos em sessão
que, em tudo, assentam na motivação do voto do eminente Des. Baltazar
Barbosa.

Bisinw BasW8, pelos motivos expostos em sessão.

Honórlo de Azevedo

Amo B. Arpini, vencido de acordo com o voto do Desembargador
Baltazar Barbosa.

Jorge Fonseca Pires, vencido, nos termos do voto do eminente De
sembargador Baltazar Barbosa.

Fui presente: Henrique Fonseca de Araujo, Procurador-Geral do
Estado.

Acórdão do Supremo Tribunal Federal

RECURSO DE HABEAS CORPUS NQ 34.823 - Rio Grande do Sul

Comissão de Inquérito em Assembléia Legislativa Es
tadual - Poderes - Inexistência de constrangimento ile
gal ~ Confirmação de decisão recorrida.

ACóRDAO

Vistos, relatados e discutidO! estes autos de Recurso de Habeas Cor
pus nQ 34.823, do Rio Grande do Sul - Recorrente, Raul da Silva Gu
dolle, recorrido, Tribunal de Justiça, acordam, em sessão plena, os
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Ministros do Supremo Tribunal Federal, e à unanimidade, em negar
provimento ao recurso, nos termos das notas taquigráficas antecedentes.
Custas da le1.

Rio de Janeiro, DF, em 24 de abril de 1957 (data do julgamento).

Orozimbo Nonato - Presidente.

Ary Azevedo Franco - Relator.

Inconformado com a decisão do Tribunal de Justiça do Estado do
Rio Grande do Sul, dela recorreu o impetrante ao egrégio Supremo Tri
bunal Federal. O recurso de habeas corpus tomou o nQ 34. 823 e dele foi
relator o Senhor Ministro Ary Franco.

Conforme as notas taquigráficas divulgadas, depois de lembrar o
axesto do Supremo Tribunal Feàeral no caso Samuel Wainer, acentuou
o relator, Senhor Ministro Ary Franco:

"O recorrente entende que não é de se aplicar o preceito do CódIgo
de Processo Penal, porque não há lei expressa, enquanto o Tribunal do
Rio Grande do Sul, para negar a ordem, baseou-se na Constituição Es
tadual.

Além disso, o Regimento Interno da Assembléia providencia. a res
peito, cumprindo os preceitos da Constituição Estadual, conforme se
verifica da leitura, que fiz, dos dispositivos concernentes à hipótese. Ain
da que assim não fosse, entendo que bem andou aquele Tribunal, ne
gando o habeas corpus, pois a intimação decorre dos poderes implicitos
da Comissão de Inquérito, pois, do contrário, as suas atividades se re
duziriam a ficar no papel, estaria completamente tolhida em suas dili
gências e, portanto, de eficiência inócua.

A meu ver, o Tribunal rio-grandense bem. andou ~uando negou a
ordem, fundado no Regimento Interno.

Nego provimento ao recurso.

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: ~ Negaram provi
mento em decisão unânime.

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Ministros Ary Franco
- Relator, Afrânio Costa (substituto do Exmo. Sr. Ministro Nelson
Hungria, que se encontra em exercício no Tribunal Superior Eleitoral),
Villas Boas, Cândido Motta, Rocha Lagoa, Luiz Gallotti, Hahnemann
Guimarã.es, Ribeiro da Costa e Lafa-yette de Andrada.

Não compareceu, por se achar em gozo de licença, o Exmo. Sr. Mi
nistro Barros Barreto.
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Reeleição das Mesas do Legislativo

GERALDO ATALIBA

ProfeBllOr nas FacUldades de Direito da
Universidade de Slio Paulo e Universi

dade c&tóllca de BAo Paulo.

SUMARIO

a) Preliminares

b) Import4ncta dos princípios constitucionais

c) PerlDdiclãade dos mandatos

d) Considerações complementares

a) PreUmi1l.Me8

O art. 30, parágrafo único, letra h, da Constituição Federal pres
creve:

"Berá de dois anos o mandato para membro da Mesa de
qualquer das Câmaras, proibida a reeleição."

PONTES DE MIRANDA entende que a proibição se circunscreve ao
mesmo cargo. Doutro lado, outra corrente sustenta que a proibição é
mais ampla e estende-se a toda a Mesa.

Em outras palavras, de acordo COIU a primeira corrente, pode o
deputado mudar de cargos na Mesa, sendo a vedação simplesmente
circunscrita ao próprio cargo desempenhado, enquanto, na conformi
dade do sustentado pela segunda corrente, quem tenha pertencido a
uma Mesa fica impedido de pertencer à seguinte.

A primeira impressão que se colhe da singela leitura do texto é no
sentido de que ambas as opções são legítimas e válidas e, portanto,
fíca à discrição do intérprete a liberdade de acolher esta ou aquela
solução. Parece, à primeira vista, que se está diante daquilo que, em
teoria geral do direito, se convencionou designar por norma aberta, que
consente duas interpretações diferentes, abrindo, no caso, opção livre
ao hermeneuta para adotar qualquer solução.
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A matéria, porém, por sua gravidade e importância, não se compa
dece com esse tipo de dlsciplina. Aí está-se em campo de direito estrito
no qual as normas são peremptórias e exaustivas. O Texto Magno só
comporta uma interpre~ão.

Dai a razão pela qua.! é preciso buscar inspiração nos principios ca
pitais do sistema, a fim de colher a orientação que levará o intérprete
a inclinar-se por esta ou por aquela solução, de modo seguro, sem
titubeios.

b) Importdncia. dos principias constitucionais
t de se recordar que o princípio republicano é fundamental e ba

silar ao sistema. O principio republicano é, portanto, matriz que ofere
cerá necessariamente diretrizes para a interpretação e determinação
exata e correta do alcance e do sentido de outros principias constitucio
nais e, com maior razão, das simples normas constitucionais (atento o
aplicador às distinções fecundas tão bem expostas por J. 14. TERAN).

Alguns principios constitucionais foram postos tradicionalmente
pelos nossos sucessivos legisladores constituintes como fundamentais
a todo o sistema e, por Isso, em posição de eminência relativamente a
outros.

Deles os mais importantes são os da Federação e da República. Por
isso, exercem função capitular da mais transcendental importância, de
tenninando inclusive como se devem interpretar os demais, cuja exegese
e aplicaçfuJ jamais poderão ensejar menoscabo ou detrimento para a
força, eficácia e extensão dos primenOB.

Diversas ordens de consideração evidenciam a posição privilegia
da em que foram postos esses dois principias fundamentais de todo o
nosso sistema jurídico.

Foram lógica e cronologicamente fixados como basilares pela cir
cunstância de virem mencionados em primeiro lugar (art. 19), nos textos
constitucionais republicanos.

São repetidos, enfatizados, reforçados, reiterados e assegurados, até
as últimas conseqüências, por inúmeras outras disposições constitucio
nais.

Diversas disposições constitucionais, como dito, reforçam, subll
nham, reiteram e asseguram o principio republicano, o que evidencia
sua posição privilegiada no sistema.

É princípio que, ao lado do federal, ocupa poBição basilar, não só
porque também é arrolado em primeiro lugar (art. 19), mas porque é,
como o outro, assegurado, em todos os seus desdobramentos, por inúme
ros mandamentos contidos ao longo do texto constitucional.

Caracteriza-se modernamente o regime republicano pela tripartl
cão do exerclcio do poder e pela periodicidade dos mandatos polltlcos,
com conseqüente responsabilidade dos seus necessariamente transitó
rjos exercentes.
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Todos os mandamentos que cuidam da mecânica de check3 a114
balance3, que tratam da periodicidade, da representatividade, das res
ponsabilidades dos mandatários e do relacionamento entre os poderes,
asseguram, viabiliz&m, equacIonam, reiteram, reforçam e garantem o
principio republicano, realçando sua função primacial no sistema ju
rídico.

O professor AGUSTIN GORDILLO diz que o principio é uma di
retriz do sistema. lt um norte que deve ser observado por todos os in
térpretes do sistema, direção que deverá ser seguida, quando se adotam
as medidas tendentes a dar-lhe eficácia e animá-lo. Dai dizer esse grande
mestre argentino que o conteúdo estimativo do sistema se encontra m
volucrado nos principiOs. Dai. a razão pela qual PAULO BARROS
CARVALHO nos principias reconhece a 8Jdologia de um sistema Jurí
dico. Foi com base nessas considerações que CELSO ANTONIO BAN
DEIRA DE MELLO estabeleceu a. comparação entre os princípios - re
lativamente ao sistema - e o alicerce dos edifícios deixando claro que
a importância dos principios se traduz na conseqüente maior gravidade
da violação de suas exigências, se comparada. com a violação a simples
preceitos contidos em meras regras. ~ que os principias são como que
os alicerces do sistema jurídico. Sâo Beu lundsmento.

lt importante recordar que a Constituição, ao proibir ao Congresso
Nacional - como órgão de reforma - que sequer discuta projetos de
deliberação tendentes a abolir a República, termina por elevar esse
principio à mais alta culminância, no nosso sistema.

:t a disposição peremptória e categórica do § 19 do art. 47 do Texto
Constitucional, porém, que mais patenteia e sublinha o excepcional
prestigio desses doIs princípios constitucionais, ao vedar terminante
mente que seja l~objeto de deliberação proposta de emenda tendente a
abolir a Federação ou a Repú.blic€f'.

A Constituição brasileira se classifica dentre as rígidas, porque
qualquer alteração no seu texto só pode ser aprovada por um processo
especial e qualificado, previsto no próprio Texto Constitucional.

No que respeita, porém, a esses dois principios, pode-se dizer que
nossa Constituição é rigidissima. Não há possibilidade de ser ela alterada
quanto a essas matérias, nem mesmo por meio de emendas. Nesse ponto,
ela é inalterável. Não pode o órgão de reforma, o Congresso Nacional,
~equer discutir qualquer projeto tendente (que abrigue tendência; que
leve; que conduza; que encaminhe; que facilite; que poss1billte, mesmo
indiretamente) à abolição dos dois principios, reputados tão importan
tes, tão fundamentais, tão decisivos, que tiveram um tratamento sacro,
proteção absoluta, erigidos que :foram em tabus jurídicos. Intocáveis, na
plena extensão do significado da palavra..

Relativamente a eles, tudo o mais é seeundãr1o, é mutável por via de
emenda. Eles são perenes, eternos, imutáveis (juridicamente). Quer isto
dizer que só por via revolucionária, só mediante quebra da ordem jurí
dica podem eles ser alterados, atingidos, reduzidos, modificados.
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Pois, desde 1891 tivemos 7 manifestaçõeB do poder constitu1nte
pleno, no Brasil (1891, 1930, 1934, 1937, 1946, 1967 e 1969) e uma do
poder constituinte derivado com caracteres ampUssimos (1926). Note
se que três vezes o poder constituinte se manifestou por assembléias
representativas democraticamente eleitas (1891, 1934, 1946); nas de
mais, tivemos constituintes autoritários.

Pois, com exceção da ditadura estado-novista (1937), não tiveram
coragem, disposição, valor ou mesmo vontade os titulares da soberan1a.
nacional plena para abolir ou postergar esses dois principios, o que
prova o quão arraigados estão na nossa consciência politica, de modo
a se fazerem irresistível tradição, expressões sagradas do sentir nacional.

Temos, pois, que considerar o problema de como interpretar o
mandamento do § 19 do art. 47 do Texto Constitucional vigente, que
- impedindo o processamento de projetos de emendas tendentes a
abolir a Federação e a República -1az de modo singular (em contraste
rom o' direito comparado) absolutamente rígida nossa Constituição,
nesse ponto.

Parece óbvio que a vedação não tem o singelo e limitado sentido
de proibir que se postule direta e imediatamente a abolição de um ou
de ambos os principias (Federação e República). Não!

Na verdade, qualquer proposta que indIretamente, remotamente
ou por conseqüencia, tenda a abolir quer a Federação, quer a República,
é igualmente proibida, inviável e insuscetível de sequer ser posta como
objeto de deliberação.

::-ião teria sentido atribuIr-se menor expressão ao disposItivo cons
titucional em causa. Seria inócuo, se pudesse ser entendido em termos
tais que consentisse a aprovação de medidas oblíquas ou indiretas, que
aportassem ao resultado vedado.

Dai a razão pela qual muitos doutrinadores - com certa dose de
exagero - afirmarem que essa disposição é "supraconstitucional", o
que tecnicamente não pode ser aceito, mas politicamente vale como su
gestão para a compreensão da importância e significação desse princi
pio no contexto sistemático.

Ora, que significa república? :s: o regime jurídico em que os exer
centes de funções políticas o fazem (a) em caráter representativo, (b)
com periodicidade e (c) com responsabilidade política, que se traduz
em todo mecanismo constitucional de responsabilização, do qual avulta
especialmente a constante necessidade de renovação dos mandatos, ex
pressando a confiança dos eleitores (os cidadãos, donos da res publica).

Não se pode reconhecer república onde essas notas características
não estejam nitidamente presentes e sua eficácia não seja assegurada
por amplo e extenso rol de regras juridicas. Ora, nesse sentido se pode
afirmar ser o Brasil uma. república (embora imperfeita) I pela configu
ração, no Texto Constitucional, de todas as notas típicas desse regime.
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Efetivamente, inúmeras, dezenas de preceitos constitucionais des
dobram este principio, determinando-lhe os limites de sua eficácia e a
medida do seu alcance, quando estabelece dispositivos que asseguram
a responsabillzação, garantem a periodicidade e de alguma maneira
querem tornar estreme de violações a representatividade.

c) Perlodiciãade dos mandatoB

Nota-se, no nosso sistema, que os mandatos de natureza legislativa
são sempre renováveis, mediante periódica consulta ao eleitorado.
Doutro lado, não se consente o mesmo 80S mandatos executivos. Estes
não comportam, para o período imediatamente subseqüente, reeleição.
Não há, no nosso direito constitucional, possibilidade de reeleição para
o exercicio de cargos executivos.

Evidente que essa di1'erença de tratamento sistemático entre as
funções executivas e legislativas se dá exatamente em função da soma
de poderes concretos que a Constituição põe DaS mãos dos exercentes de
funções executivas, em contraste com os postos nas mãos dos legisla
dores. No Brasil, a alternância dos cargos de natureza executiva é pe
remI't6ria, absoluta, categórica e irremissfvel. Assim, a periodicidade,
em funções puramente legislativas, admite a reeleição; nas funções
executivas implica necessariamente alternância.

Ora, a função de membro da Mesa das Casas Legislativas é função
de natureza executiva. Não é função legislativa. li: função de direção,
supervisão, polida, administração e execução. Em tudo e por tudo, se
afigura função executiva e administrativa.

O critério. pois, informativo do procedimento hermenêutica a ser
adotado há de ser consentâneo com essa diretriz tão nitidamente tra
çada.

f: sabido que todos os preceitos contidos na ConstituIção fixam os
limites de eficácia e a própria dimensão dos principios. Desta forma, não
podem ser Interpretados de modo que contrarie a direção por eles apon
tada. As simples regras sublinham, entatizam, denotam os princípios.
Em outras palavras: a nenhum intérprete é licito chegar a resultado
de nenhum trabalho exegético que termine por negar ou contrariar a
direção apontada pelos principios.

Portanto, parece-nos ser multo mais consonante com as exigências
do principio republicano a interpretação que postula a alternância cabal
e completa no que diz respeito à Mesa do Congresso. do que qualquer
outra solução. Não podem ser interpretadas em "sentido" (RECASENS
SICHES) inverso.

Quando o intérprete se encontre diante de duas opções e, num pri
meiro momento, possa parecer que é livre para escolher entre um e
outro rumo, é forçado - por imperativos e exigências fundamentais
do sistema - a adotar aquele termo da alternativa que melhor satis
faça às exigências dos principies. Em outras palavras, a alternativa que
caminhe no rumo apontado pelos princípies de modo mais consentAneo.
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Em conclusão: discute-se, no caso, se é a Mesa ou é o mesmo cargo,
que devem ser entendidos como sitos no fulcro do problema. Parece
imperativo afirmar que essa questão já não é Indiferente como, à pri
meira vista, pôde parecer, a uma simples leitura do texto interpretando.

As considerações exegéticas aqui desenVOlvidas demonstram que a
referência é à Mesa. Quem tenha participado de uma Mesa não pode
pleitear recondução à Mesa imediatamente subseqüente. Isso é, no sis
tema da nossa Constituição, reeleição.

d) Considerações com:plementare&

Bastariam estas considerações para se demonstrar a procedência
da tese que sustenta a inelegibilidade de membro da Mesa para qual
quer outra função, no período subseqüente.

Parece também evidente que esta distinção - que o sistema cons
titueional estabelece, entre o tratamento que atribuI aos exercentes de
função meramente legislativa e das funções executivas - caracterizada
por drástico e radical impedtmento a que os exercentes de funções exe
cutivas sejam reeleitos (reconduzidos) se deve a um manifesto desfgnio
de evitar a manipulação dos Instrumentos de poder, para obter van
tagens, inclusive a reeleição.

Quer-se, desta maneira, assegurar que a utUização dos mesmos
instrumentos será sempre felta no exclusivo interesse da função e,
in casu, da Câmara legislativa respectiva. Nenhuma possibUidade fica
- se adotada esta solução - para a manipulação dos instrumentos
que os cargos executivos (dentro dos órgãos legislativos) atribui, quando
este jmpedimento seja entendido de modo absoluto.

Por isso é que se tem entendido que o regimento do Senado é ca
balmente fiel a esta exigência, contida no preceito constitucional sub
examine. '

E1etivamente, a entender-se de maneira contrária, poder-se-á
admitir que um presidente da Câmara possa pleitear a sua eleição 
no penodo imediatamente subseqüente - para o cargo de vice-presi
dente.

Evidente que, desde o instante em que isto seja permitido, já se
abriu uma válvula incontível, tendente a permitir a manipulação dos
variadíssimos instrumentos postos à sua disposição, não no sentido de
servir à Casa e ao cargo, e sim a tal desígnio com o gravíssimo risco de
servir aos intentos pessoais do eventual e transitório titular.

As instituições republicanas foram engendradas para evitar abusos,
para banir o despotismo e preservar o bem comum contra os arbítrios
do homem. As instituições republicanas realizam de forma excelente
o postulado impessoal do RULE OF LAW, o governo das leis e não dos
homens.

Parece, portanto - em harmonia com tudo que foi dito -, ser nesse
sentido que aponta uma exegese mais acurada do Texto Constitucional.

--------------------
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Prerrogativas
do Poder Legislativo

mUNA E. WEINER'l'

Profeuon. de DIreito Constltucional e
8Illlchefe do Departamento de Direito da

Univen1dade de Bra8iU..

SU14ARlO

I - Intreduçlo

n - A "criM do Podu L..i,"tivo"

m - AI prerroptivI.

IV - AI prerroptiv.. do Podu L..I,"tlvo no ar..u
V - A Inviol.bmdlde, OI dec....s-1ei•• o veto • o decurso

de pruo

VI - ConcIUIIo

vn - Bll»UDlnfl.

I - Introdu~

Atribui·se a ARISTÓTELES, em sua polltiea, o mérito de ter sido o
primeiro a isolar as categorias dos atos estatais, distinguindo-os através
das funções do Estado.

A doutrina da repartição dos poderes, conquanto esboçada, em seus
fundamentos, por LOCKE, só veio a alcançar contornos definitivos na obra
de MONTESQUIEU.

Com efeito, teve o autor de O Espfrlto d•• Leis a primazia de promover
o relacionamento entre as três modalidades de maDÜestações da atividade
estatal e os órgãos que, compondo a estrutura do poder, em· seu nome
agiam.

Os atos dirigidos a indivíduos ou situações certas e determinadas fo
ram por MONTESQUlEU relacionados à função executiva ou administra·
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tiva do Estado; aqueles que se voltavam para a coletividade e se destina
vam a regular situações futuras representavam o exercício da função legis
lativa, enquanto que os atos consubstanciadores da função jurisdicional
caracterizavam-se por buscar soluções para conflitos intersubjetivos de in·
teresses, mediante a aplicação das leis.

Adotado pela Constituição norte-americana de 1787, o princípio da
reparti.ção dos poderes alcançou eonsagração com a Revolução Francesa,
de que se tornou um dos alicerces, e, desde então, tem estado presente nos
documentos constitucionais das democracias ocidentais, não obstante as
transformações que lhe foram impostas por novos e poderosos fatores his
tórico-sociais.

O êxito da doutrina e sua identificação aos postulados da liberal·
democracia devem ser creditados à sua natureza estritamente pragmática
e objetiva, não se tratando, como poderia parecer, à primeira vista, de
mera construção teorética, destinada a transitar, unicamente, no mundo
das idéias.

A intenção buscada por MONTESQUIEU foi, em verdade, criar um
mecanismo eficaz, uma técnica através da qual se pudesse obter, efetiva
mente, o controle do poder pelo poder, ou seja, o fracionamento do poder
absoluto, ensejando a cada uma de suas parcelas a fiscalização sobre o exer
cício das demais.

Doutrina racionalista, logrou transferir para a representatividade po
pular a tonte de legitimação do poder, afastando, definitivamente, todas
as teorias que o legitimavam de forma irracional.

A fórmula rfgida proposta inicialmente, que se coadunava ao libera
lismo e ao individualismo prevalecentes no período pós-Revolução Fran·
cesa, não resistiu, evidentemente, às profundas transformações impostas
pelos grandes eventos que marcaram o final do século XIX e as primeiras
décadas do século XX, dentre eles a Revolução Industrial e a I Guerra
Mundial.

O Estado liberal-abstencionista cedeu lugar ao Estado intervencionista,
em razão da necessidade imperiosa de proporcionar às forças de produção
os mecanismos de proteção contra os abusos dos detentores do capital.

O abandono da separação rígida dos poderes impôs-se, por outro lado,
ante a circunstância de que, na prâtica, os três ramos da tripartição não
mais se continham nos limites do exercício de suas funções típicas, mas
eram levados a exercitar, simultaneamente, embora de forma secundária,
as atividades próprias uns dos outros.

Em sua configuração atual, a doutrina de MONTESQUIEU só poderá
ser encarada sob o prisma de flexibilidade que comporte a prática conco
mitante, por cada um dos poderes, das três funções estatais, embora com
prevalência de uma delas, a típica, sobre as demais.

Orienta-se, por outro lado, no sentido do funcionamento independente
e harmônico dos poderes constitucionais, concretizando o chamado sistema
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de freios e contrapesos ("cheks and balances" dos norte-americanos) me
diante o qual os poderes controlam-se mutuamente por força de dispositivos
previstos na Constituição. •

Há, mesmo, quem fale, hoje, em correlação ou complementaridade das
funções estatais com vistas a justificar uma política de cooperação entre o
Legislativo e o Executivo, destinada à obtenção de leis boas, em tempo
útil, posição que não consegue disfarçar, todavia, a intenção de dar legi
timidade à crescente intromissão do Poder Executivo em áreas da atividade
típica do Poder Legislativo.

O fenÔmeno, dizem, é universal, correspondendo ao que alguns cons
titucionalistas denominam "crise do Poder Legislativo", ou o seu declinio
em face do Executivo.

n - A "crise do Poder Legislativo"

O titulo merece grande atenção, sob duplo aspecto.

Em primeiro lugar, não se pode falar em universalidade quando não
se cogita mais de simples prevalência de um sobre os outros dois poderes,
tendo estes preservadas, em sua inteireza, as prerrogativas que a Cons
tituição lhes concede.

Trata·se, já agora, do fortalecimento desmesurado do Executivo em
detrimento do Legislativo e do Judiciário, particularidade somente cons
tatAvel nos Estados que adotam a forma presidencial de governo e nos quais
ocorre visível exacerbação desse presidencialismo. Somente em tais circuns
tâncias há que se falar em crise ou decl1nio do Poder Legislativo.

Ainda no que concerne à expressão Ucrise do Poder Legislativo", roIn
pre examinar a questão sob alguns de seus aspectos bãsicos, com vistas
não apen8$ a detectar suas possíveis causas como também chegar-se, afinal,
a uma avaliação sobre a existência mesma dessa "crise".

Do ponto de vista doutrinário importa considerar a profunda reper
cussão que sobre a vida dos Parlamentos provocou a chamada falência das
doutrinas liberais e de seus valores, estritamente individualistas, tendo-se
em vista que, durante largo perfodo, o principio da legitimidade do poder
assentou-se sobre as Casas de representação popular.

O Estado-exeeutor, administrador, íntervencionista do século XX re
presentou, sem sombra de dúvida, elemento que muito contribuiu para o
gradativo desprestigiamento das Casas legislativas, na medida em que in
vadia áreas que antes lhes eram reservadàs com exclusividade.

Acusa-se, por sua vez, o próprio Legislativo de estar despreparado
para enfrentar a crescente complexidade dos problemas emergentes nas
modernas sociedades, a exigir pronta e eficaz normatização, sob pena de
graves danos à coletividade.

A mora da lei em relação aos fatos sociais é circunstância por demais
dita e repetida nos compêndios de ciência do direito, ou seja, não há como
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negar que o processo de nomogênese, cumpridas todas as suas etapas, imo
plica, quase sempre, o atraso da norma jurídica, à consideração de que di~

tos fatos sociais desenvolvem-se em progressão geométrica, enquanto que
as leis nascem e se vão complementando em ritmo de progressão aritmé
tica.

Some-se a essa realidade o despreparo técnico, material e, por vezes,
intelectual dos legisladores para atenderem à crescente e cada vez mais
específica demanda de leis, e ai se terá, certamente, um dos mais impor
tantes fatores para o fenômeno que se chama de "crise do Poder Legisla~

tivo", e o conseqüente fortalecimento do Poder Executivo na medida em
que, atento ao problema, aciona seu corpo de tecnocratas e passa a suprir.
com diplomas legais de duvidosa juridicidade, as lacunas existentes no oro
denamento jurídico e decorrentes da morosidade do processo legislativo.

Assinale-se, ainda, o aspecto politico de que se reveste a questão ora
em estudo. intrinsecamente relacionado à gradativa despolitização dos Par·
lamentos, entendida esta como a diminuição na participação do Legislativo
no poder de decisão política.

O tema tem sido analisado, nos dias atuais. em torno de diversas op
ções, sintetizadas em razão do interesse dessa despolitização do Legislativo
para os Estados de Executivos fortes:

1) manutenção de um Legislativo despolitizado, transfigurado em
órgão meramente técnico;

2) remoção. pura e simples, da incômoda ação política dos Par·
lamentos;

3) presença útil de um Parlamento neutro, destinado, exclusiva·
mente, a emprestar respeitabilidade aos Governos, em face da
comunidade internacional;

4) manutenção de um Parlamento cuja atuação esteja contida, me
diante o cerceamento ou total supressão de suas prerrogativas.

Diante de tal quadro já é possível afirmar. com segurança. que só hâ
que falar em "crise do Poder Legislativo" ou mesmo em declínio do mesmo,
relativamente àqueles Estados em que a exacerbação dos poderes e prerro
gativas do Poder Executivo. transformado em centro único de decisões po
liticas, determina, como conseqüência, a usurpação dos poderes e prerroga·
tivas normalmente asseguradas ao Legislativo e ao Judiciãrio.

A constatação não invalida, contudo. a circunstância antes assinalada.
no sentido de se admitir que a doutrina da tripartição dos poderes, em sua
configuração atual, registra uma tendência generalizada de prevalência do
Poder Executivo sobre os demais ramos em que se reparte o poder, sem
que isso signifique a subtração das prerrogativas destes ou a invasão de
suas áreas tfpicas de atividade.

Exemplo edifkante a ser lembrado é, exatamente, o da maior nação
democrática do Ocidente, os Estados Unidos da América, em que os Pod~

res Legislativo e Judiciário exercitam, eficazmente, significativa parcela
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do poder politico de decisão, atuando na plenitude de suas prerrogativas
constitucionais.

m - As prerrogativBS

A expressão "prerrogativas", tomada em sua acepção mais ampla, não
estã, necessariamente, ligada ao Poder Legislativo, eis que é igualmente
lícito falar-se em prerrogativas do Poder Executivo e prerrogativas do Po
der Judiciário, no contexto das modernas democracias constitucionais.

No que concerne ao Poder Legislativo, tem-se que tais prerrogativas
podem estar presentes em maior ou menor número, extensão e grau, va
riando segundo a orientação político-filosófica de cada Estado, ao construir
o seu ordenamento jurídico.

Costumam os doutrinadores diferenciar, em dois grupos de privilégios
e garantias, as chamadas prerrogativas do Poder Legislativo tendo em vista
que se voltam uns para as próprias Câmaras, como corpos colegiados, e ou
tros, para seus membros, individualmente considerados.

Incluídos no primeiro grupo estão inúmeros direitos públicos, peculia
res aos Parlamentos, dentre os quais avultam o poder legiferante, em todos
os seus graus, o poder de iniciativa do processo legislativo, os poderes de
autodeliberação e autoconvocação, o poder de fiscalização e controle dos
atos do Poder Executivo, o poder de deliberar sobre os assuntos de sua
economia interna e muitos outros.

Claro está que a presença de todos os privilégios e garantias que por~

ventura possam ser concedidos às Casas Legislativas no ordenamento ju
rídico, bem como o respeito aos mesmos por parte dos outros poderes,
representa tipo Ideal de democracia ou, mesmo, a plenitude do estado de
direito, apenas possível em termos de utopia.

O que se registra, em realidade. são formas intermediãrias que vão
desde os governos de fato, com a simples eliminação dos Parlamentos. aos
Estado em que o Poder Legislativo é parte atuante e essencial à estrutura
do Governo, com passagem pelas ditaduras que admitem a existência dos
corpos legislativos como meros ornamentos destinados, somente, a lhes em
prestar legitimidade.

O segundo grupo de prerrogativas. consoante a classificação proposta.
diz respeito aos privilégios e garantias assegurados aos próprios membros
dos Parlamentos e que compreendem, basicamente, as chamadas imunida
des parlamentares e o subsidio, representativo, este, do pagamento por suas
atividades.

O instituto das imunidades parlamentares, sobre cujas origens diver
gem os autores, veio a consolidar-se no direito público europeu, especial
mente no direito inglês, no qual se oferece sob duplo aspecto: a chamada
"freedom of speechJJ -liberdade de opinião - e a "ireedom irom arrest"
- inviolabilidade pessoal-J valendo assinalar que a consciência democrãti
ca inglesa sempre emprestou maior relevância e consideração à liberdade de
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expressão, de que deve estar investido o parlamentar para o pleno exerci
cio de suas funções, impondo, por outro lado, limitações à inviolabilidade
pessoal, à consideração de que a "freedom from arrest" não deve tutelar
a prática de crimes nem proteger os membros do Parlamento contra a atu.
ção da justiça penal.

No direito público brasileiro essas duas espécies de imunidades são
identificadas às chamadas "imunidade material" e "imunidade formal",
dentre outras classificações admitidas.

Por imunidade material deve·se entender a prerrogativa assegurada
aos parlamentares para o exercicio de suas atividades com ampla liberdade
de palavra, discussão e voto; também denominada irresponsabilidade par
lamentar, a imunidade material propicia aos membros das Casas do Le
gislativo a manifestação de suas convicções, quando investidos de mandato
popular, sem que, pelas palavras pronunciadas, possam vir a ser judicial ou
disciplinarmente punidos.

Quanto à imunidade formal ou inviolabilidade parlamentar, relaciona
se às prerrogativas de natureza processual concedidas aos membros do
Parlamento e, sob seu manto, ficam os mesmos resguardados contra a pri
são ou o processo penal, ou ainda outros procedimentos que possam cons
tituir constrangimento à atividade legiferante.

O instituto das imunidades parlamentares, não obstante oonsagrado
ao longo dos séculos e hoje se apresente com plena atualidade no direito
constitucional moderno, encontrou, entre os liberalistas, tenazes oposito
res, que rejeitavam qualquer tipo de privilégio ou de restrição às liberda·
des individuais.

JOÃO BARBALHO, o mais importante comentarista de nossa primeira
Constituição republicana, representa, no direito brasileiro, o exemplo mais
notável dessa posição; ao comentar os arts. 19 e 20 do diploma constitu-
cional de 1891, manifestou-se no sentido de que: .

"~ da essência do regime republicano que quem quer que
exerça uma parcela do poder público tenha a responsabilidade desse
exercicio; ninguém desempenha funções políticas por direito pró
prio; nele não pode haver invioláveis e irresponsáveis entre os que
exercitam poderes delegados pela soberania nacional. Não há funda·
menta nem necessidade dessa exceção aberta em f31vor das pessoas
dos legisladores" (Constituição Federal Brasileira, Comentários
- Rio de Janeiro - F. Briguiet e Cia. Editores, 1924).

Embora considerando as imunidades parlamentares condição essencial
e inseparável da existência das assembléias legislativas, PIMENTA BUENO,
em sua obra clássica Direito Público Brasileiro e Análise da Constituição do
Império, ressalta aspecto que merece ser lembrado, por sua oportunidade
e atualidade:

"Esta inviolabilidade legal não prodU7. a inviolabilidade mo
ral na opinião do Pais, que certamente tem o direito de apreciar
como os seus representantes cumprem o seu mandato e a libero
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dade de reelegê--los ou não, segundo seus atos e opiniões" (Cole
ção Bernardo Pereira de Vasconcelos - VoI. 59 - Senado Fe
deral - Brasília - 1978, pág. 119).

Curiosamente, a própria Carta republicana de 1891 continha, na parta
relativa às prerrogativas inerentes à pessoa do parlamentar e, mais especi·
fieamente, à chamada imunidade formal, preceito que veio a ser inteira..
mente afastado, nos documentos que se seguiram, e que dizia respeito à
possibilidade de renúncia à mesma, verbis:

HArt. 20 - Os Deputados e Senadores, desde que tiverem re
cebido diploma até a nova eleição, não poderão ser presos, nem
processados criminalmente, sem prévia licença de sua Câmara,
salvo flagrância em crime inafiançável. Neste caso, levado o pro
cesso até pronúncia exclusive, a autoridade processante remeterá
os autos à Câmara respectiva, para resolver sobre a procedência
da acusação, .. o acusado não optar pelo julgamento imediato"
(grifos meus).

Em 1934, todavia, já se havia consolidado o entendimento segundo o
qual as imunidades parlamentares não se destinam a proteger a pessoa do
parlamentar, mas visam a preservar valores mais amplos e relevantes, quais
sejam a coletividade e a democracia, na medida em que asseguram a inde
pendência do Poder Legislativo.

Nenhuma das Cartas Políticas que se seguiram admitiu a renunciabi
lidade às imunidades, ficando os parlamentares, pois, subordinados à deU·
beração da respectiva Câmara, no que tange à automação para serem
processados.

Casos há em que ao parlamentar, contra o qual se instaura determina
do procedimento penal, interessa, pessoalmente, que o mesmo seja levado
a julgamento final, sendo-lhe dada oportunidade de defesa, em que possa
provar sua inocência. se, contudo, sua Câmara negar a licença para o prtr
cesso, entendendo que o fato atingiria à própria instituição, não lhe é dado
abrir mão de sua inviolabilidade.

IV - Prerrogativas do Poder Legistativo no Brasil

As idéias constitucionalistas e liberais que, no século XVllI e primeira
metade do século XIX, agitavam as Cortes européias e, em especia!l, a de
Portugal influenciaram, grandemente o processo de constitucionalização
do Brasil, que, segundo assinalam os historiadores, ter-se-ia desenvolvido
paralelamente aos esforços no sentido de promover a libertação completa
e definitiva da terra brasileira.

Resultado desse processo é a Carta Constitucional do Império, outor·
gada a 25 de março de 1824, que acolheu, dentre outros, o principio da re
partição de poderes desenvolvido por MONTESQUIEU; à tradicional divisão
tripartite sobrepôs, contudo, o elemento de controle e equilíbrio a ser ex~
citado pelo Poder Moderador, conferido ao Imperador e que preservava,
inegavelmente, a essência do autoritarismo monárquico.
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Em 1826, iniciavam-se as atividades do Poder Legislativo, através da
Assembléia Geral, dividida em Câmara dos Deputados e Senado. este vitalf·
cio e aquela temporária, com a elaboração das leis básica~ a garantir a liber~

dade e a soberania do Pais e sob a proteção de dispositivos que lhe assegu~

ravam as prerrogativas imprescindiveis ao seu livre funcionamento.

E desde então, em todos os documentos constitucionais que a história
do Brasil registra, estiveram inscritos preceitos destinados a assegurar as
prerrogativas do Poder Legislativo, em sua mais ampla significação.

O estudo das prerrogativas parlamental1'es abrange, como visto, não
apenas as imunidades parlamentares, mas todo o espectro de poderes, pri
vilégios e garantias que compõem os direitos públicos sem os quais não se
considera viãvel o exercicio da democracia.

Após o Movimento Revolucionário de 1964. operou-se. em nosso País,
o gradativo rompimento de toda uma tradição de respeito e observância
àquelas prerrogativas, que, historicamente, sempre foram reservadas ao
Poder Legislativo, mediante uma legislação excepcional destinada a fazer
face a contingências de natureza politica. que colocavam em risco os ideais
democrãticos com os quais se identifica o povo brasileiro.

O preâmbulo do Ato Institucional de 9 de abril de 1964 fala, de forma
suficientemente clara. sobre a posição assumida pelo Comando Revolucio
nário, relativamente à ordem constitucional vigente e, em especial, ao Po·
der Legislativo, ante os novos e graves problemas que o Pais enfrentava,
nos termos seguintes:

"Para demonstrar que não pretendemos radicalizar o processo
revolucionário. decidimos manter a Constituição de 1946, limitan.
do-nos a modificá-la, apenas. na parte relativa aos poderes do Pre
sidente da República; a fim de que este possa cumprir a missão
de restaurar no Brasil a ordem econÔmica e financeira e tomar as
urgentes medidas destinadas a drenar o bolsão comunista, cuja
purulência jã se havia infiltrado não só na cúpula do governo
como nas suas dependências administrativas. Para reduzir ainda
mais os plenos poderes de que se acha investida a revolução vito
riosa. resolvemos; igualmente; manter o Congresso Nacional, com
as reservas relativas aos seus poderes; constantes do presente Ato
Institucionai.

Fica, assim; bem claro, que a Revolução não procura legitimar
se através do Congresso. Este é que recebe deste Ato Institucional,
resultante do exercicio do Poder Constituinte. inerente a todas as
revoluções, a sua legitimação."

Esse primeiro documento revolucionário, que veio a receber o n9 1,
em razão dos vários outros que se seguiram. integrou~se a toda uma or·
dem juridica institucional. vigente não apenas de forma paralela como.
por vezes, em posição hierárquica superior à própria ordem constitucional.
naquilo em que lhe fosse contrária.

62 R. I"f. leglsl. B,asília a. 18 D. 69 lo.../mo,. 198\



Nesse contexto, tornou-se evidente a crise do Poder Legislativo e o
seu sensível declínio, em conseqüência do progressivo fortalecimento do
Executivo, restando ao Judiciário a aplicação da lei oriunda desse processo,
tendo-lhe sido subtraída a apreciação de todos os atos praticados com base
na legislação institucionail.

No que concerne ao Poder Legislativo e suas prerrogativas, parece irre.
levante apontar, já agora, os instrumentos através dos quais foram-lhe estas
sendo, paulatinamente, subtraídas.

O que importa é analisar, de forma objetiva e realista, a situação como
ela se apresenta, hoje, quanto ao tema em debate e avalliar, da mesma ma
neira, as perspectivas que o quadro político deixa antever.

A Constituição brasileira em vigor trata do Poder Legislativo no Capi
tulo VI do seu Titulo I, e a análise de seus dispositivos revela, claramente,
em face das Cartas que a antecederam, bem como da melhor doutrina, as
alterações mediante as quais lhe foram suprimidas, aos poucos, prerroga
tivas imprescindíveis ao seu pleno funcionamento.

Cumpre assinalar, contudo, que sobre grande parte dessas questões jã
se registra, hoje, não apenas uma conscientização geral sobre a necessidade
de um retorno às tradições democráticas brasileiras, como, também, o con
senso de todas as correntes politicas do Pais, no sentido de proporcionar o
restabelecimento das prerrogativas a elas relacionadas, não obstante resta
rem, ainda, pontos de estrangulamento em tomo dos quais colidem a an
siedade das Casas do Legislativo e a imperiosidade, proclamada pelo Exe
cutivo, de manter a sua participação, através de mecanismos próprios, no
processo legislativo da criação das leis exigidas pela Nação.

Quatro são, em verdade, as questões relativas às prerrogativas do Poder
Legislativo que se constituem, ainda, em pontos de atrito e polêmica no
processo de redemocratização que se delineia na atual conjuntura política
do Pais, e que corresponde às aspirações não apenas do próprio Parlamento,
como do povo brasileiro em geral, de formação tradicionalmente cristã e
democrática.

São elas a inviolabilidade parlamentar, a aprovação de projetos por
decurso de prazo, os decretos--Ieis e o veto, que, por sua importância, mere
cerão estudo destacado.

Abusos cometidos pelas Casas Legislativas em nome da plenitude de
seus poderes e prerrogativas fizeram com que dispositivos de conteúdo niti
damente regimental, ou concernentes à economia interna das mesmas) fos
sem erigidos à categoria de normas constitucionais de caráter restritivo)
embora constitucionais não fossem, do ponto de vista material.

O problema relacionado à autoconvocação em sessão extraordinária é
um deles, e a possibilidade de que a mesma ocorresse por provocação do
Congresso, quando o entendesse necessário, foi suprimida pela Emenda
Constituclonal nl? I, de 1969; a supressão dessa prerrogativa, justífícada. â
época, pela crise politica que o Pais atravessava, não encontra mais qual.
quer legitimação no quadro atual.
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o art. 30 da Lei Maior diz competir a cada uma das Câmaras elaborar
seu regimento interno, dispor sobre sua organização, policia e provimento
de cargos de seus serviços.

O parágrafo único desse artigo impõe, contudo, em seu desdobramento,
normas regimentais a serem observadas e que, por sua particularidade 8
caráter nitidamente fiscalizatório, representam, sem dúvida, condenável
intromissão no âmbito restrito do funcionamento interno das Casas do Con~

gresso.
As letras b, c:, e, f, 9 e h do referido parágrafo estão nesse caso, sendo

de se esperar sua retirada do texto constitucional; poder-se-ia dizer, mes
mo, em relação à letra b, proibitiva da realização de mais de uma sessão
ordinária por dia, que reflete limitação deprimente para o Congresso.

Merecem destaque, ainda, as letras e e f do mesmo parágrafo único
do art. 30 constitucional, na medida em que restringem, de forma incompa
tivel com o regime democrático, a criação e o funcionamento das comissões
parlamentares de inquérito, um dos mais valiosos mecanismos de que dis
põe o Legislativo para o exercício de seu poder de fiscalização sobre as
atividades do Executivo.

O entendimento segundo o qual é inerente ao Legislativo a função de
vigilância sobre os demais poderes consolidou-se, inicialmente, na Ingla
terra, oferecendo-se, então, sob duplo aspecto: o Padamento não só in
vestigava e apurava irregularidades sobre determinado assunto, fixando
responsabilidades, como, também, procurava aprimorar a legislação exis
tente sobre o mesmo; em outras palavras, não possuíam as comissões par·
lamentares de inquérito, no modelo inglês, conotação meramente punitiva,
mas, também, construtiva.

Nos Estados Unidos, a Constituição de 1787 não contém dispositivo
de atribuição de poderes fiscalizatórios ao Congresso, o que não impediu,
todavia, que o mesmo tenha atuado, sempre, na presunção de que tal ati
vidade é essencial e precípua à própria função legislativa, posição essa res
paldada, sem qualquer restrição, em julgados da Suprema Corte e no ma
gistério dos maiores constitucionalistas norte-americanos.

No Brasil, conquanto a Constituição de 1891 não tenha previsto, ex·
pressamente, a criação de comissões de inquérito de caráter fiscalizatório,
PIMENTA BUENO, ao analisar as atribuições da Assembléia Geral, em
face do que dispunha o § 99 do art. 15 da Carta Imperial de 1824, já vis
lumbrava a possibilidade de o "direito de fiscalização", como atributo da
própria atividade legiferante, ser exercido "por meio de comissões ou in
quéritos que penetrem nos detalhes da gestão administrativa, mormente
quanto à administração financeira" (Coleção Bernardo Pe...ira de Vascon
celos - VoI. 59 - Senado Federal - Brasilia - 1978, pág. 107).

O emprego das comissões de inquérito só foi introduzido no sistema
constitucional brasileiro pela Carta de 1934, que dispunha, em seu art. 36:

"A Câmara dos Deputados criarã comissões de inquêrito so
bre fatos determinados, sempre que o requerer a terça parte, pelo
menos, dos seus membros."
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A não-atribuição ao Senado Federal de idêntica faculdade deveu-se à
posição peculiar que o órgão veio a ocupar, no contexto politico da época,
tendo-lhe sido reservada a superior função de coordenar os poderes fe
derais entre si (arts. 88, 90, 91 e 92), além de prestar colaboração à Câ
mara dos Deputados (art. 22), no que concernia à atividade legiferante.

O documento politico de 1946 restabeleceu, em seus arts. 53 e pará
grafo único, após o lapso representado pela Carta de 1937, a possibilidade
de utilização, já agora por ambas as Casas do Congresso, desse eficaz instru
mento de controle, em cuja composição deveria prevalecer, tanto quanto
possível, a representação proporcional dos partidos nacionais que partici
passem da respectiva Câmara.

A Constituição de 24-1-67, que resultou do Movimento Revolucioná
rio de 1964, manteve, em seu bojo, o poder, até então reconhecido ao Le
gislativo, de fiscalizar, através das comissões parlamentares de inquérito,
os atos do Executivo, atendendo ao sistema de freios e contrapesos que
rege a tripartição de poderes, tradicionalmente adotada pelo Brasil (art. 39).

Com o advento da Emenda Constitucional nQ 1, de 17-10-69, promul
gada, segundo consta de seus COftsideranda, pelos Ministros da Marinha de
Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, viu-se o Congresso Nacional
quase que totalmente despido da prerrogativa em tela, eis que não apenas
foi limitado o número de comissões a serem criadas, como também cercea
do o seu funcionamento, através de dispositivos de natureza nitidamente
regimental e que impunham restrição despropositada à ação do Parlamento.

Pela letra e do parágrafo único do art. 30 do texto constitucional em
vigor, "não será criada comissão parlamentar de inquérito enquanto esti
verem funcionando concomitantemente pelo menos cinco, salvo deliberação
por parte da maioria da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal".

Parece evidente que em um país de dimensões continentais como o
nosso, no qual os problemas fundamentais relacionados ao desenvolvimento
social, político e econômico avolumam-se de forma assustadora, somente
cinco fatos ou questões devam merecer fiscalização por parte das Casas do
Legislativo.

Dir·se-á que a ressalva contida no mesmo dispositivo garante a possi
bilidade de alargamento desse número, em aparente exercicio democrático.

A verdade dos fatos demonstra, contudo, que, quando o partido poU
tico detentor da maioria parlamentar apóia abertamente a ação do Exe
cutivo, o mecanismo transforma-se em letra morta, ao mesmo tempo que
essa mesma maioria poderá vir a preencher o limite máximo de cinco c0
missões de inquérito com assuntos de menor relevância, deixando fora do
alcance de qualquer controle do Legislativo questões de maior expressão
nacional.

Verifica-se, por outro lado, que, na letra f do mesmo dispositivo, res
tringiu-se o âmbito geográfico de atuação dessas entidades, através de de-
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terminação no sentido de que "a comissão parlamentar de inquérito fun·
cionará na sede do Congresso Nacional, não sendo permitidas despesas
com viagens para seus membros".

A ação fiscalizatória do Legislativo está evidentemente comprometida,
na medida em que se impede o acesso dos parlamentares ao local em que
o fato investigado está·se desenrolando, por vezes, como é o caso das usinas
nucleares e do chamado "Projeto Jari".

Tendo sido tais restrições impostas ao Congresso Nacional em nome
de abusos porventura cometidos em piWlsado distante, impõe·se, já agora,
a sua retirada do texto constitucional, em continuidade ao processo de
aperfeiçoamento democrático a que se propõem os últimos governos revo
lucionários.

Cumpre assinalar, ainda, no que tange ao poder de fiscalização, que,
como dito, é inerente à própria função legislativa, a posição inCÔmoda em
que se encontra o art. 45 da Lei Maior, nos termos que lhe foram dados
pela EC nQ 1/69, que repete, com pequena alteração, o art. 48 da Constitw
ção Federal de 1967, verbis:

"A lei regulará o processo de fiscalização, pela Câmara dos
Deputados e pelo Senado Federal, dos atos do Poder Executivo,
inclusive os da administração indireta."

Embora consubstanciando a essência do exercício democrático do con
trole do poder pelo poder, permanece o dispositivo em nossa Carta, há
treze anos, como mero ornamento, vez que abortaram todas as tentativas
até hoje feitas no sentido da elaboração da lei nele prevista.

O fenômeno reflete, naturalmente, o desinteresse na criação e apli
cação desse poderoso instrumento de fiscalização por parte do Legislativo,
desinteresse que resulta de um regime ainda impregnado de autoritarismo,
em que a figura do Presidente da República apresenta-se como detentor da
maior parcela de decisão politica no País.

Há, contudo, quem preconize um presidencialismo forte como requi
sito indispensável a uma república democrãtica.

ROBERTO MANGABEIRA UNGER e EDMAR LISBOA BACHA, pro·
fessores brasileiros da Universidade de Harvard, nos Estados Unidos, após
uma estada de duas semanas no Brasil, em que mantiveram contatos com
poUticos e autoridades, elaboraram interessante estudo, a que denomina
ram "Projeto de Democracia para o Brasil" e em que enfatizam, prelimi.
narmente, não ser o processo de redemocratização algo a ser adiado para
quando o Pais for rico e seguro, devendo ser, ao contrãrio, desde logo, ini
ciado.

E é nesse estudo que ressaltam as conveniências de um presidencia
lismo forte para o Brasil, à consideração de que, no contexto poUtico e
eleitoral vigente, poderia uma presidência nessas condições desempenhar,
pelo menos, duas importantes funções, desde que, é óbvio. seja atendido
o pressuposto inafastável da eleição direta.
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A primeira delas, apontam, é servir como poderosa alavanca de mo
bilização popular, no sentido de que, por ocasião da eleição, os debates
sobre os grandes problemas nacionais superarão as preocupações regionais
e setoriais, congregando toda a Nação em torno de ideais comuns.

O Presidente assim eleito terá compromissos assumidos diretamente
com o povo e saberá que sua influência e prestigio, inclusive junto ao Con~

gresso, dependerão do seu desempenho, devendo evitar, por conseguinte,
a rotina das negociações politicas imediatistas e da composição de interesses
em conflito.

O segundo papel a ser preenchido por um Presidente forte, dizem,
será o da chefia da burocracia estatal, fazendo com que sua atuação se volte
para as tarefas de pesquisa, formulação e execução de projetos de refor·
ma e administração institucional, as quais tornam·se inviáveis para órgãos
coletivos, tais como o Congresso e os Conselhos de Planejamento.

A esse presidencialismo forte, com poderes, inclusive, para dissolver o
Congresso Nacional, contrapõem os ilustres mestres um Parlamento dotado
de amplas prerrogativas e capaz, igualmente, de remover o Presidente da
República, pelo voto de dois terços dos seus membros, com o que fica o
Executivo recolocado nos efetivos limites de seus poderes.

A breve referência ao projeto dos professores MANGABEIRA UNGER
e EDMAR BACHA não visa a questionar a sua viabilidade, mas, tão-somente,
a enfatizar a importância, dentro de um Estado democrático, do pleno e
livre exercicio dos três poderes, mesmo quando se registra a prevalência
de um sobre os outros.

v - A inviolabilidade, os decretos-Ieis, o veto e o decurso de prazo

Os quatro temas, como foi dito anteriormente, serão objeto de estudo
mais detalhado, vez que se apresentam, no quadro político atual, como os
pontos nevrálgicos em torno dos quais ainda não se alcançou o equilíbrio
desejado, entre os interesses expressamente manifestados pelo Poder Exe
cutivo, de participar do processo legislativo, e o anseio, já agora generali
zado, do restabelecimento pleno das prerrogativas do Poder Legislativo.

A partir de estudos realizados pelo Senado Federal e pela Câmara dos
Deputados, através de Comissões interpartidárias e encaminhados ao Presi
dente daquela última Casa em datas de 18-9-79 e 30-11-79, foi elaborada
proposta de emenda à Constituição pelo Deputado DJALMA MARINHO, seu
primeiro subscritor, seguido das assinaturas de mais 371 Deputados e 47
Senadores, a qual recebeu o nQ 59/80 e restabelecia, em grande parte, os
predicamentos suprimidos, ao longo do tempo, ao Congresso Nacional.

A proposta, examinada e votada juntamente com outras, que versa
vam a mesma matéria, não logrou aprovação, tendo sido arquivada.

Não cabe analisar, no presente estudo, as razões que levaram ao ar
quivamento da proposição, quer em termos de total contradição ou pusila-
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nimidade, como dizem uns, seja como resultante de ponderação e sabedo
ria politica, como preferem outros; a história é escrita dia a dia e os histo
riadores encarregar·se-ão de gravar, para o conhecimento e julgamento das
gerações futuras, o comportamento do Congresso Nacional no referido epi
sódio.

Relevante, isso sim, a repercussão que a iniciativa gerou sobre a cons
ciência da Nação, tradicionalmente liberal e democrática e que identifica
nas Casas do Poder Legislativo os seus pulmões e a sua voz.

Quanto mais oprimidos estejam os pulmões da Nação e cerceada a sua
palavra, pior respirará a democracia brasileira.

1 - A inviolabilidade

Diz o caput do art. 32 do texto constitucional em vigor:

"Os Deputados e senadores são invioláveis no exel'cicio do
mandato, por suas opiniões, palavras e votos, salvo no caso de
crime contra a segurança nacional."

O dispositivo traduz a chamada imunidade material ou irresponsabi
lidade parlamentar, identificada, em suas origens, à "freedom of speech"
dos ingleses. enquanto que a "freedom from arrest" corresponde à nossa
imunidade formal ou inviolabilidade parlamentar, stricto sensu, relacionada
esta às prerrogativas de natureza processual assegurada pelos §§ 19 a 79
do mesmo artigo, com exclusão do § 69

Vê-se que o § 49 do art. 32 reserva aos Deputados e Senadores o de
nominado "foro privilegiado", ou seja, a garantia de serem submetidos a
julgamento, nos crimes comuns, perante o Supremo Tribunal Federal.

O § 19 do artigo em tela díspõe no sentido de que, desde a expedição
do diploma até a inauguração da legislatura seguinte, os membros do Con·
gresso Nacional não poderão ser presos, salvo flagrante de crime inafian
çável, nem processados, criminalmente, sem prévia licença de sua Câmara,
sendo que o § 29 trata, a seguir, do prazo para o pronunciamento sobre
a referida licença, findo o qual ter-se-á como concedida, se transcorrido
in albis.

Ainda no que tange aos casos de flagrante de crime inafiançável, diz
o § 39, seguinte, que serão os autos remetidos, dentro de 48 horas, à
Câmara respectiva, para que resolva sobre a prisão e autorize ou não a
formação da culpa.

Quando arrolados como testemunhas, os membros do Congresso Na
cional gozam do direito previsto no art. 221 do Código de Processo Penal,
de serem inquiridos em local, dia e hora previamente ajustados entre eles
e o juiz.

A Lei nQ 6.416, de 24-5-77, renumerou os parágrafos do referido ar
tigo, concedendo aos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos
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Deputados, no § 19, a faculdade de poderem optar pela prestação de de
poimento por escrito, caso em que as perguntas, formuladas pelas partes
e deferidas pelo juiz, lhes serão transmitidas, por oficio.

O § 79 do art. 32 constitucional adverte, todavia, que tais prerroga·
tivas processuais não subsistirão, se deixarem eles de atender, sem justa
causa, no prazo de 30 dias, ao convite judiciaL

Quanto à possibilidade de serem os membros do Congresso Nacional
processados criminalmente, observa-se que todos os documentos constitu
cionais brasileiros anteriores ao Movimento Revolucionãrio de 1964, à ex
ceção da carta de 1937, a condicionaram à prévia licença da respectiva
Câmara. Leiam-se, nesse sentido, os artigos 27 da Constituição Imperial
de 1824, 20 da Carta Republicana de 1891, 32 da Constituição de 1934 e
45 do documento de 1946.

A Emenda Constitucional nQ 9, de 22·7·64, acrescentou, todavia, um
§ 39 ao art. 45 mencionado, submetendo a prazo, pela primeira vez na his
tória do direito constitucional brasileiro, o processo de prévia licença para
o processamento de parlamentar.

Com a Constituição de 1967 aprimorou·se o mecanismo de pressiona
mento sobre o referido processo, com a introdução da figura do decurso do
prazo, contado contra as Casas do Congresso, tendo a EC nQ 1/69 atingido
as culminâncias do autoritarismo e lançado ao desprestígio o Poder Legis
lativo, ao suprimir, totalmente, a exigência tradicional da prévia licença.

O problema relacionado ao decurso de prazo, na hipótese ora focali
zada, será melhormente estudada no tópico a esse fim destinado, levados
em consideração, inclusive, os termos da EC n\> 11/78.

No que tange à questão relativa à licença para processamento dos in
tegrantes do Poder Legislativo, cumpre ressaltar, ainda, que o parágrafo
único do art. 154 da Constituição em vigor prevê outra hipótese em que
se prescinde de tal autorização, em flagrante cerceamento à imunidade
fonnal de que deve estar revestido o exercicio do mandato popular.

Trata-se dos casos de abuso de direito individual ou político, com o
t>ropósito de subversão do regime democrático ou de corrupção, delitos
que têm como pena a suspensão daqueles direitos de dois a dez anos, a
qual será declarada pelo Supremo Tribunal Federal, mediante representa
ção do Procurador-~ral da República, sem prejuízo da ação clvel ou penal
que couber, assegurada ao paciente ampla defesa.

Note-se que a Constituição de 1967 ainda submetia o referido proces
so à exigência da prévia licença da respectiva Câmara, nos termos do seu
art. 34, § 39, prerrogativa essa que veio a ser suprimida pela EC nQ 1/69.

O dispositivo em vigor, pelo evidente autoritarismo que encerra, está
a exigir a sua imediata retirada do texto constitucional.

A imunidade material, que se traduz na possibilidade de o parlamen
tar poder manifestar, livremente, seu pensamento, através de opiniões,
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palavras e votos, é indiscutivelmente a mais importante das prerrogativas
ao mesmo assegurada, nos regimes democráticos, e não poderia deixar de
ser assim, tendo-se em vista que a tribUna é o principal instrumento de
trabalho dos membros do Poder Legislativo e é por ela que falam não
apenas de suas convicções pessoais, como também transmitem os anseios
e as vicissitudes daqueles que lhes conferiram o mandato popular.

Se todo o poder emana do povo e em seu nome é exercido, como reza
um dos princípios basilares da democracia, limitar ou impedir a manifes
tação plena da palavra de seus representantes é, em última análise, silen
ciar esse mesmo povo.

O reconhecimento de que a plenitude do exercício dessa prerrogativa
pelos parlamentares é requisito imprescindível à prática democrática con
solida·se ante a constatação de que a sua supressão OU cerceamento ocor
reram, sempre, em fases de autoritarismo político OU em situações de
ameaça ou efetiva agressão à segurança interna ou externa dos Estados
nos quais havia Legislativo em funcionamento.

As Leis de Espionagem e Sedição, de 1917 e 1918, editadas nos Esta
dos Unidos ao tempo da 1~ Guerra Mundial, bem como a Lei Smith, de
1940, lembradas pelos autores como exemplos de restrição à liberdade de
palavra, somente atingiam os congressistas quando na qualidade de cida·
dãos norte·americanos e não na de titulares de mandato eletivo, enquanto
que, na Inglaterra, o "Security Act" alcançou, durante a guerra, represen
tante do partido fascista no Parlamento, em nome da segurança da co·
munidade britânica.

A história constitucional brasileira não foge à regra, com as altera·
ções introduzidas pela Carta Política de 1937 e pela EC nQ 1/69, valendo
notar que até mesmo a Constituição de 1967 manteve, em seu art. 34, a
fórmula tradicionalmente adotada, em termos de que "os Deputados e Se·
nadares são invioláveis no exercício do mandato, por suas opiniões, pala
vras e votos".

A essa fórmula acrescentou-se, em 1969, as restrições consubstancia·
das nas expressões "salvo nos casos de injúria, difamação ou calúnia, ou
nos previstos na Lei de Segurança Nacional", com o que ficaram os con·
gressistas manietados em sua principal prerrogativa.

Essa situação perdurou por nove longos anos, até o advento da EC
nl} 11, de 13-10-78, resultante da determinação, assumida pelos recentes
governos revolucionários, de reconduzir o Pais às suas mais legitimas tra·
dições democráticas, mediante a eliminação gradativa dos instrumentns de
repressão e autoritarismo introduzidos na Constituição ou constantes da
legislação excepcional vigente.

Repise-se, nesse sentido, a alta significação do art. 3Q da mencionada
emenda constitucional, que revogou os Atos Institucionais e Complemen
tares, no que contrariassem a Lei Maior, restabelecendo, com isso, o pri
mado da Constituição, pressuposto essencial ao chamado "estado de direito".
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No que tange à imunidade material ou irresponsabilidade parlamen·
tar, tem-se que a EC nl! 11/78 retirou do caput do art. 32 as expressões
relativas aos casos de injúria, difamação ou calúnia, delitos capitulados nos
arts. 140, 139 e 138, respectivamente, do Código Penal brasileiro.

Essa alteração, interpretada teleologicamente, conduz, sem dúvida, à
conclusão de que, ao assomar à tribuna, no exercicio legitimo da repre
sentatividade popular, não estará jamais o parlamentar movido pelo anlmu$
de injuriar, difamar ou caluniar quem quer que seja, independente das
palavras que proferir.

A ação delituosa, como se sabe, volta-se, sempre, para fins especificos
a serem alcançados e compõe-se de elementos subjetivos e objetivos, re
presentados estes pelo ato ou atos através dos quais ela se manifesta no
mundo exterior e aqueles pela vontade que impulsiona o agente a delinqüir.

Os elementos subjetivos, identificados, strlcto _nsu, ao dolo e à culpa,
se presentes na ação, é que vão estabelecer a antijuridicidade da mesma,
na medida em que se opõe aos valores positivamente considerados pela so·
ciedade.

Os crimes de injúria, difamação e calúnia, como descritos no Código
Penal, resultam, necessariamente, de ação dolosa, ou seja, em que esteja
presente o elemento subjetivo dolo, achando-se incluídos, por outro lado,
no Capítulo V do Titulo I da Parte Especial do Código Penal, que trata
dos crimes contra a honra. São, em resumo, crimes dolosos, praticados
contra a honra, o valor que a legislação penal procura, no caso, preservar.

A Lei nl! 6.620, de 17-12-78, estabelece, em seu art. 2Q, o conceito de
segurança nacional, definindo, ainda, os crimes contra ela praticados.

Os arts. 33 e parágrafo único e 42, inciso V, do referido diploma legal
estão assim redigidos:

"Art. 33 - Ofender a honra ou a dignidade do Presidente
ou do Vice-Presidente da República, dos Presidentes do Senado
Federal, da Câmara dos Deputados ou do Supremo Tribunal Fe
deral, de Ministros de Estado e de Governadores de Estado, do
Distrito Federal ou de Territórios:

Pena - reclusão, de 1 a 4 anos.

Parágrafo único - Se o crime for praticado por motivo de
facciosismo ou inconformismo politico-social:

Pena - reclusão de 2 a 5 anos." 'O

"Art. 42 - Fazer propaganda subversiva:
~~ + + ~~ ••

v - injuriando, caluniando ou difamando, quando o ofen~

dido for órgão ou entidade que exerça autoridade pública, ou
funcionãrio, em razão de suas atribuições;"
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Da interpretação sistemática do Clput do art. 32 da Constituição e dos
dispositivos da Lei de Segurança Nacional supratranscritos resulta evidente
que os delitos ali previstos jamais poderão ser imputados aos Deputados e
Senadores quando do exercício do mandato popular, pela via da manifes
tação de opiniões, palavras e votos, eis que, nessa situação, são invioláveis,
por força da alteração introduzida pela EC nQ 11178.

Em outros termos, deve prevalecer a presunção segundo a qual, no
uso da tribuna, às ações praticadas pelos parlamentares e traduzidas por
opiniões, palavras e votos, faltará, sempre. o elemento subjetivo ou psíquico
dolo, representativo do animus de injuriar, difamar ou caluniar, imprescin
dível à caracterização dos crimes contra a honra, valendo repisar, por fim,
que tanto o Código Penal quanto a Lei de Segurança Nacional buscam pro
teger, nos dispositivos mencionados, o mesmo valor social, qual seja, a honra.

A plenitude da inviolabilidade parlamentar da forma assim posta não
impede, porém, que os Deputados ou Senadores possam vir a cometer deli
tos contra a segurança nacional, sendo indispensável, para tanto, que não
estejam no exercício da atividade legislativa, sendo-lhes aplicável, nesse ca
so, o disposto no § 59 do mesmo art. 32 da Lei Maior.

A perquirição do elemento subjetivo que determina a conduta do par
lamentar à tribuna deve ser feita, outrossim, quando sobre o mesmo pesa
rem as imputações previstas no caput dJ art. 154 constitucional, consubstan·
ciadoras do chamado "abuso de direito individual ou político".

"A ação humana é o exercicio da atividade finalística", diz HANS WEL
ZEL (EI Nuevo Sistema dei Derecho Penal - Una Introducci6n a la Doctrln.
d. Ia Acci6n Finalista - Ediciones Ariel - Barcelona - 1964), no sentido
de que o homem, em todos os atos de sua vida, age sempre voltado para
determinados objetivos a alcançar, desde os mais simples e corriqueiros pro
pósitos até aquelas decisões fundamentais, promotoras, por vezes, de efei
tos danosos à sua existência.

Dentro dessa linha de raciocínio, nQS delitos de que trata o referido art.
154, as ações praticadas pelos parlamentares, no exercício do mandato po
pular, somente poderão ensejar o enquadramento dos mesmos quando se
voltarem, especificamente, para os fins ali mencionados, quais sejam, "o
propósito de subversão do regime democrâtico ou de corrupção"; torna-se
imprescindível que se estabeleça a relação de causalidade entre o ato ou
atos argüidos de antijuridicidade e o fim a que se destinam, sem o que re·
sultarâ impossível a imputação.

Retomando o ponto inicial do tópico, para conclui-lo, resta dizer, ape~

nas, que o restabelecimento da plenitude da inviolabilidade do parlamentar
por suas (}piniões, palavras e votos é, hoje, condição inafastável à consolida
ção da abertura politica a que se propõem os governos revolucionãrios.

A atuação dos congressistas deve ser objeto de fiscalização interna cor
poris e os eventuais abusos ou descomedimentos praticados da tribuna po
derão ser punidos segundo normas regimentais a serem aplicadas pelas
Mesas do Congresso Nacional.
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2 - Os decretos-Ieis

A institucionalização dos decretos-leis com sua incorporação ao texto
constitucional brasileiro não nos deixa esquecer, todavia, sua origem espú
ria e inconciliável com a democracia plena, eis que"próprios dos regimes
totalitários.

Em verdade, surgiram eles, pela primeira vez no Brasil, com a Carta
Polftica de 1937, que dizia em seu art. 74, letra b, competir privativamente
ao Presidente da República expedir decretos-leis, nos termos de seus arts.
12 e 13, assim redigidos:

"Art. 12 - O Presidente da República pode ser autorizado
pelo Parlamento a expedir decretos-leis, mediante as condições e
nos limites fixados pelo ato de autorização.

Art. 13 - O Presidente da República, nos periodos de reces
so do Parlamento ou de dissolução da Câmara dos Deputados, po
derã, se o exigirem as necessidades do Estado, expedir decretos
leis sobre as matérias de competência legislativa da União, exce
tuadas as seguintes:

a) modUicações à Constituição;

b) legislação eleitoral;

c) orçamento;

d) impostos;

e) instituição de monopólios;

f) moeda;

g) empréstimos públicos;

h) alienação e oneração de bens imóveis da União."

Dizia, ainda, em seu art. 14, o mesmo documento:

"Art. 14 - O Presidente da República, observadas as dispo
sições constitucionais e nos limites das respectivas dotações orça
mentárias, poderá expedir livremente decretos-leis sobre a orga
nização do Governo e da administração federal, o comando supre
mo e a organização das forças armadas."

Comparados aos termos do atual art. 55, incisos I a m. §§ 19 e 29, os
dispositivos supratranscritos da execrada Carta ditatorial mostram-se até
modestos, em matéria de discricionariedade, sendo de se ressaltar a exigên
cia de ato de autorização do Parlamento (art. 12) ou de que o mesmo esti
vesse em recesso ou tivesse sido dissolvida a Câmara dos Deputados, com
as restrições lembradas (art. 13) para que o Presidente da República pudes
se expedir decretos-leis! Somente sobre a organização do Governo e da ad
ministração federal, o comando supremo e a organização das forças arma
das podia fazê-l0 livremente, nos termos do art. 14!
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Expurgados do sistema constitucional brasileiro pela Constituição pro·
mulgada a 18-9-46, ressuscitaram, contudo, pela via da legislação excepcio
nal que se editou após o Movimento Revolucionário de 1964, tendo sido
incorporados ao texto constitucional em 1967 (art. 58, incisos I e n e pa
rágrafo único).

Com efeito, permitiu o Ato Institucional nQ 2. de 27-10-65, em seu art.
30, que o Presidente da República baixasse decretos-Ieis sobre matéria de
segurança nacional, sendo que, posteriormente, o Ato Institucional n9 4, de
7-12-66, em seu art. 99, §§ 19 e 2Q• autorizou o Chefe do Executivo a emiti·los
sobre matéria financeira durante o período de convocação extraordinária
do Congresso Nacional (§ 19) e sobre matéria administrativa e financeira,
finda a convocação extraordinária e até a reunião ordinária do mesmo (§ 29).

A EC nl> 1/69 ampliou a redação do art. 58 da Carta de 1967J introdu·
zindo o inciso UI e desdobrando em dois o parágrafo único.

Por outro lado, a EC nÇl 11178 modificou substancialmente a questão
relativa ao prazo de 60 (sessenta) dias concedido ao Congresso Nacional
para aprovar ou rejeitar os decretos-leis, sem poder emendá·los.

Com efeito, verifica-se que, nos termos adotados pela EC nQ 1/69. pu
blicado o texto do decreto lei, que tem vigência imediata, era concedido ao
Congresso Nacional o praz.o de 60 (sessenta) dias para apreciá-lo, estando
implicita a contagem do mesmo a partir da publicação do documento.

Ao fixar como termo a quo do referido prazo a data do recebimento do
texto do decreto-Iei pelo Congresso Nacional, abriu a EC n9 11/78 a possi
bilidade de o Presidente da República, se tiver interesse, retardar a remessa
do documento ao Legislativo, eis que, já em vigor desde a sua publicação,
pode gerar, inclusive, nesse lapso de tempo, atos jurídicos válidos e que não
se tornarão nulos com uma possivel rejeição do decreto·lei, consoante prevê
o § 29 do art. 55.

Da sutileza da alteração exsmge, claramente, mais um anUicia que p0
derá vir a ser utilizado para a ampliação e fortalecimento do instituto, vez
que nada obriga o Chefe do Poder Executivo à imediata remessa do texto
do decreto-Iei ao Congresso Nacional logo após sua publicação e vigência.

Importa assinalar, ainda, que os decretos-leis são igualmente contem·
pIados com o mecanismo da aprovação por decurso de prazo, estando os mes-
mos incluídos na enumeração constante do art. 46 (inciso V), relativo às mo
dalidades normativas objeto do processo legislativo.

Diz o caput do art. 55 constitucional que a expedição de decretos-leis
pelo Presidente da República poderá ocorrer em casos de urgência ou de
interesse público relevante, e desde que não haja aumento de despesa.

Sobre a apreciação da ocorrência desses requisitos "urgência" ou "inte
resse público relevantett

) já há decisões do Supremo Tribunal Federa1 no
sentido de que a mesma assume caráter político e estã entregue ao discri·
cionarismo dos juízos de oportunidade ou de valor do Presidente da Repú-
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blica, ressalvada apreciação contrária e também discricionária do Congresso
(vide Recurso Extraordinário nQ 62. 739/SP, Re";sta Trimestral d. Jurispru
dAneia nQ 44, pâgs. 54 e seguintes).

Embora assim seja, verifica-se, na prática, que alguns decretos-Ieis ex
pedidos sob o fundamento de "urgência" foram, antes, longamente estuda
dos nos gablnetes do Poder Executivo, quando da elaboração dos mesmos.

A mesma observação poderá ser feita em relação aos projetos de lei de
iniciativa do Presidente da República para os quais é solicitada a aprecia
ção urgente ou urgentíssima do Congresso Nacional, nos termos do art. 51
e seu § 29

O projeto de lei de que resultou o chamado Estatuto dos Estrangeiros
é um excelente exemplo dessa exdrúxula situação eis que, após um perlodo
de gestação de quase oito anos, no Ministério da Justiça, tornou-se matéria
de apreciação urgente para o Parlamento, não obstante sua importância e
grande repercussão no Pais, culminando por ser aprovado por decurso de.
prazo.

3 - o veto

O veto, como é sabido, corresponde a uma recusa do Presidente da Re
pública em sancionar projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional, po
dendo fazê-lo total ou parcialmente.

No Brasil está ele ligado à própria história do nosso constitucionalismo,
vez que presente em todas as nossas Leis Magnas.

Tanto a Carta Imperial de 1824 como a Republicana, de 1891, o pre
viam (arts. 64 e 37, § 19, respectivamente), mas só o admitiam em sua for·
ma total, valendo lembrar que o insigne JOAO BARBALHO, ao comentar
o dispositivo do documento de 1891, condenou o veto parcial, sob o funda·
mento de que o mesmo "seria uma verdadeira emenda supressiva de algu·
mas disposições" (Comentários 4 Constituição Federal - Rio - 1902, pág.
146), faculdade que não era, no contexto, reservada ao Presidente da Re
pública.

O veto parcial s6 foi acolhido com a Reforma de 1926 à carta de 1891,
sendo mantido, daí por diante, em todos os documentos constitucionais que
se seguiram.

Alguns aspectos merecem maior aprofundamento, no exame do insti
tuto, à consideração de que representam modificações introduzidas em sua
sistemática com alterações de sua própria essência.

Os dois primeiros deles dizem respeito à forma de votação a ser ada.
tada na apreciação do veto pelo Congresso Nacional, e ao quorum para as
deliberações.

Um estudo comparativo demonstra, como se verá, a oscilação, ao longo
do tempo, ora por mecanismos mais flexíveis e liberais, ora por fórmulas
mais rlgidas e autoritárias.
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Veja-se:

Constituiçio Artigos Votação Quorum

1824 64 - -

1891 37, § 39 nominal 2/3 dos pre-
sentes

1934 45, § 29 maioria- absoluta

1937 66, § 3Q nominal 2/3 dos~
sentes

2/3 dos Depu.
1946 70, § 39 - tados e sena-

dores presentes

escrutínio 2/3 dos Depu-
1967 62, § 39

secreto tados e sena-
dores presentes

2/3 dos mem·
EC nl? 1/69 59, § 39 pública bros de cada

uma das Casas

Verifica-se que a Constituição de 1967 adotou o escrutínio secreto para
a apreciação dos vetos observando, no particular, o procedimento, sem dú
vida, mais compatível com o regime democrático, que permite aos congres
sistas deliberarem de acordo com suas convicções, sem o temor de represA
lias ou prejuizos pol1ticos.

Assim sendo, impõe-se o retorno ao modelo preconizado no documento
constitucional de 1967.

Quanto ao quorum atualmente exigido para a aprovação do projeto e
conseqüente derrubada do veto, vale lembrar a situação anteriormente fo
calizada de um Congresso em que o partido poUtico detentor da maioria, em
ambas as Casas, dá o seu apoio ao Governo, tornando praticamente impos
sível a obtenção do número exigido.

Inadmissível, por outro lado, a manutenção do mecanismo da aprova
ção por decurso de prazo em relação aos vetos, previsto no § 4q do art. 59,
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tendo-se em vista que o expediente implica, na prãtica, dar ao Presidente
da República o poder de sobrepor deliberação sua à vontade soberana dos
representantes do povo, consubstanciada na aprovação do projeto de lei.

Diz o § 19 do mesmo art. 59, que se o Presidente da República julgar
o projeto que lhe foi enviado para sanção, no todo ou em parte, inconsti
tucional ou contrãrio ao interesse público, poderã vetã·lo, total ou parcial
mente, dentro de 15 dias úteis, contados do dia em que o receber e
comunicarã ao Presidente do Senado Federal, dentro de 48 horas, os mo
tivos do veto.

A fundamentação da recusa da sanção por inconstitucionalidade do
projeto de lei dificilmente ocorre, à vista de que o processo legislativo
compreende o controle prévio da constitucionalidade das proposições apre
sentadas, através das Comissões de Constituição e Justiça existentes em
ambas as Casas do Congresso NacionaL

Isso leva a que o interesse público contrariado venha a ser mais fre
qüentemente invocado para embasar o veto.

A apreciação da ocorrêncía de interesse público por parte do Presi
dente da República constitui questão politica, situada na esfera de sua
discricionariedade, como jâ foi assinalado, anteriormente, em relação aos
decretos-leis.

Hipótese há, contudo, em que a ofensa ao interesse público não pode
ou, pelo menos, não deve, por principio rudimentar de lógica, ser invocada
pelo Chefe do Poder Executivo para vetar, total ou parcialmente, projeto
de lei: trata-se das proposições de iniciativa do próprio Presidente da Repú
blica, que lograram aprovação pelo Congresso.

Em outras palavras, é de se presumir que, ao elaborar anteprojeto de
lei para, após, submetê-lo ao Legislativo, leve o Presidente da República
em consideração o interesse público que deve nortear todas as suas inicia.
tivas no campo legislativo. Em assim sendo, é difícil imaginar-se que, apro
vado pelo Congresso projeto de lei de iniciativa do Presidente da República,
venha o mesmo a utilizar-se do veto relativamente a dispositivos por ele
próprio incluidos no documento e que, por presunção, jã atenderam ao
pressuposto do interesse público.

Se o fizer, estarã, obviamente, extrapolando os limites da discricionarie
dade que lhe é reservada, adentrando o campo da arbitrariedade, especial
mente se tal ocorrer em atendimento a situações de casuísmo pol1tico.

4 - O decurso de prazo

O instituto da aprovação de proposições por decurso de prazo acha-se
inserido, hoje, em vários dispositivos da Constituição e o seu estudo envolve
questão pertinente ao direito, em geral, e relativa à interpretação e às
conseqüências dos atos omissivos, ou seja, do silêncio ou inexistência de
maIUfestação expressa.
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Constata-se a presença do mecanismo em quatro hip6teses nas quais
deve haver deliberação por parte do Congresso Nacional; são elas:

1 - licença para processamento criminal de Deputados e Senadores
(art. 32, § 2Q);

2 - projetos de lei de iniciativa do Presidente da República (art. 51
e § 29);

3 - apreciação de decretos-leis (art. 55, § 1Q);

4 - apreciação do veto (art. 59, § 4Q).

Sobre a lentidão com que se desenrola, no âmbito das Casas do Legis
lativo, o processo de nomogênese, ou seja, de elaboração das leis, tendo
como conseqüência a mora das mesmas em relação aos fatos sociais, já foi
feita menção, no inicio deste trabalho.

Algumas razões que explicam essa morosidade foram lembradas, va
lendo acrescentar, ainda, a falta de repercussão política de que alguns
projetos de maior monta se revestemt provocando o desinteresse dos con·
gressistas, sendo exemplo digno de lembrança o projeto do novo Código
Civil, que dormita, há vários anos, nas gavetas dos mesmos.

Não se pode condenar de pronto, pois, a introdução desse novo proce
dimento na mecânica de elaboração legislativa, sendo de se apontar, pelo
menos, um de seus aspectos positivos: despertou os brios do Congresso
Nacional alertando-o para a importante questão.

Em verdade, o que torna inaceitável o problema dos prazos, nos termos
em que se encontra colocado no texto constitucional vigente, é a supressão
total da manifestação do Congresso Nacional naquilo que constitui a sua
atividade típica e precípua: a função legtierante.

Não se pode conceber, dentro de um Estado que se pretenda democrá
tico, a existência de diplomas legais despidos da legitimação que somente
a aprovação do Poder Legislativo pode emprestar.

Urge, portanto, encontrar fórmula capaz de conciliar a utilização dos
prazos, na elaboração legislativa, à imperiosidade do pronunciamento do
Congresso Nacional sobre as proposições que por ele tramitam.

A inclusão obrigatória do projeto em Ordem do Dia, por 15 sessões
ordinárias consecutivas, foi adotada pela Constítuição de 1967, relativa
mente à licença prévia para o processamento criminal dos parlamentares
(art. 34, § 29), enquanto que a Proposta de Emenda Constitucional n9 59/80t

antes referida, sugeriu a seguinte redação para o mesmo dispositivo, o
§ 29 do atual art. 32:

"Se a Câmara respectiva não se pronunciar dentro de 40 (qua
renta) dias a contar do seu recebimento, o pedido será incluido
na Ordem do Dia, imediatamente após os projetos de lei, os decre-
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tos·leis e os vetos com prazos igualmente vencidos, ficando s0
brestadas, até a votação do mesmo, todas as demais matérias."

Note-se, ao ensejo, a ordem de prioridade que a proposta contém,
relativamente às matérias submetidas a prazo, em termos de serem exami
nadas:

19 - os projetos de lei;

29 - os decretos·leis;

39 - os vetos e

49 - os pedidos de licença para processamento criminal de parla
mentares.

Qualquer que seja a solução a ser adotada, um ponto parece ser pacífi
co, se se pretende, efetivamente, a redemocratização do Pais e a devolução
ao Poder Legislativo dos predicamentos sem os quais o mesmo não poderá
atuar democraticamente: mantidos os prazos para a elaboração legislativa,
em qualquer de suas modalidades, não se pode excluir, em nenhuma hipó
tese, a deliberação expressa do Congresso Nacional.

Recorde-se, a propósito, a lição de PIMENTA BUENO, ao comentar o
dispositivo da Carta Imperial, que tratava do poder de iniciativa do processo
legislativo, deferido ao Executivo, através de seus Ministros de Estado, pelo
art. 53:

"Para premunir, todavia, a sociedade ou as liberdades públicas
de alguma pretensão ministerial que pudesse afetA-las, ou de al
guns sacrifícios porventura mais custosos, a Constituição com razão
determinou que tais propostas fossem apresentadas na Câmara dos
Deputados, fossem por ela examinadas, e só depois disso conver
tidas em projetos de lei, quando de sua apreciação resulte a con
vicção da conveniência da medida" (o,. clt., pág. 145).

VI - Conc:lusio

O tema do presente trabalho vem sendo objeto de estudos e debates,
quer no âmbito do próprio Poder Legislativo, como fora dele, por parte de
intelectuais, doutrinadores e todos aqueles que, dotados de formação liberal
e democrática, se interessam pelo futuro do nosso Pais.

Várias sugestões vêm sendo feitas no sentido de promover, entre nó!!!,
o restabelecimento do prestígio que os Parlamentos costumam desfrutar
nos Estad:>s em que se observam os postulados da verdadeira democracia.

Vale destacar, dentre essas, a que preconiza uma maior utilização do
mecanismo da delegação de poderes. através de atos especificos e dos quais
resultariam as chamadas leis delegadas, previstas no art. 52, da Constitui
ção, e que representam a única exceção prevista à regra geral da indelega
bilidade das funções típicas dos três poderes, nos termos do parãgrafo do
art. 6Q
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Com isso, argumenta-se, reassumiria o Poder Legislativo a integridade
de sua autonomia e prestígio, ficando o Executivo na dependência de um
ato expresso de delegação de poderes para o exercicio da atividade legife
rante.

o Prol. A. MACHADO PAUPtRIO, em sua obra Teoria Geral do Estado
(Forense, Rio, 1971, pãgs. 254/255), estuda o tema, manifestando-se contra
os atos de delegação a organismos internos (comissão do Congresso Nacional
ou de qualquer de suas Casas) sob o fundamento de que "os projetos gover
namentais exigem técnicos competentes e experimentados e estes, via de
regra, não se encontram nas comissões parlamentares ou, pelo menos, são
representados por número excessivamente reduzído".

Sugere o mesmo autor, mais adiante, a constituição de comissões mis
tas, formadas de elementos parlamentares e extraparlamentares, indicados
estes pelo Governo e selecionados entre os muitos especialistas nas matérias
de interesse da lei em elaboração.

Favoravelmente à delegação de poderes a comissões do próprio Con
gresso, como mecanismo de agilização do processo legislativo, manifestou-se,
recentemente, o Dr. EDUARDO SEABRA FAGUNDES, Presidente da Ordem
dos Advogados do Brasil, em depoimento prestado à Comissão Mista incum
bida de examinar as propostas de emenda à Constituição relativas às prer
rogativas do Poder Legislativo.

O que importa, em conclusão, é alcançar o objetivo maior, representado
pelo restabelecimento da plenitude das prerrogativas de que deve estar
investido o Poder Legislativo.

E, nesse sentido, mostram-se confiantes o povo brasileiro e seus repre.
sentantes no Congresso Nacional, dispostos, todos, a dar integral apoio às
medidas que visem a assegurar o almejado Estado de Direito no Brasil.
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As idéias fundamentais

da Constituição de 1891

CLoVIS V. DO CoUTO E SILVA

Catedrático de DJreito Civil da Unlver
lidade Federal do Rio Grande do SUl.

1. A mais importante das Constituições brasileiras foi, decerto, a Consti
tuição da República dos Estados Unidos do Brasil de 1891. Não só pela sua
longevidade no período Republicano, porque vigorou até o advento da Cons
tituição de 1934, é verdade que com a reforma de 3 de setembro de 1926, a
qual em vários lugares emendou a Constituição Republicana, como porquanto
se adotaram princípios revolucionários à época e em vigor ainda hoje, como
o da Federação, o do presidencialismo, o da separação de poderes. e. com
ele, a competência do Judiciário de declarar a inconstitucionalidade de leis.

Com a Proclamação da República editou-se o Decreto n9 1, de 15 de
novembro de 1889. Nesse decreto esclarecia-se a forma de organização a ado
tar, a Federação (arts. 19 e 29 ). Para deixar bem claro que se substituía em
definitivo o Estado Unitário e Monárquico pelo Republicano e Federativo,
o art. 79 dizia expressamente que "sendo a República Federativa Brasileira a
forma de Govemo proclamada, o Governo Provisório não reconhece nem re~

Coumn'caoto apresentada. no I EnCOllUO BrasUeiro de l'110B0fla do D11'81to. rea11za.do
em João Pessoa, de 28 de setembro a 3 de outubro de 1980. sob o patroclnio do Governo
da Paraiba e da AssoctaçAo BrasUeira de P1loaofia Soc1al e Jurídica.
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conhecerá nenhum governo local contrário à forma republicana aguardando,
como lhe cumpre, o pronunciamento definitivo do voto da nação, livremente
expressado pelo sufrágio popular".

2. Sob a vigência dessa Constituição, aconteceram os fatos mais marcantes
da vida política brasileira, a começar pela Revolução de 1930 em que, por
força do art. lQ do Decreto nQ 19.398, de 11 de novembro de 1930, se deter
minou que "o Governo Provis6rio exercerá discricionariamente, em toda a sua
plenitude, as funções e atribuições, não só do Poder Executivo como também
do Poder Legislativo, até que, eleita a Assembléia Constituinte, estabeleça
esta a reorganização constitucional do País". Mas no mesmo passo em seu
art. 4Q, dispunha que continuavam em vigor as "Constituições feüeml e esta
duais, as demais leis e decretos federais, assim como as posturas e delibera
ções e outros atos municipais, todos, porém, inclusive as próprias Constituições,
sujeitas às modificações e restrições estabelecidas por esta lei ou por decretos
ou atos ulteriores do Governo Provisório ou de seus delegados, na esfera de
atribuições de cada um".

A Constituição que sobreveio foi a de 1934; aliás de vida efêmera, pois
em 1937, foi substituída pela denominada Constituição do Estado Novo.

Além da Federação e da República, como foi mencionado, adotaram-se,
entre outros princípios, o sistema presidencial, a separação dos poderes, e a
faculdade de o Judiciário declarar a inconstitucionalidade das leis, embora
seja essa última decorrência do princípio da separação dos poderes.

I - O "Modelo Interno" da Constituição de J891

3. O modelo interno de uma Constituição, ou o modelo nonnativo, é o
conjunto de princípios adotados pela Constituição, e o modo como se relaciona
com o modelo externo ou descritivo, isto é, com a organização externa do sistema
ou modelo constitucional. O modelo interno é assim o conteúdo, o conjunto das
disposições normativas, vinculadas entre si, e o sistema externo, o continente,
como se manifestam exteriormente essas disposições constitucionais, -oom as
suas lacunas, que nem sempre se complementam; em outros casos, triunfa a
construção, ou interpretação integradora.

Pelo enunciado do decreto do Governo Provisório, resultante da Revo 6

Iução Republicana. torna-se claro que as idéias fundamentais eram a forma
republicana de Governo, o sistema presidencial, e o regime federativo. Esses
princípiOS fundamentais se contrapunham, nitidamente, aos da Constituição
até aquela época em vigor: a Constituição Monárquica de 1824. O seu sis
tema de organização era o do Estado UDitário e as Províncias não detinham
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poderes ou uma soberania limitada, que passaram a ter com o advento da
Constituição de 1891 e, de alguma forma, permanecem até hoje. Em razão
dessas modificações, os autores têm-se inclinado a examinar a influência da
doutrina política americana na Constituição de 1891. Seria possível, até certo
ponto, farar em recepção de princípios e conceitos. Não se pode dizer, entre
tanto, na sua generalidade, haver a Constituição de 1891 operado uma recep~

ção das idéias fundamentais da Constituição americana, decorrente da Con~

venção de Fíladélfia, de 1787. E é curioso observar que os conceitos de Fe·
deração e da República produziram um resultado bastante diverso em ambos
os países. Nos Estados Unidos, as colônias que se reuniam sob o pacto iun~

damental e assumiam a forma federativa eram consideradas até então como
Estados que possuíam grande amplitude de independência, para não dízer que
eram Estados independentes. Era necessário, pois, que essas mesmas entidades
alienassem em favor da União várias prerrogativas que até então detinham.
O aspecto capital estaria em que esses estados praticamente independentes
deveriam tornar-se Estados federados. Aos políticos americanos que, à época,
cuidaram do problema, não passou desapercebida a dificuldade de estabelecer,
nessa nova formulação, o ponto de equilíbrio, tendendo alguns para uma maior
relevância da União e outros, pondo a sua tônica na maior autonomia dos
Estados. No particular é conhecida a opinião de HAMILTON, um dos auto
res do Federalist. que tinha certa inclinação para que se atribuíssem à União
maiores poderes, porquanto temia que os Estados, demasiadamente indepen~

dentes, criassem com o tempo problemas tão graves que acabariam por âes
truir o pacto federativo.

4. Não menor era o número daqueles que viam como melhor a solução
contrária; a perda da identidade local e a atribuição à União de parcela pon
derável de poderes locais poderiam ensejar lutas fratricidas pela autonomia
com a absorção pela União dos Estados e o término do pacto federativo. A
solução pareceu estar na teoria dos poderes residuais. DeferiamaSe aos Es
tados todos os poderes que não fossem conferidos expressa ou implicitamente
à União. Importaria em afirmar, sob o ângulo jurídico, que os poderes da
Uníão deveriam ser interpretados restritivamente, porquanto, fora os poderes
explicitos ou implícitos da União, os demais deveriam caber a cada uma das
unidades federadas.

5. No BrasiL a situação se apresentava totalmente oposta, porquanto par.
tia-se do Estado Unitário para o Emado Federado, ou seja, os Estados não de
tinham, salvo em períodos excepcionais ou revolucionários, poderes de SObe4

rania; não possuíam nenhuma vivência federativa. Era o Estado central que
se cindia e atribuía às antigas províncias poderes que nunca tinham tido, trans
formando--as em Estados federados. O primeiro problema estaria em saber se
os Estados poderiam. no comando dessa nova competência, atribuÚ"em~se for
mas de organização peculiares diversas da vigorante na União e nos diversos
Estados. Assim. na verdade, procedeu o Estado do Rio Grande do Sul com
a denominada Constituição Positivista, de 14 de julho de 1891, em que o
icleário político de AUGUSTO COMTE se transfonnou em direito positivo cons
titucional, o que, como se sabe. ensejou várias questões de natureza jurídica
e até meSmo a revolução de 1893.
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6. O outro problema estaria na concepção do princípio da separação de
poderes COmo elemento constitucional fundamental, como técnica de liber
dade. t curioso observar como essa concepção francesa que vem de MON
TESQUIEU tomou no mundo americano uma outra significação. Diversamente
do que se pensava na França, em que a separação de poderes era um limite
à função criadora do juiz, nos Estados Unidos não se manifestou essa seqüela
prejudicial, sobretudo no trato das questões de direito público. Ao c<Jntrátio,
o Judiciário continuou como era desde sempre cOm as suas funções criadoras
num sistema em que o precedente, o stare decisis, é realmente importante,
mas que não deve obstruir nem impedir através do exame das ratione., deci.
dendi e dos obiter dieta a superação das regras estabelecidas, quando a mu
dança das condições sociais e econômicas assim o viesse a exigir. No direito
brasileiro, ocorreu exatamente o contrário. Certos de a interpretação cingir-se
tão-somente ao texto da Constituição, e como, por outro lado, se chegou
mesmo a temer uma espécie de predomínio dos juízes, limitados foram desde
sempre os seus poderes. A inclusão dos principias federativos e republicanos
não trouxe, na aplicação, resultados semelhantes aos do Judiciário americanu
sobre a sua Constituição. Mas já se afinnou que a Constituição organiza os
condutos através dos quais se manifesta a Revolução de cima para baixo.
E que os partidos constituem o elemento necessário através do qual se ex
primem politicamente as novas idéias. Uma Constituição minuciosa, porém
de repertório modesto de significações, é para logo um convite a que se ma·
nifestem forças politicas extraconstitucionais. As forças políticas não radicam
tão-somente nos partidos políticos, os instrumentos por excelência das Cons
tituições democráticas. Estabelecidos fixamente os principios constitucionais,
e sendo a sua reforma matéria muito difícil, não raro proliferam as revoluções.
Sucede que entre n6s. seculannente, houve a prevalência do Executivo sobre
o Legislativo.

Muito embora nas monarquias parlamentares diminua o poder do mo
narca, ele sempre os exerce, ainda que em inferioridade com os do primeiro
ministro. Entre nós, passou a constituir o poder neutro, que tanto enfatizou
BENJAMIM CONSTANT (1).

7. Ainda assim, a transformação da forma monárquica na republicana não
se processou em nenhum país de modo fácil. Se observarmos a hist6ria de nossa
República, que é no fundo a história de muitas sedições e revoluções, não
vamOs encontrar muita diferença da história da transformação da monarquia
na república portuguesa em 1910. Aqui, como lá, essa transformação oca
sionou momentos de terrível intranqüilidade, de insatisfação política, e de
profunda instabilidade das suas instituições fundamentais. Em ambos os pai-

(1) A respeito, vide o ainda clásSico ensaio de CARLOS MAXIMILIANO, "Origem e
Evolução do Direito Constltucional Braalle1ro". in Comentcirioa ti Comtittl.iç40 de
1891, 1918, pâgs. 8~12'7.

Para o exame do constituclonalismo brasllelro, merece, por igual, ser consultado
o excelente Direito Comtitudona!. de MARCELLO CAETANO (Forense, 19'17), es
pecialmente a Parte m, "As ConstitUições do Brasil", págs. 466-602.
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865, tudo isso resultou, enfim, em Estados autoritários. No Brasil, houve, ainda
sob o império da Constituição de 1891, a Revolução de 1930, que acabaria
por translonnar o Pais num Estado autoritário, de que é exemplo a Cons
tituição de 1937, depois da vida efêmera da de 19.'34. Ainda está por fazer-se o
verdadeiro exame da ideologia dessa Constituição, para estabelecer-se, com
nitidez e clareza, o verdadeira tipo de Estado que então se estabeleceu.

A peculiaridade da Constituição de 1937 parece estar na sua natureza cor
porativa C~), muito embora nunca tenha sido posta em prática. Conforme
está nas Disposições Transit6rias, com o seu advento (art. 186), decretou-se
o Estado de Emerg~ncia e o Presidente da República assumiu todos os poderes
prescritos nos arts. 166 e segs. da mesma Constituição até a realização do ple
biscito que nunca se efetuou.

Embora existam entre o Estado Novo brasileiro e o português certas ana
logíns. parece certo que O Estado Novo foi, aQui, muito mais autoritwo do que
em Portugal (8), mesmo porque o Governo foi exercido permanentemente em
estado de emergência ((), e não havia l]m ideârio político de ampla ressonln
da fdeol6~ca baseado numa solução fora das determinadas pelos variados tipos
de fascismo, ao contrário do que suoedeu em Portugal

8. Em razão de ~odos esses fatores de instabiJidade. não coube, talvez, ao
Poder Tndíclário brasileiro, soh o império da Constituição de 1891, a mesma
Ldrefa e importância que assumiu no desenvolvimento das instituições constitu
donais americanas. Faltou, é certo, um corpo de doutrina que realmente pudes
.~e siJtnmcar senão 8 opinião de todo o povo peJo menos o das elites, como
sucedeu com a ConStihlição americana que teve atrás de si a contribuição de
publicistas notáveis. Tudo isso contribuiu para que a Constituição americana
pudesse ter um início bem mais orgânico, ào que a brasileira. Posteriormente à
República, manifestar~m-sc dificuldades em encontrar o "ponto de equilfbrio·
entre as sua.ç instituições básicas, voltando-se para o lado do autoritarismo em
suas mais variadas formas. A aplicação da Constituição também manifestou
problemas. O Supremo Tribunal Federal, em vários momentos viu-se forçado
a ter que recuar na aplicação das próprias garantias constitucionais. Nesse

(2) Conselho de Econom1& Naclcmal, artI. 38 e seg8•• 57 e .segs., especialmente art. 61.

(3) Uma. interessante anãUae do Estado Novo partuguêe, e de sua ConstltuJçA.o, nos dl\
FRANCO NOGUEIRA. 8~, vol. n, pAga. 14 e segs., 1971. cuja Constltulç!o
destrói a suPJsUlncía c:f4~ pclT14m_tar: a reSf'OTUlabilídcde do Eu=têvo
~ante o Legt8lattoo, o~ poliHco. Mal! conSer1)/J o apclrato merlor e
!OTmal de um regime ctemocrátfco (pig. 211). Sobre !l formaçAo de SALAZAR,
católico mUltante, e conhecedor protundo da. doutrlna. da Igreja. bem CO:tlo da
economia da SUl. época, nja-Ile, por todos, OUILHERME BRAGA DA CRUZ
(~ 4fr Ugisl4çdo eJ~, vaI. I, pAga. 639 e segII., Coimbra, 1971».

(4) Ao Invés de uma CODl!tituiçAo a1n4a que apenas formalmente democrática, UvemOll
permanentemente o EstAI.do de Emergência, editando-se divenoa decretoll-1e1s, como
o de n'1 l.21l2, de a de abril de 1m, que consolida vArios aspectos ditatoria18 do
Estado Novo, Inclusive merente &08 Governadores de Estado <Interventores). Aliás.
a figura do interventor é alnda. anterior ao Decreto n Q 19.398, de 11 de novembro
de Ul30, arv. 11, que o fonnaUzou.
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sentido, pode-se dizer que RUI BARBOSA foi o paladino da Constituição de
1891, não s6 pela sua particiRação na Constituinte, como depois como advogado
perante o Supremo Tribunal Federal, nas questões de maior importâ.ncia, e
através das quais se fixou o seu conteúdo (lS). A criação, por exemplo, de
remédios Juríaicos novos, como o mandado de segurança a partir do habea8
corpus à proteção de outros direitos que não (1 [Ia vida e da liberdade, bem
demonstra, é certo, um progressivo aumento na esfera de importância do Poder
Judiciário. Mas ainda assim, longe está de representar o mesmO progresso que
teve a Suprema Corte no curso de toda a história ameTícana e sobretudo em
face do Poder Executivo. !'\em sempre a posição da Suprema Corte foi negativa
perante as posições do Executivo, mas sempre soube contrabalançar, com per
feição, us interesses da nação c'Om as situações ocasionais da política. Para isso,
toda uma técnica de interpretação e de aplicação da Constituição foi-se aper
feiçoando nOs Estados Unidos, em que os juizes sempre foram libertos de um
místico servilismo à lei. Ao contrário, o direito parece-lhes mais algo proposto
do que algo que lhes é dado; mais um início para raciocinar juridicamente do
que o término desse mesmo raciocínio. Volta-se sempre ao tema inicial. A
formação exegética do brasileim resultou sempre na dificuldade de dar ao
Judiciário maiores poderes ainda quando formalmente se tinha adotado ()
Estado judicial. E isso é tão certo, ainda quando, s6 recentemente, em alguns
países da Europa se tenha facultado ao Judiciário a declaração de inconstitucio
nalidade das leis. ~o Brasil, era doutrina antíga, mas outras definições igual
mente importantes dos preceitos constitucionais, talvez pelo sistema externo da
própria Constituição, não ehegaram a dominar os juízes brasileiros; quem sabe
porque o legislador houvesse regulado, minuciosamente, os preceitos, tanto que,
muitas vezes, certas disposições careceram de aplicação prática, como sucedeu
com a relativa ans poderes implícitos da União (6), pois a competência da
Cnião e dos Estados foi disciplinada exaustivamente.

9. ~ão se deve, porém, exagerar a contribuição dos juízes norte-americanos.
Eles nem sempre se manifestam criadores em todos os campos. Um jurista
americano consagrado, Prof. IOHN DAWSON, mencionou essa aparente CQn
tradição ou ambivalência ao verificar que os juristas da common law ao exami
nar um estatuto, onde se previa uma disposição genérica, uma cláusula geral,
contra ela se rebelaram por sua amplitude, esquecidos, talvez, que aquele era
o modo de legislar qut' dera longevidade a alguns institutos de seu sistema
constitucional (':).

(5) Aliá.!, a Jwt1ça era, segundo Rm BARBOSA, a c1l.ave de todo esse problema. o
probkma da verd4l4e republicana. Por todos, veja-se o magniflco eosaJo de DARIO
DE ALMEIDA MAOALHAES. Btn BU00s4 no Supremo TriburnU. Casa de Rui
Ba.rbo&a, 19G.

(6) Conatltulçio de 1891. art. 6&. 0 9 2.

(7) The General Cla!UtUI 1rlewlld ITom a Dflmnce, Rabel's Z 41 (977) págs. 441~456.

A formu1açl.o genérica dos preceitos na atualldade ê importante w com ela. lle e"~tar

uma Comtituiçrío Ideológica, identificada com idéias poUticas radicais, ferindo assim
o principio de rUJo tdentflic~, cuJa obed1ência. parece ser uma necessidade para
uma CoostftuiçAo realmente democrática.
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Todavia, já se afirmou que a Constituição americana é o resultado das
decisões de seus juízes, porquanto as proposições mais importantes para a
concreção são formuladas com generalidade, isto é, numa denominação moderna,
e com origem no direito constitucional americano, como verdadeiras cldusulas
gerais.

II - O "ModekJ Externo'" da ConstituiçlJo de 1891

10. A Constituição de 1891 é, diversamente da Constituiçio de 1824, uma
Constituição secularizada, na qual o Estado e a Igreja estio absolutamente
separados. Não se alude, como na Constituição monárquica, que o governante
exerce seus poderes por graça de Deus segundo a fórmula que vem da Idade
Média (8). Em seu lugar, estão os representantes do povo, reunidos em Con
gresso constituinte. Quanto ao modo de -organizar sua matéria, a Constituição
Monárquica, no TItulQ 19, que compreende os artigos 19 a 59, tratava do Império
do Brasil, seu território, governo, dinastia e religião. Nesse lugar, a Constituição
Republicana de 1891, no seu Título 1Q, exara as regras fundamentais da orga
nização federal (Disposições Preliminares, arts. 19 a 15). O Título 49 da Cons
tituição Monárquica regula o Poder Legislativo e corresponde taxinomicamente
à Seção I, do Capítulo lQ, do Poder Legislativo, na Constituição Republicana.
Depois, cuida nO Título SQ, do Imperador, substituído na Seção n da Consti
tuição Republicana, pelo Poder Executivo. A Constituição Monárquica, DO

Capítulo IH, do Titulo 59, dispõe sobre a faroilia imperial, e de sua dotação;
no Capítulo IV, da sucessão do Império; no Capítulo V, da Regência na Me
noridade ou Impedimento do Imperador; DO Capítulo VI, do Ministério; no
Capítulo VII, do Conselho de Estado (11), e no Capítulo VIII, da Força Militar.
Essas matérias, na Constituição de 1891, estão em parte englobadas, no que
eram compatíveis com a forma republicana, na Seção lI, do Poder Executivo,
que trata, entre outros aSslrntos, do Presidente da República, do Vice-Presidente
e dos Ministros de Estado. Mas o sistema, que era paTlamentar e unitário,
passou a ser republicano e federativo. No Título 69, da Constituição de 1824,
alude-se ao Poder JudiciáriO, dos Juízes e Tribunais de Justiça, nos arts. 151
a 164, que corresponde à Seção In do Título I, do Poder Judiciário, na C0ns
tituição de 1891 (arts. 55 a 62) com a diferença de que a magistratura era no

(8) :Il: Importante lembrar que Bc Dei C1nUi4, na Idade Média. slgnJfica.va que o rei se
emancipava do popuZu.t e reconhecia. livremente a Deus como a fonte de seu poder
real (veja-se, sobretudo, W. ULLMANN, Prlncfple$ of Gooernment and Política in
the Mid4Ze Age, London. 1968, p6p. 114 e segs.).

(9) Suprimido pelo Ato Ad1cfonaI de 1834. AHú, o Ato Ad1clonal entre outt'as rnodU'l
caçOes de 1mport4nc1a tnatttu1u a Regência. eotno eletiva e temporária. e também.
o que é muito :ImPQl1;aD.te, detennlnou a constttuloAo das Assembléias Legisla.tivas
Provinc1a.ts.
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caso unitária e agora, por força da Federação, tem-se a Justiça Federal. O
Título 79 da Constituição de 1824, que trata Da Administração e Economia das
Províndas, possui o seu equivalente no Título II dos Estados (arts. 63 a 67)
da Constituição de 1891. O Título II! da Constituição de 1891 cuida dos
Municlpios; <l Titulo 8Q da Constituição de 1824 trata das disposições geraJs
e garantias dos direitos civis e políticos dos cidadãos brasileiros (arts. 173 e
segs.) equivalente, no seu lugar, ao Título IV da Constituição de 1891. dos
cidadãOS brasileiros, Seção I, das qualidades do cidadão brasileiro (arts. 69 a
11); e Seção lI, declaração de direitos (arts. 72 a 78). Há, ainda, na Constitui
ção de 1891, o Titulo V, destinado às Disposições Gerais (arts. 79 a 91), e às
Disposições Transitórias (arts. 10 a 80 ). Verifica-se, por essa sumária enumera·
ção, que há semelhança com a forma externa da Constituição Monárquica.
embora os novos principios fossem precisamente os opostos.

o modo de legislar, minucioso, com certas modificações de localização da
matéria, o sistema externo são, fora de dúvida, o que se estabeleceu na Cons
tituição Monárquica de 1824; a qual externamente deve ter sido o modelo de
referência adotado pelos Constituintes de 1891. Na Constituição de 1891, faltam
disposições relativas ao modo de tratar a questão social, que então se vinha
anunciando em. todo o mundo.

11. Observe-se, porém, que a estrutura brasileira à época era agrária como
já o fora durante o Império. Foi com a Constituição de Weimar que a disci·
plina dos problemas sociais resultantes da industrialização assumiu a categoria
ae preceito constitucional. Antes dela, as Constituições reproduziam o pensa
mento liberal e tinham sua maior relevância na enumeração dos direitos indi
viduais do cidadão. Os direitos de natureza social ainda não se faziam presen
tes. O Estado era o Estado liberal, que se caracteriza pelo fato de praticamente
tudo ficar como encargo dos particulares, sendo mínima a intervenção do poder
público. Ele não era ainda um formador do meio econômico como veio a ser
posterionnente à Guerra de 1914.

lU - A Política e a Constituição de 1891

12. Cumpre examinar o aspecto importante de saber como, dentro do sis
tema legislativo, se comportaram as novas idéias infundidas no corpo da Cons
tituição. Já mencionamos Que o estilo de legislar era profundamente disseme
Ihante ao adotado pela Constituição americana de 1787. A particularidade
estava, também, em que no tipo de Constituição aberta, cuja tÔnica é dada às
cláusulas gerais, de que é exemplo o conceito de due pt'o<:El8S oi lato, é funda
mental a posição do Poder Judiciário. No direito brasileiro, a função criadora
do Poder judiciário nunca ultrapassou certos limites. Havia, para isso, toda
uma tradição de o Judiciário ser tão-somente um intérprete da lei, não podendo
complementá-la em medida relevante, pois a isso se opunha uma concepção
estrita da separação dos poderes. Ninguém ignora que na elaboração da Cons
tituição americana, sobretudo no Federalist, muito se discutiu a respeito dessa
mesma concepção, mas ocorre que lã, de modo diverso do que aqui, ela tomava
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um outro significado, e jamais serviu como limite absoluto à faculdade revela
dora e criadora do Poder Judiciário, como, aliás, já referimos. Talvez, com certo
exagero, afirma um jurista americano, MERRYMAN (10), que o dogma da
separação estrita dos Poderes Legislativo e Judiciário e o da submissão do juiz
à lei foram das exportações de maior sucesso na história do imperialismo cul
tural, no mundo do direito civil. Apesar disso, tem-se como certo que as forças
internas ao sistema constitucional dependem, sobretudo, de um bem organi
zado sistema partidário. Na sua falta, cresce de importância o Poder Judiciário,
mas este recebe a influência de muitos fatores e também de outros poderes,
e nem sempre pode atingir a categoria de elemento fundamental no desenvol
vimento harmônico do modelo da Constituição. Na história constitucional ame
ricana, salienta-se sempre a função do Poder Judiciário; na atualidade, os teóri
cos do Estado dão ênfase aos partidos políticos (11 ), sob pena de os fatores
políticos extraconstitucionais, por exemplO, organizações das mais variadas es
pécies, sindicatos, florescerem para além de suas finalidades, diminuindo a
importância dos partidos e, com isso, a longevidade das Constituições. Pense-se
num sindicalismo anárquico e revolucionário, e a sua força destruidora do
monop6lio político dos partidos.

13. No direito brasileiro, no período em que a Constituição de 1891 estava
em vigor, cumpre salientar a Reforma Constitucional de 3 de setembro de 1926.
Mediante essa reforma, procura-se novamente o ponto de equaíbrlo do federa
lismo mais decididamente em favor da União, ao ampliarem-se os casos de
intervenção nos Estados (art. 6Q). Comentando essa disposição, afirma OSWAL
DO TRIGUEIRO (12): "o que se pretendia impor ao País não era o federalismo
dos Estados Unidos ou da Suíça - em que a autonomia jamais foi objeto de
contestação - mas o federalismo do México e da Argentina, onde a freqüente
e tantas vezes abusiva intervenção do poder federal na vida dos Estados repudia
na prática o regime federativo modelado nos textos legais".

Pois foi essa restrição à autonomia dos Estados uma das causas da Revolu
ção de 1930. Como quer que seja, não se encontrou o ponto de equilíbrio no
sistema federativo e, curiosamente, a revolução que devia dar maior autonomia
aos Estados acabou por estabelecer uma ditadura. Atendendo talvez a uma

(10) Judicúd Respomibaftg fi&. t1I4 United 8tates, Rabel's Z 41 (19'77) pâg. 333. Não se
pode afirmar, porém, que, se a Constituição de 1891 tivesse maior número de clá.u
suIas gerais, as crises pol1tl.cas nAo teriam a mesma repercussão, pois poderia o
Jud1clârio, em muitos C8S08, dec1d1r a. controvérsia, tornando problema jurídico
mera. questão pol1t1ca, como sucedeu nos &tados Unidos, pelo menos na opin1ft.o
do JusUce JACKSON: StTuggle8 f)f)I17' power that in Europe call out regiments o}
troop$, in Amerka cnlZ out regimenu of llZwyers, 1n BERNARD SCHWARTZ,
American Ccmstitucional Law, pég. :ilO'1, 1955. O compromisso entre os polftlcos nos
grandes problemas foi que impediu, por vezes, a eclodo de revoluções.

(11) H. KRttGER, AUgemeine 8tcuJtaleh.re, § 15, pAg. 199, 1964.

(12) Dfreito COft8fftucional Emz4ql, Porense, 1980, pág. 32. Nos l!'Btados Unidos com
o tempo, sobretudo a partir do New Deal, foi necessârto abandonar o federalismo
clássico (dual 8]/stem) da Constitu1çio de 1787, substituido pelo federalismo coope·
rativo, no fundo pela. prevalênc1a. da UniAo (vide. por todos, B. SCHWARTZ, Ame
rican ConstitucWn4l LeIto, 1955, pé.gs. 164 e segs.).
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idéia que preocupara a ROSSETI, o companheiro de GARIBALDI, de que a
monarquia haveria de desaparecer na Federação (111), assim também a Revolu
ção teria pouco tempo de duração se houvesse dado maior autonomia aos
Estados (14).

14. O processo político possui desenvolvimento próprio e a sua direçio não
raro separa-se das motivações e finalidades dos que a fizeram desencadear. Em
que se transformou a federação, o sistema presidencial, e a separação dos po
deres, que, juntamente com a República, constituíam os princípios fundamentais
da Constituição de 1891?

Parece que, num movimento pendular, têm-se alternado o Estado federado
e o unitário, O Estado democrático e o autoritário; e até mesmo a supressão de
um dos poderes veio a ocorrer. Todavia o povo não pode deixar de obedecer
àquilo que .SIIbstancialmente lhe é peculiar (15) e entre nóS isso parece estar
no reprídio à tese segundo a qual a conquista dos valores materiais e de segu
rança deva ter como preço inarredável a privação dos direitos fundamentais
do homem (16).

O retomo permanente à democracia (17) constitui a direção fundamental
do nosso processo político, independentemente de todos os fatores contrários,
especialmente a debilidade de nossos partidos políticos, ou, em geral, a falta
de compreensão por seus integrantes de suas finalidades essenciais.

(3) LINDOLFO COLLOR, G6riba14t e a Gueml doa Farrapos, páS. 22, CivilizaçAo Bra
sUeira, 19'17.

(14) Na plataforma da .AlJança Liberal, entre outros aspectos, critlcava~se vivamente
o sIstema eleitoral, exjgia-se o voto secreto, uma j1Utiça. eleitoral. e alude-se to
questão social, dando-se ênfa.se na necessidade de uma leglsIaçAo sociaL Visava-Be,
pois, a estabelecer um eficiente sistema partidário, como elemento importante para
o funcionamento efetivo da democracia.

(15) MIGUEL REALE, PoZft1ca de ontem 8 de 1I.o1e, pâg. 19, 1978.

(16) MIGUEL REALE, op. ctt. 100. dto

(17) FERDINAND A. HERMENS ("Retum to Democratlc OOvemment", In The YUlr
Book 01 World Allairs, 1978, London, págs. 191-207), salienta os rIscos da abertura
política, em longo ensaio, por força da organização e utlllzação de termos dúbios,
da. semântica revolucIonár1a, pelos partIdos llberticidas; e a planificação para o
dall after da. tomada do poder, o que nunca sucede nas revoluções verdadeira
mente democráticas. Por isso, mUltas vezes, o proceSBO de abertura ou descom
pressão pode acabar no seu oposto, em dltadura fortemente ideológica, e o dese
jado Estado de Direito se transformar em mera legalldade democrática; isto ficou
bastante claro quando se votou o n9 4, do art. 39, da atual Constituição portu
guesa, segundo o qual o Estlldo será submetido à Constituição e funda-se na lega
lidade aemocrática. O representante sociallsta, MANOEL ALEGRE, aflnnou que
o Partido Socialista na clandestinidade utllizou a expressA0 Estado de DIreito em
sua declaração de prlnclptos, mas que a Consfftufç40 que estavam a e:aborar ndo
poderia ronsagrar o conceito abstrato de Estado de Direito porquanto o pactol
plataforma náo comporta, antes. pelo contr4rio, nega-o, o principio da d.ivisão e da
separação dos poderes essenctal ao Estlldo de Dfreito (CALDEIRA-BILVA, Cons
tituiçáo Política da RepúbUca PortUflllesa, 1976, "Projectos, Votação e PosIçáo dos
Partidos", Lisboa, 1976, pág. 492). Felizmente, B ditadura lá nQo se Instalou.
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I. Observações preliminare3

o problema das Ufontes" do direito internacional continua desa
fiando os teóricos da disciplina. O advento de novos atores no plano
internacional tem contribuído para ampliar os modos pelos quais o
direito internacional hoje se manifesta. Os autores do passado tendiam
a ressaltar a distinção entre as fontes formais clãssicas e a chamada
Ufonte" material, que era antes o substrato jurídico de que se origina-
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vam as fontes externas (costume, tratados etc.) (I). Ainda hoje, talvez
o ponto de partida maís conveniente, senão natural, para o estudo da
matéria seja o art. 38 do Estatuto da Corte Internacional de Justiça~

virtualmente idêntico ao mesmo artigo do Estatuto da Corte Perma
nente de Justiça Internacional (2).

Dispõe o art. 38 que, na solução de controvérsias que lhe forem
submetidas, a Corte aplicará as convenções internacionais, o costume
internacional e os princípios gerais de direito, acrescidos, como meios
auxiliares para a determinação das regras de direito, das decisões judi
ciárias e da doutrina; é, enfim, facultado à Corte decidir uma questão
ex aequo et bano, se as partes com isto concordarem. O histórico legis
lativo desse dispositivo remonta a 1920, quando uma comissão consul
tiva de juristas foi nomeada pelo Conselho da Liga das Nações para
preparar o projeto para o estabelecimento de uma corte permanente
de justiça internacional. A comissão reuniu-se em Haia de 16 de junho
a 24 de julho de 1920. O projeto do art. 38 do Estatuto foi redigido pelo
Barão DE8CAMP8 (incluindo tratados, costume, principios gerais do
direito, jurisprudência internacional), e decisivamente discutido, além
do autor, por Mr. ROOT e Lord PHILLIMORE (3).

O dispositivo de imediato atraiu a atenção dos internacionalistas,
r'')r enumerar "fontes" do direito internacional, chegando mesmo a se
tornar alvo de algumas criticas no decorrer dos anos ti). Há, no entan
to, que se ter em mente que o art. 38 jamais pretendeu constituir-se
em fórmula peremptória e exaustiva das fontes do direito internacio
nal, mas tão-somente em guia à atividade da Corte Internacional (11).

Com efeito, todo o capitulo das "fontes" do direito internacional
poderia ser estudado à luz do problema fundamental do consentimento
no direito internacional. A questão é, como sempre foi, altamente con~

trovertida, não comportando respostas simples, e dependendo em gran
de parte da formação e premissas orientando cada autor. Cumpre regis
trar, no entanto, a oscilação entre duas teses opostas, determinada até
certo ponto pelas idéias prevalecentes em cada época. Assim, por exem-

1) OEORGES SCELLE, "Es8a1 llur les sources tormellell du dr'olt Intematlonll-I", R_~l d'Jl'w
M' l1/.r ~! Soul'Ce! <114 Droft en I'HcmneuT de Franço!! Gl!!nv. vai. m, Parlll. Bec. 81re1.
1934, pp. 400-430.

2) Afora pequena. variações de fraseologia. (na frase Introdutória) e na numeraQ!o de pa
rágrafos e subparágrafos: cf. BIN CHENO. op. cito Intra n.o 95. pp. 2 e :U.

( 3) Para um elltudo recente dos PToce3-Verbau~, cf. MAARTEN BOS. "The Recogn1zed Il&
nlfestat10nB of Intemattonal Law - A New Tb.eory oi (80UTCEIIl)", 7.0 GermGll Yeor~ 01
lnternattcmal Lato (1977) pp. 18 e 33.39.

4) Como, por exemplo, a de que fora multo lD!luenclado por considerações de ordem pouttca.
representando um acordo ou comproml!lSO entre ali ex1gênc!&a da tM:ntca Jurídica • ..
po8l!llbllldsdes das relações Intergovernamentalll: O. SClI:LLB. op. clt. supra n.o 1. pp.
400-430.

( 5l MAX SORENSEN, Le. SOII.f'CU du Drolt lnter7l4t1Mltll, Copenhagen, E. MUDugaard. J946,
pp.28·33.

92 R, Inf. legist Brasília G. 18 ft. 69 io.n.f-y. '96\



pio, em parecer de 1923, no caso da Carélia artental, a Corte Perma
nente de Justiça Internacional endossou a tese do consentimento dos
Estados como base do direito internacional, ao afinnar ser um princípio
básico do direito internacional. que nenhum Estado poderia, sem seu
consentimento, ser compelido a submeter suas disputas a mediação,
arbitragem ou qualquer outro método de solução pacífica de conflitos
internacionais. Posteriormente, porém, no parecer de 1950 sobre a In
terpretação dos Tratados de Paz, Bulgária, Hungria e Romênia obje
taram que, como não haviam consentido na jurisdição da Corte Inter
nacional de Justiça, não poderia esta emitir parecer sobre o caso. A
Corte, ao rejeitar tal argumento, observou que o "princípio Carélia Ori
ental" envolvia investigação dos méritos de uma disputa, ao passo que
o presente caso dos Tratados de paz dizia respeito somente ao proce
dimento para a solução do litígio e não a sua substância. De modo con
sistente, também no recente caso da Namíbia (1971) , recusou-se a
Corte a aplicar o "principio Carélia Oriental" em se tratando de pare
cer, embora se tenha dado ao trabalho de explicar as circunstâncias
distinguindo-as das do caso da Carélia Oriental (6).

Há controvérsia perene entre os autores acerca da questão se o
art. 38 do Estatuto da Corte de Haia estabelece ou não uma hierarquia
de fontes do direito internacional público. A rigor, as dúvidas se apli
cariam apenas a tratados, costume e princípios gerais do direito, uma
vez que o próprio art. 38 cuida de estabelecer a jurisprudência e a
doutrina como meios auxiliares e atribuir função limitada à eqüidade.
Para os que adotam uma fundamentação jusnaturalista do direito
internacional, tornai-se menos difícil apreender o relacionamento entre
princíp'ios gerais do direito, tratados e costume: nessa ótica, tratados
e costume seriam atualizações ou positivaçóes dos princípios gerais do
direito, adaptadas às situações históricas variáveis (7). Mas esta é
apenas uma das concepções existentes (cf. infra). O que pode ser tido
como ponto pacifico é que as chamadas "fontes" do direito internacif"
nal apresentam-se em constante e dinâmica interação,

Outro ponto que recentemente vem se tornando mais claro, e sobre
o qual já existe considerável consenso entre os autores, é a posição proe
minente de tratados e costume - desfrutando normalmente de igual
autoridade - dentre as fontes do direito internacional (8). Houve
mesmo quem defendesse a tese de que o costume internacional pode ser

( 6) Cf. dJlIeu8IJ&o sobre a questlo In D.W. GREIG, lntematiornU Law, 2.& ed., LondXes, But
terworth8, 19'16, pp. 4-40.

( '1') A. TRUYOL Y SERRA, Noçõe! FundamenfIJu de Direito lntemacion/U P1íblfco, Coimbra,
A. AmadO BeL, 1962, pp. 141-143.

8) Autores soviéticos cheg&m mesmo ao ponto de recusar-se a reconhecer ll.uatsquer tontes
do d11"elto internacional outras que OB tra.tadoe e o coetume; cf. !Ir. AKlUIURST. "The

B1erarchy ot the 50urceII or InterDat10nal Law", 417 BTitish Year Book of lntemational
LGtD (1974.l9'l'5). pp. 273·285. E há autoree soviéticoa que acrescentam que os tl'atall.0Il

pre9alecem sobre o Direito Internacional costumeiro por lMI baSearem no &COrdel~
11011 B8tad.Oll ef. R. R. BAXTSR, op. cit. In!ra n.o 9, pp. 101.102.
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encontrado nos tratados assim como os tratados podem, com o decorrer
dos tempos, passar ao direito costumeiro internacional, e mesmo exercer
efeitos, qua evidência do direito internacional consuetudinário, sobre
Estados não-partes contratantes (9). Exceção feita a esse último ponto,
que tem sido recentemente contestado (lO), é hoje admissivel que um
tratado se sobreponha a um costume preexistente, assim como que um
costume subseqüente se sobreponha a um tratado (11). Um tratado
multilateral pode refletir a prática dos Estados partes, pode induzir
Estados não-}-artes a se conformarem com alguns de seus dispositivos,
pode por sua implementação interagir com a prática dos Estados na
formação de novo costume (12).

Também os tratados bilaterais, assim como os multilaterais, podem
servir de evidência do direito costumeiro. Por exemplo, tratados bila
terais consulares muito influenciaram o desenvolvimento do direito in
ternacional costumeiro sobre cônsules, hoje codificado na Convenção
de Viena sobre Relações Consulares de 1963; outra ilustração reside na
presença da regra do prévio esgotamento dos recursos de direito interno
em tratados bilaterais atestando sua validade como regra de direito
costumeiro (18).

o papel reconhecidamente preponderante de tratados e costume
dentre as "fontes" do direito internacional geral vem sofrendo uma certa
revisão no contexto especifico das relações interamericanas. Tal revisão
tem suas raízes na antiga polêmica acerca da existência ou não de um
direito internacional americano. Segundo tese recentemente advogada,
no plano das relações interamericanas, diferentemente do que ocorre no
direito internacional geral, ao costume estaria reservado um papel se
cundário entre as fontes (que melhor se integrariam, e.g., através das
conferências interamericanas); dentre os numerosos tratados regionais,
relativamente poucos foram os que lograram obter o número suficiente
de ratificações para entrar em vigor, exercendo papel exfguo na produ
ção de regras jurídicas internacionais, excetuados os chamados trata-

( 9) R. R. BAXTER, "TreaUee and CU8tonl" 1» Beoueil lle~ Cour~ lle J'AcCidem~ de Droft
lnternattonal (1970), pp. 31-104; A. D. McNAIR, "Treatles Produclng Erfeeta "I!lrga omn.".
scrtffi di DtrUto lnf~ in Dnclre 4i 2'. PttnJUC. vol. lI, 14ll1o, Glutlrê, IN'f,
pp. D-a

( 10) PH. CAHIER, "IA problême d. et:reta d. tn.ltês li 1'égard des Etata tlers", 143 Recuetl de8
Cour8 ll8 l'ACGUmte d4I D1'Ott lft~ (llI'f4). pp. 589-736.

( 11) M. AKEHUllBT. op. cito supra n.0 8, pp. 27348lI.

( 12) R. R. BAXTER, op. clt. supra n.O 9, pp. 31-1M. - Sobre a poeslbllldade de certu normu
de Direito Internacional serem eonvenclona1a com relao&o 11 BetacloB-Partea de tratl40ll
que U oontêm, e comumelra8 com relaçl.o a outrolJ Zltadoe, cf. M. VIRALLY. "The Sour
Cell ....., op. clt. 1n!ra n.o :l8, p. 12lJ.

( 13) R. R. BAXTER, op. clt. supra n.O 9, pp. B7 e 101. Mas há também que lU admitir que
011 tratado!! podem eer conflitantes entre 81 e exercer Influência negativa, que a retU'ada
de Estados-Panea tamb6m pode ter l5U& 1D.f1uêncJa, que até mesmo a oonduta de n.Io
con1ormlclade doe BlItad08 pode ajudar lo llm1tar ou &iterar o cUre1to COIItumelrO, fi)fd".

pp.•• N.
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dos "constitutivos" (14). Em contrapartida, a doutrina, que no direito
internacional geral encontra-se relegada a posição bastante modesta,
no direito internacional americano tem exercido considerável influência
na formação de normas internacionais tanto consuetudinárias quanto
convencionais (15). E - elemento ainda mais importante para o estudo
das fontes do chamado direito internacional americano - as resoluções
ou decisões das Conferências Internacionais, situando-se "a meio ca
minho entre a convenção e o costume", constituir-se-iam na "fonte do
direito internacional americano por excelência" (16).

Uma derradeira advertência seria pertinente antes de passarmos
em revista as categorias de "fontes" do direito internacion~l individual
mente: há exemplos marcantes ressaltando o fato de que a enumeração
de "fontes" do direito internacional contida no art. 38 do Estatuto da
Corte Internacional de Justiça, conforme já indicado, não é, como jamais
foi ou poderia ser, exaustiva. Assim, no caso da Barcelona Traction (Bél
gica versus Espanha, Segunda Fase, 1970), a Corte Internacional de
Justiça baseou-se em uma miscelânea de jurisprudência arbitral, deci
sões prévias da própria Corte, tratados bilaterais e multilaterais, e prin
cipias gerais de direito interno para demonstrar que a Bélgica não tinha
standing para proteger a Companhia Barcelona Traction: e anos an
tes, no caso Nottebohm (Liechtenstein versus Guatemala, 1955), a Corte
Internacional de Justiça foi encontrar sua evidência de direito interna
cional costumeiro em decisões arbitrais, decisões de tribunais internos
em casos de nacionalidade, doutrina, um dispositivo de seu próprio Es
tatuto, uma série de tratados bilaterais do século XIX (não mais em
força) entre os Estados Unidos e outros Estados, uma convenção pan
americana de 1906, e um tratado de codificação de 1930 (17).

Assim, ocorre, às vezes, na prática, a impossibilidade de se basear
uma decisão em apenas uma detenninada categoria das fontes oficial
mente consagradas no art. 38 do Estatuto da Corte Internacional de

( 14) como, •.g., & caru. da OBA (com &111 mod~ de 1967). I> T1AR (1947), 08 instru
znentO$ crlando o Bm (1959) e a ALALC (1960). ct:sAR 8JCP'OLVEDA, Lu l"u.entu del
Dereeho lnt~ Amencano. MéxiCO. M. Porrúa. 1975, pp. 43--89. O autor 6 IgUal
mente critico em relaçAo to atuaçAo dos órgl\06 da OU (cf. tbid•• IIp. loa.llO),~.
tando que também a contrlbuiçAo da jur1&pnldêncla arbitral e judiclir1a é. DO contelÚO
das relaç6e8 iDtezamertcaDu, bem mala mocleeta do que talvez o pretendessem os 11.1.).

toreII de formaçlO anglo-BUOnia (tlnd.. pp. 1lS-1U}.

( 15) O que talvez lI4!l upllque pelas "re1açOes peculiarea" entre CllJ pa~ latl.J:lo-americanoe e
08 BIltad.os Onid.os, como exemplificado, e.g.• pela Doutrtna CALVO (de igUaldade entt'e
nacionais e estranpUoe BD1 matéria de dIreitos c1vt1l), a Clt\usula CALVO (de renúncia à
lnvocaçl.o de protegIA> diplomática). a Doutrina JEFFERSON (sobre reconhecimento de go
vernos). a Doutrtna BTDtSON (de n1lO-reconhec1mento da aquiBipAo de telTlt6rtoe pela
força); por veZe8, ta1s doutr1na8 podem transcender o &mbito regiOnal, COJDO • contribUi
çAo da tese de DRAao (de prolblç60 do ueo da f01'9a na cobrança de dh1daa contratuala
4. um EBtado) para. a cr18taUzaçAo do principio da prolblçAo geral do uso da força nu
1'e1ao6es intetnaeiona1B, hoje consagrac1o no art1go 2 (4) da carta da ONU. O. SBPOLVBD.A.
op. cit. eupra n.o 14, pp. 71-84.

( IIJ) R1f4., pp. 94-9:1.

( 1'1) 00. in R. llo. BAXTIIR, op. cU. INpnl Il.0 I. pp. J&.3'I'.
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Justiça. Outra ilustração reside na transformação do velho principio
pelo qual reservas a um tratado multilateral só seriam admissíveis se
aceitas por todas as demais partes, princípio este que hoje perdeu
praticamente sua validade. Para esta mudança de posição, contribuí
ram, conjuntamente, um parecer da Corte Internacional (de 1951, caso
das Reservas à Convenção sobre o Genocídio), uma resolução da Assem·
bléia-Geral da ONU sobre reservas a convenções multilaterais (Resolu·
ção 598 (VI), de 12 de janeiro de 1952, contendo instruções ao secretário
Geral e recomendação aos membros), o trabalho da Comissão de Direito
Internacional da ONU e os arts. 19-23 da. Convenção de Viena. sobre Di
reito dos Tratados (ainda não em vigor) (18). Tendo isto em mente, tal
vez se possa concordar com a sugestão de que, ao invés de se classificar
abstratamente as modalidades de fontes, mais apropriado seria exami
nar o corpus global de "autoridade juridicamente significativa para uma
determinada decisão"; o art. 38 do Estatuto da CIJ representaria, pois,
ao invés de enumeração exaustiva das "fontes", provavelmente nada
mais do que "um catálogo descritivo com razoável grau de exatidão hJs.;
tórica" (19).

Dos exemplos acima se pode, ademais, depreender que as "fontes"
do direito internacional não são categorias estãticas: encontram-se em
constante e dinâmica interação, não se exaurindo em classificações teó
ricas que refletem tão-somente os meios de manifestação do direito in
ternacional prevalecentes em determinado momento histórico.

11. O costume internacional

O próprio art. 38 do Estatuto da Corte Internacional de Justiça
qualifica devidamente o costume internacional ao referir-se a ele como
"prova de uma prática geral aceita como sendo o direito". Donde os dois
elementos clássicos constitutivos do costume: o elemento objetivo, re·
presentado pela própria prática internacional, e o elemento subjetivo, a
opinio juris sive necessitatis, te., a convicção de que tal prática é de
direito e aceita como tal. Tal configuração do costume internacional é
ainda a predominantemente aceita em nossos dias.

No entanto, foi ela alvo de crítica contundente por parte de
KEL8EN e seus seguidores (a escola da "teoria pura do direito"), en
dossada por GUGGENHEIM, no sentido de que o elemento objetivo seria
suficiente para criar o costume como fonte de direito, uma vez que o
elemento subjetivo da opinio juris seria de difícil comprovação além de
pressupor a existência de uma regra de direito autônoma que tampouco
poderia ser provada; somente a doutrina voluntarista. poderia sustentar
que a vontade comum dos Estados seria o fundamento último do direito
internacional, mas surgiria então o problema dos Estados terceiros que
não aceitaram explicita ou implicitamente determinada regra costu-

( 18) Clt. in CJI. SCHRBUER "RecommendatloDS and tbe TradltlonELl Bources o! Internatlonal
Law", 20 GermIJ?Z Y_l)ool'c 0/ lnt~ l.a1lI (1977). p. 113.

( 19) Ibld., pp. 113-114. SOb", a atividade da corte Internacional de Juatlça com bELae em de
clB6ea de ()rgan1zllçOea 1nternaclonalll. a. ()b8e1'T&~ 1Dtra.

96 R. Inf. I.,ill. lrelemo o. 18 n. 69 jan./mar. 1981



meíra (20). Tal doutrina tornaria evidentemente supérfluo o costume
como fonte autônoma do direito internacional, e o processo de formação
da norma costumeira só se materializaria mediante uma ficção, a de
uma norma preestabelecida, elemento impossivel de se provar - o que
levaria necessária e fatalmente à renúncia ou rejeição do elemento sub-
jetivo do costume (opinio juris) (21).

Por outro lado, muitos autores consideram útil ou necessário o con
ceito de opinio juris como meio de se provar a existência de certas nor
mas costumeiras, insistindo na necessidade e relevância do elemento
psicológico na formação do costume quando, e.g., os Estados disputam
o conteúdo do direito consuetudinário (22). É possível que a interação de
reivindicações rivais por parte dos Estados venha a atuar no sentido de
formação do costume internacional (23). A esse propósito, uma corrente
de pensamento que floresceu recentemente nos Estados Unidos sustenta
que um claim-oriented approach, além de estender maior força de per
suasão à repetição de certos atos no plano internacional, implicaria em
simplificação da teoria do costume, ao demonstrar que, por exemplo,
em situações de conflito ou negociação, tenderia a prevalecer a parte
que apresentasse o argumento mais forte (não necessariamente a que
tentasse tão-somente se conformar com o que o mantiveram os teóricos
do direito internacional) (2"').

Já se destacou como traço característico do direito costumeiro in
ternacional sua formação não pela repetição de atos que visem necessá
ria e expressamente a criação do direito internacional, mas sim por uma
apreciação baseada na observação Criteriosa da conduta dos Estados no
plano internaCional (2~). No plano teórico, há também que se registrar
( 20) Cf. obrlervaç6es infrB, & _ ~to.

( 21) PAUL GUGGRNlIEIM, '-r- deux élémenta de 111. ooutume en drolt internatlanal", Lo
Technique et Iss Principu lIu Drott Publfe - Etude8 en I'Hannl!UT 4e Georf183 sceUe, vol.
:r. Par1&, LGDJ. 1950, pp. 2'15-284.

( 22) ANTHONY A. D'AMATO, The Otmeept Of Otutom in lnternational La1D, 1thac&, oornll11
UnivefBJty Press. 1971, pp. 242 Do0 2B. e 74. Cf. também JOSBJl' L. JtVNZ. '"Tbe NII.ture of
OustoItlary Intemational 1.6..." 4!7 American Joumal of International La1D (1953), p. CI6S.

I 23) D. W. GRBIG, 021. clt. eupra n.o li, p. 19.

( 24) A. A. D'AMATO, 021. cit. supra Do0 22, pp. 271--2'12.

( 25) MAX SORBNSEN, 01'. cft. supra D.O ll, p. 85; B. W. BRIOGS, "The CoIomb1an - Pervvfan
ASJllulll Caee II.nd hocf ot Custolllar1 InterDational Le.W"', 4S Amerjcan Journal of Inter
national Law (1951), p. 'l29. Ri ~ que BWltentll.m 11. contribUição doe ordenamentoe tanto
Internacional quanto interno para 11. crtaçlo de normas consuetudináriaS, como Uuatr&dCl.
inter aliG, por cert<l6 documentos históricos de direito interno (ordenaOlles) na regU
Jamentaç&o da guerra marft1ma, pela contribulçAo de sentenÇas de tribUIlQ naeionala de
presas na fonn&(llo dO d1lelto do :mar; ct. GERSON DE B. M. BOSON, "Fonte- do D1n!Jto
Internaclona1", 8 BeT.ltllta do FaculdGde 4e Du-ctto do UFMG (1956), pp. 23-24. Ainda no
~te à cpinto 1=U, quer lKl apllque o tenno à "oonvlcçAo" dos Estados, qUer se aplique
às declfJTllçm dO JC8tado (:(ImO pretllll.de 101. AQHURST (cp. cit. Infra n.O 39, PP. 36-31'),
t&1 distinção parece ltteleVllnte, dado qu~ ê normalmente 11 partir dll8 declarllç6es e notll8
ot1cJaJa dos E8tIIdos que 6e tente. depreender e Identitlar auas "convlcçOea". Para UIIlII

d1scusdo teó1"lc:a recente SObre o elemento da optnio iurtll. cf. R. M. WALDBN, .'Cwsto
mary Intern&tlOnal La...: A Jurlaprudenu.! AIulI.yaIa", 13 /lftae~ L4w Bevtew (19'18). pp.
88-102.
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a tentativa de ROBERTO AGO de explicação de um direito intern:lcio
nal costumeiro "espontâneo" (H), a que se opôs JOSEF KUNZ (27).

O problema dos elementos constitutivos e processo de criação de
regras costumeiras foi amplamente debatido diante da Corte Perma
nente de Justiça Internacional no caso Lotus (1927), que opÔS a França
à Turquia. A disputa originara em uma colisão no alto-mar entre o
navio francês Lotu8 e o navio turco Boz-Kourt, afundando este último
c desaparecendo oito cidadãos turcos; ao chegar o Lotus em Constanti
nopla, seu oficial e o capitão do Boz-Kou.rt foram presos e i.ncrimi.nados~

o oficial francês contestou a jurisdição da corte criminal de Istanbul.
Levado o caso à Corte Permanente de Justiça Internacional, opinou esta
que a Turquia não violara os principias de direito internacional, pois
não havia norma que impedisse a Turquia de agir como agiu. No decor
rer do processo diante da Corte de Haia, de inicio o Governo turco ar
güiu, em seu memorial, que o costume internacional deve refletir o con
sentimento geral dos membros da "sociedade internacional"; ser apU·
cada uniformemente; ser suficientemente antigo, estâvel e constante,
tendo ademais um caráter de reciprocidade; faltando uma dessas condi
ções, não estaria configurado o costume como "fonte" do direito inter
nacional.

O Governo francês, a seu turno, invocou precedentes para defender
a tese do caráter territorial da jurisdição do Estado, no que foi con
testado pelo Governo turco que, advogando concepção voluntarista do
direito internacional, argumentou que o costume não poderia se aplicar
necessariamente a todos os Estados - que não contribuíram para sua
formação ou a ele não aderiram - independentemente de sua vontade.
Em seus argumentos orais, o representante francês (BASDEVANT) de
fendeu a tese de que havia uma prática negativa bem estabelecida pela
qual não se persegue o suposto autor de um abalroamento em país outro
que o do pavilhão, e tal prática refletia um consen8U8 gentium, a opinião
comum dos Estados. Contestando, o agente turco (ESSAT BEY) argüiu
que, para impedir os Estados de exercer sua jurtsdição, uma abstenção
apenas - o ponto de vista de um Estado apenas, no caso a França
não bastaria: na ausência de dispositivos convencionais estabelecendo
uma regra relativa a perseguições penais em abalroamentos no aIto
mar, caberia examinar se tal principio houvera sido estabelecido pelo
costume internacional, e este só se configuraria através de manifesta
ção coletiva, repetida, reéiproca da vontade dos diversos Estados atuan
do no plano internacional.

Em seu julgamento, a Corte Permanente de Justiça Internacional
enfatizou o elemento da vontade dos Estados independentes na !o~ma-

( 26) I.e., a Internaolonalldade de uma norma l'IlIIUltar1a de 8Ua natureza e nIo n-m.
mente do carâter de eua "tonte", polll podertam elu surgir "espontaneamente"; cf. co
mentárioe In J. J. LADOR-LEDBlU!lR, "Some ObservatloDS on the "Vlenna BchooJ" In
InternatlOnal LaW", 17 NII!der14f1d1 Ttj44chrift llOOr Intern4tfonG4l Becht (1970) pp. 137-133.

( 27) Cf., e.g., J. L. KUNZ, "The Nature of Customary IDtematlonal LaW", 47 AmertcGn Jour
fI4l 01 InterMtw71czl Law (UI53) pp. 684-885.
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ção de regras internacionais convencionais e costumeiras, e admitiu
que, na prática, os Estados de fato freqüentemente se abstiveram de
exercer perseguições penais, mas - acrescentou a Corte significativa
mente - somente se tais abstenções houvessem sido motivadas pela
consciência de um dever de se abster é que se poderia conceber a con
figuração de um costume internacional nesse sentido, a ser levado em
conta no caso em questão (28). Em voto dissidente, o Juiz NYHOLM
ressaltou que o exame ou busca de uma regra de direito internacional
comporta uma investigação da maneira pela qual o costume nasce e se
cristaliza em "fonte" do direito internacional; sua relevância é acen
tuada pela ausência de um legislativo internacional, e é pela.. repetição
continua de certos at<ls que começa a manifestar-se uma consciência
jurídica internacional (-).

o que parece transparecer da decisão da Corte e do processo no
~a.so Lotus ê uma importância atribuída em princípio ao elemento sub
Jetivo do costume, a.. opinio juris sive necessitatis. É indubitável que o
vuluntarismo se fez presente no julgamento da Corte, parecendo sugerir
uma penetração do pensament<J positivista no raciocínio de seus juízes.
Um exame desse ponto escap~ria aos propósitos do presente estudo;
cumpre-nos, no entanto, registrar a tendência mais recente da Corte de
se distanciar, e mesmo desvincular-se, da outrora prevalecente con
cepção voluntarista do direito internacIonal Cal}). Ainda no tocante à
opínío juns, mesmo nas proposições de princípio da Corte no caso Lotm
(supra), verifica-se uma certa cautela no sentido de evitar asserções
categóricas sobre a existência ou não do elemento psíquico do costume
nas circunstâncias do caso. Tal ponto conduz a outro problema de ca
pital importância, o da prova do costume, que anos depoIs se tornaria
alvo de atenção da Corte Internacional de Justiça no caso do Asilo (Co
lômbia versus Peru, 1950) (81).

Na ocasião, inter alia, a Colômbia invocou a existência de um pre·
tenso costume regional ou local, do chamado direíto internacional ame-

\ 28) Cf. m ..terta1s repJ'Od.uzidOll in: K. !IA&IX. ~e 4e. D~ et da Doc:umentl
Ik la Proe~14re Ecrite et Ora/e de la COUT Pt!Tmammte 4e Junwe Intfl1'1Wltfon41 et 4e
la COUl' lnfemationGlll 4e .1uatfce. Volo 2: Lu Sau~s du DrcXt l'l.ternafloll4l, Geneb~.

I. U.ll.Jl.I., llH17. pp. 1W1-831.

( ZI) Tanto o JU1Z WBI88 quanto o Jul.8 ALTAl4IR.A (d!all1dllntt!l8) ~tarll.ln o coJ1llenttmento
geral como e1emrmto n-*-rio • formaçio dr. tegr&8 C:OlJtum.t!llraa; acl'llllCentou ALTAIIIRA
que Di<) lJe pode elevar A categoria de e(lll1;\UllfI (per Se' um. fato posit1"o) a 1nezInêncta
dI> repetiql.o de atos m~ OU lDepOll num~ (ablJtençl.o) I(eralmente cona1cle~ n.
ce8SArlClll ao _tabelooimento de uma ...,.. cc.tumeb'a; cf. ibkt., PI>. 801-831.

I 30) Cf. obllervaQOi!B e ret&r~nclas (A Jurisprudência da Corte) ln!~. a propóaito do f,.., CO{f~.

( 311 Os fatos lIio conhecidos: em sum.a, após rebel1lo no Peru mn 1948. fo1 ot'denad.ll a pnalo
de RAYA DIl LA TORRE, que procurou uno la BmbalIada colombiana em Lima. A 00
lômbIa collCfldr.u-lhe IUSllo dlplomáUCO e .olicltou Mlvo-coDdu1:o JlQ PIIl'll. Que ~ntNtw

a medida. Levado o caao • Corte In1ernactonal ele JUltloa, declcl1u esta que a QODc-'o
do llSllo nllo estava em coCltorm.ldade com a COnyew;l.o de Havana de 1~28: no ano ...
gu1tlte (1951) a Corte pl"Qfertu nova _tença ~bre o euo.

----------- ---------------------
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ricano, contestado pelo Peru. A Corte, sobre este ponto especifico, deci
diu que diante de tantas incertezas e aparentes contradições (quanto ao
exercício do asilo diplomático), era-lhe impossível constatar a existên
cia de um costume constante e uniforme, aceito como de direito; fazendo
abstração do elemento psíquico do costume, salientou a. Corte que cabe
à parte que invoca. um determinado tipo de costume e nele se baseia
provar que ele efetivamente existe (32). Quanto aos meios de comprova
ção de um costume, o direito internacional contemporâneo parece admí
til' várias formas de prova e liberdade de apreciação C3 ). E há consiR

derável corpus de jurisprudência internaciona.l, prática dos Estados e
doutrina endossando o principio da divisão ou distribuição do ônus da
prova (quanto a determinadas exceções preliminares) entre as partes
litigantes no processo legal internacional (3~).

Já se caracterizou o direito intemacional consuetudinário como
"a generalização da prática dos Estados" (35), comportando variações
e matizes de Estado a Estado, e mesmo uma certa. distância entre os
pronunciamentos oficiais dos canais competentes dos Governos e as
linhas de conduta de política. externa efetivamente adotadas e seguidas
pelas ch:mcelarias (36). Surge aqui um problema contemporâneo, pró
prio à época da descolonização, qual seja, o de se determinar a aplica
ção ou não do direito costumeiro internacional aos novos Estados
recém~emancipados politicamente. A questão é controvertida, circunda
da de incertezas. Se se aplicasse a. teoria positivista do consentimento
como fundamento último do direito internacional, sérias dificuldades
surgiriam, pois só as normas com as quais concordassem inteiramente
os novos Estados ser-Ihes-iam automatJcamente obrigatórias; ora, sabe
se que na prática os Estados novos têm preferido, ao invés de tentar
rejeitar precipitada e irrealisticamente certas normas que possam vir
a ser-lhes adversas, admitir sua existência e tentar modificá-las o mais

( 32) Cl. Obeen'&ç6es In PAUL GUOOENlmlM, Tl"Clftt! de Droit rn'fll"nation/Ü P~blfc• • 01. 1, 0.
nebra. L1br. Unlv. George & me., l'i1~. W. t6-46 e ~; cf. taulMm R. W. BRI<l<l8. OSI.
cit. lIUPfIl n.o 25, pp. 728-'I3l.

( 33) Cf., e.r., PAUL GUooBN1mIll, 7'rcritt! de DToU rntemational PUblfc. '/til. I, 2.a ed. lU.,

Genebra, L1br. Uoiv. Ooorge & eie., 100'1, p. 10~: el. tlUDbém M. 8OBBN8JCN, op. cU.
supra n.o 5, p. :100; ROOER PINTO, "L'organltation JUl1lciall'. Internationale", 1ut'Ü
Clan~uT de DTott Intent4tioft4l. tuclcule 248, llMlt, p. 8. Quanto &0411 elemento. ~ ..
eoIllProV&~ do CO!tUDle no plano InternaciDnal, cf. o valloeo memorando dO 8ecI'lltl.rio
CJertJ. da ONU, WIIY" 11M Mum 01 MIlk.ng tM gvld~nco! of OW'tom~ rnter7llltionol LGIlI
Moro! BO!lIdtlll AN(nAble, N. T •• U.II/ publ.n.o 1ll4D-V-&. 19411, pp. 3-11••

( 34) Cf. A. A. CANQADO TRINDADE. "The Burden o! Proof With RegaM to ~\Wt1on cf
Local Remedtee In IDterna'lonal La...... 11 ~ tnter1tAtlo1ial cf comparé - RDH/HRJ'
(1976) pp. 81-121.

( 351 Cf. cit In CLIVB PARRY. The Sottrce. lJ'Ul Jl'1:ttdeftco!~ 01 rnt_tionol 14"',~.
Upiverait1 Prea!OCeana. 111M, pp. 58 • 112, e cf. pp. 5ll-B:l.

( 36) CL~ PARRY, "The Pmctice Df StAba". +I Tran.!4etfom 01 tM Grotl"" Soalftp (1N8
19~9) pp. 1$7 • 159, • cf. VoI. t4~18S. SObre UI &1leulliloAe& UI. a"llJ.w.çio da prt.\~CIIi doa
BIIW40e como "el'1d6ncla" do Dlulto Ioterna,clonsJ oon&uetud1n4riO, cf. J. L. ltUNZ, 01" Dit.
supra n.o 2:1, pp. &I'1-elI8.
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rápida e eficazmente através de sua atuação nesse sentido em foros
Internacionais como a Assembléia Geral da ONU (31).

VIRALLY observa pertinentemente que "não há, com efeito, ne
nhum exemplo na prática moderna em que reservas tenham sido feitas
à aplicação de regras do dIreito internacional geral. Por outro lado, o
surgimento de muitos Estados novos com idéias jurldicas distintas e
práticas diferentes pode acarretar mudanças apreciáveis e rápidas no
direito internacional por meios normais para a formação de cos
tume" (88).

Tem-se recentemente realçado um ponto comum 80S dois proble
mas, o da prova do costume e o da aplicação ou não de normas costu
meiras aos novos Estados, a saber, a própria relatividade da prática
dos Estados. Confonne já visto, a prova do costume pode tornar-se rele
vante especialmente no tocante ao costume regional (caso do Asilo,
supra). Mas grande parte do registro da prática dos Estados encontra
se guardada e não examinada nos arquivos diplomáticos, dificultando
assim a prova da existência de regras costumeiras. O que não dizer da
prática dos Estadcs recém-emancipados politicamente, no mais das
vezes não publicada, e mesmo inexistente sobre determinad'ls questões
de direito internacional! A prova do costume internacional toma-se,
assim, uma questão relativa e não absoluta, e o Estado que puder citar
mais precedentes levará vantagem sobre seu oponente, independente
mente da modalidade de solução pacifica da controvérsia (89).

Estados que não ctisponhanl de diplomatas e juristas com conhe
cimento especializado das "fontes" do direito internacional e com total
acesso e disponibilidade para um exa.me cuidadoso das eVidências 
por vezes conflitantes - do direito costumeiro, terão que se contentar
com a citação de documentos mais facilmente acessíveis, como tratados
bilaterais e multilaterais, resoluções da Assembléia Geral da ONU, reso
luções de associações cientificas como o Institut de Droit International
e a lnternational Law Ã8sociation (40). ~ inevitável que Estados cons
tantemente atentos aos seus interesses em diversas partes do mundo
e que publiquem periodicamente os dados de sua prática internacional
(e. g., em forma de digestos) exerçam maior influência no desenvolvi
mento do direito costumeiro do que outros, não por ser sua. prática

( 37) Oa noTo. DtIu108 tem. llfetlvamen~, feito largo UlIO da Aesembléla CJenll da ONU, em
mas como. li .1.. a dA IIObtIIran1a permanente IlObre OI! reeu~soe nll.tural~. & da exploraçll.o
do fllrP&OO oo..mco, .. de l'egU1amentaçlo das fltlvids.dee <las co~ tranIID&clonalB, a
da d.-e<llonlZll;ç&o: cf. D. W. amuo. 0f1. cft. lIupra 1I. D ti. pp. 28-30; A, A. OAN94DO
TRINDADB, "oe.enWlvimentol ~teII no Direito Internacional ContemporlbLllO", 2'
Remata lZG 1'Gcu1dclde dlI .Dfretto dG U,JlG (1ll'l'1I), pp. 123-1158.

( 381 MICHZI.< vmALLY, "Tbe Bourcee of I'DtarnatlontJ Law", M4t1.tuJl 01 Publie lntemaUo~

Lcno (ed. Mal: soren.ea). LocdoDo IbcJffl!&D. 111ll8. pp. 1:18-139.

( 38) MIOHABL AKBNHUBBT, "Custom &8 a 80urce or Internatlollal La..", '7 BlitiIll TlIlIf
BDOIc 01 Intl!7'n<ltioft4l W1D (19'14-19'15) pp. 13-1' e 18-1~.

J 40) Cf. ib~, p. 51.
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"Intrinsecamente mais Importante" do que a dos demais, mas pela pu
blicidade e divulgação que lhe são dadas (41).

Outro problema relativo ao costume internacional é o da criação
mais ou menos "imediata" de normas costumeiras em áreas novas do
direito internacional em que não havia regulamentação alguma ante
rionnente. Fornecem exemplo marcante as resoluções 1721 (XVI), 1802
(XVII), 1962 (XVIII) e 1963 (XIX) - particulannente a 1962 (XVIIT)
- da Assembléia Geral da ONU sobre a exploração e uso do espaço,
resultantes em grande parte de um acordo tácito entre os dois princi
pais atores espachis, e que vieram a refletir, no dizer de alguns autores,
um "costume incipiente" (inchoate custom) sobre a matéria (42).

As resoluções 1721 (XVI), de 20 de dezembro de 1961, e 1962
(XVIII), de 13 de dezembro de 1963, são hoje aclamadas como o "capi
tulo inicial" do tratamento do direito espacial contemporâneo. Sabe-se,
hoje, porém, que o "acordo" entre as duas superpotências - EUA e
URSS - que possibilitou a adoção de tais resoluções não passou sem
controvérsia: quanto à forma de tal "acordo", enquanto a União Sovié
tica preferia um tratado, os Estados Unidos insistiam em uma resolução
da Assembléia Geral, fónnu]a esta que a União SDviética foi finalmente
persuadida a aceitar, dado o procedimento complicado e politicamente
incerto da conclusão de tratados de acordo com o direito constitucional
norte-americano (48). Em artigo sobre a questão publicado em Nova
Délhi, BIN CHENG sugeriu a imaginativa expressão, que hoje já se
tornou célebre, "direito costumeiro imediato" (instant customary law) J

para a atividade regulamentadora acima mencionada (oU).

Assim como GUGGENHEIM anteriormente propusera a rejeição do
elemento subjetivo (opinio juris) do costume internacional, BIN
CHENG, à luz dos desenvolvimentos no direito espacial, sugeria por
outro lado que o direito internacional consuetudinário tinha na reali
dade apenas um elemento constitutivo, a opinio juris, pois é a prática
geral aceita como de direito que fornece evidência da regra costumeira
e não vice-versa. Como no plano internacional os Estados são até certo
ponto criadores das normas que regem o convívio internacional, argu
menta o autor, tais norm~s devem ser tidas por obrigatórias a\nda que
venham existindo por período de tempo bastante curto; da opinio juris
communis adviria assim o "direito internacional costumeiro imediato",
e as resoluções da Assembléia-Geral da ONU, como a 1721 e a 1962
(tecnicamente não obrigatórias), desempenhariam a função de identi-

( 41) Ib1d•• p. :13. Admite o autor que mesmo aa relvindfc4ç.:leB aVlUlçadall pelCll BBtad08 no
contexto de caBO$ concretos podem contr1bU1l' para a formaçio de novaa regraa dO d1re1to
coatumeil'O; ana., p. li.

I 42) G. ARANOIO-RUIZ, "The Normatlve Role ot the General A/l8embly o! the UnlteG Natlona
and the Oeclaratlon of Prlnclplll8 of Frlendly aelatlons", 137 .Recueil c:le3 CO'Ut3 de l'Acll
dhnte de Dtoif l1lternatlonal (1972) p. 525.

( 43) BJN CHENO, 01'. clt Infra n.O 44, pp. 23-33.

( 44) BIN CHENG. "Untted N&tlonJ> Re601utlons on outel' spa.ce: 'Inlltant' Internatlonal ouato
mary La.?". $ ll1dtan Journcl 01 lntenl4tional Law (1965 lpp. 23-48.
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ficar a opinio rum latente dos Estados-Membros da ONU e delinear a
existência e conteúdo das novas normas costumeiras~ contra as quais
não poder1am os Estados-Membros de boa lé se investir. Assim, o cos
tume~ constitufdo apenas pela opinio jurts communis ou generalis dos
Estados (elemento realçado pela própria Corte de Haia nos casos Lotus
e do Asüo, supra), pode não somente surgir "imediatamente" - como
no caso das resoluções 1721 e 1962 -~ como também se mod11'icar em
qualquer época ("5).

A despeito de sua origins.Udade~ tal construção vem muito recen
temente sendo alvo de críticas. Segundo estas, resoluções da Assembléia
Geral da ONU (como as citadas acima) não poderiam per se constituir
se em direito internacional costumeiro, pois, dado seu caráter recomen
dat6rio, não poderiam tom:u-se obrigatórias aos Estados-Membros da
ONU. Assim, a expreqáo "direito costumeiro imediato" mostrar-se-ia.
contraditória, e melhor seria concentrar em outros meios para. explicar
a Influência de tais resoluções da ONU do que "falsificar o costume"
para esse propósito (66). No entanto, a nature'lla jurídica e os efeitos dos
ato.s das organizações internacionais. assim como a contribuição da
jurisprudência internacional para a formação de regras costumeiras,
serão mais adequadamente analisados infra.

liI. Os tratados internaclonai&

O crescimento impressionante somente da United Nations Treaty
8eries já serta suficiente para atestar a grande importância da utiliza·
ção de tratados na prática internacional e das regras deles derivadas
para o direito internacional contemporâneo; apenas na primeira década
coberta pela UNTS, que se estende de 1945 a 1955, foram editados 225
volumes contendo 3.633 tratados registrados e publicados pelo Secre
tarbdo da ONU; já em meados de 1963 a coleção havia atingido 470
volumes contendo 7.420 tratados registrados (47). Diferenças de enfo
que surgem, no entanto, no tratamento dos tratados como "fonte" da
direito internacional.

Enquanto alguns autores britânicos; por exemplo, tendem 8 man
ter que os tratados nâo são "fontes" do direito internacional mas sim
fontes de obrigações (FITZMAURICE, PARRY) , certos autores continen
tais discordam de tal ponto de vista (VERDROSS); em posição interme
diária. entre as escolas britânica e continental, MAARTEN BOS propõe,
em estudo recente, que os tratados são 'lfontes" do direito internacional
l '15) Sugere ainda ElIN CHENG que, no cuo <lu reeoJuçll8 ~aa da O!'IU, tudo tndlc&....

que 0lIl 1!:lItad0ll Unldos lldJIúUam que um "d1relto OOlItume1ro imediato" pucl._e &er cr1ll.d.o
po1' lIleto de ~lu~ adotadas unl1n~mement3 'pela Assemblélll, Geral da ONU. Mesmo
illIBIm. o autor acaba. por admitir que, lo lonco prar.o. o método convttne:.onal de lIe criar o

DireitoIn~ pele GOIICllulo ........ J)IInIWleee o m.aill 1Dd1Cl1do ou aproprlado,
o mais carta oi! o menO$ contrl'lv~rtldQ. Cf. BIN CRENG. op. dto supra n." 44. pp. %3-48.
Cf. tamb6m I. HlmCZIlO. "Spll.CC Treat.11llI and L&W~Mak1ng Pr_ lD 1nterDatlolUl1
a.", ~.fwn. 01 Int."..tioul Latct (ed. B1lnPl'l&n Branch of tne Int.ernat1onal Law
AMoclatkll'll. Budapeste. ~l1nt. lP'11, pp. :U-IJ3. "1', p. SI.

( 411) MAAR'l'BN BOS. OI' cit•• IIUpra n.D 3. JIP. 2'f ti SIl.

I 47) Oe.dOlll clt. lDt M. vmALLY. 0$1. cU, mpR n.D 38. p. 123.
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desde que aumentem ou codifiquem o corpus de regras já existentes, e
são fontes de obrigações quando, ao contrário, desempenham a função
de um contrato no direito interno moderno (48).

Não caberia, em capítulo dedicado às "fontes" do direito interna
cional, descer a detalhes do direito dos tratados, como fazem alguns
manuais de direito internacional; as considerações que se seguem se
restringem a pontos básicos diretamente pertinentes ao estudo das
"fontes". O primeiro deles não poderia ser outro que o do relaciona
mento próprio entre os tratados e a noção de soberania estatal. Assim,
no caso do WIMBLEDON (julgamento de 17 de agosto de 1923), a Corte
Permanente de Justiça Internacional esclareceu que a conclusão de um
tratado, qualquer que seja ele, jamais implica em abandono da sobe
rania do Estado: a faculdade de contrair compromissos internaciomus
e seu fiel cumprimento constituem precisame$ atributos da sobera
nia do Estado. Esta não pode ser invocada de encontro ou choque com
obrigações convenciom.is; a jurisprudência internacional aponta no
sentido de que os dispositivos do direito interno ou constitucionais não
podem ser invocados para evadir obrigações internacionais prevalecendo
sobre dispositivos de tratados em vigor. t este um princípio que rege
as obrigações internacionais, um princípio de responsabilidade interna
cional e mesmo de direito costumeiro: um Estado não pode evadir-se
de suas obrigações internacionais sob o pretexto de sua pretensa inCOfiM

patibilidade com o seu ordenamento juridico interno (ou quaisquer
atos legislativos ou executivos) (49).

Pode-se mesmo acrescentar que hoje a idéia de soberania não exer
ce influência de peso na interpretação de tratados (~()), exceto talvez
na chamada regra da interpretação restritiva; mas mesmo essa regra
encontra-se em processo de franco declinio, senão de desaparecimento.
O que a esse respeito se deve ter em mente é que toda obrigação con
vencional limita os poderes soberanos de ambos ou todos os Estados
partes, e se tal regra de interpretação restringisse uma parte contra
tante, teria o efeito de restringir igualmente as demais partes, o que
pareceria um absurdo (111).

( 48) MAARTJ!:lIl' BOB, op. cft., supra n.o 3, pp. 20-24.

( til) LORO McNAIR. "TreaUes and SOverelgnty", Sllml10lae Verzijl (présentéel!J au Professeul'
J. B. W. Verl!lIJl • l'occaslon de sou LXXélJle annlversalre). Haia. M, Nljhotr. 1968.
pp. 222.237; X. MARBX. IUpertofre•.• , 01', Cit. IIUpra n,o 28, pp. 623-674; ROBERTO AQO,
''Th1J'd Report on Btate RespoIlll1bmty", Yecr boo1l: o/ the InternaJiDnal U1w Commtrio'A
(1971) - lI. Parte I. pp. 226/233. Na disputa rranco-brltAnlca acerca dos De(l1'flt~ I!e
NaciOnalidade em Túni.! e Marrocos (1923), a Corte Permanente de Justiça rntemaclonllJ
lllItlpulou que a competência elJl principio exclusiva dos Estados elJl matérla de nacio
nalidade poderia vir a ser Ilmitada por compromissos llssumldos com. outroe ~OII por
melo de convenç6es IDternaciona1s; nesse caso, a competência do BBtadD, em principio
exclusiva, encontrar-se-la limitada pelas regras de direito internaclonu; cf. ;g:, MAlU!Z.
01', cit. SUPl"a n.o 28, PP. 623-674.

( 50) or. as regras de interpretaç.lo contlda& nOEl BortB. 31-33 da Convenç§o de Viena. sobre Dire1to
dos Tratados, de 1969. e comentários In M. K. YA58EEN. "L'interprétatlon dell traiU.
d'apr<!e la Convention de Vienne SUl' I" drolt dea traltés", 151 Recuell des COU1"S a.
l'AcgdllmfB de Dr(rit Internatf01I41 (1976) PP. 9-112.

( 51) LORI> McNAIB. op. cft. supra n.1 49, pp. 222·237. ~. pp. 236-237.
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Voltando às observações iniciais deste estudo, é pertinente observar
que a Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados (1969) não
dispõe sobre o direito que rege a obrigação internacional dos Estados,
mas sim sobre os instrumentos incorporando tais obrigações, quais
sejam, os tratados. Ademais, preocupada com problemas práticos, a
Convenção rejeita as classificações abstratas de tratados, tão comuns
no passado (como, e.g., a distinção entre traité~ontrat e traité-loi) (52).
Das oito partes e anexo componentes da Convenção de Viena, destacam·
se as Partes l-IV (artigos 1-41) como representativas do direito e prá
tica internacionais existentes sobre a matéria, e a Parte V (artigos
42-72), sobre nulidade, terminação e suspensão de aplicação de trata
dos, como refletindo o "desenvolvimento progressivo" do direito inter
nacional (M).

A Convenção de Viena considera "tratado" um termo genérico
(abrangendo, e.g., "acordo, ato, carta, convenção, pacto" etc.), signifi
cando um acordo internacional independentemente de sua designação
particular. Não há formas prescritas (excluindo-se apenas acordos orais,
embora até estes possam ter força juridica), podendo o tratado com
portar mais de um instrumento. Hoje, curiosamente, refere-se até mes
mo ao "pacto de cavalheiros" (gentlemen's agreement) - colocado em
evidência pelos trabalhos correntes da III Conferência da ONU sobre
o Direito do Mar - como "fonte" do direito internacional (M).

Somente tratados entre Estados recaem no âmbito da Convenção
de Viena (art. lQ), o que é surpreendente depois de ter a Corte Inter~

nacional de Justiça estipulado, em 1949, no caso das Reparações de
Danos, serem as organizações internacionais (no caso, a ONU) dotadas
de personalidade juridica no plano internacional. No transcorrer da
( 52) 8. RoeJl:Nll1E, "B1labral1Jlm and Communlty IntereBt in the Codlfled. Law ot Treatls".

TTa1l3national LIlUl in 11. Ch4nging Societll - Euays in Honour of Ph. C. Jeuup (ed. W.
Prtedmann, L. Henlt.ln, O. LlJI8itzyn), N.Y./Londl'eB, Columbia Unlnrslty PreM, 11172,
pp. :102-227.

( 53) Sobre a COnvençlo em geral, cf.: l. M. SmCLAm, The Viennll ConveftUOn on tne Lcu>
01 Trellties, Mancheflter, Un1ve1'llity, Pre~/Oceana, lln3, pp. 1.145: G. E. do NABCIKBIn'O
li: SILVA, Confertncta de Vú1ta Mbre o Direito (Im Tratados, Rl0 de Janeiro, ed. 1II1n.1at6r1o
dM Relaç6ea J:ner1ores 1971. pp. 11·88; p. REUTER, La Con"efttlon de Vienlle .fUI" la
droft du traitt" Pane, Llbr. Al'manl1 COlln, 11170, pp. :i-89; B. de LA aUARDIA e lll.
D~, El IJerecho de IOof TratadG3 y lo ConvcneMn deJ'Ie1UJ. :SUMCllI Aires. 14 Ley.
J970, pp. 1 Sll.; e Cf. oa pnel~ comentários da oomlBsAo de Dlrelto In~ernacionllJ da
ONU, ln: lnteTn4tionll1 Llllll COI1lmlulon Beports (11166) PP. 10 fIlI.

( 54) P. M. Il:ISEMANN, "Le Gtlntlemen'e aareement comme BOurCC dt! drolt h'terne.tlon&l".
IOG Joumal àu Dro!: Inter1taHo=~ (Clunet) (11179) pp. 32~. O autor caraoterlza O

"p&eto de cava.ihel1'tlll" como um oomprom1sao vo:untar1amente lIo8Bum1do pelos Blltados,
quando multo com c!elto6 jurldic06 incompletos, coberto peJo principio da boa n e de
sl11nt!ioaçAo IKIbretudo polltlca. Recentemente, o gentlemen'. ~(/'I'eemeftt tol tamb~ utlU
alio na aesf.o de 1977 da Conferência Diplomátlca sobre a Re.tlnnaçl.o e o Desenvolvi
mento do Direlto Internacional Humanlá.rl0 Áplicá.ve1 n08 Con!lltoll AnnadD8 (cf. ib'ct.,
pp. 335·3311). PlLI'a Ii:lSEMANN, cumpre estuda.l' o "pacto de cava1heU"o8" no capitulo dU
fontes do Direlto InternlWlonal principalmente ao se considerar o "t1ogmatLsmo do art. 38
do Ii:8tatutD da Corte Internacional de Justiça" e sua Incapacidad.e c1e abranger o OOn.!unw
de at08 nonnattVOtl que contribuem para 1\ fonnaçAo daS regras do Dl1'etto Interns.clonal.
fbúl., p. 326.
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Conierência. de Viena de 1968-1969, tal exclusão causou estranheza a
muitas delegações (~~), tanto que o art. 3Q da Convenção houve por
bem acrescentar que a exclusão não prejudicaria o valor juridíco de
acordos internacionais entre Estados e outros sujeitos de cUreito inter
n~cional e a aplicação a esses acordos das regras contidas na Conven~ã.o

às quais estariam submetidos em virtude do direito internacional, inde·
pendentemente da Convenção de Viena. Ao determinar que um acordo
internacional deve ser regido pelo direito internacional (art. 2Q), a COn~

venção de Viena deixa claro ser tal acordo, portanto, distinto de ins
trumentos regidos pel:?s normas dos sistemas juricUcos internos ou
nacionais, Mesmo no periodo intermediário entre a assinatura e a entra
da em vigor de um tratado, encontram-se OS Estados na. obrigação de
não derrotar o objeto e propósito do tratado (art, 18 da Convenção),
d:spositivo este que decorre do principio da boa fé (66), aceito tanto na
doutrina quanto na prática. A noção de "objeto e propósitott de um
~ratado, consagrada na Convenção, foi inicialmente introduzida pela
Corte Internacional de Justiça em 1951 no caso das Reservas à Con
venção sobre o Genocídio (117),

Foi este mesmo caso que marcou a passagem gradual, em matéria
de reservas a tratados, da regra da unanimidade, prevalecente antes
de H!5ü, pela qual uma reserva a um tratado requeda sua aprovação
c:~pressa ou tácita por toàos os Estados partes, ao teste da compatibi
lidade. Já em 1962 propunha a Comissão de Dil'elto Internac\onal da.
o~u que a aceitação por outro Estado parte de uma reserva toma o
Estado que formulou a reserva parte do tratado em relação ao Est3.do
que a aceitou, a objeção por outro Estado parte de uma reserva impede
a entrada em vigor do tratado entre o Estado que objeta e o que faz a
reserva (a não ser que o Estado que objeta expresse intenção contrária),
e um ato expressando o consentimento de um Estado em se ver obrigado
por um tratado (e contendo uma reserva) é eficaz tio logo pelo menos
outro Estado p3rte tenha aceLto a reserva. De modo geral, a Convenção
de Viena incorporou a flexivel doutrina pan-americana sobre reservas,
consoante tendência nesse sentido da prática internacional nas três últi
mas décadas (5~).

( 55) CcmentArlOll ln P. K. "".ENoN. "Tllll Law of or.r-.~l. WltIl. Speelal Re1erec.c. to tbil
Vlenna Conven~lon Dl 19~». De BetlUI: dI: Llrolt lntern.atWnol de S~U DI'P!omIlUQ'UC'
et Po/jHque~ I :1I7B) p~. 133-147. lll!p. pp. 137-139. O art.• stabelece lo bTem.t1'l'1d&de da
ConvençlO de Viena. e o artIgo seglünle adtnJ~ aplicar-se lo OODvençAo a crt.tado que
..ja o ato conatltutl'fo de u:na Orp,lllzaçA,o ln~loIW..

( 58) Cf" a respeito, MANl"RB:> LACRB. "SOme TboughU 00 tbe Role Df Oood 1"alU1 1n nner~

n1l"tlonal !AlI/" Decllu'llttofta Ol\ Pri7IC(plea. 4 Quut lar t!nl~81l! Pea.ce-Li~ Amicorum
D1$cipuIOt'llmqu.. B. il. 04., Rolln". Leyden, BIJthott, 1977, pp. 47-55: ROOER PIlfTO. Le
rtrlllt de8 relat{on~ ~nternotiofL4k". ParlB, P ..yot, 1972, pp. 127-134; BIN CHENO, 01'. ~lt.

I:lf":> nO 95, ;Jp. 11)5·11lO.

( tl7) S. ROBENNE, 0fI. cit. 8up:a n.o 52. p. 223,

\ 5al L M. aDl'eLAm. "Vlenna OOnfllnlIlce on the Law Dl Treatlu", I~ Int_IlHcmll.' anIS
Cam.paratlt'e Lal<: Quarterlll (1970) pp. 4,-69, Sobre lo quest60. cf. arts, 1~ 41 :lO di. Don

veno!o ele VlelH\.
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É significativo que, na seção devotada à nulidade de tratados, tenha
a Convenção de Viena .incluído a coação .4:QmQ~w.o do consentimento
(arts. 51-52). E os arts. &8-e- 6+· estabelecem a 1\ulidade e terminação
de tratados que estejam em con:lito com uma norma imperativa de
d~reito internacional geral (r.9) (jus cogens). Tais. diSpos.itivos podem
servir de ilustração das polaridades de tensão entre o bilateralismo e
os in:eresses gerais da chamada "comunidade internacional": a. Con
venção oscila constantemente entre ambos, pois, por exemplo, se por
wn lado se salienta o jus oogens, por outro lado é importante notar que
a Convenção não adota a tese - tão defendida no passado por
McNAIR ('lo)) - de que um tratado poderia gerar um regime de cará
ter objetivo erga omnes em. derrcgs.ção do princípio clássico pacta ter
tiis nec nocent nec pros1mt ("31). Conforme {)bservado por ROSENNE,
no decorrer dos prolongados trabalhos preparatórios sobre a matéria
da Comissão de D~reito Internacional da ONU. pode-se constatar a
presença da noçào de community interest: pIimeiramente lltilizad:l por
YEPES em 1950, a idéia passou depois a aparece:- no 1Q relatório de
BRIERLY (o primeiro relator), no 19 relatório de H. LAUTERPACHT
(o segundo relator), ausentando-se dos relatórios de FITZMAURICE (O

terceiro relator) para enfim l'essurgir no 2Ç1 relatório de WALDQCK
(o quarto c ú;timo relator sobre o tema) (!2) ,

A. noção parece ter sido reconhecida pela Convenção de Viena como
um todo, :onando, assim, possível que o direito que ela enuncia não
venha a ser aplicado em base exclllsivamente biLateralista: se isto vier
realmente a ocorrer, os princips.ÍS beneficiários serão "os Estados fracos
e pequenos" (6:1). Muito emtora a Convenção de Viena ainda não esteja
em vigor no momento presente, sua simples existência e o sucesso a]can
c;ado na Conferência de Viena representam um prêmio ao grande esforço
intelectual dos membros da Comissão de Direitc IntE~"nacio!lal da ONU
e um marco s:gnificativo no tcrmentoso processo hiswrico àa codifica
çã.o e desenvolvi~ento progressivo do direito ir.temaci:mal ('l~"j.

Se. 'JOr UIT. lado, a Convenção de Viena deixou de adotar o) con
ceito de -tratados estabelecendo "regimes jurídicos de caráter objetivo"
(supra), por outro lado, veio ela a consagrar sigr.ificativamente (I con
ceito de jus cogens (~~). te., de normas imperativas de direito imerna-

( 59) Cf. também o ~rt. 71 (ll~ 8011.vençiO.

I "IV) Cf. A. D. UCNAm, op. dt., wpra D.o 9, pp. 23-36.

I (1) 8. ROBENNE. op. cit.• supra n." ~:l. p. 207; e M. PIl. CAlilER, Oi). c:: .. s; Pf? J' ,.. :0. llP·
~8~-731;'

I 8"2) Cf. 8. ROSENNE, op cito supra n.' 52, P:;J, 212-21~.

[ 83) 11:1d. pp. 2:M;-227.

I &4) L M. SINCLAIR, op. cito supra. ::l.o 53, pp. lol4-145.

($5) P&rB um hIstórico dc e,mcelto, nltnouuon:lo ao a::Jtj~o é-lr"·.to romMlo, mas r_UI1i:lnOo
prlt'c~pl\h".entc li partir do .léculo XIX. c~. JERZY BZTl:CKI. J\M Cogen8 an.'! the Vien"a
Ccnvcntio~ on tlte Lato of T~~ati~8 - A Crlticd! Appraisdl. Viena, Bprtnget"-Verlag, 19'14,
pp. 6-11 e 97-108.
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cional geral. Os travaux préparatoires da Convenção contêm algumas
incertezas doutrinárias a respeito (8B), tendo a expressão jus cogem
encontrado mesmo oposIção no inicio dos debates de 1963; o termo como
tal apareceu pela primeira vez no 39 relatório de FITZMAURICE, vol
tando a surgir posteriormente no 2Q relatório de WALOOCK (S7). Mes
mo antes da Conferência de Viena, nos debates de 1963 e 1966 da Assem~

bJéia Geral da ONU (Sexta Comissão), ficou claro que a maioria dos
internacionalistas dos países em desenvolvimento e dos países do Leste
europeu atribuíam a maior importância ao conceito de jus cogen8, o
mesmo ocorrendo durante a Conferência, em que quase não houve opo·
sição total ao conceito, muito embora as delegações dos países ocidentais
(com o apoio de algumas delegações latino-americanas e afro-asiáticas)
insistissem cautelosamente na necessidade de critérios - ainda que
vagos - para a determinação das regras de direito internacional que
constituíssem jus cogens (68). Tanto depois quanto antes da adoção do
conceito pela Convenção de Vien~ de 1969, abundante bibliografia espe.
cializada vinha florescendo no propósito de examinar e desenvolver a
noção no contexto do direito internacional contemporâneo ela), BUpe.

( $5) Parecl!ndo lnd1car que o 1m cogen.t pode ser estabelecido por ~ratadol e/ou ooetume; K.
AKEHURST. OI). cito sup~ n.O li, pp. 281-285.

\ 671 J. 8ZTUCKl, Of). cito eupr& n.o &5. pp. 104-105 e lOS.

( 68) I. M. SlNOLAm. 01'. Mt. supra n.a 58, pp. M-S9; I. M. BmOLAR, 01'. Mt.•Wrr. D.a 53.
pp. 124-121l. Dentre lIlItU llIttmaa Illtua-ee .. delegaçkl IUlça, cuja dec~io .. respeito
encontra-ae reproduz1da 1n P. REUTER. op. ett eupra n.O 53, pp. 84-87. O conaultor Jwld1co
do For<!fgn O//ice brltln100 adotou Igualmente JIOS1çio cU!dad08a, chamando .. atençl.o
pn ra ali dlficuldadea da ~onfjgurllçlo de normas de 1u~ cog~ acarretadall pr1nclpalmlll1te
pOT diferenças Ideoiógicas e dlllparldadee nllo dLstribuiçto da riqueza mundial ent1'tl 011

Estados; embora admitindo a validade do conceito de 1'" cogen. no 41relto 1tI~
contempor:tl.neo, advertiu para a nllOllIIIIldade de eu d_nl'oll'lmento com II.bedOrla, em
·prol de. chamada comunidade 1nterna.c1onal. e nla para lI8J'V1r a propc»lto1ll pollt~ ..
curto prazo, o que poderia minaI' .. "ooDflaDça na ~ça doe tratadoa"; I. M. SIN·
CLAm, op. clt. lIupra D.a 53, pp. 1:N-131.

( 61) Cf., além d"" cltaçOee acuna, e.g.; CH. L. ROZAKIS. Tlu: Concept 01 Ju~ C0ge,.., in tM
Law 01 TTeatic3. AmlJterdam, North Holland Publ. Co., 197G. pp. I 88.: B. BUT, "Tbe
Concept of Jus Cogens in Publlc Intematlonal Law", Pap~~ and Prooeeding. 01 tM
Conlerence on Inte1'1tatfcnal Lau: (Lagonllllll, Grécia, 3-8 de abrU de 1_), Denebra.
C.E.I.P., Ulfl7, pp. 17-77: CH. DI: VI88CHER, "Poa1t1v1sme et Jua coptIa.', 7~ RftI1U
Gt!n~ale ~ DroJt /llteT7tGtlonal Pltblic (l971) pp. 5-11; M. VIRALLT, "R6flex1oDII IW'

le jus cogens". 12 Annualn, Fran.ça~ e Drott lnfernattonal (1968) pp. 5-211; A. VEROROSS,
"J"ua dl8pos1t1vum and Jua Cogenll 1n Intllrnatlona1 La",", 60 AmericlPl Journlll 01 lft~
tlonaZLaU! (19116) pp. "-63: 1, A. BARBERIS, "La l1berU de t ...lter d811 Btata et le
Jus cagena", 30 zettsclln/t fGr am tl11dbc1t.u "tlentuc1t.i!13 Becht UM Võ/.kt:ITec1t.t (Z.t.
a.o. R.u.V.) 09701 pp. 19-45; U. SCHEUNBR "Oonfllct 01 Treaty ProvlJll01lll W1th a
PeremptorY Norm of rnternational La",,", 27 e 29 Z.,. a.o.R.u.V. (lH'7 e l5lllll) pp. 130--$32
e 2S-38, I'Cl8pectlvamente; H. MOBLKR. "lua cogelll8 Im V6Ikerreoht". 25 Sc1t.~""

Ja1t.rbuch 11lr Int .....natIoMI~3 Recht (1968) pp. 1-40; G. SCHWARZBNBJ:RGBR, '"Tb..
ProbJem of Interr:atlonal Publlc Pol1cy". 18 Current Legol l'Toblems (1llll5) pp. 191-41';
K. MARBK, "Contrlbutlon .. l'étude du 'U11 cogenll en dro1t lnternatlonlll", BlIOt't:Ü d'~tuckI

cle DroJt lnternational en Hommage à P. Guguen~m, Genebra, I.U.H.JC.I., 19GB, pp.
4~6--459; M. SOIIWKlTZI:B. ''lua coe" 1m V61ken'eeh~", 1~ Arc1t.iv l1e8 V(ij~IlC1t.t8 (1971)

pp. 19'1-223.
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rando as previsões e comentários céticos de autores que se precipitaram
inadvertidamente em juízos prematuros CO).

Persiste, no entanto, mesmo em nossos dias, o problema central do
conteúdo discernível do jus cogens. Comentário da Comissão de Direito
Internacional da ONU já sugerira, como incompatíveis com as regras
de jus cogem, tratados que contemplassem o uso ilícito da força (con
trário aos princípios da Carta da ONU), ou qU'llquer outro ato crimi~

noso sob o direito internacional (tráfico de escravos, pirataria, genocí
dio) ('11). E já em parecer de 1951, no caso das Reservas à Convenção
sobre o Genocídio, a Corte Internacional de Justiça ressaltara que os
princípios humanitários subjacentes àquela Convenção eram reconhe
cidamente "obrigatórios aos Estados, mesmo na ausência de qualquer
obrigação convencional" (72).

Mais recentemente, em celebrada passagem da decisão do caso
Barcelona Tractum (Segunda Fase, 1970), a Corte chegou ao ponto de
afirmar que há certas obrigações internacionais erga omnes, obrigações
de um Estado vís-à-vis a "comunidade internacional" como um todo,
que são do interesse de todos os Estados; "tais obrigações derivam, por
exemplo, no direito internacional contemporâneo, da proibição de atos de
agressão, e de genocídio, e também dos princípios e regras relativos aos
direitos básicos da pessoa humana, incluindo a proteção contra a escra
vidão e a discriminação racial. Alguns dos direitos correspondentes de
proteção ingressaram no corpus do direito internacional geral ( ... );
outros são atribuídos por instrumentos internacionais de caráter uni
versal ou quase universal ('3). Assim, não deveria passar despercebido
que, nos recentes casos dos Testes Nucleares (Austrália e Nova Zelândia
versus França, 1973~1974), um dos Governos reclamantes, a Nova Ze
lândia, argumentou inter alia que os testes nucleares empreendidos pelo
Governo francês na região do Pacífico Sul violavam não apenas o direito
da Nova Zelândia de não permitir que nenhum material radioativo
penetrasse em seu território, espaço aéreo e águas territoriais, assim

( 70) A luz, e.g. das COIlJlideraçôes anterIores e Indicações blbllográUcas da nota n.O 69, 8upra,
é estranho que um Uustre autor tenha aflrmado que a noção de 1us covens "não foI
pensada nem aprofundada quando dos debates de Viena" (P. REUTER, 01'. ctt. supra
n.o 53, p. 21). Acrescenta o autor que, multo embora os ce.soe de nulidade dOl!l aco«los
internacionais - expondo a concepçâo moderna dos vícios do consentimento - e a noção
de jus cogens con.stitusm as novas tendências e a "parte progressista" da Convenção de
Viena. 08 aspectos tradicionais da Convenção apresentam-se mais forte6 e eflcazes que os
demala (cf. tbfd.• pp. 22 e 24): ora, aeria altamente surpreendente se se passasse o con
trário ...

( 71) Clt. in I. M. SINCLAIR, op. cU. supra n.O 53, pp. 121-122, e cf. pp. 130-131; d. também
re1atOl!l in S. P. A. FERRER, "Los conceptos lus cogens y lua dlsposltlVUD1 y la labor de
la ComlBión de Derecho Internacional", 21 Revista Espall.ola àe Derecho Internacional
(1968) pp. 763-780; E. SCHWELB, "Some Aspects of Internationa1 Jus Cogens as Formula
ted by the Internationa1 Law Commilll!lOn", 61 American Jou.Tna~ 01 lnternationaZ Law
(1967) pp. 946-975.

( 72) Parecer de 28 de maIo de 1951, ICJ Reporia (1951) p. 23.

( 73) Julgamento de 5 d,e fevereiro de 1970, /CJ Reports (1970), p. 32, I§ 33·34 (ênfase noaaa).
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como os de outros territórios do Pacifico e também "os direitos de todos
os membros da comunidade internacional, incluindo a Nova Zelândia,
de que nenhum teste nuclear produzindo fallout radioativo fosse efe
tuado" (74),

Mesmo nos idos de 1927, no caso Lotus visto acima, o argumento
endossado pela Corte Permanente de Justiça Internacional, no dizer de
um de seus juízes, de que "sob o direito internacional tudo o que não
é proibido é permitido", foi alvo de severas críticas não só de voto dissi
dente no próprio caso ( 5) como de internacionalistas da época (76),
Hoje ninguém duvida de que a era da base supostamente interest'3.tal
exclusiva do direito internacional pertence ao passado, e a tese espo
sada pela antiga Corte de Haia em 1927 de que o direito internacional
governa relações interestatais com fundamento em regras jurídicas
emanando tão-somente da "vontade" dos próprios Estados dificilmente
refletiria com fidelidade a dinâmica do convívio internacional contem'
porâneo, Tal concepção somente poderia ter florescido em época "poli
ticamente segura em termos globais" (77), bem diferente da de hoje (78),
que testemunha o impasse nuclear, a crescente vulnerabilidade do Es
tado territorbl, a multilateralização dos contatos internacionais e a
intensificação e complexidade das relações transnacionais.

Nada impede que dispositivos de tratados venham a ingressar no
corpus do direito internacional geral, isto é, venham a gerar regras do
( 7,.) ApplfcaUon ImtttuUng Proceedtnl18, de 9 de maio de 1973, pp. 8 e 15-16. BIIte aspecto

foi talvez maIs significatIvo do que o desenrolar final do caso, em Q.ue, dada a 8uspeneio
dos teetllll pela Franca, a Corte tendo ordenado medidas provIsÕrl!lll de Pl"Oteç40 (cf.
lCJ Beporta (1973) pp. 99-106), recuou em seu julgamento de 20 de dezembro de 1976,
mantendo que a disputa deixara de exIstir e evitando a86lm pronuncIar sobre sua própria
competência e a adml.sa1bUldade das p~tlçOes (cf. lCJ Reporta (1974) pp. 253-272 e 457-4.78).
um ponto altamente questlonAvel.

( 75) Cf. voto d1II8ldente do Juiz LODER, C.F.J.I., caso Lotus, Série Á, n.O 10, jUlgamento de
7 de setembro de 192'1, p. 34 (tal concepçAo estava em desacordo COII1 o "espírito do
Direito Internacional").

( 76) J. L. BRIERLY, Tn.e Buw Df Oblil1(1Uon in lnternattonal Law and Other P(lper8, OxtOrd,
Clarendon Presa, 1958, p. 1M; B. LAUTERPACHT, Tn.e Function oI Law tn tn.e lnternll
ttonal COmmUnjtll, Oxford, Clarendon Presa, 1933, pp. 409-412 e 94-94; e, mate recente
mente, O. HERCZEOH, "Boclology of Internatlonal Relatlons and IntematloD&l Law",
Questiona of lnternatfonal Law (ed. G. Haraaztl), Budapeste, Progresprlnt, 1971, pp. lIll-'11
e 77.

( 77) MAARTEN BOB, "Domlnant Intelllllts In Internatlonal Law", 21 Bev!lltA "lJICIftOlll d4II
Derecho Internacional (1968) p. 23,..

( 78) KAPLAN e KATZENBACH argumentam Q.ue o estudo das fontes do Direito InternaclODA1
deveria ater-se nAo al?enas aos dados técnicos mas também ile c:oDll.lderaç6ea poUtlc&l
(subjacentllll às decls6ell judiciaIs Internacionais). Assim, por exemplo, a evoluolo, ocor4

rlda hã alguns an08 atrás, do sistema de equlllbrlo de poder pal'tl o blpolar flexlve1 acar
retou varias Impllcações para a polltlca Interna dos Estados e para a preservaçlo ou
nlo de pelo menos alguns tratados; M. A. KAPLAN e N. DE B. KATZENBACa, Funda
mento. Polttfco. 40 DtTelfo Intl!2'nacton4l, RIo de Janeiro, Zahar, 19M, pp. 282-283, 263-264,
e cf. p. 3C1C1. SObre a Q.uestão da "mudança fundamental de clrcunstr.nclaa" no direito
os tratados conternporr.noos (art. 62 da Convençlo de Viena), cf., e.g., E. B. IMPALLOMENI,
11 Prtnctpto 'Rebu. SIc StCJntibus' nella Convencione lU VÜlnna sul Dfrttto dei TrCJttaitt.
M1llo, Gluffré, 1974, pp. l-50; e, anteriormente, e. g., O. J. LISSrrzYN, "Treatlllll and
Cl1angecl Clrcumstances (Bebus Sfc StanUbu8)". 61 AmerfcCJn Jourrwd 01 InternatlOnal
L410 (llNl'7) pp. 895-922.
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direito consuetudinário internacional. Tal possibilidade foi cautelosa
mente admitida pela própria Corte Internacional de Justiça, no mesmo
ano da conclusão da Convenção de Viena sobre o Direito dos Trata
dos (711). Conforme relata um participante da Conferência de Viena,
na ocasião o representante da Suécia observou que grande parte do
conteúdo da Convenção de 1969 "expressava simplesmente regras já
existentes no direito costumeiro internacional", ao passo que o repre
sentante suíço, a seu turno, acrescentou que para preencher as lacunas
que persistiam "ainda se tornava necessário, na prática das relações
internacionais, recair no costume" (80).

Com efeito, os próprios arts. 3Q e 4Q da Convenção contêm a expres4

são "independentemente da Convenção" que, na explicação do chairman
do Comitê de Redação da Conferência de Viena (YASSEEN), tornou-se
necessária "a fim de demonstrar que as regras estabelecidas na Con
venção poderiam se aplicar, não como artigos da Convenção, mas com
outros fundamentos, porque derivavam de outra fonte; por exemplo, °
costume (81). SINCLAIR destaca ainda, a esse respeito, a referência
do art. 38 (infra) ao direito costumeiro internacional (podendo este
ampliar a aplicação de regras convencionais), e o disposto no art. 43
acerca de obrigações impostas aos Estados pelo direito internacional
independentemente de um tratado (82): em todo caso, é sempre bom
ter em mente que não se trata propriamente de efeitos de tratados vis
à-vis Estados terceiros, mas sim de um processo pelo qual dispositivos
originalmente convencionais podem tornar-se obrigatórios a Estados
terceiros qua regras do direito internacional costumeiro; o processo,
tecnicamente alheio ao direito dos tratados propriamente dito, é funda
mentalmente o de formação do costume internacional (li:!) (supra).

A esse respeito, a advertência contida no art. 38 da Convenção de
Viena sobre Direito dos Tratados é inequívoca, ao dispor expressamente
que "nada nos arts. 30 a 33 (84) impedirá uma regra prevista em um

( 79) Em relação ao principio da eqtUdtstlncia (para a del1mitaçAo de áreas da plataforma
contInental entre Dtadoa adjacentes) consagrado no art. 6.° da ConvençAo de Gilnebra de
1958 sobre a Plataforma ContInental; cf. c&8O da Plataforma Continental do Mar do Norle
(Dinamarca e Pafses-Baixos V8T81t8 Rep\\bUca Federal da Alemanha), Julgamento de 20 de
fevereiro de 19611, 10J BeporU (1969) p. 41.

( 80) Clt. In I. M. SINCLAIR, op. oft. lIupr& n,G 53, pp. 9 e 11.

( 81) Clt. in ibid., p. 8.

( 82) Dlsp6e o art. 43 da convençAo de Viena que "a nulidade, a terminação, a denúncia, a
retirada de uma das partes ou a suapens/lo da apl1caçAo e um tratado como conseqüêncIa
da apllcaçlo da presente Convenção ou das disposições do tratado nlo prejudicarão, de
qualquer forma, o dever de um Estado de cumprir qualquer obrigaçlo Incorporada no
tratado à qual estaria au.lelto de conformidade com o DIreIto Internacional, Independente
mente do tratado".

( 83) I. M. 8INCLAIR, op. cito aupra n,o 53, p. la, e cf. pp. 23-26: a Convenção de Viena é em
parte declaratória do direito costumeiro eXistente, e constitui em parte "desenvolvimento
progressivo" do DIreito Internacional, que por sua vez pode vir a gerar (novas) regras de
direito costumeIro internacional.

( 84) Oa arts. 31 a 33 versam sobre a Interpretação de tratados, ao passo que o art. 3D dIz rB6pelto
à apllcaçAo de tratados sucessivos sobre o mesmo BllIJUnto.
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tratado de tornar·se obrigatória para terceiros Estados como regras
consuetudinárias de direito internacional, reconhecida3 como tais" (8Cl).
Mas, se uma regra incorporada inicialmente em um tratado é ou não
aceita posteriormente como uma regra de direito consuetudinário, "é
uma questão de fato", não cabendo aplicar critérios aprioristicos para
tentar distinguir entre normas capazes e incapazes de se desenvolverem
em regras costumeiras (86).

Enfim, há que focalizar um aspecto relevante mas até hoje ne
gligenciado, qual seja, a significação de certas convenções não ratI
ficadas para a formação do costume internacional. Conforme observou
EUSTATHIADES, os esforços contemporâneos de codificação, que vão
"bem mais além da mera expressão do direito internacional costumeirotl

do que convenções de outrora, caracterizam-se cada vez mais pela inclu
são do elemento do "desenvolvimento progr~ssivo" do direito interna
cional (~7). Ora. pode ocorrer que mesmo alguma das chamadas "con
venções de codificação" (tais como, e.g., a própria Convenção de Viena
sobre Direito dos Tratados de 1969, as Convenções de Genebra de 1958
sobre o Direito do Mar, a Convenção de Viena sobre Relações Diplomáti
cas de 1961, e a Convenção de Viena sobre Relações Consulares de 1963)
não logre - ainda que por algum tempo - obter o número suficiente e
necessário de ratificações para entrar em vigor.

As razões dessa não-ratificação podem variar desde uma oposição
genuína ao conteúdo de uma convenção até difiCUldades puramente téc
nicas ou administrativas (e.g., falta de especialistas ou conhecimento
insuficiente do tema da convenção, dificuldades de tradução etc.), e
nem sempre um atraso na ratificação significa oposição à convenção (8S).
É inegável que uma "convenção de codificação" assinada e que não tenha
entrado em vigor mas que tenha garantido um número substancial de
ratificações significativas possa contribuir para a formação do costume
internacional, e que uma regra nela incorporada possa sob certas con
dições tornar-se uma regra do direito internacional geral (Si).

Invocando a decisão da Corte Internacional de Justiça no caso da
Plataforma Continental do Mar do Norte (Dinamarca e Pa1ses Baixos,

( 85) (Pontue nCJ8S&). Esta ültlma expresdo, "reconbecldu como tais", requer uma refmnc1a
às conelderaç/lea que acima. traçamoe sobre .. opinto jurb como elemento componente
do c06tume Internacional 4BUp]'ll). A _ respeito. ct" e.g., ll.'I ponderaç6ell dll. Corte
Internacional de Justiça. no ClUlO da PlafCl/ormil Continental do Mar do Norte, lCJ B~
(lllml) p. .1, t 71.

( 86) M. AXEHURST, op. cito eupra n.o 39, p. 50.

( 87) C. Th. 1rn8TATHIADB:8. Unratmm Codl/lcatton Cont'entt01l~ (Gilberto Amado Memorial
I.ecturel, Genebra, untted Natlona Publ .• 1973. pp. 2 elO.

( 88) Pode ooorrer que o Estado slmple3mente nio considere a rat1tlcaçAo tio urgente Quanto
certoa pl'Oblemll8 interne.; cf. tlrlcl., pp. 3-( e "l.

( ~) /!lf,(l., pp. 7-8 e 12-13; "no plloB8ado a torça de uma. convençlo &S81nada e nlo ratificada
no O1relto Internaclona.l gerll.l estava tora de dúvld1l no caeo l1e uma conven91o decla
ratória do direito cOl!ltumelt'O, e hoje tal torça ~ fortalecida por BUa. utendo lo OOD'I'enç6a
de codificação contendO novaa regras em adl910 U exJ.stentee, 1.e. pelo tato de abr&nC8r
igUalmente as novas regras" (fbi4., p. 7).
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v. República Federal da Alemanha, 1969). ponderou EUSTATHIADES
que "no caso de uma convenção de codificação lato sensu. em outras
palavras uma convenção que codifique e (desenvolva progressivamente)
o direito bternacíonal, uma convenção que por assim dizer contenha
inovações, o processo de codificação considerado independentemente da
ratificação pode gerar novas regras costumeiras e assim alterar os direi
tos e deveres dos Estados independentemente do consentimento que a
convenção deles requeira para tornar-se válida como tal" (90).

A propósito, vale ressaltar a rejeição categórica de FITZMAURICE
da pyoposição de que o consentimento dos Estados seria a fonte última
das regras do direito internacional: tal posição voluntarista-positivista
é, a seu ver, cont.raditória e inconsistente, uma vez que o consentimento,
externalizado por tratados ou pela prática dos Estados, é ex hypothesi
incapaz de explicar ou justificar sua própria validade ou seus efeitos
jurídicos, e tampouco a existência e validade dos princípios de direito
essenciais a todo e qualquer sistema jurídico (91).

IV. Os princípios gerais do direito

A inclusão dos princípios gerais do direito dentre as "fontes" do
direito internacional consignadas no art. 38 do Estatuto da Corte Inter
nacional de Haia poderia ser explicada, conforme já indicado, por uma
fundamentação jusnaturalista do direito internacional que, no entanto,
corresponderia tão-somente a uma das concepções existentes (cf. supra).
Tal inclusão veio a confirmar uma prática arbitral anterior, que con
tribuiu para a configuração da terceira "fonte" do direito internacional,
historicamente mais recente que o costume e os tratados (112).

Persistem, no entanto, diversas dúvidas e incertezas acerca do senti
do dos princípios gerais do direito: para uns, a expressão diria. respeito
aos princípios de direito internacional propriamente dito, enquanto que
para outros aos princípios dos direitos internos dos diversos Estados (~S);

( 90) /bUl., p. 13.

( 91) O. G. FITZMAURICE, ''8oPle Problema RegardiDg the Formal Sourcll8 cf Intematlonal
Law" SlImbo'lIe VerdfL (pr~entCes au Profesaeur J. H. W. Verzijl li 1'DCC&8lon de IIOn
LXX~m8 ann\versalrel, Haia, M. NIj~off, 1958, pp. :62-167 e 17'>; por conBe@Ulnte, o
consent1n:.ento "jalJUl,lS poderá COnstituIr a única fO:::l1.e tormal do dl.relto Internacional"
Ub\ã., p. 15'11. KAPLAN e KATZlI:NBACH rejeitam a tese do conaent1.!nento como e1emen1.o
essencial .. preponderantel:9. tormaçll.o do costume ~nternaclonal obrigatório; para el-.
c "consentimentO", a881m entendido. nac1a mais é do que "uma fl.eçl.o UlIada PIto1'a 1l&rInO
n:.zar a pri.tlca com a teortl."; M. A. KAPLAN e N. DE !l. KATZENllACH. op. cito supra

n.078. p. :1.7:1.

1 9:1) PAUL GUGGENHEIM, "Contributlon .. l'tllllto1re dee 80urcee du drolt d. IP~". M
B=il des Cours áe l'AcalUmte lU DToit lnt..rnattonal (1958) PIl. 12-75 • 80-81.

( lr.l) VIRALLY. por exemplo, advoga que 08 "prlnclplOI> geta~ do direito" dertvam doa slatem..
luridlcCl8 D!>.clonaIB. ou do direito Il:temo em ger!>.!, ao pa&110 que 08 "prlnclploa do l11n~to

ln:ernaclonal" denvam do coatume li doa t.ratados. Para ele, 06 "pr1DciplOll de d1nlto
111temaelonal" conlllgnll.d08 eco deelataçõe3 de organIzações Internac1ona1a nlo c~ltueD1

p!r se UJDel fonte dll5tln1.a do dlrel1;o iDternaclor.al. dada a lnex1atêncla de um "LegtIlatlvo"
Internacional: pOderiam, no e.'ltanto, vir 11 tornar-se regr9.B de direito 1nterDllC.1OO&1 li

orlglnadae em tratados ou no cOlItume. MICHEL VIRALLY. op. dto BUpra n.O 38, pp.
144-14&
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para uns seriam princípios de direito natural, enquanto outros comba
tem tal posição; há ainda a referência aos princípios reconhecidos pelas
chamadas "nações civilizadas" (84), Enquanto a linha divisória entre
tratados e costumes é clara, nem sempre é tão fácil distinguir as regras
costumeiras dos principios gerais do direito (115).

Na verdade, controvérsias se fizeram presentes durante a própria
redação do art, 38 do Estatuto da Corte de Haia em junho e julho de
1920, A Comissão Consultiva de Juristas, trabalhando na questão, tinha
composição ilustre: ADATCI, ALTAMIRA, CLOVIS BEVILAQUA (subs
tituído posteriormente por RAUL FERNANDES), Barão DESCAMPS,
HAGERUP, ALBERT DE LA PRADELLE, LODER, Lord PHILLIMORE,
RICCI-BUSATTI, ELlHU Roar (assistido por J. B. SCOTl'), sendo
ANZILOTTI o Secretário-Geral da Comissão (116). Os principais protago
nistas do debate sobre os principias gerais do direito foram o Barão
DESCAMPS, Lord PHILLIMORE e Mr. ROOT.

o Barão DESCAMPS, que acreditava em uma "justiça objetiva"
(presente em teorias do direito natural), propusera originalmente à
Comissão a expressão "consciência jurídica dos povos civilizados", contra
cujo subjetivismo se insurgiu Mr, ROOT, (A expressão fora também
utilizada por CLOVIS BEVILAQUA). Lord PHILLIMORE elaborou, jun
tamente com Mr. ROOT, uma emenda à proposta de DESCAMPS. A con
ciliação, entre os princípios de "justiça objetiva" de DESCAMPS, e os
principios de "direito comum" (PHILLIMORE) ou reconhecidos pelas
nações "civilizadas" in foro doméstico (ROOT), operou-se com a expres
são "principias gerais do direito" (87),

A expressão incorpora, no entanto, a tensão da polaridade entre
o jusnaturalismo (os principios universais de justiça objetiva) e o posi
tivismo (a busca dos principios de direito cristalizados nos ordenamen
tos jurídicos nacionais) (98).!t, porém, inegãvel que a expressão estabe
lece um claro liame entre o direito interno e o direito internacional (98).
Mais recentemente se tem insistido em um estudo cientifico dos d1reltos

( 94) D. w. GRBIO, 011. att. lIUp1'Io D.o 6, p. 2'7, e cf. pp. 26-31; BIN CRENG, ap. clt. infra
n.o 95, pp. 2-8.

( 95) BIN CHBHG, Genel'IÜ pnnc4JZe, 01 L4W /li AJlplfed b1/ lnternatfon4l Court.t Gf14 Tralunalf.
LondrM, Bt8VBJlB, 1953, p. 23. Cf. também as observaçOea crftlcaa ele CllI. CllIAUMONT,
"COUJ'B génêral ele drolt lnternational publlc", 129 Becue~l dea Cour, M Z'AcOlUmfe r;le

Drott lnternGtloTud (1870) pp. 456-4&l.

( 96) Clt. In Bm' CHB:NG, 011. cit. mpra D.o 95, p. 6, n.O 19.

( 97) P. OUOGENBEIJd, ap. cito IIUpra D.o 82, pp. 76-77; BIN CHB:NO, Dl'. clt. aupra D.o 95, pp.
6.21; MAAR'I'BN BOB, op clt. aupra D.o 3, pp. 33·39.

( 98) Uma confronta9lO elaa dUal! teBl!II é v1a1vel pela comp&raçAo dOB e8CritoB de, e.I., TK11YOL
(op. clt. IIUpra n.o '7, pp. 141-143), 118 um lado, e GUOGIDOIBD4, enf4t1oo det_ da
concepolo poII1tlV1Bta da uprllll8AO. de outro lado (ap. cito aupra n.a 92, pp. 77-'19).

( 119) MAARTEN BOS, op dto IIUpra D.a 3, pp. :J3..39.
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internos dos diversos Estados como o guia mais seguro para. a Identifi
cação dos principias gerais da direito; tal estudo requereria um levanta
mento o mais completo possível de direito comparado (100). Subsistem
ainda, no entanto, algumas dificuldades, como a incerteza se um prin
cipio geral do direito deve ser comum a todos os países ou a apenas a
determinada maioria deles; AKEHURST sugere que "grande parte da
dificuldade de se provar os princípios gerais do direito poderia ser evita
da se os tribunais internacionais se limitassem a aplicar os principias
gerais do direito comuns às partes litigantes, sem indagar se tais prin
cípios existem nos direitos internos de outros Estados" (H)l). Já a preten
sa d:ficuldade gerada pelo fato de não serem os princípios gerais do
direito reconhecidos como "fonte" do direito internacional na União
Soviética (102) não deveria ser exagerada, pois são eles reconhecidos como
"fonte" do direito internacional em países como a China, a Hungria e a
Iugoslávia (l03).

Já na década de cinqüenta se tentavam identificar exemplos de
principios gerais do direito reconhecidos pelas chamadas "nações civili
zadas", tais como o princípio da boa fé, o princípio da res judicata, o
princípio proscrevendo o abuso de direitos, dentre outros (104). Em rela
ção aos princípios gerais do direito nos procedimentos judiciais, há que
se mencionar um substancial estudo, sob os auspícios da Subcomissão
de Prevenção de Discriminação e Proteção de Minorias, da 01\\1, sobre a
igualdade na adn:inistração da justiça, baseado em dados concernentes
aos sistemas jurídicos internos de inúmeros Estados (l!Y.\), Vale, ademais,
relembrar que o art. 38 da Corte Internacional, tal como adotado (isto é,
contendo referências inter alia ao costume e aos principios gerais do
direito), vem, na ponderação de um especialista na matéria, repudiar a
tese de que "somente as regras criadas por meio de um processo formal
são válidas", e sustentar o ponto de vista de que, "como os sistemas

(100) M, AXEHURBT, "R'quity lI.nd Q;lnerll.l Prtnclples o! Law". ~ Internllti0n4. and OomJ)lU'll
tive LllW QUlll'te:"!lI (1976) pp. 817·819: A, A. CANÇAOO TRINDADE, "La mêthode com
llflratlve en drolt Ictcrnatlonal: une peT5pectlve e uropéenn e", 55 Betlue de Dro{f Inter1l4
llonal de Scienc~~ DiplomatiQ'uu et PoLlt,qul!,! (1977) pp. 2'73-28'7: L. (l, Oreen, "OOm
pnratlve Law ILS a '80urce' of InternatloIlal Law", 42 Tu14ne LllW Bn>Uw (1987) pp. 5:1-154.

(101) M. AKEHUR8T, op. Clt . • uprr. n.o 100, PJl. 824 e 820.

(102) lblã., PJl. 815·816; e c~. obaervaQ6es cr:ltlcll.'l ele O. l. T'C'lo"KIN, Drott Internatton4l P1lbliC
_ Probll!mu Théorique3, Par!.ll, Pêdone, 1965, pp. 119-1:17.

(103) M. AKEHUR8T, op. cit. BUlira n,o 100, p. 81'. O argumento central elo autor t o de que
011 J)rinclpl08 gerais do direito parecem !orn~er o melhcr critério ou bf.M p&n, determinar
o conte~do da própr:a eqüJdade, e o r8CO::lheclmento de tal$ pl'1ncípIOll como "fonte" dO
direito ~nternB.Clonal. torna .. eqüidade Icomo conceito aut(>.r:omo) ndunc.ante como wna
espéc:e di! s'Jbgrupo doa pr1DciplOll gerais do dlrelto: d. told., pp. BOl·ll25. Sobre a eqül
dada. cf. ob8ernçoetl Infi"a.

Il(4) cr. BIN CRENG, op. clt.•'JIIZ'a h.O 95, pp. 25.26 e aegulntee: ct t&mbém M. VIRALLY.
op. cit. aupl'& n.O 38, p. 148; G. DI: B. M. BOBON. 01', cU. ln.:.pr& n.o 25, p. 27.

íl(5) Cf. M. A. ABU ItANNAT, Studll 01 EtpI4lUIl 1n t/l.e A4mlnbtrotion 0/ 11U~. N. r.,
~nlted Natlons, 19'12, PIl. 1-2'70.
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jurídicos Internos, o direito internacional contém um certo número de
principias não formulados" (108).

V. Valar da jurisprudência internacional (decisões 1udiciais e arbitrais)

Não há como negar à grande massa de decisões arbitrais e judiciais
o caráter de "fonte" do direito internacional, ainda que operando de
modo intermitente e sendo as decisões não raro de peso desigual (i. e.,
algumas mais inovadoras ou criativas do que outras). Decisões da Corte
Internacional de Justiça, por exemplo, podem conter um reconhecimento
judicial, ou mesmo proceder à aplicação de um costume geral - como
nos casos do Lotus (1927), do Wimbledon (1923), do Canal de Corlu
(1947); das Reservas à Convenção sobre o Genocídio (1951), de No-
ttebohm (1955) - ou de um costume especial - a exemplo dos casos do
Astlo (1950), dos Nacionais dos EUA em Marrocos (1952) e do Direito
de Passagem (1960) (107).

Há que se observar, no entanto, que os tribunais de onde emanam
as "decisões judiciais" aqui consideradas compreendem não apenas 08
tribunais internacionais, mas também os administrativos internacionais
e os internos (l08). Não se poderia deixar de considerar estes últlmos,
conforme acentua o estudo de FALK, dada a ênfase "horizontalU do or
denamento jurídico internacional, de estrutura descentralizada, e em
que são chamados a exercer importante função os tribunais nacionais,
na área em que as ordens jurídicas naelonal e internacional intera
gem (109).

Muito embora não fizesse a jurisprudência da Corte Internacional
de Justiça referência expressa alguma a qualquer norma costumeira
baseada na atividade dos tribunais internos, já na década de cinqüenta
houve juizes que se anteciparam, referindo-se a essa questão em votos

(lOG) BING CHBNG. op. ott. aupra n.O 95, p. 23. Sobre a utUldade, 1161"& 08 trlbunaia, de recorrel'
_ pJ'1nclploe gerais do direito", ef. M. O. IIUDSON. Internationtll TribufUlll - Pan
aftd rutvn. Waab.!nirton, carnegte Endowmtlllt for Internat10nal Peace/Broolttnp In.I
t1tut1oD. lM4. p. IDa B sobrtl .. apItcaQlo dos "prtnelplos gerals do direlto" naa dec.o.
de orpnlamoe lDtern&clonala (e.g.• a Orr). cf., 1I.r; .. M. A. KAPLAN e N. Da B.
KATZENBACR, 07l. cft. IIUpra n." 78, p. 281. M. B06 sugere que "fonw" nIo MOrttu dO
d1rIIlto lntemaclonal, como os prlncípioe gerais do dlrelto e o C08tume. preHam-ae lDâ
" deduçlo, ao paIIIlO que ''fontell'' e8erltalS, como 08 tratadoa. eertal deeUiOee JudJolJllII, li

a1gumu decllOee, de organ1zaç6ee lnternac1onals, prestam-Ill mala " lndUQIo. MAARTBN
BOB. Ofl, cU. Infra n." 3, p. 78.

(107) Clt. in A. A. D'AlIATO. The Concept OI Oatom in IllternaUonal Law, IChaca, Cornell
Unlveral'Y ~, l.ll'll, pp. 251-253. Sobre o precedente judicial como tonte do d1re1to
internacional, cf. B. LAUTER.PACBT, The Doroelopmrnt o/ 11lt_tfoftGl LGw llr f1I.cl
Int.natio1l4J C<nJTt. London, StevelUl, 1958, pp. 20-22, e cf. também pp. 1511-157 li H8-383.

(108) D. W. GBlI:IG, op. cft. supra n." 6, pp. 31-39. Para um lI8tudo recente da JUlUPrUdlncta
d.o8 tr1bunaia adminIBtratlvoa 1nternacionals, cf. A. A. CANQADO TRINDADJ:, ''BmaUl\loD
cf Local Remed1. and the L&w of Int.ernational Organtatlons", 57 B_ d4t DroU
Int-.tMmaJ d4t Scf.rncu DiJllDm4tiquu d Politiqua (1m) pp. 81-133, e re1'ertncta..

(101l1 R. A. PALK, TM Bole 01 Domutfc Court, t3 the lnteT1lGUonIll Legal Ora",-, 8:vracUIII
Univendt1~ lNI, pp. 21-12 li 1'10•
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dissidentes: assim, no caso das Zonas de Pesca (1951), o Juiz RE.AD se
referiu à utilização, inter alia, por inúmeros tribunais internos, do méto
do de delimitação da extensão das águas territoriais, a partir da linha
costeira; pouco depois, no caso do Ouro Monetário em Roma (1954), o
Juiz LEVI CARNEmo também recorreu à prática dos órgãos judiciários
internos (110). Estes últimos podem, com efeito, em muito facilitar a
operação do próprio direito internacional (em âmbito nacional) (111).

Há mesmo quem sugira que talvez a contribuição mais significativa
dos tribunais internacionais nos últimos 180 anos para a elucidação e
desenvolvimento das regras do direito internacional costumeiro tenha
ocorrido na área de proteçào dos direitos de estrangeiros (te., nacionais
no exterior), em relação aos quais estabeleceram-se standards pelos tri
bunais internos em inúmeros paises, particularmente em relação aos
direitos básicos à vida e à liberdade pessoal (112). Vê-se nessa área uma
interação significativa das atividades dos tribunais internacionais e dos
tribunais internos.

Assim como decisões Judiciais de tribunais Internacionais podem
clarificar certas questões de direito interno, decisões judiciais de tribu~

nais nacionais podem igualmente trazer uma importante contribuição ao
discorrerem acerca de questões de direito internacional (113). Há, aqui,
um campo fértil de estudos aberto aos pesquisadores, como o enfoque
voltado para aposição ocupada no ordenamento juridico Interno pelos
dispositivos legais internacionais, ou para o exame ou interpretação do
direito interno pelos órgãos judiciais internacionais, ou para a presença
e relevância do direito interno no processo legal internacional, ou para
a implementação das decisões judiciais internacionais pelos tribunais
internos (ll(). Controvérsias acerca da suposta "primazia" de uma, ou

(110) Cf. rOJ Re9Orl~ (1951) p. lln e (111M) p. 44, rllllpectlvam~llte, clt. In J. A. BARBERlS.
''x- arrêtll clee trlbuna.ux natlonaUJ: et la fonnatlon du drolt lnternatlonal C01ltum1er",
.. R_ de Droft Inter1UJtUmlJl 4e Sefe1l.ce~ DiplomaUqul!s d Polft'quu (198ll) pp. 247-253;
&enIlOent& o autor Q.UIl, ml!lllmO , lUl1: dI, JurlllPrudêncla anterior da OPJI, .-Im como elA
doutrina, é 1lOIl61vel e vtAv-eI a crtaçAo de regru COIltumelrae por Illlllo da Jur18pru46nola
lnteM14 (nacional).

(111) P. MOROICNSTERN. "Judicial Pr8.ctlce &Dd tbe Supremaey of Intematlon&l Law", 27
Brjtuh Yec;r Book 011nt~tkm4l lA", (1950) p. 90.

(ll~) BIN CHI!lNO, ·'Tt1e contr:lbutlon Of Int.ernatloI1&l COwte tlnd Trlb~ to thll ProtectloD
Df H1lmlLD lUgbtll under Intern&tlonal ouatomary Law", lftterftGtfon<ll ProtllCtion 01
Humon IUg1l.t! - ProcetllU1a(l" 01 th.e Setleftt1l. Nobel Symponll.m (1Id. A. Bide & A. Bchou,
OSlo 1967). I:ltockholm. Alroqv1st & WlkeelJ, 1966. pp. lG7·175. Cf. tan:lb6m. mala :recente
mente. C. H. 8ORRKUBR, "'n111 Impact Of Internatlonal ln&tltutloIUI on the Protectlon Df
Human Rlghta in Domeatlc Doum". 4 I.tnIel Year/lOOk on HUm4~ RftI"'t. (l9'1f} pp. dO-88.

(113) O. H. SCHRBUER, "Tbe Autborlty of IntllrnatlonllJ JudicIAl Practlce In Domlllltle Oourt&",
23 lntcrftlltf.0n4l ontt ComPaToUve Lclltl Qutlrter!1I (19'141 p. lI!I!; li e:f. O. H.~
"The lmplementation Or Intern&tlonal Jud.1c1&l DecLs10nll by DomMtlc COurts", 24 Inter.
_«O_l alld CompaTlIth'" WUI QIuIrter11l (19'15) pp, 180-183.

(114) A. A. CANCADO TRINDADE. "Exbaust1on of Local Remlldlftl In Internalitonal Law an4
tbe Role of National OOurta", 17 AreMv da vmkerrec/1t! (19'77-1976) pp. 333-380, e me
r&ncla8 blbJJ.ogriflCllll.
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outra, ordem juridica - a nacional e a internacional -, tornam-se, as
slm, supérfluas. Por esse novo enfoque pode-se evitar o antagonismo
irreconciliável e ocioso entre as duas posições clássicas dualiBta e mo
nista, baseadas em falsas premissas.

VI. Valor da doutrina

O próprio art. 38 do Estatuto da Corte Internacional de Justiça
cuida-se de lndicar expressamente que a doutrina, assim como as decLsóes
Judiciais, constituem meio auxiliar para a determinação das regras de
direito. A referência à doutrina é acompanhada de um qualificativo, a
saber, "a doutrina dos juristas mais qualificados das diferentes na
ções" (1 UI). Talvez a influência dos autores tenha sido mais marcante na
época de formação do direito internacional do que em nossos dias (111),
a exemplo dos clássicos (117). Muito embora ocupe a doutrina hoje posi
ção relativamente modesta dentre as "fontes" do direito internacional,
não se deve, no entanto, negligenciá-la.

Em alguns casos raros, um ou outro autor logrou influenciar a pró
pria evolução do direito internacional em áreas especificas, como é o
caso da sistematização de BORCHARD de vasto material, antes de sua
obra desordenado, acerca da proteção diplomática de cidadãos no exte
rior (118). Outro exemplo diz respeito ao direito do mar: muito embora
tenham os Estados reivindicado direitos restritos em áreas adjacentes
ao seu mar territorial muito antes de GIDEL começar a escrever sobre
tais reivindicações (11ll), "foi GIDEL quem produziu o conceito de zona
contigua como base para discussão acerca da validade de tais reivindi
cações" (120).

Uma caracteristica da doutrina, que pode não raro ser tida como
uma limitação, é o fato de refletir as percepções do direito internacional
prevalecentes em cada pais; lembrem-se, por exemplo, nesse sentido,
certos hãbitos derivados do própria sistema juridico interno e a ten
dência de preferir citações de autores do próprio idioma (121). Acrescen
te-se o riBco de um abordamento dogmático e autoritário, e portanto
irrealista e inadequado, da disciplina. Certamente sempre haverá varia-

(115) Artigo 38(1) (d) dD Il&t&tuto da COrte Internaclcmal de Juetl98.

(118) 01., D_ IleDtil1o. M. AKBHUR8T, .t Modem IntroduetWn to 11lternotfonG1 !.Gw, 3.- el1.,
LondOD, G. Allen &; UnW1ll. 11l'11, p. M.

(117) •.C.• tntlll" CLlI4, HOOONlS OROTU, D~ Jure Belli IIC Pad~ (00. B. M. Teldera). The
HaSU. 101. NUbotf. ed. 11148, pl). 1·195.

(118) E. M. BORCHARD, 7'h.4t ~tfo Protecffcm of Clttzen8 Abrood, N.Y .• Banll: L&w Publ.
CO .• 1816. pp. 1 la; e cf. poD.l1eraçlllll! a I'fIIIptllro ln CLIVB PAR.RY. TlLe S~ ~
.I'~e.I Df InternatWnal !.Gw, M&neb-'lII'. Unlvet'8lty Preea OCeana, l11e. p. 107.

(11io) Cf. OILBDT GIDEL, Le Drott lnteMt4tWn41 Public de la MeT, 3 vole. ChAtM.tU'OUlt, MeI
lottée. 1932-1934.

(120) M. AB:eUR8T. 01'. cU. eupr" n.O IUS, pp. S5-lle.

(121) I!lid., pp. ~, t&mbAm poan. uemploa.
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ções na interpretação das normas do direito internacional de pafst a pars,
e é natural e até certo ponto inevitável que isto ocorra. O que é de se
evitar é uma ênfase exagerada em idiossincrasias, que nem sempre refle
tem com fidelidade as regras do convívio internacional.

Recentemente, em 1977, sugeriu MAARTEN aos que a importância
dos trabalhos da Comissão de Direito Internacional da ONU talvez trans
cenda a da doutrina, não só por representar - como a doutrina - os
ensinamentos dos publicistas mais altamente qualificados, mas também
por possuir uma qualidade internacümal não encontrável na doutrina
tradicional, e por refletir hoje o pensamento de um corpo quase diplomã
tico, realista, não distanciado das chancelarias e dos órgãos politlcos da
ONU e de outras organizações internacionais (122).

Tal composição atual da Comissão não é mero fruto do acaso e
chega a contrastar com sua formação de anos atrás, em que juristas
eminentes compunham a Comissão. Seus primeiros projetos, talvez de
masiado pessoats, raramente se prestaram ao uso dos Governos, o que
acarretou uma crescente "poUtização" da Comissão. Hoje encontra-se ela
mais voltada à elaboração, com o concurso de diversos Estados, de
"textos verdadeiramente úteis e amplamente debatidos de forma a atin
gir os fins almejados de codificação e desenvolvimento progressivo do
direito internacional" (123). Daí resulta que o atual trabalho da Comissão
de Direito Internacional apresenta, na feliz observação de JENNINGS;
uma certa confrontação em nível científico dos interesses variados de
diferentes Estados (124).

Ainda na mesma linha de trabalhos conjuntos ou de equipe; cabe
citar as obras de associações científicas internacionais, como os renoma
dos Institut de Droit lnternational e International Law Association.
cujos anuários e relatórios, respectivamente, constituem um manancial
precioso de ensinamentos que permitem acompanhar a evolução da dou
trina sobre determinados temas de direito internacional (124a).

VII. O elemento de eqüidade

No decorrer do trabalho de redação, em 1920, do art. 38 do Estatuto
da Corte de Haia, a Comissão Consultiva de Juristas (cf. supra) conce
beu a função da eqüidade como sendo bastante restrita, s6 devendo se

(122) M. BOS, op. c~t. supra n.0 3, p. M.

(123) A...... CANQADO TRINDADE, op. cU. supra n.o 100, p. 275.

(124) R. Y. JENNINGS, ''Recent DeVe.lOpnllll1ta In the Internat1ona1 Law COmmjss1on: Ist Re
latlon to the Sources Df Internatlonal Law", 13 Jnter-nlltlonul Imd. ComptJrllt{Ile t.c1D Qt.I4T
terZll (19M) p. 390.

(124.8 ) Cf.: Instltut de Drott International, Livre d.u Centenalre 1873~I973 Evolutron et Per:tpec
tiVeJl du Drott lnternlltlonlll, BAle, ltarger. 1973, pp. 124.473; G. F'ITZMAURICE, "The
Contrlbutlon of the Instltute of InternatlonaJ Law to the Deve1l)pment of Internatlonal
L1Lw". 138 Beeuetl d.u COUTI de l'Acaaémie ae DToit lnterna~ (1973) pp. :111-259;
Internatlonal Law Associatlon, Th.e Prelent Stllte Df Inter7llltumaZ LIItD. 1873-1973 Kluwer,
Deventer, 1973, PP. 3-392.
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aplicar se autorizada pelas partes; na ocaslao, um dos membros da
Comissão, Mr. ROOT, advertiu a respeito que a futura Corte não deveria
ter o poder de legiferar (12Cj). Com efeito, a noção de eqilldade, que pelo
§ 2Q do art. 38 do Estatuto da Corte ocupa posição tão-somente secun~

dária dentre 8S "fontes" do direito internacional, sempre fol acompa
nhada de dúvidas e incertezas (128). O art. 38 (2) limita-se a preservar
u a faculdade da Corte de decidir uma questão ex aequo et bemo, se as
partes com isto concordaremH

•

A doutrina encontra-se dividida até mesmo no que tange às relações
entre a eqüidade e as demais "fontes" do direito internacional consagra
das no art. 38 do Estatuto da Corte. A distinção, por exemplo, entre a
eqüidade e os princípios gerais do direito nem sempre foi compreendida
com suficiente clareza. A esse respeito, vale recordar o ensinamento de
CHARLES DE VISSCHER de que, enquanto os princípios gerais do
direito, assim como os tratados e o costume, revestem-se de "um caráter
de generalidade ou de positividade", a eqüidade, por outro lado, "caracte
riza-se essencialmente como uma expressão individualizada da jus
tiçatt (iST).

Segundo a celebrada classificação tripartite das funções da eqüi
dade, pode esta aplicar~se infra legem (adaptando o direito aos fatos dos
casos concretos), praeter legem (preenchendo lacunas no direito), ou
contra legem (como meio de recusar-se a aplicar leis injustas). Nem
sempre esta classificação tem refletido com fidelidade a prática da maté
ria, e admite-se que essas três funções possam até certo ponto mesmo
fundir-se entre si. A doutrina concorda em que a eqüidade contra legem
não poderia aplicar-se na ausência de uma autorização expressa nesse
sentido (como no art. 38 (2) do Estatuto da Corte, supra); a eqindade
praeter legem é de reduzida aplicação na atualidade, pelo simples fato
de que as lacunas no direito internacional são hoje muito menos nUnle
rosas do que no passado; resta, assim, a eqüidade infra legem, a forma
mais usual de sua aplicação, como, por exemplo, em disputas fronteiri
ças (12&).

Recentemente tem-se ressaltado os riscos de aplicação da eqüidade,
particularmente em períodos e situações de rápidas mudanças, pelos
elementos de incerteza, exceção e subjetivismo que pode vir a introduzir;
talvez por isso tenham os tribunais internacionais muitas vezes juntado
a referências à eqüidade uma invocação simultânea do costume, de tIa-

(125) MAX 8ORBNSEN. oP. cito supra D.O 5. pp. 28-33.

(l21) 8obn! tal!l 1ncer\efiU e dlverg~ne1a8, e!. e.8.. eHAIU.ES ROUSSEAU, Dl'O(t Ift.tf:rn4t(oMl
Publlc. VOl. I, Parta, 8lrey, 1970. pp. 400-4015.

(127) 0HABLB8 DE VISSCBKR, De l'EqutU den.s le B~leme1lf ArbUTlIZ ou JtU!iCfalrll da LUiqu
de Proit lnterno~ Publlc, Paris, Pédone, 1972, pp. 6-7.

lU8) M. AXBHU:RBT, ''JIlqulty and General PrInCipIe- ot LaW". 2' IntSMUlt107UJl 11114 OomJlGl"lItiN
14w QtI4'I'ter~lI U916} pp. 801-813; OH. DE V1S8CHER, O'p. oit. supra n.o 127, pp. 12~13.
• cf., 8.g.• caso da P14ttJ./arma Continental do 1IIa.r do Norte, 10J Beport.I (1988) pp. U-#,
49-~ e :13, 11 47. 91·82 li 100; caao 4a BarcelOftcl TrlJCtum (segunda PIIIlIl), expllcaçAo de
voto do .JuIz G. PITZMAURICB. 1eJ Beportl (1970) pp. M-86.
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tados (apllcãveis ou não), de principias gerais do direito ou de decisões
arbitrais anteriores (l2~). Por outro lado, pode-se argumentar que como
as origens de muitas das regras do direito internaclonal geral encon~

tram-se na "conciliação histórica dos interesses em conflito", compete à
eqüidade continuar procedendo à "adaptação judiciária das regras às
circunstâncias dos casos concretos" (180).

Com efeito, têm-se recentemente invocado tanto a eqüidade quanto
os princípios gerais do direito (181-132) em relação à proteção internacional
dos direitos humanos: a eqüidade, no reconhecimento de certos "poderes
inerentes" aos órgãos de implementação dos mecanismos ou procedimen
tos de proteção (1:13); os princípios gerais do direito, no reconhecimento
de certos direitos fundamentais consagrados tanto no Pacto de Direitos
Civis e Políticos da ONU quanto em algumas constituições nacionais e
conseqüente rejeição do voluntarismo positivista (l~4).

HJERTONSSON vislumbra, no julgamento de 1969 da Corte Inter~

nacional de Justiça no caso da Plataforma Continental do Mar do Norte
(Dinamarca e Países Baixos versus República Federal da Alemanha),
um exemplo de decisão baseada em "considerações de eqüidade" (ls~). De
fato, ao indicar no caso que não havia um único método de delimitação
aplicável em todas as circunstâncias, a Corte levou em conta vários fato
res de natureza geográfica, geológica e econômica, tais como, e.g., a con
figuração geral do litoral, a estrutura físico-geológica, os recursos natu~

rais, as áreas de plataforma continental envolvidas e o grau de propor~

cionalidade (na delimitação) (lU).

VIII. A questão dos atos jurídicos unilaterais

Dada a descentralização do ordenamento jurídico internacional, em
que coexistem em regime de coordenação entidades politicamente orgaw

nizadas como os Estados, não é de se surpreender que os atos unilaterais

(l2~) Id. ABJmURST, 09. cu. supra n.o 128, pp. 811-812, CH. DE VISSCHER, op. cito ~upr&

n.0 1~, p. ~.

(130) CH. Dl!: VISSCHm, op. ctt. supra n.o 127, p. 9.

(131) B. G. RAMCRARAN, "Bqulty in t.he Int~matlaDal l,aw af Hurn&n Rlghts", ~ Dalhourie
Lau1 JournlSl (19'19) pp. 4.5-7Z.

U:t2) N. K. Hl!:VENER e 8. A. MOSBER, "General Principies 01 Law anil the U. N. COvenant
on Clvll and PoUtlcal Rlghw", 27 InteMIGttonal and Comparativo'! Law Quarter!lI 1.1978)
pp. 5K-01:t.

(133) B. G. RAMCHARAN, cp. clt. mpra n.o 131, pp. 52, .59 11 55-156.

(134) N. It. HBVBNJ:R fi 8. A. M08HER. op. clt. supra n.O 132, pp. 596-1197, lIOl, lI03-GOt 11
lJI2-313.

(1~) KARIN HJERTONSSON, TM New LAIO 01 the SIlI/, - l1llluence oI th.e Laffn .lmerioon
BtGta OI\, Beoent Dewlopmetlf, 01 the Lato oJt/1e Sita. Lelden/8tockhalm. 8Ijthort/Nors
tec1t11, 1013, p. 166, li cf. pp. 163-1.; IIObre o costume e o direito do mar 0111 g~ 01.
tbid.• pp. 117-175.

(I38) Cf. IOJ B~ (llHll1) p. 54.

- .----_._---
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emanando desses últimos possam gerar efeitos jurídicos. A pré.ttca inter
nacional admite, com efeito, que se possam assumir obrigações interna
cionais por meio de uma manifestação unilateral de vontade real e ine
quívoca; surge aqui, novamente, o problema fundamental do consenti
mento no direito internacional (l31) , a que já nos referimos no inicio do
presente estudo. Na observação de ERIK SUY, o ato unilateral corres
ponde a uma manifestação de vontade de um sujeito do direito interna
cional à qual este último vincula determinadas conseqüências; o ato
emana de um só sujeito. não devendo depender, quanto à sua eficácia,
de outro ato jurídico (lllR).

Para SUY, seria demasiado rígido e formalísttco sustentar que só
os tratados e convenções gerassem compromissos obrigatórios para os
Estados; o mesmo pode ocorrer com 08 atos unilaterais, que contribuem
para a formação do costume e favorecem a segurança e harmonia nas
relações internacionais; são atos unilaterais previstos pelo direito costu
meiro, e.g., o protesto, a notificação, a promessa, a renúncia, o reconhe
cimento. Para ilustrar sua importância, relembrem-se, e.g., a "declaração
IHLEN" (de 1919), exemplo famoso de promessa, e, como exemplo de
protesto, a rejeição pela Comissão arbitral em 1911, no caso El Chamizal~
da pretensão dos Estados Unidos de prescrição aquisitiva e posse inin
terrupta de territórlo, realçando as contestações constantemente levan
tadas pelo México (189).

Há autores que são categóricos em afinnar que o ato unilateral pode
gerar costume e de fato constitui-se em fonte do direito intern.a..elo
nal (140), assim como hâ os que concordam com tal assertiva mas com
certa~ reservas (141). Mesmo a enumeração, acima, de atos unilaterals
não passa sem dificuldades. O reconhecimento, por exemplo, excetuadas
as muito raras vezes em que se dá por meio de um tratado, é freqüen~

mente um ato unilateral (142), mas não obstante ocupa uma "posição

(131) O. VENTURINI, "La portM et 11111 ette1;& 1urldlqUflll des attltudet!l M; de. actell uni lat6rauz
de. nau", 112 Rectle~l de& Ceurs de I'Acadé,"~ d<! DToit lnternmtlDnal (lDM) pp. 3ln-38II,
391 e 400-4IlL

U38) BRIK 8UY, Le8 acte8 furf4lqutl" unU<2túaux en lIroU tnternati0n41 pubUc, ParIa, LOD1,
1M2, p. fIl.

(13G') B. 8UY, 0Sl. cU. supra n.~ 138, pp. 1-290.

(lto) Cf., e.ll'., OH, ROU88EAU, cp. cito SUJlra n.o 12&, vaI. 1, pp. 418A18.

(1411) •• Il'., os aoo. unllateraa. produzindo efeltoll JurldlcOll mediante a aQ.uleso6nclll de ouen.
EBta.dOl!l, atuariam como tonte quando determinada Dorma lnternllClonaI lhes abibuf-.
t&1 comleqü6nciA (de criar sltuac6ee obletlvu • ob11gatórlllRl; A. MIAJA DE LA lIlUlCLA.
Los Actoa Un llater&1sa en lu ReJ.aclonllB Internaclona1Cll1", 20 Rt:Vi8úl 88jU111.o1a de DertICM

lnternacional (1007) pp. ~-459, te.mbtm para uma expoa1ç~ de corrente& doutrlnI.rtU
6 TllIIpelto. VIRALLY observll que os atos unUatera1S dos B5tad0ll Il1o multo freqU_'-"
mente oolllllderadOll no direito Internacional "DO contexto de ouiru fontllll daquele di
reito, a saber, o COIItume (I 08 trat&doe"; M. V1R.ALLY, cp. eu. eupra n.O 38, p. 1M. oro
~b6m &li ponderaç6ee crltlcu d. eH. CHAUl40N'I'. op clt. supra n.~ 115, pp. tIH-4et.

(142) ex. ROtTSSEAT1, @. cito IUpra n.o 1M. val. 1. P. 4».
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peculiar" no quadro geral das declarações unílaterais no direito inter
nacional (l4S).

Na grande maioria das vezes o reconhecimento, independentemente
da forma com que é estendido, constitui um ato jurídico de manifesta
çào de vontade unilateral com base no princípio da efetividade, ou :ne
lhor, na apreciação por parte de um Estado da efetividade em determi
nada situação, aceitando todas as conseqüências decorrentes para si de
tal ato (IH). Por outro lado, o não-reconhecimento é também uti:izado na
prática para tentar impedir que uma situação de fato produza efeitos
Jurídicos (m).

É justamente em relação aos efeitos do reconhecimento que surgiu
a disputa clássica entre as teses declaratória e constitutiva. A identifica
ção do Estado é matéria controvertida, que na prática tem-se operado
empiricamente, escapando freqüentemente a critérios fixos ou regras
preestabelecidas (lU) . No que tange partieularmente ao reconhecimento,
os adeptos da tese constitutiva sustentam que ::J ato de reconheclmento é
decisivo até mesmo para o surgimento da personalidade internacional
do novo Estado e dos direitos e deveres normalmente a ela associados,
ao passo que os defensores da tese declaratória advogam que o ato de
reconhecimento é tão-somente um ato politico, formal, que normalmen
te precede o estabelecimento de relações diplomáticas com um Estadc.
que já existe como tal. Não surpreende que a tese declaratória seja hoje
bem mais aceita: é certamente um exagero condicionar a própria con
figuração da personalidade :ntemacional de um novo Estado e dos direi
tos e deveres concomitantes â. vontade soberana dos Estados que o reco
nhecem, já estabelecidos; estamos aqui diante de um excesso do positi
vismo voluntarista radical, hoje ultrapassado, que pretendera há algu-

(143) A. P. RUEIN, "The lDteroatlOnal Lega~ EHe<:U! of l;nl~l\t.ers.1 bxlnratlons", 71
Amenclln. Journal 01 In.terJUlticm<Jl Lat.e> (1977) p. ~ Argumenta a n·~tor quP.. Pm flUa, re
cente dlllC1a!o no cuo d:os Tutea Nucl~re,' ,AustrAlla e Nova ZelAndla versus França,
l1n4) , a Com lllternacJonal de Jt1lttJça ~erla ..gldo !lltrlZ vtr(!,f, 110 atl"lbull' ~aae <elr·
c_Iva a eleclamçl)es uDl1a~_ta (como se f08llem obrlgatóTlas no caso); segundo I) autor,
~ decIdir o Utlg1.o ele acordo com o dl~eltc InternacIonal a Corte nAo podIl:r1a reoolTe!'
a fontes outras que u ent:.D1ere.dB.!l no art. 33 de 6Iltl Estatuto (It tl.eclaraçôe8 unlla~__
peI'm&nllCllm eEltúdll.!l do art. 38): d. ibi4.. P'P. 1-30.

UH) BBJK: SOY. 011. ett. lIupra n.O 138, pp. 189-21f; P. REV"IER, Instttutinm i'1ltf!Tn4t1ona1es,
ll.a ed., Pal1&, P.U.F. 1_, pp, 120-128.

(145) Cf. uemp10s In. e.g" AU B06S. A. Te:::t'tbook o/ Intertllltton4! l.clw - G_errJl Pano
Londcn, Longtr.ana, llHo7. pt). 118-122; O. A. OOLLlARD. lnstítutto1tS !llternatlo1tale8, Pam.
oe.nol"~ :9511 1'1'. 195-20fl: e cC. 1:. SUY, OJI. cito &Upra. 0.° U8, pp. 189-214.

(lte) Cf.• a reepelto, o e~tudo d~ Kll.YBTYNA MAREK, Iden.tlq, IInd C'ontinulq, o/ Statu i'PI
Publ1c lnternatlonlll LAu:, 2.a f)d, Den6ve. Pro?. 1968, ~p. 1-619; ~ cf. U.mbéDl ,T, VER·
HO&vEN. "L-.u.t et l'orclre JUr:ldlQue 10teTtlat~ona.I - nmarqulllI", ll:l Bevue Go!'n6r~

de Droit lntematkmaI Pub~ic (1918) pp. 749-774; JA."'I4ES ORAWI"ORD, "The CTlterla for
Btatehood In Internatlonal Law", 48 Bnti3h Yl!l<2r Boolc o/ lnt~tton(l.! Law (1976-19'l'1)
pp. 93-182; OH. ROU88I!lAU, "L'Jndepoendano:e de l'Etat dal>6 l'ordre l.oternatJonaI", 73
Recuell dea Cou". ele l'AoccUmc. Ü Droit Inter natiO'l1(1: (11M8; pp. 213-219: J AMES C&AW
P'ORD, 7'/ue cre4tllm of swfl!'3 fi!. lnt~ftO'l1al L(I~, Onerei, Clarendon PreM. 1m. pp.
3-t33.
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mas décadas que a vontade arbitrária dos Estados constttufsse fonte
não apenas de alguns de seus direitos mas também de sua própria exisw

têncla (H7).

Tal posição é realmente insustentável, pois chegaria a tornar a
própria existência de um Estado uma questão relativa, dependente do
reconhecimento individual de cada outro Estado (148); e, o que é mais
grave, se o Estado não reconhecido fosse juridicamente não existente,
tudo então seria permissível com relação a ele, bastando aqui recordar
a declaração de HITLER da não existência da Tcheco-Eslováquia às vés
peras da invasão alemã de 15 de março de 1939, e a proclamação da
União Soviética da extinção da Polônia antes da invasão soviética da·
quele pais de 17 de setemn1'O de 1939 (H9).

As considerações acima aconselham certamente muita cautela no
tratamento dos atos unilaterais do Estado sob o capitulo das fontes do
direito internacional. No que diz respeito ao reconhecimento, a polêmica
clássica desenvolve-se entre os que consideram, de um lado, o Estado, e de
outro, o sistema jurídico (o direito internacional "objetivo") como fonte
última dos direitos e deveres internacionais (150). A favor desta segunda
posição tem-se ressaltado a inclusão dos "princípios gerais do direito"
dentre as fontes do direito internacional enumeradas no art. 38 do Esta
tuto da Corte Internacional de Justiça. (l1l1).

Ademais, é significativo observar que um Estado pode perfeitamente
"existir" sem travar relações internacionais com alguns outros Estados,
e não obstante possuir certos direitos e contrair certos deveres, Há seInw

pre Estados não reconhecidos por outros, negociações são conduzidas
a despeito do não-reconhecimento, até mesmo acordos são conclu1dos
com base no não-reconhecimento, e insiste-se às vezes na responsabilida
de internacional de Estados ou Governos não reconhecidos. Em suma,
os Estados não encaram outros Estados não reconhecidos como isentos
das normas do direito internacional (1112). Tudo isto demonstra que a
determinação das condições de existência de um Estado cabe ao próprio
direito internacional. Não é, pois, sem razão, que se no passado o estudo
da qualidade de Estado (statehood) vlnculou·se estreitamente ao do ato
unilateral do reconhecimento, por influência do positivismo voluntariB-

(147) H. LAt7TBRPACHT, Becognltlon in lnternati<ma! Law. Oambrtdge, tJnlVeI1!IU Pr_, lH'l',
pp. 2, 51, 59, 62-63, 75 e 77.

(l411l TI-CHIAMO CBBN. The lntematiOnal 1&w 01 Becognltwn, London, Stevllnll, 1951. pp. 4O-G.

(149) K. MAR,EK, 011. cito supra D.o 148, pp. 148 e 148-149, e r::!. também pp. 149-150; T. OH. CHBN,
011. cit: supra D,o 148, pp. 33-38.

(ISO) T. OH. CHEN, 011. cito supra D,a 148. p. 3; K. MAREK. 011. clt. IUpnr. n.a 148, pp. lU 11

1M. or. t&mbén1 as ponderaç6e8 de HAN8 KEL8EN, "Reeognltion in Intemat10nal l.6w 
Theoretlcal Obllervatlons", 3ll AmericGn Journal 01 lnterll4tional LalD (941) pp. ~-e17.

(1ll1) T. OH. CHEN, op. cito supra n.O 148. pp. 28-29.

(152) X. MARBK. op. cit. supra n.o 146. pp. 142-144: T. OH. CBJ!:N, op. cit. supra D.O 148, pp.
33-38: J. ORAWl"ORD, '''The Crttllr1&•.• ", op. cito supra D.O 146, pp. 9398.; Il cf. A. J. J.
TAMMEB. "The Legal SY8tem lia a SOurce of Intlll'natlonal Law", 1 NederZ41~ Til<b
ch,rlft voor Internatfon4lll Bech.t (1954) pp. 374-3M.
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ta, a teoria e a prática modernas têm voltado sua atenção para as
questões de statehood e regras afins (e. g., quanto ao status, competên
cia etc., das diversas unidades territoriais governamentais), independen·
temente do ato jurídico do reconhecimento, muito embora ainda não
haja atualmente definição jurídica satisfatória de statehoÕd (l~S).

Outro problema relativo à enumeração proposta dos atos unilate
rais no direito internacional reside no fato de que o catálogo - abran
gendo, como já visto, o reconhecimento, a promessa, o protesto, a noti·
ficação, a renúncia - não inclui certos atos das autoridades legislativas
ou governamentais (tais como "procla~ações" presidenciais, leis, decre
tos etc.) que podem vir a ter significação ou repercussão no plano inter
nacional. Os autores dividem-se entre os que acentuam que tais atos têm
sido levados em conta no tratamento de certas questões de direito inter
nacional (l~4) (como, e.g., no direito do mar), e os que dogmaticamente
se recusam a admitir que aqueles atos "internos" e pronunciamentos ou
proclamações de autoridades governamentais (em âmbito nacional) pos
sam influenciar na criação de obrigações internacionais (ll'il'i).

No direito do mar, por exemplo, há que ressaltar-se que as noções
de zona contigua, mar territorial (seguido do mar patrimonial e mais
recentemente da zona econômica exclusiva) formaram-se mais por meio
de atos unilaterais de regulamentação por parte de cada Estado indivi
dualmente do que através de tratados multilaterais. Foi o que ocorreu
também com a extensão do mar territorial a um limite de 200 milhas por
parte de alguns Estados latino-americanos, por meio de atos unilaterais
"internos" (proclamações, leis, decretos etc.). Foi também o que ocorreu
com a plataforma continental a partir da celebrada proclamação de
TRUMAN de 1945. Chegou-se mesmo a sugerir que, nessa área do direito
internacional, os múltiplos atos unilaterais, e também multilaterais, dos
Estados latino-americanos, e sua repetição consistente durante um perío
do de mais de trinta anos, contribuíram decisivamente para a formação
de normas consuetudinárias, como a do limite exterior de 200 milhas do
mar territorial (l~6). No momento presente, no entanto, seria mais pru
dente aguardar os resultados da corrente IH Conferência da ONU sobre
Direito do Mar, com atenção voltada a conceitos emergentes que pare
cem refletir um consenso mais generalizado, como o de zona econÔmica
exclusiva.

Alguns autores têm tentado abordar os atos unilaterais dos Estados
e os atos das organizações internacionais conjuntamente (l~1). Parece
nos, no entanto, que tal procedimento pode dar margem a algumas in-

(153) J. CR.AWFORD, "The ertterla ...... op. cit. supra n.o 146. pp. 93-182; K. MAREK. op. dt.
supra n,o 146. pp. 160 e 158; T. eu. CHEN, 011. cito supra. n,o 148, PP. 55 e 62.

(154) J. DEHAUBSY, "Leos actes juridtques unUatéraux eu drolt lnternatlonal pub11c: , prapolll
d'une thêOrle reetttctlve", 92 JOUrn4~ du Droit InternatlomU (Clunetl (1965) pp. M-s&, e

cf. p. 63.

(ISS) Cf., e.g. A. P. RUBIN, 011. cito supra. n,o 143, p. 'n.

(i56) A. A. ARAMBURU MENCHACA. "La Costumbre y la Dellmltaclón de 1011 EspaclOll Ma·
ritlmOll en el Continente Americano", 38 ReVi3ta de Derecho li Oiencia.s PoHtfc4g (LIma.
Peru) (1974) pp. 5-39; cf. também K. HJERTONSSON. 011. clt. SUIlJ'& n..o 135. pp. 1-179.
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certezas, e que seria talvez mais apropriado procedennos a um exame
dos atos das organizações internacionais separadamente do estudo dos
atos unilaterais dos Estados.

IX. A questão das resoluções das organizações internacumai8

As três últimas décadas têm acompanhado a evolução do Importante
fenômeno da ascensão e expansão das organizações internacionais, e
gradual ampliação de seus poderes de regulamentação, variando de caso
a caso. Conforme definição proposta em 1956 à Comissão de Direito In
ternacional da ONU, entende-se por organização internacional <Cuma co
letividade de Estados estabelecida por um tratado, com uma constituição
e órgãos comuns, possuindo uma personalidade distinta da de seus
Estados-Membros, e sendo um sujeito de direito internacional com ca
pacidade para concluir acordos" (1118). Já em 1937. KOPELMANAS. res
saltando a relevância da criação do direito por meio do costume (parti
cularmente no caso do direito internacional), lançava uma pertinente
advertência: embora no passado se acreditasse que tão-somente os ór
gãos estatais contribuíam para a formação do costume por sua prática
internacional, chegaria a época em que a atuação de órgãos internacio
nais (e.g., de organizações internacionais) também devesse ser levada
em conta. KOPELMANAS chegou mesmo a afirmar que "a análise do
direito positivo nos permite concluir que todos os sujeitos de direito que
se encontram em contato próximo ou mesmo distante com as relações
internacionais contribuem para a formação do costume internacio
nal" (11111).

Mais recentemente observou-se, na mesma linha de pensamento,
que só se poderia negar à. prática das organizações internacionais a.
capacidade de contribuir para a formação do costume (180) com base em
uma concepção tradicional e "estritamente voluntarista" do direito in
ternacional que mantivesse o monopólio da vontade tão·somente dos
Estados para a criação do direito internacional (181); ora, quando pouco
seria "paradoxal reconhecer às organizações o poder de concluir acordos

(157) Cf. J. DESAtrSS"Y'. op. clt. supra n.O 1M, pp. 45, 53·504 e 59-el; A. MIAJA DI: LA lIlJBLA,
011. cito mpra 11.0 141, pp. ~1-4U.

(158) Clt. ln Ye.srbook 01 tll-e lnternattonal Lato C01IUJlWnon (1956) - n, p. 108; a detlnJOIo rol
proposta pOr G. G. FITZMAURlCE, repporteur de dlrelto dOI tratadOl.

(159) LAZARl!: KOPELMANAB, "Custom as & Mea[ljl of the Creation of Internatlonal Lav·. 18
Bntull- Ye4r Book of lntematWn41 Lato (1937) p. 151: aasIm, ceroe papel principal ou
preponderante o próprio conteúdo da regra costumeira; a dll8peito dll8 tncertezas quanta ~

exlstência ou n!o de wna regra COlIturneira e doe fatores u:tralegaia sempre presentes, 6
o costume nio ob&tll.nte ma1& adequado às relaçl\ea mternaclon1ll do que .. regullUD.ent&Qlo
llllW&tlva (fbld., p. 151).

(80) Bobre tal caplLCldade. declarou o JuIZ AMMOUN. em 8ua expllcaçlo de vota 110 ll8lIO
da Barcelo1l4 Tractlon (segunda Pase, 1970), que "118 POIiQÕell toDl&da8 pOr de1epdOll de
l!:8tadoe em conferênciu e organlzaç6ee internacionais, e particUlarmente nu Naollee
Unidas. fazem naturalmente parte da prt.tiea doe Blitad08" 11 "cona1á1'iWIll:l.~
contribu1ndo para a tOl'UllLÇAo do costume". leJ Reporta (1970) pp. 302·303.

(1f1) M. VIBALLY. 011. cito 8upra n.O 38, p. 139.
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(162) e simultaneamente negar-lhes toda capacidade de contribuir para
a formação do costume" (1611).

A atuação dos organismos internacionais, em setores os mais diver
sos, se externaliza habitualmente através de resoluções, de relevância e
significação variáveis: algumas servem de instrumento de exortação,
outras enunciam princípios gerais, e outras requerem determinado tipo
de ação visando resultados específ~cos. Se apreciarmos certas resoluções
de um organismo internacional sobre determinado tema, como intima
mente vinculadas entre si, corno partes de um processo contínuo no
tempo, poderemos vir a nelas identificar um conteúdo mais específico,
refletindo uma opinio juris de consenso generalizado, como ocorreu nos
últimos anos com as questões da descolonização, do reconhecimento do
direito de autodeterminação dos povos, e da soberania permanente dos
Estados sobre seus recursos naturais (164).

Tal método de cristalização de novos conceitos e princípios gerais,
acompanhados ulteriormente de certos mecanismos de supervisão e
controle, pode vir a suprir em parte a insuficiência das modalidades
tradicionais de formação do direito internacional - consignadas no
art. 38 do Estatuto da Corte Internacional de Justiça -, principalmen
te na regulamentação das relações entre Estados em diferentes graus
de desenvolvimento econômico p6~). Na prática cada órgão internacio
nal, no exercício normal de suas funções, tem procedido à determinação
da chamada "constitucionalidade" de seus próprios atos, e a própria prá
tica do órgão tem-se tornado fator decisivo para a determinação do
âmbito legal de suas funções específicas (166), Com efeito, um exame
meticuloso da jurisprudência da Corte Internacional de Justiça sobre a
matéria revela que ao órgão judicial da ONU não têm faltado ocasiões
para pronunciar-se no sentido de aceitar a própria prática organizacio
nal como elemento de interpretação na determinação dos poderes atri
buidos às organizações internacionais (167).

É possível identificar certos fatores que afetam a significação das
resoluções adotadas pelas organizações internacionais. Pode-se, de início,
investigar, pelas circunstâncias da decisão, se houve intenção por parte
do órgão internacional em questão de formular proposições, normas ou
princípios existentes de direito internacional. É inegável que tal ocorreu

(162) Cf.. a. respeito, e.g., CLIVE PARaY, "The TreBty - Maklng Power of the Unlted Ne.tlons H
,

26 Britt3n Year BOOk of lnternatlolUll LalO (949) Pp. 108-149: Y BOULIOTIS, "La capa
cltê des organ1Jlatlons Internatlone.les <le conclure dei! acords d'aprés lemB a.ctes const1
tutl1f1 et la pratique", 25 Revue Hellénlque de Dro1t InterlUltioflGl (1972) pp. 201-225;
BADJ:l. KASME, la C(lpClCité de l'Organillation des Nationa Untes de Conc~u,.e des TraitU,
ParIS, LGDJ, 1960, pp. 49-62.

(163) M. VffiALLY, op. cito supra n.o 38, p. la9.

(164) A. A. CANQADO TRINDADE, 01'. cito supra !l.o 37, Pp. 123-158.

(165) IJ1IItltut Unlversltalre de Hautell Btudes Internatlonalea, Le8 Résolutfona daTls la Formation
!lu Drolt Internat1ona~ du Développement, Geneve, 1971, PP. 5-19.

il116) ,JORGE CABT.Ain:DA. Legal Ellects 01 Unl.ted Nationa Resolutiom, N. Y., 00lwnbla U.n1
verslty PreBl!l, 1969, pp. 1-16,

(167) A. A. OANQADO TRINDADE. cp. clt. supra n.Q 37. pp. 123-133.
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nas declarações da Assembléia Geral da ONU sobre Soberania Perma
nente sobre Recursos Naturais (1962 em diante) ou sobre Proibição do
Uso de Armas Nucleares e Termonucleares (1961). A ênfase pode tam·
bém recair no consenso, como novo processo decIsório e método de se
estender o direito internacional a novas áreas (e.g., os trabalhos da
UNCTAD, a corrente liI Conferência da ONU sobre Direito do Mar, os
trabalhos preparatórios da Conferência da ONU de 1974 sobre População,
os trabalhos do Comitê Consultivo da ONU sobre Usos Pacificas da Ener·
gia Atômica, dentre outras) (168). como é o caso das declarações da
Assembléia Geral da ONU sobre os Principias Juridicos Regendo as Ati
vidades dos Estados na Exploração e Uso do Espaço Cósmico (1961 e
1963). No exame dos travaux préparatoires precedendo a adoção de r~

soluções pelos organismos internacionais. pode-se também tentar detec
tar a função do direito e de considerações juridicas no processo decisório,
o que é até certo ponto determinado pela própria natureza do tema em
questão. Enfim, certas resoluções que pretendem promover programas
especificas da organização internacional podem conter certos principias
de direito (ou ser exortatórias); poderiam ser aqui citadas a Declaração
da ONU sobre a Outorga de Independência aos Países e Povos Coloniais
(1960) e a Declaração da ONU sobre a Eliminação de Todas as Formas
de Discriminação Racial (1963, seguida. três anos depois, da Convenção
da ONU sobre a matéria) (169).

Dadas as modalidades distintas de resoluções adota.das por organis
mos internacionais, é natural que seus efeitos jurídicos também sejam
variados. Um exemplo claro seria o do contraste marcante entre as reco
mendações da Assembléia Geral (arts. 10 a 14 da carta da ONU) e as
decisões do Conselho de Segurança (art. 25), uma vez que estas últimas,
a contrário das primeiras. têm efeito mandat6rio (170).

(168) Cf. C. W. JBN1t8, "Unanlmit,., the veto. Welghted. Votlng, Speclal and 8lmple Majorit1M
and Consensus as Mod&l ot Deewton in Intematlooal OrganlZlltions" cambtidge E~""'

in lntl:T1UltúmllZ La1D - Ir"fq' in Honour of Lorel McNa.ll', LondOn, 8tevllIY10ceana, J9M,
PIl. ~.63; E. M. CH0e6UDOV61tY. "Some B.epleetlona tn the L1ght of UNCTAD'a lb:pe
rience" Le~ BésQZu«om d4IlU 14 Formatfon elu Drolt lntema.tlona.l du Dft>el~ent,

Oenêve, LU.H.E.I., 1971. pp. 173-182: D. VIGNEB, "WIll tbe Th1rd. CODflll"eDee CID ihe 1.611'
of the Sea Worlr. Accorl11ng to the oooaenaua Rule''', 69 American JotU'nol 01 Interflatllm4l
l.cw (197S) pp. 119-129; G. de LACHAlUUi:RB, "OOnBllnBUB et Nat!Ons Unles", 14 Annualre

FT(Jnçaj~ de Dro(t 11lternaUonaL (1968) pp. 9-14; 8. BABTID. "Obell1"V&tloJl8 II\U' 1& prat1que
du consenaus", Multitudo Legum lu Vnum - 7ut8c1lritt fllr WUhelll' W_olea, ~. 1,
Berlim, Inter-Recht 1973, pp. 11-25; P. Y. ORAI, Comultatron et ComemlU: Un Alpect d~
Fonctlonnement àu CanseU de SMu.nté N. r., UNlTAR, J971. pp. 3.4:1.

(J1lD) O. Y. ASAMOAH, The Legal Sign'llfeance 01 the DeclclratiolU 01 the G_4t Auemll~

of the Un~tl!d Natiom, The Hague. M. Nljhoff, 1988. pp. 88-213.

(1'10) P. A. VAlLAT. "'I'Ile COmpetence 01 tb.e Un\~ NlI.tlona ~_l AMesnbl.,.... 9'l RIIC1A4U
cle~ Cours de Z'AcacUmÜl de Droit lnternatfo7IG1 (1959) pp. 207/287; multo embora U

1'ilCOmendaç(les da Assembléia Geral da ONU nlo eeJam estritamente obrigatórias, aca....
retam elas, nio oblltante. efeitos jurldicOfl, o que 6 multo lmportante, pr1DclpalJl:UlZlM
no conteIro ela paz 11 eeguBllO& 1II.ternadonalll. pala quando o COnselho de $eguraoÇllo ..
paralisa (lI.g., em virtude do veto) é .. As8embléljl, Geral quem recoroen<a 88 med.ldu
.. 841rem eeguldaB. SObre 08 efeitos das r8801UÇÔ88 da Assembléia Geral e do COnulho de
$eguranoa. cf. tamb6m, e.g., 111. K. NAWAZ, ''Law and Intematlonal OrpnlzaU01l. - A
PerspectlvlI on the Unlted Natlons". 17 Indfe4n JOUT7l(l~ o/ Inwnatio7lGl LIlIII (1ll77) PP.
234-241.
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Somente nas duas décadas, estendendo-se de 1946 a 1966, a Assem
bléia Geral da ONU votara mais de 2.000 resoluções, de natureza e im
portância variadas. É possível, embora difícil, sistematizar até certo
ponto esta vasta massa de manifestações formais de decisão ou opinião
por parte dos organismos internacionais. Já nos referimos a resoluções
contendo declarações ou pronunciamentos de ordem geral. Esse tipo de
resoluções vem suprir uma insuficiência básica da chamada sociedade
internacional, em que, não raro, incertezas, instabilidade e mesmo con
tradições acerca das regras que regem ou devem reger a conduta das
relações internacionais decorrem da própria ausência de órgãos legisla
tivos permanentes e da natureza não institucionalizada do processo pelo
qual o direito internacional é criado (171).

Tais declarações de principios gerais tiveram capital importância
no desenvolvimento do sistema interamericano (e.g., proibição de guer
ras de conquista, sistema continental de consultas); ainda que não obri~

gatórias, estas resoluções criaram órgãos permanentes, transcendendo a
duração das conferências interamericanas em que eram adotadas, e esta
beleceram assim as bases da futura OEA (172).

Há outro tipo de resoluções, expressando e registrando um acordo
entre os membros de um órgão internacional; são os chamados accords
en forme simplifiée. Estas resoluções-acordos, de natureza obrigatória
quando relativas à estrutura e funcionamento internos, constituíram-se
em instrumento extremamente útil para solucionar problemas organiza
cionais do sistema interamericano nascente (e.g., criação de órgãos
permanentes, de regras processuais etc.), antes mesmo da criação da
OEA e sua carta constitutiva em que basear a força obrigatória das reso
luções. Exemplo ilustrativo foi o da resolução da Conferência Interame
ricana do México, de 1945, intitulada "Reorganização, Consolidação e
Fortalecimento do Sistema Interamericano" (173).

Certas resoluções determinam a existência de fatos ou situações le
gais concretas. É intuitivo que são elas válidas somente em relação a
cada caso concreto. Por exemplo: a determinação, pela Assembléia Geral
da ONU, de que a Africa do Sul não obedecera aos preceitos do mandato
sobre a Africa do Sudoeste (hoje, Namíbia) capacitou a mesma Assem
bléia Geral, com base em sua determinação, a em segUida terminar o
mandato, e assim proceder à realização do objetivo do Pacto da Liga das
Nações e da Carta da ONU, a saber, no caso, o autogoverno ou indepen
dência do povo do território da Namíbia (IH).

As únicas decisões realmente mandatórias, além das decisões do
Conselho de Segurança sob o art. 25 da Carta da ONU, a que já nos refe
rimos, são as resoluções relativas à estrutura interna do organismo in-

(l71) J. CASTA1tEDA, op. eu. supre. n.O 166, pp. 16.5-196.

(172) lbl4., pp. 177-180.

(173) lbl4., pp. 150-164.

(174) lbld., pp. 117-138.
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ternacional. Há, na ONU, questões internas sobre as quais se tomam
decisões mandat6ria8 pela ação conjunta da .Assembléia GeraI com reco
mendação prévia positiva do Conselho de Segurança, a saber: adm1sBão,
suspensão e expulsão de membros da ONU, e nomeação do Secretário
Geral (17G).

]f: significativo observar que, nos últimos anos, a questão da nature
za jurídica e efeitos das resoluções das organizações internacionais tem
gerado considerável literatura especializada, não raro vinculando a que.
tão ao problema das "fontes" do direito internacional (17ll). Ao favorecer
o desenvolvimento de standards de comportamento internacional, tais
resoluções têm contribuído para moldar o direito internacional costu
meiro e para cristalizar, a longo prazo, os princípios gerais emergentes
do direito internacional (177). Ainda que se lhes negasse o caráter de
"nova fonte" do direito internacional, ter-se-ia no entanto pelo menos
que se admitir que contribuem elas para a formação ou cristalização do
direito consuetudinário, e possivelmente mesmo dos "princípios gerais

(175) lbfd., pp. ;I2-11G. Quanto foO car6te:r J:l1andat6r1o das dec1Blles do COnaelho de 8elruraDoa.
cr. dlBauBBAo In R. HIGGINS. "The Adv1Bory oplnlon on Namlbla: Wh1ch U.:N. Relatu.
t101lB Are Binding under ArtIc1e 25 ar the Clhan:er?". 21 Internatfon"z 'IM ComparllHw
Law QUGrterlv (1972) PIl. 270-28& No que taDge &De modoe pel.oe CIUa18 Il1o adotadM
resoluç6es pel.1IlS organlzaçOeB iD.temaclonala (Pl'OCllMO decl«lrlo). Cf., e.g•• C. W. JENJaI.
op. clt. 8upfa n.O 1C18. PIl. 48-83. B. T. JENNINOS. "General COUl'8e on Prlnclpl. or
Internatlonal Law", Recudl lIu Cour. lÜ Z'AcclUmle de Droit lnteMllltio1ull (lH7) pp.
592-595; A. EL-ERIAN. "The Legal Organlzatlon of InternationaJ. Soclety", .11"_ 01
Publlc lnternatJ01taZ Law (ed. M. Bol'eneen). London, Ma<lVlIlan, UIll8, pp. l101I2 • 118-100;
L L. CLAlJOE JR.• Swortb fRto Plow.hllru• ... 8<1., N. T •• Random Houee. 18'11, pp. 118-1G;
J.G. STABXE, Introduction to lnternllt!onaZ l.IIw, '1•• ed.: London, Bu~ Im.
pp. 602 e 60'1-008.

(1'16) Cf.• tnter alta, A. J. P. TAMMES, "Decl.slone of Internatlonal 01'pIIa .... Scruroe oi
lntematlonal Law". 94 Becuefl ~ Cour. lI:e Z'AcIIdémle de Droit Internlltümal (1ll58)
pp. 265-363; B. EL-NAGGAR, "The Reoommendatlone of the U.N. Oonferenoe OD 'J'ra4e
anli Development as a Means or Cree.t1ng Intefnational Norma", Let JUMuffoN dGM
la Formatton lIu Drott lnterft/ltí0n41 lIu Dtveloppement. Genéve, I. U. H, E. I., 19'11. pp.
111:1-171; D. H. N. JOHNBON, "The Ertect of ResolutlolUl or the Genel'lll Auembly Df the
Unlted Natlons", 32 Blitu1l. Yellr Book 01 Internllttoft/lZ l.IIw (1~-1958) pp. 9'1-122; 11.
VmALLY. "La valeur Jurldlque des rooommendatlona dee organlsatlona 1nternatlollAl....
2 AnnUGire Franç"u de Drott lnternllHoftlll (1956) pp. 66-96; F. B. 8LQAN. "The Bindtns
Force or a 'Recommendatlon' of the General. AIl8emblY or the unlted Natiom", 25 Brltu1l.
Yellr Book of lnternatlonal l.IIw (1948) pp. 1-33; S. A. BLlllICHJIlR, "The Lepl 811:n111C&DDll
of Re-Cltatlon of General AIleembly Reeolutlons", 63 Amerfccln Jotul'lCll 01 lnternllti<mGl
Law (1lN19) pp. 444-478; K. 8KUBISZE'WSKI, "Enactement or LaW by Internattona1 0J'p
nlzatlons", 41 Bntu1!. YMr Book 01 lnteT1JllHonGl Law (196:l-1!l66) pp. 198(2'14; JORGE
CASTAl"l'EDA, "Valew Jurldlque dee ré601utiona des NatiolUl Uni..". 129 Beculril du Cour.
àe Z'ACllàémte de Droit InternationGl (1970) JlP. 203-332.

(177) E. HAMBRO, "Bome Notee on Paflllm1entary DIploma0)''', Tr,,_ttonIIl lAw tn li Oh.ll,,
ging SocJety - Essaf/8 in Honor 01 Ph. C. JU~p (ed. W. Frledmann, L. Henk1n e O.
LI8S1tzyn), N.Y., Columbla Unlvenlty Pnl88. 1972, pp. 280-297; e Cf., anterlormente. &Obre
o tópIco. PR. JESSUP, "I'arllamentary D1plomacy: An Esamlnatlon Df the Legal Quallt)r

of the Rulee of Procedure Df Organa of the United Nations". 8ll R_eu du Cour. de
l'Acad~mie lÜ Drott lnternatfonlll (195(1) pp. 185-319. Bobre a lmportAnc1a de tale reeo
luQ6ee para a fonnaçAo do costume, d. tamb6m R. MONACO, "Pontl 11 PHudo Pon&l
de1 Dlrltto Internazlonale", 61 Rivilta IIt Dirltto lnteroo.zionGle (19'18) pp. '143-'144 li 747-7:18.

sap. 'p. '151.
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do direito", além de fornecerem indicações sobre a opinio juris da cha
mada "comunidade jurídica" internacional (178).

É provável que alguns Estados identifiquem hoje no muZtiZatera
lismo no processo decisório um fator até certo ponto compensador de
suas desigualdades de poder no cenário internacionaL Talvez a ilustra
ção mais enfãtica resida na nova técnica do consenso, como expressão
da vontade no plano multilateral (l7ij) , a que jã nos referimos supra. Em
recente estudo a respeito, observa ERIK SUY que "a institucionatização
progressiva do procedimento do consenso - de direito ou de fato - é
uma indicação de que aqui nos defrontamos com um método de tomada
de decisão muito importante que provavelmente exercerá uma função
proeminente no direito das organizações internacionais e na doutrina
das fontes do direito internacional" (180). É este um elemento que deve
se sempre ter em mente, à luz da consideração inicial do presente estudo
de que todo o capitulo das "fontes" do direito internacional poderia ser
estudado com a atenção voltada ao problema fundamental do consenti
mento no direito internacional (cf. supra).

É natural que a crescente complexidade da atuação dos organismos
internacionais tome mais visiveis os focos de tensão entre o sistema
jurídico internacional (181) contemporâneo e os pressupostos tradicio
nais do sistema interestatal. Essa tensão se faz hoje presente em diver4

sas áreas do direito internacional, conforme já se ressaltou em relação
até mesmo ao direito dos tratados (cf. supra). Na própria Carta da ONU
en~ontram-se normas orientadas ao sistema internacional e normas vol
tadas para os Estados (182).

A atuação das organizações internacionais tem contribuído para a
forlhação de normas do direito internacional de modos distintos. O mais
comum e freqüente é através da adoção de resoluções, conforme já acen
tuado. Os debates precedendo a adoção de resoluções, em que têm os
Estados participantes a oportunidade de externalizar seus pontos de
vista, são importantes para a verificação da existência ou não de uma

(178) EDVARD HAMBRO, "Some Notes on the Development of the SOurces of International
Law", 17 Scandirnwian Studies in Law (1973) pp. 77.93, esp. p. 92.

(179) Cf., a reapelto, J. MONNIER, "ObBervatlons sur quelques tendancee récentes en matl.ére
de formatlon de la volonté 6ur le plan multUatéral", 31 Schweizeriaches JahrbUch. filr
Internattona!e.!l RechtlAmnl4tn SutaBe de DTott Internationa! (1975) pp. 31-51; e, ante
riormente, H. ROLIN, "De la volonté générale dans les organlBatlona lnternation.alea".
La Tech.niQue et lu PrincipeB du Droit Pub!w - EtudeB en !'Honneur de GeorgeB SceUe,
vol. n, Parls, LGDJ. 1950, pp. 553-564.

(180) ERIK SUY. "The Meanlng of CODBeIl$US In Multilateral Dlplomacy". Declaratiofla on.
Principles. A QueBt lor UntversG! PelICe - Liber Amicorum Discipu!orumque H.V.A. R1Jling,

Leyden, BIJthoff, 1977, p. 272.

(181) Cf. A. J. P. TAMMES, op. cito supra n.O 152, pp. 374-384; J. H. F. VAN PANHUYS.
"Relatlons and Interactlons between International an<l National Bcenes of Law", 112 BecueU
tiea OOlU'S de !'Académ!e de Drott Internation(J/ (1964) pp. 9-81.

(182) W. D. COPLIN, "Internatlonal Law and Assumptlons about the Btare System". 17 Wor14
PoUtW8 (1965) p. 827 n.D 43.
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opinio juris (183). Ademais, as organizações internacionais têm às vezes
se encarregado da realização de trabalhos preparatórios conducentes à
conclusão de tratados (e.g., a atuação da Comissão de Direito Interna
cional da ONU); os textos adotados nas conferências gerais têm bastan
te peso, mesmo para os Estados que não os ratificaram, a exemplo da
Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados de 1969. Além de faci
litar consideravelmente a conclusão de tais instrumentos internacionais,
não raro os organismos internacionais exercem uma função relevante
também na implementação de certos tratados ou convenções (1114) (e.g.,
na área de proteção internacional dos direitos humanos).

Cabe, no entanto, ressaltar que as regras derivadas de resoluções
das organizações internacionais têm fonte que se distingue do costume,
dos tratados, e dos princípios gerais do direito, e que não recaem sob
qualquer das categorias enumeradas no art. 38 do Estatuto da Corte
Internacional de Justiça. A grande maioria dessas resoluções diz respeito
ao direito interno ou próprio das organizações internacionais, voltando
se menos freqüentemente aos Estados-Membros (l8~). Por vezes, indi
cam-se a semelhança de efeitos dessas resoluções e de tratados, o fato de
que resoluções mandaoorias são adotadas com base em uma autorização
convencional, e a relativa fraqueza dessa modalidade de processo decls()..
rio, mas tais receios não têm logrado impedir que para muitos as reso
luções das organizações internacionais constituam hoje uma nova e
distinta "fonte" do direito internacional contemporâneo (186).

E, o que é ainda mais significativo, o silêncio do art. 38 do Estatuto
da Corte Internacional de Justiça acerca das resoluções das organiza
ções internacionais "não tem impedido a Corte de aplicar o direito inter
no de algumas organizações internacionais": SKUBISZEWSKI relem
bra, a esse respeito, três pareceres da Corte no período 1954-1962 (187).
Mais recentemente, no caso da Barcelona Traction (segunda Fase,
1970), um dos juizes da Corte foi mais além ao destacar expressamente
"uma tendência marcante da doutrina, refletindo os aspectos novos da
(183) H. BOKOR-SZEOÓ, "Tbe Contributlon or Internatlonal Organlzatlons to the Formation

of the Nonns or Internatlonal Law", Que&tfon.'l 01 International Law (ed. Hungarlan
Branch of the Internatlonl Law As6oclatlon), Budapeste, Progresprlnt, 1971, pp. 20-31.

(184) lbld., pp. 21-22, 25 e 27. - Também LACHB advoga que as organizaç0811 Intern.aclonate
participam da formação do Direito Internacional contemporAneo, e de modo direto no
que diz respeito ao âmbito de seu direito interno ou próprio; MANFRED LAeB8, "lA
rôle des organlss.tions internatlonales dana la form&tlon du droit international". JllllGfI/1U
Ol!eTt. 4 Henrl BoUn-l'rOblclmea de Drott des Gens, ParlB, Pédone, 1964, pp. 168-1lll1, •
d. pp. 157-170.

(185) K. SKUBISZEWBKI, "A New Source of the Law of Natlons: Reeolutiona oi Internatlonal
Organ1zatlons", Becueil d'Etudes de Drott Internllttonlll en Hommage 4 Paul GUl7l1enhetm,
Oenéve, LU.H.E.I.. 11168, pp. 508 e 510-511. Sobre a atividade juridicamente relevante do
Secretariado da ONU, por exemplo, cf. O. SCHACHTER. "Tbe Development of Internatlonal
Law throuph the Legal OpinloD8 of the Unlted. Natlons Secretartat", 25 Britúh Yea,
Book oI Internattonal Law (1948) pp. 91-132.

(186) K. SKUBISZEW8KI, op. oit. supra n.o 185, pp. 518-520, e referências.

(187) Pareceres $Obre: Eletto das Sentenças de Compensaç4o do Tribunal AdmtniBtratttlO do ONU
(1954), JUlgamentos cio TrtbunGl AdmintltTativo dIl OIT de Reclamaç6es leitall contra a
UNESCO (1956), Certa.9 Despesa.B lias Naç<5eB Vni&u (1962), cito in fbfd•• p. 520 li !l.1I G.
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vida internacional, favorãvel a se atribuir às resoluções, e particularmen
te às declarações da Assembléia Geral da ONU, o caráter de onte pelo
menos subsidiãria ou auxiliar do direito internacional, a ser acrescen
tada às fontes clãssicas do art. 38 do Estatuto da Corte" (188). Observou
ainda o Juiz AMMOUN que, uà luz da prática dos Estados manifestada
dentro de organizações e conferências internacionais, não se pode negar,
com relação às resoluções que daí emergem, ou melhor, com relação aos
votos ai expressados em nome dos Estados, que e.ostes constituam prece
dentes contribuindo para a formação do costume" (189).

Enfim, a própria Corte Internacional de Justiça, em vãrias passa
gens de seu parecer de 16 de outubro de 1975 sobre o caso do Sahara Oci
dental, considerou e discutiu em detalhes algumas resoluções da As
sembléia Geral da ONU, no contexto da descolonização e autodetermi
nação dos povos ellQ

). Anteriormente, a própria Assembléia Geral da
ONU, em sua Resolução nQ 3.232 (XXIX), de 22 de novembro de 1970,
acerca da revisão da função da Corte Internacional de Justiça, também
esposou a tese de que "o desenvolvimento do direito internacional pode
refletir-se, inter alia, em declarações e resoluções da Assembléia Geral,
que podem nessa medida ser levadas em conta pela Corte Internacional
de Justiça" (191). :t o que tem ocorrido na prãtica.

Assim, outra não poderia ser a conclusão senão a de considerarmos
incompleto, nos dias de hoje, o art. 38 do Estatuto da Corte Internacio
nal de Justiça, por permanecer silencioso quanto às resoluções das
organizações internacionais. Tem-se, no entanto, ponderado, que dados
a natureza jurídica e os efeitos heterogêneos dos vãrios atos das institUi
ções internaCionais (recomendações, regulamentações, decisões, decla
rações etc. - cf. supra), seria talvez de duvidosa utilidade incluir essa
nova categoria nas fontes do direito internacional, a não ser para o
propósito da própria classificação (192).

Entretanto, tal argumento não parece resistir a um exame cuidado
so. Ainda que certas resoluçôes sejam puramente recomendatórias - e
portanto não obrigatórias -, são, não obstante juridicamente relevan
tes, têm em muito influenciado a prática internacional, e os próprios
Estados, naturalmente relutantes em infringi-las, consideram-se pelo
menos no dever de considerã-las de boa fé (198). Ainda mais significati-

(188) ExpUcaçlo de voto do Juiz AMMOUN, caao da Ba~oelcma 7'rllOtion (SegUnda F&se), ICJ
Bepo?"f~ (1970) p. 302.

(189) ltbfâ., p. 303.

(100) caso do Sall,ara oetdental. ICJ Beportll (197:5) pp. 20, 23, 26-37, 40, 57 e 67.68.

(191) Clt. ln Ch. SCHREUER. "Recouunendatlons and the Trad1tlona1 80urces of InterDat10nal
Law", 20 German Yea~book 01 Intena.ational Law (1977) p. 112 e n.o 42.

(192) Ne136e sentido. Oh. SCIIREUER. op. cU. IlUPra 191, p. 114, e cf. pp. 103-118; H. BOKOR
SZEGO. 01', cito supra n.o 183, 1). 26.

(193) Conforme acentuado pelo próprio SCBIU:UER. In op. ctt. SUpra n.o 191, pp. 103-118. Cf.
também K. SKUBIBZEW8KI, "Jleeomendatlons of the Unlted Nlitotlonas and MW1lc1pa1
OOurtB", 46 Brltl.7h Year Book 01 lntemational Law (19'12·1973) pp. 353-364.
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vamente, as dúvidas e incertezas que cIrcundaram, por exemplo, o cc.
tume, os principias gerais do direito, a eqüidade, não impediram que
fossem estas categorias incluídas na enumeração das "fontes" do direito
internacional do art. 38 do Estatuto da Corte Internacional de Justiça.
Tais categorias continuam a gerar controvérsias, mesmo na. atualidade,
As incertezas que ainda pairam sobre as resoluções das organizações m
ternacionais não nos parecem, portanto, suficientemente fortes de modo
a justificar sua continuada exclusão do art. 38 do Estatuto da Corte. Tais
resoluções não mais podem ser ignoradas ou negligenciadas. E não há
aparentemente obstáculo lógico algum à inserção de uma cláusula deta
lhada reconhecendo-as como "fonte" distinta do direito internacional
contemporâneo, ao menos limitatIvamente alguns tipos de resoluções sob
determinadas condições e circunstâncias.

O presente exame dos atos ou resoluções das organizações interna
cionaIs, inserido no quadro geral das "fontes" do direito internacional,
explica-se por constituir o estudo de tais organizações um capitulo do
direito internacional contemporâneo. Contudo, a crescente complexidade
e extraordinária expansão de seu campo de atuação no cenário internar
cional indicam que não se deve hoje excluir a possibilidade de que as
questões relativas às organizações internacionais venham eventualmente
a se desenvolver e constituir em um sistema jurídico separado (194) ou
próprio (l9~), sob rubrica distinta da do direito internacional público,
como por exemplo parece sugerir o título da obra de SCHERMERS (IM),

se isto vier realmente a ocorrer, é quase certo que desenvolver-se-ão
no futuro estudos das fontes do "direito das organizações internacJ.o...
nais", Já surgem hoje as primeIras indicações a esse respeito; sugeriu-.se
recentemente, por exemplo, que as C'lontes" do "direito das organizações
internacionais" seriam, em primeiro lugar, as decisões dos- órgãos das
organizações internacionais (contrastando com seu caráter mais auxi·
liar no direito internacional geral), seguidas do tratado e do costume
(este último aqui não exercendo o mesmo papel que no direito interna
cional geral); a Convenção de Viena sobre Representação dos ~tados

em suas Relações com Organizações Internacionais de Caráter UnivmaI
(1975), por exemplo, pode ser tida como declaratória de regras costumei
ras já cristalizadas mesmo antes de sua adoção (197).

(194) RALPH ZACKLIN, The Amendment 01 th.e COMUtuttve lnftrument! 01 tlU UnU~ NatWm
Gn4 speclGlÜle4 Agenckf, Ley;:ten, SljhOff, 1llll8. p. 1ll9.

(195) Cf. C. W. JEHlt8. The Pro1Jer LG1D 01 IntematlonGl OrgGn~ation8. Londou, Stevene/Oceana,
1962, pp. 1••

(196) H. O. 8ClBBRMl!:RS, lntemattonol l~tutlonGl LI1ID, vol. I, Ley dflD , 811tnott, tll't1. pp.. la.

(197) J!l. SHIBAJ!WA. "Law of IntematIonul Organl:mtlon In the 8ystem of Modem Intern&t1On&l
Law", 17 lndicm JournM 01 lnternatiOnaZ L(JID (1977) pp. 227-233: o .utor sugere _ c1u
B1t1c_olo como regras "prImárias" do direIto Interno du organl7A96ecJ Intern-.clond ..
baseadas nos tnstl"UlDentoll coDBtltutlVOll, e "secundártae" lUl blUleadas em declJKletl doa órgloa
das orglloll1za1;Õea intemloelonalJl. Pt.no eetuc10a lont\!rloreB do tema. cf., e. g ., PR. CARJER,
Le droIt Interne dee Org&nlllatlons IDternatlonalee", fY7 Revue Généra.le l!4l DroU Interna
tfonal Publlc (1963) pp. 563-602; M. MERLB. 'Le pouvoir réglerc.entaJre de. 1D8t1tutlone
Inteme.tlonal..... 4 Ann1UJirll F7'4llçClfs de Droft lnternatlonal (1958) pp. 341-360.
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o anteprojeto de nova CLT
e a Constituição

Prof. A. F. CESARINO JUNIOR

SUMARIO

I - o ANTEPROJETO DE NOVA CLT. o que devia ser. O que
é. O que deverá ser. 11 - A CONSTITUiÇÃO DE 1969. Sua apa
rência. Sua realidade. Aparência e realidade. 111 - ANTEPRO
JETO E CONSTITUIÇAO. Conteúdo euenclal do anteprojeto.
Cessaçllo do contrato de trabalho. Salário. Organização dos
sindicatos. Negociação coletiva de trabalho e dissldfo coletivo.
Direito de greve. Conteúdo essencial da Constltulçlo. estabili
dade e fundo de garantia. Salário. Associação profissional ou
sindical. Convenção coletiva de trabalho e dlssldio coletivo.
Greve. Anteprojeto e ConstltuiçAo. IV - CRITICA AO ANTE~

PROJETO. Crftlca dos trabalhadores. Idem dos empregadores.
Idem de outros. V - NOSSA OPINIAo. Quanto à forma. Código
e nllo consolldaçllo. Quanto 80 fundo. Polltica de garantia do
emprego. Polltica salarial. Polltica sindical. Negociaç!l.o e dis
sldlo coletivos. Greve.

I - O ANTEPROJETO DE NOVA CLT

o que devia ser

O Decreto-lei n9 229, de 28-2-67, havia determinado em seu art. 36:
"O Poder Executivo mandará reunir e coordenar em texto único as dis
posições da Consolidação das Leis do Trabalho e demais legislação com-

Conferência no Instituto dos Advogados Brasileiros em 20-9-79.
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plementar de proteção ao trabalho, vigentes na data deste Decreto·Lel
com as alterações dele resultantes, aprovando-o por decreto, a fim de
facilitar a consulta e o manuseio dos diversos textos esparsos." Isto é.
dever-5e-ia proceder apenas a uma atualização da CLT. Somente pela
Portaria MTb n9 3.282, de 6-8-74, foi institulda Comissão Ministerial
(Trabalho) para este fim. Esta, face à existência de anteprojetos de "lei
Orgânica da Justiça do Trabalho" e de "Código de Processo do Trabalho",
no Ministério da Justiça, provocou e obteve providência a respeito, pela
qual o Presidente da República determinou ficassem ambos os assuntos
na esfera da Comissão, considerando conveniente manter o atatu quo.

o que é

Transformada, assim, pela Portaria n9 542, de 19-9-75, em Com'ulo
Intenninist8rlal (Trabalho e Justiça) sob a presidência do eminente MI~

nistro ARNALDO LOPES SUSSEKIND, nosso eficiente representante no
Conselho de Administração da OIT, examinou ela as sugestões recebIdas
e concluiu pela necessidade de "modificar, ainda que excepcionalmente,
algumas das disposições da CLT de 1943", pois "o Brasil de hoje nAo
é o Brasil de 1943", mantidas IUBS diretrizes fundamentais em slnton18
com a Constltulçlo vigente. Nessa reconsolldaçAo (sic), sem criar "novos
institutos jurfdicos de proteção ao trabalho, "nem revogar nenhum dos
existentes", considerou, porém, que "disposições vigentes, em número
reduzido, devem ser reformuladas ou complementadas ... ", o que "im
porta em legislar e não apenas em reconsolidar". Aguardando soluçA0
para este impasse, examinou os projetos em trânsito no Congresso "para
aferir a tendência parlamentar sobre a modificação das leis de proteção
ao trabalho vigentes". O mesmo foi feito relativamente à jurisprudência
trabalhiata.

LEGISLAÇÃO

Autorizada para tanto, em 20-9-76, entregou ela seu trabalho aos dois
Ministros. Dele o Governo transformou trtulos ou caprtulos em projetos
enviados ao Congresso, preparados por ela os respectivos textos e Justifi
cações. Dar, entre outros, o Decreto-lei n9 1.535, de 13-~77, sobre férias
e a Lei nl? 6.514, de 22-12-77, sobre segurança e medicina do trabalho.
Ultimados os trabalhos, o Ministro ARNALDO PRIETO encaminhou ao
Presidente ERNESTO GEISEL o anteprojeto da nova CLT.

No relatório que o acompanhou, afirma o Ministro SUSSEKIND que
"o Governo Federal não desejava a substituição das leis vigentes por
um código do trabalho, mas a atualização da CLT" e, ainda, que "a
operação de consolidar é a subordinação das normas atualizadas ao
sistema legal preexistente e às diretrizes doutrinárias que dele emanam,
ao contrário do que ocorre com a elaboração do código, onde é livre
a criação do direito, sem dependência do regime vigente". Além das leis
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acima citadas, enumera mais o relatório, como resultando total ou parcial
mente do trabalho da Comissão, mais as de números 6.023, de 17-4-75,
sobre transferência de empregados, 6.024, de 29-4-75, readmissão no
emprego de aposentado; 6.211, de 16-6-75, férias de menor estudante;
6.136, de 7-11-74, salário-maternidade como prestação previdencial; 6.354,
de 2-9-76, profissional de futebol; 6,533, de 24-5-78, artista e técnico em
diversões; 6.563, de 19-9-78, novas Juntas da Justiça do Trabalho, e
Decreto-Lei nl? 1.432, de 5-12-75, juros e correções monetárias no Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço.

Assim. a Comissão ordenou em texto único a legislação existente,
esclareceu dúvidas quanto a sua aplicação, aprimorou conceitos. com
base na doutrina prevalente compatível com a Constituição, introduziu
preceitos de convenções internacionais ratificadas e aperfeiçoou, modi
ficando-a excepcionalmente, a leqislação em vigor. Assim, foi suprimida
a matéria atinente ao Ministério Público e adotado o texto sobre a Justi
ça do Traba\ho as inovações elos Projetos de Leis Orgãn'lcas da Magis
tratura Nacional e do Ministério Público da União. Anexou a legislação
sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Refere que "as medidas já adotadas pelo Governo Federal, algumas
das quais já consubstanciadas em emenda constitucional, visando à gra
duai abertura do sistema jurídico-político no rumo da democracia plena.
tiveram inquestionáveis reflexos na vida sindical. E o próprio Governo
Federal passou a admitir a revisão da legislação pertinente", designando
Comissão Interministerial (Fazenda, Trabalho e Planejamento) para "aus
cultar dirigentes sindicais e empresários sobre as reivindicações no cam
po das reJações coletivas de trabalha". Reformulou a legislação sobre
polftica salarial, propiciando a atuação da negociação coletiva e da Justiça
do Trabalho, "observados os indispensáveis parâmetros legais". Dedicou,
em regra, um anexo a cada uma das profissões, num total de 24, excluindo,
assim, várias delas do texto da CLT, adotando, pois, o método proposto
pelo Prot. EVARISTO DE MORAES FILHO em seu Anteprojeto de Código
do Trabalho (l).

Melhorou o sistema da CLT, cuidando do contrato individual de tra
balho, logo após a Introdução, que enriqueceu com valiosos aperfeiçoa
mentos. Este foi o sistema sempre por nós preconizado desde 1941 fl).

Incluiu caprtulos novos sobre trabalho temporário, estagiários e tra
balhadores avulsos e um trtulo sobre valorização da mão-de-obra (forma-

(TJ ~dlgo do Trabalho - AnleproJel0 EVARISTO MORAES FILHO, 1oxto revisto pcr ele, MOZART
VICTOR RUSSOMANO e JOS~ MARTIN6 CATHARINO. Rio. julho de 1964, in LTr, 1~, 28/674 a 649.

(2) Na primeira edlçlo de no.... Consolldllçllo da Llla do Trabalho, Frs"'tas Balloa, Rto, 1943. pllga. 6 a
11, crll'camoa a slstam'tlca di atual CLT. M pag, 9 colocamos o Conlral" IndlYldul1 do Trabalho,
no Livro 111, 1090 após as DI..,osIplM. Olral.. (LiVro l) e as Inllilul06l1 COl'lXlralh••• (Livro 11'.
An.l, no prellclo da primeira 0<11<;10 de nosso DI"11O Social Ilrall"lro, Marllnl, Slo Paulo, 1940,
pllg. XVII. /11 constava o S09ulnlfl, escrito em outubr" cte 1939; "SobrefuC/o. prec;~mo.s cu;ósr dIJ
..Iaboraçto de um código do trabalho. obra para a QUAl pretendemos oferecer B nossa mOdesta con
tribulçlo, ~Ia redaçlo, que jl Iniciamos. de uma consolídaçAo sinfética dali leia trabalhistas em
vigor. Efltlvamenle, h. uma imensa dificuldade em M aplicllr as lele social. fazendo Isfo com que
a n0l88 disciplina se tome di .rdua especlaUuçlo,"
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ção profissional, Sistema Nacional de Emprego e estatrsticas do trabalho)
e prestações assistenciais. Juntou acertadamente, no trtulo "RelaçAo
Coletiva de Trabalho", a organização sindical, a negociação coletiva e o
direito de greve. Dedicou Utulo especial à inspeção e penalidades adml·
nistrati'Jas. Na Justiça do Trabalho inc\uiu o Conselho da Magistratura.

"Deixou nitida a natureza contratual da relação de emprego", confor
me sustentamos em 1942, em critica ao projeto da atual CLT, quando,
entretanto, se adotou a tese estatutária, acusando-se a nossa critica de ter
sido ditada por "mero gesto polêmico", enquanto se afirmava textualmente
que "a ordem institucional ou estatutár;a prevalece sobre a concepçAo
contratualista" (8).

o que deverá ser

Em nossa opinião, desenvolvida na conclusão deste trabalho (Capi
tulo V), o anteprojeto deve ser convertido num Projeto de Código do
Trabalho antes de ser remetido à apreciação do Congresso Nacional, pelas
razões ali expendidas.

I: óbvio que a digna Comissão rnterministerial não o poderia ter feito
por estar jungida, como órgão do Governo, às estritas instruções do Poder
Executivo, que, conforme vimos, lhe proibiam expressamente "criar novos
institutos jurídicos de proteção ao trabalho" ou "revogar qualquer dos
existentes".

11 - A CONSTITUiÇÃO DE 1969

Sua aparênda

A Constituição de 1946, elaborada por uma Assembléia Constituinte,
em época de livre atividade polltica, segundo PINTO FERREIRA ("), m8~
teve os pontos de vista essenciais existentes na Constituição de 1934.
Não aderiu ao socialismo nem tampouco se manteve na linha rlglda do
individualismo. Inspirou-se na técnica da democracia social welmarlana.
consoante afirmação também de GERALDO BEZERRA DE MENEZES.

Daí a disposição de seu art. 145 e parágrafo único: "A ordem eco-
nômica deve ser organizada conforme os princlpios da justiça social, con
ciliando a liberdade de iniciativa com a valorização do trabalho humano.
Parágrafo único - A todos é assegurado trabalho que possi·bilite exis
tência digna. O trabalho é obrigação social."

(3} Ministro MARCONDES fiLHO, do Trabalho, ExpoalçlD da Motivos, ao Pr.aldente da RepObllca, n.·.
28 e 42, In ConllOlldaçlo do Leltl do Trabalho, Imprensa Nacional, Rio, 1952, pégs. 6 a 1. Em nOallO
nquema de c6digo do trabalho relerldo na nota anterior. o citado livro 111 teria 1 T1ltJIClIl relatlvoa aCl
contrato Individuai de trabalho; RequJalto., Forma9l0, ObrIlIaçOea decorr.ntea, Inc'"," ....1110. Ele..
cuçlo, Dlaao'uçlo, Dlapoflç6ea I!lPlICla" e TuMla do T..-balho.

{4} Citado por FlORIANO VAI DA SILVA, Direito Con.tUuclonal do TrelHllho, LH, 510 Paulo, 1977, pego titio
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A Constituição de 69 não o repetiu integralmente, mas nem por isso
fugiu ao dever de conciliar ricos e pobres, ao dispor no caput do art. 160:
"A ordem econômica e social tem por fim realizar o desenvolvimento n.
cionaJ e a justiça social. com base nos seguintes princípios ... ". Entre estes
estão a "valorização do trabalho como condição da dignidade humana",
a "harmonia e a solidariedade entre as categorias sociais de produção"
e a "expansão das oportunidades de emprego produtivo".

A alguns especialistas tem parecido ser a preocupação fundamental
da Carta de 69 o desenvolvimento econômico, "passando a justiça social
a um plano secundário" (~).

Sua realidade

Não concordamos: ela fala, simultaneamente em "ordem econômica
e social" e em justiça social e as referências à vaJorização do trabalho e à
expansão do emprego, obviamente, reforçam a interpretação contrária,
isto é, de que o desenvolvimento econômico não pode ser meta fun
damentai e prioritária, pois isto seria contrário à "solidariedade" entre
as categorias da produção.

Aparência e realidade

Ora bem, aqui se trata - insistimos - de princípios da ordem eco
nômica e social, aos quais, obviamente, estão subordinados os itens
do art. 165, concernentes aos direitos dos trabalhadores, cuja lista é ape
nas enumerativa e não taxativa, pois o caput do referido art. 165 os
assegura, além de outros, que nos termos da lei, visem à melhoria de
sua condição social.

Logo, se o anteprojeto de nova CLT for convertido em projeto e
enviado pelo Poder Executivo ao Congresso, nada impede a este de:
a) transformá-Ia, através de substitutivo, em Código, porque elaborar
Consolidação é tarefa do Executivo e não do Legislativo, conforme dispOs,
acertadamente, o citado art. 36 do Decreto-Lei oI? 229/67; b) criar novos
institutos jurfdicos de proteção ao trabalho.

E, como o Congresso Nacional, após a revogação do Ato Institucio~

nal n9 5 pelo art. 39 da Emenda Constitucional n9 11, de 13-10-78, tem
competência plena para legislar sobre direito do trabalho (Constituição,
art. 89, n9 XVII, letra b), nada impede que ele o faça com observância
daqueles princrpios, pois estará apenas cumprindo a Constituição.

Aliás, não fora esse o caso, teria o Congresso, também obviamente,
competência para emendar a Constituição, conforme os arts. 46 a 49

(5) FlORIANO VAZ. DA SILVA, o DI,.Ho do Trab".o • a Segurldacle SocIal lia Conalllul9io, Palias, Rio,
1976, p4g, 98.
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desta, desde que não se trate de abolir a Federação ou a República (Cons-
títuição, art. 47, § 19).

lU - I\NTEPROJETO E CONSTiTUiÇÃO

Conteúdo essencial do anteprojeto

o anteprojeto é extenso, pois contém XI Titulos com 922 artigos,
além de XX Anexos, com 396 artigos. Impossível, portanto, o seu exame
completo nesta oportunidade.

Iremos apreciar, por isso, somente seus aspectos principais (cessação
do contrato de trabalho, salário, organização sindical, negociação coletiva
de trabalho, direito de greve e dissídio coletivo) e estes mesmos ap9nas
no que têm de essencial.

Emprego

o anteprojeto dispõe sobre o contrato individual de trabalho logo no
Título 11, com seis capltulos: Disposições Gerais, Suspensão do Contrato
e Interrupção do Serviço, I\lteração das Condições de Traba\ho, Ce~sação
do Contrato e Estabilidade no Emprego.

Segue-se no Título Ilf o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.
Isto tudo depois de haver, no Titulo r, Introduçlo, definido empregado
e empregador (arts. 49 e 69). Do primeiro citaremos apenas o art. 61 e
seu parágrafo único, do CapItulo IV (CessaçAo do Contrato) que mantém
a distinção atual entre os regimes da CLT e do FGTS, quanto à Indeni
zação e o art. 83 do CapItulo V, sobre Estabilidade no emprego, que
dela exclui o empregado que haja optado pelo regime do FGTS.

Salárro

o salário é cogitado pelo anteprojeto no Capftulo 11 do Trtulo IV sobre
Normas Gerais do Trabalho. Apenas faremos referência a duas de suas
Seções: IV - Do Salário Minimo; e VI - Do Reajustamento e do Au
mento dos Salários.

Pelos arts. 202 a 205 o salário mlnimo será fixado pelo Executivo,
baseado em estudos do Conselho Nacional de Polftica Salarial, do qual
participam 2 representantes dos empregados e 2 dos empregadores, con·
forme as condições econômicas de cada região do País e as necessidades
normais do trabalhador (alimentação, habitação, vestuário, higiene, trans
porte e previdência social), acrescido do salário-família para filho menor
de 15 anos, vigorando por prazo não inferior a 1 ano.
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No mesmo intervalo mmlmo se dará o reajustamento dos salários
por acordo ou convençào coletiva de trabalho ou decisão judicial, em
caso de perda do seu poder aquisitivo, por fator fixado mensalmente
pelo Executivo, podendo prever-se após 6 meses seu acréscimo corres
pondente à elevação do custo de vida no periodo, desde que superior a
15% pelos f.ndices federais. A Justiça do Trabalho poderá em sentença
normativa estabelecer níveis salariais minimos justificados pela atividade
da empresa ou pela função do empregado e suportáveis por ela. As
convenções ou acordos podem, além do reajustamento, estipular au·
mento real fundado em acréscimo da produtividade da categoría eco
nômica ou da empresa, o mesmo podendo a Justiça do Trabalho, malo
grada a negociação coletiva (arts. 215 a 222). As empresas deverão
absorver, sem repercussão nos preços dos produtos ou serviços, o su
plemento concedido superior ao fator oficial de reajustamento.

Organização Sind"lCal

o Capítulo r do Título VII do anteprojeto, consagrado às Relaç6es
Coletivas de Trabalho, mantém praticamente inalterado nos arts. 516 a
595, o disposto no Título V, arts. 511 a 569, da atual CLT.

Assim é que mantém a intervenção do Ministério do Trabalho, além
de outros, nos seguintes casos: arts. 535, 543, 544, 546, 548, 555 e 556.
Isto tudo, não obstante haver a Comissão Jnterministerial dito que "ado
tou modificação de profund'idade, visando assegurar a autonomia às
entidades sindicais" (itens 155 e 166 a 168 do Relatório).

Na realidade, ela suprimiu a faculdade de o Ministro do Trabalho
intervir nas entidades síndica,js, suspender ou destituir seus administrados,
jechá-Ios temporariamente e cassar-lhes a carta de reconhecimento (arts.
527 e seguintes).

Negoctação Coletiva de Trabalho e Dissidio Coletívo

O mesmo faz seu Capítulo 11, Da Negociação Coletiva de Trabalho,
arts. 596 a 607, quanto ao Título VI - Das Convenções Coletivas do Tra
balho, arts. 611 a 625 da CLT, salvo quanto ao disposto no art. 623
deste, que declara nula disposição contrária à política econõmico-fi
nanceira e salarial do Governo. Facilitou, porém, a negociação, redu
zindo O quorum, excluindo disposições antes obrigatórias (itens 169 a
174 do Relatório).

O art. 843 do anteprojeto dispõe que nenhum dissidio coletivo será
instaurado antes de esgotadas as medidas tendentes à negociação coletíva.

Dir&ito de Greve

o Capítulo 111 do mesmo Título consolida as disposições sobre a
greve na legislação vigente, havendo, porém, redução do quorum para
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deliberação sobre a greve, a probabilidade de se retirar o caráter de
essencialidade de qualquer atividade, e se definiu e proibiu o lock-out,
restabelecendo até certo ponto o poder normativo da Justiça do Trabalho
para reduzir o apelo à greve.

Conteúdo essencial da Constituiçio

Sob esta denominação examinaremos rapidamente o caput do art.
165 da Constituição, seus itens relativos aos tópicos acima alinhados e
seus arts. 162, 166 e 170, § 2~

Em nossa conclusão mencionaremos também os arts. 142 e 153, § 19

O caput do art. 165 da Constituição - convém repetir - deixa
claro que a enumeração de direitos assegurados aos trabalhadores dele
constante é enumerativa e não taxativa, ao dizer empressamente, em
relação a eles, "além de outros, que, nos termos da lei, visem à melhoria
de sua condição socialu •

Estabilidade e Fundo de Garantia

O item XIII do art. 165 se refere a: "estabilidade, com indenização ao
trabalhador despedido ou fundo de garantia equivalente".

Salário

Quanto ao salário, o art. 165 da Constituição contém os seguintes
dispositivos: "I - salário mínimo. capaz de satisfazer, conforme as con
dições de cada região, as suas necessidades normais e a de sua famfll8;
11 - salário--familia aos seus dependentes; 111 - proibição de diferenças
de salários e de critério de admissões por motivo de sexo, cor e estado
civil; IV - salário de trabalho noturno superior ao diurno".

Assodaçio profissional ou sindical

Rezam o art. 166 da Constituição e seus §§: "~ livre a associação
profissional ou sindical; a sua constituição, a representação legal nas
convenções coletivas de trabalho e o exerc!cio de funções delegadas
de poder público serão regulados em lei. § 19 - Entre as funções delega
das a que se refere este artigo, compreende~se a de arrecadar, na forma
da lei, contribuições para o custeio da atividade dos órgãos sindicais e
profissionais e para a execução de programas de interesse das categorias
por eles representadas. § 29 - ~ obrigatório o voto nas eleições sindicais."
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Convenção coletiva de trabalho e dissídio coletivo

São expressamente reconhecidas pelo item XIV do art. 165 da Cons
tituição: "reconhecimento das convenções coletivas de trabalho".

Dispõem o caput do art. 142 e seus §§ da Constituição: "Compete à
Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios individuais e coletivos
entre empregados e empregadores e, mediante lei, outras controvérsias
oriundas de relação de trabalho. § 1r;l - A lei especificará as hip6teses
em que as decisões, nos dissídios coletivos, poderão estabelecer normas
e condições de trabalho. § 2r;l - Os litígios relativos a acidentes do tra
balho são da competência da justiça ordinária dos Estados, do Distrito
Federal e dos Territórios, salvo exceções estabelecidas na Lei Orgânica
da Magistratura Nacional."

Greve

A ela se referem: o art. 162, verbis: "Não será permitida greve nos
serviços públicos e atividades essenciais, definidas em lei", e o item
XX, do art. 165: "greve, salvo o disposto no art. 162". Note-se que,
sendo este instituto, a greve, subordinado ao caput do ar. 165, é ela
um direito assegurado peta Constituição aos trabalhadores.

Anteprojeto e Constituição

Do exposto resulta, de um modo geral, que a Constituição de 1969,
por si SÓ, tendo em vista os princípios gerais de ordem social do art. 160,
salvo quanto ao direito de greve (art. 162) e a incompetência da Justiça
do Trabalho para questões infortunísticas (art. 142, § 29), não tolhia a
liberdade da Comissão Interministerial em modificar mais profundamente
a velha CLT ou mesmo em projetar um Código do Trabalho. Dizemos
por si só, para lembrar que a douta Comissão estava tolhida, isto sim,
pelas decisões do Governo contrárias a modificação de maior vulto.

Sem aprofundar este aspecto, brevitatis causa, passaremos a exa
minar o anteprojeto e a Constituição quanto aos problemas essenciais
por nós colocados.

Quanto à estabilidade no emprego, nada há em sentido contrário na
Constituição, pois o n9 XIII do art. 165 coloca a alternativa - estabili
dade com (6) indenização ou fundo de garantia, o que mostra não ser
este constitucionalmente impositivo, como antítese daquela garantia de
emprego e por isto justamente alvo de todas as críticas sensatas, como

(6) Com, aqui, e elemento conectivo, valendo e (cf, Novo Dlolon6rlo de L1ngue PortulUe.., de Aurélio
Buarque de Holanda Ferreira, .erbelfl "com", n. O 4, à pég. 349, melo).
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logo veremos. Aliás, a própria Comissão declara nos itens 72 a 74 do
seu Relatório: "Por iniciativa do Professor D~L10 MARANHÃO, foi ela
borado um texto visando a pôr fim ao sistema alternativo entre o regime
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o da estabilidade no
emprego. Nesse estudo preliminar, que foi encaminhado iniormalmente
pelo Presidente da Comissão ao Governo Federal, propunha-se a apli
cação do FGTS a todos os empregados e, complementarmente, aftera
va-se o atual conceito de estabilidade, adotando-se, a respeito, a teoria
da nulidade da despedida arbitrária, na forma acolhida pelo legislador
brasileiro em relação aos empregados e\eitos para as Comissões 'nter
nas de Prevenção de Acidentes. 73. Conforme foi assinalado no rela
tório de 20 de setembro de 1976 desta Comissão: "O conceito de esta
bílidade adotado pela atual CLT não atende aos fins a que se dirige,
pois se presta a abusos e distorsões, já demonstrados na prática. Por
outro lado, o regime do FGTS, que substitui, com vantagem, a indenização
de antigüidade, não assegura a permanência do trabalhador no emprego.
74. O precitado estudo, entretanto, não logrou êxito, tendo sido reco
mendada à Comissão a manutenção da vigência paralela dos dois regimes,
tal, como a muitos parece, resultou do preceituado no inciso XIII do
art. 165 da Constituição". E isto hoje já consta, portanto, em lei: CLT,
art. 165: "Os titulares da representação dos empregados na CIPA(s) nAo
poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como tal a que não se
,fundar em motivo discipl'inar, técnico, econômico ou financeiro. Pará
grafo úníco - Ocorrendo a despedida, caberá ao empregador. em caso
de reclamação à Justiça do Trabalho, comprovar a existência de qualquer
dos motivos mencionados neste artigo, sob pena de ser condenado a rein
tegrar o empregado" (redação dada pela Lei n9 6.514, de 22-12-n).

Relativamente ao salário. é evidente que o problema se coloca quanto
à fixação do salário mínimo e quanto ao reajustamento salarial. Nada na
Constituição impede a fixação de um minimo salarial condigno. ao con
trário, ela determina expressamente no item I do art. 165 que o salário
mínimo seja capaz de satisfazer, conforme as condições de cada região.
as suas necessidades normais e as de sua tamina. E o rP- 11 insiste sobre
o "salério-famnia aos dependentes".

Assim sendo, julgamos que o problema é mais de fato que jurldico.
Aliás, pelos jornais sabemos que há uma ação reclamando contra a
maneira pela qual foi determinado o valor do último salário mfnimo. E é
público e notório que o valor do salário-famrlia (5% de Cr$ 2.268,00) é
absolutamente irrisório!

Quanto ao reajustamento salarial, deve resultar ou da negociação
coletiva ou de indexação. O Governo tomou o segundo caminho com
a Mensagem n9 85, de 1979-CN (n9 314/79, na origem), que propõe a
correção automática e semestral do valor monetário da remuneração
ajustada entre as partes. Pensamos que seria uma solução razoável do
.problema, desde que a indexação tosse trimes"", e não semestra' e que
o aumento verificado não fosse repassado ao preço dos produtos, pois
tal repasse inutilizaria imediatamente o reajustamento operado. Para haver
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repasse e, assim mesmo, haver um certo reajustamento, a correção mone~

tária automática deveria ser mensal.

I: evidente que nenhuma das medidas propostas quanto ao salário
encontra óbice na atual Constituição.

Quanto aos sindicatos, entendemos que o art. 166 da Constituição em
nada impede a sua plena liberdade. Tanto isto é verdade que a própria
Comissão lnterminis1erial, nos itens 35 e 36 do Relatório, expôs o seguin
te: "Em oficio dirigido 80 Ministro do Trabalho, a Comissio Intenninisl'"
ria! ponderou que o titulo "Re~ações Coletivas de Trabalho", compreen
dendo capítulos referentes à organização sindical, à negociação coletiva
de trabalho e ao direito de greve, não correspondia, em diversos pontos,
ao pensamento da maioria dos seus membros, posto que fora redigido,
segundo as expressas instruções recebidas, no sentido de não serem
introduzidas moditicações substanciais na legislação vigente. Entretanto,
as medidas já adotadas pelo Governo Federal, algumas das quais já con
substanciadas em emenda constitucional, visando à gradual abertura do
sistema jurídico-político no rumo da democracia plena, tiveram inquestio
náveis reflexos na vida sindical. E o próprio Governo Federal passou a
admitir a revisão da legislação pertinente, tanto que designou ComIssão,
com representantes dos Ministérios da Fazenda e do Trabalho e da Se
cretaria de Planejamento da Presidência da República, com o objetivo
de auscultar dirigentes sindicais e empresários sobre as reivindicações
no campo das relações coletivas de trabalho. Por seu turno, pareceu
conveniente e oportuno à Comissão reformular a legislação sobre a po
lítica salarIal, distinguindo os reajustamentos dos aumentos reais dos
salários, de forma a propiciar adequado campo de atuação à negociação
coletiva e à Justiça do Trabalho, observados os indispensáveis parâme~

tros legais. 36. O Ministro do Trabalho deferiu o pedido da Comissão,
que, em sucessivas reuniões, adotou novos textos para os precitados ca
pítulos,"

E, na realidade, melhorou bem o texto do capítulo concernente à
organização sindical, como ela própria declara: "A Comissão adotou mQ.o
dificações de profundidade, visando a assegurar autonomia às entIdades
sindicais, para a ação condizente com suas legítimas finalidades. Con
vertido em lei o anteprojeto assim revisto, as entidades sindicais poderão
59 posicionar, no novo contexto jurídico-político nacional, como autênticos
e expressivos representantes dos interesses econômicos ou profissionais
das correspondentes categorias de empregadores e trabalhadores".

Entretanto, estas modificações não foram suficientemente amplas
para liberar os sindicatos da injusta tutela do Ministério do Trabalho,
como se vê nos arts. 535, 543, 544, 546, 548, 555, 556, 585 e 594, refe
rentes a intervenção daquele Ministério nos sindicatos quanto aos assun
tos de atos da diretoria, eleição, associações sindicais de grau superIor,
gestão financeira, malversação de fundos e proibição de filiação a orga
nizações internacionais, em hipóteses Que representam qU9stões a ser
·resolvidas pelas próprias diretoria ou assembléia geral do sindicato ou
pela Justiça, tanto Comum como do Trabalho.
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Em relação à negociaçlo coletiva e ao dissldio coletivo, também,
nada impede a plena liberdade. Quanto à primeira, a Constituição, no
art. 165, n9 XIV, se limita ao reconhecimento das convenções coletivas
de trabalho, é verdade que "nos termos da lei" (caput do art. 165), mas
é óbvio que esta referência não pode implicar em restrição a este reco
nhecimento, nem obrigar os sindicatos a aceitarem a mediação minis
terial, como exige o art. 602.

Somente quanto à greve é que a ConstituiçãO é por demais rigorosa,
proibindo-a totalmente no art. 162 nos serviços públicos e atividades
essenciais definidas em lei, o que é repetido no n9 XX do art. 165. ~

este o problema mais difrcil a resolver.

Com efeito, como sempre temos afirmado, a greve é como uma
navalha com gume dos dois lados e só com a lâmina, sem cabo. E:
muito difícil manejá-Ia sem se ferir. Assim é a greve: prejudica apen.
aos trabalhadores, às empresas e à coletividade ... E isto com mais forte
razão nos serviços públicos e atividades essenciais. Mas, por outro lado.
o art. 153, § 19, diz que "todos são iguais perante a lei". Em face disto,
como conferir o direito de greve a uns e negá-lo a outros'?

Como, entretanto, não há direitos absolutos, pensamos que a solu
ção estará em, reformando a Constitulçio, pennltir 8 greve a todos os
trabalhadores, regulando, porém, seu exerc[cio diferentemente, conforme
se trate ou não de serviços públicos e atividades essenciais.

r:: evidente que a greve, como a "guerra do trabalho", deve ser a
ultima ratio regum. Deve a lei obrigar sempre empregados e emprega
dores a tentarem previamente a negociação direta, em busca de uma
conciliação; fracassada esta, deve haver a medlaçAo da Procuradoria da
Justiça do Trabalho e só se esta também for inútil, poderá, então, haver
o recurso extremo à greve.

Esta é, porém, infelizmente, uma espécie de jogo de "braço de ferro",
irracional como todo jogo de força: vence o mais forte. E a conseqüência
é debilitar os dois contendores, embora um menos que o outro, com a
diferença, no caso da greve, de que a assistência não se diverte apenas;
pelo contrário, geralmente paga um alto preço para assistir ao espe
táculo. .. Em regra, as empresas perdem milhões de cruzeiros, os em
pregados e suas famílias passam apertados e a população sofre toda
sorte de privações. Tanto isto é verdade que as empresas procuram
acobertar-se acumulando previamente vastos estoques; os empregados
se previnem com o fundo de greve, mas a população dificilmente escapa
às privações. E outras conseqüências mais graves ainda podem surgir,
como acidentes, doenças, desordens e repressões, às vezes, sangren\aa
e mortíferas.

Por isto mesmo, é óbvio que tudo deve ser feito para evlt8r a de
flagração da greve, porque, depois de iniciada, mesmo a solução judicial
do conflito pode ser inócua para impedir o seu prosseguimento, como
tem sido observado várias vezes. Dai que, sem deixar de considerar
aconselhável o recurso ao dissidio coletivo perante a Justiça do Tra-
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balho para o fim, tanto de evitar, como de fazer cessar a greve, insis
lamas na necessidade de um maior esforço no sentido de preveni-la.

E, para tanto, como todas as questões que a podem provocar (rea
justamentos salariais, condições de trabalho, higiene e segurança do
trabalho), no fundo, têm aspectos técnicos (econômicos, lurídicos, higiê
nicos, médicos, técnicos em sentido estrito), as discussões prévias a ela
devem sempre ser alicerçadas em pareceres de peritos de ambos os lados,
do patronal e do operârio e, em certos casos, também do governamental,
em lugar de consistirem num simples regateio, sempre vencido por Quem
tem "maior poder de barganha". O ideal é transiormar encontros mera
mente emocionais em entendimentos racionais.

~ claro que, nào admitida por uma das partes, apesar de racional
mente, cientificamente demonstrada, a procedência dos argumentos da
parte contrária, desgraçadamente não há outro remédio que o detestável
emprego da força, isto é, da negação patronal das vantagens pleiteadas
pelos empregados ou da continuidade da recusa em trabalhar por parte
destes, até que um dos dois reconheça ser o mais fraco e acabe por
ceder.

IV - CRITICA AO ANTEPROJETO

Crítica dos trabalhadores

Quanto ao emprego, os trabalhadores, embora reconhecendo, como
nós, a boa vontade da Comissão Intermínisterial a respeito, criticam,
com razão, a manutenção pelo anteprojeto, da opção (na prâtica, for
çada, pero Fundo de Garantia como renúncia ao sistema de indenização
e da estabilidade, condenando mui justamente tal fundo, nesses termos,
como o "oposto da garantia do emprego", pOis é o causador de "incon
trolável rotativIdade da mão-de-obra". Pleiteiam, assim como nós tam
bém, que se vede a despedida sem causa, conforme se vê nos Principlos
Básicos para a Elaboraçio de um Código do Trabalho, formulados pelos
trabalhadores de São Paulo, através de seus Sindicatos. Consideram o
FGTS como "um substituto da garantia do emprego", responsável por
17.300.000 rescisões contratuais só no ano de 1977. Assim mantêm os
empregados submissos a violações da lei ou do contrato pelo medo
da despedida imotivada. Pedem por isso que o fundo permaneça para·
lelamente à estabilidade e ao regime de indenização, desvinculado por
inteiro da hipótese de rompimento do contrato de trabalho, pois o ideal,
irrealizado, da casa própria não pode custar a perda do emprego. Deve
subsistir o fundo apenas com a feição previdencial de permitir a rea
lização desse ideal.

Relativamente ao salário, condenam a dependência de seu reajus·
tamento da política econômica do Governo Federal, uma vez mantido o
fator oficial de reajuste, assim como, afinal, acontecerá também com o
fator de aumento de produtividade. Condenando a atuação do Conselho
Nacional de Polftica Salarial, propõem a substituição do critério do au-
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mento da produtividade pelo do aumento da lucratividade. Pleiteiam um
salário justo resultante da simultânea consideração da real elevação do
custo de vida e da lucratividade da empresa ou do setor econômico.

O slndicatoJ para eles, deve ser totalmente livre perante o Estado,
polltica. social e economicamente. 5ó a assembléia geral, pelo voto da
maioria dos associados, poderá destituir a diretoria do sindicato de acor
do com seus estatutos. Pleiteiam a extinção do enquadramento sindical,
garantida sempre a unidade sindical. Devem ser sindicalizados os funcio
nários públicos e os trabalhadores em empresas públicas. Para cons
tituição do sindicato deve bastar registro em cartório de seus estatutos
e diretoria, os primeiros livremente adotados pela assembléia de fun
dação e por eles os sindicatos gerirão suas finanças, sendo a receita
obtida e aplicada conforme deliberação da assembléia geral. Os tra
balhadores devem participar da gestão de todos os fundos que envolvam
seus interesses. As entidades sindicais deverão ser coordenadas por uma
Central única de Trabalhadores representativa de. todos eles, inclusive
liberais e da administração pública direta ou indireta, podendo filiar-se
às entidades internacionais. A base da organização sindical estará nas
comissões de empresa, garantidas por convenção coletiva de trabalho,
sendo eleitas pelos trabalhadores de cada empresa e gozando de esta
bilidade no emprego, assim como os delegados slnclcals, representantes
dos trabalhadores da respectiva empresa junto ao sindicato. Os traba
lhadores não sindicalizados poderão partícipar das assembléias sindicats
não referentes a problemas administrativos do síndicato. Pleiteiam a ex
tinção da contribuição sindical por deliberação das assembléias gerais
autônomas dos sindicatos. Os trabalhadores devem ser representados
em todos os órgãos governamentais ou judiciais, quando digam respeito
a seus interesses. por representantes eleitos pelo voto d\reto e secreto
nas assembléias sindicais, mediante rodlzio entre as categorias. Os con
flitos surgidos durante as eleições serão decididos pela Justiça Eleitoral.

A negociação cofetiva deve ser direta e livre, sem intervenção do
Estado, podendo versar sobre tudo que diga respeito às relações de tra
balho, unificando-se as reivindicações básicas. Frustrada a conciliação,
a assembléia dos trabalhadores poderá decidir pela arbitragem da Jus
tiça do Trabalho, que seria facultat;va. O dissi'dio coletivo "deve limitar-se
a aparelhar a Justiça do Trabalho para a execução da arbitragem".

O direito de greve deve permitir seu livre exerclcio por decisão da
assembléia, sob comando da diretoria do sindicato e, para sua generali
dade, deve constar da Constituição a existência plena desse direito. ~

a conclusão do estudo dos sindicatos de trabalhadores que vimos resu
mindo e que traz a data de "15 de agosto de 1979.

Critica dos empregadores

Não dispomos, no momento, quanto aos empregadores, de boas In
formações que possamos validamente apresentar como reais criticas dos
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empregadores ao anteprojeto, especificamente quanto aos aspectos que
vimos examinando. Faltou-nos tempo para pesquisas que nos autorizas
sem a tanto. Pretendemos sanar oportunamente esta falha de nosso
estudo.

Crítica de outros

Várias pessoas e entidades, além de trabalhadores e empregadores,
se têm manifestado nesta oportunidade sobre o anteprojeto ou sobre
assuntos dele constantes.

Pela sua significãncia e por falta de tempo, limitar-nos-emos a re~

sumir aqui o importante estudo, não expressamente referente ao ante
projeto, de FELIPE NERY MOSCHINI que, não obstante intitulado Pro
blemática da Greve, envolve outros aspectos da questão social, como se
poderá ver em sua conclusão transcrita na íntegra de sua publicação
na revista Problemas Brasileiros, do Conselho Técnico de Economia,
Sociologia e Política da Federação do Comércio do Estado de São Paulo.
a qual, porém, ressalva expressamente que as opiniões nela constantes
são de exclusiva responsabilidade de seus autores: "Os princípios da
isonomia foram realmente quebrados em benefício dos economicamente
mais poderosos e, em conseqüência, em detrimento dos mais fracos, os
operários em geral. Sim, porque enquanto os empresários, para não verem
diminuídos seus lucros, pleiteavam e obtinham, mais de uma vez durante
o ano, um aumento para os preços finais de seus produtos, os operários
eram e são obrigados a permanecer com o mesmissimo salário durante
o ano inteiro. A argumentação econômico-financeira das empresas alega
a alta no custo das matérias-primas, além do custo do dinheiro. E os
operários precisariam alegar a alta no custo de vida, mais evidente do
que a transparência de um cristal? Nos dias de hoje, em São Paulo, o
salário mínimo de um dia inteiro de trabalho é insuficiente para a compra
de meio quilo de carne de primeira ... Importa, pois, providenciar para
todos novos canais através dos quais as justas reivindicações possam
ser pleiteadas dentro da lei e da ordem que sempre devem imperar na
sociedade.

Para produzir a paz social, que somente poderá ser fruto da justiça,
o problema que se apresenta para o Estado não é propriamente o de
proibir a greve e reprimir os grevistas, mas é algo de muito mais positivo.

Compete-lhe descer às raízes econômico-sociais dos conflitos tra
balhistas e resolver os problemas que dão origem às greves. Proibir as
greves é fácil. O difícil é eliminar no nascedouro as causas das greves.
E tais causas somente poderão ser eliminadas por meio de uma profunda
reforma social, cujos contornos nem de leve temos a pretensão de
esboçar, tamanha a sua complexidade.
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Mais ainda: as leis excessivamente rigorosas contra as greves apre
sentam um resultado duvidoso. Com efeito, são TR~ANTON e FRIEDMANN
que se perguntam: "E; possível limitar a greve pela lei penal e punitiva?"
E são eles mesmos que respondem: "A experiência parece provar o
contrário. Prender, então, os chefes sindicalistas? Também não, pois
que a greve poderia tornar~se ma'is perigosa ainda. Se os sindicatos não
conseguem mais controlá-Ia, quem a controlaria então? A única sarda
para colocar sua polícia ao serviço da lei é punir com brutalidade. Mas
é preciso considerar que a opinião pública das democracias admite
cada vez menos que se atire a tropa sobre os grevistas. Tais considera
ções restringem, e muito, o valor da intimidação da lei penal ("Sociologia
du Syndicalisme, de I'autogestion et des conflits du travail", em Tr8118
de Soclologie, dir. de G. Gurvitch, Paris, PUF, 1962, vol. I, pâgs. 491-492).

Ao concluir esta dissertação sobre a problemática da greve, afirma~

mos que ela é sempre um meio violento para se resolverem conflitos
trabalhistas. Mas, apesar disso, é também um direito natural de legitima
defesa na esfera econômico-social, pois quando as pessoas se sentem
ameaçadas, assiste-lhes o direito de associação para superar sua fra
queza individual e resistir às forças que as ameaçam."

Este estudo foi discutido por outros membros daquele Conselho,
cujas opiniões julgamos interessante resumir também aqui, precedidas
de seus nomes. Assim, WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO: "BETTI,
em seu notável livro Teoria Generale delle Obbligazloni, 1/34, ensina
que uma ordem social, que não discipline o imponente fenômeno do sin
dicalismo, mas se limite a colocar à disposição das partes contratantes,
na relação de trabalho, uma arma de autodefesa, como a greve, é uma
ordem social que não funciona, ou que, pelo menos, funciona mal: fun
ciona segundo a lei da jungle, que não é a lei dos homens, porque não
colima o asseguramento da intervenção do direito e do Estado nas con
trovérsias concernentes às relações coletivas.

Mas, esse ponto de vista há de ser arredado, porquanto não pode
haver crime onde não existe um dano ou onde não haja uma lesão de
direito. De um modo geral, pode-se asseverar que apenas devam ser
punidos os atentados ao trabalho, consistentes em violências, difamações,
inclusive, injúrias, boicote, intimidações, ameaça.

Não pode ser aceito o ponto de vista segundo o qual, quando decla
rada a greve, se torna uma obrigação para todos os operários e que toda
defecção representa uma traição, que há de ser reprimida mesmo pela
força (G. OHNET, La Route Rouge, pAgo 224).

Igualmente, não será possivel transigir-se com a greve nos serviços
públicos e nos serviços essenciais. Essa a sistemática em nosso direito
e que bem representa a tradição universal."

J. V. FREITAS MARCONDES: "0 contrato coletivo de trabalho é lar
gamente recomendado pela OIT, mas no Brasil não temos, ainda, o hábito
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da contratação coletiva, por uma série de razões que não cabe, nesta
altura, analisar. Contudo, temos certeza de que, quando o contrato cole
tivo de trabalho se tornar um hábito entre n6s, a greve também será
bem menos freqüente, mesmo porque ela causa traumas profundos na
economia nacional e no bom relacionamento entre o capital e o trabalho.

O Irder sindical mais conhecido hoje entre nós é o jovem metalúrgico
LU1S INACIO DA SILVA, que se notorizou por defender a necessidade
da contratação coletiva de trabalho ou diálogo entre as duas partes inte~

ressadas, sem a interferêncía governamental. LULA - como é mais co
nhecido - prega o fortalecimento sindical e está consciente de que a
contratação coletiva beneficiará muito mais os trabalhadores e o próprio
patronato e, ao mesmo tempo, evitará muitas das causas que fomentam
a existência de greves."

MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES: "Penso, também, que a
questão da greve deveria ser muito ligada ao problema do contrato cole~

tivo. Neste caso, considero que os países que têm, certamente, as greves,
eu deverIa dizer mais limpas, são aqueles que têm esses contratos cole
tivos. Quando se discutem esses contratos, a luta operária é grande
porque, primeiro, tem um sindicalismo forte, que pode agüentar uma greve
longa, mas uma greve legftima, para obter uma modificação de um status
quo.

Agora, uma vez que o contrato coletivo está assinado, existe um
respeito ao trabalho. Então, acho que este momento é um pouquinho di
freil, para o Brasil; deveríamos pensar muito mais sobre este problema
dos contratos coletivos, sobre o problema de um sindicalismo forte e
independente."

AMERICO OSWALDO CAMPIGLlA: "De uma parte, a política da Co~

missão Interministerial de Preços - CIP, está, e sempre esteve, inspi
rada no propósito de que os agentes econômicos (empresários) devem
absorver uma parte dos incrementos dos custos de produção derivados
do fator inflacionário, sendo certo ainda que os reajustes periódicos de
preços concedidos por aquele órgão não correspondem integralmente
aos incrementos demonstrados, sem embargo das discrepãncias crono
lógicas que tomam obsoletos ou superados os referidos reajustes à época
em que são autorizados. De outra parte, é bem verdade que as anteci
pações dos reajustes salariais se tornaram uma regra geralmente prati
cada pelos empresários por conta do dissfdio próximo-futuro. Não mais
existe, já de há tempos, o que se possa chamar de "mesmíssimo salário
anual".

V - NOSSA OPINIÃO

Forma

Deve elaborar-se um código e não uma consolidação.
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Emprego

Somos pela nul'idade da despedida arbitrária, tal como definida no
atual art. 165 da CLT acima citado. E, quanto ao FGTS, somos pela sua
continuação como uma espécie de conta de poupança do empregado
com depósito na Caixa Econômica Federal, somente levantáveis para
aquisição de casa própria ou em caso de aposentadoria definitiva ou
morte.

Salário

Já expendemos nossa opmlao, que é aproximada da do DIEESE
(conforme notrcia do Jornal da Tarde, de 17~9-79, pág. 12): "Por tudo
isso o DIEESE acha que o governo deveria corrigir substancialmente
apenas o valor do salário mlnimo, estabelecendo um piso real de subsis
tência que proteja os assalariados de baixa renda e as categorias pro
fissionais que dispõem de menores condições de mobilização, deixando
os reajustes daqueles salários, que se situam acima do mfnimo, por conta
das negociações coletivas entre sindicatos de empregados e emprega
dores."

Sindicatos

Já nos manifestamos pelo texto do anteprojeto, excluldas as inter
ferências do Ministério do Trabalho, constantes dos artigos então men
cionados (arts. 535, 543, 544, 546, 546, 555 e 556).

Negociação e dlssl'dlo coletivo
.

Somos favoráveis à liberdade da primeira e à efetivação, no segundo,
do poder normativo da Justiça do Trabalho.

Greve

Também nos dissemos favoráveis à extensão do direito a ela a todos
os trabalhadores, com restrições maiores para os dos serviços públicos,
em que o Estado age jure geatIonis e para as atividades essenciais, ve~

dada apenas aos funcionários públicos estatutários, isto é, servidores
do Estado, quando age Jure Imperii.
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o Estado
e as autarquias de serviços

NEY DA FONTOURA BOCCANERA

Assessor do Ministro da. Previdência e
Assistência Social

suRilÂfUO

1 - Introduçio

2 - Conceito de Autarquia

3 - As Autarquia no DireHo Bralllleiro

4 - As Autarquias no Direito Comparado

5 - CI...mca.çIo

6 - Controle Financeiro

7 - Regime Jurfdlco do Pessoal Autárquico

8 - A Funçio Descentralizadora das Autarquias

9 - A Prevkllncla Social e suas Autarquias

1 - Introduçio

Uma das formas de que se utiliza o Estado, contemporaneamente,
para atender aos múltiplos encargos a que está obrigado na área adminis
trativa, como método de gestão dos serviços públicos, é a criação de enti
dades capazes de o substituir, com maior desembaraço e flexibilidade de
ação.
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Dentre as instituições, a que foi melhor concebida para o desempenho
desse importante papel, essencialmente destinada à realização de serviços
públicos, de atribuição estatal, deve ser ressaltada a figura da autarquia,
pessoa jurídica de direito público, com marcante atuação na esfera da ad
ministração indireta, que visa, destarte, à descentralização dos serviços pú
blicos no plano institucional, dentro do campo de determinadas atividades.

Convém, aqui, distinguir autarquias geogr'ficas e de serviços.

A autarquia geográfica desenvolve atividades de caráter local, cuja
ação está circunscrita aos limites territoriais, e é adstrita à vida da locali
dade. Seu poder se exerce não apenas sobre as pessoas, mas também sobre
o espaço territorial. Em. síntese, o espaço territorial não é simples limite
de sua ação, porém elemento de seu ser ou, ao menos, um pressuposto
da sua personalidade juridica no campo do direito público, ao qual per
tence. (Ex.: Municípios e Estados·Membros, Distrito Federal e Territórios.)

Por outro lado, a autarquia de serviços desenvolve atividades espect·
ficas, de caráter nacional ou regional. O território em que atua é simples
local em que desenvolve seus objetivos.

Quanto ao problema da autonomia das entidades autárquicas, MIGUEL
REALE nos esclarece com excepcional descortino a respeito da autonomi
zação das autarquias em nosso direito, verbis:

"Ainda é vacilante e incerta a terminologia nesta complexa
matéria, o que se explica pela natureza fluida dos conceitos que
vão sendo modelados ao calor vivo da experiência, máxime no
Brasil, onde alguns órgãos autárquicos sofreram rápida deteriora
ção, pelo mau vezo das "equiparações" de direitos e vantagens de
seus servidores aos vigentes na esfera da administração direta,
sob o impacto e as distorções devidas às influências da política
imediatista.

Em linhas gerais, poder-se-ia aceitar o termo "autarquia" em
duas acepções, uma lata ou genérica, e outra estrita, correspon
dendo esta, propriamente, à estrutura autônoma de um serviço
público, caracterizada (. , .) também por subordinar-se à tutela ou
ao controle de um órgão administrativo (...)."

2 - Conceito de Autarquia

Em regra geral, as caracteristicas fundamentais que compõem o con
ceito de autarquia, salvo algumas variações de terminologia ou de coloca
ção preferencial, de somenos importância segundo certos autores, são as
seguintes:

a) instituição mediante ato legislativo (lei propriamente dita);

b) personalidade jurídica de direito público interno;

c) especialização de fins ou atividades;
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d) autonomia administrativa;

e) autonomia patrimonial e financeira;

f) controle ou tutela administrativa do Estado.

Como se vê, o instituto da autarquia tem como característica elemen·
tar a outorga de personalidade jurídica própria e, assim, depende, para
sua criação, de ato legislativo (material e formal), que a institua.

De outro lado, deve atender a objetivos determinados, que visam à
realização de serviços específicos, para o que é exigida a descentralização
administrativa.

A nosso ver, o que é básico no conceito de autarquia é a sua condição
de: meio, instrumento, processo, forma de ação, técnica organizatória do
Estado, pois aí reside a sua razão de ser.

A esse respeito, CAIO TACITO, com rara acuidade, se manifesta in
Direito Administrativo, Ed. Saraiva - 1975 - às fls. 158, verbis:

"A todas as regalias apontadas, que têm por objeto a fleXI
bilidade administrativa adaptada aos seus fins especiais, contra·
põe-se, contudo, a concepção básica de que as autarquias, não
obstante autônomas, não são independentes da administração do
Estado, em seu sentido global."

E prossegue o ilustre administrativista, com largo tirocínio:

"As autarquias são entidades satélites, que devem ficar na
órbita dos interesses fundamentais do Estado.

São instrumentos da política administrativa geral, em cujo
planejamento se inserem e a cujas diretrizes se subordinam.

Nasce dessa circunstância a caracteristica que marca a na·
tureza iurídica das autarquias, ou seja, a sua subordinação ao con~

trole ou tutela administrativa do Estado, por intermédio da
administração direta, ou do supremo comando administrativo."
(Grifamos.)

Para efeito legal, o item I do art. 59 do Decreto-Lei ne;> 200, de 25-2-67,
reúne as mesmas características por nós enumeradas no inicio deste nosso
trabalho (letras a a f e que definem o instituto da autarquia), in verbis:

"Art. 59 - Para fins desta Lei, considera-se:

I - autarquia - o serviço autônomo criado por lei, com
personalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para exe·
cutar atividades típicas da administração pública, que requeiram,
para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e finan·
ceira descentralizada;"

Na realidade, em que pese à essência conceitual de autonomia, her
dada do próprio radical grego, politicamente a entidade perde muito de
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sua independência. Corresponde, no dizer de CAIO TACITO, a "uma for
ma de expressão da tendência intervenciomsta do Estado".

3 - As Autarquias no Dir.ito 8rlSU.iro

A autarquia aparece no direito pátrio, em primeiro plano, como for
ma de destacada manifestação de política assistencial, ou econômica, imo
plantada pelo Estado.

Historicamente, deparamos com tal instituição após a Revolução de
1930. Surgem, então, inicialmente, os Institutos de Aposentadorias e Pen
sões, no campo da prwrdência Soeial. A seguir, aparecem os Institutos do
Açúcar, do AlcooI, do Pinho, do Sal, na área da produção, e, logo após,
na esfera do crédito, foram instituídas as Caixas Econômicas, cuja natureza
autárquica foi muito contestada de inicio.

Torna·se laborioso, à primeira vista, encontrar um paradigma que
viabilize, de pronto, a qualificação de muitas pessoas jurídicas administra
tivas instituídas no direito brasileiro. As controvérsias a este respeito le
vantadas na doutrina, ou mesmo as vacilações jurisprudenciais sobre a ma·
téria, são por demais conhecidas.

Carece o direito positivo brasileiro de norma especifica que regule a
entidade autárquica. Alguns autores informam que a norma que mais se
aproxima desse objetivo, embora atuante no plano financeiro, foi o art. 139
da Lei nQ 830, de 23-9-49, que cuida de definir as autarquias, cujas contas
estão sujeitas ao controle do Tribunal de Contas da União. Tal norma legal
estabelece, in verbls:

"Consideram·se entidades autárquicas:

a) o serviço estatal descentralizado com personalidade jurí
dica, custeado mediante orçamento próprio, independente do oro
çamento geral;

b) as demais pessoas jurfdicas especialmente instituídas por
lei, para execução de serviços de interesse público ou social,
custeados por tributos de qualquer natureza ou por outros recur·
sos oriundos do Tesouro."

Por outro lado, encontramos no direito brasileiro positivo, embora com
mfnima incidência, uma certa incompreensão, ou melhor, uma errônea
identidade entre entidades tipicamente aut'rquicts e entidades parMst..
tais, como por exemplo preceitua o art. 40 da Lei Complementar ao Ato
Adicional: "( ... ) entidades autãrquicas ou paraestatais, inclusive as de pre
vidência social".

Ora, HELY LOPES MElRELLES ensina:

"Autarquia é forma de descentralização administrativa, atra·
vés da personificação de um serviço rdir.do da administração
centralizada."

156



Logo, afirma o mestre que somente deve ser outorgado serviço pú
blico típico, e não outras atividades, industriais ou econômicas, embora se·
jam estas de interesse coletivo. Para estas, a solução correta será a dele
gação de poderes a organizações particulares ou a criação de entidades pa
raestatais (empresa pública, sociedade de economia mista ou outras).

Portanto, deve-se distinguir autarquia de entidade paraestatal. A pri
meira é pessoa jurídica de direito público, com função pública, própria e
típica, ao passo que a última - entidade paraestatal - é pessoa de direito
privado, com função publica atípica, e pode ser definida, segundo HELY
LOPES MEIREll..ES, nos seguintes termos:

"Entidades paraestatais são pessoas jurídicas de direito pri.
vado, criadas por lei, com patrimônio público ou misto, para reali
zação de atividades, obras ou serviços de interesse coletivo, sob
normas e controle do Estado."

Não se confundem, pois, as entídades paraestatais com as autarquias,
nem se identificam com as entidades estatais.

4 - As Autarquias no Direito Comparado

Na França Jurge o chamado "établissement public" com características
semelhantes à figura da autarquia. Entretanto, esses estabelecimentos pú
blicos são meras pessoas de direito privado dedicadas a certas atividades
assistidas ou amparadas pelo Estado.

Na Itália, como na Alemanha, a instituição de entidades com persona
lidade própria foi uma das formas autoritárias de que o Estado se valeu
para intervir no campo da economia nacional. Essas entidades econômicas
estatais na Itália desenvolvem um papel na ordem econômica tão impor
tante quanto a iniciativa privada. Dentre elas destaca-se o Istituto di Ri
costruzione Industriale (IRl).

Segundo nos informa CAIO TACITO, nos países anglo-saxões, "a con
figuração autárquica não se faz tão nítida, mas e possível identificar, tanto
na Inglaterra, como nos Estados Unidos, pontos característicos de aproxi
mação de tais pessoas jurídicas administrativas com as "public corpora
tions" britânicas, ou as "authorities" norte-americanas".

o eméríto Professor COTRIM NETO, em brilhante estudo sobre "Au
tarquias no Estado Soviético", publicado em RDA - voI. 75 -, nos dá
notícia do seguinte:

"Nos primeiros momentos do regime russo os ministérios ex
ploravam as indústrias nacionalizadas de modo direto, pela via
dos escritores do Conselho Supremo da Economia Nacional. Em
10 de abril de 1923, porém, um decreto fundamental foi promul
gado, a fim de atribuir novos preceitos à exploração das indústrias
do Estado, decreto que hoje se aponta como sendo a origem de
todo o ulterior desenvolvimento dos "trUBts", a palavra usada pelos
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russos para significar o que os franceses denominam lIétablisse
ment public"; os de países da "Cornmon Law", "public corpora·
tion", "government corporation" ou "authority"; e nós, autarquia.
Vigorava, então, a nova política econÔmica Oei de 9 de agosto de
1921) decretada por Unine, e esses "trusts" se destinavam a com
bater os setores econômicos privados."

O. A. BANDEffiA DE MELLO, citando MARCELO CAETANO, nos le
ciona in Princípios Gerais de Direito Administrativo, às fls. 187:

"O vocábulo autarquia, adotado pela ciência jurídica italiana,
incorporou-se no direito administntivo de outras nações, emoon
nem sempre com o mesmo sentido, mas semelhante. Assim, em
Portugal, é empregado para designar as pessoas de direito público,
territoriais menores, isto é, o distrito, o conselho, a freguesia."

No direito francês, na opinião do referido autor, o termo autarquia
não encontrou guarida. Hã, conforme nos referimos, a entidade jurídica,
que se aproxima das autarquias: são os estabelecimentos públicos.

Esta concepção de estabelecimento público, como serviço público es·
pecifico organizado sob forma institucional ou de fundação, também se
admite na Bélgica. •

Na Alemanha o termo empregado, em lugar de autarquia, é "8elbstver
waltungskorper", isto é: corpo de administração aut&noma, que correspon
de, em última análise, ao estabelecimento público.

5 - Classificação

Em alguns países dois são os tipos básicos de autarquia: a institucional,
destinada a um fim especial (semelhante às de previdência social entre
nós); e a territorial, ou seja, a que se encarrega de diversas funções em
determinada unidade do território.

O eminente jurista e professor TEMlSTOCLES CAVALCANl'I elaborou
a seguinte classificação, com base nas finalidades dos entes autãrquicos,
com enorme alcance prático:

a) autarquias cuja finalidade' a organização, o controle e a disciplina
de atividades profissionais, como, por exemplo: Ordem dos Advoga
dos, Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura etc.;

b) autarquias econômicas, destinadas ao controle e incentivo à pro
dução•.transformação e consumo de certos produtos, tais como: Ins
tituto do Açúcar e do Meoo!, do Mate, do Pinho etc.;

c) autarquias de cr'dito, como as caixas econômicas;

d) autarquias industriais, como: Lóide Brasileiro, Estrada de Ferro
Central do Brasil, Administração do Porto do Rio de Janeiro etc.;
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e) autarquias de previdência e assistência, e seguros, tais como: ins
titutos e caixas de aposentadoria e pensões;

f) autarquias culturais, as universidades.

OSCAR SARAIVA, igualmente, nos apresenta uma bem elaborada clas
sificação das entidades autárquicas, semelhante à anterior, embora deixando
de incluir as autarquias culturais.

Finalmente, é digna de destaque a classificação composta pelos Drs.
CELSO DE BARROS LEITE e JOSE LUCIANO DE NóBREGA FILHO (tra
balho publicado na RDA, voI. 38):

a) autarquias econômicas;

d) autarquias industriais;

c) autarquias industriais;

d) autarquias de previdência e assistência;

e) autarquias profissionais ou corporativas; e

f) educacionais ou culturais.

6 - Controle Financeiro

Não obstante possuírem as autarquias como uma de suas principais
características a autonomia patrimonial e financeira, estão, no entanto, su
jeitas, além de outros aspectos, à tutela administrativa e ao controle finan
ceiro da gestão de suas administrações.

A Constituição Federal (§ 5Q do art. 70) estabelece o julgamento das
contas dos administradores de autarquias federais através do Tribunal de
Contas da União.

Na Inglaterra, as "public corporations" estão sujeitas ao controle não
apenas administrativo, como também parlamentar. Já nos Estados Unidos
da América a fiscalização se faz através dos próprios órgãos gerais de con
trole financeiro do Estado.

No Brasil, acentua-se a tendência daqueles que desejam o exame do
Congresso Nacional sobre os orçamentos das autarquias, não apenas como
controle técnico-financeiro, mas ainda como controle político.

Nessa trilha, a Lei Complementar ao Ato Adicional, ou Lei Comple
mentar nQ 1, impõe às entidades autárquicas ou paraestatais, ou investidas
de delegações para arrecadar contribuições parafiscais da União, a obri
gação de remessa, até 31 de janeiro de cada ano, ao órgão especializado
do Ministério a cuja jurisdição pertençam, da proposta de orçamento para
o exercício seguinte, a fim de que seja anexada ao Orçamento Geral da
União, e, após, remetida à Câmara dos Deputados até 15 de maio do mes
mo ano.
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o controle autárquico corresponde à vigilância, orientação e correção
que o ente estatal mantém sobre os atos e o procedimento dos dirigentes
de suas autarquias, embora tal controle não seja absoluto nem ilimitado.
Restringe-se aos termos da lei regulatória, a fim de que não fique supri
mida a autonomia administrativa das referidas entidades autárquicas.

Outrossim, as autarquias na condição de entidades prestadoras de ser
viços públicos específicos, descentralizados e autônomos, não se acham, por
isso mesmo, integradas na estrutura orgânica do Poder Executivo, nem
hierarquizadas a qualquer chefia, mas tão-somente vinculadas à administra
ção direta, e, por conseqüência, integrantes da administração indireta do
Estado.

Daí por que não se sujeitam as autarquias ao controle hierárquico;
mas, tão-somente, a um controle finaUstico, normalmente de legalidade.

HELY LOPES MEIRELLES se detém no assunto com a seguinte
opinião:

"O inegável é que a autonomia administrativa da autarquia
é um direito subietivo público, oponível ao próprio Estado, quan
do o infrinja-o Diante disto, o controle autãrquico só é admissivel
nos estritos limites e para os fins que a lei o estabelecer."

Entre nós, observa muito acertadamente o citado mestre, "o controle
das autarquias se realiza na tríplice linha: polUiu, administrativa e finan
ceira, mas todos eles adstritos aos termos da lei que os estabelece".

O controle político, normalmente, se faz pela aprovação do nome de
seus dirigentes pelo poder competente; o controle administrativo se exerce
através da supervisão ministerial (Decreto-Lei nl? 200/67, art. 26) ou de
órgão equivalente, no âmbito estadual e municipal, bem como por meio
de recursos administrativos internos e externos, na forma regulamentar;
o controle financeiro se opera nos moldes da administração direta, inclusive
prestação de contas ao Tribunal de Contas competente, por expressa de
terminação constitucional (art. 70, § 59).

7 - Regime Jurfdico do Pessoal Autárquico

A doutrina é tranqüila, atualmente, quando afirma que o pessoal das
autarquias rege-se por estatuto próprio, sendo facultado à entidade adotar
qualquer regime indicado aos servidores públicos. Outrossim, cumpre res
saltar que nenhum "empregado" ou "servidor" de autarquia, na acepção
da palavra, é funcion'rio público. Note-se a tal respeito que os litígios dos
servidores de autarquias da União - qualquer que seja seu regime jurí
dico - são da competência da Justiça Federal, com recurso para o TFR
(Constituição Federal, art. 110).

O. A. BANDEIRA DE MELLO, in Princlpios Gerais de Direito Adminis
trativo, voI. lI, pãg. 217, assim se manifesta com relação ao pessoal das
autarquias:

"Os empregados das autarquias administrativas de serviço,
em principio, estão presos a elas por relações de direito público,
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porquanto se trata de pessoas jurídicas de direito público. Mas,
possuem estatutos próprios, distintos dos estatutos dos funcio
nários públicos integrados nas pessoas jurídicas de direito público
políticas, União, Estados federados e Municípios, que acaso te
nham criado essas autarquias.

Isso, porque os administradores e empregados das autarquias
não são funcionários públicos no sentido constitucional legal e nem
mesmo na concepção doutrinária."

O pessoal das autarquias, de acordo com o art. 182 in fine, do Decre
to-Lei nQ 200/67, tem seu regime jurídico fixado pelo Poder Executivo.

Poderã, entretanto, a critério do Executivo, ser escolhido o regime
estatutário ou o das leis do trabalho. Em se tratando de autarquias de
serviços industriais, O regime juridico do seu pessoal hã de ser o da CLT,
segundo o art. 182 supracitado.

Cabe, finalmente, mencionar que, na confonnidade do inciso 11 do
art. 252 da Lei n'" 1.711, de 28-10-52 (Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União), o regime jurídico estabelecido nesse Estatuto é extensivo
aos servidores das autarquias, "no que couber".

Diverge, porém., a doutrina quanto ao grau de aplicação da expressão
"no que couber". Alguns admitem a aplicação parcial ou subsidi.iria, ao
passo que outros, como o eminente OSCAR SARAIVA, entendem que a
aplicação das normas estatutárias não é subsidiária, mas primacial, embora
apenas naquilo em que couberem.

Em notável trabalho publicado na RDA, voI. 35, sobre "a aplicação
do Estatuto ao pessoal autárquico", o ilustre jurista acima citado nos ofe·
rece exemplar recomendação, com a qual concordamos plenamente, como
segue:

"Para que se evitem, porém, os casuísmos perigosos, julgamos
que será recomendável a adoção urgente de providência consis
tente, em relação a cada autarquia, ou a grupos de autarquias
afins, na elaboração de regulamentos de pessoal, regulamentos
esses cujos textos deverão resultar do exame e do enquadramento
das normas estatutárias no regime aut.trquico, tal como estabe
lecido nas respectivas leis institucionais (... )

Se semelhante providência vier a ser desde logo adotada, mui
tas dúvidas serão dirimidas em seu nascedouro e evitar-se·ão não
poucas soluções contraditórias." (Grifos nossos.)

Isto posto, a nosso ver. o regime jurídico do pessoal autãrquico deve
regular-se segundo legislação própria a cada instituição tendo em vista a
autonomia administrativa de que devem dispor as entidades autãrquicas.

='lo entanto, convém assinalar que, atualmente, o Legislador brasileiro
tem-se inclinado por uma crescente semelhança no tratamento jurídico en-
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tre servidores autárquicos e OS funcionários vinculados à administração
direta. Haja vista o disposto no inciso n do art. 252 do Estatuto dos Fun·
cionários Públicos Civis da União, conforme já comentamos. Inclusive,
estão equiparados legalmente no que se refere à responsabilidade penal,
bem como O procedimento do processo disciplinar de ambas as categorias
deve ser similar, pela sua própria natureza.

8 - A Função Descentralizadora das Autarquias

.e reconhecido por todos, hoje em dia, que, à medida que evolui a
sociedade, apresenta·se a necessidade de o próprio Estado intervir na ordem
econômica, se assim o exigir o cumprimento de suas atribuições politicas
essenciais e, ao mesmo tempo, tendo em vista novas nnalida~s de mte
resse público a serem atingidas.

Nesse sentido, o Estado procurou instituir entidades autárquicas de
serviços capazes de realizar fins especificos de interesse coletivo, próprios
do Estado, de caráter público. Logo, tais entes, pela sua própria gênese.
são pessoas de direito público privado também criadas para atender a fins
de interesse público, tais como as fundações.

Constituem tais autarquias de serviços parte da pessoa juridica ins
tituidora embora destacada em novo ser. que também deverá realizar atos
de direito público.

O Decreto-Lei nQ 200/67, no seu art. 4\1, estabelece que a administração
federal divide-se em DIRETA e INDIRETA.

A DIRETA, declara o referido artigo, é composta da Presidência da
República e Ministérios; e a INDIoRETA, das seguintes entidades: autarquIa.,
empresas públicas e sociedades de economia mista.

Por conseguinte, é a autarquia pessoa juridica de direito público,
criada por lei, pelo Estado, mas dele destacada através do fenÔmeno jurí
dico da descentralização, com patrimônio e receitas próprios com a fina·
lidade de executar autonomamente ativi.dades tipicas de administração
pública.

Ademais, na conformidade do art. 19 do Decreto·Lei nl? 200/67, todo
e qualquer órgão da administração federal, direta ou Indireta, está sujeito
à supervisão do Ministro de Estado competente, salvo os órgãos mencio
nados no art. 32, tendo em vista assegurar o cum9rimento das atividades
atribuidas às entidades e órgãos da área da administração indireta.

Por outro turno, o art. 10 do citado Decreto-Lei n9 200/67 é bastante
explfcito quando estabelece, in verbis:

"Art. 10 - A execução das atividades da administração fe
deral dever' .... amplamente descentralizada." (Grifamos.)

A doutrina vem-se firmando, embora lentamente, no sentido de carac
terizar as autarquias de serviços pelos traços próprios que apresenta, como
entidade de direito público, executando serviços descentralizados.
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Não perderam, entretanto, as citadas autarquias as caracteristícas de
órgãos do Estado, lendo em vista as suas relações de dependência para com
a administração pública. como pela sua finalidade.

TEMtsTOCLES CAVALC/\l\'TI, em brilhante parecer publicado na
ROA, voI. 19, afirma:

"O que se verifica é o fenômeno de descentralização adminis
trativa por serviço, descentralização que se realiza por meio de
órgãos financeiramente autônomos e cuja vida interna depende
dos seus dirigentes, mas que suprem diretamente a superintendên
cia do Estado. quer pela intervenção imediata dos membros do
Governo (Ministros de Estado), quer pela subordinação dos direitos
desses órgãos à administração pública, visto serem nomeados pelo
próprio Governo."

9 - A Previdência Social e suas Autarquias

~o momento em que o Estado, por exigências conjunturais, se viu com·
pelido a realizar o chamado seguro social, participando, assim. num dos
mais importantes setores até então e:1tregues somente à iniciativa privada,
a forma de autarquia foi a que se apresentou mais própria a atender às exi
gências que a situação sacia! requeria.

Alguns estudiosos do assunto apontam a interferência de determinados
fatores de ordem legai e admi!listrativa como res)Jonsáveis pela redução de
funcionalidade dessas entidades autárquicas que se encarregam da área pre
videnciária em nome do Estado.

Afirmam esses comentaristas que se trata do progressiva desautarqut
zação das autarquias. e que o mais perfunctório exame da situaçâo adminis
trativa, ultimamente, desde logo reveja tal fenômeno de desautarquiz.ação.

Ka realidade, o assunto é de fato complexo. e dificilmente poderemos
estabelecer opinião categórica a respeito.

A nosso ver. cumpre ao Estado intervir semJlre que a entidade se des·
viar das suas reais finalidades. Cabe ao Estado manter o controle teleológi
co, exercendo vigilância permanente para impedir que a autarquia se afaste
dos fins para os C]uais foi criada. Assim, considllramos óbvia e imprescin
divel a "tutela administrativa" exercida pelo Estado sohre o ente autárquico
por ele instituido. não obstante a autonomia de gestão que deve ser conce
dida à entidade autárquica para que desenvolva suas atividades de forma
desenvolta e desburocratizada, a fim de atingir os fins espeeificos colimados
no ato institucional de delegação.

Um dos que melhor definiram a "tutela administrativa" do Estado foi
OSC ..\I{ SARAIVA, quando afirma:

"Essa fiscalização, esse controle, denomina-se tutela adminis
trativa, que se define como a atribuição que cabe ao Estado de
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verificar a gestão das autarquias, de determinar as medidas ou de
tomar as decisões competentes e necessárias à manutenção desses
organismos na órbita de suas atividades legitimas.

A tutela administrativa não se deve confundir. porém, com a
subordinação hierárquica a que se acham submetidos os serviços
do próprio Estado, embora sob a descentralização administrativa"
(R.v. Serviço Público, 1940, voI. m, nQ 3, pág. 86).

Finalmente, outra opinião de grande valia, que sintetiza perfeitamente
o assunto, é a do experiente e insigne Professor MOACYR VELLOSO CAR
DOSO DE OUVEIRA, in verbas:

"( ... )há que conter-se, não obstante, dentro de limites tais que não
venha anular a razão mesma de ser da criação do órgão autárqui
co, ou seja, seu autogoverno e a suficiente "maleabilidade de orga
nização e de ação" que lhe permitem atingir os fins a que foi des
tinado" (in Parecer - 599·21-53 - Processo nQ 74.210/52 
IAPI).
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o instituto jurídico da reabilitação

A1tMmA. B~A...'dINI MroTI'O
Professora. de Direito Pena.l e de Direito
Penltenclll.rio da UIÚversldade Federal de

Goiás

I - Generalidades

o instituto juriàico da rea1ibilitação consiste em um conjunto de prescn.
ções legais que regulam a rei'lltegração do condenado no ~ status jurídico
e moral anterior à condenação; ao mesmo tempo. é essa reintegração. Pela
reabilítação, "'apaga-se o passado criminal"; dcvolve-se a plenitude dos dircitos
e deveres, bem ovrno responsabilidades, honra e boa fama de pC'9SOa e de
cidadão, a quem, tendo cometido crime, foi condenado e rompriu a pena
(principal), ou a teve extinta.

Há países que adotam a reabilitação jurídica ou de d:.reito, que se opera
pelo simples transcurso de tempo, sem reincidência,

Outros países, como o Brasil, adotam a reabilitação judicial, concedida
pela autoridade judiciária competente, a quem é requerida pelo interessaoo,
compfOlvando que é portador dos requisitos legais (transcurso de tempo, não
reincidência, <.:umprimento da pena acessória, boa ocmduta etc.). Com essa
configuração, a matéria é definida no Código Penal comum, nOS' arts. 119 e
120, o no Código Penal Militar, nos arts. 134 e 135; é diooiplinada no Código
de Processo Penal comum, nos arts. 743 a 750, e no Código de Processo Penal
Militar, nos arts. 651 a 658.

Penalistas e processualistas penais há que enxergam, na exigência de trRns
C'UTW de ternJXl para um condenado vir a ser reabilitado, um resqufcio daB
penas infamantes ou do caráter infamante das penas de outrora.
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l!: admissível que, realmente, se possa ver semelhante resquício na reabi
litação jurídica. Com efeito, durante o tempo estabelecido, e que varia. da
legislação de um país para a de outro, somente ge exige do condenado que
ele não reincida; concomitantemente, tem ele restrições, no exercício de direitos
e de atividades, signüicando-lhe uma vexat6ria capitis deminutio, que se esgota
em si mesma.

Isso já não se pode dizer quanto à reabilitação judicial. Com efeito,
durante o tempo estabelecido, o que se exige do condenado não é somente
que ele não reincida; exige-se, mais, que ele observe detenninadas condições
legais, como requisitos para obter a reabilitação. Essa observância impõe ao
condenado um esforço pessoal e um exercício de autodomínio tais que sirvam
para consolidar a sua emenda (operada no decurso do cumprimento da pena),
reconquistar a confiança "dos outros", que haVlia ficado comprometida pela
condenação, e vir ele a se reintegrar no convivio social.

Quanto à reintegração no convívio social, observa-se o seguinte: a boa e
total integração supõe e reflete boa e ampla interação psico16gi~ (de senti·
mentos e emoções, de ideias e pensamentos, de manifestações da vontade e
interesses) e ético-jurídica (de exercício de direitos e cumprimento de deve
res). Com o condenado, que já cumpriu a pena principal ou a teve extinta,
ocorre que, enquanto ele tiver as limitações impostas pelos efeitos da con
denação e pela pena acess6ria, a sua reintegração no convívio socia.l não será
plena. Ele deverá comprovar, pelo seu esforço para a reintegração, tendo boa
conduta, observando as exigências legais e eumprin& a pena acessória, que
está apto para a plena integração no convívio social. Para isso, é mister que
ele seja reintegrado na plenitude dos direitos e deveres que compunham o
seu status jurldico e moral anterior à condenação. 11: o que a reabilitação faz.

Reza o art. 748 do C6digo de Processo Pen·al comum que, uma vez con·
cedida a reabilitação, "a condenação ou condenações anteriores não seTão
mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, nem em certidões extraí
das dos livros do juízo, salvo quando requisitadas por juízo criminal". Por sua
vez, o lUt. 656 do Código de Processo Pena:l Militar dispõe: "A condenação
ou condenações anteriores não serão mencionadas na folha de antecedentes do
reabilitado, nem em certidão extraída dos livros do juízo, salvo quando requi
sitadas por autoridade judiciária crimínal".

Na folha de antecedentes não mais poderá ser mencionada qualquer con
denação (anterior). l!: como se o reabilitado nunca tivesse sido condenado, a
não ser para verificação de reincidência, caso venha ele a comet& outro delito.

Convém observar que a nOva redação do art. 46 do Código Penal comum,
introduzida pela Lei nO 6.416, de 24 de maio de 1977, estabelece, no pará
grafo único, que, "para efeito de reincidência, não prevalece a condenação
anterior, se entre a data do cumprimento ou extinção da pena e a infração
posterior tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos"; no mesmo
sentido, dispõe o § lQ do art. 71 do C6digo Penal Y1ilitar. Daí resulta que,
passados cinco anos do cumprimento ou da extinção da pena, a respectiva
condenação não é levada em conta para configuração de reincidência. uma
das "circunst11ncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou
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qualificam o crime" (art. 44 do Código Penal comum; no mesmo sentido, com
ligeira diversidade na redação, o art. 70 do Código Penal Militar). Tampouco
se verifica, em relação a quem vem a ser condenado novam(''ntc, a maior
severidade. prevista em dispositivos diversos de um e de outro dos Códigos,
para. o reincidente. A lei não impede, porém, que a condenação anterior seja
levada em conta <-'Orno anteceJente, no sentido do art. 42 do Código Penal
comum, e do art. 69 do Código Penal Militar, como fato de conduta, mani
festação da personalidade do réu, para fins de cálculo de graduação da pena;
nesse sffl.ltido, ela é ponderada pelo juiz, juntamente com as demais circuns
tâncias que, constantes de cada um dos citados artigos, sào submetidas ao
seu critério judicante.

A relação que a "temporariedade da reincidi'ncia" tem com a reabilitaçüo,
merece Um ligoiro comentário. I:!: que, sendo, atualmente, na legislação comum
e também lia müitar. de cinco aTlOS o prazo genérico pam requerer (e, se for
o caso. obter) a reahilitação, não perde ela sua razão d(~ SG']"; realmC'TIte, a
não consideração de condenação anterior para efeito de reincidência, não sig
nifica apagar os efeitos da condenaçào. A condenaçào prevaleoc para todos os
demais efei,tos seus, que Só são apagados pela reabilitação. a qual pode, apesar,
do decurso dos cinco anos, não vir a ser concedida, por faltar algum dos outros
requi'iitos legais. Pode tamhém acontecer, como tantas vezes acontece, que
da nem seja reg uerida (a esse respeito se fala adiante).

Xão sCIldo requerida ou não sendo ('Ü])('edída a reabilitação, permanecem
os efeitos da condenação, como pennanecem as penas acessórias enquanto
durar o seu prazo ou, confonne o caso, "enquanto durarem os efeitos da con
denação~. Esse é o caso da suspensão dos d:reitos políticos, prevista no art. 69,
indso V, do Código Penal (.'Omum.

C(m"ém lembrar que na redação anterior o inciso V do parágrafo único
do citado artigo àü..punha: '"( ... ) enquanto dure a execução da pena, a apli
cação da medida de segurança detentiva ou a interdição sob n9 r (isto é,
"incapacidade temp()rária para invest'idura ~"Jll função pública"). Entretanto,
a Constituição prescreve, no art. 149, ~ 29 : "A perda ou 8 suspensão dos direi
tos poHticos dar-sc-á por decisão judicial: a) ( ... ); b) ( ... ); c) por motivo
de condenação criminal, enquanto durarem seus efeitos." O preceito já cons
tava das ConStíhliçc:'}o,i; anteriores: 1946 - art. 13.'5, § 19, 11; 1937 - art. 118,
b; 19.34 - art. 110, b; 1891 - art. 71, b. A Lei nQ 6.416177 cuidou de harmo
nizar f) texto do Código com o preceito constitucional, de sorte que a reda~'ão

agora é a seguinte: "Art. 69 - São interdições de direitos: 1- ( ... ); IV - ( );
V - a suspensão dos d~reitos políticos. Parágrafo único - Incorrem: 1- ( );
IV - ( _..); V - na intordição a que se refere o inciso V, O c.'Ondenado a pena
privativa da liberdade enquanto durarem os efeitos da condenação."

Portanto: já püT prel'eito constitucional, alguém que tenha sido condenado
não pode ser votado nem votar enquanto não for reabilitado.

O CMigo Penal ~1ilitar dispõe, no art. 106: "Durante a execução da pena
privativa de liberdade ou àe medida de segurança imposta em substituição,
ou enquanto perdura a inabilitação para funçào pública, o eondcnado não pode
votar nem ser votado." A constitucionalidade desse dispositivo poderá ser
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questionada. Diante de um caso concreto, a matéria poderá ser aventada peran
te o tribunal competente, até mesmo em razão de interesses partidários.

Quanto às penas acessórias temporárias: como as pennanentes, "tomam·se
efetivas logo que r:ssa em julgado a sentença", mas o prazo delas (em con
creto graduado pe o juiz à luz das previsões legais), "começa a correr do dia
em que: a) termina a execução da pena privativa da liberdade QU esta se
extingue pela prescrição; b) finda a execução da medida de segurança deten
tiva", como estabelece o art. 72 do Código Penal comum. No parágrafo único
desse artigo, é acrescentado: 'Computam-se no prazo: I - o tempo de suspen
são provisória; 11 - o tempo de líberdade resultante da suspensão condicional
da pena ou do livramento condiciooal, se não sobrevém revogação."

No que concerne à computação no prazo das interdições, do tempo de
suspensão condicional ou de 1ivrame:nto condicional, é idêntioo o que dispõe
o Código Penal Militar (art. 1(8). J!: um pouco diferente, no entanto, a res
peito do início dos praros, pois ele só cui<ti do início do prazo da inabilitação
paTa O exerclcio de função pública (art. 104 e seu parágrafo único), sendo
essa a única pena acessária temporária ali prevista. Não é feita menção do
momento em que ela se torna efetiva. Pode-se interpretar que está subenten·
dido que esse momento é o do trânsito em julgado a-a sentença condenatória.
Parece de elemmtar 16gi.ca jurídica que não há de alguém, enquanto está
cumprindo a pena principal, poder exercer direito ou atrividade que, atingidos
por interdiçã.o, não poderá exercer durante determinado tempo, após cumprida
aquela pena. Teria sido preferível, porém., que estivesse expresso, para evitar
o equivoco, que, mesmo constando dos termos do C6digo Penal comum, às
vezes é cometido, de que, enquanto não se inicia o prazo, podem ser exercidos
os direitos ou as atividades atingidos pela interdição. Devido a esse equívoco,
têm-se visto condenados a quem foi aplicada a pena acessória de incapacidade
temporária para investidura em função pú~lica, que, sem embargo, exercem
tarefas administrativas, em setores da própriapeniteneiária em que cumprem
a pena; outros, incapacitados para profissão ou atividade, têm como trabalho
penitenciário justamente a profissão OU a atividooe sobre que pesa a incapa
cidade. (Numa penitenciária, v.g., o "'assistente jurídico" era um advogado a
quem, havendo cometido o crime com a agravante de "abuso de poder ou
violação de dever inerente a ( ) profissão", fora aplicada pena acessória
de incapacidade para a profissão )

De vez que o prazo máximo de dumção da pena acess6ria temporária
é de vinte anOS (art. 69, parágrafo único, I, a, e IH, b, do C6digo Penal comum.
e art. 104, caput, do C6digo Penal Militar), sendo, em outros casos, de dez
anos (art. 69 cit., IV) OU de oi,to (mesmo art., I, b; lI, b; IH, c), sempre que,
em oonereto, o prazo for superior a cinco anos, deverá ela ser cumprida enquan
to não for conCedida a reabilitaçãb, até se esgotar o seu prazo; entretanto,
mesmo que renha sido aplicada :no seu~ máximo de vinte anos, será
alcançada (extinta) pela reabilitação, conõedida em qualquer tempo. mesmo
q~e _logo ap6s o transcurso genérico de tempo de cinco anos. Realmente,
di5põe o roput do art. 119 do Cbdigo Penal comum: "A reabilitação alcança
quaisquer penas impostas por sentença definitiva"; a ele corresponde literal
mente o capuf do art. 134 do Código Penal Militar.
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Quid, porém, quanto à reabilitação do condenado a quem foi conced.ida
a suspensão condicional da pena? Em primeiro lugar, é preciso distinguir, de
acoróo com o que consta nos H 29 e 3Q do art. 701 do Código de Processo
Penal comum, aos quais correspondem os §§ 19 e 29 do art. 616 do Código de
Processo Penal Militar. Ali oonsta que o registro da condenação será secreto, salvo
para efeitos de infonnaçóes requisitadas por autoridade judiciária, em caso de
novo processo; se, porém, "houver sido imposta ou resultar de condenação pena
acessória", o registro não será secreto mas será o comum, com os mesmos
efeitos, pois, que o de qualquer oondenação.

J!: de ser esclareck10 que, havendo penas acess6rias consistentes em inter
dição de diJreitos que devem ser expressamente aplicadas na sentença, e haven
do as gue resultam da sentença (são impHcitas), há também uma, a de
suspensão dos direitos polít'cos, que é inerente a qualquer sentença condena
tória, Todavia, não sendo ela expressamente imposta (ou aplicada) nem resul
tando da condenação (sendo ela inerente), não impede que o registro seja
secreto. Aliás, se impedisse, tonnaria sem sentido o disposto nos citados §§ 2°
e 39 do art. 709 do C6digo de Processo Penal comum, e dos §§ 1Q e 29 do
art. 616 do Código de Processo Penal Militar.

Ora, como se pode facilmente ver pela comparação dos textos legais que
tratam do registro secreto e dos que tratam dos efeitos da reabilitação (artigos
748 do Código de Processo Penal comum e 656 do Código de Processo Penal
Militar), os efeitos do registro secreto são praticamente os mesmos que os da
reabilitação, daí por que não é preciso que seja reabilitado o condenado quando
o registro da condenação tenha sido secreto.

Embora hoje não mais se ente:uda a suspensão condicionaJ como simples
benefício - suspensão de execução{cumprimento da pena - mas como um
regime de execução{cumprimento da pena na comuniáooe (ao invés de reco
lhimento a prisão), é de notar que o condenado que está nesse regime não
está privado da liberdade, mas está somente sofrendo restrições de liberdade,
consistentes nas condições, normas de COnduta e obrigações que tem de obser
var e cumprir. No mais, há de exercer direitos e cumprir deveres, com as
reshiçóes advindas do fato de a sua folha de antecedentes mencionar a con
denação; na ausência de pena acessória, secreto, pois, o registro, há de exercer
direims e cumprir deveres, COmo qualquer pessoa, já que não estará subme
tido a essas restrições. Esse entendimento se consubstancia nas respectivas dis
posições da Lei n9 6.416177, incorporadas no Código Penal e no Código de
Processo Penal comuns, bem como nas da Lei n'? 6.544, de 30 de junho de 1978,
por sua vez incorporada no C6digo Penal Militar e no Código de Processo
Penal "filitar. !vlesma assim, quando o registro é secreto, a condenaçã.o só
pode vir a interessar para fins judiciários crimina,is; não, portanto, para fins
cíveis nem trabalhistas, nem administrativos, nem políticos (ou eleitorais).

2 - Problema em situações concretas

Cumprida ou extinta a pena, O condenado terá (quando não tenha sido
secreto o registro da condenação, como recém se falou, ou enquanto não lhe
for concedida a reabilitação) restrições para o exercício de direitos, sempre
que, pa:ra dito exercício, for exigida folha de antecedentes em que não conste
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qualquer menção a condenação. Pode-se acrescentar que em casos em que,
não se exigindo folha de antecedentes, se exige, porém, a exibição do título
deitoral devidamente atualizado; não o tendo assim, em razão da condenação
e seus efeitos, estará igualmente impedido de exercer direitos (ou protensões
jurídicas) .

Nos termos atuais do C6digo Penal comum (art. 119, ~ 19 ) e do C6digo
Penal Militar (art. 134, ~ 19 ), bem como do C6digo de Processo Penal Militar
(art. 651), o prazo genérico para poder requerer a reabilitação é de cinco
anos; outros prazos específicos têm esse como base (dupHcando-p ou. a ele
fazendo aoréscinws), como dispõem artigos subseqüentes aos citadoS'. O C6digo
de Processo Penal comum fala em outros prazos; entretanto, a Lei nQ 5.467,
de 5 de julho de 1968, que modificou a redação dos textos do Código Penal
comum, concernentes à reabilitação e seus prazos, revogou também - senão
expressa, tacitamente - os do Código de Processo Penal comum.

Decorrido, pois, o prazo genérico de cinco anos ou, se for o caso e con
forme sejam, um dos prazos específicos legalmente previstos, desde o cumpri
mento ou extinção da pena principal, ou do término do praro da suspensão
condicional OU do livramento condicional, o condenado que tenha os demads
requisitos legais pode requerer a reabilitação.

Entretanto, é espantoso o número de caSOS em que não é requerida. Con
denados que já ultrapassaram há muito - há anos - o prazo genérico ou espe
cífico a que estavam adstritos continuam sofrendo rem,:'ções no exercício de
direitos, com repercussões em toda a sua vida e na da sua família, porque
não estão reabilitados.

Às vezes, condenados que estão em semelhantes condições escrevem ao
Ministro da Justiça e ao pr6prio Presidente da República, pedindo (em termos
até mesmo dramáticos) que mande "limpar a ficha", pois, além da vergonha,
perante a família, os amigos, o ambiente em geral, se sentem mu..ito limitados
,- querem, entre outTas coisas, por exemplo, fazer um concurso, mas não
podem; querem tirar carteira de motorista, mas não podem ...

À parte o fato de muitas vezes os condenados, presos ou não, se dirigirem
por carta às autoridades mais altas e até mesmo a entidades com raio de ação
internacional, [lO invés de se dkigirem por carta ou por requerimento à auto
ridade local competente (v.g., o diretor da penitenciária, o juiz da sentença,
o juiz da execução etc.), o que se nota, quanto ao in&tituto jurídico da. reabi
litação, é um generalizado desconhecimento inclusive da sua própria exis
tência.

Provavelmente devido ao entendimento, muito difundido alguns decênios
passados, de que a pena, para ser humanizada, devia ser entendida e executada
~'OJllo "tratamento" (médico, educativo ou análogo), era como se, ao passar
em julgado a sentença condenatória, o assunto ficasse juridicamente encerrado,
no mais amplo sentido. Tirantes os chamados incidentes de execução, a exe
cução seria tarefa científica, administrativamente garantida - nada mais.

Juízes e advogarlos dificihnente iam às prisões; os representantes do Mi·
nistério Pllblico iam, nO cumprimento do dever de fiscais da lei, a eles atri
buído - só.
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Eram :raros (raríssimos) os advogados qu:e se interessavam por questões
de execução penal e regime penitenciário.

Nas prisões, de modo geral, não havia serviço jurídico; na chamada "Seção
Penal" (ou denominação análoga), onde se cuidava dos prontuários dos presos,
e repercutiam os incidentes de eJl:ecução, bem COmo fatos que trouxessem
alterações nos prontuários, havia ou não algum bacharel em Direito.

Não eram, assim, os condenados, prevenidos pelo seu advogado, a res
peito da reabilitação e da oportunidade de requerê~la, nem havia quem, nesse
sentido (ou em outro de caráter jurídico ou legal). 00 instruísse, na prisão.

Muitos condenados se submetiam às restrições que, cumprida a pena, ainda
.sobravam, cOmo se fossem uma fatalidade inamovível, decorrente da conde
nação. E possível que, para isso, tenham também influído rerrúniscências de
anteriores conceituações diversas. A Consolidaçiio das Leis Penais (aprovada
e adotada pelo Decreto nQ 22.213, de 14 de dezembro de 1932, elaborada que
fora pelo Desembargador VICENTE PIRAGIBE) rezava no art. 86:

"A reabilitação consiste na reintegração do condenado em todos os
direitos que houver perdido pela condenação, quando far declarado
inocente pelo Supremo Tribunal Federal, em conseqüência de revisão
extraordinária da sentença condenatória. § l Q - A reabilitação resulta
imediatamente da sentença de revisão passada em julgado. § 2Q - A
sentença de reabilitação reconhecerá o direito do reabilitado a uma
justa indenização, que será liquidada em execução, por todos os pre
juízos sofridos com a condenação. A Nação ou o Estado são respon
sáveis pela indenização. i 3Q - Tem lugar a revisão: (...) ."

Dizia respeito a erro judicíário, e se obtinha por meio de revisão perante
o Supremo Tribunal Federal. Depois, na redação original do Código Penal,
rezava o art. 119, caput:

"A reabilitação extingue a pena de interdição de direito. e somente
pode ser concedida após decurso de quatro anos, do dia em que
termina a execução da pena principal Ou de medida de segurança
detentiva ( ... )."

Esse texto dava lugar a dúvidas de interpretação (somente o c()ndenado a
quem houvesse sido aplicada também pena acessória, e para fins de extingui-la,
poderia requerer e vir a obter reabilitação?), embora o Código de Processo
Penal já lhe atribuísse, no art. 748, O poder de impedir a menção da conde·
nação ou condenações anteriores na folha de antecedentes ou em certidão
extraída dos livros do juízo. Essas reminiscêncías, entretanto, mais do (lue nos
condenados, estariam nos profissionais do Direito.

Outros condenados não se têm conformado, mas não têm sabido o que
fazer, como fazer, a quem se dirigir.

Outros, ainda, tomando ânimo, têm escrito cartas a umas e outras auto
ridades, até mesmo ao Presidente da República, com o :pedido de mandar
"limpar a ficha".
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~() segundo semestre de 1976, a então Assessoria para Assuntos Pet.Uten
dários, do Gabinete do Ministro da Justiça, preparou uma informa.çlo sobre
o instituto juridico-penal da reabilitação, em seus aspectos jurldioo-1egais e
fáeticos. No texto era feita. a sugestão de ser a informação enviada aos Secre
tários de Justiça (ou outros a quem estão adstritos os serviços peniteociários)
de todas as Unidades da Federação, solicitando que detenn.inassem eles um
levantamento de todos os condenados que, na Unidade, tivessem cumprido •
pena havia cinco anos ou mais, bem como providências adequadas, na forma
da lei, tendo em vista a reabilitação.

Pelas respo'itas e informações de retomo, póde-se verificar que: em algu
mas Unidades da Federação, a informação não foi entendida; em outras, a
assistência judiciáa"ia não tinha condições para encarregar-se das necessárias
providências; em uma ou outra, o êxito que se podia prever, à luz das primeir'as
noticias enviadas. foi fnlst:Taoo por interferências inesperada.~,

Daí se kl.fere que existem inúmeros condenados, ainda, que poderiam estar
reabilitad05 mas não estão, sofrendo, por isso, extempon\neas remições de
direit05, com a :inseparável face prática.

Seria de almejar (' esperar que a Ordem dos Advogados do Brasil e suas
SeÇí}ps I' Subseçôf'S em todo o País, bem assim os meios de comunicação e
certas entidade<;. demonstra'lldo, como têm dem()nstrado, acentuada ~a
~',io com os presos, seus direitos e o tratamento que llies é dado, também voltem
a sua atenção paTa este grave proh1erna, procurando, cada qual COOl a pe.rte
quc lhe cabe. contribuir para a sua solução.

,3 - () prazo lkrorrido ]Jara poder requefef' a reabilitação

O prazo genérico, como requisito primeiro para poder requerer a reabi
litação, é, poi~, de doco anos. a contar do dia em que foi extinta, de qualquer
modo, a pena principal Ou tenninar a ~ua execução, e do dia em que terminar
o prazo da suspensão condicional da pena ou do livramento condicional.

Negada que tenha 000 a reabilitaçãO, s6 poderá ser nwamente requerida
após o decurso de dois anos (arts, 119, § 39, ao Código Penal comum, e 1M,
§ 39, do Código Penal Militar, esclarecendo "salvo se o indeferimento tiver
resultado de falta ou insuficiência de documentos", arts. 749 do Código de
Processo Penal comum, (' 651 do Código de Processo Penal Militar).

Os pra.7.os para requerer a reabilitação serão contados em dobro: "no
caso de reincidNlaia" (art, 120, parágrafo único, do Código Penal comum);
"no ca.m de criminoso habitual ou por tendência" (arts. 134, § 4°, do Código
Penal Militar, e 651, parágrafo único, do Código de Processo Penal Militar).

Esses .praz~, na sua rigidez, não se relacionam, como se vê, com a pena
(principal,) aplicada - (]uaHtatíva e quantitativamente considerada. Tanto faz
que a pena tenha .~:do de, v.g" trinta anOS de reclusão, como de alguns dias
de prisão simples, o condenado tem de, nos termos legais, aguardar cinco ou
dez anOS pMa poder requerer a reabilitação,

1\ão parece jurto.

---------------------------------
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Com efeito, o grau de severidade da pena se relaciona com· o grau de
gravidade do crime OU delito, OU da contravenção. A consciência juridica não
vê com bons olhos a exigência legal de, durante cinco anos, ter de sofrer res
trições nos seus direitos e respectivo exercício quem cometeu uma infração
leve senão levíssima, do mesmo modo que quem cometeu um crime grave
senão gravíssimo. Outra consideração que pode ser feita é que é psicossoc·ial
mente e étiro-juridicamente razoável que, de quem cometeu um crime grave,
senão gravíssimo, seja exigido mais longo tempo para patenteax, com a sua
conduta, oonstantenwnte boa (sem falar nOS demais :requisitos da lei), que
se emendou e que tem suficiente reintegração no convívio social, para mereC'er
a reabilitação.

Aliás, mesmo que não se fizessem essas'considerações, poder-5e-ia estabe
lecer um paralelo entre os prazos para a reabilitação e os prazos para a pres
crição.

Ora, a prescrição, "antes de transitar em julgado a sentença final ( ... ),
regula-se pelo máximo da pena privativa da liberdade cominada ao crime",
ou, depois de a sentença transitar em julgado, pela pena aplicada (arts. 109
e no do Código Penal comum, e 124 a 128 do Código Penal Militar). Ademais,
é prevista a redução do prazo à metade, "quando o criminoso era, ao tempo
do crime, menor de vinte e um ou mais de setenta anos" (arts. 115 do Código
Penal comum e 129 do Código Penal Militar).

Por motivos de l6gica jurídica, os prazos para a reabilitação poderiam (ou
deveriam) ter tratamento similar.

O Ministério da Justiça preocupou-se com o assunto, havendo a comissão
elaboradora do antepwjeto, de que veio a resultar a Lei nQ 6.416/77, chegado
a dar-lhe atenção; entretanto, r~, na ocasião ponderáveis, aconselharam
deixar essa matéria pa1'a outro momento.

Com efeito, em momento posterior outra comissão elaborou urna minuta
de anteprojeto de lei, refonnulando a redação legal a respeito <la reabilitação.
Já promulgada a Lei nQ 6.416/77, a sua letra e o seu espírito também deve
riam influir na refonnulação dos prazos para a reabilitação.

Depois de ouvidos órgãos e pessoas aptos a fornecer, para o caso, boas
:informações e ponderáveis sugestões, foi elaborada uma minuta, de cuja revisão
haveria de resultar o desejado anteprojeto, a ser devidamente encaminhado.
Lamentavelmente, por motivos que não cabe aqui comentar e nem sequer
mencionar, não houve aquele encaminhamento; nem chegou a ser configurado
O anteprojeto.

A título informativo ou - quem sabe? - para que possa vir a servir de
subsídio quando, em ocasião considerada oportuna, ficar decidido fazer a refor
mulação, transcreve~se aqui a referida minuta, com a respectiva minuta de
Justificativa. Assim, pois:

"Judificativa

Os prazos para requerer a reabilitação, na sua rigidez, não satis
fazem à consciência jundica. A exemplo do que ocorre com os prazos
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para a prescrição, ~ aconselhável que sejam relacionados oom as pena.<;,
principais e acessórias, aplicadas.

Z. t justo que, para os sentenciados reincidentes, os prazos sejam
maiores do que para. os primários.

Similannente, é justo que, por motivos meritórios dos sentenciados,
os prazos possam ser reduzidos.

O C'...ódigo Penal, na nova redação dada a algtrns dos seus dispo
sitivos pela Lei nQ 6.416)77, permite o trabalho externo dos senten
ciados, em empresas privadas ou por conta. própria, eomo permite
a freqüência a curso supQrior.

O sentenciado, para vir a obter uma ou outra, ou ambas as con
cessões, deve ter conduta reveladora de emenda e de esforço pa~a a
reintegração no convívio social; ademais, o exerclcio desse trabalho
externo e a freqüência a curso superior servem eficazmente à conso
lidação da emenâa e ao esforço para a reintegração no convívio social.
Quanto à ireqüencia a curso superior, vindo o sentenciado a obter ()
respectivo título universitário enquanto cumpre a pena, constitui, ine
gavelmente, um mérÍ'to, tanto mais que, para isso, as dificuldades
enfrentadas. por ele são maiores do que as que se apresentam aos
outros estudantes em geral. Poderia parecer uma incongruência da
lei o fato de o sentenciado que faz tanto esforço e obtém o titulo
universitário ter de esperar, para obter a reabilitação, tanto quanto
outros sentenciados que nenhum a<>forço e~l tenham feito para
melhorar a sua qualiaaàe de vida. F()f isso, é feita previsão especial
de redução de prazo para o sentenciado que tenha feito ou concluído
C'Urso superior durante o cumprimento da pena.

Coerentemente com a previsão de trabalho externo, é feita a pre
visão de possível exercício de profissão ou atividade, independente
mente de reabilitação, desde que não tenha sido aplicada pena aces
sória de interdição daquela profissão ou atividade, OU não tenha sido
o crime cometido no exerdcio dela.

3. O segredo do registro da condenação, em caso de suspensão
condicional, produz OS me.'mlOS efeitos que a reabilitação, daí por que
essa não se faz mister, a não ser que tenlta sido aplicada pena ares
SÓ1ia, ou tenha ela resultado da sentença, com a referida pena rela
cíonando-se, então, a reabilitação. l!: bem verdade que hoje não mais
se considera a suspensão condicional como simpfes beneficio, mas
como forma de cumprimento da pena na comunidade. Entretanto,
durante o tempo da suspensão condicional, o sentenciado tem üpO!
tunidade de, cumprindo a pena na forma de condições, norma" de
conduta e obrigações, emendar.se e consolidar a emenda, sem deixar
de pennanecer no convívio social, exercendo todos os direitos e cum·
prindo todos os oevcres que não tenham sido atingidos por aquelas
condições, normas de conduta e obrigações. O mesmo não se dá em
caso de pena de multa, cujo cumprimento (pagamento), se rem eficá·



da para estimul3.r :1 ernl.'nda. não parl.'C'{, tê-fa para consolidá-fa. Por
i~so, o sentenciado a quem foi aplicada pena de multa isoladamente
deve fiear sujeito à exigência de reabilitação.

4. As previsões das condições (requisitos) para vir a obter a
reabilitação e as dos respectivos comprovantes foram, por sua vez,
reformuladas, de modo a melhor corresponder ao propósito da Polí
tica Penitenciária Nacional de pennanência ou reintegração nO <,on
YÍvio social, tendo em vista o princípio de que o sentenciado é uma
pessoa, sujeito de direitos, de dC\,('fes e de responsabilidade.

5. A ('l}mpetêneia para conceder a reabilitação foi atribuída ao
jwz da execução; fazendo-se: rcmis\ão ao art. 668 do Código uc Pw
cesso Penal, pode esse juiz ser o mesmo da sentença. ::-.rão parec~',

porém, juridicamente razoável que tenha de ser sempre e t:lO-somente
o da sentença, por ser o da sentença. Com efeito, se é verdade que
a reabilitação S(' relaciona com a sentença e o juiz quo a proferiu,
também se relaciona ela, e mais proximamente, cOm a execução e o
juiz a quem ela compete.

6. Com essas modificações, a serem introduzidas em disposi
tivos do Código Penal c do Código de Processo PenaL () instituto
jurídico-penal da reabilitação se apresentará mais eqüitativamente
justo, servindo, assim, melhor às suas próprias finalidadt"S. que .'v
inserem nas da Política Penitenciária XacionaI.

Minuto tendente a anteprofeto de lei

Altem dispositivos do Código Pernll (D('creto-l.ei n('
2.848, de 7 de dezembro de 1940) e do Código de Processo
Penal (Decreto-tei n?' 3.689, de 3 de outubro de 1941), e dá
ootrtul prooidhtcia.s.

Art. 1?' - O Código Penal (Decreto-Lei nl? 2.848, de 7 de dezem
bro de 1940) passa a vigorar com as seguintes alterações:

"'Reabilitação

Art. 119 - A reabilitação apaga os efeitos da condenação,
salvo o referente a reincidência, podendo também extinguir a
pena acessória,

f 1? - A reabilitaçÊlo poderá ser requerida pelo sentenciado,
após o cumprimento ou a extinção da pena privativa da líber·
dade, ou o pagamento da multa, quando essa tiver sido apli
cada isoladamente, DOS seguintes prazos:

I - se tiver sido aplicada somente pena principa~:

a) um ano, se a duração da pena aplicada ou, no caso de
mais do que uma, da soma delas, não tiver sido superior
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a tr& anos, ou se tiver sido aplicada somente pena de
multa;

b) dois anos, se tiver sido superior a três anos, até oito;

c) três anos, se tiver sido superior a oito anos, até quinze;

d) quatro anos, se tiver sido superior a quinze anos, até
vinte e cinco;

e) cinco anos, se tiver sido superior a vinte e cinco anos.

II - Se tiver sido imposta medida de segurança cumuM

lativamente com a pena, sem revogação antes do cumprimento
dessa, o prazo começa a ser contado:

a) da data em que, tendo havido efetivo cumprimento, vem
a ser revogada;

b) da data da extinção, caso não tenha sido executada, nos
tennos do art. 87 deste Código.

lU - Se tiver havido pena acessória:

a) os prazos do inciso I são aumentados de um terço, se
tiver sido expressamente aplicada pena acessória tem·
porária;

b) a pena acessória instantânea (art. 68) e a pennanente
(art. 69, 11, alínea a, e IH, alinea a) não silo alcançadas
pela reabilitação.

J 29 - Se o condenado beneficiado com a suspensão con
dicional estiver sujeito a pena acessória, poderá requerer a rea
bilitação após metade do prazo dela, ainda que dentro do prazo
da suspensio.

f 39 - Se o sentenciado for reincidente, os prazos são au
mentados de um terço.

J 4P - Se o sentenciado vem a falecer sem ter sido reabili
tado, a reabilitação pode ser requerida pelo CÔnjuge sobrevi
vente, por ascendente ou descendente em linha reta, ou por
irmão, ainda que, na ocasião do falecimento, o prazo para re
querê-la nio se tivesse esgotado.

J 5fJ - Se o sentenciado tiver feito ou concluido curso supe
rior durnnte o cumprimento da pena, os prazos são reduzidos à
metade; enquanto, não estando reabilitado, não puder inscre
ver-se no respectivo órgão de classe, poderá exercer a profissão
a título precário, sob a responsabilidade de um profissional auto
rizado pelo referido 6rgio.

I 69 - O sentenciado que, antes da condenação, tinha pro
fissão ou atividade cujo exerclcio depende de habilitação espe-

R. Inf. Iqld. IN.tU. e. 18 a. 6t ;m.I-. 'U'



cial ou de licença ou autorização do poder público poderá,
ainda que com as restrições legais ou regulamentares, continuar
a exercê-la, independentemente da reabilitação de que trata este
artigo, salvo se lhe tenha sido aplicada pena acessória de inter
dição para profissão ou atividade (art. 69, IV), ou tenha come
tido o crime no exercício da profissão ou atividade.

Das condições

f 7(1 - Além das mencionadas nos parágrafos anteriores,
são condições para ser concedida a reabilitação:

a) ter o sentenciado efetuado o pagamento da multa, quan
do aplicada cumulativamente;

b) ter cumprido ou estar cumprindo devidamente a pena
acess6ria, quando também tenha sido aplicada;

c) ter ressarcido o dano causado pelo crime, salvo impos
bilidade de fazê-lo;

d) ter tido, durante o prazo específico, boa conduta pública
e privada, demonstrativa de emenda e de esforço para
permanência ou reintegração no convívio social;

e) ter trabalho ou atividade lucrativa permanente.

Prazo para renovação do pedido

§ 89 - Negada a reabilitação, não pode ser novamente re
querida senão ap6s:

a) decorridos seis meses, se o prazo em concreto tiver sido
de até dois anos;

b) decorrido um ano, se o prazo em concreto tiver sido de
mais de dois até quatro anos;

c) decorridos dois anos, se o prazo em concreto tiv:::r sido
de mais de quatro anos.

Revogação da reabilitação

Art. 120 - A reabiIítação será revogada, de ofício ou a re
querimento do Ministério Público, se a pessoa reabilitada vier a
ser novamente condenada, em sentença passada em julgado."

Art. 2? - O Código de Processo Penal (Decreto-Lei n9 3.689,
de 3 de outubro de 1941) passa a vigorar com as seguintes al
terações:

Art. 581 - ( ... )

XXV - que conceder ou denegar reabilitação.

Art. 743 - A concessão da reabilitação compete ao juiz da
execução penal.
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Art. 744 - A reabilitação pode ser concedida mediante re
querimento:

I - do sentenciado, observados os prazos estabelecidos no
art. 119, ~~ 19, 29, 39 e 59, do Código Penal;

II - do cônjuge sobrevivente, de descendente ou ascen
dente em linha reta, ou de innão, nos tennos do ~ 49 do art.
119 do Código Penal.

Art. 145 - O requerimento será instruído com:

I - indicação de todas as localidades eDl que o senten
ciado residiu, durante o prazo especifico;

II - certidões comprobatórias de não ter respondido nem
estar respondendo a processo penal em qualquer das comarcas
a que se subordinam as localidades referidas no inciso an
terior;

III - atestados de autoridades policiais, que comprovem
ter residido nas localidades indicadas e mantido efetivamente
boa conduta pública e privada;

IV - comprovante de trabalho ou atividade lucrativa per
manente;

V - atestados de boa conduta fornecidos por pessoas a cujo
serviço tenha estado;

VI - quaisquer outros documentos, especialmente se for
necidos por serviço social penitenci{uio, patronato. conselho de
comunidade ou entidades similares, que sirvam como prova da
sua emenda e da sua permanência ou reintegração nO convivia
socia:l;

VIl - prova de ter efetuado o pagamento da multa, aten
didos os termos dos arts. 686 a 690 deste Código;

VIII - prova de ter ressarcido o dano causado pela infra
ção penal. ou de persistir a impossibilidade de fazê-lo, ou de
expresso desinteresse da vítima e terceiros prejudicados.

Art. 746 - O juiz poderá ordenar as diligências necessárias
para a apreciação do pedido, cercando-as do sigilo possíveL e.
antes da decisão final. ouvirá o Ministério Público.

Art. 149 - Indeferido o pedido, o sentenciado não poderá
renová-lo senio após o decurso dos prazos fixados no art. 119.
~ 89• do C6digo Penal, salvo se o indeferimento tiver resultado
de falta ou insuficiência de documentos."

Art. J<1 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4P - Revogam-se as disposições em contrário:'
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I - A nossa socIedade e o problema da reeeocl8llzaçlo

Podemos entender como ressocialização o ato de um indivfduo voltar
a participar de um determinado grupo social, dentro de uma relação de
direitos e deveres reciprocas.

Essa relação subentende a existência de um compromisso de respeito
às condições de inter-relacionamento entre os componentes do grupo
social considerado.

Ao se cogitar de um processo de ressocialização, caberia situar,
ainda que grosseiramente, a posição dos componentes do nosso grupo
social. Assim, do lado de dentro da estrutura há os que ditam as normas de
participação - geralmente um grupo minoritário; depois, uma grande
massa, a maior parte, que segue o primeiro grupo; finalmente, há um
grupo, hoje crescente, que contesta os valores dominantes, levando pouco
a pouco a uma modificação dos mesmos, ainda que através de conflitos.

Talvez o que melhor caracterize a época em que vivemos seja exata
mente a intensidade e a multiplicidade dos conflitos existentes; mas creio
que não devemos temer a existência desses conflitos, especialmente
porque o que parece também caracterizar essa época tão interessante
é que, nela, a evolução se faz através dos sucessh/os conflitos.

Quanto aos que estão do lado de fora dos padrões aceitos - e a
quem se pretende ajudar a reintroduzir - dadas as condições sociais
ainda vigentes no Brasil, seria mais adequado falar-se, antes, em sociali
zação, do que em ressocialização, sem prejufzo da especificidade das
atividades que cada organismo ou instituição procura desenvolver: é que,
entre nós, pars ainda na faixa do denominado "em desenvolvimento", os
bolsões de pobreza e de marginalidade social são por demais expressivos
e geradores de comportamento anti-social para permanecerem Ignorados.
Sempre se disse que "não há democracia com barriga vazia" e sempre
se disse que "a fome é má conselheira".

Estão do lado de fora:

a) os que sarram e querem voltar, mas não sabem, não conseguem ou
não se deixa que voltem;

b) há também os que saíram, mas não querem voltar: são os degene
rados, os psicopatas e os de comportamento anti-social;

c) e há também os que ainda não conseguiram entrar: são os mais
de 25 milhões de brasileiros, chamados carentes urbanos. e cerca de 90%
da população rural brasileira, os que ganham 1 salário mfnimo, quando
ganham: cerca de 9 milhões de famflias, ou 36 milhões de indivIduas.
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Por isso mesmo, disse que, dentro de nossa realidade social, não
sabia se já deveríamos falar em ressocialização ou se ainda estaríamos
numa fase preliminar, a de ainda tentarmos a integração social de nossa
população, por inteiro.

Pelo que entendo, os Institutos de Ressocialização se ocupam com
os dois primeiros casos: a LBA se voltou para os carentes urbanos, e o
FUNRURAL, hoje integrado no SINPAS, dá uma limitada cobertura aos
rurais. Entretanto, a elite de nosso PaIs (é indiferente considerar se antes
ou depois da Revolução de 64), aquela que tradicionalmente tem definido
os rumos sociais e políticos do Pais, ignora, ou finge ignorar, que é preciso
definir uma política agrária eficaz e resolver o problema s6cio-econômíco
das populações rurais, o qual. não sendo corajosamente enfrentado, vem
determinando a migração destas, gradual e inexoravelmente, para os
centros urbanos, à razão de 1% ao ano. De um lado, deixam de produzir
alimentos; de outro, passam a consumi-lo, ajudando ainda a compor os
30% da população urbana que se mantêm à custa do subemprego, que,
por sua vez, se traduz por subsalário.

/I - Dados bioestatisticos

I: oportuno fazer aqui uma rápida apreciação sobre alguns compo
nentes sociológicos e psicológicos dessa sociedade, que, neste trabalho,
parece ter sido posta na berlínda. Na verdade, vale dizer algo a respeito
de nós mesmos, do que temos feito e de como temos sido nestes últimos
séculos - uma autocrrtica.

Dados de 1978. tomados de BR1AN ABEL-SMITH, em um trabalho pu
blicado pela Organização Mundial da Saúde,''''revelam que: em 1972, 17%
da população mundial eram responsáveis por 67% da produção mundial;
26% da população estavam cencentrados em países que produziam menos
de 3% da produção mundial. Em outras palavras, 17% de nossa população
do mundo produzem e consomem a metade da produção mundial. num
evidente desequilíbrio.

r: bem verdade que já foi pior: houve um esforço para trazer mesmo
os sem-trabalho a uma participação na cr.escente prosperidade das nações
e na redistribuIção da renda, incluindo velhos, enfermos e inválidos. Com
tudo isso, a taxa de natalidade da população mundial, entre 1965 e 1970,
revelava que os países mais pobres apresentavam taxas de natalidade
de 38 por mil habitantes, enquanto que os mais ricos não ultrapassavam
a de 18 por mil habitantes. O Brasil vem mantendo uma taxa aproximada
de 30 por mil habitantes.

Os paises em desenvolvimento são também globalmente mais pobres
do que os países plenamente industrializados. Também é mais flagrante
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a desigualdade Interna - exemplo do que é a tradicional diferença entre
o Norte-Nordeste e o Sul-Sudeste brasileiros.

As famll1as mais ricas do mundo, isto é, 10% da população, detêm
40% da renda mundial; enquanto que às famflias mais pobres, isto é, 40%
da população, correspondem 15% da renda, ou menos.

No Brasil, o perfil da renda acompanha a regra, como revela o PIS,
levando-se em conta a folha de salários: em 1977, 57% da população
percebiam menos de 2 salários mrnimos; 3% da população percebiam
mais de 10 salários; e 30% da renda nacional estavam concentrados em
mãos de 2% da população.

Enquanto em alguns parses os salários oscilam entre 1 e 8, entre nÓs
a escala vai de 1 a 60 salários, aproximadamente!

Parte da desigualdade inicial pode ser corrigida pela poHtica tribu
tária, mas isso depende de quem vai ser beneficiado e de quem paga as
contas dos impostos.

Mortalidade infantil: nos parses desenvolvidos gira em torno de 12 a
15 por mil habitantes; nos em desenvolvimento alcança, por vezes, 100 a
200 por mil habitantes. No Brasil, entre 1964 e 1975, o IBGE registrou,
entre os menores de 1 ano, taxas Que variaram de 34,8 por mil, em Ara
caju, até 256,4 por mil, Ino Recife.

Quatro em cada 5 crianças vivem nos países em desenvolv·,mento,
e 97% dos óbitos com menos de 5 anos, nessas crianças, ocorrem em
tais parses.

Quanto à expectativa de vida, esta é 17 anos maior nos palses desen
volvidos do Que nos demais.

No campo da educaçãd', 800 milhões de adultos ainda são analfabe
tos, em todo o mundo.

Não é possfvel definir, com uniform:dade, o que cada soc:edade vai
aceitar como qualidade de vida. Entretanto, já antes da crise mundial de
alimentos ocorrida há 8 anos, o mesmo ABELwSM\TH assinala que cerca
de 400 milhões de pessoas se alimentavam mal. Havia uma oferta de
proternas muito deficiente, especialmente aos menores de 5 anos, fato
particularmente grave não somente pelas deficiências metabólicas dar de
correntes, como também pelas deficiências mentais decorrentes das ca
rências nutritivas dos primeiros anos de vida, para não falar nas falhas de
crescimento fls/co. Esta talvez seja a maneira mais simples de afastar
competidores no mercado mundial.

Por razões óbvias, a estatura média do nordestino decresceu palpavel
mente, nos últimos dez anos.

Segundo o Anuário Estatlstico de 1978, do IBGE - o mais recente -,
a ingestão de proternas, relacionada com o peso e a estatura médias,
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R. Inf. legisl. lra.ílio o. 18 n. 69 10ft.'_r. \981



revelou os números seguintes. Tome-se como ponto de referência que,
segundo a Fisiologia. deve haver o mínimo de 1 grama de proteínas por
quilo de peso em cada 24 horas, na ração individual - o que é sensivel
mente inferior aos hábitos alimentares das populações dos países indus
trializados.

Comparemos o Rio de Janeiro, São Paulo e o Nordeste:

1 Estatur. Média (em em) Peso Médio (em kg)
Regllo

5 anos I 21.eM I5 anoa 21 anoe

Rio de Janeiro .................. f" 108,3 169,9 17,2 54,2

São Paulo .......................... 108,6 170,0 17,7 53,4

'Nordeste ............................ 103,8 165,2 16,1 50,2

Ingestão de proteínas por comensal/dia (em gramas)

Neturua
do Alimento Rio Sul I Nord....

Carne e pescados ................ 22,94 19,48 19,34 18,04

Ovos, leite, queijos (e também
óleos e gorduras) ...... 8,60 9,20 9,03 4,23

Total ......................... 31,54 28,68 28,37 22,27

Relação aproximada de gra-
mas/ kg peso .......... 0,58 053 - 0,44

Mrnimo desejável: 1 g/kg peso.

Nos últimos trinta anos a planificação do desenvolvimento recebeu
sempre uma ênfase maior, mas isso não garantiu que se atendesse melhor
às necessidades básicas dos setores mais desfavorecidos do que há trinta
anos, ou seja, ° desemprego, o subemprego, a má alimentação, o meio
ambrente insalubre, a desnutrição e a falta de educação mínima indispen
sáveL Foi dada ênfase ao crescimento econômico, sem que se detivesse
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para identificar quem seriam os beneficiados. Admitiu-se que os efeitos
benéficos do crescimento se propagassem a toda a economia, mas Isso
não ocorreu. Eis por que a nova polftica está sendo a de tentar satisiazer
às necessidades básicas, assim entendidas a alimentação, vestimenta,
utensrlios domésticos e alguns serviços públicos essencIais, como o de
égua potável, o saneamento básico, o transporte público e os serviços 
de saúde, educativo e cultural - garantindo que as popu\ações participem
das decisões que as afetem.

11 I - As ciências do comportamento e a Psiquiatria

Muitos pesquisadores estão reunindo <Xlntribu·içõesrelevantes para
as ciênoias do comportamento, a Psiquiatria e a saúde mental.

Algumas correlações entre a Psiquiatria e os assunt'os pollticos e
sociais serão úteis ao se cogitar de medidas rg'adas à saúde mental,
capazes de ~nflu'if em uma polltica de ressocíalização. TOFFLERanal·isou
os efeitos psi'COlógicos e sociais da revolução tecnológica que oaracoo.
riza o mundo moderno. Chama de "choque futu·ro" aos efeitos pertur
badores provocados sobre a capacidade do raciocinio pelas mudanças
tãorãpidas em curso. A superestimulação e o choque futuro que ela
produz se evidenc'i,am no colapso confusional na sociedade, no rápido
crescimento do uso das drogas, no ressurgimento do mistioismo, do
vand'alismo e da violência, e no niilismo e apatia patológica, além da
retirada voluntária de milhões de pessoas. Todo esse str... na tomada
de decisões e a sobrecarga de conhecimento estão 'l>I"Oduzindo uma
má adaptação rndividual, grupar e societária ou comunitária. sendo um
anaJ'ista soc~al, TOFFLER encoraja o estudo do tutu'l"O e recomenda que
as pessoas interrompam a desordenada acelel'l8ção da sociedade que
está preparando o "choque futuro" e que se ocupem com a 8C{)log\a,
com o racismo, com a revorta dos jovens. Sugere a'inda que esse futuro
se tome o centro de nossas preocupações e encoraja 'novos serviços
sociais, um sistema ée eduoação voltado para o futu·ro e o emprego
mais seletivo da tecnologia. Sua tpreDeupação é humaniz·ar os dias
futuros.

Segundo TOFFLER, há uma contradição básica entre as pressões cul
turais Que, de um lado, exigem decisões rápidas de adaptação a, de
outro, produzem uma tncapacidade de previsão de escolha, no meio em
que tais adaptações precisam ser feitas. Como as pessoas estão peor
dendo a corr,ida nesse esforço, a capacidade de cooperar se deteriora.

Recentemente a imprensa do Rio de Janeiro publicou parte do rela
tório apresentado pelo Prot. HELENO FRAGOSO na Reunião da Comis
são Intem'acional de Juristas da ONU, da qual é membro. DIZ ele que,
para OS POVOS do terceiro mundo, e em especial para os da América
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Latina, é significativo que a ONU tenha enfocado, em seu VI Congresso
sobre Prevenção do Crime e Tratamento do Delinqüente, os aspectos
referenres ao crime e 'ao abuso do poder, que se colocam no centro da
problemática geral do si'stema punitivo, em nosso's paises.

Diz o Prof. FRAGOSO que entre nós o Direito Penal tem sido
um amargo privilégio dos pobres e desfavorecidos que povoam nossas
pri'sões horríveis e que constituem a clientela do sistema. A estrutura
geral de nosso direito punitivo, em todos os seus mecanismos de apli
oação, deixa mU'ítas vezes acima da lei os que têm poder econômico
ou político, pois esses se livram com facilidade, pel,a CQ,rrupção e pelo
tráfico de i,nfluénda. Entre os danos à vida ou à coletividade, enumera
os abusos praticados em relação à força de trabalho, à exploração pre
datóri'a dos recursos naturais e à produção industrial fmprõprja ou defei
tuosa. Em rel'ação à força ·de trabalho, destaca a redução do trabalhador
à condição subumana pejos salários baixos, incapazes de permitlr a repo
siçãodas energias consumidas no trabalho, inclusive através da explo
ração dos trabalhadores rurais empregados na lavoura na época das
colhe:tas e o exaurimento físíco e mental do trabarh,ador, pela imposição
de ritmos excessivos de trabalho e de tarefas monótonas e embruteca
doras, produzindo doenças ou lesões ocupaoionais.

Segundo VON BAER, vivemos numa sociedade em que ainda predo
mina a f·alta do desejo de atender ao "outro". Mesmo que o desejasse,
falta à maioria tempo para ,isso. Não havendo êxito para solicitações de
compaixão e amor nessa estrutura, os neuróticos histéricos não conse
guem mais exteriorizar sua forma de histeria, muito embora isso não os
Impeça de cometer imoralidades 'nem d-iminua sua necessidade de que
alguém compartilhe com eles seus sofrimentos.

o própri'O ·delíri'O dos esquizofrênicos mudou, como acentua FER
NANDEZ: da predominânciarelígiosa e mística, passou para a hjpocôn
dr~ca e téonica.

Predomina hoje o alcoolismo feminino; o aumento do alcoolismo em
geral, talvez em função da solidão e da desesperança; o aumento das
síndromes depressivas, da hipocondria e, ainda, uma redução da expres
são dos sintomas das psicoses e das neuroses, salvo a do alcoolismo.

Tal metamorfose faz suspeitas que algo de muita importâncja esteja
em curso, no desenvolvimento da cultura ocidental.

IV - As transformações culturais

Segundo GEHLEN, houve duas g·randes transformações culturais na
história da humanid'ade:a primeira foi a transformação do homem, de
caçador nômade em agricultor - ocorreu há cerca de 10.000 anos,
durante a passagem do período paleolítico para o neolítico - e levou
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entre 1 .000 e 2.000 anos; a seglHlÓa está ainda em curso, e é oaracur
rjzadapela tecnificação do homem e pelo domínio da natureza por &le:
está-se processando no período de 100 anos e corresponde à mudança
do toco de consciência. do emocional para o mootal - tram-se da era
cientifico-tecnológica, a era atômica.

A técnica revolucionou a estrutura espiritual e peicocultural do
homem moderno, A proposição original da palavra técnica foi a da ação
e do saber artesanais e art(sticos, mas o homem perdeu o controle da
técnica e &Ia o está escravizando. se não for domtnada, poderá levar a
humanidade à destruição.

o que mais fundamentalmente oaracteriza o homem ocidental sujeito
a essa teonocracta é sua atitude racionalista, cu}o objeto é a conquis\a
de maior conforto físico. Esse racionalismo está quase totatmente voltado
para uma ação utilitária, para os bens materiais. A proporção que tal
atitude se COO'SOI,ida no homem, o poróprio corpo passa a ocupar o prl.
meiro plano das preo<::upações. Entretanto, como já é evidente, a busca
do bE''T1-8Slar corporal não conseguiu trazer tranqüilidade ,nem contorto
real ao homem: massificado. tornou-se escravo da engrenagem que
gerou. pnssando a consumir bens. mesmo sem necessidade; ou a beber,
mesmo que isto não lhe agrade, apenas para se sentir melhor e para se
s;tuar acima dos demais; ou a obedecer cegamente à moda, sem analisar o
que dela merece ser seguido. Criou, a:nda, muitos mitos ligados à sua
própria renda e não analisa, a não ser em pequenos números, e aínda
assim, refugando a idéia de abandonar hábitos que o podem destruir,
embora esteja sempre preocupado com o seu próprio bem-estar ffsico.
O medo do s')frimento e c'a dor caracteriza essa atitude em relação ao
corp;), Associado à busca do bem-estar flsico, isso gera a hipocondria;
e o eu psíqu'ico, desorientado pela competição, perde a capacidade da
comunicação. Não é por acaso que muitos hoje grunhem em vez de
falar .. ,

Finalmente. e não menos grave, a burocracia tornou-se uma domi
nante das condições ambie~rfes, pela qual as atividades-Um são sacrifi
cadas. pFlFa que se justifiquem as atlv"dades-mei<>. Não poderá ser eles·
trulda por simples expedientes adm:nistratlvos, também de oatureza buro
cràtica: a burocracia é uma h,iora de muitas cabeças a, se os atos legais
não forem seguklos de transformações soc!lais mais profundas, os frutos
continuarão a mostrar a vitalidade da árvore de onde provêm. Nem mes
mo uma mudança de regime polftico será suficien1e para ,isso, já que
lemos o exemplo de pa:ses de reg'me cHie-rente do nosso, social~tas,

que se transformaram. igualmente, em feudos da burocracia.

A buro-cracia se ca~acteriza pelo império de um sistema desumanl·
zado, impessoal e rfgid? em seus aspectos fltncíonais e normativos.

Como não poderia deixar de ser, dentro de tal quadro as preocupa
ções altruist'cas foram relegadas a um segundo plano, com pmjurzo par~
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a comunicação inter~human3 profunda e vital e, ainda, com ,a perda dos
últimos vestígios do pensamento mágico-primitivo.

O tema do pensamento mágico-prim.itivo atraiu JUNG de maneira
espeoial. Esta foi uma das razões que o leval1'1am a permanecer algum
tempo na lndia, pesquisando uma cultura que conservou a essência ctu
seu pensamento mági,co-primitivo.

Segundo JUNG, não que o hindu seja um homem primitivo, mas é
inegável que el'e não deu saltos em sua ,cultura. Assim, pôde conservar
os aspectos mágicos que trouxe de tempos pretéritos. O hindu, por exem
plo, não pensa; antes. percebe o seu pensamento.

Quanto aCl homem oddental, perdeu esta seqüência ao receber o
impacto do crisüanismc, que o obrigou a dar um enorme salto à frente,
cind:ndo a es'rutura do seu pensamento. O t'ipo de espiritualidade assim
impostoe'ra superior à disponível. Fomos ass:m interrompidos no próprio
começo, quando pred'ominavam as crenças politeisticas dos bárbaros
europeus e essas crenças foram forçadas subterraneamente, lá perma
necendo durante quase 2.000 anos. Segundo JUNG, talvez isso explique
a div;são observada na mente do homem ocidental: ainda num estado
primitivo, fomos forçados a adotaras doutrinas comparativamente sofis
ticadas da gHlça e do amor cristãos; uma dissodação foi assim produzida
entre a parte consc:'enoo e a parte inconsciente de sua mentalidade,

Por vezes, o homem ocidental alcança de volta aquela capacidade
mágica primitiva, mas. quando isso acontece, torna-se capaz ,de recair
no mais chocante barbarismo e, quanto mais bem sucedido se torna na
ciência ena tecnologia, mais di'abólico uso faz de suas invenções e des
cobertas.

Voltemos às transformações trazidas pela era do átomo: como disse,
ela mudou até a manei'ra pe:a qual o homem consegue ad:oecer; em
troca, cresceram a ansiedade e a angústia - angústia particularmente
marcada pelo temor da dissolução e da continuidade do ego. Ela explica,
por exemplo, grande parte das manHestações do adolescente que, na
preocupação de preservar sua noção de si próprio, contesta talvez como
um meio de ouvir sua própria voz, de senti'r suas próp'r'ias idéi'3s para
poder afirmar a si mesmo que ele é ele mesmo. Também explica certas
manifestações de violênci'a por parte d,e indiv~duos que se vêem subita
mente lançados numa grande metrópole, sentem-se perdidos pl:!la falta
de elementos de referên'cia que lhes permitam preservar a própria iden
tidade.

Em vez da violência, a ameaça de dissolução pode também gerar
a vertigem da I;berdade: o individuo quer ser livre de qualquer mane'ira,
com o que surgem os contestadores sociais e o hippismo, que tanto mar
cou época n·a penúltima década.

Vívemos, na verdade, num ambiente neurotizado, no qual as ffi()ti
vaçf)es mais profundas se vêem bloqu9'adas por inibições ;'ntrapsíquicas.
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Efetivamente, nada impede a sociedade de atuar crj.atiYamente, a não
ser a crença dos pr6prios homens em SlJa incapacidade de agir. Apesar
de todos os defeitos existentes em nossa sociedade, o homem é um ser
que pode evolu,ir, crescer e colaborar na melhO'rii8 das condições sooja~s,

porque tais condições são tntrinsecamente suas. A experiência da F's\ca
nos demonstra, num exemplo elementar, que, por ma·ior que esteja a
escuridão, a luz conquista as trevas.

~ claro que, para isso, é necessál1io que a sooi,edade se ~ibert9 do
seu comportamento neurótico, abandonando as ilusões que envolvem
seus falsos conceitos de segurança.

v - O impasse atual

Uma das grandes tragédias do mundo atual é que, gJ'laças aos pro
gressos da ciência e da téonica, ° homem avançou mais do qUl9 sonhara;
como um FAUSTO, dominou os segredos da matéri1a, 'mas pam isso entre
gou-se a MEFlsrOFELES. Este fez dele um ser racional'ista, que procura
racionn:izar o mundo, a ....ida, até a alma. Isso gerou esta profunda orise,
como diz LOPES IBOR, histórioo""CultUf,al , "da qual ninguém sabe como
r.em quando sairemos".

Segundo VAN DEN BERGH, a perda de um vinculo unnário - a
sensação da unidade ,da sooiedade - tornou-se um dos fatores neuroti
zantes da atua,lidada. Houve também '8 perda do esp.l1ito de rel1igiosidade,
que não deve ser confundido com a pré,tica de uma re\ig\ão~ contudo, as
orenças, sejam quais torem, eram e são, sob o ponto de vista 'Psicológloo,
defesas contra aangústi'8. O que o homem perdeu foi o caminho de sua
religação com a própria natureza divina. Hoje ele não deixa de adorar, mas
o que adora é o carro, a máquina, a sigla, o poder, o dinheiro; voltando-se
para o supértluo, rebaixa a sua pr6pria concepção do mundo.

Entre as outras grandes frustrações da v,ida modema se acha tam
bém a escravização à d~men5ão tempo. Alguns autores procuram atribuir
a isso a grande disseminação 'atual do calcool,ismo: muitos se desesperam
porque não conseguem alcança'r logo, no i'ntervaro de tempo a que se
propuseram, determ:nado objetivo - não aprenderam a esperar. Dal, a
ansiedade e, às vezes, a depressão, com a fuga na embriaguez.

A característica dominame continua sendo a .preocupação com um
rendimento financei1ro sempre maior, decorrente da importância dada
ao fato econõm'co. Tal oaracterfstica está ligada ao esprríto de competi
ção, que se exacerba em épocas de crise - das quais a guerra é ape
nas um paroxismo. Para ser incorporado à sociedade, em tais condições,
e ganhar status dentro desse sistema, basta ser bem sucedido 1inan
ceioramente. Não importa que os me'ios sejam desonestos: basta que as
falcatruas não tenham sido provadas.
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Está visto que é necessário busca·rmos novos modelos de compor
tamento, pois os índices de crimrnaloidade. que tanto preocupam a tanta
g&J1te, não serão reduzidos enquanto presidentes de importantes paises.
ou primeiros-ministros, tiverem de renunciar após comprovação de gra
ves del~tos ou vergonhosos atos de corrupção, em que também se incluem
prfncipes-consortes; ou enquanto companhias de cigarros. fabricantes de
produtos comprovadamente venenosos, forem premiadas, como ocorreu
entre n6s, por serem as que melhor servem aos seus acionistas,
MEl=ISTÓFELES, realmente, encontrou discípulos aplicados!

Ainda se acha um pouco distante a transformação do enfoque eco-.
nõmico em social; entretanto, quando isso ocorrer, ensejará um t:po de
comportamento tnteiramente diverso, voltado para o bem geral e tendo
como base de relações humanas a cooperação.

VI - Algo sobre a Psicopatologia Social

Não seria possível abordar, aqui, tudo que, no campo da Psicopa
tologia Social. interessasse à ressociaHzação. Julguei, pois, que bastaria
abordar um tema e com ele ilustrar este trabalho. Merece destaque
o que MEEKS denomina de reação da delinqüência em grupo: trata-se
de rndivíduos que adquirem valores, comportamentos e habilidades de
um grupo ou gang - muito comum na adolescência - ao qual se mostram
leais e em cuja companhia furtam, gazeteiam ou ficam até tarde da noite.

As pesquisas mostram que esse fenômeno surge de maneira
vartável, mais comum sob quaisquer condições que prejudiquem a comu
nidade e a estabili-óa<:le fammar como, por exemplo, o caos social genera
lizado que acompanha as guerras e os cataclismas, ou as grandes e
bruscas modificações sociais; ou ainda, situações de dissonância cultural
entre a famílta e a sociooaoa, ou quoodo os valores variam em demasia,
na mesma comunidade. Dramático exemplo disso é o que vem ocorrendo
001 Italina, Minas Gerais: trata-se de uma 10calida6e por demais humilde,
que passou por uma transformação brutal, ligada a novas atividades
produtivas e à abertu'ra de uma rodovia para servir à reg'ião. A popuiação
jovem oa localidade não conseguiu absorver as mudanças, qoo foram
sübitas e violentas, de tal sorte que os suicídios, lá, se vêm sucedendo
e, quando ocof'lre um sepul1amento, os demais jovens encaram o fato
como algo a ser festejado e como um ato a ser imitado.

Talvez os "pegas" de automóveis de nossas grandes cidades obe
deçam às mesmas profundas causas.

Os desvios de comportamento na direção da criminalidade predo
minam entre jovens mal empregados, subnutridos, que, seçundo os
pesquisadores, realizam um esforço de adaptação drante de condições
de vida para eles insuportáveis. Esse grupo, ou gang, em tais condições,
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passa a prover as únicas oportunidades de companheirismo, de excitação
ou propóstto, mas, no fundo, representa uma imagem que reflete os
valores soci'ais dominantes.

Contu-do, embora as teor,tas sociológicas visualizem o prob\ema
como uma reação essencialmente normal ante condições sócio-econô
micas, cumpre sarentar que não são todos os jovens que se tomam
delinqüentes ou que adoecem, mesmo em comunidades onde haja
dominânoia de criminal!dade juvan.il: na verdade, os que se tomam
delinqüentes são os ~ncompletamoote soci·a:lzados. Embora tenha havido
uma experiência afetiva satisfatória na relação mãe-filho, há posterior
falha, ou abuso, na relação pai-filho, seja por doença, seja por ausência,
seja por alcoolismo. A famflia está muitas vezes mal adaptada aos
costumes sooiais, ou não tem status de hierarquia soci,al, em função
de cond;ções de imigração, ,de pobreza, ou de preconceito de minorias.

Ainda que a tese de OOLLARD seja bem ace:ta, isto é, que a agres
sivicf.ade decorra de uma frustração, há os casos em que a frustração
não leva à agressão e aqueles casos em que, inversamente, a ag'ressi
vidade não depende ,de uma anterío,r frustração. Conhecemos, todos,
os exemplos dos indivíduos degenerados e anti-sociais, que não precI
saram de frustrações para del'inqüilfem - casos, inclusive, de diJ(oil
recuperação.

O que se pode sustentar é que a trustl'iação suscita a excitação
de uma série de di5'tin1:as reações, uma das quais é a tendênoia à agres
sividade.

VII - A ambivalência da sociedade

Relativamente à reabilitação dos individuos que rompem o compro
misso sodal, AOLER chama a atenção para a ambivalência da soc~

dade para com os que ferem a lei. Embora expresse preocupação para
com o bem-estar e a necessidade de reabilitar a população presa, a
própria sociedade sabota muitos esforços para estabelecer programas
de tratamento. Em lugar de se construírem penitenoiárias em lugares
acessiveis às faminas dos presos, por exemplo, multas vezes essas
eS'tabelecimentossão montados em lugares distantes dos centros urba
nos, isoladOS d'a região em que os mesmos vivem.

~ como se a sociedade quisesse expelir o seu mal e proteger-se
dele, controlando seus autores empnisões o mais distantes passiva\.
Entretanto, um dos princípios da Psiqu,iatri1a Social é que o tratamento
do paciente se faça o mais próximo ·possív&1 da comunidade em que
vive. De outro lado, experiências recentes tendem a cOTroborar o fato
de que muitas pessoas presas não são perigosas, uma vez Ilibertas.

Há parses em que a punição com a detenção tem muito mais o
sentido de fazer o punido compreender que seu ato não é aprovado
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pela comunidade. A intensidade da punição tem uma importân·cia securt
dAria.

Há pouco mais de dez anos, uma decisão da Corte Suprema dos
Estados Unidos fez transferir presos de dois ma'nicômios jud!C'iários de
Nova Iorque para hospHàis psiquiátricos: poucos foram os que t:veram
de voltar para estabelecimentos correciona1is.

A ambivarência da sociedade também se reflete na dificuldade de
se ga,ran1Ji,r a plen'a ocupação dos presos. Sob o ponto de vista da
ressocialização, este é um dos ma's graves aspectos a serem conside
rados, pois são pou,cas as atividaces laborat';v,as a que têm acesso, o
que leva, muitas vezes, a uma prolongada ociosida:-:e. Some-se a isso
a monotonia do passar dOS ,doas, com a perda progress:va da noção do
tempo. Acrescente-se, ainda, a dificuldade da conservação de objetos
de uso pessoal - refrados pelos mais variados motivos (às vezes até
justificáveis) -, a padronização dos vniformes e a substituição do nome
próprio por números inexpressivos e teremos reunidos os vários ingre
dientes que compõem a fórmula para uma rápida despersonalização do
indivíduo. A atitude violenta se torna, muitas vezes, um re'curso bastante
semelhante ao que a adolescênci'a utiliza, no sentido de cor.se:vrrr a
própria ident:dade.

Outra ,atitude ambivalente da sociedade é como ela se conduz com
relação ao pessoal que trabalha nessas instituições: de um ladJ, abne
gados servidores, dispostos ao auto-sacrifício, 'Cuja remuneração não
corresponde à qual'idade do serviço que prestam efet:vamente por
razões ligadas aos mecanismos imobilistas burocráticos; de outro, indi
víduos contaminados pelo ambiente, capazes de atítudes sádicas, agem
de maneira violenta, com isso também p,rejudi·cando a recuperação dos
detentos.

VIII - Importância da Psiquiatria Social na resolução dos conflitos

A perspectiva que o futuro oferece é a da orescente p2rticipação
da Psiquiatria Social na medi'ação ou resolução dosconfl:tos sociais.
A violência, como refere BOULDJNG, impede que os conflitos sejam
resolvi,dos, porque ela cria uma atmosfera em que a reconciliação e o
compromisso se tornam difíceis. Esta falta de reconciliação conduz mais
à supressão do que à resolução do conflito.

MACK e SNYDER chamam a atenção para a possibilidade de a
Psiquiatria participar da resolução dos conflitos e particularmente de
sua prevenção, através da medida das relações de poder e da correção
dos desequilíbrios. Neste sentido, visando a uma atuação mediadora, a
Associação Amsr:cana de Psiqu'iatria, há cerca de dez anos, propôs
e indicou uma força-tarefa para intervenção como terceiro partido, na
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crise da comunidade - um grupo que participasse como mediador dentro
dos conflitos soei,ais. E também, a:nda mais 'pnteressante, se bem que
num âmbito mais amplo, mas também aplicável às situações locais, vale
referir que nos Estados Unidos já existe uma Academia Internacional de
Paz, funcionando, desde 1971, reun'ndo muitas pessoas pertencentes a
movimentos que apóiam os esforços em prol da manutenção da paz
mundi,al. A tarefa a que se propõe é desenvolver o treinamento profis
sional nas eiên~ias e nas artes da paz, tão sistemaNcamente quanto
estudantes têm sido educados e treinados nas ciências e ,na arte de
guerrear. Tal Academi'a se propõe a preparar líderes na prática da paz,
em todo o mundo, que possam ser convocados por seus governos ou
por organizações governamentais, para ajudar a conseguir modificações
pacífioas que, por Um, limitem os conflitos sodais.

Existem várias outras organizações fundadas nos últi,mos vinte anos,
voltadas para a mediação do conflito, qoo oferecem treinamento psiquiá
tr\co para o serviço referido, com 'listas à a.tuação ~ '~IJeOOS grupos
comunitários, também nas arenas domésticas.

IX - Direção da transformação social

Há, hoje em dia, um espaço vazio nos corações humanos. Este
espaço deve ser ocupado, rompendo-sea barreira do egoismo.

~ necessáJ1io reaprellder a cultivar a amizade, pela amizade; é
necessário desac€lerar o ritmo da satisfação ,dos desejos e do consu
mismo, para a reconquista do controle da direção da nave desgovernada;
é necessário op~ar pela simplicidade, para que todos possam ter acesso
ao mínimo indlspensável à condição de v'ida hu,mana digna; é necessá
rlo restabelecer o contato com a nossa natureza mais elevada, para
identificar o que é essencial na vida diári,a.

No passado, houve um di1úvio de água, após o qual DEUS e NO~

estabeleceram uma Nova AI i'ança. Devemos renovar esta Aliança, através
de um novo pacto soei,al, que marque o fim desse dilúvio de pa:ixões
em que se consome a humanidade. Entretanto, sem uma 'reorientação
espiritual, isso não será possível.

Que a busc'ado pão mare"ial g,imboHze a aspiração às conquistas
do Espírito. Mas aceitemos como espiritualidade, para uso em nossos
dias, a ampliação da visão da vida e a elevação do nlvel de consciência.
Não sendo possível mudar subitamente os costumes, aproveitemos, no
entanto, cada oportunidade para defender o estabelecimento de uma
nova ética. ~ possrvel que o tempo atual, sendo um tempo de negação
de valores, sirva, no entanto, para semear. Não importa que os bene
ficiários da colheita sejam outros: nós também comemos as tâmaras
que nossos avós plantaram.
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Aplicada à vida diária, essa nova ética deverá definrr um conjunto
de maneiras que permitam a vida em comum, com um mínimo de quali
dade. Os malfeitores também têm seu cód~go de convivênoia, mas falta
lhes a qualidade. Deverá também propiciar condições que estimulem a
comunicação entre as pessoas e influir no campo da educação, estabe
lecendo princíp,ios para a reorganização da sooiedade em bases mais
humanas.

o grande drama da human'idade não tem somente aspectos nega
tivos. Estamos em um tempo novo, de grandes mudanças, que estão
vrndo 'ao encontro do empenho das grandes massas em se tomarem
conscientes de si mesmas. Convém registrarmos esse fato, que as gran
des massas 'não ~e satisfazem mais em seguirem o modelo ditado por
pequenas minori,as, se estas não aplicarem em si mesmas o modelo.
Correm-se riscos, é verdade, pelas complicações e pelas conseqüências
imediatas que podem ocorrer na consciência e no estado de ânimo
de graooes multidões, ainda vivendo os primeiros tempos das mudanças.
Por isso mesmo, devemos nos concentrar na fo'rmulação de valores
novos, pelos Quais essas grandes massas possam encontrar seus pró
prios caminhos, através de aspirações corretas. A juventude, por
exemplo, deve ser orientada para a atividade mundial, sem o que não
consegulrá 'part:cipar conscientemente dos assuntos da atualidade; a
atividade dos operários, por su'a vez, ,deve ser humanizada, tornando-se
mais cri,ativo o seu labor, através de uma atuação grupal na tomada de
decisões no curso da própria produção e numa partioipação vertical
do processo, de modo a permitir uma visualização por inteiro do fruto
do seu trabalho.

Os adeptos ·da violênda não são malona. Não nos impressionemos
pela aparência em contrário. Na época das Cruzadas a humanidade
vivia em guerras. Ainda no começo deste século, o castigo corporal era
rotineiro, no mundo inteiro, até em corporações militares. Hoje, nossa
sensibiHdade aumentou e a população mundial é muito grande. Com
isso, não só os valores ,absolutos são grandiosos, como cada fato, tam
bém pela comunicação rápida, no's faz p'art:oipar dele. Bem que se tenta
estimular a prática da violência, mas a grande maioria quer soluções
pacificas para seus problemas. Não fosse assim, e 'a indução que a
televisão e o cinema tentam provocar já teria leyado todos à conUa
gração. Na verdade, a chuva de ep'isódios de v:iolência que transmitem
não é estimulada pelos espectadores, e sim manipulada por um pequeno
grupo de exibidores, especializalClos no estimulo da e~oitação emocional
(no Rio <:le Janeiro. são 4 estações de televisão, çoncesSoionárias do
Governo, porque a quinta, a Educativa, não se presta a tal desserviço),
grupo esse financiado por um grupo, t:ambém pequeno, de produtores.
No entanto, se lev,antarmos a forma de pensamento domi'nante, faoll
mente verificaremos que uma dasi,déias fundamentais que se encontram
na base de toda a conduta humana, jndívidua~mente considerada, é a
aspiração à paz e à hal"monia, para que cada homem .possa criar seu
próprio desNno. Esta é uma orença fundamental e o mais profunoo
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anseio da humanidade. Sendo a linha de menor resistência, é a que deve
ria ser trabalhada em primeiro lugar, ao se cuidar da manifestação da
auto-afirmação de cada cidadão.

x - O papel dos pequenos grupos

Falei, de inIcio, nos pequenos grupos que modelam caminhos depois
seguidos pelas grandes massas. O exemplo dos maus programas, ou
da propaganda do fumo e do álcool, ·mostra a ação perniciosa de peque
nos grupos. Ora, a humanidade carece de ações heróicas. Elas precisam
ser reinseridas no cotidi·ano. Hoje em dia, a bondade é uma ação
heróica. I: tempo de os bons terem coragem de a~irmar o bem, da mesma
maneira como os maus se atrevem a praticar o mal.

t,;: certo que os Institutos de Ressooi'alização têm uma tarefa espe
cifica, uma missão espinhosa. Os que se ocuparem com ela deverão
atuar ·com firmeza; deverão conservar a crença em si mesmos; deverão
trabalhar com destemor, mantendo 8 convicção de que sua atu,ação tem
grande valor sanitário para o organismo social.

Entretanto, à parte dessa tarefa especifica, talvez os seus membros
não tenham identificado uma outra, não menos importante: a de pode-
rem constituir um núcleo para a difusão de uma nova atitude de vida,
visando ao bem geral. Sei que suas estruturas são por demais ,modestas
e seus recursos extremamente IlimitadOS para a enormidade das tarefas,
mas essa é mais uma das caracterfsticas da época - a de todOs terem
enormes responsabilidades à frente. Parece que, por se julgarem deuses
pelo simples fato de terem conquistado o átomo, os ho,mens da socie
dade tecnocrática tiveram de assumir todos os encargos anteriormente
atribufdos aos deuses - e os deuses não têm descanso ...

O exel"t1plo, hoje mais do que nunca, é o que conta. Quem quiser
que seu modelo de comportamento seja aceito deve demonstrar que o
pratioa. O modelo de comportamento tornou-se, hoje, uma peça vital
para as transformações de qUEl necessitamos. Na Roma antiga, CATA0
podia dar-se ao luxo de mandar fazer o que ele dizia, não o qUEl fazia.
Hoje, isso é impraticável. Os Institutos de RessooializaçãO, através da
autenticidade de seus agentes, podem Jnfluir na infra-estrutura do pen~

samento-forma de nosso modelo soolal, aperteiçoando-o. Não importa
que haJa muito a ser feito: se tudo já estivesse feito, a depressão da
ooiosidade seria um perigo p;or a ser enfrentado. Não importa que haja
muitos erros a serem rorrigidos. Quando DEUS fez o mLmdo, lica.ram
muitos defeitos - para os deuses-homens corrig,irem e laperfeiçoarem
a criação.

Há um modero de comportamento que se ajusta aos fins desses
Institutos de Ressocialização, válido, apesar de antigo. Pode ser exprea.
so numa frase que atravessou vi'nte séoulos: "Não vim para os sãOs:
esses não precisam de remédio!"
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Os fatores sócio-culturais
e a conduta delinqüente

EDMUNDO OLIVEIRA

Doutor em Direito Penal pela Univer
sidade Federal do Rio de Janeiro.
Professor de Direito Penal e Crimino
logia da Universidade Federal do Pará

Parece bem definida a moderna orientação de não se rotularem
personalidades criminosas com o mesmo espírito naturalista com o
qual se ocupam os propósitos d.as classificações botânicas, zoológicas
ou mineralógicas.

A tipologia de delingüente3 deve corresponder a uma exigência
de ordem prática imposta pela necess:dade do tratamento. Os crité
rios classificatórios devem se estribar em aquisições cientificas e não
apenas na orientação circunstancial que o Direito Positivo queira atri
buir com a regulamentação legislativa da matéria, mormente quando
há necessidad.e de formulação de um diagnóstico que revele a gênese
do comportamento anti-social.

Ao propor uma das teorias mais influentes sobre a causação da
delinqüência, segundo a qual o crime é um produto da aprendizagem
e de relações grupais, EDWIN SUTHERLAND, em 1930, falou sobre "a
grande diversidade do comportamento criminoso e a multiplicidade de
influências na conduta criminal" (l).

SUTHERLAND dividiu a sua "Teoria da Associação Diferencial e
do Aprendizado" em nove pontos básicos:

19) o comportamento criminoso é aprendido, quer através da cri
minalidade habitual, quer através da criminalidade profissional, orga
nizada ou do "white-collar";

29) a interação e a comunicação social são centrais para o pro
cesso de aprendizagem da conduta criminosa;

39) a parte principal do processo de aprendizagem, em que se
adquire a conduta criminosa, realiza-se no âmbito de grupos pessoais
mais íntimos;

(1) SUTHER.LAND, Edwln. Princlples crf CrimbloIOfY. PUadélfia, Ed. L1pp1ncott, 1H'1,
pp. 6·7.

R. Inf. legisl. Brasília a. 18 n. 69 jon.l_r. 1981 195



49) O processo de aprendizagem envolve o conhecimento de técnJ-
cas para a prática de crimes e a formação d.e novas atitudes, motivos,
impulsos e formas de racionalização, evidenciadas pelo reforço siste
mático no sentido da criminalidade;

SQ) a tendência específica dos motivos e impulsos é reconhecida
pelas definições dos códigos como legal ou ilegal;

69) uma pessoa torna-se delinqüente quando aprende maie m0

delos que favorecem à infração da lei do que outros que a desaprovem;

79) os contatos diferenciais, no sentido do comportamento, p0

dem ser distintos segundo a freqüência, duração, prioridade e inten·
sidade;

8<» todos os mecanismos da aprendizagem estão envolvidos no
aprendizado do comportamento criminal ou anticriminal;

99) ainda que a conduta criminosa seja uma expressão de neces
sidades e valores gerais, não pode ser explicada com base nestes e
naquelas, uma vez que também a conduta não criminosa exprime
essas necessidades e esses valores.

o crime - alegava BUTHERLAND - é aprendido de uma maneira
sistemática na medida em que as pessoas se associam a grupos des
viantes. Enquanto alguns crimes (homicídio e rapto, por exemplo)
podem envolver um distúrbio mental ou emocional, o que é largamente
independente do relacionamento com o grupo, muitos crimes são pro
duto de prática grupal ou condicionamento subcultura1.

Outra teoria bastante divulgada, no âmbito das causas sociais da
criminalidade, é a chamada "Teoria da Oportunidade Diferencial" de
RICHARD CLOWARD e LLOYD oHLIN (2).

CLOWARD e OHLIN partiram do principio de que a adoção de
modelos de condutas criminosas nem sempre se efetuam segundo um
"esquema" parecido, a não ser quando se trata de uma questão da
diferente ocasião (DIFFERENTIAL OPPORTUNITY) ou das "condi
ções sociais específicas" para os criminosos em potencial. Eles se basea
ram, notadamente, nos exemplos dos bairros pobres, nos quais as possi
bilidades de aprender e aperfeiçoar condutas ilegais é praticamente
grande, de sorte que os habitantes de tais bairros são criminosos em
potência.

(2) CLOWARD, Richard & OIfLIN, Lloyd. DeUnqueney aud 0ppariuDltJ: Ao TILeDI7
01 De1ID4ueD~ Ganp. Nova Yort, Free Press, 1960. p. 150.

196 R. In'. legill. 8ral'U••. 18 •• 69 janJ_r. 1981



Para chegar a uma anãlise mais acurada, eles identificaram três
tipos de subcultura:

1Q) Subcultura criminal (stricto sensu): tem por caracteristica
os intensos contatos entre delinqüentes de diversos grupos etários e o
conseqüente intercâmbio de experiências que estimulam as atividades
anti-sociais dos mais moços. Esse é o tipo de subcultura em que se
situam. os jovens aprendendo a admirar e a respeitar criminosos mais
velhos e a adotar modelos e técnicas não recomend.á.veis.

2Q) Subcultura do conflito: Neste tipo encontramos o delinqüente
que, por ter expressão em uma gang, manipula a violência como
meio de ganhar status. O importante para esse criminoso é manter
sempre o respeito e admiração por sua pessoa, por isso estã sempre
disposto a enfrentar adversãrios mais fortes ou claramente superiores.

39) Subcultura escapista: Aqui se situam pessoas que abando
nam as regras normais da vida social e mergulham no mundo dos tóxi
cos. Elas geralmente vivem no ócio, buscando sempre o prazer estéti
co da "viagem", como forma de rejeitar o "mundo tradicional",

Embora as três subculturas predominantes possam ser facilmente
identificadas em grandes centros urbanos entre os homens da classe
baixa, elas podem existir de forma misturad.a. Os membros de uma
subcultura predominantemente de conflito, por exemplo, podem estar
engajados no furto sistemático; os participantes de uma subcultura
criminal podem periodicamente participar de combates de rua com
as gangs rivais. Enquanto alguns membros da gang estão totalmente
socializados segund.o a perspectiva subcultural, outros participam sele
tivamente e mantêm papéis viãveis em suas familias, escolas ou igrejas.

Esses interessantes estudos, em torno da causação s6cio-cultural da
criminaUdade, sofreram evidentes críticas justamente por terem relega
do os fatores biológicos e psicológicos do crime. Mas não hã dúvida
de que o aparecimento dessas teorias, além de propiciar outras tantas
subteorias na área, serviu para ratificar o principio de que a criminal1
dade, relacionada com o conjunto da estrutura social, é fenômeno ine
rente ao funcionamento da sociedade.

Sendo o crime um lato humano, é óbvio que nele estão contidos
os fatores social e biológico. As influências sócio-culturais para a for~

mação da personalidade ou realização social do homem, atuando sobre
a individualização biológica, não permitem definir o comportamento
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humano em termos de causalidade determinista e, sim, através de con
dicionamentos probabilistas, daí a compreensão de que na conduta cri
minosa a dimensão sociológica é complementar das dimensões biológicas.
psicológicas e culturológicas.

O traço mais característico das sociedades é, sem dúvida. a base
cultural. Os próprios cultores das ciências naturais aceitam essa con
clusão, conforme lembrou GILBERTO DE MACEDO, ao comentar o
pensamento de THEODOSIUS DOBSHANKI. sintetizando que "as s0

ciedades dos insetos são fundadas em comportamento geneticamente
instintivo, enquanto as humanas são fundamentadas na cultura que
os individuos aprendem, em vez de herdar de seus genes" (3).

Está claro, então, que o comportamento humano é produto de
duas raízes: natureza biológica e natureza sociaL Através da primeira,
ele tem a sua constituição e o seu desenvolvimento biopsicológico. Pela
segunda, ele conquista a plenitude estrutural, ou seja, a evolução social
obtida pela aculturação.

Nas bases biológicas da conduta humana é essencial distinguir as
constituições do fenótipo e do genótipo. O fenótipo, de cal"acterist~ca

externa. muda continuadamente através dos anos, enquanto prossegue
o desenvolvimento. As mudanças na manifestação da hereditariedade
do fenótipo contrastam com a relativa estabilidade interior do genótipo.
A plasticidade fenotipica do nosso comportamento deve-se ao processo
de socialização e, embora originalmente seja fixada pela reprodução
dos genes, a extensão do seu desenvolvimento está diretamente ligada
à estrutura cultural e não aos fundamentos das leis biológicas, sem que,
todavia, seja contrária a estas leis.

Com base neste raciocínio. chega-se a conclusão de que o compor
tamento criminal está direta ou indiretamente vinculado aos padrões
de vida na sociedade, daí a compreensão sociológica de ser o crime
um fenômeno preponderantemente social. Desse modo, o ajustamento
da personalidade tanto nos leva a uma vida de acordo com o grau de
moralidade média de uma coletivi~ade, como pode seguir rumo à dire,
ção de um padrão contrário, quando, por exemplo, a reação adaptativa,
necessária ao convívio social, extrapola essa faixa, caminhando para
uma agressividade patológica, nociva à sociedade, gerada pelas pressões
da vida moderna, tensões emocionais, estados de ansiedade, angústia,
insegurança e carência afetiva.

(3) MAC'EIX>, Gilberto de. "Crime. SOCiedade, CUltura", in Bevi8ta de Direito PeDal.
Rio de Janeiro, Editora Bor&ol, (6), p. 98, abr./Jun., 1972.

191



Está assim demonstrada a síntese do comportamento criminoso,
como expressão de uma unidade biológica, condicionada sócio-cultu
ralmente.

Desde criança, aprendemos o estilo da sociedade a qual pertencen
mos e, de acordo com a interiorização das normas sociais, daremos
modelo ao comportamento assumido. A síndrome delinqüencial resulta,
constantemente, do conflito de valores pela falta de sublimação dos
sentimento&, pela falta de preparo para superar a ansiedade, a inse
gurança e o medo (4). A medida que o mundo exterior vai tomando
lugar na vida do homem, progressivamente vão ocorrendo mutações
concomitantes nas ações, na percepção, na volição e na maneira de
sentir. Se essas mudanças não encontram, no âmbito familiar e no
próprio ambiente comunitário, os estímulos salutares para acompa
nhar as modificações no caráter, pode ser que sobrevenha o triste fim
de sujeição do individuo às regras do d.esajuste ou mesmo da delin
qüência.

O professor francês JEAN CHAZAL escreveu um trabalho sobre os
pormenores do tema em foco, onde situa, em certa passagem, "a mu
dança temperamental ou caracterológica que sofre a criança por ter
relação mais ou menas direta, a partir de seu desenvolvimento, com
alguma conduta irregular concreta. Não são poucas as ocasiões em
que, indagando sobre a vida de algum delinqüente adulto, nos encon
tramos ante um desajuste emocional, sentimental e muitas vezes inte
lectual, ocasionado por falta de interesse dos pais ou por ignorância
sobre a mutação operada no menor" (ã).

Nessas condições, é lógica a interferência dos fatores sócio-cultu
rais na formação do comportamento agressivo e, por conseguinte, da
conduta criminosa, visto que o fenômeno criminal está ligado a inte
rações individuais, familiares e ambientais (6).

A cultura, como um todo, proporciona aos membros de uma coleti
vidade um guia indispensável em todos os campos da vida. A exis
tência de padrões culturais é imperiosa, tanto para o funcionamento
de qualquer sociedao,e, como para a sua eficiente conservação.

(f) A respeUo desta concepção sociológica veja a obra de BEKER, H. & BOSKE, A.
Modem SOclolog:lçal Theol'J' in ContfDuity and Chan«e. Nova York, Ed. Univers1ty,
1967, pp. 16-7.

(5) CHAZAL, Jean. L'Enlance DéUnquente. Paris, Editora Puf. 1953, p. 88.

(6) Sobre a vinculação do fenômeno criminal às bases culturais do individuo, indicamos
duas blteres.santes obras: A. SOLIS QUIROGA, Bector. socloJosia CrfmIDaL MéxI.
co, EciltortaJ Forma S..A., 1977, 2.- 00., p. 210. B. CARDOSO, Femll.Ildo Henrique
& IANNI, Octávio. Homem e Sociedade. São Paulo, Companhla Eclitora Nacional.
1971, 7." ed.., pp. 98-lt.



Neste sentido, são ressoantes as palavras de FELTE BEZERRA:

~'Parece essencialmente importante conhecer a conceitua~

ção que cada povo faz de seus valores, O entrelaçamento que
se estabelece entre os indivíduos, cada qual de per si, e o
todo cultural, constitui um ciclo fechado, em relação de reci
procidade. A interação entre indivíduo e cultura é. assim, tão
complexa e intima, num quase processo de amalgamação, que
seria difícil apontar o predomínio de um dos componentes sobre
o outro, pois não existe prevalência, mas interdependência entre
ambos" (7).

Pela. a.prendizagem consciente, a criança assimila a cultura em que
está situada, realizando o processo de interiorização. Se um jovem pro~

cede de famma ou grupo em conflito d.e culturas, sua agressividade
adaptativa o conduz ao convivio de outras pessoas para se proteger e
compensar a insegurança e ansiedade resultante das carências afetivas
e falta de apoio educacional. O seu ajustamento tornar-se-á mais dificfi
ainda, à medida que maior for seu engajamento nas subculturas vio
lentas. Quanto mais ponderável for O grau de integração do individuo
em tais subcuIturas, tanto mais alta será a probabilidade de seu com
portamento se tornar agressivo e brutal (~),

A criminalidade tem, muitas vezes, raízes na infância. Não é possí
vel vencer a luta contra a delinqüência. se não levarmos em consideração
as diferentes facetas do fenômeno e suas causas ligadas ao individuo e
ao melo em que vive.

A alma infantil não nasce perversa, dotada de instintos animalescos
e nem é. exclusivamente. levada à pureza e à bondade. Em toda criança.
ressaltou R1CHARD LEWOLTIN, existem sempre di.sposições egoísttcu_
que se atenuam gradativamente e se transformam em senso moral, atra
vés do processo de evolução de sua personalidade e. sobretudo. sob a
influência da educação e da instrução (11).

(7) BEZERRA, Pelte. AntropolQJJa S6elo-CulturaJ. Brasllia, coordenada-Editora, 19'13.
p.2OIl.

(8) Elmelente abordagem sobre violência e agreBB1vidade foi feita pelos Mestres PRAN
CO FERRACUTI e MARVIN WOLFGANG. Nesse trabalho, os comportamentos
agressivos e violentos, maia precisamente em CIIS08 de homlcldio, são !ocallzados
em certa protundidade, pelos aspectos bio&9QClológicos. Veja: FERRACUTI. Franco
& WOLFQANO, Marvin. "n comportamento aggressivo violento como fenomeno
8OC1o-P6lcologico", in AppunU cU Crlmmologia. Roma, Bulzani Editore,lMO, p"p. 2.1'~21.

(9) LEWOLTIN. C. Richard. "Adaptation". in 8elent.lfie American. Nova Yort, Ed.
Univers1ty. 239 (3), p. 166, set. 1978.
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Toda atividade ed.ucativa deve basear-se no conhecimento da perso
nalidade, através de seus aspectos estáticos e dinâmicos, somáticos e
psicológicos para termos condições de combater as origens maléficas das
situações existentes e de adotar os meios profiláticos e reeducativos
apropriados.

Em nossos tempos, a adequação da política idealizada à realidade
estrutural de cada problema tem-se tornado mais difícil, ainda, diante
da ausência d.e um planejamento social e psíquico nas comunidades
menos favorecidas economicamente.

Por outro lado, a superpopulação nos grandes centros é, sem dúvida,
expressivo fator determinante da violência. Nas megaIópoles há uma
invasão de espaço pessoal, o que provoca desarmonia e reações cada
vez mais desajustadas. Com a vieLa cotidiana conturbada por inúmeros
fatores, não há como aceitar o agravamento da ansiedade, fazendo com
que as pessoas predispostas sejam afetadas par uma neurose e aquelas
não predispostas sejam envolvidas por uma forma de stress. A exage
rada mecanização do homem concorre para o vazio da existência, sem
significação afetiva, e é tão maléfica para os valores da vida quanto as
tensões oriundas da crescente miséria dos oprimidos.

Hoje a vida em sociedade não é tão fácil. O primeiro passo do
indivíduo carente social é matar pela sobrevivência. O processo de
marginalização dessas classes sociais leva o homem a se tornar cada
vez mais agressivo e preparado emocionalmente para o crime.

Os valores morais das classes marginalizadas são exatamente opos
tos aos que nós defendemos como os melhores da sociedade atual. Vi
vemos em verdadeira crise social, ond.e as soluções em prática parecem
estar falidas diante da prosperidade do círculo vicioso do egoísmo, do
ódio e da violência. O terrorismo, por exemplo, já chega a assumir o
feitio de crime contra a humanidade, com proporções inauditas e nódoas
de barbárie que estão marcando a nossa civilização.

Sobre a problemática, a precisa meditação de MIGUEL REALE
JúNIOR merece ser refletida:

"Somos herdeiros das conquistas em prol dos direitos hu
manos e, no entanto, vivemos em um mundo onde imperam
a agressividad.e e o egoísmo. Sentimos reviver a violência pas
sada, em novas e antigas formas de criminalidade, como, p.e.,
a pirataria, as guerras na Irlanda e Oriente Médio, o terrorismo,
a arbitrariedade policial, as lutas de rua em Paris, Roma etc.
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As grandes metrópoles causam uma ruptura no equilibrlo da
vida comunitária, pela destruição das antigas formas de cone
vivência, pelo desaparecimento dos vinculos naturais, com a
desintegração da família, com a justaposição de homens que se
angustiam na busca de reconhecimento social e de participa-
ção na sociedade de consumo" (10).

As graves crises abertas nos empreendimentos profilátlcos e nos
sistemas prisionais, com negativos efeitos pedag6gico&, estão retlranõ.o
os estímulos fundamentais que possam garantir o resultado feliz das
reformas no quadro da execução penal. O sistema tradicional de repres
são e de retribuição está cada vez mais combalido, verdadeiro fator cri
minógeno e deformante da personalidade. A opinião pública já se
comoveu com a falta de respeito à dignidade e aos direitos fundamentaJa
dos indivíduoo nas prisões, onde a condição social inferior condiciona o
condenad.o a se sentir sempre perseguido pelo ineficiente complexo poli
cial-judiciária-administrativo. 11: incontestável o fato de que a Incom
patibilidade empírica entre punir e reabilitar continua questão aberta.

A par dessas ilações, denunciou com autoridade o Professor HELE
NO FRAGOSO que «& administração da justiça, em matéria criminal,
constitui o aspecto mais dramático da desigualdade da justiça, sendo
puramente formal e totalmente ilusório o principio da igualdade peran
te a lei. A identificação do criminoso com o marginal decorre do fato
de atingir a justiça, sobretudo, os pobres e des1avorecidos, que enchem
as prisões e que constituem clientela do sistema. Eles constituem ape
nas a "criminalidade aparente", incomparavelmente menor do que a
criminaUdade oculta, em conjunto com a conhecida, mas não denuncia
da, e com a denunciada, mas não objeto de perseguição" {ll).

AS inquietações da criminalidade contemporânea, com a consum1
ção do horror e do sofrimento, devem ser assumidas por todos nós. Na
atual conjuntura, não nos devemos sentir apenas participantes, mas,
em parte, respon.sâveis no sentido de procurar e conseguir que nossa
mentalidade e nossos costumes estejam guiados por uma forte cons
ciência moral.

A bondade das idéias e das obras de todos precisa. ser mais at.iva
em nosso mundo, a fim de que sejam poupados os fins trágicos e injus
tos que s6 levam ao medo e à consternação geral.

(la) REALE JÚNIOR, Miguel. AnUJuridlcldade Concreta. SAo Paulo, José Busch&tsk;y,
ed1tor, uns, p, 137.

(11) FRAOOflO, Heleno. DIrclto Pena.l e Direitos Humanos. Rio de JaneirO, EcUtor&.
Forense, 19'n, p. 28.



Pontes de Miranda
PINTO f:t'ERREIRA

I - Personalidade do Mestre

Os grandes gênios são semeadores de idéias. PONTES DE MIRANDA é
um grande semeador, o semeador do humanismo científico, da dem()Çracia
que tem uma essência evangélica, do culto da liberdade e da lei, é uma voz
profética que nunca emudecerá. Semen est Verbum Dei, a palavra do profeta
é lei.

A majestade do Evangelho me espanta, dizia ROUSSEAU, o ímpio e o
rebelado do Do Contrato SOcial; "'La majesté des Evangiles m'étonne". Admira
me e espanta também a majestade da mente enciclopédica de PONTES DE
MIRANDA.

Em tempos de loucura e de ódio, de morte, de queda e aflição, de espe
Tança sem rumo, de vozes que clamam justiça e de bocas que pedem pão, do
povo que luta peIa liberdade, em um mundo de conflitos, ele é o sábio milio
nário de cultura que andou semeando águas marinhas de múltiplos saberes, o
brasileiro sonhador que falou nas cinco liberdades fundamentais do Estado
social e humanista.

Os cultores do direito e da justiça saúdam o mestre. /uris et fustitiae cul
tores te salutant. O mestre não morreu, permanece vivo e engrandecido na
memória da consciência pátria, porque é imortal na sua eterna sabedoria le-
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gada ao mundo, pois a imortalidade é a perpetuação nO tempo, a consagração
1:iistónca perante a posteridade.

PONTES DE MIRANDA assemelha-se a um diamante raro, que um
velho minerador encontrou inesperadamente em um veio insuspeito. li: um
diamante multifacetado, cujas facetas são claras, brilhantes e luminosas. Mas
mudam de coloração à medida que os raios de luz o atingem. Aqui é o filó
sofo, ali é o pensador político, acolá o sociólogo, além o jurista excelso OU ainda
o caráter retilíneo dominando toda a personalidade, a sua moldura global.

Mestre PONTES DE MIRANDA nunca parou na sua gloriosa vida intelec
tual, ascendeu sempre no campo do pensamento. t:.: o orgullio máximo das letras
jurídicas nacionais, pensador admirado no mundo pelo seu saber e genialidade.

El camino es siempre meior que la po.ro.da, adverte CERVANTES. A ca
minhada do guerreiro intelectual vale mais do que o repouso ou o descanso.
Esta mensagem significa que a atividade do homem, intelectual ou prática.
deve ser pennanente, fecunda, operativa. A atividade intelectual é a de um
pensador progressista, a serviço das grandes causas humanas. As suas vestes
nunca foram outonais, pois o seu pensamento sempre foi nOvo e ptima:veril.

PO:'1TES DE MIRANDA é um filho espiritual da Faculdade de Direito
do Recife, templo da legenda e de luta, que tem sido uma tribuna das grandes
batalhas do pensamento, um cenáculo das discussões literárias, um grande
centro de debates das questões filosóficas, e que a natureza poetiza nO ornato
da sua vegetação tropical, no verde das relvas e nas palmeiras vistosas e vi·
riclentes, frutescendo em pássaros de variada plumagem. A Faculdade de Di
reito do Recife foi sempre uma grande casa de contestações, um templo e uma
fortaleza, porém sobretudo uma catedral e<:umênica de idéias. Ela tem fome
de justiça, de liberdade, da lei e da Constituição, dos direitos do homem, das
liberdades e pretensões socialistas, tão duramente conquistados no lento correr
dos séculos, da síntese libertadora do espírito contra a an~stia da instabili
dade, uma centelha de aspiração coletiva, um módulo aceférado do univeno
em mutação. Mas sente que lá fora ruge um mundo de opresslo, hi§terlsmo.
neuroses, hostil e cruel, sente o sal da lágrima e da aflição que não pode
evitar DOS momentos dolorosos de sua vida, quando o sangue teve de gotejar e
vermelhejar para florir o ideário da liberdade. A cultura procura extrair ex
pressões simbólicas de sua força, através de formas apolfneas e de formas
dionisíacas, ou na conjugação de ambas, como se fosse o santuário de uma
catedral mística e votiva, religiosa e festiva, emancipando o homem.

PONTES DE MIRANDA é cOmo o sol da inteligência brasileira, que Iam
peja no colo negro da madrugada, anunciando o seu saber para as gezaçães
amanheeentes.

Cumpre. então, bosquejar um pequeno retrato do mestre: um menino
amadurecido pelo saber e um octogenái'io resplandecendo de uma juventude
sempre risonha, com um fogo de saber sempre queimando o coração.

A densa obra intelectual do mestre não é s6 jurídica, mas também socio
lógica, filosófica e literária.
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Para a filosofia contribuiu com obras criativas, examinando o problema
dos universais, que fascinou o mundo medieval, esclarecendo o problema dos
jetos, jeto que no fundo é o mesmo que a "coisa em si" (Ding~an-Sich) da
füosofia kantiana, além de um esplendente tratado de filosofia sistemática do
direito, escrito aos 30 anos.

No domínio da sociologia, faz a aplicação do relativismo einsteiniano ao
campo das ciências sociais, com o encanto insinuante do cientista consagrado,
a desenvoltura do pensamento e o rico esplendor verbal da mão-de-obra de
um artista consumado.

Na ciência política defendeu a tese dos três caminhos - liberdade, de
mocracia e igualdade - debatendo o reverdescimento da "plantazinha tenra",
na expressão de OTÁVIO MANGABEIRA, de uma consciência política ama
nhecendo no pescoço ferido e garroteado de TIRADENTES ou no peito de
FREI CANECA varado pelas balas. A história pátria se enriqueceu no tempo,
com sonhos, lutas e ilusões de liberdade. Esta história não terminou, o seu
destino é cada vez maior e mais belo.

Na literatura, deu-nos trabalhos redigidos com mestria, que denotam uma
fina sensibilidade artística e profunda luminescência estética no trato dos te
mas literários.

];:, porém, no campo da ciência jurídica, onde avultam () seu gênio dou
trinário e a sua estranha vocação de estudioso, numa produção sem similar
talvez na história do pensamento jurídico, ou que, de raro, pode encontrar
semelhante. Caminhando a princípio pelo campo do direito privado, discor
rendo com sagacidade sobre o direito de familia, veredeando pela processualís.
tica e pelo direito político, coroou a sua carreira com trabalhos monumentais,
como, sem favor, é possível assim designá-los, sobre o processo civil e o direito
privado.

Em todas as suas obras, de par com a erudição, as notas informativas abun,
dantes, a rica bibliografia, se encontra um linguajar castiço, a prosa clássica
emolduTada no bom conhecimento do vernáculo, a originalidade dos neolo
gismos, a clareza dentro de uma aparente obscuridade, o giro e o aticismo
das locuções sintáticas, a precisão geométrica da expressão do pensamento,
cuja pedra de toque é a sinceridade científica.

li - Apoteose da Academia Brasileira de Letras Juridicas

A Academia Brasileira de Letras Jurídicas (ABLJ) é hoje um monumento
de glória para a cultUTa brasileira. O seu passado é recente, porém já constitui
um modelo de Aca_demia, pela sua irradiação cultural e pelo imperialismo dos
seus saberes. acolhendo juristas, juristas-filósofos, sociólogos, pensadores de
denso quilate intelectual

Não tem uma vida outonal, mas uma existência primaveril. Contudo já é
hoje uma tradição, um símbolo e uma legenda.

R. Inf. legisl. Bro,íIlo o. 18 n. 69 jon./_r. 1981 205



Foi fundada em 5 de setembro de 1975. Uma apoteose desta Academia
culminou COII1 a aclamação de PONTES DE MIRANDA como seu Presidente
honorário, ele que é o símbolo da cultura jurídica.

O seu primeiro Presidente, CUSTODIO DE AZEVEDO BOUÇAS, a eno
breceu com um trabalho inusual. Legou já um passado de fama, mais enalte
cido pelo seu atual Presidente, J. M. OTHON SIDOU, a quem conheci como
nobre amigo, de longa <lata, na Academia do Recife, vindo do Ceará lendário,
coração dos grandes filósofos brasileiros, DJACIR MENEZES, FARIAS BRITO.
CLÓVIS BEVlLAQUA, do mundo romântico de Iracema, da pIosa alencarina
cheia de suave lirismo, dos verdes mares bravios, para a não menos lendária
e gloriosa Escola do Recife.

Personalidade dinamica e movimentada, J. M. ornON SIDOU consa
grou agora a sua vida ao engrandecimento da Academia Brasileira de Letras
Jurídicas, fê-lo com sucesso, com admirável senso de liderança, de congra
çamento da cultura brasileira.

Jurista consagrado, tanto por invejável produção intelectual no campo do
direito romano, como do direito civil pátrio moderno, ele é, sem dúvida, um
acumulador do processo histórico da irmanação da cultura jurídica brasileira.
assim como do seu engrandecimento.

«Em sendo só, nada és", dizia SHAKESPEARE. A Academia Brasileira de
Letras Juridicas representa a irmanação, o congraçamento, a comunhão da
cultura jurídica nacional.

Agradeço de antemão as palavras cálidas, generosas, afetivas do mestre
MACHADO PAUmRIO, jurisconsulto e pensador que tem o sortilégio do
talento e de uma cultura privilegiada, senhoreando o vasto campo do direito
político como sabedor inconfundIvel de saberes múltiplos.

Autor de obras memoráveis e definitivas, cheias de beleza forma~ MA·
CHADO PAUPltRIO atinge a culminância de mestre perfeito, um homem para
ser admirado e querido pelos seus alunos, senão também por toda inteligência
brasileira, ele é um mestre dos mestres. Ao seu saber de jurista alia o encan
tamento do estilo suave e elegante, de comunicação direta e persuasiva.

Sensibilizam-se as palavras de gentil acolhimento que sei serão em breve
pronunciadas em sua admirável saudação repassada de cor, musicalidade e
beleza, palavras que dançam como bailarinas graciosas em um ballet cheio de
feitiço e de impecável harmonia.

Apoteose da Academia é a elevação de PONTES DE MIRANDA à digni
dade de seu Presidente honorário. Esta presidência é um símbolo eterno, que
revela uma mensagem, porque o mestre consagra uma voz profética.

:€ a voz profética da lei, da democracia, da justiça, da liberdade. Esta
voz, como o "clama ne cesses" de JOK.ANAAN no deserto, não emudecerá nunca.
J!: uma voz que se assemelha aos ventos que uivam do romance de EMILY
BRONTe.
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PONTES DE MIRANDA, como símbolo eterno, não é como ZAQUEU, o
acendedor de duas velas, é ao contrário o democrata militante e sincero que
nunca se banqueteou no cardápio de CÉSAR.

A sua palavra é a palavra da lei eterna, que perturba o banquete de
ZAQUEU oU o festim de BALTASAR, quando letras de fogo, misteriosas em
seu sentido, predestinaram o fim do seu reinado, a dor ensinou a gemer.

A lei eterna é erecta, vertical, soberana, interpretada pela justiça impar
cial, a inviolabilidade da magistratura, mas nunca pelo pensamento dos subIa.
caios do autoritarismo, na qualidade de aprendiz de MAQUIAVEL, para quem
a palavra não é o verbo de DEUS no coração dos homens, porém serve apenas
para ocultar o pensamento, quer dizer, para mentir, trapacear, perjurar, en.
ganar, iludir.

É preciso ter fé no povo. Só ele tem força para transformar o voto no
solar da democracia, mas nunca o mármore tarjado de negro do seu sepulcro.

A Academia Brasileira de Letras Jurídicas revelou para comigo, pelos seus
ilustres membros, uma prova de afeto, que me calou profundamente no coração,
sentimento que se refletiu na votação que me foi consagrada, pela gentileza
de todos os acadêmicos, numa homenagem a mim dirigida, porém sobretudo à
gloriosa Faculdade de Direito do Recife.

A Academia BrasilllÍra de Letras Jurídicas tem assim mais uma noite fes
tiva do congraçamento e de grandeza espiritual.

Mas ao mesmo tempo um sentimento de saudade, de nostalgia do passado,
da lembrança de uma figura carismática, PO~TES DE MIRANDA.

Como saber onde está o destino do pássaro, o ciciar da brisa, a onda no
mar, a cantiga dos rios, aí está o espírito intangível do mestre, na lembrança
e no coração de todos n6s, no coração da pátria.

IH - Breve Relato da Vida de PONTES DE MIRANDA

PONTES DE MIRANDA madrugou a vida como menino de engenho.
Nasceu no engenho de Mutange, ~acei6, em 23 de abril de 1893, pertencente
a um clã de origem alagoana e pernambucana, possuidor de sete engenbos, na
casa-grande ampla, senhorial, dominadora.

Vindo dos canaviais de verdes policrômicos, sabendo dos bichos e dos pás
saros, da cantiga dos rios e dos ventos, do cheiro da terra. do perfume das
matas, o menino se fez sábio.

Tanto o avô como o pai tinham uma natural predileção científica pelas
ciências exatas, especialmente matemática, e daí os pendores lógicos e precisos
do seu pensamento.

A sua infância foi a de menino dt' engenho, numa vivência repartida entre
o campo e a cidade.
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Foi uma infância povoada de hrincadeiras de berlinda, estórias de tran
coso, esconde-esconde, garrafa-garrafão, peladas de futebol e de corrida; papa
gaios e pipas pintados de seda, vermelhejando, branquejando, negrejando ou
verdejando Os céus; balões coloridos enfeitando as noites; os soldadinhos de
chumbo; o xingamento da mãe dos outros.

Montando cavalinhos sem sela, fazendo bodoques para caçar passarinhos,
pulando na bagaceira, bebendo caldo de cana espumante, e, como todo me-
nino de engenho autêntico, enamorado da beleza morena do seu mundo.

Assim também o carnaval, a coreografia dos maracatus, a dança dos ca
boclinhos, as troças mascaradas e alvoraçadas das ruas, o bumba-roeu-boi, o
mamulengo, a dança do coco, as emboladas, os reisados e caboclinhos, COm os
adufes, as caixas de guerra, as sanfonas, as zabumbas, os sapateados.

Terminado o curso ginasial, matriculou-se na Faculdade de Direito do
Recife, vetusta, notória e famosa.

PONTES DE MIRANDA diplomou-se em 1911, já existente o novo prédio
da Academia, o seu palacete reluzente, pois que em 2 de julho de 1911 foi en
tregue o palácio ao Diretor, sendo Diretor AUGUSTO VAZ, que substituiu a
JOÃO TAVARES DE MELO BRITO.

Neste ano, receberam o grau 126 alunos, sendo 1QO COm solenidades, for
mando-se também 14 alagoanos. Foi contempoIâneo do meu tio SEBASTIÃO
LINS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, que se formou em 1909, pai do
famoso jurista-soci6logo MÁRIO LINS.

Ainda estudante engrandeceu-se com a façanha invulgar de escrever um
livro intitulado À Margem do Direito, depois publicado aos 19 anos, em 1912,
que de pronto lhe deu nomeada.

No Recife e na sua Academia, que sempre estremeceu, foi residir no Pa
lácio dos Quatro Leões de Cristal da BARONESA DE CONTENDAS e de
uma tia-avó. Conviveu com parte do ramo nobre de sua ascendência, pelo
lado matemo, COm os VISCONDES DE ALBUQUERQUE, de SUASSUNA, de
CAMARAGIBE, com os CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE.

Desde jovem estudou obstinadamente a língua alemã, cOm o Prof. PAULO
WOLF e Frei MATIAS TEVES, franciscano.

Sendo um temperamento de contrastes, altamente introvertido, porém cheio
de exuberante amor à vida, não somente pernoitava no Convento dos Fran
ciscanos, como andava de barco no Capibaribe papa-estrela ou se distraia na
convivência festiva do mundo estudantil.

Adolescente ainda, conquistando o seu diploma aos 18 anos de idade, re
tornou a Maceió, em pequeno momento de descanso da sua vida infatigável
de trabalhador intelectual, revendo a família, convivendo Das festas populares.

Desse velho e surrado baú, nunca esquecido, re1embra variadas fantasias,
os pierrÕs brancos, as colombinas namoradeiras e alegres, amantes ou esposas,
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os lantejoulados arlequins com suas fanhlsias multicores de losango, seus chis
tes e bufonadas, o polichinelo apalhaçado de fala trêmula e esganiçada, os
carnavais diferentes da época. Diferentes, não melhores, porém recordados
constantemente.

Em Alagoas, a família politicamente prestigiada indícava-1be cargos como
o de juiz substituto federal ou diretor do banco do estado chamado Caixa
Mercantil.

Resolveu fixar-se no Rio de Janeiro, centro cultural e intelectual do País,
para o que pediu três mensalidades adiantadas ao pai. No Rio de Janeiro
instalou-se no Hotel Avenida, hoje já demolido, escrevendo de imediato um
artigo para o Jornal do Comércio. O brilho deste trabalho, recebido a cachet
em dobro, motivou-lhe o convite que lhe foi feito pelo Dr. JOS~ CARLOS
RODRIGUES, grande jornalista, chamando o jovem alagoano para redator do
jornal.

Preferiu a banca do advogado, em sala na Avenida Rio Branco, sendo
mais tarde convidado pelo Presidente ARTUR BERNARDES para o cargo
recém-criado de Juiz da 1~ Vara de Órfãos. Depois foi Desembargador do
Tribunal de Justiça da Guanabara, recusando, porém, a indicação para o Su
premo Tribunal Federal.

Ainda o Presidente ARTUR BERNARDES nomeou PONTES DE MI·
RANDA como Consultor Jurídíco da Delegação Brasileira à V Conferência
Pan-Americana do Chile, em 1924. Queria também fazê-Io Embaixador na Tche
co-Eslováquia, mas não pôde fazê-lo por impedimento legal, eis que a idade
mínima permitida era de 35 anos, que o jovem jurista ainda não alcançara.

Durante a 2~ Guerra Mundial recusOu o posto de Embaixador do Brasil
na Alemanha, pois não lhe seduzia o regime hitlerista em pleno apogeu, com
o orgulhoso militarismo prussiano, os soldados marchando com passo de ganso
nas graciosas avenidas de Berlim, coroadas de tílias, na arrancada da con·
quista do mundo, cOm força destruidora e beleza demoníaca.

Foi Embaixador do Brasil na Colômbia, e o seu eficiente trabalho levou
o Governo dos Estados Unidos a solicitar do Governo brasileiro o assessora
mento pessoal, que perdurou durante dois anos e sete meses.

Em 1941, chefiou a Delegação do Brasil à Conferência Internacional do
Trabalho, em Nova York.

Em seguida, agarrado intransigentemente à sua obra intelectual, ficou
quase sempre no Brasil, que tanto amou.

IV - As 9tJ(l8 Cll8a8

o mestre viveu em um mundo de livros, tanto no seu retiro de Ipanema
como no seu suave recanto de Teresópolis.

A sua casa de Ipanema, majestosa e atraente, oculta uma rara biblioteca de
70.000 volumes, sobre direito e ciências em geral, devassando o campo da
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matemática, da 16gica, do marxismo, das ciências físicas, biologia, da antr0
pologia cultural, tudo distribuído e guardado com desvelo nOS dois pavimentos
de sua residência.

Era um sábio e um artista. O seu retiro carioca apresentava um estilo eU·
sabetiano, onde os seus admiradores, que o procuravam, se achavam entre os
"Gobelins", os estofos de "Aubusson", as tapeçarias de Caxemira, os capacetes
de Toledo, os cristais de Auvelais, as cerâmicas de Cazaux, e uma coleção
rara de corujas, até da Indonésia, mesmo uma em miniatura de ouro, incluindo
uma coruja coquette francesa.

Olhando essa invulgar coleção, relembra-se de imediato o vÔo da coruja, a
Minerva hegeliana, onde provavelmente buscou a sua inspiração.

O seu solar de Teresópolis relembra o engenho Mutange, onde nasceu, e
logo à entrada encontra~se um pé de carvalho, muda do milenar carvalho de
PLATÃO, que lhe foi oferecido pelo Embaixador da Grécia, assim como duas
castanheiras, um mundo de beleza e encanto.

Na mansão de Teresópolis encontra a natureza inebriante de ternura e
suavidade, nas árvores verdes frutescendo em abundância, o céu azul pálido,
contrastando com o céu azul~marinho e o vermelhlrfogo dos dias calorentos
e cálidos do Nordeste, COmo este difere ainda do azul frio relembrando os
icebeTgs, o cinza ártico ou o rosa boreal dos climas gélidos.

V-AMOrte

o mestre PONTES DE MIRANDA viveu intensamente, a sua vida ~
presenta uma vida de milênio, pois dificilmente alguém pôde escrever o que
este gênio produziU.

Em toda a sua vida foi uma personalidade erecta, ao lado do milagre do
esplrito criador.

Esta personalidade erecta está bem expressa no seu pensamento: H A mi
nha pessoa pouco me importa; e isso, na verdade, sempre me aconteceu desde
os primeiros tempos; o que me alegra, o que meço, o que aprecio é o que con
sigo fazer e não o que sou. Aí está a razão por que nunca tive ambições. Os
cargos que tive na vida nunca os pedi. Sempre me foram dados de surpresa.
O que me agrada, o que me satisfaz, o que me tranqüiliza, é o que fiz duran
te a madrugada, durante o dia, durante a semana, ou o mês, ou o ano, ou os
decêniOS".

Viveu e morreu estudando e trabalhando, agarrado com os livros na mão.
Ele escrevia sozinho, mas sozinho construiu uma imensa biblioteca de üvros
de sua autoria. Poderia mesmo olhar desvanecido os livros que escreveu, cerca
de 200, enchendo muitas prateleiras.
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Mas não escrevia por vaidade pessoal, não escrevia por escrever, mas para
comunicar o seu ideário, para esclarecer, para debater, para ensinar, para
cultivar a lei e a justiça.

Era um madrugador como RUI. Acordava cedo, dormia tarde, dormia
pouco, tinha uma resistência física, moral e intelectual imbativel

Passava todo o seu dia trabalhando, mesmo aos domingos, mas não se
cansava interiormente. Mesmo aos domingos ele os passava debruçado sobre
a sua vasta mes~, o centro físico de sua atividade intelectual. Nunca se cansou.
Viveu quase um seculo trabalhando intensamente e sem cessar.

Faleceu aos fr7 anos de idade, de enfarte, quando tomava café de manhã
na sua casa de Ipanema, aos 22 de dezembro de 1979, quando, até o momento
bem disposto, ia sentar-se à costumeira mesa de trabalho, para continuar os seus
livros.

Morreu quase à semelhança de MARX. Este reclinado na sua mesa de
trabalho, e PONTES DE MIRANDA quando já se dirigia para a mesa de tra
balho diário.

Foi casado em segundas núpcias com D. AMNBRIS, que sempre o tratou
com amorável carinho e ternura, estimulando-lhe a vida intelectual. Ela faz
presentemente um admirável trabalho de perpetuação do mestre, divulgando
trabalhos inéditos, como as famosas AIeditações Anticartesíanas. Jt a sacerdo
tisa de um deus intelectual, que purifica e festeja diariamente o altar em que
está ungido o mestre glorioso. PO~TES DE MIRANDA deixou cinco filhos,
seis netos e bisnetos. Durante o velório, no Salão dos Poetas, na Academia Bra·
sileira de Letras, o escultor ARMANDO SCHMOR tirou o molde da máscara
mortuária, a pedido da viúva. Foi sepultado às 17 horas no mausoléu dos imor·
tais da Academia Brasileira de Letras, no Cemitério de São João Batista.

Atendeu, na claridade do dia que despertava, ao chamado de Deus. E
toda a intelectualidade brasileira chorou a sua morte.

Na verdade, PO~TES DE MIRANDA, sempre deslumbrado pelo saber,
chegou, porém, à velhice ainda como um apaixonado pelo mundo colorido,
com as suas criaturas, as suas surpresas. a sua grandeza c decepções. Mas,
como o surpreendeu a sua velhicel Recusou-se a aceitá-la, a ser por ela sub
jugado. Sustentou uma luta admirável e surpreendente contra o esgotamento
final, contra o fim. O jovem sábio romântico que foi, o artista sonhador, amar
rou-se com denodo ao corpo exausto e já combalido, até que finalmente ver
gou. Fitou, nO sol cheio de vida que nascia, as derradeiras chamas do seu pró
prio crepúsculo, o crepú~culo de um deus, que mergulhou aparentemente no
ocaso.

Apagaram-se na sua pupila cansada os últimos reflexos da luz, mas esta
luz permanece radiante e intangível no coração do seu povo.

Os grandes homens crescem, deificados no tempo, à medida que mor
rem e se afastam.

R. Inf. legill. Bralília a. 18 n. 69 Jan./mar. 1981 211



VI - Caráter Global da Ohm de PONTES DE MIRANDA

PONTES DE MIRANDA é, sem dúvida, o maior jurista brasileiro e uma
das glórias excelsas da ciência jurídica mundial. Sociólogo, jurista-.fil6sofo,
juspublicista e J"USprivatista, nele excele a influência do direito alemão. t de
lembrar, contu o, que, conhecendo como ninguém os tratadistas alemães, a
originalidade e o fulgor do seu gênio superam a faixa de influência dos juris
tas germânicos, para alargar-se em uma obra de profunda criatividade e ori
ginalidade, vigorosamente humana.

PONTES DE MIRANDA é tamb~m autor de diversos trabalhos escritos
em língua alemã, como sejam: As Leis Civis do Presente (Die Zivilgesetze der
Gegenwart, Band IH, Brasilien, 1929); Sentimento e Conceito do Direito (Rechts
gefuehl anil Begrlff des Recht$, 1929); Subietivi8mo e Voluntarismo no Direito
(Subjekfivismus UM Voluntarismus in Recht); Conceito do Valor e Adaptaç40
Social (Begrift des Wertes und soziale Anpasyung, 1922); Brasil (Brasílien,
1920, no Rechisvergleichends Handwoerterbuch, do Prof. Or. SCHLEGELBER·
GER), em colaboração. Publicou ainda recentemente Epikure der Welsheit
(Muenchen, Griff-Verlag, 2. Auflage, 1973).

No campo da filosofia as suas obras mais importantes intitulam-se O Pro
blema Futuk!mental do Conhecimento (1937) e Garra, Mão e Dedo (1953),
onde estuda o despertar da consciência humana; Representação do Espaço
(Verstellung oon Raume, Nápoles, 1925) e, no domínio da filosofia do direito,
é cheio de brilho o seu Sistema de C~cia Positiva do Direito (Rio de Janeiro,
1922, 2 vols.).

No campo da sociologia destaca-se a sua Introdução à Sociologia Geral
(Rio de Janeiro, 1926), como um trabalho pioneiro que marcou época, além do
seu Método de Análise S6cío-Psfcológioo (1925).

Na literatura deixou também uma robusta lembrança com os seus traba·
lhos: A Sabedoria dos Instintos (1921), que obteve o 19 Prêmio da Academia
Brasileira de Letras; A Sabeduria da Intelig~ncia (1923); O Sábio e o Arllsta
(1929); Penetração, poemas (1000); Inscrições 00. Estela Interior, também poe
mas (1930); Obras Literárias (1960, 2 tomos); Poemes et Chansons (1969);
Epikure det' WeiJheit (Muecben, 1973).

No domínio do direito constitucional destacam-se: Novos Fundamentos
Atuais do Direito Constitucional (1932) e Comentários à Con.ftituiç40 de 19ffl
(Rio de Janeim, 1971, 6 vaIs.), cabendo salientar que também comentou as
Constituições anteriores do Brasil, a partir de 1934, com ricas e valiosas sugestões.

São, também, de destacar diversas obras impurtantes na ciência polftica,
especialmente os curiosos livros IntrodJlção c: Política Científica (1924) > Os
Novos Direitos do Homem (1933), Anarquismo, Comunismo, Socialismo (1933)
e Democracia, Liberdade, Igualdade (08 TrbJ Caminhos), (publicado em 1945,
no Rio de Janeiro), apontando os caminhos da civilização moderna, trilhando as
metas da democracia, da liberdade e do socialismo.

Para a teoria geral do conflito das leis trouxe a sua memorável contribui.
ção intítulada Tratado de Direito Internacional Privado (1935, 2 tomos).
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~ rica, proveitosa e de um vigoroso talento criativo a sua atividade no
campo do direito processual penal e especialmente civil, com as seguintes
obras: Hist6ria e Prática do Habeas Ccn'pUS (1916), no dominio da processua
lística penal, assim como no campo do direito processual civil as obras inti
tuladas Tratado da Ação Rescisória contra as Sentenças (1964, 5;;1. ed., 1976),
Hist6ria e Prática do Arresto ou Embargo (1937), Embargos, Prefulgadc8 e
Revista no Direito Processual Brasileiro (1937), tudo coroado com o seu tra·
tado monumental Comentários ao C6digo de PrDCe8so Civil, não ·somente a
codificação processual de 1939 como a de 1973, este último tratado abrangendo
dezessete valiosos tomos, além do seu original Tratado das Ações (1970-74).

Genial ê o seu poder de criatividade e de erudição na esfera do direito
civil, numa obra até hoje não ultrapassada pela sua riqueza e genialidade,
tais sejam: Dos Títulos ao Portador (1921), Da Promessa de Recompensa
(1927), Das Obrigações por Atos Ilícitos (1927), Fontes e Evolução do Di
reito Civil Brasikiro (1928), Tratado dos Testamentos (1930, 5 tomos), Tra
tado de Direito de Famaia (1947, 3 tomos), Tratado de Direito Predial
(5 tomos, 2ª' 00., 1953), Tratado de Direito Cambiário (1954-1955, 2;;1. 00.,
4 tomos), quase tudo depois maravilho~amente sintetizado em um livro gIa.
rioso, ou seja, o seu Tratado de Direito Privado, em 60 extensos volumes.
Afora as suas contribuições práticas com as Questões Forenses (1953, 8 tomos)
e Dez Anos de Pareceres (lO tomos).

Não se pode também deixar de mencionar as suas obras de estréia sobre
sociologia e filosofia do direito e da ética, escritas em plena juventude, ainda
quando acaclémico de direito, que espantaram o Pais, a saber: À Margem do
Direito (1912) e AMoral do Futuro (1913).

Tudo, como se sabe, coroado na sua trilogia dos comentários à Consti
tuição, à codíficação processual e ao próprio C6digo Civil, como neste caso
é o seu Tratado de Direito Privado.

VII - Pensadnr Intef'fkU;ional

PONTES DE MIRANDA tomou,se em pouco um jurista internacional.
Publicou na culta Europa obra de densidade intelectual inconteste. Enrique
ceu a doutrina com os seus livros publicados em alemão, abalando muitas
doutrinas de interpretação das leis, ao aludir ao primitivismo do "espirito da
lei" e da vontade do legislador.

Em 1925 fez a tradução do Código Civil pátrio, juntamente com FRITZ
GERICKE, escrevendo pouco depois o capítulo sobre o Brasil para o Com
phul.io de Direito Comparado, editado em Paris, em 1929.

Ainda no plano do direito, em 1930, viajou para. a Alemanha, a convite
da Fundação Imperial, Imperador Guilherme, ou do então Kaiser-WiIhe1m
Institut, hoje Max-Planck-Institut, fazendo conferência em Berlim sobre a
codificação do direito internacional.
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Seguiram-se em 1932 um curso sobre Direito Internacional Privado obe
decendo ao título A Concepção do Direito Intemac10nal Privado 8e~ndo a
Doutrina e a Prática no Bra.ril (La Conception du DToit Internattonal Prioé
áApres la Doctrine et la Pratique au Brésil) , publicado peIa Academia de
Direito Internacional de Haia, em 1932, assim como mais tarde a obra de sua
autoria com o título A Criação e a Personali{17de de Pessoas Jurídicas em
Direito Internacional Privado, publicada em Atenas em 1939 (La Création et
la Per.wnnaltt~ des PersoRne8 JUridlqU88 en Droit lnternational Privé, Mélan
ges Streit, Athenes, 1939).

Pelo seu relacionamento com a cultura alemã e a sua contribuição à
cultura jurídico-sociol6gica mundial, o Sr. ENRüNFRIED VON HOLLEBEN,
Embaixador da Alemanha no Brasil, conferiu-lhe a Grande Cruz do Mérito
da Repóblica Federal da Alemanha em 17 de abril de 1970.

Elevou o Brasil à verdadeira altura da terra dos maiores juristas do
mundo, glorificou a pátria pelo seu saber imenso e enciclopédico.

VIU - O Filósofo

No domínio da filosofia geral articula-se ainda o pensador brasileiro à
doutrina do empfrio-criticismo de MACH e AVENARIUS, influenciado pela
Análise das Semaçóes (Analyse der Empfindungen) de MACH. Mais tarde,
os teóricos do neopositivismo l6gico, com CARNAP, FRANK e WITTGEN
STEIN, o chamado Círculo de Viena (Wiener Kreis), atraíram a sua atenção
como uma complementação da filosofia de MACH.

Entretanto, a sua concepção ffios6fica do mundo, fundamentada no pró
prio desenvolvimento das ciências. no sentido de uma filosofia positiva, Ieva·o
à elaboração de sua tese O Problema Fundamental do Conhecimento (1937),
onde reexamina com notável lucidez o problema do universal, já especulado
na metafisica medieval, com a sua teoria dos ;etos, afora a análise da Chamada
coisa em si (Ding-an-sich), em cujo segredo tinham também ousado penetrar
os dois maiores mestres da filosofia alemã: KANT e HEGEL.

A filosofia de PONTES DE MIRANDA busca a realUkde, a coisa em si:
·Por mais relativistas que sejamos, não devemos e não podemos excluir a
coisa em si".

Afirma amda: "Sabemos que o mundo é sem nosso espírito: continuam
a ser se todos morrermos" (A Sabedoria dos Instintos, 1924, 2" ed., p. 781).

A metafísica toca o objeto, a periferia do objeto, mas não penetra a coisa.
Por isto proclama no Sistema de CMncla Positiva do Direito: "não há dóvida
que é impossível elidir a "coisa em si", e com base no plúrima no uno apre>
senta uma concepção do Universo, uma concepção unitária do cosmos, onde
postula o ser em si, como tema de uma inevitável ontologia".

Daí ter usado a palavra ;eto, que não é um signo lingütstico, mas a rea
lidade em ri. t o absoluto de HEGEL. o incognoscíf)el de SPENCER, a coi8a
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em si de KANT, "o real" que nos escritos juvenis equipara a "um Deus, e,
COmo todos os deuses, invisível e absoluto" (A Sabedoria dos Instintos, p. 36).

E interessante salientar que a obra de MACH e AVENARIUS é consi
derada como uma variante do idealismo por PLEKHANOV, pai do marxismo
russo, sendo que mais tarde L:E:NIN procedeu a uma destrutiva e arrasadora
crítica deste idealismo em seus livros Materialismo e Empírio-Criticismo e nos
Cadernos Filosóficos, na defesa do materialismo dialético contra tal desvio
idealista.

IX - A Teologia dos Escritos Juvenis

Nos seus escritos juvenis PONTES DE MIRANDA refere-se a um Deus,
como o Absoluto, a Realidade, a Coisa-em-si, embora com um tom de repas
sado ceticismo.

Contudo, não sabe qual é a melhor palavra para conotar a entidade per
sistente, energia em ascensão que aperfeiçoa através das idades a parte espi
ritual da natureza. Seria Deus? - pergunta o mestre em obra de juventude.
Esta idéia é determinadora da ascensão constante de nivel espiritual.

"É temerário negar a Deus. Problema fundamental, continua in
solúvel."

Três perguntas de longo tempo agitam a humanidade na sua longa via
gem: de onde viemos? Que :'lamas? Para Gnde vamos?

Respostas desencontradas têm sido propostas desde o berço das civiliza
ções até o limiar do 39 milênio.

Os homens se sentem inquietos c se intimidam diante da grandeza, do
mistério, da beleza e da amplidão do mundo, como relembra IVAN LINS,
baseado em LAFFITTE: contemplando a fragorosa queda das catadupas e a
irresistivel impetuosidade das torrentes, o trépido borburinho dos riachos 6

das fontes: o lânguido ciciar da brisa por entre as flores; a rnmorejante
ondulação das árvores que, por vezes, em gesticulações de angústias, clamam
e gemem; o álacre crepitar das chamas; o tenebroso anteceder de incendidas
manifestações vulcânicas; os insopitáveis tremores de terra; o arrulhar caricioso
e brando do mar em bonança; o rugido fremente das vagas que se encapelam
e açulam sob o influxo do uivar dos ventos, os coruscantes fusis dos relâmpa
gos, o bramido tétrico das tempestades; todos esses grandes e impressionantes
fenômenos meteorológicos, enfim, que provam existir na matéria tão formi
dável característica e poderosa atividade. Além da angústia diante da morte,
do fenecer das coisas, do fluxo beraclitiano, que obrigam à explicação do
mundo e da vida, e são o mod1JS fociendi das filosofias, que a inteligência
uruxuleante da besta humana percebe de longe para alvorecer na madrugada
das filosofias e ultrapassar as temidas fronteiras da metafísica.

Três linhas filosóficas encontram soluções diferentes desde a Grécia: a
linha materialista de DEMóCRITO: a linha idealista de PLATÃO: a linha
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realista de ARISTÓTELES. Em combinações múltiplas e em linhas aperfei
çoadas, as mesmas tendências embaraçam O mundo moderno.

:e o homem realmente aquilo que parece ser ao HAMLET da seqüência
shakespeariana? Ou é ao contrário um DÚnúsculo átomo de carbono e água a
rastejar em um pequeno planeta sem importância? l! isto tudo ao mesmo
tempo?

O homem, o espírito pensante, que é a suprem'l floração da natureza, na
própria expressão do materíalismo dialético com ENGELS (Dfalektfka Prirody,
1948), pára diante das portas do infinito.

Em KANT o universo é uma dúvida; em LOCKE a dúvida é o nosso
próprio espírito; em DEMóCRITO e MARX o universo é matéria; em ARIS
TÓTELES é criação do pensamento.

Em VOLTAIRE é apenas amar~a ironia: "Quando dois filósofos discutem
sem se compreenderem, fazem metafísica. Quando não se compreendem mais
asime~os,hzemaRam&~ska·

O homem, depois de milênios de evolução, está às portas do infinito:
o seu Deus puro pensamento, idealizado por PLATÃO no Timaeus, ou ARIS
TÓTELES como um pensamento de pensamento em sua Metafísica, seria para
os cientistas-fi16sofos a constante de uma equação diferencial ou o equivalente
metafisico do infinito matemático, ou o Deus-pensamento do platonismo trans
Fonnando em amor a caridade do cristianismo.

A comparação de Deus a uma constante em uma equação matemática
tem uma sonoridade musical, parece com uma música wagneriana pela inter
cadência de um motivo central, é uma recreação de matemático sobre o
Grande Matemático.

x - O Sociólogo

Predomina na doutrina sociológica de PONTES DE MIRANDA o pensa
mento do relativismo einsteiniano e da geometria das formas sociais.

EINSTEIN havia formulado em sua obra TeorÍlJ Geral e Especial do
Rekztiviáade (Ueber dle Spezielle UM dle AUgemeine Relativitaetstheorie
(Gememoerstaenliche), Braunschweig, 1922), assim como nas Quotro Liçi1es
sobre a Teoria da Relatividade (Vier Vorleaungen ueber Relo.tivitaetstheorie,
Braunsohweig, 1923), a concepção do relativismo e da tetradimensionalidade
do espaço físico, segundo a linha de MINKHOWSKI.

Deve-se a PONTES DE MIRANDA uma síntese sobre o problema da
sistemática dos princípios sociológicos, reconhecendo-lhes as seguintes moda
lidades: I) princípios de espaciologia social e de relatividade; 11) princípios
de física social, entre eles se discriminando os princípios de insulamento dos
sistemas sociais, da simetria, do determinismo, da inércia, da conservação e
da evolução social; lU) princípios de biossociologia, compreendendo as leis
da herança social, da variação, da crescente estabilidade e da adaptação.

Reconhece, de outro lado, os seguintes processos sociais, que constituem
o conteúdo das sociologias especiais, da chamada sociologia cultural, assim
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catalogados: religião, moral, arte, c1encia, direito, política e economia. Tal
discriminação relembra, aliás, as grandes criações culturais da humanidade,
aludidas anteriormente por SILVIO ROMERO em diversos trabalhos.

A contribuição de PONTES DE MIRANDA para a sociologia é de valor,
pois as suas brilhantes pesquisas sobre Espa.ciologia Social antecedem às inda
gações de SOROKIN, cuja Mobilidode Social (Social Mobility) é de publica
ção posterior. Par a par com esse mérito convém assinalar a superioridade da
sua análise de geometria social diante da Sociologia (Soziologie) e SIMMEL
ou mesmo dos conceitos emitidos em derredor do tema pelo Prof. VON
WIESE em seu Sistema de Sociologia Geral (System der allgememen Sozio
logie). Lamentavelmente, depois do seu Sistema de Ciência Positiva do Direito
e da Introdução à Sociolof!.ia Geral, o ilustre cientista social desviou-se dos
estudos socíoJógíco_~, para dedicar-se mais intensamente à ciência do direito,
onde desfere o vôo da sua inteligência excepcional.

De fato, é incontestável o valor de seus estudos, procurando sintetizar a
Teoria da Relação (Beziehungslehre) de VON WIESE com a teoria da re
lativídade de EINSTEIN. Fundamentado nas pesquisas do conhecido físico
alemão, ele reall;iu contra a concepção domínante do monismo do espaço e
do tempo social

Sustenta nesse sentido o ponto de vista pluralista, nos seguintes termos:
"De modo que, na Sociologia, podemos dizer o que, noutra ciência., disse
H. MINKHOWSKI: não temos no mundo um s6 espaço, e sim muitos, assim
como, no espaço euclidiano, muitos planos há", De id~ntica maneira advoga a
idéia do pluralismo do tempo social, mostrando a aceleração ou retardamento
da evolução sócio-culturaI nos diferentes grupos sociais.

:11: interessante lembrar que, de uma feita, visitando PONTES DE MI
RANDA, em sua residência, em 1936, ele me mostrou os originais em alemão,
em tinta roxa, de um livro sobre Espadologia Social (Raumlehre), cuja publi
cação seria importante.

Elucida ainda com clareza o problema das leis da sociologia, pretendendo
que se lhe aplicam os princípios da própria física, pois admitir o contrário
seria destruir os princípios e leis universais, aceitar a possibilidade de que
elas não seriam válidas para um determinado domínio do universo.

Daí concluir que os fatores sociais se encontram sujeitos a princípios
físicos e biológicos, afirmando a inseparabilidade objetiva do continuum es
pádo-temporal, com a idéia de que o tempo social é ao mesmo tempo um
espaço-tempo. Mas essas leis físico-sociais ou biossociológicas, decorrentes das
próprias leis físicas ou biológicas, que regem o destino da civilização, se dife
renciam ao passar para o domínio da sociedade humana e se revestem de
novas características.

Entre as leis de dinâmica social ele elueida o princípio de diminuição do
quantum despótico, enunciando que a violência e o despotismo decrescem no
decorrer da história, em benefício da crescente integração e dilatação dos
círculos sociais, demonstrando que a civilização se realiza mediante grupos
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sociais cada vez mais amplos e mais vastos, desde o clã até a comunidade
internacional. Ao final da evolução, se cristalizam o superestado mundial e
um governo internacional, realizando a paz pelo direito.

XI - O Direito e o &todo

PONTES DE ~URANDA examina, à base da sua concepção filosófica e
social, o problema do direito ou das relações juddicas.

O direito se desenvolve no espaço e no tempo social, ou antes em um
contin«um espácio-temporal de natureza sociológica. Os círculos sociais OU as
formas sociais se articulam em contínuos mais amplos, desde o par andr6gino
até a humanidade.

Em determinado momento da história mundial, o Estado predomina, mas
o Estado nacional como o Estado-cidade é apenas uma etapa intermediAria,
como salienta HANS KELSEN, etapa intermediária (eine Zwischenstufe). uma
fase na história política, que será substituído pelo Estado mundia1.

Este Estado mundiol é a esperança e a garantia do futuro da humanidade,
garantindo a paz e a segurança. A soberania, como poder de decisão de última
instância, tal como a definiram BODIN em De Republka (1576) e HEGEL
nos Fundamentos d'l Filosofia do Direito (Gruoolinien der Phi1D8ophie 008
Rechts. Hamburg. 1935), se transfere lentamente do Estado nacional ao Estado
mundial, representativo da comunidade internacional, suprem,) garantia da paz
e da sobrevivência do mundo.

As teorias de HANS K-ELSEN em sua Temia Geral do Estado (Allgemeine
Staatslehre, Berlim, 1925), assim como as de VERDROSS e KUNZ se refletem
em seu espírito, mas PONTES DE MIRANDA se desprende do seu formalismo
para dar-lhes conteúdo humano.

Por quê? Porque a confusão do direito e do Estado em KElSEN levou,
como assinalou HELLER, no fundo, à própria negação do direito, confundido
com o poder.

Mas o fim do Estado é outro: assegurou a liberdade. A evolução social
assinala no lento correr dos séculos a d.iminuição do quantum despótico, da
violência, do arbítrio; o Estado nacional tem esse fim, a liberdade e igualdade,
com a dominação constitucional da vontade das maiorias, como o caminho a
ser trilhado pela humanidade.

"A paz é a liberdade tranqüila", disse TÁCITO.

Como conseguir a paz mundial? Somente pelo Estado mundial, a que le
varia a lei da crescente integração e dilatação dos círculos sociais, em que se
organizaram as nações soberanas do mundo.

Sem a transferência da soberania do Estado, com o mesmo vício do estreito
nacionalismo que tem levado a Europa e o mundo à guerra e ao suicídio, há
o perigo do extermínio da própria humanidade.
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Reafinna-se a terrível profecia de LUCMCIO (De Rerum Natura, livro V,
linhas 373-375), se os filósofos, os juristas, os humanistas não salvarem o mundo
da luta fratricida entre os homens: "Assim a porta da morte não está impenetra
velmente fechada ... não, está horrendamente aberta, olhando-nos ansiosamente
com uma enorme abertura: Haud igitur leti preclusa est ianua ... ; sed patet
immane et vasto respectat hiatu.

As guerras termonucleares, os mísseis, os foguetes atômicos, a hegemonia
militar das potências nucleares podem ameaçar o mundo de destruí-lo em uma
enOnne fogueira nuclear, prenunciando as portas da morte de LUCRf:CIO.

Somente o Estado mundial, assegurando a paz, pode ser o ponto de susten
tação da humanidade futura.

A concepção clássica do Estado, desde BODIN, examina-o como um poder
dotado de soberania, As novas ooncepções de KEL5EI\', VERDROSS e KUNZ
assinalam o primado do direito das gentes ou direito internacional público
sobre o direito constitucional, o primado da comunidade internacional sobre os
Estados nacionais. As notas distintivas do Estado, segundo VERDROSS e
KU~Z, são a subordinação direta ao direito das gentes (Voelkerrechtsunmittel.
barkeit) e a aut.onomia censtitucional (Verfassungsautonomie), ou a autonomia
constitucional subordinada diretamente ao direito das gentes. ::e: a dissolução
do dogma da soberania estatal, geradora e fonte de imperialismo, ou, como diz
KELSEN, "a dissoluçãO teórica do dogma da soheranía, este instrumento prin.
cipal do imperialismo contra a ideologi'l do d;reito das gentes", conforme S:l

lienta em sua Teoria Geral do Estado (AUgemeine Staatslehre, Berlim, 1925)
e em O Problema da Soberania e a TeorÍfJ do Direito MS Gente.s (Das Problem
der Souveraenitaet und die Theoríe des Volkerrechts, Thebingen, 1920).

A soberania transforma-se assim em um conceito delimitado por força da
influência do direito das gentes,

XII - O ]urisprivatista

A ohra mais importante de PONTES DE MIRANDA, no campo do direito
civil, é o Trotado de Direito Privado (Rio de Janeiro, 3il ed., 1970 em diante, 60
vol'umes), wandíssima e m<mumental obra produzida por um dos maiores
gênios jurídicos do mundo. Obra, aliás, representativa de um incomum poder
de trabalho, talvez sem igual no mundo.

Na inscrição fllm!!lilr de PONTES DE ~lIRA:VDA seria lícito escrever a
frase de São Paulo: "Eu trabalhe' mais do que os outros" (Abundantius illis
omnibus laboravi).

PONTES DE MIRANDA examina o direito dentro do ponto de vista lógico
e positivo: "Os sistemas jurídicos são sÍstemas lógicos, compostos de proposições
que se referem a situações da vida, criadas pelos interesses mais diversos"
(Tratado, I, pág. IX). Aos conce:tos jurídioos correspondem fatos da vida.
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Na verdade, a contribuição do mestre é um retomo crítico à tradição jurl
dica brasileira, um verdadeiro comentário crítico ao C6digo Civil pátrio. Este
foi projetado por CLOVIS BEVILÁQUA, apurado gramaticalmtmte e no estilo
por RUI BARBOSA, é um admirável monumento jurídico e literário.

Aparentemente o Código Civil Brasileiro é influenciado pelo Código Civ.iJ
alemão (Burgerliches Gesetzbuch - BGB), publicado em 1896. Entretantot os
autores do BGB de certo eonheciam as linhas mestras da obra de TEIXEIRA
DE FREITAS, A ConsolkWção 00s Leis Civis (1857), o Esboço dlJ C6dlgo CM.lll
(1865) e o Plano de Duplicação dos C6digos Civil e Geral (1867), onde há
um toque de genio, que serviu de base, em seu conjunto, ao Código Civil da
Argentina de 1869, da autoria de V~LEZ SÁRSFIELD, tudo bastante divul
gado na Europa no Anuário de Legislação Estrangeira, publicado pela Socie
dade de Legislação Comparada de Paris. A divulgação foi feita peID juriscon
sulto JOS:E; CARLOS DE ALMEIDA AREAS e possivelmente por CARVALHO
MOREIRA (BARÃO DE PENEDO).

REN~ DAVID mostra o papel precioso de TEIXEIRA DE FREITAS,
que se antecipou de 40 anos ao Código Civil alemão (BGB), ao qual se atribui
em geral o mérito de tantas inovações.

Omentando na verd8de o Cód;/{o Civil brasileiro, em seu Tratado ele
Direito Privado, PONTES DE MIRANDA retoma às grandes raízes do direito
civil pátrÍ<l, com a nota genial que lhe emprestou TEIXEIRA DE FREITAS.
a nota da criatividade.

XIII - O Proce8sualista

No dominio do direito processual cabe relembrar ainda a obra pioneira e
renovadora de PONTES DE MIRANDA - seus Coment6rlos ao Código de
Processo Civil, de singular grandeza, que renova a ciência processualí~tica bra
sileira, inspirada pelos doutrinadores alemães.

Com o livro de BUELOW sobre a teoria das exceções processuais, nos
meados do século XIX, em 1888, começou tal movimento renovador no direito
processual, com a chamada teoria da relação processual.

Como relembra PONTES DE MIRANDA, BUELOW foi um dos proces
sualistas mais profundos, mais originais e ao mesmo tempo mais claros do
mundo. Foi realmente na obra de BUELOW, A Teoria das Exceções e doa
Pressupostos Processuais ( Die Lehre 000 den P1'OZe$sein.reden UM dIe
Prozessvoraussetzungcn, Giessen, 1868), que nasceu e teve origem a teoria da
relação juridica processual, depois reformulada, inclusive com a conC'epÇlo
da triangularidade. Sobre a obra de BUELOW cabe citar o artigo de DEGEN
KOLC, A Teoria da Relação Processual, no Arquivo de Prática Civil (Die LeMe
oon Prozessrechtsverhaeltniss, Archiv fuer die civilistische PraxU, 1~).

Mais tarde a doutrina é retomada por JOSEF XOHLEl\ em O Pr0ce.t80
como Relação Turídica (Der Prozess als Rechtsverhaeltniss, Mannheim, 1888),
assim como outros doumnadores, como HELLWIG e WACH.

no



A concepção do processo como relação jurídica admite diversas variantes.

Em KOHLER a teoria da relação jurídica processual tem um caráter
privatístico, que no fundo parece retornar à condição de contrato ou quase
contrato, e onde o magistrado se assemelha ao pretor na velha Roma da época
das legis aetiones.

Outra fórmula da teoria é defendida por K. HELLWIG, para quem a relação
processual é de direito público, porém não trianguwr, mas anguwr. Ele a desen
volve nOs livros Direito de Ação e Possibilidade de Ação (Klagrecht und
Klagmoeglichkeit, Leipzig, 1905) e no Tratado de Direito Processual Civil
(Lehrbuch des Deutschen Zivilprozessrechts, 1903, I; 1907, lI; 1908-1909, 11, I
parte).

A relação jurídica processual tomará a forma geométrica de um ângulo, e
esta concepção da angularidade da relação jurídica processual já fora delineada
por G. PLANCK no Tratado de Direito Proces8Ulll Civil (Lehrbuch des Deutschen
Zivilproz€IYses, Noerdlingen, 1887, I; Muenchen, 1896, lI).

A terceira concepção do processo como relação jurídica processual procede
de ADüLF WACH, autor do livro Manual de Direito Processual Civil (Hand
buch eles Deutschen Zwilprozesscs, Leipzig, 1885, I), onde desenvolve a teoria
da triangularidade da relação jurídica, que se apresentaria sob a forma de um
triângulo, no qual a interligação se realizaria na forma geométrica de um triân
gulo, autor-juiz-demandado. WACH pretende que a relação jurídica é de direito
público, do mesmo modo que DEGENKOLB, PLOSZ e \VEIS:\1Al\. É aliás
no Manual do Direito Processual Civil Alemão que WACH ainda desenvolve a
concepção da pretensão à tutela jurídica (Rechtsschutzans~ruch), novamente
afirmada em Ação Declaratóría (Der Fe~~ellungsanspruch, Leipzig, 1889),
que é a obra mlis importante sobre ação declarativa.

Assim há três formas diferentes d~l teoria do processo como relação jurídica:
a) a relação processual em linha singeLt com KOHLER; h)a relação jurídica
processual em ângulo (HELLWIG); c) a relação jurídica processual em triân
gulo (WACH).

Mas a relação jurídica processual é de direito público ou de direito privado?
Evidentemente a relação processual tem caráter públ'ico, e por conseguinte deve
distinguir-se da relação do direito privado, que geralmente constituí o objeto
do litígio, di-lo DEGENKOLB nas Contribuiçóes do Processo Civil (Betraege
zum Zivilprozess, Leipzig, 1905), como WACH no Manual de Direito Processual
Civil Alemão (Handbuch der Deutschen Zivilprozesses), cOmo J. WEISMAN
em sua obra sobre Interoençiio Principal e LitisccmsÓ'Tcio (Hauptintervention und
Streitgenossenschaft, Leipzig, 1884), que admitem a relação jurídica processual
como de direito público, no que andaram certos.

Em sua grandiosa obra, POI\'TES DE ~URANDA examina, cOm erudição e
clareza, os institutos do direito processual, não só no direito comparado, espe
ciafmente no direito alemão, os grandes praxistas lusitanos, como sobretudo no
direito processual pátrio, com uma marca de genialidade.
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XIV - O Socialista

PONTES DE MIRANDA é um dos pioneiros do socialismo democrático,
que corresponde ao Estado social de Direito, ao Estado de Direito compreendido
na sua visão humanista, como um Estado de participação e de justiça social,
de liberdade política e segurança econômica.

O Estado clássico mantém a ordem, monta guarda. Pergunta o mestre:
"Monta a guarda a quê? À ordem, dizem alguns. Mas que ordem, Se o que se
desenrola, diante de n6s, é a desordem? Desordem política, desordem moral,
desordem econÔmica" (em Anarquismo, ComtJnismo, Socialismo).

Procura, então, o ideal da organização científica da sociedade: "O Estado
político-científico tem de ser técnico, tem de renunciar à imposição arbitrária,
tem de assentar indicativos claros, antes de qualquer imperativo".

Combate um socialismo opressor da liberdade: "Cremos que é possível a
criação de um Estado socialista, acima das doutrinas atuais e conciliador de
todas as esquerdas". O sOCÍalismo científico é verdadeiro no momento provável
(no sentido matemático) da evolução humana: "O Estado tornar-se-á insentido,
quando for perfeito".

Apresenta o seu ideal de Estado, comida para todos, roupa para todos,
conforto para todos, o Estado dos 5 Direitos, os novos Direitos do Homem, tais
como o direito à subsistência, o direito ao trabalho, O direito à educação, o
direito à assistência, o direito ao ideal. Este é o mínimo socialista.

A revolução russa deixa à história duas lições: a de que um partido orga
nizado, tendente à ação, pode dominar um país, de um golpe; a conseqüência
imediata do rolo compressor, com a constituição estatal soviética.

PONTES DE MIRANDA não {' marxista, nem marxista-Ieninista, porém
se proclama além de MARX.

Profetiza: "Socialisroo é O caminho único dos nossos dias."

Combatendo a ditadura do capital, esclarece: "O socialismo Ou é ante..
marxista, ou retificador de MARX". Simpatiza com MARX, mas não é marxista:
«A nossa posição é mais próxima de MARX; antes, além dele. Mas, principal
mente, após caminhada científica através de vinte e cinco anos de estudos em
época posterior à morte de MARX, quer dizer, com elementos que ele não
poderia ter aproveitado".

Sobre o comunismo escreve: ..O comunismo é ideallonp;ínquo; não pode ser
ponto de partida", "O comunista é um precipitado. O ideal, belíssimo, eega"Ü."

"'Lênin ousou, mas recuou. A obra que realizou vem demonstrar que o
Estado po<le ser socÚllista antes do socialismo. Mas devemos manter dentro do
Estado a democracia e a liberdade. Por aí se chega até onde se possa chegar e
até onde se deve chegar."

"'-e preciso não nos esquecer que MARX, como todos, escreveu com os
dados do seu tempo, com os fatos até aquele momento, que passou. A neces-
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sariedade e a necessidade histórica precisam ser reafirmadas pelos aconteci
mentos e pelas descobertas científicas posteriores a ele."

"O socialismo, como teoria, vive; como doutrina, aperfeiçoa-se ao contato
de fatos e sob a influência de genios novos."

Daí os fins da sociedade progressista do século XX, que tem de ser:
"Assegurar as liberdades individuais, manter a democracia, realizar certo grau
de igualdade, os novos direitos do homem, e promover igualdade crescente"
(in Democracia, Liberdnde, Igualdade).

:e preciso não esquecer a advertencia feita pelo estadista WILLIAM PITT,
em 1796, no auge da Revolução Francesa, <lprov<lndo o seguro social e a educa
ção pública: "Com a reforma, os senhores desannam os jacobinos da sua arma
mais perigosa".

PONTES DE MIRANDA situa-se além de MARX. O sociólogo WRIGH
MILLS, em Os Marxistas (The Marxista, 1963), fala de marxismo no plural. Há
muitas variedades do marxismo. I\ão há um MARX, há vários MARX.

Geralmente se fala de um jovem :MARX e um velho MARX. Outros dividem
a obra de MARX em 4 etapas: obras de ftlVentude (1840 - 1844); obras de
censura epistemológica (1845); oh rtlS de maturaçiio (1845 - 1857); e obras
da maturidade (1857 - 1883).

MARX dizia de si mesmo que não era marxista, pois admitia a pennanente
revisibilidade da ciência, dentro do núcleo da dialética.

A idéia proibida ou contrariada é como o crisântemo, com suas flores
amarelas, r6seas ou alaranjadas: o único botão que resta crescerá por si e pelos
outros, com as mesmas cores.

xv - A Mensagem da Democracia

:e tempo de renovar e de construir.

Não se busca nenhuma Shangri-Ia, Utopia, Cidade do Sol, ou a Pasárgada
do poeta MANUEL BANDEIRA, porém todos sonham um mundo de abun
dância econômica, cultura, paz, saber e tranqüilidade.

O minotauro da segurança desaparece, e surge a estrela da esperança, a
manhã da liberdade, e os seus primeiros relâmpagos acendem suas luzes no
horizonte da pátria.

CtCERO, o grande representante da latInidade clássica, bebendo na pura
fonte do helenismo, combate as inkfuÍ88Ímae leges em seu discurso De ·lege
agrarla pronunciado no Senado Romano, assim como na sua grande obra De
Republica bem desenvolve a teoria da concordia ordinum, defendendo o enten
dimento geral, numa imagem da política moderna, conservadora e liberal, a um
tempo s6, conciliatória, numa atuante concepção democrática, conciliando a
unidade do poder em conjunto com a liberdade e a segurança do cidadão.
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A história é a realização progressiva da democracia.

A democracia política deve ser complementada por urna democracia econÔ
mica e planificada, assegurando a liberàade econômica, os direitos e pretensões
socialistas, a justa distribuição da renda social.

Só assim se formarão autênticos cidadãos, com uma consciência profunda
dos seus direitos e deveres, pois o enfoque nos direitos humanos nunca deve
perder também o sentido da realização dos deveres e responsabilidades, con
forme a ética kantiana do cumprimento do dever pelo dever.

Com um povo analfabeto, doente e faminto, não há trabalhadores e cida
dãos; com um povo tutelado e intimidado, não há democracia; com dependência
diante das multinacionais, não há soberania política, que depende da grandeza
econômica nacional; COm exploração do homem pelo homem, não há ordem
nem paz, esta definida pela filosofia política como a liberdade tranqüila.

ARISTÓTELES bem disse em sua imortal Política que a verdadeira demo
cracia é por essência igualitária: tén eleuteTian tén katá to ban.

l! o mesmo pensamento de RUI BARBOSA, o pregador do evangelho
liberal e social, quando afirmava: "As Constituições são conseqüência da irresis
tível evolução econômica. Alguma coisa têm de ceder ao sopro da socialização,
que agita o mundo", Assim também raciocina o seu discípulo dileto, JOÃO
MANGABEIRA, no seu ideário de uma democracia sociali~ta, com sua per
sonalidade bem focalizada em lúcida conferência do jurista RAUL FLORIANO.

Para a realização de tais objetos, a elite política dominante deve seguir e
compreender as reais necessidades do povo, evitando debilidades e fraquezas,
os políticos devem manter a grandeza e verticalidade de caráter.

Do contrário poder-se·á relembrar a tremenda ilusão de ótica dos ensaios
magistrais e da imagem euclidiana: eles não cresceram; o Brasil é que se
amesquinhou.

A política é educadora da vida, tem uma mensagem ao povo, falando
claramente a verdade. Contudo há homens que, ainda depois de muito falar,
são mudos; não falam pelo que dizem e são mudos {leIo que falam, relem
brando-se aqui ao Padre VIEIRA. Enganando o povo com um mundo de ilusões
e elevando a hipocrisia a caráter de dOFa. Mas a coragem de dizer a verdade e
de comunicá-la ao povo constitui a essencia da política em alto nível. A politica
é promotora da emancipação do homem e o seu coração é o povo.

Nos momentos de crise e de mudança histórica, a personalidade do esta
dista necessita elevar-se, notabilizando-se por sua aplicação e seu gênio, sua
personalidade saliente, sua capacidade envolvente e seu fascínio carismático,
nele se juntando qualidades aparentemente contraditórias, como a firmeza das
decisões e a flexibilidade na execução do comando, necessitando coragem e
precisão, vontade e prudência, manobras rápidas e cálculo frio, o hábito de falar
e de calar-se a tempo, reserva e cortesia, confiança e desconfiança, produto do
conhecimento profundo do homem. O verdadeiro homem de estado deve manter
uma flexibilidade impessoal diante dos acontecimentos, ligando-se como um
virluose da poHtica.
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A política, além de ciência, é predominantemente arte. O verdadeiro poIí
tioo é por natureza um virtuose, um dançarino, com suas intuições, seus reque
brados, suas antecipações, seus passes de mágicas. Quando o inimigo tem três
opções, ele escolhe normalmente a quarta opção.

Contudo o autentico estadista tem por finalidade principal de seu destino
político a realização da democracia.

A democracia deve ser o governo do primeiro homem, como ensina a filo~

sofia política grega, que CURTIUS reIembra em sua História do. Grécia
(Grieehische Geschichte): areM tou protou andr6s.

XVI - A Marca dos G€nios na Hist6ria

A história marca de maneira indelével o rastro dos grandes homens, o seu
talento e o seu gênio, com o seu fascínio ou a sua grandeza demoníaca.

Ao falar de história, ao falar da pátria, não nos ocorre senão neste instante
o conceito de HEGEL: nA história nunca é e nunca foi o teatro da felicidade
humana. Os períodos de felicidade são nela folhas soltas".

Na verdade a história tem s:do uma permanente tormenta, urna tormenta
tão estranha, tão prismática, tão multiforme, a gerar heróis e covardes, rebeldes
e conformados, místicos e santos, bárbaros e neuróticos de genialidade demo
níaca, oportunistas e traidores. A hist6ria que gerou os grandes estadistas sonha
dores, os filósofos e cientistas, os artistas, também engendrou a expressão bár
bara das forças do antipovo, vermelhejando o mundo com o termioor e a
reaçâo tennidoriana.

A inclinação presente pelo imperialismo estrutural do marxismo procurou
diminuir a figura do grande homem, mas nenhuma tendência anticarlyliana
pode tragar definitivamente o gênio dos grandes homens e sua marca na his
tória.

MAX WEBER suavizou a curva anticarlyliana COm a figura da persona
lidade carismática, o carisma, o prestígio com seus transportes de alucinação
popular.

L~NIN, o guia do marxismo, escreveu: "A chave das situações são os
homens". Em seu livro estratégico intitulado Que Fazer? (em russo Chto Dyelat,
1902) antecipou-se a esta tese da filosofia política.

No mesmo sentido se encontra a posição àoutrinária do mesmo L~NIN

nos Cadernos Filos6ficos, publicados nos tomos IX e XII da Coleção Lênin e
a.J?arecidos em volume especial pela primeira vez, em 1933, em russo, com (J

tItulo Filosofskie Tetradi, onde se encontram os seus ensaios intitulados Lições
sobre a Filosofia da Hi8t61'ia e Lições sobre a Hist6ria da Füosofia.

LENIN acentua nos Cadernos Filos6ficos O fator ativo na capacidade
criadora e transformadora do homem, que a consciência humana não só reflete
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o mundo exterior, mas o cria, assinalando o papel consciente do homem na
transformação da história.

f: o pensamento de MARX nas Teses sobre Feuerbach, na 11" tese: "Os
filósofos não têm feito até agora senão interpretar o mundo de diversas ma
neiras; trata-se agora de transformá-lo" (Die PhUo.wphen haben die Welt nur
verschieden interpretiert es kommt darauf an, sie zu vereaendeni' (KkRL
MARX, Die Fruehschriften, Stu ttgart, 1971, p. 34't).

f: o papel subjetivo na história. o gênio dos grandes homens. As persona
lidades carismáticas são acumuladoras do processo hist6rico:

"São pólos criadores de circunstâncias políticas, econÔmicas, s0

ciais, ideológicas, éticas. Num dado momento parecem enfeixar nas
mãos os poderes do destino e carregam a sorte do mundo nos seus
próprios corações. Especiahtas céticos falam em carismas, admitindo
paradoxalmente a presença antiestrutural do mistério do desafio da
história. Essas personalidades fogem a todas as medidas convencionais,
transcendem as frágeis fronteiras da normalidade, violentam o soberbo
das explicações mecanicistas."

XVII - Os Doia Braris

Não há estabilidade politica com uma casa em críse, com debilidades e
fraqueza econômica, com um país de pobreza e uma vasta famUia tecnocrática
enriquecida.

LAMBERT falou em dois Brasis: o da riqueza e o da pobreza, com amplos
desníveís sociaís. Deve-se falar do Brasil no plural.

"O oficioso desse comportamento ou dessa insensatez flagra.se nos padrões
de vida de Brasília", observa o arguto historiador POnGUAR MATOS.

"Temos uma capital à Versalhes, triunfante e luminosa, abastecida
e ostentatória."

f: uma metrópole que lembra São Petersburgo dos salões e damas imperiais,
de faiscante ouro e prataria.

~ uma capital luxuosa com piscina de ondas azuladas e revoltas como o
mar, acionadas por fabulosa tecnologia, com vistosas alamedas de verdejantes
pinheirais em extensões infindas. Com os seus palácios resplandescentes relem
brando o Petit Trianon e o Chantilly, onde dançava a nobreza da França antes
da Revolução. -

Com a Granja do Ipê, de nome poético, a Granja do Torto, palácios e ruas
de estilo ousado, uma verdadeira beleza de arquitetura, orgulho de brasilidade.
Tudo rebriIhando debaixo de azulescidos céus, semeados de finos azuis de
inumeráveis águas marinhas e de safira, de um azul mais profundo e rico,
alucinatório e magnetizante.
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A beleza policrÔmica e graciosa dos apartamentos e mansões revelam um
regalo e abastança à margem da crise nacional, com o que a vasta familia
tecnocrática e suas mordomias nababescas raciocinam sobre a crise nacional,
a proliferação dos mocambos e favelas, as populações marginalizadas, a Ama
zÔnia devastada diante da sanha predatória das multinacionais, alimentando o
prestígio do milagre brasileiro.

Mas, além dos campos gerais, das serras, dos montes e verdes vales, surge o
Brasil da pobreza, a grande AmazÔnia, onde o homem é ainda o mesmo
intruso impertinente da epopéia de EUCLLDES DA CUNHA, o pólo do sub
desenvolvimento.

f: preciso corrigir tais distorções: ou progredimos ou desaparecemos, na
imagem euclidiana.

As pontas do dilema são inexoráveis.

XVIII - Paz Mundial OU Holocausto Nuclear

o mestre PONTES DE MIRANDA defendeu a paz mundial, na sua visão
de sábio e de humanista.

No mundo atual, teme-se o apocalipse, o holocausto nuclear, é o fim da
própria humanidade. Computadores falham de maneira imperdoável, anteci
pando o vermelho--fogo da fornalha nuclear, prenunciando a diabólica parafer~

nália nuclear, bombardeiros se incendeiam, o TITAN II ruge em vôo alucina~

tório, como um artefacto demoníaco de fera ensandecida.

Parece que ressurgem as sagas mitológicas, as Górgonas, que eram três,
ESTENO, EURIALE e MEDUSA, terríveis e bárbaras, com suas cabeças com
forma de serpente e vomitando fogo. MEDUSA como se assemelha ao monstro
nuclear que transformou em pedras as rosas de Nagasaki, como as da saga
grega que petrificava os homens. É o retorno petrificante da lenda grega.

Aí está a encruzilhada da civilização. É o que bem esclarece o eminente
historiador pernambucano POTIGUAR MATOS;

"Dois sistemas imperiais se arvoram em proprietários do mundo.
Tisnam a face sinistra da ambição e dos interesses econÔmicos com
tinturas de liberdade, direitos, segurança, fraternidade, bandeiras das
mais altas e puras. Armam-se numa sofreguidão de feras enfurecidas
pelo egoísmo e o sonho do poder. No monstruso xadrez que jogam, o
homem comum não passa de um pobre e negligenciáveI' peão, sempre
disponível para o sacrifício, ao menor aceno dos interesses descompas
sados e soberanos".

As feras enfurecidas armam-se com superbombas de hidrogênio e cobalto,
teleguiados de poder íntercontÚlentaL satélites arti1iciais que são o prenúncio
de platafonnas giratórias futuras, fontes de loucura coletiva, que ameaçam o
mundo desde as imensidões polares até as vastidões saáricas.
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Será utopia ou ilusão gritarmos pela paz, pelo entendimento, pela con06rdia,
pela fraternidade universal ou, pelo menos, pela limitação da corrida arma
mentista desenfreada? Do contrário só nOS resta a interrogação hamletiana de
perguntar se toda a história humana, ao longo da sua heróica aventura, desde a
caverna paleolítica até a jornada das estrelas em cosmonaves ptateadas, foi
apenas a preparação para o apocalipse nuclear, no vermelho-fogo ou nO amarelo
ovo de um incêndio, o holocausto final, na imensidão galática.

A tecnologia humana colocou suas ogivas frias, insensíveis e assassinas,
contra a própria humanidade, para transformar o planeta no cemitério não do
inexistente e literário homo sapitens mas do real e histórico horoo stupidus, na
feliz expressão de POTIGUAR MATOS, voltando a habitar a caverna paleo
titica.

Vem agora a saga mitológica rediviva, com o monstro nuclear dos labora
tórios, destilando a sua baba venenOsa e mortal sobre o mundo. Não é mais a
espada sangrenta dos conquistadores, recortando o mundo, é o monstro nuclear
destruindo-o, é o apocalipse wow, é a parafernália nuclear, dos povos violen
tados e mártires.

XIX - GJorificaçiio Final

PONTES DE MIRANDA representa uma figura simbólica e carismática
na história do Brasil, revivendo o patrimÔnio cultural da Escola do Recife, a
magia fatalizante de TOBIAS BARRETO e SILVIO ROMERO. O seu espírito
é uma legenda, brilhando com uma irradiação luminosa no espaço infinito e no
tempo sem fim.

Como pensador e humanista, sente a pulsação do mundo, a face amarga
da verdade e a interrogação das filosofias. Como sociólogo e jurista, reconhece
que o direito é um controle social, a força que mata a força para transformar-se
em direito. Como socialista, percebe o gemido e o sofrimento das multidões
proletarizadas e enfurecidas, o surdo cumor de aflições, servidão econÔmica,
fome e medo que se tomam insuportáveis, a tormenta da hist6tia, a pmjeção
das sombras dos acontecimentos futuros, um ar pesado de tormenta, como
relembra POTICUAR MATOS, que só não sentem os poucos privilegiados,
alheios ao vôo das procelárias, cortando e rasgando um céu tarjado de negro.

O Evangelho registra e anota ressurreições, nos minutos felizes de alum
bramento místico. Na cultura elas também são possíveis, pois ,1 cultura é uma
comunidade nobre, preciosa e bela, que nossos antepassaaos nos transmitiram
pelo seu trabalho, amor, sangue, sacriflcio, heroísmo. As nações e culturas sobre
vivem pela sua memória histórica, aquilo que RENAN chamou uma "alma
comum".

No Brasil, PON'PES DE MIRANDA é uma exaltação desta alma comum:
o retorno da primavera, irradiando verdes policrÔmicos de saber e cultura,
explodindo em idéias originais, desafiantes, germinais, uma nova aurora, tra
zendo na sua luz o eterno invariante plástico da redenção de ideologias tthm
fantes e irrendidas, a redenção e culto da liberdade, da democracia, da igual
dade crescente, do saber humanista e da justiça social.
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Aspectos processuais
da aplicação da
teoria das dívidas de valor

(Do cabimento da correção monetária,

independentemente de pedido exprícito,

e da sua concessão em execução,

mesmo quando não prevista na decisão

proferida no processo de cognição)

ARNOLDO WALD

Advogado no Rio de Janeiro e em
Brasll1a, Professor catedrático da Fa

culdade de Direito da UERJ

Ementa:

A teoria das dividas de valor foi aceita
pela doutrina brasileira e consagrada de
finitivamente pela nossa jurisprudência e,
em particular, pelo Supremo Tribunal
Federal e pelos Tribunais de Justiça e
de Alçada do Estado do Rio de Janeiro
(antigo Estado da Guanabara).

Pratlcado um ato ilfcito, a responsabiU
dQde civil decorrente constitui dívida de
valor, que se caracteriza pela sua fina
lIdade.

Nas dividas de valor, a cristalização
em dinheiro só ocorre definitivamente no
momenro do efetivo pagamento; 88 esti
mações anteriores de caráter meramente
intercalar nio transitam em julgado e
SÓ teriam valor se o pagamento tivesse
ocon1clo naquele exato momento.

Assim sendo, a correção monetária deve
ser concedida nas indenizações indepen
dentemente de pedido da parte e da. re-
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ferêncla à. matérla. nas decls6es anterio
res, pois & sua incldêncJa constitui con~

dlç60 necessária para manter o equWbrfo
entre o valor abstrato do prejufzo e a
quantia de dinheiro que é neceasârl&
num determinado momento para repará
lo. TantA> nas desaproprlaç6ee, como Dal
indenlzaç6es por atos 11fclt08, a correçlG
deve ocorrer até a dec1slO final, que é a
da 11qu1da.çli.o etett"'" do -pre)\ÚU) 1KIfndo
pelo autor.

"Mas justiça atrasada não é justiça,
senão injustiça qualificada e manifesta."

RUI BARBOSA (Oraçáo aos MOÇOS,
edição da casa de Rui Barbosa, Rio,
1956, pág. 63) .

.. fi. ~oe~e'&ID.6a6e 60e 'õemT-se Qi) pro
cesso para obter razão não deve reverter
em dano a quem tem razão."

OWSEPPE OHIOVENDA (InsUfufç6es
de Direito Processual Civtl, 2,& edição
brasUelra, S. Paulo, Saxaiva, 1965, vaI. l,
pé.g. 159).

"A idéia de que a dívida proveniente
do ato lliclto é de valor está implicita
nos arts, 159, 1.541 e 1.543 do Código
CivU, as três regras em que se baseia
o verbete n9 562 da Súmula,"

M1nJstro ANTONIO NEDER (voto no
RE 87.534-PR, in RTJ, 84/341).

"O fato de Jé. haver sido o prejuízo
tixado em dinheiro não altera a situa
ção, porque a dívida de valor só perde
esta característica e transforma-se em
d.h1da de dinheiro no momento em que
o débito é saldado."

MinIstro CUNHA PEIXOTO (voto no
RE 84.S44-SP, in BTJ 81/234).

"Negada que fosse a atualizaçio dos
'Valores, e o dano não teria a reparação
completa determinada pela lei e pedida
expressamente na inicIal."

M1n1stro CORDEIRO GUERRA (voto
no RE 88.'717-RJ, in IlTJ 81/317).

"ABsim, O trânsito em julgado da sen
teuç~ eondenatórta não eousütu1 õl1lce
a que se apl1que a correção monetária,
eis que esse trânsLto opera dentrQ dos
fatos contemporâneos ao momento em
que foi prolatada a sentença."

M1n1stro SOARES MUNOZ (voto no
RE 88. 985-MG, in BTJ 84/1.042).



I - O CONCEITO DE DtvIDA DE VALOR

1. â doutrina e a jurisprudência já reconhecem, há muito tempo, a
existência das dívidas de valor, que se distinguem dos débitos de dinhei
ro. Enquanto nestes últimos o valor devido, representado por um certo
número de unidades monetárias, constitui o conteúdo da obrigação e o
objeto da execução, nas dívidas de valor (wertschuld, adaptable debt,
créance de valeur, debiti de valore), o montante em cruzeiros é tão
somente uma tradução momentânea, provisória e dinâmica de poder
aquisitivo devido ao credor, análogo ao resultante da conversão em moe
da nacional de um débito em dólares, que evolui de acordo com o câmbio
do dia, até o momento do seu efetivo pagamento.

2. Assim, nos débitos de valor, a obrigação consiste em pagar uma
quantia necessária para alcançar um fim detenninado, que só se quan
titica no momento da liquidação efetiva e cujos cálculos anteriores cons
tituem meras aproximações sucessivas, que decorrem da impossibilidade
prática de calcular o débito, homologá-lo e pagá-lo no mesmo momento,
como seria o ideal. Podemos, pois, afirmar que, nas dívidas de valor, todo
cálculo anterior ao momento do efetivo pagamento não passa de mera
estimativa, que deverá ser retificada até o momento do efetivo pagamen
to do débito.

3. Examinando a matéria, há vinte anos atrás, já tivemos o ensejo
de escrever que as dividas de valor visam a assegurar ao credor um .quid,
ou seja, uma determinada situação patrimonial condicionada por um
fim determinado e especifico, e não apenas um quantum, um certo
número de unidades monetárias. O conteúdo da obrigação é, pois.
distinto em ambos os casos, embora, na execução, o pagamento se faça
em dinheiro nos dois casos. A distinção básica consiste no fato de ser a
quantia devida simultânea e cumulativamente o objeto da obrigação e
o meio de solução na divida de dinheiro, enquanto, na divida de valor,
é tão-somente meio de pagamento, não constituindo o objeto da obriga
ção. Em outras palavras, na divida de dinheiro, a moeda é meio e fim,
enquanto nas de valor é tão-somente meio condicionado a uma finalida
de específica. Podemos, pois, afirmar que:

"Nas dividas de valor, a quantia em dinheiro é apenas a
representação ou tradução, em determinado momento, de valor
devido. Variando o poder aquisitivo da moeda, o valor necessário
para alcançar a finalidade do débito sofre uma modificação
no seu quantum monetário, devendo, pois, haver um reajusta
mento.

Enquanto nas dfvidas de dinheiro, o quantum é o único
objeto do débito, nas dividas de valor a soma em dinheiro é a
quantia correspondente, nas condições atuais, a determinado
poder aquisitivo que o devedor é obrigado a fornecer ao credor.

No mútuo feneraticio, divida de dinheiro por excelência, o
mutuante tem o direito de exigir do mutuário a quantia que
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este recebeu acrescida ou não dos juros (e correção monetária) I

conforme convenção das partes (e determinações legais).

Ao contrârio, no ressarcimento do dano, o causador deste
indeniza a vitima, fazendo-lhe uma. prestação capaz de repor o
seu patrimônio no estado em que se encontrava antes da prática
do ato ilicíto (statu quo ante).

Tratando-se de lesão à pessoa, a indenização deverá com
pensar a diminuição ou o desaparecimento da capacidade de
trabalho da vitima.

No mesmo modo, a pensão alimentar é essencialmente
uma dívida de valor, já que visa a assegurar ao seu beneficiário
um certo niveI de vida, tendo em conta as suas necessidades e
as possibilidades do credor" (ARNOLDO WALD, Aplicação da
Teoria das Dívidas de Valor às Pensões Decorrentes de Atos
Ilfcitos, Rio de Janeiro, Editora Nacional de Direito, 1959,
pág.2).

4. Ao elaborar excelente parecer, em 1965, o eminente Professor
RUY CIRNE DE LIMA teve o ensejo de caracterizar, com extraordinária
felicidade, a diferença entre as dividas de dinheiro e de valor, nos seguin
tes termos:

"Se a prestação supõe a moeda como padrão de cômputo,
para determinação do valor aprestar, a divida diZ-se de dinhei
ro; se, diversamente, a supõe simplesmente como instrumento
de troca, por intermédio do qual o valor será prestado, a divida
há de dizer~se, então, de valor.

Nas duas hipóteses, a medida da prestação é considerada
em abstrato, e não em concreto. Na primeira, a medida da
prestação será determinada pela expressão nominal da moeda,
e não pelo valor intrinseco ou pelo poder aquisitivo desta; na
segunda, a medida da prestação determinará o valor a ser
prestado em moeda, tomada esta, igualmente, pela sua expres
são nominal. Neste último caso, o valor intrínseco da moeda,
ou o seu poder aquisitivo, será levado em conta para determi
nar-se, em dinheiro, a medida da prestação; essa, porém, será
enunciada pelo valor nominal da moeda, enquanto meio legal
de pagamento, pelo menos, nos sistemas monetários de curso
forçado" (RUY CIRNE DE LIMA, Pareceres (Direito Privado),
Porto Alegre, Livraria Sulina Editora, 1967, pág. 53).

E acrescenta o ilustre administrativista gaúcho:

"Mas, nas dívidas de valor, propriamente tais, o valor é o
que lhes provém da medida da, prestação, a ser satisfeita em
moeda, ao passo que, nas dividas meramente de dinheiro, o
valor é o que lhes impõe a moeda a ser prestada. Aqui, a moeda
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é o objeto imediato da prestação; ali, objeto imediato da presta,..
ção é o valor que, mediatamente, por intermédio da moeda,
será prestado. Dai, o discrime entre dívidas ditas de valor e
dívidas ditas de dinheiro, posto de realce pelo fato econômico
político da desvalorização da moeda" (cf. ISELE, Geldschuld
und Bargeldlotische Praxis, Neue Folge, Tubingen, s.d., t. IX,
p. 140; ENNECCERUS LEHMANN, Recht des Schuldverhiilt
nisse, Tubingen, 1954, § 11, p. 45; etc.) (Obra citada, págs. 53,
in fine, e 54).

5. Dentro da mesma orientação, SAN TIAGO DANTAS, no relató
rio sobre a evolução contemporânea do direito contratual, que apresen
tou no 13Q Congresso da União Internacional dos Advogados, realizado
no Rio de Janeiro, em setembro de 1951, esclareceu que c3.bia distinguir
"entre as obrigações de dar certa soma de dinheiro (certae pecuniae) e
as que têm por objeto não a quantia em si, mas um valor (obrigações de
valor) ", pois:

"Enquanto as primeiras estão sob o império de princípio
nominalista, isto é, devem ser solvidas com o número de unida
des monetárias indicadas no título, ainda que o poder aquisitivo
daquelas unidades se tenha modificado, as segundas - as obri
gações de valor - devem ser solvidas com a quantia que for
capaz de representar o valor esperado" (F. C. de 8AN TIAGO
DANTAS, Problemas de direito positivo (Estudos e pareceres),
Rio, Forense, 1953, pág. 28).

6. Dentro da mesma orientação encontramos a mais recente defi
nição de GEORGES L. prERRE FRANçOrS, para quem:

"La dette de valeur est une obligation qui a pour objet une
valeur autre que monétaire et dans laquelle la monnaie n'est
jamais "in obligatione" mais toujours "in solutione" (GEOR
GES L. PIERRE FRANÇOIS, La Notion de Dette de Valeur
en Droit Civil - Essai d'une Théarie, Paris, Librairie Générale
de Droit et de Jurisprudence, 1975, pág. 407).

7. outros autores têm salientado a importância da vinculação da
dívida de valor a uma finalidade específica, assemelhando-se até, em
certo sentido, ao patrimônio da fundação considerado como uma soma
de dinheiro que se caracteriza pela sua afetação a um fim determinado.
Assim, um jurista francês chegou a afirmar que:

"La somme d'argent dont le responsable est débiteur en
vertu de la décision judiciaire n'est pas une somme d'argent
comme une autre; elle est dominée par son aftectation" (STA
NISLAS DE GOZDAWA-GODLEWSKI, L'Incídence des Varia
tions de Prix sur te Montant des Dommages·lntérêts dans le
Droit Commun de la Responsabilité Civile, Paris, Sirey, 1955,
pág. 112).
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II - A EVOLUÇAO DA TEORIA DAS DíVIDAS DE VALOR

8. 1: possível vislumbrar no direito romano os prenúncios da atual
teoria das dívidas de valor, pois, já naquela época, se fazia a distinção
entre as obrigações pecuniárias propriamente ditas (sestertium derem
mUia dare), nas quais o objeto consistia em cerlam pecuniam numera
tam, e as demais, que tinham como objeto determinado (um bem), ou o
valor correspondente ao mesmo no caso de indenização (quanti ea res
fuit), conforme bem explicava SAVIGNY, cujas lições foram oportuna-
mente lembradas por RUY CIRNE DE LIMA (obra citada, pág. 54).

9. A distinção entre dívidas de dinheiro e de valor também foi
consagrada por longa tradição luso-brasileira, conforme se verifica nos
textos de ANTONIO DA GAMMA (Decisiones, Antuérpia, 1'735, pág. 493),
MENDES DE CASTRO (De Annonis Civilibus, Coimbra, 1680, nQ 47, pág.
16), JOSÉ LEITÃO TELLES e MANUEL ALVAREZ BRANDAO (Cardoso
Praxis Judicum et Advocatorum, Coimbra, 1'732, verbo SOLUTlO, additio
ad num. 19/53) e BORGES CARNEIRO (Direito Civil de Port'U(}al, Lis
boa, 1867, tomo IV, § 8, nQ 5, pág. 21), também invocados por RUY
ClRNE DE LIMA.

10. Finalmente, ainda no século passado, TEIXEIRA DE FREITAS,
comentando o art. 363 da sua Comolidação das Leis Civis, que estabele
cia os juros, no caso de mora das obrigações de dinheiro, ressalvou as
peculiaridades das indenizações, esclarecendo que todas as outras obrIga
ções (dívidas de valor) "resolvem-se definitivamente no pagamento de
somas de dinheiro, que representam o valor delas (...) (Nota 1 ao art. 363,
Consolidação das Leis Civis, Rio, Typografia Universal de Laemmert,
1865, pág. 193).

11. No fim do século XIX, LACERDA DE ALMEIDA, invocando as
lições de GUERREIRO, de CORREIA TELLES e de GAMA, deduziu a
principal conseqüência da teoria das dividas de valor, quando escreveu
que:

"Nas dívidas provenientes de indenização por fato ilícito,
deve-se, no caso de variar de valor a moeda, decidir de modo
que o lesado não sofra com a baixa ou alta da moeda" (Obriga
ções, Porto Alegre, 1897, § 23, pág. 122).

12. As grandes linhas da evolução histórica da teoria das dívidas de
valor constam, aliás, de excelente e brilhante acórdão das Câmaras Reu
nidas do Egrégio Tribunal de Alçada proferido no Recurso de Revista
nl? 1.073, que foi julgado em 19 de outubro de 1973 e do qual foi relator
o ilustre Juiz Dr. NEWTON DORESTE BAPTISTA (Arquivos do Tribu-nal
de Alçada do Estado da Guanabara, nl? XII, págs. 30 e seguIntes) .

13. Essas manifestações que ocorreram no passado mais remoto,
embora importantes, podem, todavia, ser consideradas como constituin
do a pré~hlst6ria da teoria das dividas de valor, que s6 se desenvolveu de
forma sistemática após a Primeira Guerra Mundial, em virtude de es
forço realizado pela doutrina e pela jurisprudência, na Alemanha e na
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Itália, para encontrar uma fórmula adequada a fim de garantir o pleno
ressarcimento da vitima no caso de atos ilícitos e o direito à segurança
peSBoal e patrimonial que todo homem deve ter na sociedade contempo~

rânea.

14. Na realidade, foram autores como SCADUTO e ASCARELLI, na
Itália, e MANN e NUSBAUM, na Alemanha, que deram uma estrutura
adequada à teoria das dividas de valor, deduzindo todas as conseqüên
cias da elaboração de uma noção fecunda. Em relação ao Brasil, pudemos
afirmar, em 1959, que, até àquela época, essa teoria não tinha merecido
mais do que algumas referências na doutrina e jurisprudência pátrias,
sem que se tivesse definido adequada e exatamente o seu sentido, haven
do, inclusive, divergências importantes, entre os acórdãos e entre os
autores, quanto aos seus efeitos e conseqüências (ARNOLDO WALD,
obra citada, pág. 14).

15. Nos últimos vinte anos, a teoria das dividas de valor se firmou,
todavia, tanto no direito pátrio, como no exterior, de modo que hoje deve
mos reconhecer que ela foi plenamente consagrada, tanto pela jurispru
dência como pela doutrina e pela própria lei.

A) Posição Jurisprudencial

16. Se desde 1955, algumas sentenças de primeira instância aplica
ram a correção monetária nos casos de responsabilidade civil, destacan
do-se entre elas decisões proferidas no Rio de Janeiro, pelo então Juiz e
hoje Desembargador SAMPAIO DE LACERDA, foi somente em 1975 que
a jurisprudência se tornou mansa e pacífica na matéria. Efetivamente,
após longa e gradativa evolução, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar
o RE nQ 79. 663-SP (in RTJ 79/515), firmou, definitivamente, uma nova
orientação para o nosso direito, considerando que toda indenização, tanto
de danos materiais como pessoais, deveria ser corrigida, em virtude de um
principio ético. A nossa mais alta Corte entendeu, na ocasião, que "o
processo não pode servir para beneficiar quem não tem razão", não se
justificando, nem lógica, nem historicamente, a posição jurisprudenchl
anterior que, por algum tempo, fizera prevalecer, para fins de correção
monetária, uma distinção baseada na natureza dos danos. O acórdão
líder do Supremo Tribunal Federal de 1975 ensejou a aprovação da
Súmula nQ 562, de acordo com a qual:

"Na indenização de danos materiais decorrentes de atos ilí
citos cabe a atualização do seu valor, utilizando-se, para esse
fim, dentre outro critério, dos Índices da correção monetária."

17. Foi essa a conclusão de uma longa evolução cujas principais
etapas foram as seguintes:

a) inicialmente, fazia-se a avaliação do dano de acordo com o seu
valor no momento em que ocorrera, tese que prevale<:eu até 1958, na
maioria dos julgados;
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b) de 1958 a 1963, o Supremo Tribunal Federal, innuenciado pelas
decisões dos juizes de primeira instância e dos tribunais da Guanabara
e de São Paulo, passou a considerar razoável a avaliação do dano na
data da sentença ou do ac6rdão (Súmula nQ 314), começando simulta
neamente a tolerar a pensão m6vel;

c) de 1963 a 1966, robustece-se a tese do reajustamento futuro da
pensão, no caso de danos pessoais, devendo a mesma acompanhar as
variações do salário mínimo (Súmula nQ 490) ;

d) de 1966 a 1975, o Supremo Tribunal Federal s6 admite a corre
ção monetária nos casos de danos pessoais, afirmando que não há corre
ção monetária sem determinação legal especifica, prevalecendo o prin
cipio da "reserva lega!";

e) em 1975, sob a influência dos eminentes ministros ALIOMAR
BALEEIRO e RODRIGUES ALCKMIN, o plenário do Supremo Tribunal
Federal consagra a correção monetária de todas as indenizações decor·
rentes de atos ilícitos, eliminando a distinção entre casos de danos pes
soais e materiais (RE nQ 79.663 e Súmula nQ 562).

f) de 1976 a 1979, o Supremo Tribunal Federal equipara aos atos
ilícitos decorrentes de responsabilidade extracontratual ou delitual, o
"ato ilicito contratual", para o fim de, também neste último caso, asse
gurar ao credor a restitutio in integrum (RTJ, 761623 e RE nQ 83.646).

18. Os fundamentos das decisões dos nossos tribunais não foram
vinculados apenas à teoria das dividas de valor, mas salientaxam a.
necessidade de ser completa a reparação dos danos e de não ser possível
utilizar o processo como meio lucrativo de procrastinar o cumprimento
das obrigações pelo devedor.

19. Durante muito tempo prevaleceu nos tribunais a tese da taxa·
tividade ou do numerus clau8U8 dos casos de correção monetária, não
se admitindo o reajustamento sem detenninação legal expressa. Mesmo
naquela fase, alguns magistrados e o próprio Excelso Pretória reconhe
ceram que o chamado princípio de reserva legal não deveria impedir a
correção das dividas de valor, nas quais a própria natureza do débito exi
gia que o valor pago fosse o justo no momento da efetiva liquidação, ou
seja, do pagamento. Alguns acórdãos do Tribunal de Justiça. da Guana
bara fundamentaram a correção das dividas de valor no próprio Código
Civil (v. Rec. de Revista nQ 9.674 in Revista de Jurisprud.lncia do Tri
bunal de Justiça do Estado da Guanabara, voI. 35, pág. 52, e no mesmG
sentido o artigo do Juiz SEMY GLANZ in Revista de JuTisprudéncia
Arquivos do Tribunal de Alçada do Rio de Janeiro, vaI. 18, pãg. 39, e
recentemente no STF a decisão do RE nl? 87.534 in RTJ, 84/339).

20. A Associação dos Magistrados Brasileiros, no excelente simpó
sio que realizou no Rio de Janeiro, em maio de 1975, invocou, nas suas
conclusões, a necessidade de garantir a restitutio in integrum, conside
rando oportuno e louvável o tratamento dado às dividas de valor, no
sentido de corrigi-las até o efetivo pagamento (Boletim da Associação
dos Magistrados Brasileiros, nQ 12, novembro de 1975, pág. 126).
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21. No diagnóstico que fez a respeito do funcionamento da Justiça
brasileira, ainda em 1975, o Supremo Tribunal Federal já considerava
que a ausência da aplicação da correção monetária estava ensejando
não só uma injustiça para os credores, como ainda um verdadeiro incen
tivo para a protelação dos processos e a multiplicação dos recursos desca~

bidos por parte dos réus, beneficiados com a gradativa deterioração do
poder aquisitivo da moeda..

22. Neste sentido, tem sido invocada oportunamente pelo Excelso
Pretória (RTJ, 79/522) a lição de CHIOVENDA, para quem "a necessida
de de servir-se do processo para obter razão não deve reverter em dano a
quem tem razão", pois:

"A administração da Justiça faltaria ao seu objetivo e a
própria seriedade dessa função do Estado estaria comprometida
se o mecanismo organizado para o fim de atuar a lei tivesse de
operar com prejuízo de quem tem razão" (GIUSEPPE CHIO
VENDA, Instituições de Direito Processual Civil, 2~ edição brasi
leira, S. Paulo, Saraiva, 1965, valo l, nl? 34, pág. 159).

23. No acórdão líder do Supremo Tribunal Federal, o Ministro
RODRIGUES ALCKMIN lembrou ainda que a correção monetária das
dividas de valor era condição da própria credibilidade da Justiça. Afir
mou o liustre e saudoso magistrado a este respeito que:

"Mais recentemente, atendendo a convocação do eminente
Ministro ELOY DA ROCHA para sugestões sobre a reforma do
Poder Judiciário, o Instituto dos Advogados de São Paulo, pelas
palavras do ilustre Dr. THEOTONIO NEGRAO - palavras
amargas em excesso, talvez, mas ditadas sem dúvida por larga
experiência profissional - disse: "Enquanto todos souberem
que não conseguirão em juizo a reparação integral do seu direi
to, porque receberão em moeda corroída pela inflação, estare
mos - juízes, advogados, promotores - a clamar no deserto:
ninguém acreditará na Justiça."

Há meio século, bastou a juízes alemães a regra legal de
que os contratos se executam de boa fé para que nesse texto fir
massem a concessão de revalorização de dividas, forçando o le
gislador à disciplina do tema.

Creio que em questão que em nada desatende ao princípio
da reserva de lei, a nós nos basta o mandamento legal, de que
o responsável deve reparar o dano, integralmente, para que se
mande que seja pago o valor à data da reparação, servindo os
indices de correção monetária como um, entre outros possíveis
critérios, para a atualização do valor" (RTJ, 79/522).

24. E acrescentou o eminente Ministro CORDEIRO GUERRA que:

"Acho, mesmo, que o processo não pode ser usado em detri
mento da justiça, não deve haver uma procrastinação da Justi-
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ça pelos recursos processuais, pelo abuso do direito de deman
dar" (RTJ, 79/523.)

25. Cabe, por outro lado, esclarecer que em todos os tribunais do
País, a teoria das dividas de valor passou a ser utilizada sem qualquer
restrição, reconhecendo-se todas as conseqüências da sua transplanta
ção para ° direito pátrio. Assim. ocorreu no Supremo Tribunal Federal
(RTJ, 53/378; 69/266; 621102; 82/284; 76/589; 80/304; 82/431), no Tri
bunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (antigo TJEG) (Revi8ta
de Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara, vaI.
27, págs. 288 e 221) e no Tribunal de Alçada do Estado do Rio de Janeiro
(Arquivos do Tribunal de Alçada, vaI. 5, pág. 150, voI. 15, pág. 24, vaI.
18, pág. 98).

B) Posição Doutrinária

26. Se há vinte anos atrás éramos totalmente carecedores de estu
dos doutrinários a respeito da matéria, devemos reconhecer que atual
mente, além de ter sido tratado em numerosos artigos, monografias e
pareceres, a correção das dívidas de valor constitui capítulo que se en
contra necessariamente em todas as obras recentes que tratam do direi
to das obrigações.

27. Foram precursores na matéria, nas obras publicadas em nosso
País, além de TULLIO ASCARELIJ (Problemas das Sociedades An6ni
mas e Direito Comparado, 1l1o edição, 1945) SAN TrAGO DANTAS (obra.
e loc. citados), PONTES DE MIRANDA (Tratado de Direito Privado, voI.
XXVI, 2~ edição, pág. 293), PAULO BARBOSA DE CAMPOS FILHO
(Obrigações de Pagamento em Dinheiro, Rio--São Paulo, Editora Jurídi
ca e Universitária Ltda., 19'71, págs. 22 e seguintes), MARIGILDO DE
CAMARGO BRAGA (Teoria das Dívidas de Valor em Acidentes de Tra
balho, Rio, Editora Alba, sem data), CAMPOS MAIA (artigo publicado
na Revista dos Tribunais, vaI. 247), RUY CIRNE DE LIMA (obra citada),
O'ITO DE ANDRADE GIL no seu excelente relatório sobre as Relações
Jurídicas e a Correção Monetária, apresentado na IV Conferência Nacio
nal de Advogados em São Paulo, e o Juiz PENALVA SANTOS, na sua
excelente análise sobre a Aplicação da Correção Monetária nas Conde
nações em Dividas de Dinheiro no Juízo Civil, que apresentou no Simpó
sio organizado pela Associação dos Magistrados Brasileiros, em 1975.

28. Nas obras genéricas sobre direito das obrigações, a referência às
dividas de valor se tornou obrigatória, como se verifica no erudito traba~

lho de OROZIMBO NONATO (Curso das Obrigações, 2~ Parte, vaI. I, Rio,
Forense, 1960, pág. 165) e mais recentemente nas obras de WASHING
TON DE BARROS MONTEmO (Curso de Direito Civil, Direito das Obri
gações, 1~ Parte, 10~ edlção, S. Paulo, Saraiva, 1975, pág. 74), SíLVIO
RODRIGUES (Direito Civil, Responsabilidade Civil, vaI. IV, S. Paulo,
Saraiva, 1975, pág. 207, nQ 68), ORLANDO GOMES (Obrigações, 1~ edi
ção, Rio, Forense, 1961, nQ 38, pág. 77), e ANTUNES VARELA (DiTeito
das Obrigações, vaI. I, Rio, Forense, 1977, nQ 130, pág. 364).
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29. Os poucos autores que inicialmente divergiram da aplicação
da teoria das dívidas de valor no direito pátrio, como ORLANDO GO
MES (Transformações Gerais do Direito das Obrigações, São Paulo, "Re
vista dos Tribunais", 1967, Capítulo VilI e especialmente pág. 124),
evoluíram construtivamente no sentido de admiti-la, amplamente, como
se vê na obra didática do professor da Universidade da Bahia acima
referida.

30. No direito estrangeiro, também se multiplicaram, nos últimos
anos, os estudos sobre a matéria, destacando-se, entre outras, monogra
fias como a de GEORGES L. PIERRE-FRANÇOIS (La Noticm de
Dette de Valeur en Droit Civil ~ Essai d'une Théorie, Paris, Librairie
Générale de Droit et de JuriaIlrudence, 1975), na Franç.a, e a de EN
RIQUE CARLOS BANCmO (Obligations de Valor, Buenos Aires, Lemer
Ediciones, 1965), na Argentina, revelando, assim, a existência de um
consenso quanto à importância da aplicação da teoria dos débitos de
valor, em todos os países.

III - Conseqüênci.a.s da teoria das dívidas de valor

31. Todos os autores que trataram das dividas de valor salientam
que, nelas, o risco da depreciação monetária, ou seja, da desvalorização
do poder aquisitivo da moeda corre por conta do devedor, que tem a
disponibilidade do valor devido até o momento do efetivo pagamento.
Concluem, conseqüentemen.te, seI o dia da liquidação efetiva, ou seja,
o do pagamento, aquele no qual o número de unidades monetárias deve
corresponder ao valor do prejuízo, sob pena de ocorrer uma injustiça
e uma violação da lei que determina a reparação integral do dano.

32. Assim, ORLANDO GOMES escreve que:

"Nas dívidas de valor, quem suporta o risco da desvalori
zação da moeda é o devedor, exposto que se acha a despender
maior quantidade de dinheiro se diminui o poder aquisitivo
da moeda" (ORLANDO GOMES, obra citada, pág. 78).

33. Por sua vez, entende WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO
que as dívidas de valor, ao inverso dos débitos de dinheiro, "devem
ser solvidas com a quantia capaz de representar o valor esperado (no
momento do efetivo pagamento)" (obra citada, pago 74).

34. CAMPOS MAIA lembra que a reintegração do patrimônio do
lesado somente ocorrerá desde que "a soma da indenização constitUa
o justo equilibrio do dano no momento em que é pago" (ob. e loc. cits.
e no mesmo sentido OROZIMBO NONATO, obra citada, pág. 167).

35. PONTES DE MIRANDA afirma que a dívida de valor só perde
a sua natureza com o pagamento, ponderando que "as indenizações
são dividas de valor até o momento de serem prestadas" (PONTES DE
MIRANDA, obra citada, vaI. 26, pág. 299).
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36. FundamentandoMse na Súmula nQ 490, que assegura o reaM
justamento da pensão de acordo com as variações do salário mínimo,
SíLVIO RODRIGUES assinala a existência de uma tendência no sen
tido da "ampla admissão da correção monetária das obrigações deriva
das de atos ilicitos'\ que, no entender d.o eminente professor paulista,
"atende a um desejo de justiça, por muitos sentido" (SíLVIO RODRI
GUES, obra citada, pág. 214).

37. A interpretação dada pelos tribunais à legislação sobre corre
ção monetária nas desapropriações também considerou que a correção
deveria. ser mantida e reiterada até o momento do efetivo pagamento,
admitindo-se, inclusive, se necessário, correções sucessivas (Súmula.
nQ 561).

38. Acresce, finalmente, que, além de já existir uma centena de
diplomas legislativos mandando aplicar a correção em casos especificos
(v. ARNOLDO WALD, "Ensaios e Pareceres de Direito Comercial", 1" sé
rie, S. Paulo, Revista dos Tribunais, 1972, págs. 79/80), as recenteJ!l leis
que regulamentaram as sociedades por a.ções (Lei. nQ 6.404:, de lSMl2.-19'16,
art. 290) e o inquilinato (Lei nQ 6.649, de 16-5MI979, art. 19, § 2Q) deter
minaram expressamente a correção monetária das indenizações devidas
em virtude das normas nelas existentes. Assim, consideramos que, na
realidade, a correção monetária das indenizações constitui, atualmente,
um verdadeiro princípio geral do nosso direito.

39. Devemos, finalmente, considerar que também o Projeto de Cb
dJgo Civil, na redação do seu art. 314, nos termos da Emenda nQ 321,
do Deputado DASO COIMBRA, aceita pelo Relator, Deputado RAYMUN
DO DINIZ, se refere expressamente às dívidas de valor, determinando
a correção monetária das mesmas e reconhecendo assim não só a natu
reza própria desses débitos, mas a existência do regime jurictico que
lhes é peculiar (Projeto de Código Civil, Relatório da Pane EspeciaL,
Livro r, Brasília, 1978, pág. 17).

40. Pelo exposto, podemos, pois, afirmar que existe um consenso
dos tribunais e da doutrina, que mereceu o beneplácito do legislador,
em alguns casos específicos, no sentid.o de considerar que:

a) o direito brasileiro consagrou a teoria das dívidas de valor;

b) a indenização por ato ilícito constitui dívida de valor;

c) nas dividas de valor a correção monetária se impõe, independen
temente de lei e em virtude da própria natureza do débito, por cons
tituir a única forma de garantia adequada da restitutio in integrum
e do restabelecimento do statu quo ante;

d) a correção incide sobre o valor devido até o momento do efetivo
pagamento;

e) a correção não se confunde com os juros e não é um acréscimo
ao débito, mas integra a indenização que consiste no próprio débito
atualizado, como bem o caracterizou o eminente Ministro XAVIER DE
ALBUQUERQUE (RTJ, '19/'734-'135).
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41. Firmados esses prÍnclplOs, examinaremos sucessivamente os
dois pontos básicos que nos foram submetidos e que são:

a) o cabimento da concessão da correção própria quando não pedi
da expressamente na petição inicial;

b) a possibilidade de aplicação da correção na fase da execução,
quando a decisão proferida na fase de cognição não previa a sua inci
dência.

IV - A concessão da correção monetária na indenização de
atos ilícitos independe de pedido expresso na inicial

42. Nas ações de perdas e danos decorrentes de atos ilícitos, como
ocorre na presente hipótese, o autor se limita a pedir na inicial o ressar
cimento da totalidade dos prejuízos que sofreu. Essa indenização deve
ser ampla e cabal, abrangendo todos os aspectos do prejuízo sofrido,
não se exigindo, pois, que o lesado discrimine, na inicial, todos os ele
mentos que compõem necessariamente a reparação, abrangendo esta
tanto o dano emergente, como o lucro cessante, a correção monetária,
os juros, os honorários de advogado e as custas judiciais.

43. A falta de explicitação de um dos componentes necessários da
indenização é irrelevante desde que o autor tenha pedido a reparação
da totalidade do prejuízo que lhe foi causado, pois a condenação do
réu aos acessórios e complementos decorre das próprias determinações
0.0 direito adjetivo e substantivo.

44. Assim, a condenação aos juros, às custas judiciais e aos hono
rários de advogado emana da lei processual, em virtude dos principias
da abrangência dos juros, que consta do art. 293 do Código de Pro
cesso Civil, e da sucumbência, em relação às custas judiciais e honorá
rios de advogado, na forma do art. 20 e seus parágrafos do mesmo
diploma legal.

45. Quanto à correção monetária, ela é inerente à reparação, pois
representa concUção sine qua non para que a mesma seja plena, impor
tando na restitutio in integrum, determinada pelo Código Civil. Efe
tivamente, a lei não limita a responsabilidade por atos ilieltos, deter
::ninando ao contrário que:

a) o ato ilícito enseja a responsabilidade (art. 159);

b) todos os bens do devedor ou responsável ficam sujeitos à repa
ração do dano causado (art. 1.518 do Código Civil);

c) o credor tem direito de exigir do deved.or o valor atualizado do
bem no caso de reivindicação (art. 519 do Código Civil);

d) nas indenizações por fato ilícito prevalecerá o valor mais favo
rável ao lesado (art. 948 do Cód.igo Civil).
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46. Ao pedir a indenização. o autor não está obrigado a expllcltar
que deseja que ela seja completa, pois a reparação visa apagar, ou seja,
desfazer in totum os efeitos da lesão de direito, tornando o lesado indene,
ou seja, incólume, aos seus efeitos e ensejand.o a restitutio in integrum,
que só pode ocorrer quando, no momento do pagamento, a quantia rece
bida pelo credor pode produzir este efeito.

47. A contrario sens-u. a indenização calculada de acordo com o
valor do prejuízo no momento em que o mesmo ocorreu, na data da
realização da perícia ou da decisão de primeira ou de segunda instância
não é cabal e plena, quando, entre tal momento e o do efetivo paga
mento, decorre um prazo no qual há alteração do poder aquisitivo da
moeda, que exige uma correção da estimativa a seI' 1eita no processo.
A evolução das Súmulas do Supremo Tribunal Federal, desde a Súmula
nQ 314 até a Súmula nQ 562, comprova que s6 é justa a indenização
que, no momento do pagamento, possa corresponder ao valor do pre
juizo.

48. iFoi por este motivo que a jurisprudência considerou inconsti
tucional o art. 26 do Decreto-Lei nQ 3.365, posteriormente revogado
pela Lei nQ 2.786/56, justamente por detenninar aquele diploma legal
que o valor da indenização fosse contemporâneo à declaração de utili
dade pública, o que, no entender dos tribunais, excluía a indenização
justa prevista pelo texto constitucional (Revista Foreme, voI. 146,
pág. 322, e Revista de Direito Administrativo. voI. 38, pág. 229).

49. Acresce que a correção monetária nã.o é um complemento di.
indenização, não é um plus, como é o caso, por exemplo, dos juros.
Trata-se de uma técnica de cálculo da própria indenização, é um critério
para fixar o seu valor no momento oportuno. Assim entendeu, com
muita clareza, o Supremo TrIbunal Federal, ao afirmar, em voto do
Ministro XAVIER DE ALBUQUERQUE que:

"Correção monetária não tem nenhuma semelhança com
juros, que são um plus. Ela é a própria indenização primtti'va,
quando retificada." (RTJ, 79/735.)

50. Dentro dessa orientação, salientou o Ministro VICTOR NUNES
LEAL, ao julgar o RE nQ 63.218, que:

UNa correção monetária, portanto, não existe um verda
deiro acréscimo da indenização, mas um novo métoào de com
pensação da mora do expropriante."

51. Na realidade, no caso de mora do devedor, o credor tem direito
aos juros, como compensação do capital que deixou de receber, e à
correção monetária para que o mencionado capital mantenha o seu
poder a~uisitivo e não seja deteriorado pela inflação. Se assim não
fosse, o devedor, ao deixar de pagar e ao protelar o pagamento, esta
ria obtend.o um enriquecimento ilícito em detrimento do credor, utU1
zando a própria máquina judiciária para ter uma vantagem ilícita e
sem causa, numa operação da qual a justiça seria a involuntária cúm
plice.



52. Sintentizando com mu:ta felicidade a posição de vários outros
membros da Suprema Corte, o Ministro CORDEIRO GUERRA definiu
a correção monetária como sendo "o instrumento de identidade da
moeda através do tempo" (RTJ, 81/317), ou seja, a técnica da manu
tenção do poder aquisitivo da indenização para que se conserve o equilí
brio dinâmico entre os valores do prejuízo causad.o e da respectiva inde
nização.

53. Assim sendo, tornou-se mansa e pacífica a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal no sentido de poder ser concedida a correção
monetária independentemente de pedido específico do autor, na petição
inicial. Já há longo tempo que a matéria não apresenta mais divergên
cias no Excelso Pretório em relação às desapropriações, às quais se
aplicava a correção monetária ex ofticio, sem pedido da parte. O mesmo
ocorre nos casos de denegação da correção em primeira instância e
da ausência de apelação do autor, tend.o havido tão-somente o recurso
ex aftieio do expropriante, como se verifica nas decisões proferidas nos
RE de n.OS 62. 862-8P, 63. 218-MG e 70. 912-BA e outras que encontra
mos publicadas na obra de JARDEL NORONHA e ODALÉA MARTINS
intitulada Sumulário da Jurisprudência sobre Correção Monetária no
Supremo Tribunal Federal (Brasilia, edição dos autores, voI. I, pãgs.
317/318 e 343/345 e vai. II, pág. 635).

54. Passando da desapropriação para a responsabilidade por ato
ilícito, encontramos pronunciamentos unânimes de ambas as Turmas
do Supremo Tribunal Federal no sentido de independer de pedido ex
presso a cürreção monetária nas ações decorrentes de atos iUcitos.

55. Assim, em 11 de maio de 1976, a Egrégia Primeira Turma deci
diu, por unanimidade, no RE nQ 84.844-SP, que:

"Ação de indenização por ato ilícito, em que houve danos
exclusivamente materiais. Atualização do valor da indenização,
embora não pedida na inicial, nem estipulada na sentença exe
qüenda" (RTJ, 81/234).

56. O eminente Ministro CUNHA PEIXOTO, que foi relator do feito,
esclareceu no seu voto que:

"Trata-se de pagamento de lucros cessantes em decorrência
de danos causados ao estabelecimento comercial do recorrido,
em conseqüência de atos praticados pela recorrente. E. no caso
de reparaçâo por ato tlicito, a jurisprudência deste Colendo Su
premo Tribunal já se firmou no sentido de fixar o valor na
época em que o pagamento é efetuado.

Para isto, desnecessária lei expressa, que autorize a valoriza
ção da importância a pagar, porque, aqui, a correção monetária
se apresenta apenas como um falso problema. Não há nada
a corrigir. De fato, é princípio de direito que, quando se trata
de co~sa a devolver ou reparar e não se pode entregá-la in
natura, o devedor pagará a coisa pelo seu valor atual. A in-
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denização deverá colocar o credor nas mesmas condições em
que estaria se o ato danoso não houvesse ocorrido.

Como assinala o eminente Ministro RODRIGUES ALCK
MIN, se o texto legal manda que se reparem os prejuízos cau
sados pela ação ou omissão ilícitas, a estimativa destes prejuf.
zos em quantia que reponha, no património do lesado, o atua
lizado valor deles, atende d lei civil e não desatende à Lei
nQ 5.670, que cuida da revalorização de dividas e, pois, não
encontra aplicação no cnso" (RTJ, 67/5'11).

O fato de já haver sido o prejuízo fixado em dinheiro não
altera a situação, porque a dívida de valor .só perde esta
característica e transforma-se em dívida de dinheiro no mo
mento em que o débito é saldado.

Do contrário; bastaria a própria demora no andamento
dos processos; no período de liquidação, para alterar a situação,
passando a favorecer o devedor.

Vale aqui a observação de FERRARA:

"la stima deve determinare il vaIore reale, cioê 11 valore
che la cosa ha per ognuno in qual determinato tempo e luogo,
ti valor che la cosa ha in commercio, e puõ realizzarsi con
ralienazione di essa (prezzo deI mercato)" (Tratado, pág. 857,
nQ 180).

Nem se diga, como o Professor GALENO LACERDA, que
lucro, na acepção própria, é diferença entre preço de custo e
preço de venda, de coisa ou de serviço, diferença, evidentemen
te, em dinheiro (A JUTÍ8, n9 4, pág. 97), tratando-se, portanto,
sempre de dívida de dinheiro, porque não é menos certo que
nossa lei civil manda repor o credor na situação em que se
encontrava antes do evento danoso e só se consegue Isto se a
avaliação também dos lucros cessantes ocorrer no momento
do pagamento.

Na atualização do valor dos danos, nada se corrige; ape
nas se coloca o credor na situação em que estaria, se não ocor
resse o ato ilícito que lhe acarretou prejuízo. Portanto, não
se pode falar em correção monetária e, nem tampouco, em
pedido novo ou inovação da sentença exeqüenda. A chamada
aqui correção monetária não passa de mero elemento do cál
culo da parcela indenizatória. Não se confunde com verba
indenizatória distinta, o que constituiria extensão do pedido
ou inovação da sentença.

Por estes motivos, conheço 0.0 recurso; mas lhe nego pro
vimento, principalmente porque a decisão está de conformi
dade com a nova orientação do Supremo Tribunal Federal"
(RTJ, voI. 81, pág. 234).



57. Por sua vez, a Egrégia Segunda Turma, decidindo por unani
midade o RE nQ 86. 7l7~RJ, em 18-3-1977, entendeu que:

"No pedido de completa indenização dos danos devidos pelo
ato iJfcito, se compreende a atualização dos seus valores por
ocasião da execução.

Inocorrência de julgamento extra petita" (RTJ, 81/317).

58. O eminente relator. Ministro CORDEIRO GUERRA, esclareceu
no seu voto que:

"De fato, não se pediu, na inicial, de modo explícito, a
correção monetária da indenização a ser fixada, porém os au~

tores pediram expressamente "a completa indenização dos pre
juízos materiais ocasionac'.os aos suplicantes. constantes estes
dos totais danos aos premencionados imóveis, com destruição
completa dos móveis, utensilios e mercadorias neles existentes,
considerados os respectivos valores à data dos laudos periciais".

O v. acórdão recorrido, ao confirmar a sentença, não aludiu
à atualização da indenização, embora a admitisse pela confir
mação do julgado nesta parte.

Creio que o julgamento não foi ultra petita, pois os autores
pediram a completa indenização dos danos, e, para isso, há
que se atender à atualização dos valores. sob pena de frustrar-se
a indenização, quando a sentença foi prolatada cinco anos após
o sinistro, e hoje já são decorridos sete anos da data do evento.

Tenho sempre reconhecido que a correção monetária nada
mais é que o instrumento de identidade da moeda através do
tempo.

Negada que fosse a atualização dos valores, e o dano não
teria a reparação completa determinada pela lei, e pedida ex
pressamente na inicial" (RTJ, 81/317).

59. Diante de dúvidas que tinham surgido quanto à sua posição
em votos anteriores, o eminente Ministro XAVIER DE ALBUQUERQUE
fez, por sua vez, declaração de voto, na qual afinnou:

({Hoje, estou convencido de que o pedido deve ser interpre·
tado como abrangente da correção monetária, que, como re
gistrou o eminente Ministro CORDEIRO GUERRA, é mero ins
trumento de manutenção da identidade da prestação, quando
alcançada pela desvalorização da moeda" (RTJ, 81/317).

60. Veriflcamos, pois, que, sem qualquer discrepância, ambas as
turmas do Supremo Tribunal Federal, acolhendo a teoria das dividas
de valor, admitiram que a correção monetária nas indenizações de
correntes de ato mclto independe de pedido expresso na petição inicial.

61. No Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Rio de Janeiro,
10i adotada, já há muitos anos, a teoria das dividas de valor que foi de-
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64.
que:

senvolvida em vários votos pelos eminentes Juízes DORESTE BAPTISTA,
Joo1l: CAMARA, LUIZ FELIPE MIRANDA ROSA e SEVERO DA COSTA,
conforme se verifica nas decisões proferidas no Recurso de Revista
nQ 593 (in Arquivos di> Tribunal de Alçada, vaI. 8, pág. 50) e nas
Apelações Cíveis de n.OI 12.780 (Arquivos, voI. V, pAgo 204) e 21.385
(Arquivos, voI. IX, pAgo 150).

62. EneontrB.mOS nesses julgados a afirmação mansa e pacífica no
Tribunal de acordo com a qual:

"A indenização da vitima (...) configura dívida de valor,
reajustável em sua expressão monetária.

Eis que, na verdade, há, por força da própria definição
de dívida de valor, cabimento para a sua expressão monetária.
em termos de moeda atual, desde que demonstrada a sua nã\.
correspondência com a moeda vigente.. (Arquivos, nQ 5, pág...
204/205).

63. No mesmo sentido tem entendido o Egrégio Tribunal de Alça
da que:

"Nas dividas de valor, a correção monetária de há muito
é tese vitoriosa nos nossos Trlbunals, inclusive no mais alto
dos nossos pretórios. Não há, pois, como subtrair, à indeniza
ção, a correção do quantum debeatur" (ArquiV08, voI. 9, pág.
GO).
Mais recentemente, a Egrégia Segunda Câmara tem entendido

"A atualização das peZ1!ÕeB vencidas é de rigor, eis que se
trata de divida de valor, cujo pagamento, como de direito, deve
ser feito pela moeda da da.ta do adimplemento" (voto do Dr.
Juiz NARCIZO PINTO in Revista de Jurisprudência do Tribu
nal de Alçada, vaI. 18. pág. 170).

65. Em relação à exJstência de pedido expresso na inicial, existe,
todavia, divergência entre as várias decisões do Egrégio Tribunal de
Alçada, que está a justificar a uniformização de jurisprudência.

66. Efetivamente, enquanto no Recurso de Revista nQ 417, julgado
em 6-8-19'11, as Câmaras Reunidas entenderam que a correção ou atua
lf2:ação lndepende de pedido do autor, na Apelação Cível nQ 76.708, a
3f1. CAmara Clvel decidiu, em 22-9-1977, que deseabe a correção maneta·
ria, "uma vez que ela não foi incluída no pedido inicial".

67. Existe, assim, divergência a justificar a. uniformização da
jurisprudência, impondo-se, no caso, a melhor tese de acordo com a
qual a correção não precisa ser pleiteada explic1tamente, nas dívidas de
valor, pois a atualização até o momento do efetivo pagamento decorre
da própria natureza do débito e constitui condição legal para que a
reparação seja plena e atenda às determinações do Código Civil, no
tocante ao reB8Brclmento dos danos.
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68. A divergência foi, aliás, reconhecida, por unanimidade, pela
Egrégia lllo Câmara Cível, que entendeu estar provado na matéria o dissi
dIo jurJsprudencial.

v - Da PossibUidade de Corrigir Monetariamente a
Indenização na Fase de Execução

69. Já vimos que a indenização, paJ"8 ser justa, deve corresponder
ao valor do prejuizo no momento em que ocorre o seu pagamento efetivo,
sob pena de beneficiar o devedor, em detrimento do credor, numa época
de inflação galopante.

70. Assim sendo, enquanto não- paga. a divida de valor mantém a
sua natureza e deve ser reajustada para que possa atender à sua fina
lidade legal especffíca.

71. l!:, pois, evidente que somente o pagamento efetivo, extinguindo
a dívida, exclui o reajustamento, não ocorrendo, como pensavam no
passado alguns autores, uma transformação da dívida de valor em dí
vida de dinheiro em decorrência do julgamento. A decisâo proferida em
ações de responsabilidade civil traduz a quantificação do prejuizo no
momento em que ela é prolatada, incluindo, pela própria natureza do
débito, uma cláusula insita de revisão, que poderá, conforme o caso, ser
realizada na mesma ação, na fase executória, ou em outra ação, se já
concluída a fase de execução.

72. Na fase inicial da elaboração da teoria das dividas de valor, a
doutrina considerou que o trânsito em julgado da decisão que quanti
ficou o prejuizo importava em transformar a responsabilidade em débI
to de dinheiro. Já tivemos o ensejo de criticar essa posição escrevendo
8. respeito que:

"Tal modo de entender deturpa por completo a teoria das
dividas de valor, eliminando as suas conseqüências práticas as
mais importantes. É de estranhar que os autores que elabora
ram a teoria da dívida de valor tivessem ficado no meio do ca
minho, não extraindo todos os corolários das premissas por
eles estabelecidas. A evolução das correntes contemporâneas do
pensamento jurídico tem sido orientada no sentido de comple
tar a teoria das dividas de valor, reconhecendo que tais débitos
só perdem a sua natureza quando se extinguem pelo pagamen
to. A simples cristalização em dinheiro não transforma a natu
reza do débito, que continua dominado pela sua afetação, pela
sua própria finalidade.

Se há mora no pagamento de uma divida em dinheiro, é
praticamente impossível calcular o prejuízo que tal mOfa acar
reta ao credor, justiticando-se, pois, o pagamento dos juros
como única compensação. Já o mesmo não acontece nas dívidas
de valor, em que a indenização tem finalidade especifica e o
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prejufzo decorrente da mora pode ser calculado pelo aumento
do valor do prejuízo, ou seja, pela necessidade de um maior nú
mero de unidades monetárias para ressarcir o dana causada.

A jurisprudência italiana, num acórdão lider, reconheceu
o caráter declaratório da sentença fixadora da Indenização,
esclarecendo que não opera novação, nem moditica a natureza
do direito objeto do litígio. Acrescentou o julgado que o devedor
está em mora a partir do momento em que praticou o ato m
cito e não ressarciu imediatamente o dano, e, assim, a desva
lorização monetária constItui um acontecimento danoso super
veniente vinculado pelo nexo de causalidade ao ato Uicito e à
mora. Como no direito brasileiro admitimos também que a mora
surge quando o dano é produzido e não é imediatamente ressar
cido, não vemos por que não aderir integralmente à teae defen
dida pelo julgado itallano" (ARNOLDO WALD, Aplicação do.
Tema das Dívidas de Valor ds Pensões DeCON'enteB de Atos
nfcttos, Rio de Janeiro, Editora Nacional de Direito, 1959,
pãgs. 55/56).

'13. conclufinos, naquela ocasião, que:

"Pensamos que a exceção da. coisa julgada não se apUca às
dividas de valor, já que estas só perdem o seu caráter após
o pagamento, ou seja, após a extinção da dívida. Enquanto
há divida, enquanto o credor não foi indenizado, o crédito
continua sendo de valor e o trânsito em julgado da sentença
que fixa o seu quantum em na.da modifica a sua natureza.
Beguindo a própria orientação da doutrina francesa contem
porânea, chegamos à conclusão de que a divida de valor im
porta no fornecimento ao credor de uma quantia que, DO
momento do pagamento, deve corresponder a certo poder aqui
sitivo. Assim, a sentença. estabelece que o responsável deve
pagar à vitima ou aos seus dependentes econÔmicos uma
quantia em dinheiro correspondente, no momento da sentença,
a determinado poder aquisitivo. A parte da sentença que tran
sita em. Julgado é a que fixou o valor do débito, ou seja, o poder
aquistttvo que deve ser assegurado ao credor. Ao contrário, a
expressão monetária deste valor se modifica de acordo com as
condições econômicas e com a depreciação monetária" (AR
NOLDO WALD, ob. cit., pág. 59).

74. O que caracteriza, no particular, a divida de valor é o fato
de se admitir o seu reajustamento, até final e efetivo pagamento,
sem que contra essa atualização se possa invocar a coisa julgada. Na
realidade, o que transita em Julgado, na fase da cogniçiW do processo,
é a parte da decisão que reconhece a existência da responsabilidade
e djmensiona o valor do dano, cuja expressão ou quantificação mone
tária é feita naquele momento, sujeita às oscilações do poder aquisitivo
da moeda que possam ocorrer até o efetivo pagamento. Constitui coisa
julgada a parte da decisão que condena o causador do dano a inde-
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nizar a vitima. Ao contrário, o quantum pecuniário da condenaça,(l
não transita em julgado, pois traduz tão-somente uma correspondência
existente no momento em que é proferida a decisão, de tal modo que,
se o devedor tivesse liquidado o débito naquele momento, tal quantum
seria o necessário para a sua liquidação.

75. A decisão judicial que constitui coisa julgada é a que condena
o devedor a pagar ao credor um poder aquisitivo determinado, repre~

sentado no dia do julgamento pelo número de unidades monetárias
que constam da sentença ou do acórdão. Assim, transita em julgado
o valor ou poder aquisitivo que o devedor deve fornecer ao credor, mas
não a sua expressão em dinheiro, que deverá ser reajustada e retifi
cada sempre que for modificado o poder aquisitivo da moeda. Est'1mos
diante de uma situação parecida com a da condenação do réu ao
pagamento de uma dívida em moeda estrangeira, quando a sentença,
determinando o pagamento de um certo número de dólares, acrescenta
que essa importância, naquele momento, corresponde a tantos cruzei
ros. O que transita em julgado é o número de dólares cujo pa.gamento
deverá ser feito de acordo com a taxa do câmbio do dia do efetivo
pagamento (art. 947, § 3Q, do Código Civil), sendo o valor calculado
em moeda nacional no dia da decisão um simples parâmetro para pos
terior aplicação da percentagem da variação cambial até a data do
efetivo pagamento.

76. Este aspecto peculiar das dívidas de valor não tem merecido
o adequado estudo no direito pátrio, embora os tribunais tenham admi
tido amplamente a revisão do valor da condenação em cruzeiros, in
dependentemente de qualquer recurso das partes, como em seguida
comprovaremos.

77. Na doutrina estrangeira fez-se a oportuna distinção entre as
duas partes que existem na sentença proferida em ação de responsa
bilidade civil: a primeira de caráter declaratório, reconhecendo o di
reito do autor à indenização, e a segunda de natureza constitutiva,
transformando e cristalizando a divida ilíquida num débito certo e
liquido. Os autores entendem que, enquanto a primeira parte da sen
tença (declaratória) transita em julgado, o mesmo não acontece com
a transformação em unidades monetárias do valor do débito.

78. No campo processual, coube à jurisprudência e à doutrina ita
lianas d.esenvolver a teoria das dívidas de valor, definindo adequada
mente as suas conseqüências.

79. Assim, a Corte de Cassação italiana, em decisão de 10-8-1946,
consagrou essa bipartição da sentença que está vinculada à teoria das
dívidas de valor, e mandou calcular a indenização de acordo com o
valor do dano no dia da liquidação. Foi a seguinte a ementa do acórdão:

"Para fins de ressarcimento do dano, a sua extensão deve
ser definida no dia do evento danoso e o cálculo do equivalente
pecuniário deve ser feito no dia da liquidação da divida., toman
do-se em consideração a desvalorização da moeda.
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o crédito ainda não liquidado numa soma de dinheiro não
está sujeito ao principio nominalístico" (Rivista di Diritto
Commerciale, abril/junho 1947, n.OII 4-6, pág. 103 da parte juris
prudencial) .

80. O acórdão, que mereceu interessante comentário do Professor
PAULO GRECO, da Universidade de Turim, concluiu que, nas dividas
de valor, a aestímatio rei (avaUação do prejuízo) devia ocorrer na
data da efetiva Uquidação, ou seja, do pagamento.

81. Dentro da mesma linha, três anos depois, em 20-6-1950, a mes
ma Corte decidiu que:

"Por se tratar de obrigação de ressarcir o dano decorrente
de fato i1fcito, que tem as características de divida de valor,
DEVE O MAGISTRADO «EX OFFICIO" TOMAR EM CON8I
DERAÇAO A DESVALORIZAÇAO MONETARIA, mesmo quan
do verificada APóS O TRANSITO EM JULGADO DA SENTEN
ÇA QUE FIXOU O VALOR DA INDENIZAÇAO" (Rivista di
Diritto Processuale, 1951, nQ VI, pág. 1'T~).

82. O acórdão, após fazer a distinção entre dividas de dinheiro e
de va~or, salienta que o princípio nominalístico só se aplica àquelas,
e que o objeto destas é um valor abstrato representado por uma certa
som'l. de dinheiro, mas que com ela não se identitca., a. não ser num
momento determinado, devendo a sua. expressão monetária concreta
acompanhar as flutuações do poder aquisitivo da moeda, até final pa
gamento, para que haja a restituição integral em favor do lesado.

83. Na realidade, a jurisprudênc'a italiana já era, naquela ép0c6.,
mansa e pacífica no sentido de onerar o devedor com os riscos decor
rentes da desvalorização monetária, até o efetivo pagamento do débito
nos casos de responsabilidade por ato ilícito. A Importância do acórdão
de 1950 decorre de ter sido o primeiro a admitir expressamente a des
valorização posterior ao trânsito em julgado da sentença, o que tez com
o argumento irrespondivel de que a simples conversão em dinheiro ou
cristaUzação do débito de valor não transforma a natureza da dívida,
pois não beneficia o credor, que continua sem ter a disponibilidade do
seu crédito, arcando, pois, conseqüentemente, com a desvalorização da
moeda, até o final e efetivo pagamento. Esclareceu o acórdão que o
cálculo ou a sentença de conversão ou cristalização, que transforma
o débito ilíquido de valor em dinheiro, s6 tem caráter declaratório da
equivalência naquele momento, não podendo ser considerado como no
vação, ou seja. transformação de dívida de valor em divida de dinheiro.

84. O acórdão de 1950 mereceu importante comentário de FRAN
CESCO CARNELUTTI, publicado na mesma revista (Rtvista di DiTitto
Processuale, 1951, pág. 173), no qual defende a decisão do maIs alto
tribunal italiano, contra as críticas que lhe foram feitas. Entende o
emlnente processualista que não houve violação da coisa julgada, pois
o julgamento que converte a dívida de valor em débito de dinheiro tem
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"eficácia puramente decl?ratória", eis que o acertamento não tira à
dívida de valor as suas características, criando tão-somente uma fa
culdade de solução, med1ante o pagamento, naquele momento, de uma
certa quantia de unidades monetárias. Não há, no caso, novação da
natureza do débito, que conserva as suas caracterfsticas originárias,
até o final e efetivo pagamento. CARNELUTTI atribui à sentença que
homologa a conversão um caráter "fund;lmentalmente declaratório",
tratando-se de uma sentença "de acertamento" e não de uma decisão
determinativa (revista citada, pâg. 175). Nela, o juiz acerta a quanti
dade de unidades monetárias que, naquele momento, correspondem
ao valor do dano, estabelecendo uma equivalência entre doIs débitos 
a obrigação originária e o débito sucedâneo ou sucessivo.

85. Aceitando a teoria das dívidas de valor, lembra CARNELUTTI
que haveria, em tese, três momentos aceitáveis p1ra que neles se fizesse
a avaliação da dano: o dies obligationis, o dies aestimationis e o dies
solutionis. E acrescenta o eminente mestre do direito processual: "Ma
in logica sono due solamente: la prima e la terza; la soluzione inter
mediaria e dO"uta alIa neccss:tà, non alIa giustizia" (Revista citada,
pág. 176). Conseqüentemente, para o autor italiano, correndo a de
preciação por conta do credor, impor-se-ia a avaliação no dies obliga
tioni2, enquanto, se fosse por conta do devedor, a avaliação deveria
ser realizada no dies solutianis, não havendo meio-termo possivel den·
tro da lógica. Na realidade, a liquidação no dies aestimaiionis corres
ponde a uma necessidade prática por ser ignorado pelo juiz e imprevi.
sível o dia do efetivo pagamento. Assim sendo, conclui CARNELUTTI,
ao escolher o dtes aestimationis, o juiz exclui o dies obligationis, que
conhece, mas não afastou a avaliação no di~ solutionis, cuja data exata
ele não pode prever. Poder-se-ia dizer que o magistrado presumiu a
coincidência entre ambas as datas (dia do julgamento e do julgamento
e do pagamento), pois ao magistrado não cabe prever a possibilidade
de descumprimento de sua decisão e estabelecer as sanções decorrentes.

86. Assim sendo, o problema processual básico consiste em saber
se a conversâo realizada no dies aestim.ationis, que pode conter um erro
de previsão, quanto à efetiva liquidação da qual é um sucedâneo não
satisfatório, implica ou não em preclusão, que impeça qualquer mo
dificação ou correção posterior do cálculo. Presume o processualista
italiano que o juiz, ao fixar o valor da indenização, partiu da idéia de
ser o mesmo pago de imediato, de modo que, por este motivo, só trans
feriu para o devedor a desvalorização monetária já ocorrida até àquele
momento. Assim sendo, dentro da lógica da própria sentença e de acordo
com os princípios jurídicos que a inspiraram. caberia manter e aplicar
a mesma regra para o futuro, atribuindo-se, sempre. ao devedor, o risco
da variação do poder aquisitivo da moeda. Se houve a correção entre
o dies obligattonis e o dies aestimationis1 essa atualização também se
impõe entre o dies aestimationis e adies 8olutionís (data do efetivo
pagamento). Só não poderia ocorrer tal fato se o juiz tivesse de modo
expresso excluído a correção futura. Para CARNELUTTI, a ausência
de preclusão na matéria decorre do fato de ser a depreciação posterior
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à sentença fato novo, não previsto nem apreciado pelo juiz na sua
decisão, constituindo questão nova, ou seja, matéria não pré-quest1~

nada e conseqüentemente não abrangida pelo julgamento anterior.

87 bis. Encontramos posições análogas no direito francês. Efetiva
mente, a lei de 17 de maio de 1960, que modificou os arts. 548 e 549
do Código Napoleão referentes às restituições, determinou expressamen
te que:

"Si les dits prodults ne se retrouvent pas en nature, leur
valeuT est estimée à la date du remboursement."

88. Parte da doutrina francesa defende a interpretação extensiva
dessas normas e, cotejando-as com as demais que compõem o sistema,
conclui que a idéia de divida de valor impõe a fixação da indenização
na data do efetivo pagamento, acrescentando que qualquer estimação
anterior do prejuizo não impede que o cálculo final seja feito no mo
mento da real liquidação do débito. Considera, ainda, que a existência
de conversão anterior da divida de valor em soma em dinheiro não
importa em novação ou transformação da natureza do débito (v. GEOR
GES L. prERRA FRANÇOIS, La notion de dette de valeur, obra já ci
tada, especialmente págs. 193 e seguintes, 197 e 389 a 409).

89. Retomando a lição da Corte de Cassação italiana e de CAR
NELU'ITI, no sentido da inexistência da coisa julgada no tocante às
dividas de valor, o Professor Jean Carbonnier escreve, por sua vez, que:

"On pourrait dire encore que le Jugement qui a statué
sur la responsabilité n'a d'autorité de chose jugée que quant
à la dette de valeur du responsable, non quant aux différentes
expressions monétaires que cette dette peut revMir" (Droft
civü, tomo lI, Paris, Presses Universitaires de France, 1959,
21;' edição, § 88, pág. 302).

90. No Brasil, a doutrina já vinha entendendo que não transita
em julgado a expressão monetária da indenização decorrente de ato
ilícito, como se verifica pelas lições de PONTES DE MIRANDA e de
LOPES DA COSTA.

91. No seu Trattuio de Direito Privado, escreve a respeito PONTES
DE MIRANDA que:

"Pode-se tratar de custo de uma só mercadoria, ou de duas
ou mais. Então, têm-se de conhecer o preço na data da eon·
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clusâo do contrato (ou outra data que se preestabeleceu) e ::
preço na data do adimplemento na dívida (ou outra data que
se preestabeleceu). Qualquer avaliação intercalar é provisória,
razão por que se têm de corrigir ou atualizar os cálcuws. Se
houve sentença que aprovou a avaliação, ou homologcm o cál
culo, ou ainda se pode, antes do trânsito em julgado, emendar,
ou a mora do demandado dá ensejo a juros e a prestação da.
diferença entre o que foi base para o quanto adotado pela sen
tença e o preço que vige ao tempo do adimplemento. Para que
tal pedido - feIto nos próprios autos - seja deferido, basta
que se invoque o art. 956 do Código Civil: "Responde o devedor
pelos prejuizos a que a sua mora der causa (art. 1.058)."

E acrescenta o eminente mestre:

"Sempre que se trata de indenizar por fatos ilícitos ou líci
tos, o valor que há de cobrir os danos tem de ser o do momento
do adimplemento. Daí a necessidade de se corrigirem (porem
em dia) as avaliações. Passa-se o mesmo com as indenizações
por desapropriação, que são indenizações por atos lícitos, como
as indenizações a que se refere o art. 1.519 do Código Civil
(art. 160, TI). Sempre se há de verificar se foi satisfatório o
adimplemento, ou se somente dependia do credor levantar o
depósito suficiente. Enquanto não ocorrer isso, acarreta com
a mudança de circunstâncias o devedor, como lhe corre ares·
?onsabilidade pela mora.

Nem sempre a avaliação, que a sentença aprovou, tem de
ser imutável, porque pode a desvalorização do dinheiro ter sido
entre a sentença e o julgamento do recurso. O demandante há
de pedir que o tribunal ad quem mande que se proceda à reti
ficação, se o recurso foi interposto pelo demandado; ou, se o
!'ecurso foi interposto pelo demandante, a retificação ou foi
matéria do recurso, ou decorreu tempo para se operar a des
valorização, devido a protelação do demandado, quando lhe foi
exigido, o que lhe permite formular o pedido depois da própria
decisão no recurso" (Tratado de Direito Privado, vaI. 26, 2~ edi
ção, Rio, Borsoi, 1959, págs. 291 e 293).

92. Dentro da mesma orientação, LOPES DA COSTA nos deixa
entender que o aumento do custo de vida, ou seja, a diminuição do
poder aquisitivo da moeda, justifica a modificação da decisão judicial,
mf'smo quando já transitou em julgado. Esclarece, a respeito, o emi
ne!:,te processualista que:

"A coisa julgada abrangerá apenas a causa remota que
definiu a pretensão. Variando tal causa, a demanda com o
mesmo objeto pode ser repetida tantas vezes quantas tal varia
;ão for possível" (LOPES DA COSTA, Direito Processual Civil,
voI. m, págs. 124-125).
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93. A jurisprudência brasileira firmou. na matéria, o princfpi<l de.
acordo com o qual, enquanto não efetivado o pagamento, pode a decisão
judicial ser reformada no tocante à expressão monetária do débito de
valor.

94. O Supremo Tribunal Federal examinou, inicialmente, o pro
blema da correção em execução nas desapropriações, entendendo, de
modo manso e pacífico. que "sobre a indenização fixada incidirá a cor
reção monetária ainda em fase de execução ( ... )"

95. A matéria tornou-se mansa e pacífica em ambas as Turmas
e no Plenário do Excelso Pretória. conforme se verifica. pehs decisões
proferidas nos RE 64.620 (RTJ, 511313), 69.635 (RTJ, 55/868),
65.167 (RTJ, 51/697), 70.752 (RTJ, 57/351), 65.546 (RTJ, 55/94),
75.830 (RTJ, 69/802) e 80.353 (RTJ, '1(/586) etc.

96. Num dos primeiros acórdãos que tratou da matéria, o Excelso
Pretória, em decisão plenária, entendeu que cabia a "aplicação do cri
tério corretivo; na Segunda Instância, ao ser apreciado o recurso de
oficio (independentemente de apelação do expropriado), como melo de
dar maior eficácia ao princípio constitucional da justa indenização"
(RE nQ 63.218 in RTJ, 49/470).

Conforme evidencía o voto do relator, trata.va-se de hipótese em
que a União invocara a ofensa à coisa julgada, pois o expropriado não
tinha recorrido da sentença de primeira instâncIa e, não obstante, o
Tribunal Federal de Recursos, ao conhecer do recurso ex ofticio, deter
minara a correção monetária. No seu voto, o eminente Ministro VICTOR
NUNES LEAL ressaltou os argumentos da recorrente, esclarecendo que:

"Na correção monetária, portanto, não existe um verda
deiro acréscimo da indenização, mas um novo método de com
pensação da mora do expropriante. Interpretando-se conjun
tamente os dois dispositivos constitucionais (referentes ai justa
indenização e ao respeito da coisa julgada), resulta que a lei,
bem como, no caso concreto, o acórdão, não violaram o prin
cípio constitucional da coisa. julgada. Do mesmo modo não ofen
de a coisa. julgada a jurisprudência do Supremo Tribunal, que
considera os juros da mora incluídos, implicitamente, na con~

denação" (RTJ,49/471).

97. Dentro dessa mesma ordem de idéias, são numerosos os acór
dãos do nosso mais alto Tribunal que determinaram a correção mone
tária ex of/icio, na fase da liquidação, interpretando construtivamente
a aImão da lei à necessidade de corrigir a indenização até a "decisão
final", considerada esta como sendo a sentença proferida no momento
da liquidação. Essa interpretaçã.o, que defendemos, a partir de 1966
(Parecer in Revista do Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara,
voI. XIII, pág. 417, e Revista dos Tribunais, voI. 370/52), toi adotada
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pelo Excelso Pretória, sob a influência dos eminentes Ministros ALIOMAR
BALEEmO e AMARAL SANTOS, conforme se verifica pelas decisões
proferidas nos RE n.08 64. 620-SP, 65. 014-SP e 65. 156-SP, todas
publicadas no Sumulário da Jurisprudência 80bre Correção Monetária
no Supremo Tribunal Federal, de JARDEL NORONHA. e ODALEA MAR
TINS, no voI. I, respectivamente, às páginas 429, 441 e 453.

98. Na última das decisões citadas, da qual foi relator o eminente
processualista Professor MOACYR AMARAL SANTOS, teve ele o ensejo
de esclarecer os fundamentos do seu voto nos seguintes termos:

"Discute-se a inteligência da expressão "decisão final" no
dispositivo transcrito.

O acórdão, em maioria, entendeu que por decisão final se
considera a que fixa o valor da indenização. A recorrente e,
com ela, o voto vencido do Ministro CAMPOS GOUVEIA
(fls. 49) entendem que é aquela a que alude o art. 29 da Lei
de Desapropriações. Perfilham esta orientação ARNOLDO
WALD (Revista dos Tribunais 370;52), CELSO NEVES (Revista
dos Tribunais 376/71) e o Ministro FLAVIO TõRRES, que pro
feriu o despacho que admitiu o recurso extraordinário.

A expressão "decisão final" não é daquelas que permitem
ser conceituadas de modo genérico. "Decisão final" é a que en
cerra o processo, seja terminativa, sem julgamento do mérito,
seja definitíva, pelo julgamento do mérito. "Decisão final" pode
ser entendid'l como a da qual não caiba recurso ordinário, como
a que é suscetível de recurso extraordinário ou de recurso de
revista (Código de Processo Civil, art. 853). "Decisão final",
sob um critério restritíssimo, seria a que transita em julgado.

A conceituação do que seria "decisão final", na ação de
desapropriação, ainda exigiria indagações da natureza desta,
na consonância das modernas teorias processualísticas: ação
condenatória, ação constítutiva. Considerada ação condenató
ria, aquela expressão diria respeito à decisão final da ação de
conhecimento ou da ação de execução? Considerada como ação
constitutiva a des3.propriatória, onde haveria execução propria
mente, senão execução imprópria, se a sentença se realiza de
oficio, não por provocação do interessado? Estas e outras ques
tões teóricas, ignoradas pelo legislador, tornam assaz confusa
a expressão "decisão final" por ele ali empregada.

Já votei neste Tribunal sustentando que, no processo desa
propriatório, "decisão final" é a decisão, de primeiro ou segundo
grau, que fixa o valor da indenização. É a ela e não outra, aliás,
a que se refere o art. 29 do Decreto-Lei nQ 3.365.

Hoje revejo meu ponto de vista, para reformulá-lo, afas~

tando-me da doutrina em troca de uma interpretação finalís~

tica do § 2Q do art. 26 da referida lei.
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Esse parágrafo, com a redação que lhe deu a Lei nO 4.686,
:;e insere no art. 26, que estabelece orientações dirigidas ao
juiz quanto à apuração do valor da indenização. Funda-se na
disposição constitucional que manda que a indenização seja
justa. Outra não foi a SU:.l flna.li.dade. De tal forma, quando
por ocasião da decisão fixadora do preço da indenização se
verificarem os pressupostos para a determinação da correção
monetária, a própria decisão, mesmo de ofício, deverá. deter~

miná-la. Quando, entretanto, após a decisão definitiva, ou de
mérito, de primeira ou segunda instância, se houver de fazer
o cálculo das indenizações, o qual deverá ser homologado por
sentença, nesta verificará igualmente o juiz aqueles pres
supostos, para somente proferi-la após a devida correção mo
netãria, sendo o caso. Nesse senUdo, a meu ver, deve ser en
tendida a expressão "decisão final", constante do § 20 do art. 26
da Lei de Desapropriações" (Sumulário, já citado, pág. 456).

99. No julgamento do RE nO 65. 329-GB, em 5-5-1969, ocorreu
discussão de conteúdo idêntico, na qual o Ministro THEMtSTOCLES
CAVALCANTI, que anteriormente divergira da maioria, a ela aderiu
para determinar a correção até o pagamento, proferindo o seguinte
voto:

"Conheço do recurso, porque a maioria dos votos, notada
mente do eminente Ministro LUIZ GALLOTTI, no RE nQ 65.346,
julgado em 19-3-69, fundou-se naquele preceito constitucional
para reconhecer direito a correçao monetária até a data do
'Jagamento.

E, como essa decisão foi quase unânime, firmando dou~

trina, a ela me submeto e assim conheço do recurso e lhe dou
provimento para assegurar a correção até a data do pagamento."

Na mesma ocasião, tendo divergido o Ministro ELOY DA ROCHA,
que entendia. dever o prejudicado pleitear o seu direito em ação pró
pria, respondeu~lhe, com especial felicidade, o Ministro ADALfCIO NO
GUEIRA, invocando o princípio da economia processual e concluindo:

"O eminente Ministro ELOY DA ROCHA divergiu do ponto
de vista do Relator, não conhecendo do recurso. Argumentou
s. Ex~ que, havendo a decisão final concedido a correção mo
netária até a data do julgamento, não seria possível, através
do recurso extraordinário, estendê-la até o momento do efetivo
pagamento, porque isso equivaleria a transcender os limites
desse recurso ou executar o julgado, além do que o mesmo
~ixara. Para S. Exl;L, somente em ação própria será possível
'Pleitear essa ampliação da correção monetária, que o acórdão
recorrido não possibilitou.
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É, tecnicamente, irrepreensível o raciocínio do eminente
Ministro ELOY DA ROCHA. Mas remeter para uma ação pró
pria essa segunda etapa de indenização, que deve ser um des
lÜJbramento da primeira, seria, não somente retardar o desfecho
do processo, como penoso e dispendioso para as partes. Melhor,
mais econômico e mais cômodo para os interesses em jogo será
adotar-se o pensamento contido no acórdiio padrão, a que se
reportou o eminente Relator, e que não é mais do que o eco
da. nova orientação traçada pela jurisprudência, já hoje domi
nante neste Pretório Excelso" (Sumulário, já citado, vol. I,
págs. 466 e 467).

100. A tese do Supremo Tribunal Federal foi sendo progressiva
mente aplicada, não só às desapropriações propriamente ditas, mas,
também, às desapropriações indiretas (Sumulário, citado, vaI. I, págs.
429 e 441, e vaI. lI, pág. 493), e, finalmente, às indenizações decor
rentes de atos ilícitos, por haver identidade de regime jurídico entre
todas as dividas de valor.

101. Já vimos que, ainda em 1976, no RE n? 84.844, do qual foi
relator o Ministro CUNHA PEIXOTO, entendeu o Supremo Tribunal
Federal que, na ação de indenização por ato ilícito, podia ser aplicada
a correcão monetária para atualização do valor da indenização ex oflicio,
independentemente de recurso da parte (RTJ, 81/232 e n Q 56 do pre
sente estudo).

102. Pouco tempo depois, em 13-12-1977, ao julgar a RE n9 86.965
MG, reafirmou a Primeira Turma do Excelso Pretória a mesma tese.
complementando os seus fundamentos doutrinários e equiparando ex
pressamente as soluções dadas no tocante a desapropriações e à reg~

ponsa01l1etade civil. No seu voto, que foI acompanhado, por unanimi,
dade, pela Turma, o eminente Ministro SOARES MUNÜZ escreveu que:

"A sentença exeqüenda, proferida há nove anos atrás, não
excluiu a correção monetária; apenas a ela não se re.feriu, mas,
tendo condenado a ré a pagar as perdas e danos que a liqui~

dassem em execução, tacitamente, inclui a correç(ú) monetário,
no caso de demora no pagamento, sob pena de a indenizaçao
perder a propriedade de ressarcir as perdas e danos, conside
rado o valor destas, ao tempo do adimplemento.

Ademais, consoante já tive ocasião de acentuar quando in
tegrava o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande
do Sul, respondendo à objeção consistente em não ter o acórdão
exeqüendo feito expressa referência à correção monetária:

"Ocorre que a doutrina moderna a respeito da coisa
julgada é toda ela no sentido de que a sentença produz
coisa julgada, tendo em vista os fatos contemporâneos ao
momento em que foi prolatada.
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Essa é a teoria mod~ma da coisa julgada, exposta por
JAMES GOLDESCHMIDT: "la fuerza de cosa juzgada ma·
terial alcanza a la situación jurídica en el estado en que
se haIlare en el momento de la resolución (§§ 323, TI, Y
767, lI) no teniendo, por la tanto, influencia sobre los
hechos que sobrevengan despues" in Derecho Procesal eivi!,
pág. 390, trad. 1936).

Portanto, se no período compreendido entre a ocorrência
do ato ilícito e o da liquidação das perdas e danos, a moeda se
desvalorizou, nada impede seja atualizada a indenização de
conformidade com a realidade, eis que se cuida de repor o pa
trimônio do lesado no estado em que se achava antes do advento
ao ato ilicito.

JULIAN CHACEL, MARIO HENRIQUE SIMONBEN e AR.
NOLDO WALD escreveram interessante monografia sobre cor·
reção monetária. No subtítulo Da Revisão das Indenizações Após
o Trânsito em Julgado da sentença Condenatória, observam os
mencionados autores: "que, tratand~se de divida de valor, a
decisão condenatória transita em julgado, mas o quantum m0
netário correspondente ao valor continua sendo reajustâvel até
o efetivo pagamento de cada prestação, como se se tratasse de
uma dívida em moeda estrangeira, cujo valor cambial tivesse
que ser apurado no dia da liquidação real, ou seja, do paga
mento" (pág. 207).

O 2Q Grupo de Câmaras Cíveis do Egrégio Tribunal de Jus
tiça do Estado de São Paulo, ao apreciar os Embargos Infrin
gentes nQ 141.162, decidiu que o trânsito em julgado da sen
tença inicial não impede a revisão do quantum da indenização
(apud Correção Monetária, pág. 209).

PONTES DE MIRANDA reconhece: "Sempre que se trata
de indenizar por atos ilicitos ou lícitos, o valor que há de cobrir
os danos tem de ser o do momento do adimplemento. Daí a ne~

cessidade de se corrigirem (porem em dia) as avaliações" (in
Trat. de DiT. Priv., 29/292).

Assim o trânsito em julgado da sentença condenatória não
constitui óbice a que se aplique a correção monetária, eis que
esse trânsito opera dentro dos fatos contemporâneos, ao mo~

mento em que foi prolatada a sentença" (in Rev. de Jurispru
dência do TJROS, voI. 38, pág. 142).

Ante o exposto, conheço do recurso extraordinário pelo
pennissivo da letra d e lhe dou provimento, para restaurar a
sentença de liquidação de fls. 559, no ponto concernente à cor~

reção monetária" (RTJ, voI. 84, pâg. 1.041).
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103. Por sua vez, o Egrégio Tribunal de Alçada do Rio de Janeiro
tem, em vários acórdãos, adotado a posição do Supremo Tribunal Fe
deral, consagrando a aplicação da correção monetária na fase executó
ria da sentença. Neste sentido, se manifestou, ainda recentemente, a
Egrégia Primeira Câmara Cível, ao julgar a Apelação Cível n9 81.774,
cuja ementa é a segudnte:

"Execução de sentença - Recurso - Correção Monetária.

Dívida de valor - Possibilidade da revisão do cálculo para
o fim de se atualizar o quantum da execução, decorridos mais
de dez anos da decisão exeqüenda. É a seguinte a decisão
proferida:

"Em execução de sentença, foi pleiteada a correção
monetária, tendo em vista que as pensões ficaram reduzidas
ao valor, de hoje, de uma corrida de táxi.

A delegada na execução não decorreu de qualquer
omissão das exeqüentes, e, sim, da resistência da executada,
além dos incidentes que se prolongaram durante mais de
dez anos.

Trata-se de díVida de Valor. Recentemente, acórdão do
STF estabeleceu o princípio de que tal correção não de
pende de pedido, e faz parte da natureza da divida, em
se tratando de dívida de valor.

Daí o provimento do recurso, na forma estabelecida
acima. Os juros legais incidem sobre o total corrigido. Rio
de Janeiro, 30 de maio de 1978. - FERNANDO CELSO GUI·
MARAES, Presidente e Revisor. RUI OCTAVIO DOMIN
GUES, Relator" (Revista de Jurisprudência - Arquivos do
Tribunal de Alçada do Rio de Janeiro, nQ 18, pág. 98).

104. Assim sendo, entendemos que, também no particular, cabe a
uniformização de jurisprudência, justificando-se a aplicação da corre
ção, na fase de liquidação, de tal modo que, no momento do pagamento,
o quantum recebido pelos autores tenha o poder aquisitivo correspon
dente ao prejuízo que sofreram.

105. Sensível à lacuna, ainda, existente no campo de incidên
cia da correção monetária, o Congresso Nacional aprovou o Projeto
nQ 1. 996-C, que se transformou na Lei nQ 6.899, de 8 de abril de 1981.

Esse diploma veio consagrar toda a construção jurisprudencial acer
ca da correção monetária para estabelecer a incidência indiscriminada
da indexação a débitos de qualquer natureza, desde que ajuizados. Não
entendeu o legislador, aliás, acertadamente, que a correção monetária
de débitos não submetidos à apreciação judicial devesse sofrer os
índices de reavaliação da moeda, eis que o objetivo da lei é justamonte
evitar que o credor sofra com a demora na solução do processo, causada
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muitas vezes por expedientes processuais de iniciativa do credor. Trata
se, por conseguinte, de lei eminentemente processual, não se destinando
a regular privatisticamente os negócios entre particulares.

A evolução no Congresso Nacional do projeto que originou a nova
lei não foi pacifica. Seu texto inicial previa que o cálculo da correção
monetária "nas ações decorrentes de ato ilícito teria início a partir do
fato originador da demanda", demonstrando o inequívoco apego à
construção iurisprudencial.

No que tange à aplicação da lei no tempo, foi proposta emenda
ao projeto para fazer com que a correção monetária incidisse sobre pro
cessos cujas sentenças, ainda, não tivessem transitado em julgado.
O texto aprovado e sancionado prevê, em seu artigo 3Q, que "o disposto
nesta lei aplica-se a todas as causas pendentes de julgamento", fazendo
uso de expressão vaga e que, certamente, dará ensejo a inúmeras inter
pretações jurisprudenciais.

VI - Conctmões

106. Pelo exposto, concluímos:

a) que o direito brasileiro consagrou a teoria das dividas de valor;

b) que a jurisprudência e a doutrina caracterizaram a dívIda de
valor pela sua finalidade, a fim de evitar o enriquecimento sem causa
e a protelação dos processos a assegurar a Te8titutio in integrum;

c) que a indenização constitui divida de valor;

d) que, nas dividas de valor, o quantum monetário do débito só
se torna definitivo no momento do efetivo pagamento;

e) que, no caso de divida de valor, a petição inicial não deve fazer
referência expressa. à correção monetária que é inerente ao débito,
abrangendo o pedido de reparação os seus, acessórios, complementos e
reajustamentos, que decorrem da lei e da própria natureza e finalidade
do débito;

f) que, nas dividas de valor, o quantum fixado é uma tradução
momentânea do débito, uma estimação intercalar, que não transita em
julgado e não impede a revisão ex otticio do número de unidades mo
netárias devidas, que só será final e definitivamente calculado no
momento do efetivo pagamento em dinheiro.

g) A Lei nQ 6.899, de 8 de abril de 1981, determinou a incidência de
correção monetária sobre dívida de dinheiro, suprindo a lacuna jurispru
dencial nesse ponto, e consagrou o reiterado entendimento jurispruden
cial naqnele sentido.
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1 . A idéia da castração quem a teve foi Semíramis

segundo a lenda, a castração foi introduzida pela belíssima SEMI
RAMIS, rainha assíria fundadora de Nínive e Babilônia, a fim de elimi
nar heranças mórbidas, difundindo-se depois em todo o Oriente, Grécia
e Roma.

Além da famosa lei racista alemã de 14-7-1933, a "esterilização dos
anormais" começou a ser aplicada no Estado de Indiana a partir de 1907
e atualmente na maior parte dos Estados Unidos da América: em alguns,
leis de esterilização de anormais; em outros, de delinqüentes; e em ou
tros, ainda, de ambos.

Por exigências eugênicas admite-se por toda a parte que possam
ser necessárias a castração e a esterilização, licitas em pacientes e por
tadores de doenças incuráveis e transmissíveis, a fim de evitar descen
dência de degenerados e raquíticos.

Na Europa a primeira lei foi promulgada em 1929 no Cantão de Vaud,
Suíça. Do mesmo ano é a lei de esterilização da Dinamarca, segundo o
exemplo da Suécia.

Conferência realizada na Faculdade de Jurisprudência da Universidade de Roma,
Instituto de Direito Privado.
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Em nenhum outro Estado, todavia, o problema assumiu as propor
ções da lndia. As autoridades, preocupadas com o fndice alarmante de
lome e de miséria, com 520 milhões de pessoas disputando uma porçAo
diária de 200 gramas de arroz por pessoa, enquanto nascem diariamente
35.000 indianos, ritmo capaz de dobrar a população em 20 anos, come
çaram oferecendo um rádio portátil ou o equivalente em rúpias para cada
cidadão que se submetesse à operação de esterilização.

Não obtendo a campanha o êxito esperado, o governo decidiu reall
zã-Ia à força, obrigando os funcionários públicos e professores a indicar
cada um cinco "voluntérios", sob pena de suspender seus ordenados ou
demiti-los sumariamente.

O terror ocasionado pelos sete milhões de esterilizações efetuadas
em 1976 levou milhões de pessoas a se refugiarem nas florestas e trans
formou-se num problema porrtico tão grave que influiu decididamente na
derrota de Indira Gandhi nas eleições de março de 1977.

Aumenta, todavia, no mundo inteiro, o número de esterilizações volun
tárias não só de homens como de mulheres, mesmo nos parses onde
tais operações são proibidas.

Segundo uma notreia proveniente de Roma e publicada pela imprensa
mundial de 12-11-78, a esterilização voluntária feminina assumiu a posi
ção de método de controle da natalidade mais difundido: cerca de 84
milhões de pessoas já o teriam utiHzado e, de acoroo com as previsões, em
1985, mais de 200 milhões de casais o escolherão como o sistema mais
eficaz para evitar filhos.

Todavia, o problema especffico da castração assume aspecto de
p'ena atualidade, como decorrência da mudança artificial de sexo.

2. Transexualisrno e operaç6es de "mudança de sexo"

A confirmação do fato de que o sexo é um conceito plurivectoral,
resultante de diferentes fatores - genéticos, sociais, psicológicos -, en
contra-se em casos de indivrduos que reúnem, no corpo, todas as carao
terfsticas orgânicas de um determinado sexo, enquanto que seu psiquis
mo tende irresistivelmente na direção do de sexo oposto.

Teremos, então, as hipóteses dos travestis ou fetichistas, que sentem
necessidade de usar roupas, atitudes e complementos do sexo oposto,
ostentando a aparência do mesmo: homossexuais, que se realizam sa
mente com as pessoas do próprio sexo, e transexuals, que possuem toda
a disposição psíquica e afetiva de sexo contrário, mas não se confor
mam com a própria condição.

Por isso o comportamento deles é diferente: repudiam o sexo para
o qual se apresentam "instrumentalmente" dotados, não s6 pelo seu com
portamento, mas também biologicamente, usando como recurso extremo,
quando o tratamento clinico não resulta eficaz, a provídência da cirurgia,
no esforço de viver normalmente integrados ao sexo pslquico ao qual
sentem pertencer.
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CAUlDWELl, estudando em 1949 o estado psíquico do indivíduo
cuja meta principal é a mudança de sexo, chamou-o de "sindrome de
psicopatia transexual", expressão esta que viria a ser consagrada por
HARRY BANJAMIN e, desde então, usada por todos.

JACQUELlNE PETIT, num estudo completo, "L'Ambiguité du Droit
Face au Syndrome Transsexuel", Revue Trimestrlelle de Oroit Civil, 1976,
recorda a "bomba" que estourou na imprensa mundial nos primeiros dias
de dezembro de 1952: a cirurgia à qual se submeteu o ex-soldado e com
batente americano GEORGE JORGENSEN, para "passar" ao sexo femi
nino, assumtndo o nome de CHRI8TINE. O autor da operação. CHRI5T1AN
HAMBURGER, anunciou que o problema da conversão sexual estava defi
nitivamente resolvido em todos seus aspectos plásticos, anatômicos, se
xuais e psicológicos.

Recebeu 465 cartas, em dinamarqUês, holandês, inglês, francês, ale
mão, italiano, norueguês. português, espanhol e sueco, com base nas
quais escreveu um minucioso relatório.

3. A sindrome transexual e a lei

Segundo a lei sueca de 21-4-72, relativa à determinação do sexo em
certos casos, § 19, aquele que, transcorrida a juventude, demonstra não
pertencer ao sexo no qual é regrstrado, que se comporta há muito tempo
desta maneira e que se possa presumir que assim viverá para o futuro
neste rol sexual. poderá, a seu pedido, obter a verificação de que pertence
ao outro sexo. Semelhante comprovação é tícita independentemente do
fato de a pertinência sexual do solicitante ter sido precedentemente veri
ficada em conformidade com o § 29

A verificação, segundo o § 19, não é lícita a menos que o requerente
que tenha completado 18 anos tenha sido esterilizado ou seja incapaz
de procriar por outras razões.

§ 29 - Aquele que tenha tais deformidades em seus órgãos geni
tais, que levantem dúvidas quanto ao seu sexo, pode requerer sua verifi
cação segundo o § 14?, contanto que isto seja compatível com o desenvolvi
mento dos órgãos sexuais e se uma correção das deformidades pode ser
efetuada de modo Que os órgãos sexuais correspondam melhor ao sexo
desejado, ou se, não sendo desejável a correção, a atribuição de sexo
corresponde melhor à constituição física geral do requerente.

Aquele que tiver 18 anos completos, ou que, mais jovem, não esteja
mais sob tutela, deve pessoalmente requerer segundo o § 19 Nos outros
casos, o pedida deve ser feito pelo tutor. Se o requerimento diz respeito
a Jovem com mais de 12 anos, a verificação não será Ifcita a não ser
com o consentimento do mesmo.

§ 39 - A verificação segundo os §§ 1Q e 24? s6 poderá ser solicitada
por cidadão sueco não casado.

§ 4Q - Quem quer que pense solicitar a veriticação na conformidade
dos §§ W e 29 s6 poderá obter uma intervenção em seus órgãos genitais
após autorização especial, com a finalidade de adaptá~los ao sexo oposto.

._-_._------~
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A autorização só poderá ser concedida quando estejam reunidas as con
dições para obtenção da verificação.

O pedido de autorização deve ser feito por quem requer a verificaç!o.
Será aplicável a determinação do § 29, arrnea 2, frase 3.

Se, até o momento da concessão de autorização, não for indicado
nenhum médico, a intervenção será feita em hospital por um médico fun
cionário do mesmo.

Existem prescrições especiais para a esterilização e a castração.
§ 59 - A Questão da verificação de acordo com os §§ 19 e 29 ou da

autorização, na conformidade do § 49 , seré resolvida pela autoridade so
cial suprema (Socialstyrersen).

§ 69 - Contra as decisões da autoridade social poder-se-á recorrer
ao tribunal administrativo.

§ 79 - Quem estiver envolvido em negócio pr~wisto por esta lei
não poderá pronunciar-se, sem autorização, sobre aquilo que venha a
conhecer sobre a vida particular do interessado. Quem transgredir cons
cientemente ou por negligência será punido com multa ou detenç!o até
um ano. O ato de citação s6 será apresentado a pedido da vftima ou se
o interesse público exigir uma ação penal.

§ 89 - Quem, contrariamente a esta Lei, pratique, cientemente e
por negligência, uma intervenção na conformidade do § 49 será punido
com multa e pena de detenção de até seis meses, se o fato não for puni
do segundo o Código Penal.

A lei alemã de 15-8-1969, sobre a castração voluntária e outros méto
dos terapêuticos, dispõe, no § 29, que a mesma não é suscetfvel de ser
reprimida penalmente, se este tratamento, a jurzo da ciência médica, for
indicado para prevenir, sarar ou aliviar a pessoa de doenças, perturba
ções ou sofrimentos psíquicos graves ligados à sexualidade anormal. O
interessado deve ter 25 anos e manifestar um consentimento livre e escla
recido sobre o ato terapêutico oferecido, após informação sobre a natu
reza e gravidade dos riscos inerentes à operação.

A lei dinamarquesa de 11-5-1935 permite a castração voluntária de
pessoas cujos instintos sexuais anormais apresentem o risco de impeli
ras ao crime, à decadência trsica, ou a graves sofrimentos morais. A trans
formação 56 pode ocorrer com a autorização do Ministério da Justiça e
após um balanço clinico e endocrfnico. O tratamento só é acessrvel aos
dinamarqueses e só é praticado quando as conseqüências sejam susceU
veis de serem reconhecidas no plano jurfdico.

A lei norueguesa de W-6-1934 admite expHcitamente a estermzação
de qualquer adulto cujo requerimento tenha por base LJma "razão séria".
O médico avalia somente a capacidade e o varar do consentimento do
interessado e pode recorrer também à castração.

Na Suíça, a liceidade da operação fundada na finalidade terapêutica
foi proclamada pelo Tribunal do Cantão de Neuchâtel, em 2-7-1945.

A esterilização praticada fora das indicações médicas é tolerada por
acordo tácito entre médicos e autoridades mesmo sem qua\quer texto
oficial.
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4. Jurisprudência italiana em sentido negativo

Na Itália, PJETRO PERLlNGIERI, La Personalità Umana nell'Ordin..
mento Giuridico, Camerino, Jovene, 1972, acentuava, à pág. 200, não ser
relevante aos efeitos de direito somente o sexo psicológico, social ou bioló
gico, mas qualquer elemento que concorra à sua complexa definição,
embora "para a maior parte das hipóteses seja o perfil psicológico, ainda
mais que o estrutural e biológico, que prevalece como critério qualifica
dor da regulamentação das relações".

Justifica nestas condições a mudança do sexo não como expressão
de livre e arbitrária escolha do interessado, mas como conseqüência de
terapias e de intervenções cirúrgicas destinadas a acompanhar uma ten
dência natural, ou para evitar efeitos negativos sobre a saúde, como no
caso de uma grave neurose, ou sobre o comportamento da pessoa.

O problema é particularmente interessante nos países como a Itália
e o Brasil, que não têm legislação específica.

O Código Civil peninsular limita-se a proibir, no art. 59, 05 atos de
disposição do próprio corpo "quando podem ocasionar uma diminuição
permanente da integridade física, ou quando contrária à lei, à ordem pú
blica ou aos bons costumes".

Admitindo-se que tais operações não podem mais ser consideradas
contrárias á ordem pública ou aos bons costumes, "fica ao critério do in
térprete decidir se a evolução científica impõe, ou não, uma ampliação
do conceito de integridade física abrangendo o não menos importante de
integridade psíquica". Uma atitude receptiva ao conceito de que não haja
alteração da integridade físico-psíquica na extirpação de órgãos que, por
qualquer motivo, não correspondem à sua destinação natural conduzirá
a uma solução contrária, envolvendo o destino e a felicidade de milhares
de pessoas.

A tendência em 1970 era no sentido indicado por V1NCENZO MARIO
PALMIERI, em "Sesso", no vol. XVII do Novissimo Digesto, que conside
rava a posição da jurisprudência italiana conforme as "exigências jurídi
cas e éticas da personalidade", julgando ilícitas, ocasionalmente até cri
minosas, as modificações arbitrárias dos órgãos copulatórios através de
uma atitude postiça (ativa ou passiva) à compenetração.

Em substãncia, ao cirurgião seria permitido corrigir o sexo dos pseudo
hermafroditas, contanto que se trate de uma correção que vise melhorar
as características do verdadeiro sexo, não de uma intervenção que au
mente a simples aparência de um sexo inexistente.

Todavia, um balanço da jurisprudência ordinária revela que o decurso
de um decênio modificou o panorama.

Uma questão de fato impôe-se com a força do inelutável: a existên
cia de muitos casos de pessoas submetidas a operações de "mudança de
sexo", com ablação cirúrgica dos órgãos sexuais externos, realizadas
mais freqüentemente no exterior, principalmente em Casablanca. Os anais
da jurisprudência registram até um caso de automutilação, exemplo bas-
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tante expressivo do estado de desespero a que são levados estes indi
viduas.

Certamente serão muito mais numerosos os casos que não chegam
ao conhecimento dos Tribunais.

Diante desta situação, dois problemas se apresentam em toda a sua
importância.

O primeiro é saber se uma pessoa Que tenha artificialmente "mu
dado de sexo" pode obter do Tribunal a retificação do registro de nasci
mento de modo que dele possa resultar um sexo diferente daquele com
o qual foi registrado.

O art. 454 do Código Civil italiano admite a retificação dos atos de
estado civil somente na hipótese de erro material quanto à identificação
sexual, em virtude de sentença do Tribunal passada em lu\gado.

Os arts. 165 e 167 do Régio Decreto nQ 1.238, de 9-7-1939, Ordena
mento do Estado Civil, reguram apenas "as retificações solicitadas pelo
interesse público e as que dizem respeito a erros de escrita".

Mas a legitimidade constitucional destas disposições foi posta em
dúvida por um tal de LUBRANO DE CAMPAMORTE RICCARDO, que, invo
cando os arts. 29 e 24 da Constituição, solicitava fosse declarado que,
contrariamente ao que resultava do seu registro de nascimento, ele agora
pertencia ao sexo feminino.

O art. 29 reconhece e garante os direitos invioláveis do homem, e o
art. 24, na parte que interessa, admite que todos podem agir em JuIzo
para a salvaguarda dos próprios direitos e interesses legItimas, determi
nando a lei as condições e os moclos para a reparação dos erros JUdi
ciários.

Poderá reivindicar como direito fundamental e inviolável à identidade
sexual quem, por meio de operação voluntária, tenha adquirido caracte
rlsticas do sexo oposto ao original?

Mencionado balanço enumera seis sentenças de jurisprudência ord\
nária que excluem a possibilidade de obter, por parte do transexual, a reti
ficação dos registros de estado civil.

Três são da Corte de Cassação, Seção I, respectivamente n9 1.847.
de 19--6-1972; 3.948, de 3-12-1974, e 1.236, de 7-4-1975 (Glur. CiYll., 1972, I,
pp. 1.978 e segs.; 1975, I, pp. 663 e segs.; Foro Il, 1975, I, pp. 1.687 e seg8.);
uma do Tribunal de Milão, de 2-10-1969 (Nuovo Dlrltto, 1970, pp. 272 e
seg8.); uma da Corte de Apelação de Bolonha, de 23-1-1970 (Glur. Il.
1971, /, 61), e, finalmente, uma do Tribunal de Palerma. de 17-3-1972
(Dir. Fam.. 1972, pp. 507 e segs.).

Podem ser assim resumidos seus fundamentos:
a) A transformação flsica, além de ser limitada aos órgãos sexuais

externos, verificou-se somente em conseqüência de operação cirúrgica
de castração com radical extirpação dos órgãos masculinos e foi suces
sivamente favorecida (pero desenvolvimento das mamas e redução do
sistema piHfero) por tratamentos hormonais adequados.
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b) Isto exclui que o pedido de mudança legal do sexo possa referir
se à hip6tese de errado registro do sexo masculíno ao momento do
nascimento; ação não admitida pelo ordenamento positivo Italiano a do
reconhecimento legal da mudança de sexo, da modificação voluntária dos
caracteres morfológicos genitais.

c) O interessado deve considerar-se pertencente ao sexo masculino
não só pela ausência dos 6rgãos femininos internos, mas também pela
presença dos cromossomos que caracterizam o sexo masculino, não po
dendo a ps(cossexualidade, orientada no sentido de atitudes mentais e
de interesse de tipo feminino, exsurgir como elemento decisivo e deter
minante aos fins da individuação do sexo.

Chega, pois, o primeiro julgado à conclusão que:

"Não é admissivel em nosso ordenamento positivo a soli
citação para obter o reconhecimento de um sexo diferente da
quele que resulta do registro de nascimento, não conseqüente
de erro de redação do mencionado registro, mas sim em con
seqOência de uma diferente realidade sexual criada por um fato
voluntário do homem, mesmo baseado em substrato psico-pato
lógico de transexualidade."

d) A presença de uma sexualidade psíquica invertida não é suficien
te para atribuir ° sexo, em direção ao qual a psique é orientada, a um
indivíduo portador, desde o nascimento, de caracteres sexuais primários
e somáticos secundáríos do sexo masculino,

O sexo como fator incidente na capacidade jurídica é qualidade na
tural e não modificável ao estado da ciência.

e) A consciência comum fundamenta o encontro entre pessoas de
sexo diferente em índices de recognoscibilidade que exige sejam natu~

rais, certamente recusando os artificiaIs.

f) A exigência da proteção social que nasce das relações entre os
dois sexos, mesmo praticadas fora do casamento não poderia ser consi
derada satisfeita com a anotação da modificação de sexo nos registros do
estado civil (segundo julgado).

g) A modificação dos órgãos genitais externos, determinada por não
autorizados atos de disposição do próprio corpo, e a psicossexualidade
não justificam a revisão da verificação do sexo feita ao momento do nas
cimento e documentada no registro civil (terceiro julgado).

h) Perante a prevalente exigência de certeza das relações jurídicas
a que o sexo da pessoa dá origem nos setores público e privado, frente
às imprescindlvefs necessidades de uma organizada vida social inspirada
.,os superiores ditames do interesse publico, não pode o Tribunal deixar
se levar pela piedade do fato infelizmente Já consumado e atribu"ir reco
nhecimento a uma voluntária mudança de sexo que comportaria. sob o
ponto de vista jurfdico, a adoção do princIpio inadmissível segundo o
qual o Indivíduo, somente para secundar suas inclinações psfquicas, seria
livre de determinar o próprio sexo.

--------------,-------_..__._-"_.-
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Portanto, segundo as ementas:

"Somente a mudança dos caracteres sexuais somáticos
realizada na época do desenvolvimento flsico do indiVrduo, apoia
da pela presença de caracteres sexuais cromossomáticos e go
nádicos, mesmo imperfeitos, justifica a mudança de atribuição
de um sexo que se revelou errônea. Da mesma maneira pode
admitir-se a mudança de sexo devida a trabalho prestado pelo
círurgião a fim de ajudar o natural desenvolvimento do verda
deiro sexo do indivlduo, corrigindo imperfeições ou eventuais
equrvocos aparentes do sexo somático. Fora de tais hipóteses
não se pode admitír a mudança de sexo pela alteração artificiosa
e voluntária de caracteres sexuais masculinos mediante inter
venção cirúrgica" (quarto julgado).

"Aos fins da atribuição a um indivIduo de um sexo diferente
daquele verificado no momento do nascimento, não se pode dar
relevo algum à aparência exterior de qualquer maneira criada
(na hipótese, artificialmente, mediante intervenção cirúrgica)"
(quinto julgado).

"Visto que a personalidade humana é, conjuntamente, p5~

quica e somática. náo se pode falar de um direito ao desenvol
vimento da própria personalidade psiquica em contraste com a
somática. Em particular, é inadmiss~ve' seja atriburdo relevo e
proteção jurídica à vontade do individuo, dirigida a modificar a
seu bel-prazer, segundo as suas tendências, os caracteres somá
ticos sexuais primários nele definidos especialmente quando tal
modificação é fundamentada na voluntária intervenção cirúrgica"
(sexto julgado).

5 . E em sentido positivo

Todavia são já mais numerosos os acórdãos (em número de 8 já com
pilados), que admitem a possibilidade de obter o transexual a retificação
dos reqistros do estado c'vil: Tribunal de Pisa, 31-12-1968, inédito; Corte
de Apelação de Roma, Seção I Civ., 26·1-1970 (Giur. Pen., 1971, pp. 222
e segs.); Tribunal de Pisa. 9·3·1970 (Glur. lL, 1971, 1, pp. 66 e 59gS.);
Corte de Apelação de Milão, 29-1-1971 (Temi, 1971, ,pp. 92 e segs.); Trib.
Lucca, 17-4-1972 (Gfur. Il, 1973,11, pp. 374 e segs.); Trib. Pádua, 16-7-1976
(Giur. Mer., 1977, I, pp. 6 e 5eg5.); Tribunal MontepulC'iano, 10-2-1977
(Giur. M...., 1977, pp. 701 e segs.); comparee,imento conclusional do Pro
curador da República em Pisa, em data de 21-1-1976, e uma sentença do
Tribunal de Taranto, de 30-6-1976 (Dir. Fam., 1976, pp. 212 e segs.) , rela
tiva a um caso de evolução natural das caracterrsticas sexuais, eviden
ciada por sucessiva intervenção cirúrgica.

Resumo dos seus fundamentos:

a) Para verificar se o interessado deve ser considerado de sexo
masculino ou feminino, é preciso examinar a sua posição quer sob o
aspecto de seus caracteres somáticos, quer da personalidade, da psique.
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"Faltando às nossas leis a regulamentação jurídica de um
caso como o presente, caracterizado não por um erro na deter
minação do sexo ao momento da redação do ato de nascimento,
mas por uma diversidade existente entre uma situação surgida
ao momento do nascimento e uma realidade vinda em evidência
no curso da vida do individuo, parece certo dever-se fazer refe
rência aos princípios gerais do direito, entre os quais está o que
cada um tem direito ao reconhecimento da sua verdadeira iden
tidade e. portanto. ao reconhecimento do sexo conforme à sua
pessoa."

A aparência externa não é a única circunstância para a atribuição
do sexo. "Com o lado externo, concorre o elemento psicológico". Sendo
o fator psíquico e a realidade externa interdependentes (o primeiro veri
fica o segundo), numa estreita simbiose, a verdadeira identidade pessoal
s6 pode ser conforme à sua natureza feminina, vindo por esse modo a
ser devolvido o equilíbrio interno entre a verdadeira natureza feminina
e o reconhecido (pela lei) sexo feminino ('primeira sentença).

b) "Mudança de estado civil referente ao sexo. Coexistên
cia de caracteres somáticos e sexuais de valor primário e de
tipo masculino com outros, de importância secundária, do tipo
feminino. Orientação psíquica decididamente em sentido femi
nino. Relevância deste último e deferimento do pedido de inscri
ção ao registro, no sexo feminino."

O Tribunat ficou ciente de que o prevalecimento quantitativo e qua~

litativo dos caracteres somáticos e biológicos do tipo masculino é con
trastado. aos fins de avaliação. por uma equivocidade que diz respeito
sobretudo à esfera genital, "na qual a constituição anatômica não cor
responde absolutamente à função biológica que os mesmos órgãos são
chamados a desempenhar enquanto que não se pode não considerar a
coexistência dos caracteres físicos e sexuais de tipo feminino, mesmo
se os conhecimentos científicos não consentiram enquadrar a anomalia
numa sindrome prec!sa e acertar a sua gênese.

"(...) a Corte acredita poder expressar a opinião de que
sejam respeitadas as opiniões expressas pelos dois colégios de
consulentes e que seja atribuído ao Cascinotti o sexo feminino em
consideração ao fato de que o prevalecimento dos caracteres fisi
cos e sexuais ficou anulado na sua coexistência e validade para
fins de uma diagnose diferencial das graves anomalias verifica
das. Assim. perante os caracteres biossomáticos pertencentes a
ambos os sexos e que podem ser considerados de valor equ iva
lente. determina-se a componente psicológica univoca no sentido
da feminilidade. Portanto, o complexo psicológico enquadra-se
num juízo global da personalidade biopsicossomática do Casci
notti como um caso separado, não suscetível da generaliza
ção."

Determina conseqüentemente ao Oficial de Estado Civil proceder
à retificação do ato de nascimento no sentido de que onde está escrito
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"de sexo masculino" deve-se escrever "de sexo feminino" e onde esté
escrito o nome "Giuliano" deve-se escrever "Giulíana" (segunda sentença,
e, no mesmo sentido, a terceira).

c} São poucas as variações. De qualquer maneira merecem ser cita~

das as observações da quarta decisão no sentido de que, ao estado atua\
das coisas, o aparecimento dos seios, a amputação do pênis 8 a rees
truturação dos órgãos genitais, de maneira que o interessado possa ter
relações sexuais s6 mor. teminae, excluem obviamente que ele possa ser
definido, em base ao exposto, com imediata certeza, indivrduo de sexo
masculino.

Deve-se, então, recorrer à consideração global da sua personalidade,
à síntese de todos os elementos que concorrem para determinar seu "eu"
e a dar·lhe a fisionomia que hoje lhe é própria (quana decisão e, no
mesmo sentido, a quinta),

d) Particularmente cerrada a refutação à tese da imutabilidade do
sexo verificado no momento do nascimento, fora das hipóteses de erro e
da natural evolução dos caracteres sexuais:

"Na verdade, a circunstância de que a mudança de sexo
não está expressamente prevista na regulamentação das anota
ções e retificações dos atos de estado civil não assume relevo
decisivo a favor da tese que se critica, não tendo o rol caráter
taxativo.

Prova da exatidão desta última afirmação vem da própria
opinião contrária, quando admite a retificação do registro civil
em caso de evolução natural dos caracteres sexuais, visto que
tal situação não pode ser referida a nenhuma das espécies nor
mativas formuladas pela lei dO estado civil.

Mas, a bem considerar a referência à eXigência da certeza
das relações jurrdicas, nAo parece pertinente, visto que a funçAo
certificativa dos atos de estado civil não é posta em discussão
em virtude do atendimenti) do pedido de retificação. Se, por
outro lado, por certeza entende-se estabilidade 110 tempo das
relações em que o sexo é relevante, então a argumentaçAo
aparece tautológica.

Na verdade, a exigência de veracidade do conteúdo dos
a10s de estado é mais amplamente realizada através da retifi
cação que assegura a coincidência, embora dentro dos limites
acima expostos, entre o sexo atual do interessado 9 aquele
legal, a não ser por meio da conservação da InformaçAo origi
nária, certamente em discordância com a realidade."

Põe, finalmente, em relevo que B decisão do transexual de submeter~

se a intervenção assume um sentido terapêutico que deixa sem funda
mento as argumentações que sustentam a opinião contrária, sobre a vo
luntariedade da modificação dos órgãos genitais externos, como se se
tratasse de um capricho do individuo (sexta decisão).

No mesmo sentido, as sentenças ulteriores.
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6 . Situaçlo no Brasir

No XV Congresso Brasileiro de Urologia (novembro de 1975), o cirur
gião plástico Dr. ROBERTO FARINA, expondo uma tese, exibiu um filme
da sua cirurgia de reversão sexual realizada em 1971, comunicando que
já a havia executado em 9 pacientes de sexo masculino.

Entre as muitas reações, uma foi inesperada e rumorosa: o Ministério
Público o denunciou como infrator do art. 129, § 29, inc. 111, do Código
Penal, por ter cometido lesões corporais de natureza grave, causando
perda e jnuti/ização de membro, sentido ou função, que comina a pena
de reclusão de dois a oito anos.

Condenado, em 6-9-1978, a dois anos de reclusão, sem pena acessó
ria de interdição de direil0, em reconhecimento aos méritos do cirurgião,
e tendo obtido suspensão condicional por dois anos, sem condições espe
ciais, foi absolvido, em superior instância, por dois votos contra um.

O crime foi negado pelo advogado da defesa: não houvera inutilização
de órgão ou função, mas somente adaptação de órgão e criação de fun~

ções até então inexístentes. Além disso, a ação atribulda ao acusado
servira para a saúde mental da vitima.

Enquanto o relator do processo, OCTÁVIO RUGGIERO, manifestava-se
pela confirmação da sentença, o segundo membro da Câmara do Tribunal,
DJAlMA LOFRANO, reconhecia que o médico havia sido impelido unjca~

mente por propósitos curativos, sem a menor intenção de prejudicar, e
no exercício regular de sua profissão, acrescentando:

liA suposta vitima, de homem só possuía os órgãos extirpa
dos, inúteis à sua destinação específica e que, no seu oaso, de
características psicossomáticas predominantemente femininas,
facilmente perceptíveis desde a primeíra infância, constituíam
nota de -repulsa, de obsessiva inconformidade. A não ser esta ver
dadeira deformidade, só lhe fal1aríam, para ser mulher, os ór~

gãos reprodutores internos. Não se tratava de homossexual, de
homem com tendências ao feminismo, em conseqüência do seu
meio ambiente, de defeitos de educação, de problemas de ordem
mental ou de deformação de natureza moral. Era um transexual.
A cirurgia realizada pelo Dr. ROBERTO FARINA não significava
tão-somente mudança de sexo, mas recondução, por motivos
eminentemente terapêuticos e corretivos, ao sexo organicamente
preponderante e psiquicamente exclusivo sem a menor nota de
ambivalência."

7. será válido o casamento de quem tenha mudado artificialmente de
sexo?

~ o segundo problema fundamental para o qual nem a doutrina nem
a jurisprudência se apresentam ainda preparadas para enfrentar.

A única referência que encontramos na voz dos Tribunais italianos é
em sentido nitidamente negativo: Tribunal de Palermo, de 17-3-1972, jã
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referida, afirmando que a "idoneidade a contrair matrimônio com um ho
mem decorre não do fato de ser homem com aparência de mulher, nem
do comportamento mais ou menos feminino do individuo, mas do fato de
ser mulher por natureza",

Nem se poderia esperar uma conclusão diferente de um Co\égio orien
tado no sentido de considerar irrelevante juridicamente a modificação
voluntária dos caracteres somáticos sexuais primários.

Mas, se a doutrina e a jurisprudência têm tendência a reconhecer
que um ex-homem tornou-se mulher para todos os efeitos, a tal ponto
que pôde obter retificação do registro civil, se admitem tacitamente todos
que ele possa unir-se a pessoa de sexo diferente daquele obtido artifi
cialmente, não se poderá negar. por uma questão de coerência, que
mais cedo ou mais tarde chegará o momento de reconhecer que também
o casamento será possível por maiores que a\llda possam ser os precon
ceitos, por acaloradas que possam ser as discussões e as controvérsias.

De qualquer maneira, nesta tempestade de opiniões divergentes, de
dúvidas e mal-entendidos, uma coisa é certa: s6 uma orientação legisla
tiva satisfatória e acima de qualquer racioclnio apaixonado estafá em
condições de permitir, com todas as cautelas necessárias, não só mudan
ça de sexo para os transexuais, como também a retificação do registro
civil, e, finalmente, a possibilidade de unir-se em matrimônio.

A matéria foi considerada com agudeza por uma decisão da Corte
Constitucional Federal alemã em data de 11-10-1978 (Neue Jurfstlche Wo
chenschrfft, fascículo 12, pp. 595 e 596), que, após ter r&futado que o pro
cesso de metamorfose sexual possa ser considerado contrário aos bons
costumes, e imoral uma operação que visa corrigir os genitais a fim de
evitar desvantagens colaterais espirituais e flsicas, acrescenta:

"Mas nem a questão conexa com a correção da inserção
do sexo, pela qual o recorrente pode unir-se com um pertencente
ao sexo que ele possuía anteriormente, viola o bom costume.
Não são necessárias ulteriores explicações que a capacidade
de gerar do homem e a capacidade de engravidar da mulher
não constituem pressuposto para contrair matrimônio.

Segundo a Lei Fundam&ntal (art. 6, 1), o matrimônio é a
únião do homem com a mulher para uma comunhão de vida em
princípio indissolúvel (cf. E. 10. 59 {56} NJW 1959, 1483). A for
mação desta comunhão correspondente às próprias idéias é ta
refa das duas pessoas que se casam. Pode ser que para o vulgo
um casamento entre um transexuaJ homem com outro homem
seja contrastado ou de qualquer forma reprovado. Do ponto de
vista racional não há motivos em contrário (E. 36, 146 (163)
NJW 1974, 454).

Acrescente-se que ao estado dos conhecimentos cientlficos
o transexual homem não deseja relações homossexuais, mas
união com parceiro heterossexual, e, após uma bem sucedida
operação que modifique os genitais, ele se encontra na possibi
lidade de ter relações sexuais normais com um parceiro homem."
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I - Mensagem.

Na sessão conjunta do Congresso Nacional, em 22 de agosto de 1980,
foi lida a Mensagem do Senhor Presidente da República submetendo à
deliberação do Poder Legislativo a Proposta de Emenda Constitucional
que deu origem à Emenda nQ 15, de 1980 (1) :

MENSAGEM N.O 95, DE 1981 (CN)

<N.O 63/81, na origem)

Excelentissimos Senhol'€s M~mbros do (;()ngresso Nacional:

Nos termoo do art. 47, item lI, da. Oonsfituição. tenho a. honra de
submeter à superior aprec:ação de Vossas Excelências a lLI1f!xa pro
posta de Emenda. à COnstituição, que restabelece o si'ltema do voto
direto nas eleições para Governador dos Estados e para senador da
República.

(1) DCN - sessão Conjunta - 23-8-80. pág. 2.065
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A eUmtnB.l}ão dos diplomas d~ ~]l:ceção, a. re1nstauração da. coem
tência democrática. pela Anistia e, tlnaJmente, a relntrodução do pIu
ripartidar~8mo na. vida poJ'ica do País assinalaram passos dec1sivOB
na obra de construção do regime democrático.

A presente proposta de Emenda COnstitucional, reinserindo o su
frágio unlversal e o voto direto e secreto no quadro da" instâtlliçõea
republicanas para eleição de Governador de Estado e senador, expri
me a execução do compromisso democrátioo livremente assumido pelo
Governo.

Tal compromL5w, por envolver a retormulação das instituições
polittcas nacionais. há de contrapor-se, pela necessidade de Rua for
mulação global, a proje"os i80]ad~ que, embora coincidentes com al
guns de seus objetivos, se apartam da concepção nerell8&riamente 1D.
tegral do problema.

A alteração constitucional ora proposta resultará, de certo, na
futura. remão dos estaturos lega'.~ pertinentes à llropa.ganda.. elei~Y&1
peJo rádio e pela televl.3ão, de forma a compatiblllzá-Ios com o sis!ema
de eleição direta.

Brasília. 28 de fevereiro de 1980. - JOAo FlGUEIBEDO.

PROPOSTA DE EMENDA A OONSTlTUIÇAO N.o '76, DE 1980

Ali. 1.0 - Os dispositivos da COnstituição Federal adiante 1ndi
cad{)s passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 13 - "................................•..••.

§ 2.° - A eleição do {lQvernadúr e do Vice-Governador de Es
tado, para mandato de quatro anos, tar-se-á por sufrágio univer
sal e voto direto e secreto; o candidato a vice-Governador col1&!
derar-se-á eleito em virtude da eleição do cand1da·o a Governa.
dor com ele registrado.

~ ~ ~ + ~ fi ..

Art. 41 - O Senado Federal compor-se-á de representantel
dos Est&d(Js, e:eltos pelo voto direto e secreto, segundo o princi
pio majoritário, dentre cidadãos maiores de trinta e cInco BIW8 e
no exercício do.s direitos poliflcos.

§ 1.° - cada El'iltado elegem três Senadores, oommanda~
de oIto anos.

A 2.0
- A representação de cada. Estado renovar-se-á de qua.

tro em quatro anos, alternadamente, por um e por dois terços.

§ 3.° - cada. Senador será eleito com os respectivos suplen
008,"

Art. 2.° - O mandato dos atuais Senadores terá a duração pre
vls·a na. legislação em vigor à data da respectiva eleição.

II - Comissão Mista

De acordo com as indicações das Lideranças, ficou assim constitufda
a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria (2):

Ptllo Partido Democrático Sodal - Senadores Alberto Lavinu.
José Lins, Jutahy Magalhães, Luiz Cavalcante, Lomanto JúnIor, Mu-

:2} DCN - 8elB1o Conjunta - 23-8-80. pAg. 2.086
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rilo Badaró e os Srs. Deputados Afrísio Vieira Lima, Edison Lobão,
Genésio de Barros, Hugo Napoleão, Luiz Rocha e Maluly Neto.

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Senadores
Pedro Simon, Humberto Lucena, Franco Montoro e os Srs. Depu
tados João GHber:to, EDitácio Cafeteira e Max Mauro.

Pelo Parudo Popular - senador Gllvan Rocha e os Srs. Depu
tados Magalhães Pinto e Jorge Moura.

Pelo Partido Trabalhista Brasileiro - Senador Leite Chaves.

A Comissão foi instalada em 26 de agosto (3), eleitos para a Presi
dência o Deputado Humberto Lucena e para a Vice-Presidência o Sena
dor Lomanto Júnior. Foi designado Relator o Deputado Edison Lobão.

Na 2!;l reunião, em 2 de setembro ("), a Comissão Mista aprovou
requerimento do Deputado João Gilberto, solicitando °comparecimento,
perante a Comissão, do Senhor Ministro da Justiça, Ibrahim Abi-Ackel,
a fim de analisar e debater aspectos da proposta em exame e assuntos
conexos - eleições presidenciais, eleições em municípios das Capitais
de Estado, áreas de segurança nacional e estâncias hidrominerais.

A 3~ reunião da Comissão Mista, em 16 de setembro (5), compareceu
o Senhor Ministro da Justiça. Consta do resumo da ata da reunião:

"Durante sua palestra, o Senhor Ministro analisa o poder par
lamentar que, a.tualmente, reacende-se, após perlodos de arbÜno.

Cita a revogação do Ato Instituc:onal n.O 5; a lei da anistia; o
pluripartidarismo, ressalvando, neste item, a llber'"açâo das corren~

toes políticas do Pais que eram restritas ao bipartidarismo imposto
por decreto artificial.

Afirma, ainda, que se tomaria inte:ramente inútil votar as prer
rogativas do COngresso Nacicnal, realizar anistia, permitir o surgi~

mento de organizações partidárias, se, ao termo de tudo isso, não se
viSibiliza.sse a eleição d:reta para Governador dos Estados.

Sustenta a tese de que todas as medidas políticas tomadas, no
sentido da evolução democrática no Brasil, a eleição direta para Go
vernadores é a que, mais profundamente, atinge esse resultado.

Faz referência, também, à dlsposição da Proposta, que agora se
discute, no que tange à eliminação da figura do senador indireto,
restaurando, assim, a forma universal de participação popular na
eleição dos mandatários para a totalidade do Senado.

Na fase lnte~elatór1a, faz.em UEO da palavra os Senhores senado
res Leite Chaves, Gllvan Rocha, Henrique SantUlo, Pedro Slmon, Lo.
manto Júnior e os Deputados Edison Lobão, João Gilberto Samir
Achôa e Pimenta da Veiga." '

A 4~ reunião da Comissão Mista realizou-se em 21 de outubro (6)
para apreciação do Parecer.

(3) DCN' - S. II - 18-10-S0, pâg. 5.840

(.) OCN' - B. II - 14-10-80, pág. S.ll39

(5) DCN' - S. II - 9-10-80. pé.g. 5.454 (com a Integra da pa.lestra do Senhor Ministro da Justiça)

(6) DCN' - 8. II - 21-11-80. pág. 6.983
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m - Emendas

EMENDAS OFEREOIDAB PERANTE A OOMISSAO MIB'M. IN
CUMBIDA DE EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A PROPOS
TA DE EMENDA A OONSTITUlQAO N.O 76, DE 1980, QUB "iRJlSTA
BELECE O SISTEMA DO V<YI'O DliRETO NAS EUElÇ01!S PAlBJ\ ao
VERNADOR D08 ESTADOS E PARA SENLADOR DA RoEPOBLIOA" (T).

Senador Marcos Freire e outros

Deputado Ralph Biasi e outros

Deputado Ulysses Guimarães e outros

2

3

1

EMENDA N.o 1

(Subst1tiutlvO)

A Proposta de Emenda à Constituição n.O 76, de 1980-ON

Altera dispositivos da ConsUtaJ.9áo Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 8enado Federal, D08
termos do art. 49 da Constituição Federal, promulgam a. seguinte
Emenda ao textQ cons~ituelonal:

Art. 1.0 - Os di8positiv08 da Constituição Federal adiante 1ndlea
dos passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art,. 13 - .............•..................................

§ 2.° - A eleição do Governador e do Vice--Governador de
Estado, para mandato de quatro anos, far~.se-á por sufrágio unI
versal, voto direto e secreto, considerando-se eleito o candidato
a Vice-Govemador em vIrtude da eleição do candidato a Gover
nador com ele regls~rado.

Art. 15 - .

I - pela eleição direta de PrefeIto, Vlce-Prefe1to, inclulndo
das Capita.1s, e Vereadores, rea..Uzada simultaneamente em todo
o País, do~s anOS antes das eleições geraJB, pa.ra Governador. Ol~
mara dos Deputados e Assembléias Legislativas.

Suprima-se o parágrafo 1.0 e suas alíneas.

Art. 41 - O senado Federal compür-se-á de representantj!8
dos Estados, eleItos pe'o voto diref.<l e secreto, segundo o pr1nef
pio malorl'"ãrlo, dentre cidadãos malores de tr\.nta. e e1nco 11108
e no exercicio dos direitos politicos.

§ 1.° - Cada Estado elegerá três Senadores. com manda.to
de oito anos.

§ 2.° - A representação de cada. Estado se renov8.ri. de
quatro em quatro anos, alternadamente, por um e por doiB teroo&

(7) DCN - Sess&o Conjunta - 9-9-80, pAgo 2.331
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§ 3.° - Cada Senador será eleito com dois suplentes.

Art. 'l'4 - O Pra!iidente será elejto, entre os brasileiros maio
res de fr:lnta e cinco anos, por sufrágio universal e voto direto
e secreto, para um mandato de cinco anos."

Art. 2.° - O m ~<ndato dos Senadores eleitos Indiretamente no
pleito de 1978 terá. a duração de quatro anos, elegendo-se dols, com
seus suplentes, para cada Estado, em 1982.

Arl 3.° - Fica revogado o art. 75 e seus parágrafos da COnsti
tuição.

Art. 4.° - O § 1.0 do art. n passa a ter a ~gulnte redação:

§ 1.° - O candIdato a Vice-Presidente preencherá os requi
sitos do art. 74, inclusive quanto à duração do mandato. elegendo
se como o Presidente."

J ustifica.ção

A restauração da eleição di,eta do presidente da República é uma
aspiração inrofreável da maioria do povo. oonformando-se, ademais,
com a trad1ção do DIreito C<>nstitucional brasaeiro até a Revolução
de- 1964.

Já o res'abe]~cimento da autonomia poUtlca das Capitais slgni
l1ca, por sua vez. a devolução do direiw de esoolha dos seus Prefeitos
a. mais de doze milhões de eleitores, ou, pelo menos, vinte por cento
dapopulaçáo votante do Pais.

Propostas nesse sentido ou têm sid<1 rejeitadas ou nã-o alcancam
qu.orwn, frustrando aquele enorme eleitora<l.o, o ma!s politizado, a
desculpa. da maJoria de que a alteração é Inoportuna, ou sob a ale
gação de l.ncoincldéncla, ohjeção sanada na presente emenda substi
tutiva.

A redução dO mandato pre oídenclal para cinco anos significa uma
volta à. tradição inaugurada pela constituição de 1946 e só lnterrom~

Plda por uma emenda constituclQna: outorgada.

A redução do mandato dos senadores chamados biônic08 pela iro
nia popular, 1ndiretamenÍ€ eleitos numa rejeição da maJs cara. tra
cUCão republicana, impõe-se como uma satisfação ina.~dável à opi
nião pública.

FInalmente, :r. um a fase de a.bertura. dem(lcratlzan·e. muito mal se
situará. o C(lngresso, diante da opinião pública, se r·2CU/lar este suba
tltut1vo, concebido de forma a acolher as ~ustWl aspirações políticas,
cuja viabillzação tem merecido tanto empenho das Oposições e outros
importantes segmentos da sociedade ';)raslleira.

Sala das Comissf>.e,s, a de setembro d·~ 1980.
DEPUTADOS: Ulysses Guimarãe.,> -Frei~as Nobre - Odacir

Klein - Ralph BJasi - Adhemar Santillo -- Paulo Bor~ - Iram
Saraiva - Hê1:J Duque -- João Cunha-- Airton SOares - Ronan TI
to - Arnaldo 8ehmldt - penro Ivo - Valter Garcia. - Antônio
Russo - ltur:val Nasclmento - Cardo.~o Alves - Gilson de Barros
- Audá1Jo Dantas - Marcus Cunha - João Hercu11no - Paes de
Andrade - Siqueira. Campos -- Carlos B9z~rra - Marcondes Gade
lha - Modesto da Silveira -- Tidei de Lima - Edgard Amorim 
Híldéríoo Oliveira .- José Carlos Vasconcellos -- Júnla Marlse 
Pac1:leco Chaves - Elqulsson Soares - Flávio Chaves - Fernando
Lyra - Franctsco Llbardon: - Israel Día.';-N<Jvaes - Pimenta da
Veiga - Eloar GuazzeUl - Sérgio Murilo - OUvir Gabardo - Jorge
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Cury - Ernesto de Marco - Má.rio Frota. - Paulo R.a.ttes - 0swIJd0
Lima. - Walter Silva - Juarez Baptista - Silvio Abreu Júnior 
Roberto Freire - Marcello Cerqueira - Walber GuImarães - Jorge
Gama - Carlos San'os - Jerõnimo Santana - Max Mauro - Joio
Gilberto - Heitor Alencar FurtadQ - Carlos Nelson - carlos Alberto
- Getúl:o Dias - João Llnhares - Carneiro Amaud - Vilela. Ma
ga:hães - Edson Vidigal - Carlos Sint'Anna - Alceu Collares 
Luiz Cechinel - Murilo Mendes - Lidovino Fanton - Sérgl.o Ferrara
- JOsé Mauricio - Magnus Guimaráes - EdiSOn Khatr - Nivaldo
Krüger - Aloízlo Bezerra - Rubem Dourado - Xi de Araújo Jorp
- José Marta de Carva.lho - Antônio Carm - Mendonça Neto 
Alclr Plmenta - José Frejat - Pedro Ivo - Fernando Cunha - Na
bor Júnior - Gerson Camata - Renato Azeredo - Juarez Furtado
- Tarcísio Delgado - Mauríc'o Fruet - Al<lo Fagundes - Mário
Moreira - Luiz Baptista - Walmor de Luca. - Roque Aras - !r&
nlIdo Pereira - Marcelo Cordeiro - Feu Rosa - Jor~ Vianna - sa
mir Achôa - Márcio Macedo - José Bruno - Carlos ootta - Luiz
Baccarini - Jorge Vargas - Peixoto Filho - Figueiredo Correa 
Alvaro Dias - Antônio Anibelli - José Costa - Jairo Brum - Délio
d<18 Santos - Raimundo Urbano - Cardoso Fregapani - Fued D1b
- Waldir Wa:ter - Lúcia Vlvelr<l$ - Oswaldo Macedo - Crlst1n&
Tavares - Celw p~çanha - Jllck.wn Barreto - Jorge Uequed 
Fernando Coelho - Del Bosco Amaral - Júlio Oo8ta.mllan - octa
cillo Queiroz - Santilll Sobrinho - Aurélio Paes - Daniel 81lva 
Mendes de Melo - Leônidas sampaio - Levy Dias - Ma.c Dowel
Leite de Castro - Newton Caràoso - Mário Hato - Franclsco Pinto
- Airton Sandoval - Alberto Goldman - Jader Barbalho - HenrI
que Eduardo A:ves.

SENMX>RES: GUvan Rocha - José Richa - Paulo Brossard 
Humberto Lucena - Mauro Benevides - Evelásio Vieira - Mendes
Canale - Valdon Varjão -ltam·ar Franco - Pedro Slmon - Ma.rcoa
Freire - Agenor Maria - Cunha Lima - Affonso Camargo - Hen
rique Santillo - Franco Man'oro - ltoberto Saturnlno - Jabon
Barreto - Dirceu Cardooo - Tancredo Neves - Lázaro Ba.rbotíB, _
Oreste.<l Quércia - Adalberto sena.

EMENDA N.o Z

A Proposta de Emenda à. COnstituição n.o 16, de 19BO-al

Dispõe sobre e1dçiies pua. Senador da. Re'PúbUea.
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado lI'ederal, nos

termos do art. 49 da constituição Federal, promulgam a seguinte
Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.0 - ••••••.••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••

Art. 2.0 - Assegura-se aos afua.ls Senadores eleitos em 19'78, por
sufrágio do colégio eleitonl d.~ seus respectivos Estados, o direito de
registro de seus nomes para conccrrerem a uma das vagu de sena
dor, a serem preenchidas em 1982.

J"astilioaçio

A Mensagem n,O 63/80 do Senhor Presidente propõe Emenda.
Constitucional restahe ecendo "o sistema de voto d~reto nu eleiÇões
para Governador dos E3tados e para Senador da Repúbllca".

Apontando pa.s.sos decisivos na obra de construçio do regime de
mocrátIco, afirma que o projeto "relnserindo o sufrágio universal e o
voto direto e secreto no quadro das instituições re.publleanaa·pa.ra.
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eleição de CWvernador de Estado e Senador, expr1me a execução do
comprom:s.so democrático livremente assumido pelo QQvemo".

Assim sendo, da mesma forma que nas próximas eleições gerais
se restaurará o poder do pOvo de escolher os dirigentes dos vários Es
tados federadas, não há razão ética que justifique que, nessa mesma
oportunidade, não .se re.sta·beleça, de modo pleno, foMe direito, no que
<1iz respeito ao Senado.

DJí por que a presente emenda, dentro da justificativa apre.sen~

tada pelo PresidEnte da República, assegura tal a.nse:'o que é de tOda
a Nação brasileira, que foi surpreendida pela figura do chamado Se
nador biônico, criada p =1·:1 Emenda outorgada n.O 8, conhecida pelo
nome de "pacote de abrU".

Em todo caso, pela nova redação qne se dá ao art. 2.0 da proposta
do Exe~lltiv<), Q':1l. em exame ~e:.Q C<lugresoo Nacion.al, ~ta-se
àqueles que foram indicados pelo Poder Central para o Senado Fe
deral e formalmente eleitos pelas Assembléias Legislativas dos seus
respect!vos Estados, o direito de registro de suas candidaturas a um
dos dois mandatos sena/orials J. serem proeenchidos em 1982.

J!: de pressupor que os atuais titulares de mandatos, se porven
tura se julgam repre,~entant,?s autênticos do povo, só sa.tisfação terão
em se submete::,~m ao vereàíc'o popula.r, tendo a oportunIdade, desta
forma, de desfazerem as versôe, correntes sobre a lIegitimldade dos
manda~OS que detêm, uma vez que, se favorecidos pela I!referênc1a
do eleitorado, 1)élderiam permanecer com suas atuaJs !llnçoes no Bep
nado Federal.

Sala das Com.lsSÕes, 3 de set-embro de 1980.

SENADORES: M9~COS Freire - cunha Lima - Gilvan Rocha 
Orestes Quércla - Adalberto Sena - Franco Montoro - Jaison Bar
reto - Mauro BenEv'de~ - Itamar Franco - Humbertél Lucena 
Pedro Simon - Alberto Silva - Tancredo Neves --'- Henrique Bantillo
- Eve"ásl0 VIeira - Alexandre Costa - Paulo Brossard - Lázaro
Barboza - Mendes Canale - Agenor Maria - Affonso Camargo 
Dirceu CardOS(J (apoiamento) - Valdon Varjão.

DEPUTADOS: Marcondes Gadelh"l. - Oswaldo Macedo - Edson
Vldigal - Iranildo Perelra - Ollvir Gabardo - JO de Araújo Jorge
- Fernando Cunha ~ Maurício Fruet - Renato Azeredo - José
Costa - Edgard Amorim - Mendes de Melo - Francisco Pinto 
Fued D:b - AudáUo Dantas - Celso Peçanha - Benedito Mareillo
- Cristina Tavaroes - Epltácio Cafeteira - Carlos Alberto - Gilson
de Barros - Marcus Cunha - Miro Teixeira - Ruy eôdo - Jack.son
Barreto - Vilela de Magalhães - Fernando Lyra - lIeitor Alencar
Furtado - Haroldo Sanford - Aluisio Bezerra. - A:ceu Collares 
Roberto Freire - Mend'Jnça Neto - carlos WilsOn - Walter de PrA
- Louremberg Nunes Rocha - Raimundo Urbano - Cardoso Frega
pani - Júlio Cos~amilan - Rosa FlDres - Ioel Vivas - Leônidas
Sampa,:o - Lázaro de Carvalho - Octacílío Almeida - Airton san
doval - Milton Figueiredo - Levy Dias - Hélio Duque - Lúcia Vi
veiros - Péricl-es Gonçalves - Luiz Cechinel - Jorge Cury - Walmor
de Luca - Fellppe P·~nna - Magnus Guimarães - peixoto FLho 
Samir Achôa - Erll'e.,to Dall'OgIlo - Airton Soares - Aldo Fagundes
- Jairo Brum - Mauro Sampaio - Lul'?: Baccarini - Sêrg:o Ferra
ra - Car!o.s; Nelson - Edson Khair - Mário Frota - Murilo Mendes
- Santllli Sobrinho - José Frejat - Tidei de Lima - Délio dos san
tos - Jorge Gama - Carlos Sant'Anna - Juarez Furtado - Daniel
Silva - Walter Silva - Odacir Klein - Euclides Scalco - Francisco
Llbardoni - Melo Freire - Gerson Camata - Eloar Guazzelll - Ni
valdo KTÜger - Sílvio Abreu J·ÚDior - Iúnia Mar1se - Paulo Borges
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- Au~l1o Peres - Eloy Lenzl - Pedro Sampaio - Amadeu oea.n.
- José Bruno - Oswaldo Lima - Antônio Russo - Pa.ulo Marques
- Márcio Macedo - João 011berto - Fernando coelho - Freitas
Dlntz - Roque Aras - Hl.ldérleo OUvetra. - Tarefsto Delgado - Hen
r1Q.ue Eduardo Alves - .roão Cunha - Alvaro Dl.ll.9 - Octactno Que!
roz - Carneiro Amaud - Walber Guimarães - Elqu1&son Soaru 
Ubaldo Dantas - Ronan Tito - 'Waldir Wa.:ter - Wa.lter Garcia. 
Horácio Ortlz - Jorge Vargas - Carlos Cotta - Celso Oa.!"Ialho 
Pedro Lucena - Carlos santos - Franctsco Rollemberg - Adhemar
8a.ntlUo - Jader Barbalho - Pedro Faria - Bento Gonçalves - Luiz
Baptista - Má.rl.o Moreira - Max Mauro - Tertuliano Azevedo 
Geraldo Bulhões - Antônio Marlz - João Linhares - João HercuUno
- Rubem Dourado - Alclr P1m~nta - Albérico Cordeiro - Figueire
do OorreLa. - Geraldo Flemin~ - JOSé Ma.uríclo - Sérgl.o MurUo.

EMENDA H.O 3

A Proposta de Emenda. à Constituição n.O 76, de 1980~
De.sprezado o art. 2.0 da. Proposta de Emenda à Conatitulçio

n.O 76, de l000-CN, façam-se, ainda, as seguln~es alterações no vi
gente texto constitucional:

A3 Mesas da Câmara dos Deputados e do senado Feder&1, nos ter
mos do art. 49 da CoIl3t1tulçáo Federal, promulgam a. seguinte Emen
da a.o texto oonstituei<mal:

Ariip ÚDico - Ol!l arts. 74, 75, 77 e 208 da Constituição Federal
passam a vigora.r com a. seguinte redação:

"Art. 14 - O Preslden~e será eleito. entre os brasileIros maio
res de trinta e cinco anos e no exercício doa direItos politJ.coa,
pelo sufrágio universal e direto.

Ari. 75 - O mandato do Pre.sidenU! da RepúbUca é de cinco
anos.

Art. 17 - O candida00 a Viee..lPrealdente, que deveri preen·
eher os requisltos do art. 74, oonslderar-se-á eleIto em virtude da
eleição do candidato a. Presidente com ele registrado; seu man
dato é de cinco ano.s, obServado, quanto à. posse, o <U8po8to no
art. 76.

Art. 208 - Os mandatos dos Senadores eleItos em 1978, na for
ma do dispo.st;() na parte tinal do § 2.0 do art. 411 (redação dada
pe.;& Emenda n.o 8, de 1977), terão a. duração de quatro anos, l'M
llzando-se nova eleIção em 15 de novembro de 1982 para a com
plementação dos mandatos do terço a eles correapondente."

Justlflcação

A presente emenda. vtsa.:
1.0 - retnt1'Oduzlr em nosso ordenamento Juridtco-conBtltue1onal

o sistema de e~i~ões dlre·ss para a Presidência da ReptlbUea.;
2.0 ~ estabelecer Que o mandato do Presidente da República te

nha. duração mais consentânea com a nossa tradição, ou seja. de e1n
co anca;

3.0 _ encurtar o mandato dos atuais Senadores indiretos, deter
minando nova eleição em 1982 para a conclusão dos respectlV08 m&D.
datoB.

Quanto aos do's primeiros objetivos, cremos que pouco ou nada
há a dizer sobre os mesmos, vIBto que eles consubstancIam. a expec
tativa e 06 deseJO& generalizados de todo o povo bra.s1lelm que real-
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mente não se conforma com ter que suportar presIdentes não ungi
dos por sua vQntade soberana. Tais objetivos compatibiUzam-se, ade
mais, com a chamada abertura democrática.

No que tange ao encurtamento dos mandatos das Senadores in
diretos, vulgarizados sob a depreciatIva denomlnação de "biônicos",
cremos que nada justifica a Sua permanência por maIs tempo no Se
nado da República quandQ o próprio Governo, responsável por sua
cr:laçá<J, já está a cuIdar de suprimI-los.

Sa:a das COmissões. 27 de agosto de 1980.

DEPUTADOS: Ralph Biasi - Del Bosco Amaral - Roberto Frei
re - Heitor Alencar Furtado - Rosa Flores - Jorge uequed - Jor
ge Cury - Aluízio Bezel'1'a - Epitáeio Cafeteira - Freitas Nobre 
Edgard Amorim - Osvaldo Macedo - Fernando Lyra - Acjlemar
San'illo - Ernesto de Ma,tCI) - Ál'l''MO Dia::. - ~rnanOO coelho 
Walter Silva ~ AudáUo Dantas - Joáo Gilberto - FeUppe Penna
- Elquisson Soares - Marcondes Gadelha - Octacílio Queiroz - Ro
nan Tito - Tarcísio Delgado - Pimenta da Veiga - José .carlos Vas
concellos - Adhemar Ghisi (apoiament{) - Jo~é Maria de Carvalho
- JO de Araújo Jorge - Marcello Cerqueira - Navarro Vieira Filho
(apoiamento) - Aurélio Peres - Amilcar de Queiroz (apOiamento)
- Pedro Germano (ap{liamento) - Getúlio Dias - Juarez Furtado
- Antônio Gomes - Daniel Silva - LeônIdas sampaio - Alberto
Goldman - João Faustlno - Miro Teixeira - Ernesto Dall'Ogllo 
Francisco Lihardoni - W'lson Falcão - Euclides SCaldo - Tidei de
Lima _ João Cunha - Rosemburgo Romano - pau:o Borges - car
los Bezerra - Ruy Côdo - Fued Dib - Haroldo 8a.nford - Francis
co Pinto - FreItas Diniz - José Costa - carlos Augusto - Paulo
Marques - Juarez Batls~a - Arnaldo 8chmltt - Olivir Gabardo 
Francisco Rollemberg - Figueiredo Correia - carlos C<ltta - Fer
nando Cunha - Mareus Cunha - HeJ.'bert Levy - Adernar Pereira
_ Valter Garcia - Sant!lU Sobrinho - Leorne Belém - Ruy Bace
lar - Renato Azeredo - Octávio Torrecilla - Pacheco Chaves 
lranlldo Pereira - AntônIo RuSS<J - CriStIno Cortes - Mário Rato
_ Magalhães Pinto - Airton Soares - José Freire - Horácio Ortiz
_ José Camargo - Luiz Baccanni - Alberto Hoffmann - Cardoso
Fregapani - Jorge Ferraz - Edison Khair - FlálVio Chaves - Se
bastião Rodrigues Jr. - Odacir SOares - Sérgio Ferrara - NIvaldo
Krtiger - Magnus Guimarães - Carlos AI~rto - Amadeu Geara 
ArtenIr Werner - Antônio Morais - Edu:on Lobão - Raymundo Ur
bano - Mário Moreira - Alceu Collares - Lidomo Fanton - Paes
de Andrade - Marcelo COrdeiro - CrIs'ina Tavares - Lázaro car
valho - João Alberto - Már:o Frota - Max Mauro - Israel Dias
Novaes - Modesto da Silveira - Antônio Carl()s de Oliveira - Eloy
Lenzi - Harry Sauer - Maurício Fruet - Airton Sandoval - Waldir
Walter - samír Achõa - Hélio Duque - Carlos Nel80n - Ped{)r Ivo
- Newton Cardoso - Ulysses Guimarães - A:do Fagundes - caio
'Pom~eu - Daro C<limtl1:a - RilMriC() ()li'l~isa - EloI:lS G\lB.'l.~lli 
Pedro Sampaio - Odacir Klein - Jackson Barreto - castejon Bran
co - Leopoldo Bessone - Cardoso Alves - José Carlos Vasconcellos
- Iturival Nascimento - Geraldo Fleming - Júlio Martins - Bene
dito Marcmo - José Amorim - Pedro Geraldo costa - Arnaldo
Lafayette - Bento LobO.

SENADORES: Gilvan Rocha - Evandro Carreira - Itamar Fran
00 - Mauro Benevides - Pau:o Brossard - orestes Quércla - Eve
lâ.sio Vieira - José Richa - Alberto Silva - Mendes Canale - Dir
ceu Cardoso - Humber'o Lucena - Franco Montaro - Roberto Sa.
tumIno - Ja~son Barreto - Marcos FreIre - Lázaro Barboza 
Affonso Camargo - Henrique SantilIo - Pedro Simon - Nelson Oar
neiro - Adalberto Sena - Tancredo Neves.
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IV - Parecer
PARECER N.O 112, DE 1980 (CN)

Da Comissão Mista. lnclllUblda de Mtudo e paftIC8l' "'18
a Proposta de Emenda à Constituiçio n,0 76, de U81, tU
"nstabelece 4) sistema do voto dir'eto nas e1elçõea para Go...
nador dos Estadc, e par& Senador da RepúbUca" (I).

Relator: Deputado Edson Lobão

I - Relatório

Com a Mensagem n.o 63, de 26 de fevereiro de 1980 (n.o 95/80-arn.
vem o e.~nhor Presidente da Repúbl1ca de submeter à consideração do
Congresso ~a.c'onaJ proposta de Emenda à Constituição Federal, ob
jetivando ~ rcs'abe:ecimento do pleito dIreto para a escolha. dOI G0
vernadores e Vice-Gove~lla.d.ores de Estado e a eliminação do s1atema
de elei<:ão indireta pano U~ tter\iQ dt. oomposiçâ.o do Senado Peàeral.

A presente propo.st:l de mOdificação oonstitucional acha.-ae jUl
U!icada, basicamente, na~ seguintes razões:

"A el"mlnação diJS diplomas de exceção, a reinstaurac;ão da
c<lexlst€uC!a democrát'ca 'Pela. Anisth e, tlnalmenoo, a re'l.ntrodu
ção do p:urlpartldarismo na vida política do pajs assinalaram
passos :,ecis~vos na obra de COrultrução do regime democrático.

A presente Proposta de Emenda C<lnst1tuc1onal, reln8erind<l
o sufrágio universal e o voto direto e secreto no quadro das 1M
tltuições repubUeanM para. a eleição de Govem1l.00r de Eat.a.do e
Senador, exprime a execução do oomprcml.ssO democrât1oo Une
mente assum1do pelo Governo."

Sobre a Proposta do Senhor Pre.llidente da República, ora objeto
de nossa atenção, incIdIram três emendas encabeçadas, respectiva
mente, pelo Deput,ad"J Uly~.!:-es GuImarães, a de n.O 1. pe\o SenaclOI
Marcas Freir.e, a Je n.o 2, e peh Depu'ado Ra.:ph B1as1, a de n.O 3.

A EMENDA DO DEPUTADO ULYSSES GUI:MARAJ!S

~ objetivo da emenda em causa:

1 - também, como a Propesta S{lbre que Incide, o restabeleclmen
to da eleição direta. para Governador e Vice-Governador de Estado;

11 - ret11.gerlr, no tp.-xt') CJnsUtucional, a previsão de eleIção para
prefeito e V:ce-Prefelt:J de C;l.p1t~.! e. bem assim, dos Munlcip1011 de
Interesse da segurança n:leioo)! a realizar-se oonjuntamente com. a
dos demais Pr~felt~s. "tloi.' an~s antes das eleIções gerais pa.ra Go
vernador, Câmara dos Deputados e Assembléias LegIslativas";

lU - igualmente, como a Proposta de Emenda llobre que incide,
sugere relltabelecer-se que os Senadores sejam eleitos, exclusivamen
te, pelo voto direto e secreto ~'2gundo o principio majoritárkl, D184 cU
ferentemente da Proposta do Senhor Presidente da República, que
garante aos atua18 Senadores eleitos indiretamente a duração de seus
mandato.s nos termos em que foram eleitos, propõe que esse.!! man
dates sejam re<lu7.~dos para quatro anos;

IV - ore" abeleclmellto da e'elção direta para a PreBldêncla e
li. Vice-Presidência da Repúbllca., com o perlodo de mandato de ctnco
anOs.

(li) DCN - &!fI8AO UonJunt& - 2S-l0-1lO. pu. 3.021
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A emen<la que tem o nobre Deputado Ulysses Guimarães como
seu primeiro signatário, vem justif1cada nos argumentos de que o
povo há multo aspira ao exercício do direito de escolher diretamente
o Presidente da República, dE' que deve ser resta.belecida a autono
m'a. p<llitica dos Municípios das capltal.9, medi9.llte a devolução do
dlrejto de escolha dos seus Prefeitos aos respectivas municlpes, e de
que se faz mister a redução d::> mandato dos Senadores eleitos indi
retamente, como medida que se impõe a título de "uma satisfação
lnarredável à opinião pública".

A EMENDA DO SE.~ADOR ~L.e.RCOS FREIRE

(Emenda n.0 21

A emenda cuja iniciativa vem liderada pelo Senador Marcos
Freire tem em vista assegurar, aos Senadores eleitos lndiretamente
em 1978. o direito de registro doe seus nomes para concorrerem "&
uma das vagas de Senador a ~9re-m preenchidas em 1982".

Construindo razões entendidas eficazes ao objeavo de convencer
sobre a oportunidade da presente lnic~ativa• .seus nobres autores, s0
bre alegarem que a medida proposta Se afina com os prOpósitos a&l
nalados pelo Senhor P·e~idente da República de ~ograr a real1~ação
do oompromisso democrático j>::lr ele assumido, afirmam que ela teria
ainda a virtude de ensejar, aos Senhores Senadores eleitos indireta.
mente, a "~a.t·sfação" de se submeterem ao veredicto popular".

A EMIDIDA DO DEPUTADO RALPH BIASI

(Emenda n.o 3)

A Emenda n.O 3, cuja iniciativa vem encabeçada pelo nobre
Deputado Ralph Bia.~i, tem como ob)etlvos:

I - () restabel<~cimento do ple-t+o direto para a eleição do presi
dente e do Vice-Presidente d:J. República e a fixação do n!spectivo
mandato em cinco an()s;

li - a redução, para quatro anos, do mandato dos senadores
eleitos indiretamente em 19'78.

No que ooncerne aos objetivos da eleição direta para a Presidên
cia da República e àa fixação do mandato do Presidente e do Viee
PresIdente em dnca anos, a justificação da correspondente iniciativa
apóla-.ge no argumento de que -tola:, "eo~ub.gtanc~am a expe(ltat1va 6
os desejos generalizado,s de to:io ::> povo brasileiro". Quanto à pro
posta de redução do mandato do;; atuais Ser.adores eleitos por sufrá
gio indireto, ajuízam os nobres proponentes da TcslXlcUva emenda
que a permanência da repre.senta~ indireta na composiçã{) do Se
nadQ Federa: não se justWca, morme-nte quando o próprio Governo
está. provendo no sentido de sua supressão, ao prever, na Proposta
respectiva, que somente J)Qr votJ dire'o serão ele:t::ls Os membros do
senado Federal.

!: o relatório.
As presentes propostas de modH1cação constltucjonal dizem. ln

duvidosamente, respeito a práticas inerentes ao regime democrático,
razão pela qual cabe, pN~liminarmente, tecer considerações sobI'fl o
tema democracia, l1gaco ~o p;oblema da representação da soberania
popular.

A DEMOCRACIA

Invocando ROUSBEAU, o Profe,;sor PAULO BONAVIDES, em lIeu
Ciência Polítioa., lembra que "se houvesse um povo de deuses, esse
povo se governaria democraticamente".
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E ainda lembrando ROUSSEAU conclui esse JuspubliclBta, sob a
reflexão regfs'rada. que tomada a rigor a acepção do termo democra
cia, poder-se-ia então dizer que "jamais hOuve, jamEÜ8 hawrá verda~
deira democracia",

Al~ás, nem mesmo nas cidades-estados da Grécia ex1lJtl.u a. dem~
cnda por inte~ro, po\..o:; do autogoverno, que pOderia denunciar lua
inteire2ll.. não part1c~pav~m contingentes do povo grego, como OI M
cravos, 0.5 estrangeiros e aS mulheres. E Lsto - e aqui voltamos à exa~

tidão da conclusão de ROUSSEAU - em razão de as eidade.s-.estado
gregas não se comporem de deuaea, senão de homens, e exatamente
porque, lá, os deuses circunscreviam sua atuação aos hortzonte&
muit..') super'ores da.s culmlnânclas do OUmpo.

Assim, não havendo com') ser a democracia absoluta., na. inteire
za do designa.~vo, pode ela. corretamente merecer epitetos - data
venta dos qu~ imaginam o contrário - e também especialmente por
que, senda eia o resultado de atitudes do homem--politioo, é. assim, o
prcduto de comportamentos iMetldos na área da poUtlca que é, 80
fim, conforme ~rretocável definição, "a arte do possivel".

De tal sorte, a. democracia pode ser quallficada, como. aliã!. o
tem sido a partir da metade do séllUlo XIX. segundo (UI IdeoIostaa
dominantes. Surgiram a partir de então 88 democraclas Tol"Y e U
beraL passando os radicaiS a chamá-la de social. Aceito o reglme de~
mocrátleo pelo catolicismo, lembra THEWSTOCLES CAVALCANTI
€m arti~:> publlrad'o sob o título "A Democre.cla como Sistema. POU
Uco". nasceu a democracia cristã. Ao depois surgiram a.5 demoera.c:iaa
popular e proletária (conforme querem assim ser elaMit1eadOl aI1nmI
regimes CQmunt'ltas). a capitalista. a 1ndu.~tr'al e. mesmo &. total1té.
ria., oonforme denuncia0"! pelo Professor TALMOND, segundo men
ção feita no tra.balho acima citado. em The Oriflm of TotaBtariAm
Democ.ra.cy, f!' que seria a democracia do pa.r+ido único, como ocorre
nos regimes comunl.';tas.

E toda eMa forma d'ferenc!ada de ~resenta.ção popular, que 6
inerente aos regimes democráticos. decorre, efetivamente, da Imposd
blUdade de exercício direto, pelo povo, de todos 08 poderea de govrno,
agindo soberanamente, pela razão mecsma - rep1Il:amos - da. lmpoe
6lbmdade material do autogoverno.

Exp:iea-se, ne.'l8a razão. o porquê de a ol'K&nlzação dos EBtadoI,
no roncernente ao procwa necessárlo de representação da. lIOberaroa
popular e tendo em vista {) exercício das funções de governo, moi
trar variadas formas, m·:x11ante as qUa.1s o povo, diante da jmpoes1~

b1lidade material de au'{Jgove"Ilar-se, delega. 08 poderes de governo,
Que só ele detém. atravé~ de si.~temas possíveis de dar contetldo de
legitimidade à representação de seus Intere&'leS.

AS OpÇOES DE REPRJ!Bl!1NTAÇAO: BIEmEMA
DIRETO OU INDIREI'O DE SUFRÁGIO?

A representação, então, Que é a única forma posslvel de 8& ruer
presente a soberania popular. ocorre conforme a vJa eleita. para eon
cretl.zá-la e segundo o Indiquem as conveniências; e estas - é opor
tuno lembrar - nem sempre oolncidem com as teorl.za.ç~ sobre um
sistema ideal de eseolha do representa.nte do poder de i!Oberania, que
se loeallza na coletividade nacional. D1&so resulta, pois, que pebea
tidos e justamente considerados comO estruturados em blL8e8 demo
crát~cas ora adotem o sistema di:' sufrágio direto do povo para a _
colha de todos os .seus governantes, oU para a escolha de algun.s de
les, ora o sUitema lndireto, ou mesmo um misto dos doia Id8tema.s.
lt o que pode ser observado no cotejo dos SÚltemu de au1lrág1o a.do-
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tados por países tradicionalmente democrátlcos como a Inglaterra, OS
Estados Unidos, a França, a Suíça, a suécia, para mencionar alguns
dentre os vários exemplos possíveis de países democratas que ado
tam os sLstemas direto e indireto de sufrágio na escolha de seus go
vernantes,

Então, a opção por um sistema ou outro não é de. jamais, ser o
resultado da escolha ent~~ ficar com a democracia ou repudiá-la.,
senão reoonhecer qual des;;as práticas mais se ajuste ao objetivo da
própria preservação da democracia, 'lista esta, naturalmente, como
a sistemá.tica capaz de ensejar igualdade de oportunidade a todos,
com o re.spe:to pelos direitos de cada qual não afetan+es dos direitos
prevalecentes da coletividade respectiva. E eSSa escolha depende, na
tura..:mente, de uma série de fatores ora de natUil'eza sociológica, ora
de fundo culturológico.

O sistema de eleição direta tem, de fato, a virtude de ensejar
ao povo a liberdade de escolha sem intermediaçoo, mas essa liberda
de não se pode dizer absoluta porque e.sse mesmo povo jamais escolhe
o candidato que quer, senão aquele que lhe é apontado por pressu
postos delegados seus nas convenções par'idárias, e isto entendido
sob o argumento de que, em tese, cada eleitor deva ideallsticamente
inserir-se num partido politico. Mas o sufrágio direto, entre nós, oom
ensejado apontadas práticas de modificação - inversão mesmo em
alguns casos - da vontade efetivamente manifesta nas urnas, me
diante a confecção de mapas que não refletem fielmente a manifes
tação do elei'orado conforme o voto dado.

A própria Oposição, que tanto se insurge contra o sistema in
direto, qualiflcando-o sistema impuro de escolha de governantes 
e OS detentores de mandato legislativo se inserem à evidência entre
os governantes eleitos -, verberou, por .seus integrantes no Estado de
Pernambuco, o resultado do últ:mo pleito para o senado Federal, na
quele Es~ado, alegando fraude no registro dos votos.

Então, se o sistema de sufrágio direto permite falhas tão com
prometedoras da manifestação da vontade soberana do povo, por que
só causticar o sistema de sufrágio indireto, como se ele fosse o único
que possibilitlwlse a conspurcação da vontade popular?

Mas, se inob,stante os defeitos que o sístema de sufrágio direto
também comporta, o seu restabelec:men'o, entre nós, para a escolha
dos governantes em todos os níveis, tivesse a virtude de somar todos
os fatos positivos, necessários à configuração da prática de uma de
mocracia ideal - virtude que, absolutamente, não tem - há muito,
PO" certo, teríamos enveredado pelo caminho da solução feliz, tão fácil
seria ela de ser atingida.

Alega-se, no entanto, que haveria uma vontade manifesta, geral,
pleiteando no sentido do retomo ao siStema de eleição dIreta para a
escolha dos exercentes de mandatos executivos em todos os níveis e,
inclusive, no sentido da elimlnação do sistema indireto de escolha de
um terço da C<lmpo.sição do Senado Federal.

No entanto, pode-se considerar que essa vontade reflita a voz
coletiva consciente, que só é de ser entendida aquela que pro
pugne por solução realística, capaz de consultar, em efetividade e
não apenas idealisticamente, seu interesse?

Consultaria a esse interesse, assim - é outra pergunta que nos
devemos propor - o retomo ao sistema de eleição direta em todos
os nfveis?

Não temoa dúvida em afirmar que o sistema de eleição direta,
tanto quanto o indire~o, é hábil à esoolha dos Chefes dos Executivos
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Estaduais. Mas s~rá igua' a conclusão quanto à escolha. do Chefe da
Nação?

No primeiro caso é possível, a nOS5Q entender, que o roto se
firme sob~e uma base popular conscIente, desde que, tendO o can
didato domicíllo eleItoral no Estado pelo qual pretenda eleger-se,
o que pressupóe o oonhecimento de suas qualidades de homem públi
co pelos eleitores, não haveria oomo ser esse mesmo eleItorado ilu
dido na sua boa f~ pela dialética. ou por força das artimanhas de um
candidato altamente per.suasivo na sua pregação.

Mas essa segurança da cerLeza do eleItor quanto às reais quall
dade.s de um candidato nacional, cuja imagem pode facl:mente ser
deformada medIante campanhas bem arCculadas e que não pode ler
ana.l1sada ao fim da busca :10 homem. real que se esconde 'POr trás da
aparência, leva muitas vezes o eleItor a terríveis enganos de escolha,
quando esse candidato não tem um passado conhecIdo na. área de
qualquer dos Estados em que, até então, não haja atuado polItica
mente.

Por outro lado, é momento, então, de perguntar:
Que ofensa resultaria ao dlrei'o de o povo l!IScolher, por exem

plo, o Chefe da Nação. se esse mesmo povo faz-se representar, de
legando o poder de soberania, que SÓ ele detém e, pois, de repre
sentação necessária a tanto, a um legítimo representante seu? B
aerescentaríamos - reforçando - .'ler legítimo esse representante,
quanto à delegação, porque, ao ungir o mandatário oom 06 pod&re8
de representação para de~rmlnada.s miMÕe.'3 poUtlcas, reconheceu,
prevIamente, o representado na pessoa de BeU representante, median
te a confiança traduzida na. outorga do mandato, ca.paeldade, com
petência, ~egitimjdade. enfim, para eleger em. seu nomi!, o Supremo
Magistrado do País e po.sto que a leI. antecedente à outorga do man
dato, já teria aflrmado que nos poderes de representação se incluis
o de eleger em nome do representado o Chefe da Nação.

Por último - é de convir -, de regra, os que combatem o m
tema de eleição Indireta o fazem apenas esfribadoa em opb11õu
personalíssimas e sob enfoque da próprIa eonvenlêncla poll.1ca e
não fundamentados em qualquer razio de ordem lurid1ca, filo.s6Uea
Ou sociológica, cabal a demonstrar a ilegitimldade da representação
quanto ao exercício da competência outJrgada ao representante, para
eleger em nome do representado.

Veja-se, a.1ntla, que justamente os pa.ísea mals ciOSOS da ob8ervAn
ela de padrões Ineroen1;e.<l à prática da democracIa é que optaram pelo
sls~ema - democrático, pois (repise-Be) - de eseolha lnd1reta do
Chefe de O<>varno. Isto o que ocorre nos Estadoa Unidos, em Q.U9 o
colégio de delegados é que dá a palavra fInal sobre a eacolha do
Pre.s:dente da República a, a1nda, em todos 08 paíse., em que a
e.scolha do Prlmeiro-Minlstro, que é quem, ao fim, noa reglJnes de
Gabinete, ~verna a Nação, e qu~ é eleito não dtret.a.mente pelo povo,
mas por delegad{)S seus. Ao revés, poucos, na anelana clv1lfzaçio
européia, são os países que adotam O sistema de eleiçio d1reta do
Chefe de Governo.

Do exposto resta, poiS, evidente, uma demoIUltr&da preferência
pelo sistema indIreto de escolha dos Chefes de GQverno. Aliás, de
reglstra.r é que, na Europa Ocidental, de regra, este o sis·ema adotado,
cumprindo ref€rIr, face à sua tradição de PlÚ6 dem.oerático e exemplo,
como tal, para. outras nações, que a França adota, por exceção aos
demais, o sistema direto.

As razões dessa preferência, se têm fundamento em ralzes h1s
tórlcas e culturais, podem estar lustl!lcadas, também, em certos pNS-
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.supo.:;tos Que p2r~C·9m .evjdenc1:ir virtudes que ,~Ó o sUitema lndlrato
de escolha. pode conter.

A propó.sito de tais v:rtudes ocorre-nos lembrar, ainda, a mani
festação de PAULO BO~AVl~ES em sua obra já dtada. Mencionando
'I'(X;QUEVILLE c TAL"'E, comJ Lustres oolifeus do ststema de sufrá
gio Indireto, esse professor recorda argumentos mencionac.os como
favorecendo a·J referido $\stema.

segundo a referênc:a [«ta, militam em favor do sufrágio indlreoo
as razões de que:

"a) o~ graus interpostos operam como filtros, de modo que os
el-eitores sf'Cundárks - ele.5 ffio2smD'$ já uma eJi'e -- ficam em
condições de sufraga~ 0'.1 selecionar os mais ca.paz.es e competen
tes;

n) atuJ. o sufrágio indi: eto cemo força m(dêra-dora, enfreando
as paixões políticas, abrindJ espaço à reflexão, ensejando a pru
dência das designações:'

Mas, 1sto, S'~m esquecer, é ciaro, que ele, da mesma forma como
o sistema direto de escolha. não deixam de conter defeitos inerentes
a qualquer sL~tema de represent-ação. pois nenhum deles é capaz de
atingir o ideal da perfeição.

Assim, se, especialmente quan~o à sobre-referida razão primeira.,
ela nâo se dis.<;e~se neceS5iria. ao fim da apuração da escolha àe um
candidato regional à disputa da reproesentação do respectivo eleito
rado. ela haverá, por contrar'G, de ser exiglda no tocante à e.sco:h:l
de um candidato nacional. per todos aqueles motivos já referidos,
que não permitem ao eleitorado uma escolha feita em bases efetiva
mente seguras.

Quando aludimos ao voto d:r-eto, que consti~ui forma a mais
natural da particip8Ção das massas no governo, não podemos nos
esquecer das ponderações que, 9.{) propósito dessa participação, faz
':'HEMtsTOOLES BRANDAO CAVALCANTI em seu trabalho já refe
rido. quando atirma que. inobstante serem as massas heterogêneas,
pluralistas e dif-erenciadas, cada uma delas se une por força da ne·
cessidade de se libertarem das ant:gas elites e, assim, poderem cons
tituir poder~~a força. dem::crátlca. M:as~ união, conforme o publl
clsta. retrocitado, en~ela a ocorrencia de circun.stância nega:iva, que
seria a sensibilidade à ação demagógica, e pelo que, consoante lembra
DAVID TRUMAN {American System in Crisis - Polltica1 Science
QuartelY, 1950), o futuro da democracia estaria na dependêneIa do
chamado "consensus das elites" no pro~esso de subversão do sistema
pel'JS demagogos",

Nas conclusões do trabalho de THEM1$'I'()(Jl..ES ~"DAo CA
VALCANTI a. que nos vImos reportando, aluàe ele ao problema da
democra.cia como sistema, afirmando que ela "é ... um sistema polí
tico que, partindo de suas bases fundamentais, sobre as maiores d1s·
torções na sua execução, menos pe-Ja corrupção do.:; homens, talvez,
do que p-ela diflculdade de /lua a.daptação às si~uações peculiares de
cada país, à f()rmaçào histórica, à composição social, às dellclêncl.as
culturais. às ambições humanas, às lutas ideológIcas, às transforma
ções da vida saclal, ao advento da política de mas.sas". (Autor e obra
citados, pág. 47 do n.O 1 - voI. r, jan./mar. 1968, da Revista. de
Ciência Política),

No mesmo estudo. lembra mais adiante o mestre THEMtSTOCLES
que li cLência politicR. e a. técntca juridlca criam .sempre novos ins
titutos, modificam os cxisten'es, na busca de uma solução racional
a.o fim da redução dos efeitos negativos de fatores que tiram do
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sufrá.gio, isto é, da vontade sobera.na do povo, manlfesta no voto,
a sua autenticidade,

Mas - deduz-se de subseqüente advertência do Insigne mes
tre patricio - devem ser esta.belecIdas segundo a capacitação do
povo para praticá-ias. Isto, o que sobressai da subseqüente propo
sição desse l'lOISSO festejado juspubllctata.:

"Se um povo não tem condições para. pratlcar com perfeição
todas essa.<> instituiçãe.3, é precl.SQ ajustá-las à situação pecullar
a cada país, mas conservando-se as bases essenciais do .sistema
democrático. Nem tod<l8 08 povos podem gozar da.<; formas mais
perfeitas de democracia, mas é preeLso, ~l() menos, ate~r àa
exigências minlmas do sistema,"
E é fundamentado nas precedentes razões que, mantendo--DOS

coerentes com POsição já firmada ao ensejo em que, no ano passado,
tivemos a iniciativa de proP<l8ta de emenda constitucional reiIl8tltui
dora do pleito direto para o governo dos E<!tados, nos manifestamos
favoravelmente à. Proposta do Sr. Presidente da República que com
o mesmo objetivo, ora é submetida ao exame do Congresso Nacional,
deixando de acatar as emendas sobre essa Proposta incIdentes quanto
à reinstltulção do voto direto para a eleição do Prwdente da Repú
bllca.

A SUPRESSAO DO SIsrEMA DE ELElÇAO lNDrREI'A PARA A
COMPOOIÇAQ DE UM 'J1ERÇO DA BEPRESENTAÇAO 00 SENADO

Antes que possamos ver qua:quer inconveniência no retorno ao
st.stema direto como exclusivo para a eIelçá() para o senado Federal,
tudo conduz a que a medida seja adotada, pois a escolha dos mem
bros da Câmara Alta, diretamente pelo povo, remonta à prtmeIra
COnstituição brasileira. Estabelecia, de fato, nossa Primeira carta
COnstitucional, em seu art. 40, que "o Senado é composto de membros
vitalícios, e será organizado por eleição provincial".

Assim, retomando o caminho da tradição braslIelra, entendemos
deva. .ser relnstltuido, como sistema exclusivo de escolha para o Se
nado Federal, o do sufrág:o direto.

No caso. e como já o argumentamos, o voto con.scienti! do eleitor
não encontra aqueles obstáculos possíveis quando se trate de um
candidato nacional, já apontados ao fundamentarmos nossa conclu
são contrária ao pleito direto para a Presidência. da República, e18
que se trata de escolha de um candidato regional, de regra, com
passado político conhecioo e acompanhado pelo eleitor.

o MANlDATO DOS SENADORiES ELE1'T06
MEDIANTE SUFRAGlO !iNDIRETO

- uma questão de dlreito adqu1r1do -

li: oportuno assinalar que, questionando a legitimidade dos plei
tos lnd.1retos para cargos poUtlcos elet1v<l8 no BraslI, e só no Brasll,
tiustres signatãr1<l8 das emendas incidentes sobre a P1'OP06ta do Se
nhor pres:dente da. República ora. iSOh exame propõem a.penas a
redução do período do mandato dos Senadores eleitos Indiretamente
e não de todos os eleitos por sufrãgio indireto. Data venta de tão
lIustres co~egas, para que seu posiclonamento fosse marcado pela
coerência, somente duas alternativas poderiam escolher: a proposta
de redução não ~Ó doa mandatos dos atuais senadores eleitos indireta
mente, mas de todos quantos, no plano federal e (se poulvel fosse)
no pIano estadual, tiveram seus nom.s sufragado,s em pleitos lndlre
to.s; sob o mesmo fundamento da Ilegitimidade, ou respeItariam a
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Integralidade de todoo e&leS mandatos, optando por alterna.tl..va. Que
seria, a nosso entender, a única. consentânea com o primado da. 1el.
e do princípio constitucional do direito adquirido, E todos oa que
defendem o respeito à COnstituição como garantia. lnd1spensá.vel à.
segurança dos cidadãos não podem deseonhecer que o direito adqui
rido, pela razão de se consti tulr principIo constitucional consagrador
de direito individual, não hâ remo poBoSa. ser negado mea:mo por dis
posição da propr:ia. Constituição Federal editada com 1ndole transl.
tórla e, pois, não integrante do corpo de norma.a de Organ.1zação do
Estado de cunho permanente.

Não é demais, a propósIto da questão do direito adqurido, trazer
a pelo o sempre lúcido - e brilhante mesmo - ensinamento de um.
de no.saos maiores constitucionalistas - CARL06 MAXJjMTJJANO, ao
comentar o § 3.° do a.rt. 141 da Constituição de 1946, consagrador da.
lnataea.b1l1dade do direito adquirido:

"O principio inscrito no art. 141, § 3.0, domina, incontestado,
a. coMclêncla Jurídica. universal t impossível obedecer às le18,
se, havendo predominado uma ao reallzar-se um ata, puder outra
ser aplicada. no julgamento, em qualquer tribunal. Não há solidez
na ordem jurídica, se nàÃl se observam os mesmos preceltoe desde
a. época em que se v€r1ficaram os fatos ajuizados, a.té o veredio&um
final!'
Beria., pois, o mesmo dizer-se, com 0Am.0S MAXDdILIANO, que

não tem valor norma de que hierarquia seja, a. não ser se editada
pelo Poder Constituinte Originá.rio, que tudo pode, e somente ele, sem
restrição de qualquer espécie, se e~a nega a prevalência. de princtp!o
constJtuclonal, m.ormente quando ele traz raízes - para. usar a ex
pressão do festejado mestre MAXlMJLlAND - "na consciência JurJ
dica universal".

A CONVENmNCIA DA ESCOLHA DO PREFEITO DA CAPrrAL
PELO OO"VERN.ADDR DO ESTADO

Quanto à. el-e1çáo dos Prefeitos das Capitais. o nosso entendi
mento é o de que, sem embargo das judiciosas razões que se cons
troem em favor da e.soolha mediante sufrágio d1reto, é preferivel
ficar com o atual sistema de nomeação pelo Governo do Estado
ad referendum da Assembléia Legislativa respectiva, pGr reconhecer
que essa forma de ewolha é a. que melhor consulta,. dentro do QUadro
atual, os interesses dos respectivos municipes.

Ninguém conte.sta. que as comunas brasileiras padecem do mal
inSidl.o8o da persistente falta de re<:Ul"SOS para atender até mesmo
às prestações mais vitais de serviços públicos à. re.sp€ctiva população.
E incont&itáve1 é, !ambém, que esse ma.! toma. feições ma!s graves
quando se trate dos Municípios das capitais em face de que, sendo
ele.s pólo de atração de correntes m1gratórla.s procedentes do interior,
crescem demogt"aflcamente de maneira inoontrolá.vel, multiplicando
03 problemas da respectiva. municipalidade oom O crescimento desor.
denado da. demanda de serviços públicos loca.ls.

E é imperioso considerar que, salvo raras exceções, &S municipa
lidades cuj as administrações não são da mesma linha. polltiea. do
Governo do Estado padecem a incompreensão desse mesmo Governo,
qoo não tem por que, politicamente, a.ssist1r a respectiva Prefeitura
em suas aperturas financeiras. Imagl.nemos tal problema transferido
para as Prele1turlUl daa capitais dos Estados, mais do que quaisquer
outras dependentes da ajuda. do governo estadual a.té meamo para
a.tender à prestação dos serviços mais essenciais aos respectivos mu
nícipe.s !
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De tal sorte. não pOdamos, por mera questão de apego a fórmu
las ideais dt1 representacão, permitir que vanham BI populaçlSea dos
Municipios de noasas ea.p1~ats &Of~r maia que a. quota de aacrlfielo.s
que a eatrutura ~tual de cUstrlbuição de rendas públlcu a e1aa imp6e,
possibU1tando que o governo des.&a4 municipalidades venha a .ter ad
rn.1niBtra.do por Prefeito que não seja allnhado politicamente aos
Governadores de Eat&<ro.

n - Vctf.o
Isto posto, o nosso voto é:
1 - Pela a.provação da. Proposta de Emenda à OonatltuiçAo n.o '18,

de 1980, de iniciativa do Sr. Presidente da Repúbllca, na forma do
Substitutivo anexo que, omltindo a referêne1a ao I 3.° do 1Ut. 41
da COWltitulçâo Fetieral, perm1U!: seja. eliminada- a. 1ml)recl8&. reterêD.~
ela. aos Suplentes eleitos com cada senador, conforme a redaç10
sugerida na Proposta. de Emenda em causa, 80 mesmo tempo em que
logra a manutenção do I 3.° do art. 41, conforme em vigor, que
expllc1ta que "cada Senador será elelto COIO do1B 8up1.entes";

11 - pela rejeição das Emendu n.Os 1, 2 e 3, pelos fundamentol
que embuam a nossa coneluaãc eontrár1a:

a) à re1Iultttuiçáo do sbOOUla. de aufráglo direto para. a eleição
do Presldente e do Vice-Pre.a!dent;e da Repúbllca e doa Prefeitos dai
C&plta.1s e à redução dos mandatos doa primeiros para. c1nco anos;

b) à redução, para qUil>tro anos, dos mandat06 <kl6 8e.nBd01'eS
eleitos por auIrágio lnd1leto em 1978;

c) à antecipação dlUl eleições dos Prefeitos para doll Moa antes
daa eleições geralB para Governador, para a CAmata dos Deputados
e para as Assembléias Legl4latlyU;

d) à garantia de candidatura. para o Senado Federal, em 1982,
do8 senadores eleitos por sufrágio indireto em lQ'18, eapec1almente
porque a res:PeC~va Emenda, a de n.o 2, não propõe, como Berta.
necessário àquele objetIvo, a redução de mandato desseB Senadores
para. quatro anos, para que haja, em 1982, a renoTaçio doe dois
terços na representação Junto à Câmara Alta, que a Emenda, apenas
lmplieltamente, admite ocorrer, tanto que alude a "uma daa 'lapa
a serem llreenchld-as em 1982".

ElIte, o nosso parecer, salvo melhor JlÚJlO.
Sala. das C»missões, 21 de ou~ubr() de 1980. - senador B1IDl~

Lucfllla, Prea1dente - Deputado Edbon Lobão, Relator - Deputado
M&p!hu. PInto - Senador Lomanio Júnior - Senador Lei&e Cha
Vell (com telltrlçôea) - Deputado Afrisio V1eir& Uma. - Deputado
Jor", Moura 4com restriÇÕeS) - Deputado João GUbeno lcom res
triÇÕeJl, na torma da. ~aração de voto) - Deputado Bqo NapoIeIo
- senador Lub Cava1clan&e - Senador Jorre K....... - senador
José L1na - Deputado Lubr; Rocba - Deputado EpUáclo Cafeteira
(c<lm restrições) - Deput&da GeDéslo ae BaI'r98 - senadOr GUna
Boeha (com restrições) - Deputado Mal"'" Neto - Deputado MA
Mauro (com reatrlçÕEliS) - Senador AdeI'ba1 JIINlIlIa - Senador _~
n....dIno Viana - Senador Pedro SbDon (com restrições, na forma
da declaração de VOlO) - Senador MvOlMI Freire (com restrições, na
forma da declaração de voto).

SOatl'l1'O"l'lVO

Art. 1.° - O , 2.° do art. 13 e o capat e os 11 1.0 e 2.0 do art.
41 da Constituição Federal passam a vigorar, reapectlvamente, com
a seguInte redR.QáO:

"Ari. 13 - ~ .10 " •••• ~., ••
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§ 2.0 - A eleição da Governador e do Vlee-Governador de
Estado, para mandato de quatro anos, far-se-á por su1râglo uni
versal e voto direto e secreto; o candidato a Vice-Governador
oonsiderar-se-ã eleito em virtude da eleição do candidato a ao.
vemador com ele registrado.
• • • .. • .. • .. lo ~ lo to ..

Art. 41 - O senado Federal compõe-se de repreeentantea dos
Estados, eleitos pelo voto dlreto e secreto, Bilgundo o principio
majoritário, dentre cidadãos maIor&; de trInta e cinco anos e no
exercíclo dos direitos politieos.

§ 1.0 - Cada Estado el~rá três senadores. com mandato
de oIto anos.

§ 2.0 - A representação de cada Estado renovar-se-á de
quatro em quatro anos, alternadamente, por um e por dois terços.

13.0 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••.•.•• "

Art. 2.0 _ O mandato dos atuais Senadores terá. a duração pre
vista na. legislação em vigor à. data da respectiva eleição.

DEPUTAJX)S: Edison Lobão - Nilson Gibson - Airon Rios 
Raul Bernardo - Djalma Marinho - Ary! KItur1 - Jool Ferreira.
_ Lúcia ViveirOs - Darcillo Ayres - Siqueira Campos - Brabo de
Carvalho - Rafael Faraco - ClaudIno saJea - Joac1l ~re1ra. 
Humberto SOuto - Hugo Napoleão - Luiz Rocha - Epitãe:.a Cafetei
ra - Maluly Netto - Magalhães Pinto (com restrições) - Afrisio
Vieira Lima - Jorge Vargas - Jorge Moura. (com restrições) 
osslan Ararlpe - J05l.as Leite - Airton Sandoval - Milton Brandão
_ Alberto Hoffmann - Baldaccl Filho - Henrique Tumer - Alcides
Franei.$eato - C*nésio de Barros - Adhemar Gh1si - Antônio
Amaral - Gomes da Silva - Antônio Florêncio - Wildy Vianna 
Anisio de Souza - Rômul0 Galvão - celso Peçanha - Vicente Gua
blroba - Paulo Lustosa - Jairo Ma.ga.lh~s - OSvaldo Melo - Hugo
Rodrigues da Cunha - Alvaro Gaudênclo - Ubalcllno Meirelles 
João Alves (apoiamen~o) - Altair Chagas - Alelr Pimenta - Be
zerra de Melo - Menandro Minahlm - Antônio Ferreira - Artenir
Werner - Stoessel Dourado - Honorato Vianna - Alexandre Ma
chado - móia Júnior - Adhemar Pereira. - NavIU'IQ Vieira Filho
_ Waldmir Belinati - Dario Tavares - Nosser Almeida - Júlio
Martins - Paulo Guerra - Ney Ferreira - Paulo Pimentel - Ray
mundo Diniz - Odulfo Domingues - Pedro Corrêa - Manoel Gon
çalves - Adhemar de Barros Filho - Antônio Mazurek - Braga
Ramos - Aroldo Moletta - Amilcar de Queiroz - Victor Fontana
_ Lúcio Cioni - Ludgero Raulino - Antônio Gomes - castejon
Branco - Antônio zacharias - Alipio carvalho - Hermes Macedo
- Geraldo Guedes - Héllo Duque - Evaldo Amaral - João Faus
tino - Gul.do Arantes - Airton Reis - Inocêncio Oliveira - ítalo
Conti - Angelo Magalhães - Celso Carvalho - Cardoso de Almeida
- Paulo Studart - Paulo Ferraz - Milton Figueiredo - Delson
Soarano - Pedro Lucena - Roberto Carvalho - Rubem Figueiró
- TIegível - José de Souza. - Pedro Germano - WaIber GuImarães
- Louretnberg Nunes Rocha - Ohr1stiano Lopes - lleg1vel - Feu
Roaa - Fernando Magalhães - Cantídio sampaio - Vieira da Silva
- Herbert Levy - Ary Alcântara - Diago Nomura - Rezende Mon
teiro - Joel Ribeiro - Haroldo Banford - Hélio ca.m~ - Agassiz
Alm-elda - Arnaldo SChmitt - Rosa Flores - Luiz Baccarini - OéUo
Borja - Pedro Geraldo OOsta - Henrique Eduardo Alves - Od.a.c1r
Soares - João Carlos de CarU - Rubem Medina - Cristina Cortes
- Paulo Torres - Nabor Júnior - Carlos Bant'Anna - Adauto
Bezerra - João Linhares - Degível - Adhemar Santillo - Blas
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Fortes - CarJ.o.s Ootta - Gerson Cama.ta - &ramago Pinheiro 
DjaIma Bessa - Pértcles Gonçalves - EmIdio PeroncU - Homero
aantoB - Adriano Valente - W'1l8on Fa;cão - Tertullano AzM'edo
_ Luiz Vasconcellos - Geraldo Flem1ng - Alvaro Dias - Ath16 Oou
ry - N.s.g1b Haiekel - C1.é.udio 8tra.ssburger.

8ENA.DO.RiUI: AloY61o Ohaves - Pauos Pôrto - João L(relo. 
Luiz Cavalcante - Mllton Cabral - HeJvidio Nunes - AJm1r Pinto
_ Bernardino VIana. - Eunice MiehUe5 - Aderbe.l lUrem& - Pedro
Pedrossian - Benedito Ce.nela.s - Hugo Ramos - Dirceu caMOi!O
_ Nilo coelho - Sa.:.danha Derzi - Moac)"l' Dalla - Jorge Kalume
_ José caiXeta - Gabriel Hermes - Tuso Dutra - Gastio MW.
ler - Leite Cha.ves - Marcos Freire (com restrições) - Pedro SimDn.

DECLARAÇAO DE Vetro

Votando favoravelmente à Proposta OOvernament&l de ele1ç6ell
diretas para ()()vernador e Sene.dor, porque vemos nela. um ava.nço
da participação popul&r que esperB.J1lA)8 s~'a realmente p.rantldo e
realizado sem nOVOS retroce&1lO8 ou c:aluiamos de véspera de elelçõel,
.reafirmamos nosso comproJILlsso com a. devolulfão s.o povo do direito
de- el~r seu Presidente da República e os Prefeito.! de tocIoI OI
Municíploa.

Rearlrmamos, po1&, nossa d18pos1~ de lutar pua conqu1&tar elei
ções cUretas em todos os niveis, .sob.a:titu1ndo 88 &tua.ts 1n<1kla.çôea de
Prefeltos de alguna Municjplos - áreas de segurança, capltais de
Estado e estânciu b1d.rominerals -, bem como a eleição indireta
para Presidente da RepÚbliea..

Não vemos como lutar por eleições diretas em todas 08 niv~b

po6Sa eria.r problema.s para. um processo pollt.1co que se cUB de aber
tura.. Pelo eontrádo, signiflca. busca.r a v~rdade1nl. abertur& que se
dá com a ampla participação popular.

Para asaegurar a e~eição dl.reta. dos GovernadOre3 e doa senado
resl Para conqu.lsta.r a el~ição direta de Presidente da Repúbl1ca e
de todos os Prefeitos!. •. A luta continua!

saIa. das Sessõe&, ~1 de outubro de 1980. - Deputado l0ã0 G11
berto - Senador Mar'oos Fr-el.n - senador Pedro 8imGll.

v - Discussão em 19 turno

Na sessão conjunta do Congresso Nacional de 12 de novembro (&))
UBaram da palavra para discutir a matérl& 08 Deputados Antslo de Souza,
Peixoto Filho, Cardoso Alves, Carlos Sant'Anna, João GUberto, Del Bosco
Amaral e Tidei de Lima. No prosseguimento da discussão; em sessão
convocada para o mesmo dia., às 18 horas e ao minutos (lO); ocuparam a
tribuna os Deputados José Costa, Agasa1Z Almeida, Aluizio Bezerra, Luiz
Baptista. Rui Côdo e Edson Kba1r.

VI - Votação em 19' turno
A 13 de novembro (11), o Congresso reuniu-8e; em sessão matutina.

para a votação em. 1Q turno da Proposta de Emenda Constitucional
nQ 76/80.
(ll) DCN - a-Ioo Oanjunill - 13--11·80. pic. 3.241l
(tO) DCN - s.sIo Oanjunta - 13-11-80. N, 3.285
(11) DCN - a-Io Conjunta - 1"'11-80, N· 3.3111
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Foram lidos os seguintes requerimentos:

REQUERIMENTO N.O 13, DE 1911G-ON

Nos termos reg1mentala, requeremos preferência para votação do
SubsWutivo oferecido pela Comissiio MiSta. à ~ta de Emenda à
Const1tuição n.O 76, de 1980.

BaIa. das Se.9SÕeS, 13 de novembro de 1980. - sena.dor J'arbas Pu
sa.rlnbo, . Uder do PDS D<l Sena.do - Deputado Nebon Marebean,
Lider do PD5 na Câma.ra.

REQlJERIMENT() N.o '74, DE 191e-eN

Nos termos regimentais, requeiro preferêncfa para votação da
iEmenda n.D 1, de autoria do Deputado~ Guima.râ.es e outros.

Sala daa Sessões, 13 de novembro de 1980. - Deputado Fre1tu
Nobre.

Aprovado o Requerimento nQ 73/80-CN, com votas contrários da
bancada do Partido Popular e do Partido Trabalhista Brasileiro, ficou
prejudicado o Requerimento nQ 74/80-CN, passando-se à votação do
Substitutivo da Comissão Mista à Proposta de Emenda ConstitucionaJ
nQ 76/80.

No encaminhamento da votação, usaram da palavra os Senadores
Orestes Quércia, Gilvan Rocha e Paulo Brossard e os Deputados Waldir
Walter, Antônio Mariz, Antônio Carlos de Oliveira, Edison Lobão, Freitas
Nobre, João Cunha, Alceu Conares, Jorge Cury e Nelson Marchezan.

Procedida a votação, verlficou-Be o seguinte resultado:
Câmara dos Deputados: 389 votos sim e nenhum contTãrio.
Senado Federal: 54 votos sim e nenhum contrárlo.
Aprovado o Substitutivo da Comissão Mista, ficaram pre,udicadas

a Proposta e as Emendas, voltando a matéria à Comissão Mista para
a redação do vencido para o 29 turno.

Foram apresentadas Declarações de Voto dos Deputados Airon Rios
e Jader Barbalho (12).

Lido o Parecer da Comissão Mista com a redação do vencido (lS),
foi convocada sessão conjunta para a discU88ão da matéria em segundo
turno.

Vil - Discussão e votação em 2' turno
Na sessão conjunta. de 13 de novembro às 13 horas (14), encerrada

a discussão sem oradores, foi colocada em votação, em 2Q turno, a maté
ria, constatando-se o seguinte resultado:

Câmara dos Deputados: 390 votos sim e nenhum contrário.
Senado Federal: 54 votos sim e nenhum contrário.

(2) DCN - 8esaIo COnjuDtQ - 14-11-80, plg. 3.3:14
l13} hrecer D,O 2U1. de 1980 - DCN - (OH} - ~ COnJtmUl - 1....11-80. pAg. 3.324
(14) DCN - BeiN40 CoD.junt.& - 24-11-80. pllg. 3.32'1
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VIll - Promulgação

Em sessão solene do Congresso Nacional, realizada a 19 de novem·
bro (1Ii), foi promulgada a Emenda ConsUtuclonal n9 15, de 1980.

EMENDA CONSTITUCIONAL N9 15

Restabelece o sistema de voto direto nas eleições para G0
vernador de Estado e para Senador da Repúbnca.

As MeS88 da Câmara dos Deputados e do senado Federal, nos termoa
do art. 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao
texto constitucional:

Art. 19 - O § 29 do art. 13 e o caput e os §§ 19 e 29 do art. -41 da
Constituição Federal pa.ssam. a vigorar, respectivamente, com a seguinte
reda.çio:

'4.Art. 13 _ I •••• 11 , .. li ..

§ 2q - A eleição do Governador e do Vlce.Governador de Estado,
para mandato de quatro anos, far-ae--á por sufrágio universal e voto
direto e secreto; o candidato a Vjce-Governador será considerado
eleito em virtude da eleição do candidato a Governador com ele
registrado.

Art. 41 - O Senado Federal compõe-se de representantea dos
Estados, eleitos pelo voto direto e secreto, segundo o princípio majo
ritário, dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos e no exercício
dos direitos plUtlc08.

§ l' - Cada Estado elegerá três Senadores, com mandato de
oito anos.

§ 2" - A representação de cada Estado renovar-se-á de quatro
em quatro anos, alternadamente, por um e por dois tel'ÇOI.

fi 39 - '" " I- " __ t. , .. , 'I " • .. ,,"

Arl 2' - O mandato dos atuais Senadores terá a duração prevista
na legislação em vigor à data da respectiva eleição.

Brasflla. em 19 de novembro de 1980.

A Mesa da Câmara dos Deputados:
FLAVIO MARCtLIO, Presidente - Homero Sanios. 19.Vlee·Preai

dente - Renato Azeredo, 29·Vlce-Pres1dente - WilsoD Bragat 19-Becre
tário - EpItáclo Cafeteira, 29-Becretário - Ari KffurI, 39-8ecretárlo
Walmor de Luca, 49-Secretárlo.

A Mesa do senado Federal:
LUIZ VIANA, Presidente - NUo Coelho, 19·Vlce-Presidente - Dinarte
M~ 29.Vlce-Prestdente - Alexandre Costat 19·5ecretário - Lowtval
Baptista, 39·8ecretárlo - Gastão MüDer, 49.Secretárlo.
11.'» DCN - SeasAo COnjunta - 2O-1Iw80, pá&:. 3..:11
DO de 21-11-80. P6C- 23.337
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Emenda Constitucional n.O 16,
de 27 de novembro de 1980

Sinopse: Josi XAVIER DA Sn.VA

'l'6cn1eo LeeJaIatlvo da Subsecrets.r1a
de Edições Técn1cas

8UMABIO

I - Mensacem n.o 101, de 1980 «(Dl)

Proposta de Emenda à ConetituJçã.o n.O M, de 1980

n - Oom~ Mista
m - Emendas

IV - Parecer
V - Dúcassio e votação em 1.° tarDo

VI - Di8euasio e votação em. Z'o turno
VII - Promlllpção

I - Mensagem

Na sessão conjunta do Congresso Nacional, em 29 de agosto de
1980, foi lida a Mensagem do senhor Presidente da República subme
tendo à deliberação do Poder Legislativo a Proposta de Emenda Cons
titucional que deu origem à Emenda nQ 16, de 1980 (l):

MENSAGEM N.o 101, DE U80 (CN)

(N.o 333, Da oriJfllJ1)

Excelentís81m.os senhores Membros do Congre6S0 Nacional:

Nos termos do art. 47, item II, da. Con.stltuiçáo, em caráter prefe
rencial pa.ra. recebimento. tenho a honra. de .submeter à. apredação
de Vossas Excelências, acompanhada de Exposição de Motivos do
senhor Mlnlstro de EBta.do do Intertor. a anexa Proposta. de Emenda
à. Constituição, que "altera. o art. 5,0 e o eaput do art. 26 da OOns
tituil}l1o".

Bra.slliaj 18 de agosto de 1980. - JOAO FIGUEIREDO.
(1) DCN - 6eMAo ConJunta - 30-8-80, pq. 2.1'1.
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Excelentí88lmo Senhor Pruldente da Re-públ1ca:

Tenho a honra de submeter à elevada considilração d~ Voua
Excelêne1a o anexo Projeto de Proposta de Emenda ê. OOn.st1tuiçAo,
flue pretende alterar as redaçõe.l!l do .'leu art. ti.O e do e1lput do eeu
art. 26, pa.ra. no primeiro caso. incluir, entre oa bena atrlbu1d.os aos
Territórios Federal8, os lagos em terrenos de seua dom1n1oa, os r1011
Que neles têm Da8tente e %oz, aa illlas fluviais e lacuat.res, e as tenaa
devolutaB não compreendidas entre OIS bens da União, e, DO segundO
C880, para que os Territórios, como ocorre com 08 Estados, Dlatrlto
Federal e Mun1eiptos. venham a ser benetleLados com a d1str1b1J1ç1o
do produto da. a.rreea.dação doa impostos enumerados nos IteM do
retroc1tadoart. 26, que se pretende mod1f1ear.

oe Terr1tórl08. como é sMido, encontram-se numa !... de aeen~

tuado d.e8envolvlmento e reol'gllUl1Zação, exigindo, em eonaeqilêneJa,
para atender os problemas deeorrentes, um suprtmento maJ.or de re-
CUreotl. A medida que a. Proposta de Emenda. })retend.e, &em '8IJetar ~
critérl.o.s apl1câ'Ve1s aos Estados, Distrito Federal e Munlciploa, 0bje.
tiva atenuar ctlnculdedes existentes, e não modlt1ca os percentua14
estabe1ecldos na O&rta Magna. O procedimento, além dJ&cIo, parece
também Justo, ellCluanto não })reiudiea a Un~ão, não ret1ra, doa atual8
destinatários da distribuIção de que se trata. melos substanciaia e
contempla <JB TelT1tórloa, am cuja área, além do me.Js, aio .~a
dos OS citadas Impost.o".

Dee1dJndo Vossa Excelêncl.a pela converuênc1a da proposição, o
seu encaminhamento ao COngres.!lO NaeloneJ. poderá ser felt.o noa
term<lS do art. 41, item n, de. Con3titu1ç1o.

Queira aceitar, Sr. Presidente, OI prote.stos do meu maia profundo
re.spelto. - MitIo Da'ri4 An4reaaa.

PROPOSTA DE BMBNDA A OON8TITU1ÇAO N.O 81, DE 1981

AIMn o an. 5,.0 e o caput do ari. 28 da CoDatftul9io.

AJI Meaa.s da Câmara d06 DepUtados e do senado Federal, l1<lII
te1'1ll.C6 do art. 49 da Omstitutção Federal, promulgam. a segu1nte
Emend6. ao texto constitucional:

ArilI9 1ÍDiClO - A Con&t.1tulção Federal pa388. ao 'Iigorar com &Il
aeguintee altera-ções IlO8 arl1gos 6dlante indlcados:

"Art. 5.° - Ihcluem-se entre os bens dOs Estados e Terri
tórios Os lagos em terrenos de lIeu dominto, bem como os rios que
neles têm nascen.te e foz, as llhu fiuviaLs e lacUlltres e 118 terrll8
devolutas não compreendidas no artigo anterior.

Art. 26 - A União distribuirá aos Estados, ao Distrito Fe
deral, aoa Munlcfploa e aoll Terrttórtos:"

LEGISlAÇAO CITADA

OONSTlTUIÇAO DA BBPO'BLIOA P'EDERATIVA DO BR.ASlL
•••••• ~ -I-.~ ~ ~ ••

AI1. 5.0 - Incluem-se entre 06 bens d.I» Dtados oa lagoa em ter
renas de seu domin1o, bem como OS n<l6 que neles têm n.&IlCe'nte e
foz. as ilhas nuv1&l.s e lacustrell: e a" terras devolutAs não com~
endídas no artigo anterior.
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Art. 26 - A União d1stribuirá aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municipios:

I - quarenta por cento do produto da arrecadação do 1Jnposto
sobre lubrificantes e eombustível.!lliquidos ou gasosos mencionado no
item vm do art. 21;

n - sessenta. por cento do produto da arrecadação do imposto
sobre energia elétrica mencionado no item VIll do art. 21; e

m - noventa por cento do produto da arrecadação do imposto
sobre minerais do Pais mencionado no item IX do art. 21.

§ 1.° - A distribuição será feita nos termos de lei federal, que
poderá dispor sobre a forma e 00 fins de apllcação dos recursos <Us
tribuidos, conforme os seguinte critérios:

a) nos C8-'lOS dos itens I e lI, proporcional à. superfície, popula
ção, produção e consumo, adiciDnando-se, quando couber, no
tocante ao i~m lI, quota compensatória da área inundada
pelos reservatórios;

b) no Ca."lO do item m, proporcional à produção.

§ 2/' - As Indústrias consumidoras de minerais do País poderão
abater o imposto a que se refere o item IX do art. 21 do imposto
sobre ao circulação de mercadorias e do lmpo.sto sobre produtos indus
tria.11zados, na proporção de noventa por cento e dez por cento, res
pectivamente.

11 - Comissão Mista

De acordo com as indicações das Lideranças, ficou assim constituÍ
da a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria (2):

Pelo Partido Democrático SOCial - Senadores Jorge Kalume, Rai
mundo Parente, Eunice Michiles, Aderbal Jurema., Passos Pôrto, Almir
Plnro e os srs. Deputados Antônio Pontes, Hélio campos, Júlio Martins,
Odacir Soares, Paulo Guerra e <::>.naldo Melo.

Pelo Partido do MovImento Democrático BraslleIro - senadores
Adalberto sena, ltam.&r Franco, Roberto Baturnlno e 00 Srs. Deputados
Délio dos Santos, Wald1r Walter e Antônio Russo.

Pelo Partido Popular - senador Evelás10 Vieira e os sra. Depu
tados Lúcia Viveiros e Pedro Lucena.

Pelo Partldo Trabalbls!;a Brasileiro - Senador Leite Chaves.

A Comissão Mista foi instalada a 1Q de setembro (8), eleitos para
a presidência o Senador Adalberto Sena e para a vice-presidência o
Senador Jorge Kalume.

Foi designado Relator o Deputado Paulo Guerra.

Na 2Q. reunião, em 15 de outubro (4), foi comunicada a substituição
dos Senadores Evelás10 Vieira e Eunice Michiles e do Deputado Hélio

(2) Df:N - BeesAo COnjunta - :JO..8.a&, pig.2.174.

(3) DCN - S. II - 6-9--80, pág. 4.317.

(4) DCN - 5. n - 21-11-80, pâg. 6.974.

R. Inf. 'egirJ. BrcrsiIJa G. 18 n. '9 jG,..!",c". I98J 297



Campos anteriormente designados para a Comissão respectivamente
pelos senadores Gastão Müller e Lenoir Vargas e Deputado Simio
8essím. A Comissão aprovou o parecer do Relator, votando com restriçóes
o Deputado Jerônimo Santana.

m - Emendas

Emendas oferecidas perante a Comissão Mista incumbida de exa·
minar e em1tirparecer sobre a Propoata de Emenda à Constituição
nQ 80, de 1980, que "altera o art. 59 e o caput do art. 26 da Consti
tuição" (6):

senador Affonso Camargo e outros

Deputado Jerônimo 8a.ntana e outros

senador P8J!8OB Pôrto e outros

Námero clu Emendu

2

1

3

EMENDA N.-}

CSubtKitattvo)

A Proposta de Emenda à OODst.1tulção n.o 80, de 1!HK)

Altera dispostUv.. da conautulção Federal.

AsM~ da CAma.ra dos DeputadOl e do Senado Federal, nQS ter
mos do artigo 49 da Constituição Federal, promuJpm a seguinte
Emenda ao texto oonstltucloD&l:

ArtIro único - A OOnstttuição Federal pe&!lll. a. vigorar com as
segu1ntel; a.lte~:

·'Art. 1.° - .

fi 3.0 - Os Estados, o Distrito Federal, 08 Territórios e os
Municípios PQderão ter simboloa próprios."

"Art. 3.- - o ••••••••••••••••••••

§ 1.° - Podem a. União inat1tll1r TerrItórios Federais:

J - desmembrando parte de um Estado;

11 - de&n.embrando parte de outro TerrItório Federal;

§ 2.0 - Em qualquer óaa hipóteses do parágl'&fo anterior, a.
criação do Terrltório dependerá de m.an1festaçio favorável da
população a ser abrangida, med1ante plebiacUn.

11 3.0 - A lei oomJ}lementAu Q.ue instttulr um Território Fe
deral preverá o estágio eoonÔDÚCO que, uma vez atingido, justIfique

(5) DCN - 8Mdo Conjunta - ~-9·80. JlÁ8. 2.3119.
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soo elevação a Estado, e indicará as fontes de suprimentQ de
l'eCUI'S06 suficlentes pa.ra. a. efet1vação da tmns1'ormaçáo."

"Art. 5.° - Incluem.-se entre os bens dos Estad<ls e Terr1tó~
~ 08 lagos em terrenos de seu domíniO, bem como os rios que
neles têm n.ascente e 1'oz, as iJh8..'l fluviais e lacustres e a.s terra.s
devolutas não com.preendidaa no art1go anterior."

"An. 9.° - A União, 0.08 Estados, ao Distrito Federal, aos
Territórlos e aos MunicipLos é vedado:

MArio 17 - O DIstrito Federal e os Território.s são poesroas
jurídiea.s de direito público interno, adm1n1stradoo por Governa
dores nomeados pelo Presidente da República..

§ 2.° - A União administra.rá o.s Territórios Feders.1.s visando
o seu desenvolvimento econômico, social e político, com recursos
e técnicas administrativas capazes de apressar a sua elevação à
~tegorls. de Estados.

§ 3.° - O Prefeito e Vice-PrefeIto da Capital e dos MunicípIos
dos Territórios Federais serão eleitos no.s termos do Inciso I do
art. 15.

§ 4.° - Aos Territórios serão coDteridos na. lei complementar,
gradativamente, todoa os poderes que explícita ou implicitamente
não lhe são vedados neata ConstItuIção e atribuídos aos Estados.

§ 5.° - Os firritórios Federais poderão ser dlvid1dos em Mu
niclpi06 e estes em Dl8tr1tos na forma que dispuser a leI.

§ 6.° - Aos Municípios doo Territórios são 9,&.'legurados todos
os direitos e prerrogativas previstos nesta Constituição e nas leis
federais aos Mun1cípios dos Estados.

§ '.0 _ Os Territórios Federais. enquanto não tiverem seu
próprio Judiciário, serão atendióoo pelo Tribunal de Justiça do
Distrito F\?deral na apllcação d& Justiça.

li 8.0 - Os Terrtíórtoa receberão da União 08 recursos necessá
ctoo & .seu orçamento, e serão contempl1!.dos com as reservas e
f1.U1d06 federais erlad08 para auxl.l1ar o desenvolvimento econô
mico e social do Pais, ou qualquer de suas regiões s6e1o-eeo
nÔm1cas."

"Art. 18 -- Além dos impostos previstos Msta constJ.tuição,
compe-te à. União, aos Eatados, ao Iltstrtto Federal, aos TerrltJórlos
e aos Municípios lnst1tuir:

I LO - Le1 complementar estabelecerá normas gerais de
d1reI.to tributário, dtspol'á sobre 08 conflltos de competência. neS,jla
matéria. entre a União, os Esta.d.os. o Distrito Federal, OS Terr1
tórios e os Municípios, regulando as limitaçÕEs do pOder de
tributar.

§ 4.° - Ao Distrito Federal competem, cumulativamente, os
impostos atribuIdos aOfl Estados e Munlc1pios.
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§ 5.° - A União poderá,., de,de que não tenham base de càl
cujo e fato gerador idêntiCOS SA'!I dos previst06 nesta Constituição,
instituir outros impostos, além doe mencionados IlO8 arts. :tI e
22 e que não sejam da competêncJa prtva.t1va dos Estados. do
Dlstrtto Federal, dos Tel'l'1f.ór1oe ou dos Munlc1plos. assim como
tra.ns1'erir-1bea o exerelc10 da aompetênc1a res1dual em relaçio
a. Impostos, cuja inc1dênc1a Bela. det1nlda em. lei federal."

"Art. 19 - 1: vedado à união, aos Estados, 80 Distrito :Fle
deral, aos Territórios e 80S Munlcfpios:

"
"Art., • - ••......•......••...............•.........•..•...

m - 80S Esta.d.oI9, ao OiBtrito Federal, aos Territórios e &06
Mun1clplos estabeleoer difenmça trtbutárla entre bena de qualquer
natureza, em razão de sua. procedência ou deStino."

"Art. 23 - Olmtpete &08 Esta.dos, ao D1str1to Federal e 80ll
Territórios Instituir imposto SObre:

l} Lo - O produto da arrecadação do imposto a. que se refere
o item IV do a.rt. 21, incidente sobre rendimentos do trabalhO e
de titulos da divida pública pagOB pelo Estado, pelo Distrito Fe
deral e pelos Territórios, sem d18tr1bu1do a estes, na fOrma que
a lei eetabelecer, quando forem obrlgad()B a reter o tributo.

§ 2.° - O imposto de que tra.ta o item I compete à Ull1dMe
fOOera.l onde está situBdo o Imóvel, eJnde. que a tre.nsm1&são resul
te de sUce&'lão aberta no estrangeiro; sua aJfquote. não excederá
os llmites estabelec:ld06 em resolução do 8enado Federal por pro
posta do Presidente da República, na. forma. prev1sta em lei.

§ 6.° - As isenções do impOSto IlODre operações relativas. e.
ctreuLaçÕ() de mercadol'iaa serão concedidas ou revoga.das 1106
termOB fixados em convênios, celebrados e ratificados pelas uni
dades federais, segundo o disposto em lei complementar.

§ 8.0 - Do produto da arrecadaçio do imposto menckmado
no item R oitenta por cento oonstltuirio receita doa Estados ou
dos Territórios, e vinte por cento, doR Munlcipl08. As pa.rceJas
per:tencentes aos munlcfpios serão creditadas em contas especiais.
abertas em etitabelee1mentos oflclaJs de créd1to, na forma. e DOS
prazos fixados em lei federal."

"Art. Z5 - •.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 1.° - A aplicação dos fundos prev1Btos n08 it:.ens I e II será
regulada. por lei federal, que incumbirá o Tribunal de COntas da
União de fazer o cálculo das quotas d06 Estados, Territórios e
Munlcipios, ficando a sua entreg18. a depender:

a) da aprovação de prograDlM de apl1cação elaborados pelos
Estados, D1str1to Federal, Territórios e Mun1cfpios, com
base nas diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Poder
Executivo Federal;

b) da vinculação de recUIS06 "pl'áprtos, pelos Estados, D1strlto
Federal. pelos Temtórtos e Municfp1o.s, para. execução dos
programas c1tad06 na allnea a;
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c) da tra.tl.'>ferêncta efetiva, pelos E8tad0s, Distrito Federal,
Território e Muntciplos, de encargos exeeutivos da União; e

d) do recolhimento dos impostos federai'l arrec.ada<:l.oa pelos
Esta4OS, DIstrito Federal, Territórios e Munlcipios e da
liquidação das dividas deSsas entidades ou de seus órgãos
de admin1.straçáo indireta, para com ti. União, mcluslve as
orit1Il.da.l> de prestação de garantia,

§ Z.o - ~ra efeito do cá.lculo de poreentagEml destinada. aos
Fundos de participação, exclulr-se-á a par~Ia do imposto de
renda e proventos de qualquer natureza que, nos termos dos arti
gos 23, § 1.°, e 24, § 2.0, pertence aos Estados, Territórios e Munl
cipio.s."

"Art. 26 - A União distlibulrá aos ~ta.dos, ao Distrito Fe
deral, aos Territórios e 8.()6 Municiplo&: ..

"Art. 39 - ........• , , , .. , .

§ 3.° - Excetuado o de Fernando de Noronha, cada Terri
tórlo será ~presenta.dot na Câmara, por número de deputados
igual ao do Esta<lo, e DO 8enad.o, por um. senador.

"
"Art, ü - , _ .

§ 1.° - cada. Estado elegerá três senadores com mandato <re
oito anos, renovando-se a representação de quatro em quatro,
a.lternadamente, por um e por dolB terços, elegendo cada Terri
tório um só senador.

"
"Art. 42 - , .

m - aprovar, prev1.amente, por voto secreto, a escolha de
mag1strados, Il.08 Caso.ll detenn1na.dos pela constituição, dos Minis
tros do Tribun.al. de Contas da Un1ão. dos Governaóores do l)J.g
trito Federal e dos Territórios, bem como dos Conselhos dos Trf
buna.1s de Contas do D1.strtto Federal e dos Territi:lrtos e dos chefes
de missão dlplom.ãtica de ca.ráter permanente.

IV - Q.uf.ortza.r empréstimo, operações ou acordos extemoo,
de qu.alQuer natureza, de interesse doa Estados, do Distrito Fe
deral, doo Territórios e doa Mun1C!plo.s, ouvidO o POder Executivo
Federal;

V - legislar para o Distrito Federal, Territórios Federais,
segundo o dlsposto no artiglO 17, t 1.0;

"A.rt. 43 - ......•..........................................

IX - Contrtbulções socta.is para CU8tear 06 encaI"g08 pre
vistos nos a.rt.a. 165, itens n, V, xm, XVI e XIX, 166, I 1.0, 175.
f 4.°, e 178,"

"Art. 5'2 - •.•.•••••••••••••••••.••.•••.•••• , •.•.•.•. , .•.....
~ ~ -lo oi oi- _ ..
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IV - dtsponham sobre orp.nlz&ção adm1nlatrativa e Judt
cd.á.r1a, matéria t.r1butlárla e orçamentárla, serv1QOS pdbl1cos e
peMOal da admln1.st:t'ação do D1strtto Feder&l;

ti
••• " 411 ,.. •• " ..................... ••••••

"A.rt. 96 - O Ministério Público dos Estados e doe TeJT1tór1oa
será organizado em ea.rreiIa por lei estadual ou tederal, conforme
o caso, observado o disposto no I 1.0 do artigo anterklr.

"

"Art. 119 - ...................•..........••...•............

I - o regime Jurid100 dos servidores públlcos da l1D1Ao e do
Distrito Federal;

ti

"Art. 112. - ..••.•.•••.•..•.•...•..•••••.•...•........•.•..

~ ~ •••••••• I· •• I ••• ••• ••••• ···+···· · .

"............. ~ " ••• " I ••••••••••••••••••••••••

"Att. lU - O TribUIULl Fed.et'8l de R.eeunJOa oomp6e-8e di!
vinte e sete Ministros vltallclo6, nomea.dIJs pelo Pres1dente d&
República, .sendo quinZe dentn! Juizes tecterab, 1nd1eadoe em lista
tripllce pelo próprio Tribuna.!; Q.uatro dentre membros do M1nJs
~rlo Público Federal; que.tro dentre advogados que aat1&taçam OI!
req\1l$1toB do parágrafo único do a.rt. 118; e qua.tro dentre magia
tradOoS ou membros do Miniatérto Públloo doa B1Stad.08, do Dl.strlt.o
Federal e dos Territórios."

"At1. UZ - •....•.....•..•............•....................

1- ............................................•........ , ..

b) 08 Ju1Zes tederata, os Juizes do trabalhO e as membrOlJ doa
Trlbun.aJ& Begl.ona.b do TrabaJho, bem. como doi Trlbun&1s
de Contas dos Estados, do DIatrlto Federal e doi Territó
rios e QS do Mln1Btério PúbUoo da 'União, nos crimes comUDB
e nas de resp0D88b1l1dade8;

"_ I •••••••• + ••••••••••••• ~ , ••••

"Art. 114 - 08da Fstado, bem como o Dd&trlln Federa.l e 08
Territórlos, constitulrá uma 8eçio Jud1c1á.rla, que tert por sede
a. respeeun C&l)ital, e uraa localizadas segundo o estabelecido
em lei.

Paráp-afo único - O Território de Fernando de Noronha oom
preender-se-á De. seção Judlclárla. do Estado de Pernambuco:'

"Art. 132 - Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na ca
pital de cada. Estado, Tetrttórlo e no Di&.ri.to FedeTa.l."

"Arl. 1441 - O Território de Fernando de Noronha nea. 80b
ao ~urtsd1.~ do Trlbunal RegiQ.na.l Ele.~t&.\ d<l Eirt2.do de Per
nambuoo."
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"Art. 144 - Os Estados e Territórios organIzarão a sua jus
tiça., ob6elVados os art..... 113 a. 117 desta Ooru>titutçãQ, a. Lei Orgâ
nica da. Magistra.tura Nacional e QS dispositivos seguinte.s:

"

·'Art. 1'17 - Os Estados e o Distrito Federal organizarão os
seus .s1stemas de ensino e a União o td.stema. federal, que terá
oal"áter supletivo e se estenderá a todo o PaÍS, n06 estritos llmit:..M
dM def1ciênciag l.ooa.ls.

ti 1.° - A União organizará 08 sistemas de ensino dos Terri
tórios Federa.1s, até que estas unidades tenham suas próprias
estruturas de educação.

§ 2.° - A União pl"E'.6tarã. ~tênc1a técnica. e finance1M ao.s
F8tadoo. Territórto.s e ao Distrito Federal, para desenvolvimento
de seus sistemas de ens.ino.

§ 3.° - Cada sistema. de ensino terá, obrigatoriamente, ser
viços de asaistênc1a edueaclon.a.l., que assegurem aos alunos ne<:es
sl.tAldo8 condições de eftciênc:1s. escolar."

..Art. 193 - .

ti 2.,0 - Os membroa do Tribunal de COntas 006 Estados, do
D1str1to F.ederal, dos Territórios e das MUlÚefpIas terão o título
de conselheiro."

"Art. 202 - Os Estados e Terr1tór1o.s adaptarão sua organi
zação judlt'Járla aos pr~itos esta.belecidos nesta Constituição e
na Lei Orgin1C& de. Mag1stratura Nacional, dentro de seis meses
contados a partir da vigência. deata últlm.&, ficando ext1ntos 05
cargos de juiz sub6'tttuto de segunda. lnat.ânc1a, qualquer que seja
sua denominação.

"

"Art.2e5 - AJJ QUe5tõe6 entre a União, os Estladoo. OS Ten1
tórlos, o Distrito Federal, os Municípios e respectivas autarquias,
empresas públ1ea.s e socledade de economia m1sta, ou mtre umas
e outras, serão decldid.s..s pela autoridade adm1n1strativa, na forma.
da lei, ressalvado ao acionista. procedimento anulatório dessa
decfsão."

..A1't. 206 - ....................•..........................

§ 1.° - Lei oomp1emente.r, de :I.n1cla.t1va do Presldenrte da Re
pública, d1.sporá sobre normas g,erais a serem observadas pelos
~tadoB, Distrito Federal e Terrltór:\os na offciallzação dessas ser
ventias.

§ 3.° - Enquanto não t1.xados pelo6 Est&d03, pelo DIstrito
Federal e pelai Terrttórios 06 venclmentos do.! tunclonár:los moen
danados, oont1nua.rão eles a pe~ as cUBtaa e emolumentos
estabelecl.do6 nos respectivos reg1men1:oo."
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J.ulksqin

A presente emenda. à proposta. de :J!lmalda Oonst.1tuclonal n.o ao,
de 1980, de autoria. do Poder Executivo, atende aos mesmas obJetfvOl
perseguidos pelo Governo, ampl1ando-lhea o aJcanoe, na medida. em
que se acelta como s1noera a intenção de p1"(IID1Oover o deaenvolv1mento
dos Territórios, equ1pamnQo-os em s~t_ ao Dtstrtto Federal e })I'Op\
e1ando a sua futura elevação à categoria. de btad06.

As mod1flcações aqui pretendidas envolvem, Deee888ri.amente, •
outorga de relativa. autonomia aos Territórios, uaegurando-lbee:
ao) d1reito de arrecadar, nas suas respectlvas áreas, 08 trtbutos atual
mente deferidos &08 Estados; b) orçamento prõprio, 1ndependente
mente do Orçamento da União, d.lscutJ.do e votado pelo Benado Federal,
tal como ocorre com o Distrito Federal; o) a atnbu.lção de pelI!I(>WLl4
dada jurldica de direito público 1nterno em tudo semelhante à do Dis
trito Federal, com seus tribunsJs, M1n1stérlos Públ1C06 etc.

Os argumentoo com Que podemos defender a 1n1clativa aão 06
zna.18 evidentes possiV'eiB, resnm.1ndo-se, contudo, na nOOlWddade Ou
lnd1spensa.biUdade <re os Terrl~ FederaJa se situarem cada. vez
mais próximos da condição de verdade1ros J!1n.ados, sendo esta uma.
tendência histórica 1rrevel'B1veL do que dá prova a elevação do Acre
a Estado e, bem ass1m., a propeJe.da. 1ntençáo guvemamental de fuer
o memno com o Terr1tór1o de Rondônia.

oremos, todavia, que a matéria não dIspensa. u.m.u tanta" eonaJ
d.era.çõe5 acerca das origens hJS.tóricaa e mesmo j uricUcu e constl·
tuciona1B, tanto dos Territórios Quanto do DfBtrito ~era1, bem como
dos l)Ontos de aproximaçio que- juat,1tlcam a equ1pa.r&çã.o aqui pk'l.
teada..

"Nosso tederallsmo" - ena1na J. PAULO 8EPOLVEDA PERTENCE
- Ué de formação histórica centrifuga. Nio adveio de um pactD federa
tivo entre comunidades independentes. Sobreveio com a Repúbllc&,
após 6'1 a.D08 de organização imperial unltárla. Tra.nafQml.an.m-ae em
Estados-Membros aa provinc1aa do I:JnpérIo, em Que, por llua Tez, lIe
havIam tranamudado deade a fase do Reino Unido as capitanlu do
períOdo colonial"

Dai talvez por que, ao contrário dos Estados Unidos e da Argenti
na., looallza.r ti orga.nizar (L sede do governo da. "União não tenha. a\do
problema de monta, no plano polltloo, para o BraB1l repubUcano e
federativo. O aonho inconfidente da lnteriorização da capital pôde
esperar, sem conIDt.os maiores, até 19&0. 1: que, na verdll.de, a aoluçAo
do Distrito Federal, como outras prlmic1aa do federallsmo do Ato
Adicional de 1834, antecedeu no BrasU, em seus pontos essenciai'J. à
própria FederaW.o; lá lhe vinha prepa.tada do Império eom o chamado
Município Neutro.

A eonstJtuição de 1824., oonaervando a. divisão do tlerrUórto nacio
nal em provinciaa, já aubmetia, porém, a. regime eapeclal aquela em
que se s1tuasse a capital do IlmPérlo (art. 72). Fica ela. pr1w.da do
COMelho G1!ra1 de Provincla, institu1do nas dem.a1s. E ne.m ~
dênc1a. .se deu. ~ ProV'inc:1a Flum1n.enBt. Por que a ela. pertenc~ a
cidade do Rio de Janeiro, a um tempo sua eapitQ.l e dO Império, !oi
ela posta sob a a.dmlnlstração direta. do Governo Geral.

O Ato Ad:l.clonal de 1~ de agosto de 1834. coerente na. sua. direçio
descentzaUzadora, oorrigiu, entretanto, a anOlIn&l1a. Uberou da. adm1
nistração central a Provincia do RJo de Janeiro, mM subtraiu da
autoridade de sua Assembléia. Legislativa o Mun1clpio da. Corte".
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Data daí, certamente, gradativa relatividade de autonomia que
foi sendo dada, pelo )eg1s1.ador ooll8t1tuclona.l, ao Distrito Federal, a
ponto de dl1erencIá-Io grandemente dos Territórios, unidos, com Os
quals mais se asoomelhava o antigo Mun1cipl0 Neutro.

Allãs, um eXR.me, alnda que superficial, das le18 de orga.nJ.za.ção
do Djatrtto Federal (Lei n.o 3.751/60) e de organização dos Territó
rIos FederaiB (Dee.-Lel n,o 411/69) dará, claramente, a idéia de que,
não obstante as semellianças históricas e j uríd1eas, tais entidsdas se
d1.ferenclam em muito, com um trata.mento seguramente mais liberal
em favor do Distrito Federal e bem mais restrito em relação aos Ter
rltórios.

A tal ponto avultam tais diferenças que autores naclonais chegam
a afírmar não ser os Territórios, apesar da letra expresaa do art. 1.°
da Constituição Federal ("O Brastl. é uma República. FedemUva, oons
tltulda, sob o regime representativo. pela UJliã.o JndJssoJúvel doII
Eat.ad08t elo Distrito Federal e dos Territórios"), parte integrante da
FedenJ,.Çáo.

A esse respeIto, assim se manifesta MICllEL TEMER:

"O Território é pa.r:te integrante da Federação? t seu com
pOnente? COmo é faeilmente perceptível pela primeira parte de
nossa dJasertação, não podemoo admitir que o TerritórIo seja
parte integrante da. Federação. Ser })arte componente, integrante
de um todiO, é compor a substã.nela, o que quer significar que
oo.saparecidBs as partes componente6 desa.pareee o todo. A Fe
àeração é formada por compartjmentoo que po.!lsl1em capacidade
politica. (00 Estados). O deSa.parecim.~nto de tais pa;rtes integran
tes dela, ou seja, a lnca.pacltação política, Implica, necessa.ria
mente, no desa,parecbnento da Federação, porque é da sua subs
tância a composição por segnJ.e'ntoB dotados de capacidade de
dispor regras sobre negócios seus por meio de autoridades pró
prias. Por óbvio, extintas a.spa.rtes que fornecem a sub5tâ.ncla.
extingulr-se-a o todo fOOeral. O Estado perderá., no caso, o seu
subStrato federal, paasando a unitárIo.

PoiB, eenoo assim, indaga-se: a extinção dos Territórios acaso
fa.rá desa.pa.rocer a Federação? A evidêne1a da resposta é crista
lina. Só & extinção dos Estados, enquanto centros de capacidade
politJ.ea, pcxt.e importar no desa.pare<llmento do. Federação. Em
outras palanas: não 1mporta. à. corportf1ca.ção da Federação a
existência ou não d06 Terrttórloo. Nada s.1gn1.ficam para. sua carac
teriza.ção. Não são pessoas dotadaS de autonomia política.. se é
assim como estamos expondo, o que pode explicar o fato do cons
t1.tulnte ter estabelecido no art. 1.0 da. Constituição Federal do
Brasil. que 1'10I1OO6 uma. República Federativa constJtuídia. pela
união indissolúvel dos Estados, do Distrito Federal e dos Ter
ritórios? A leltura. atenta do d.l.spositlVQ conduz à lmpreasáo de
que os Territórios integram a. Federação. M8a não é assim. Na
verdade, o constltu1nte adotou, neste pSSSQ, apenas um crlté:r.lo
físico para determinar o que é o Bras1I, delx:andO cla.ro que os
'hrritóri06 se incluem na base fisica da. Federação braslle!ra, na
sua conformação geográfica" (MICHEL TEMER, "Natureza Jurí
dica dos Territórios Federais", in ftevjsta da Proouradoria-Ge'l'aJ
elo Estado de São Pa.u1o, voI. 6, pág. 173 e segs.

Vê-se, a.ss1m, que os Terr11iórlo5, devendO assemelhar-se ao Dlsl:.rI.to
Federt!J, histórica ou jurid1CO-«Jn.stituc1onalmente, são, entretanto,
quase um corpo estranho em nossa organ1za.ção, estando, por 1&;0
mesmo, cada vez mais distaneIa.dos do desiderato fln&l que é sua trans-
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formação em Estados. Esta, a transmudação em Estado, seria a ten
dência natural, até me8Illo porque a COIUltituiçio, em seu m. 3.0,
permite a. cr:Iação de Estados, aendo a elevação de Território a.~
wna das !Orttls.s de criação, c:k!8de 1934.

A Proposta de Emenda aqul oferecida enquadra~se,poill, perfeita
mente com o objetivo fundamental retrorreferldo, que, por mna!, vem
consignado expresaamente no Decreto-Lei n.O UI, de 8 de janeiro
de llHl9. art. 2.0, nrbla:

"A União ad.m1nJ.strará 06 Ten1.tórios tendo em vista. 08 segu1n
toes ObJ~V08:

I - desenvolvimento econômico, soclaJ, politico e adm.1n!stra
Uvo, 'I'18aDdo à criação de oondJçMs ,no polIIIIltllltem a lua asceJlliD
à catepria de Estado; ..
A outorga constltuc1on.&l de uma a.utonomia. reb\.t1va. a.oa Territó

rios, pouco major do que a atribuída aos municípios e pouco menor
do que a prevista para os iE9ta.dos, tAlJ. como aqui se pre1lende, certa.~

mente darA a es.su unidades as cond~ções que lhes poa.ill>illtaráo a
ascensão à ca.begorla de Estados.

Bala das 00m1&sõe8, 3 de setembro de 1980.

DEPUTAlX)S: JerônImo Santana - PImenta da Veiga - Tardsio
Delgado - Adhemar SantJIlo - Iran1Jdo Pereira - Luiz Leal 
Peixoto Filho - Paulo Lm>to8a. - N1hIon Gi'ct'lon - Lúc1a. V1've1ros
- HUdér1co 01iveira - Walber GuinUl.râe5 - Hélio Duque - MUton
Figueired<l - OCta.cillo Queiroz - JOOo F&ustino - 0Us0n de BamJlS
- 19o Ü)S.SQ - João Gilberto - <>d&elr Soares - carlos SB.nt'Anna
- Oswaldo Ltma. - Albérico Cordeiro - GetúUo D.ta8 - Marcelo
Linh.a.res - Már10 StamIn - J06é Freja.t - Odul1o Domlngues 
Arnaldo 8ehm1tt - FranclBoO Leão - Raul BierIl.8lrdo - 01ivir Ga
bB.rdo - Adroaldo Oampoo - Ludgero Raul1.no - Sebastião de An
dade - Eloy Lenzj - Vieira. da 81lva. - J<l8é Ribama.r Machado 
Antônio Gomes - Adhema.r Oh1s1- RómuIo Oalvão - Fernando Lyra
- Anisio de Souza - JO de Araújo Jorge - Tertullano Azevedo 
WaJd1r Walter - celso Peçanha - Eva.nd.ro .Ayre& de Moura - 1'08.0
Carlos de ~11 - Magnua Guimarães. - :oa.rey Poma - Btoe6seI
Doun.do - Melo Freire - Antônio Anibell1 - InoeênclO de Ol1velra
- We.lter SUva. - O&s1a.n Araripe - Bl1Illherto Souto - Djalma. Ma
rinho -PedTo COrrêa. - EDúdio Perond1 - Paulo Marques - Alceu
COlla.res - ~va.ldo Ma.oedo - Jorge ArblLge - Evaldo Amaral 
J~ BatJ8ta - Rubem Figueiró - Renato Azeredo - Jorge Vargaa
- Iturlval Nascimento - OdacIr Klein - Modesto da Silveira - Ho
n<lrato Vianna. -Adriano Valente - Israel Dias-Novaes - Jo.sé Carla.s
Fagundes - Murtlo Mendes - oa.rlo8Bezena - Júl10 CampO!) 
&lJvador Jullanelll - l.ulz Dech1ne1 - Theodorloo Ferra90 - Bene
dito Ma.rcllio - Eucl1de8 SCalco - Rafael Famoo - Ju.a.rerz: Furtado
- Jo~ VLa.nna - Jairo Br1lDt - Frandsco IJba.rdoni - Ou:!d.o A.rszt
te8 - Márcio Macedo - OclAvio Torrecllla - Vicente Guabiroba 
Christóvam Chia.radia - CasteJon Branco - Henr1qlJe Turner 
00IDe6 da Silva - Aldo Fagundes - Jader Ba41:IeJ.ho - Osma.r Leitão
- José oarlio6 V&SOOD.OOUos - AntOn1o DIa.s - Manoel Rl.be-1ro 
PEdro Garoto - Leite SClunidt - Be2letta de Mello - Victor Fontana
- carkJs COtta - JÚllla Ma.rl.ge - Siqueira Oampos - Nivaldo KÁÍ
ger - Jorge Uequed - Airton 8a.ndoval - Henrique Brito - Leõn1de.a
Sampaio - Nosser Allmetda. - PedrO Ivo - Márto Fro1B - cardOso
AlVle8 - lWy Silva. - :Mário Rato - Borâclo Matos - &IaaJ:oo I:l;1aa
- Paulo Plment.lel - Joel Vivas - JOO Fene1ra - Audé.ll<l I)Qntas
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- Fernando MagsJhã.es - Pa.u1o Borges - Délio dos santo.s - Antô
nio Zl8.charias - Paulo 8tudart - Antônio Mazu.rek - Walmor de
Luca - seba.stião Rodrigues Jlin10r - Max Mauro - Edllson Lamar
tine Mendes - Jairo Magalhães - Ronan Tito - Fernando Coelho
- João Cunha - Nilton Cardoso - MD.rcello Cetqueir~ - Pedro Ger
mano - Adernar Pereira - Cr1.st1na Ta1Ml.I'eS - José Penedo - Paulo
Rattes - OtacUlo Almeida - Pedro Sampaio - Carlos AUgusto 
AmIdo Moletta. - Navarro Vieira Filho - Pledro Collln - Roberto
de carvaIho - José Ma.rla de ca.rvaJ.ho - Daniel Silva - Wlanderley
Maaiz - CUlos 8a.n~ - Na.tal G&1e.

SENADORm: Humberto Lucena - Franoo MlIntoro - Dirceu
Cardoso - Vioonte Vuolo - Bernardlno Viana - Gllvan Rooha. 
Ita.mar Franco - Mendes Canale - Eunice Michlles - Helvídl0 Nu
nes - Lázaro Barbosa - Passos Pôrto - ort6tes Quércla. - Nilo
Coelho - Mauro Benevides - Cunha Lima - D1narte Mar.1z - Alber'to
Lavinas - Evelásio Vieira - Raimundo Parente - Marcos Freire 
Almir Pinto - José Guiomard - Ja1son Barreto - Jorge Kalume.

EMENDAN.O Z

À Proposta de Emenda à. OonstJtuiç.ã.o n.o ao, de 1980

Aliera o § 1.° do art. U da Const:ttu.ição Federal.

& Mesas da. Citmara doo Deput.ad06 e do senado Federal, DOS
termo.s do art. 49 da C<lnstitulção Federal. promulgam a seguinte
Emenda ao texto constitucional:

"§ 1.° - Os pereentUBis de distribuição incidirão inclus1ve
sobre 8.1l receita.<; dt.rtvada.'l de parcelas adicionais, calculadas snhre
00 preQ06 ou valores d06 prodJuoo.s sujeitos a tributação única, de
vendo as importâncIas pertencentes aos Estaàos, ao Distrito Fe
deral. aos Munteip1.oo e aos Territórios serem creditadas em contas
especla1B. abe'rtas em e.stabe:kle1mentos oficiais de erMLto, na forma
e nos pr8Z06 flx.a.dos em ~i, observados, na OOJ'1'&SllOndente partilha.
O$. segulnt.es Crltéri06:

a) IlQ6 casos dos incloos I e n, proporcional à superfície, popu
lação, produção e consumo, adicionando-ae. quando couber,
no tocante ao inciso n, cota. compen.satória da área inun
dada pelos reservatórios;

b) no caso dO inciso m, proporcional à produção."

1. A nova redação dada. ao t 1.0 do art. 26 enfa.tlza. o principio
da unicidade tributária (art. 21, incisos Vil e IX), relatIva a tributação
sobre combustivels e lubrlfic&nfJes, energia elétrica e sobre minerais
do Pab, de fonna. a garantir. oomo con.s.eqüênc1a., a efetiva e dege
jada partllha constitucional de rendas derlndas de ta1.s trlbutoo.

2. Evita-se, allBim, com a. medida propostAL, a. proliferação lnd1s
crlm1n.ada de práticas inadequadas rw anóa.1m.e legislatJ.vo inlrn.
constitucional, em detrimento dos interesse.'! diretos dos Municípios e
dos Estados, com incontrastáveI desrespeito ao Estatuto Básico.

3. Como imperativo constitucional (art. 26) não é auto-executá
vel. a. leI virá veicular forma e prazos dos depósitos de cotas parti
lhadas, suprln:L1ndo os atuais embaraços causados pelo atraso nas
remes.sas das receUas de trans1erênc1as.
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4. Por último, cabe ressaltar Que o texto novo propõe 8upr1m!r
lmpD.B1çáo ln.compatlvel com o regimento federativo, de apllcaç6e!
obrlgatórlaB de recurSQ6 transferidOs, determ.'nados pela UP1ão aos
FAta.do.s e Mun1ciplos.

O próprio Governo 1nser1u, em 1979, DO enune1ado da diretriz
geral n.o 14 (Pres. João Figueiredo):

"14. Conaeqüêncla natural da. abertura pol1~ca. é a dlml~
nu1ção do coeficiente de tutela do E!tado sobre a soe1edade, IObre
a vida econômica e SObre as rel~ões pol1t1ca.! lntra!edeftl.t1vas."

DenUo dessa rea.l1dade determina o Presidente da República. que
o Governo Federal venha. a tomar med1da8 tendentes a:

"Dfm1nulr as vineulaçóes das tre.nsterênelu ckle fundos de
pa.rttc.l.pação, debmndo ao.s E&tadoa e MWl1cipios maior latJtude
em sua aplicação."

8a.Ia. das Qom1ssljes, 9 de setembro de 1980.

SENADORES: Affonso Oamargo - Ra1mundo Parente ~ Va.ldo:n
Varjão - Gllvan Rocha - Hendque Santl.ll(] - Ada1beta:> Sena 
Jutahy Magalhães - Humberto Lucena - Marco6 lI're1re - 0restet!I
Quércla - Pedro S1mon - P8&'J08 POrto - João LúcJ.o - Nelson Car~

neito - Joio OQlmon - Paulo Broa8ard - Leite Chavea - Al})erto
Sl.lva - Cunha L1ma - Lázaro Ba.rboza - Itamar Fra.noo - Lomanto
Júnior - Ga.brlel Hermea - A&enor Marta - Aderbal Jurema - Men~
de.'! CanAle - Alm1r Pinto - JoI1re ICalume - JOSé Guiom.a.rd - Dtr
ceu Card()S() - Jaison Barreto.

OEPUTAIX)6: Henrique Brito - Jua.rez Furtado - Rômulo GaJ
vão - João Alvea ~ Paulo Marquea - Benedito Maremo - Thelmo
Kirst - Albérico Cordeiro - WIlson Falcão - Guid<l Arantes - Hll~

déIl"1co Oliveira - Gerson camata - CrIstina. Tavares - Auro 8am
peJ.o - Ernesto Da.ll'OgI1o - Magnua Guimarães - Pedro Corrêa
- Waldir Walter - 8roessel Dourado - Imsel Dla&-Novae.s - Adol~
pb.o Franco - Alvaro Dias - Henrique Turner - Amadeu oeara 
Freitas Diniz - AIclr Pimenta - Ubaldo Barem - Adriano Valente 
Leorne Belém - Nivaldo Krüler - Crist1no COrtes - Evandro Ayrea
de Moura - Audállo Dantas - Amilcar de QueIroz - Auréllo Peres
- celso Peç.anha - Antônio FerreJr'a. - Geraldo Fleming - Fued
Dib - João Gilberto - Paulo Guerra - Ja.ekoon Barreto - Tertu
Uano Azevedo - Chrlstlano Dias Lopes - Victor Fontana - Hugo
Napoleão - Borgea da Silveira - EucUdes Scalco - Max Mauro 
Ubaldo Dant& - Antônio Mazurek - Walber Gulmarã& - João
L1nlul.reE; - FNitas Nobre - Jetrõn1mo 8antana. - Melo Freire 
OSValdo Mello - Lúc10 Cioni - C&rlO$ sant'Anna - Aroldo Moletta
- Pedro Lucena - Ruy Códo - Ra;ytnundo Urbano - Franc1sco
Leão - Jo.sé Ribamar MaChado - Antônio Pontea - Darlo Tavares
- Sebastlão Rodrigues Júnior - Ludgero Raullno - Arn&1do La~
layette - Aldo Fagundes - Figueiredo Corrêa. - Jairo Magalhães
- Honorato Vianna - Pa.ea de Andrade - Hugo Mard1ni - Lourem
berg Nunes Rocha - Correta Uma - Del Bosco Ama.ral - Getúl10
D1B.s - Paulo BorgEl8 - Vivaldo P'rote. - Paulo Lustosa - Adhemar
BantJ.llo - vtelra. da Silva. - oeJo Pompeu - RtwJemburgo Roma.no
- AluizIo Be7oert'a - Ed1l8on I..amaI'tble Mendes - Odacir Soares 
Alvaro OiLudênclo - OSwaldo Coelho - MÁrio Frota - Antôn10 Mariz
- Claudino 8aJeB - Jorge Arbage - Homero santos - PJnhe1nl
Miadwlo - Carloo W1lSon - JúUo Martin.cI- Ratael F&raoo - Walter
Sllva - Pimenta da Veiga - Ernesto de Mareo - OCtacUlo Almeids,
- Theodorico P'erraço - Pedro Germano - MurUo ),fende" - CuIas
Oh1arelli -Bonitác10 de Andrada ~ Ma.rc:ondea Qadelhe. - Ar7
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Aleã.ntara - Elor Lenz1- Osslan Ararlpe - Adauto Bezerra - Gomes
da S1lva. - Antón10 Amaral - Furtado Leite - Geraldo Guedes 
Iranildo Pereira - Fernando Lyra. - Franc1acO Libardoni - Paulo
Ferraz - Djalma Be6sa. - OHvtr Gab&rdo - Vasco Neto - Angelina
Rosa - Ceaãrto Barreto - Marcelo Linhares - Airon RIos - Afrigio
Vieira LUna - Epltáclo Cafeteira - Marcus Cunha - .lra.m 5ara1va
- Paulo Torres - Elqulsson Boares - UbRld1no Meirelles - Fernando
Coelho - EloBr Guazelll - G~raldo Bulhões .- Nasser Almeida 
:Moac1r Lopes - WUdy Vianna - Thales Rama.1llo - OCtacillo Quei
roz - Ary Kffurl - Wilson Braga - Anisl.o de SOUZa - S1mão Sess1m
- Adhe:rIlM' Gh1sl,

EMENDA N.o S

A Proposta. de Eme'Ilda à OOnsUtuil;ão n.O 50, de 1980

Altera o art. 5.° e o caput do art. 26 da. Constituição Fe
deral

As Met!as da Câmara dos Deputados e do senado Federal, nos
termos do art. 41l da Constituição Federal, promulgam a. seguinte
Emenda ao texto constitucional:

Artil'O únJoo - A Constituição Federal passa a vigorar com as se
guinte:! alterações nos artigos adiante indicados:

"Art. 5.° - Incluem-&e entre os bens dos Estado.s e Territó
rios os la~ em terrenos de seu domínio, bem como os rios que
nelea têm na.'Scente e foz, as ilhas fluviais e lacust~s, as t€rras
devolutas não compreendidas no artigo anOOrlor e os terrenos e
acre.scldos de ma.rínhs., n06 quaIs não existam iIu:italaçõe$ ou oons
truçáas da União.

Art. 26 - A União distribuirá aos Estados, ao D1strlto Fe-
deral, aos Mun1cípl06 e aos Territórios."

Justiftcação

O objetivo da Emenda substitutiva é incluir entre 06 bens dos
Estados os terrenos e acrescidos de marinha que atualmente perten
cem ti. União.

Isto oeoroo por torça do ttem V do art. 4.0, que determina fazerem
parte doo bens da União aquel.e5 que atualmente lhe pertencem.

Ora., oonforme o dispost,Q no art. 1.0 do Deereoo-Le1 n.o 9.760, de
5 de setembro de 1946, que d1.'SpÕ8 sobre os bens imóveis da União, os
terren06 demaI1nhaeseusa.cl.e5cldos foram incluidos entre os bel4'l
da União. O art. 2.° do mesmo d1ploma legal deffníu d1fAc;terrenoo:

"Art. 2.° - São terrenos de ma.r1nha, em uma profundidade
de trinta e três (33) metros, medidOB horizontalmente, para. a
parte da terra, da l1nha do preamar-médio de 1831:

a) os situados no cont.1nente, na costa marítima e nas mar
gens dos rios e Ia.g0a5, até oneie se faça. sentir a influência
das marés;

b) os que oontx>rnam as 1lhas situadas em zona onde se faça
senfu a influência ~ marés.

ParáJT&io único - Para os efeitos daste artigo, a. influência
da.'l IIUl.rés é caracterlzacLa. pela oocllação peri6d1ca de cinco (5)
centimetr05 pelo menos do nivel das águas, que ocorra em qual
quer época. do ano.
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An. I.· - são teTre:noIl a.cI1lIIcl.doe de mar1nba OIJ que se tt~
rem formado, natural ou artit1clalmente, para o lado do mar ou
doa r10lS e lagou, em aegu1men.to aos terrenos de ma.r1nb&."

Anta de corportncar neue texto legal, o dOm!nJo dos terrenoe de
marinha foi butante questionado. havendo mesmo oorrentea doutrl
né.r1as eontraditórtas. eomo explica CLOVIS B1CVILACQtJA, na aua
Teoria Geral do Direito 0h1L

Mostra o autor do Projeto de Oódigo ClvU que JOAO BARBALRO
e GALDINO LORJ!n'O ,sustentaram que ()6 terrenos de marinha tinham
sido entregues pela Constituição de 1891 80$~ Em. contzapolll
~ão a tal entendimento, oolooaram-ae 0AR1.J.)B DE OAll.VALlID e
CARVALHO DE MENDONÇA.

Ma8. foi sobretudo EPlTÁcro PUlSOA, quando Procurador-Geral
da. Repúbllca, qlJe fez vitorklsa a tese do damtn10 da UIrlio.

A controvérsia buac&va 8Uas razões no rato de o lnst:l.tuto estar em
fOl1ll.8.Ção em. nO&9O direito, porque o d.l.retto rom.a.no e o português o
desconheceram.

CARVALHO DE MENDONÇA, em trabalho publlcado na reNta
DiJ"eito (vol. 35, pág. 4'78), 8S81m JusMcava o in~ e o ~lto
da União:

"A União estão sJ'etos importantúl&mos serv1Ç106: a defeea. ma
rítima da costa, a navegação, o eomére1o interna.cional e interes
tadual, a CODBel'V'aÇio, os meIhoramenkt8 e t1ecaJ1zação sanltâ.rta
dos portos, o estabeleclm.ento de alfã.ndegaa e a. criação de entre
poetas - e, para desempenho de todos ele6. não pode ela dispen
sar 08 te!'Ile1l<l6 de mar1nha, 0& quai8, pela. sua. 1oca11zaçio, l5e
prestam, vantaj06l11l1ente, àquelea urlateres."

O argumento do emInentissimo jUI1sta, data maxbna veJ&la, perdeu
sua oportunidade e prova dema18.

Realmente, a União não tem. condições, nem IM 41 conveniente
fazer tals instalações oe manter taf.s aerviCQS em toda. & extensão da
costa brasllelra, o que aliás é almple.smente impossível. Com as nOVEUl
a.rm.as hoje emtenbes, a questão da. defesa perdeu completamente a
sua.razáo de ser. E tanto jato é verdade que & quraae totaJ1dadIe dIO.8
verrenos de mar1nha. está ooupe.da. por particula.res, seja. nas zonas
urbanas, &e3& lUla ~ma.1s. A união não tem a.bsolu1:.a.lllente e. m.1n.1ma.
condição de ocupá-loBo Por Isso. ela os a.tora aos particulares, que
neles constroem suas res!dênclas. Jt o que ocorre em todoa os portos
e nas cidades mar1timaB.

Para adminJstra.r 06 terrenos de m.a.r1nha, a União não montou
serviçO capaz. O Berv1çO do Patr1mõn1o da União não <fispõe nem de
pessoal, nem de el"ementos pa.ra. a.tend.er a milha.res e mllha11!l6 de
interessados, cujos dlrelt06 ficam poatergadOS, em V1irtude d&ll Insa
náve1B deficiências do BPU.

Dai por que a proposta que ora é subme~da ao Congresso Nllclonal
transfere ao dominJo dú8 lmtadOs os 1erreDoI'S e acrescidos de ma.r1nha
re.'l&8.lva.nOO evidentemente aquele'! em que a União construiu e fez
instaJações, sejam altandegá.rta8, sejam m1lit&re8, sejam de que ordem
for.

Qs dem~ passarão ao dom1n1o dc6 Estaoos. que, evidentemente,
têm condiçõe6 multo melhores para a.dm1n1strtl.~Jos,de acordo oom o
interesse público.

I8to beneficia.rá mclus1ve a adm1n1stração federal, pois desafo
ga.rá o SPU de milhares de proce!l8CIS. que entravam o progre88O d.a.s
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cidades da orla marítima, prejudicando seriamente centenas de m1~
lhares de brasileiros.

Por outro Lado, a Propoota re&S8J.va. os legítimos direitos da União,
quando mantém em seu dominio todas as 1n.<ltalações por ela cons
truídas: por:tos, aeroportos, alfãndegas, lort1!leaçáe6 etc.

Dessa mflJl.eha, se incorporada ao texto oonstltuclonal, a. Emenda
em nada afetará os legítâmos direitos da União.

Esperamos, por isso, que o OongtreSSC) Nacional, sensível à situação
de centenas de milhares de brasileiros, cujos legítimos interesses estM
seriamente afetados, atenda ao .seu clamor e 6~ a Emenda sub6~

tltutiva que ora. lhe é submetida.

SaJ.a. das Comissões, 9 de setembro óe 1980.

SENAD()R.ES: Passos Pôrto - Jutahy Magalhães - Almir Pinto
- Evandro carreira - Mauro Benevides - João Lúcio - Agenor
Marta. - José Richa - Ada.lberto Sena - Alberto Silva - Jorge
Ka1ume - Tancredo Neves - Mendes Oanale - G1l.stão Müller 
Lourival BapUsta - Henrique Bantillo - Helvídio Nune.s - Affonso
Camargo - Bernardino Viana - Luiz Fernando Freire - Murtlo
Badaró - Gllva.n Rocha - Orestes Quércia - saldanha. DeTZi.

DEPUTADOS: Horácio Matos - Francisco Leão - Feu Rosa 
sebastião Andrade - Joel FeI'l'cira - Adhemar de Barros Filho 
Osmar Leitão - Simão sessim - Anisio de Souza - Josué de Souza.
- Honorato Vianna - EdBon Vidigal - Nosser Almeida - Iranildo
Pereira. - Pimenta da Veiga - Ruy Sllva - Jorge Arbage - Alvaro
Dia.'> - Mendes de 'Melo - Lázaro de Carvalho - AiIlton sandoval
- Celso Peçanha - CasteJon Branco - Erne~to de Marco - Christó
vam Ohiaradia - Loorne Belém - Luiz Vasconcellos - José Bom
fá.clo de Andrada. - Marcondes Gadelha. - Octa.cíllo Queiroz - Melo
Fre11'1e - Túl10 Ba.roelos - Júlio Campos - Aldo Fagundes - MaUI'Q
sampaio - Lúcia Viveiros - cardoso Alves - Ath1ê COury - Adal
berto Camargo - Waldir Walter - Siqueira Campos - Aluízio Be
zerra - Edison Lobão - Gerson camata - Djalma MMIinh.o - 8ara
mago Pinheiro - Milton Figueiredo - Leopoldo BeSSODJe - Odacir
Soares - Iram 8aral.va - Juarez Furtado - Fernando Cunha 
Fra.nclsco de castro - Emidio Perondi - T1W'lide I..ima - Flávio
Chave6 - Pedro Lucena - Alvaro Valle - carlos Alberto - Ossian
.Air&ripe - Nabor .rúmor - Hildérico Oliveira - Paulo Ferraz - João
Faustlno - Renato A2leredo - Daso COimbra - Rosemburgo Romano
- Walber Guimarães - Jackoon Barreto - José Carlos Va:sooncellos
- Albérico Cordeiro - Rosa Flores - JO de Araújo Jorge - Angelo
Magalih.ães - MurUo Mendes - Herbert Levy - Walter Silva - JOrgle
Ferraz - Ludgero Raullno - Ruy Côào - carlos Chiaxell1 - Natal
GaJe - ErMmo Dias - Bento Gonçalves - Jairo~ - Na
varro Vieira Filho - Euclides seaJeo - Telmo Kirst - Guido Arantes
- Ademar Pereira - Audálio Dantas - Marão Filho - Lúcio Ciom
- Júnla Marlse - Evandro Ayres de MoUI'B. - Amilcar de Queiroz -
OSVaLdO Maoodo - Vicente Guabiroba - Carlos Ootta - Roque Ara.s
- Tertullano Azevedo - Antônio Pon1le8 - Pa.ulo Guerra - COrreia
Lima - Darcy Po2'Z3. - Demon 8carano - Theodorlco Ferraco - Alclr
Pimenta - 'Afri.sio V1e1.ra Lima - JOSé Torres - Eloar GUMe1l1 
Wl1dy Vianna - Rezende Monteiro - Odacir Klein - José Ribamar
Machado - Maxoolo Linhal'es - Brabo de carvalho - Rafael Fa.raco
- Osvaldo Melo - Claudino sales - Francl::;oo Rollemberg - JoOO
Amortm - Paulo Lustosa - Christiano Lopes - Airton Soares 
Freitas D1nlz - AdI."oaIdo Campo.s - Vivaldo Frota. - Airton dos Reis
- Pedro Gennano - Aloebíades de Oliveira. - Josias Leite - Luiz
cecwnel- Ney Ferreira - DarcUio Mres - Rarry 8auer - Gen1vaJ.
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Tourinho - Edllson LBma.rtlne Men4ea - Fr&nclseo Uba.rdonl - Wl\
son Braga - Furt&do Leite.

PARECER N.O la. DE 1980 <CN)

Da COmisaio MIsta. blcumblc1a de eumJnar • emitir
parecer !IObre a !'ropona ele Emenda à COIUIUtutçio n.- 80,
de 1980, flue "altera o &ri. 5.° • o capat do arilro ze da
00DstI~ (I) •

.BeJa&or: Deputado Paulo G1Ier'h

1- Relatório
Obleto da iniciativa do Benhor Presidente da República, a Pro

posta de Emenda à OODBtftuição Federal, ora sob o exame desta
douta Comissão, atende, prelimlna.rm.ente, ao requ1B1to da oonBtl
tuc1onalldade, uma vez que não Illde os pnncipios republicanos e
as normas federativas, segundo o preceituado no art. 41, § 1.°, da
Carta, a par de apresentar redação esoorreita., obedeeldos, 19uaJ.
mente, oa pressupostos de aeeltabiUda.de regimental e constitu
cional.

A P1'oJlOsta objetiva .submeter " apreciação deste Congresso
Na.clonaJ. nova redação para os arts. 5.0 e 26, caput, da OO'n8titulçio
Federal, com base nas razões expostas na. Exposição de Motivos qu~

aoompa.nha a Proposta, de autoria, aquela, do Senhor M1n1Btro do
Interior.

V1Ba a proposição ao fortalecimento dos Terrlt6rloB Federais, como
entes polfttcos, através de duas medida.s, a saber: 1) tnstitulção de
sua titularidade sobre a proprtedade doa lagos em terrenos de seu
domínio, doe rios Q.ue nele têm nascente e t~, du Uhaa fiuvit.!a. e
lacustres e das terras devolutas não tidas como lnd1apensávei8 à
segurança e ao desenvolvimento nac1onaJB; 2) sua participação DO
produto da arrecadação dos impos'toa especiais, a que se refere o
art. 26 da carta.

Na Exposição de Motivos anexa, reconhece o Sr. M1n1stro do
Interior que "os Territórios, como é sabido, encontram-se numa fase
de acentuado desenvolvimento e reorganização, exigindo, em conse
qüênc1a, para atender aos prob~mas decorrentes, um suprimento
maior de recur8Olf",

Perante a Comissão M1Bta incumbida de examinar e emitir pa
recer sobre '" Proposta, três emendas foram oferecidas, sendo duu
sob a forma de substitutivo. Tal como a propoalção original, U
emendas apresentadas sati8fazem oa pressUpost08 oonstituc1ona18 e
regimentais. Enqua.nto as de n.ce 2 e 3 se atêm aos dois artigQ.'l objeto
da. Proposta original, a de n.O 1, desta se distancia consideravelmente,
pleiteando a reformulação de trinta aTtlg08 da COnstituição Federal.

Noa termoa do art. 17 do Regimento Comum do Cong1'eMo Na
cional, cabe a esta Comissão pronunc1ar-se sobre o mérito da pro
pos1çio principal e das emendas a ela oferec1daB.

No que respeita à proposição principal, nenhuma dflvlda pode
pairar quanto ao caráter inequivocamente benéfico das alter~ões

que pretende Introduzir no texto constltuclonal AB8lm 6 que, a par
de ampllar os poderes e o patrimônio dos Territórios, através da
outorga do dom1nlo doa bens geogrUleos lá descritos, em cond1ç6es
de igualdade com os Estados. concede-lhes participação no produto
da arrecadação dos impostos especlals, n08 mesm08 percentuais e
critérios prev18tos para as unidades federadas, carreando, destarte,
ma10r volume de recursos financeiros para 08 Terr1tórlos.

(8) DCN - 5eUIo OOnjunta - 18-10-80, pllJ. 2.1107
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Relativamente às emendas oferecidas, iniclar-se-á sua apreciação
pela Emenda n.O 1, que, dada a amplitude do campo juridico-coDBt1tu
donaI que abarca, está. a. exigir um exame detalhado d08 dúlposl.tivos
nela oontidos.

Ab Inftlo, cumpre assInalar que nenhuma modIt1cação à Carta foI
proposta pela Emenda n.O 1, no que concerne aos artigos objeto da
Proposta submetida pelo Sr. Presldente da República a este COngresso.
Embora todas as modiflcaçóes sugeridas refiram-se a outras dispo
sições da ConstituIção Federal. há que .se reconhecer voltar-se a Emen
da aos me.smos objetivos vlsacios na mensagem presidencial, qual se!a
o fortalec1mento politico-financeiro dos Territórios, muito embora em
dimensão bem mais ampla do que a do texto original, abrangendo
as maúl variadas facetas da problemática relativa à futura autogestão
dos TemtóItos.

Consoante assinala a justificação da Emenda ll.o 1, pretende-se.
oom a propo6ição, outorgar relativa autonomia aos Territórios, a.'l6egu
rando-lhes: o direito de arrecadar. nas suas re.<;pectivas áreaa, os tri
butos atualmente deferidos aos Estados; orçamento próprio, Indepen
dentemente do orçamenro da União, discutido e votado pelo senado
Federal; a atribuição de personalidade 3uridica de dtreiro público
interno, em tudo semelhante à do DiBtrfto Federal ete.; tudo voltado
ao objetivo de propiciar a essas unidades as condil;ées que lhes pos
albll1tem a futura ascensão à categorIa de Estado.s, em observância
ao disposto no art. 2.° do Decreto-Lei n.o 411, de 1969, verbis:

liA União adm1n1strará os Territórios tendo em vista os se
guintes objetivos:

I - desenvolvimento econômIco, social. lKllitico e adminis
trativo, visando a criação de condições que possibiUtem a sua
ascensão à categoria de Estado;

........ • + , .

Ipso facto, passa-se ao exame da Emenda n.o 1.

Inicialmente, propõe a inclusão dos Terrltório.s dentre os entes
púbUCQ8 que poderão ter simbolo.s próprios.

Nada obsta a alteração pretendida, por não importar qualquer
lmpropr.l.eda.d.e juridica, ou inconveniência de ordem prática.

COgita, a seguir - no artigo que prevê a criação de Estados e
Municípios, mediante lei complementar -, de inserir parágrafo para.
disciplinar as formas de lnstitu19áo de Territórios Federa.ls.

Trata-se, contudo, de matéria remetida, pela proprla carta, a
lei complementar. E em decorrência desse imperativo, enviou o Poder
Executivo, a este COngresso, o Projeto de Lei COmplementar n.O 133,
de 1980, OTa em tramitação, que, dentre outras provldêne.1lU!, dlBclpllna
a criação de Territórios. Assim, entendemos deva a matéria. ser tratada
nos limites daquela proposição, não cabendo sua inclusão no texto
constltue.1onal. De resto, a mação de Estados e Territórios está hoje
disciplinada pela Lei Complementar n.O 20, de 1.0 de 3ulho de 19'74,
tratando-.se de matéria estranha à Lei Magna.

Quanto ao art. 5.°. objeto da proposição principal, a ele já alu
dimos.

Quer-se incluir os Ten1t6Itos no eaput do art. 9.°, estendendo a
estes as vedações imPOStas aos Estados. ao Distrito Federal e aos
Muntclpios.

Nenhum óbice vemos a essa inclu.'lão, e consideramo-la oportuna,
vez que, eventualmente, poderia incorrer o Território em algum dos
procedimentos detesoo pela Lei Magna.
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Relativamente ao art. 17, pretende-se eliminar seu atual eapu'.
substituindo-o pela. caracterização da persona.l1dade juridica do 00
trtto Federal e dos Terrttórloo, nele Inserindo-se, Inclusive, a d!spoa1
ção hoje contida em seu § 2.°

EIs, contudo, Já ser a natureza juridIca dos Territórios objeto
de disposição especitlca, contida no Projeto de Lei Complementar
n.o 133, de 1980. Além dl.sao, a natureza juridica do.s dema18 entes
públleos não é deftnlda na carta, e sim no Código Civil BraaUelro
(art. 14), Por outro lado, advoga-se nOva redação para. o § 2.0 deste
artigo, nele inserlndQ disposição 3â contida no art. 2.0 , I, do DeCreto·
Lei n,o 411, de 8 de Janeiro de 1969, em termos quase idêntlcoa. Não
cabem, portanto, a n08SO ver, as alterações propostas ao capat do
art. 17 e ao seu I 2.0

O I 3.0 do mesmo artigo também sofreu alteração drástica, vez
que deixou de prever a nomeação dos PrefeItos Munlcipa.IB pelo Go
vernador do Temtório, para pleitear a eleição direta do Prefeito e dO
V1ce-Prefelto da Capital e dos demais Municlpios dOa Territórios.

Entendemos extremamente oportuna B. alteração proposta, por
não vermos razões que justifIquem a manutenção do atual impedi
mento constitucional, no que concerne à eleição dos Prefeitos Muni
cipais dos Territórios. Parece-nos, contudo, deva excetuar-se da nova
regra propo.sta o caso particular dos Prefeitos de Ca.pltal a. que a Lei
Magna, hoje, confere um tratamento de exceção, dispondo aerem
nomeados pelo Governador do Estado. Não podemos concordar com
a disparidade de tratamento p:roposta, a. instituir, para 08 Prefe1to&
de Capital de Território, forma. de provimento do cargo diversa da.
estatuída para as Prefeitos de Ca.pital de Estado. A vista do dito,
acolhemOB. com a ressalva felta, este dispositivo. advogando a uni
formização do modo de provimento dos eargtls de Prefeito e V1ce
Prefeito.

A aeguIr, alnda quanto 8() art. 17, pretendeu a Emenda. nele
inserir um novo parágrafo, de número quatro. Neste, prevê aeJam
conferidos aos Territórios, mediante lei complementar, gradativa
mente, todos os poderes atribuídos aos Esta.dos e que, expliclta ou 1m.
pl1c1ta.mente, não lhea sejam vedados pela carta.

A nosso ver, ambígua e Ineficaz a disposição. Com efeito, se,
de uma parte, carece da nece.ssár1aoogênc1a., por não fixar prazos
nem condições para a efetivação da previsão legal, de outra, nlo
satisfaz os pressupostos de uma norma juridlea, dada a Indetermina·
çãü de seu conteúdo objetlvo. Tals as razões por que não pretendemo.
acolhê-la.

O mesmo se diga também em relação aos dois parágrafos ae
guintes, sugeridos ao meamo art1go pela. Emenda em exame. No de
niunero cinco, quer-se dispor quanto à ,possibilidade de os Territórios
serem divididos em Municlpios e estes em Distritos, na forma da lei.
Não são 08 Munlclpios departamentos dos Estados. maa unidades
autônomaa da Nação, com caracterlstlcas prÕpri8..'l estabelecidas na
Comtituição Federal. De nenhum mandamento constitucional está
a transparecer a presunção de nlo poderem os Munlc1p1os situar-se
em Territórios.

Inócua, por 19u1lJ, a redação do § 6.0 , que pretende assegurar aos
Munic1p1os dos Territórios OS direitos e prerrogattvas dos Municípios
dos Estados. Nenhuma. distinção faz a. carta entre Mun1elpios, em
razão de sua localização geográfica. A distinção existe, tão-aomente.
entre direitw! e prerrogativas de Estados e de Territórios. As diferen
ças estruturais verificáveis, entre os Municípios dos Territórios e 0&
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dema.ts, nada mais são do que reflexos inevitáveis da flagrante eapfUs
dlmlnutlo sofrida pelos Territórios, frente aos Estados. Não cabem,
portanto, os disposItivos ora. v~to.s.

A seguir, o f 7.° propoBW sugere que, enquanto não tiverem os
Território. seu próprio JudIcIário, serão atend1dOB pelo Tribunal de
Justl.ça do Distrito Federal.

Incorreta, 8. noSSO ver, a oolOClU;áo dada. Com efetto, existe
Poder Judiclálio noo Territórios, qUe ciLspõem de Justiça. local de
primeira instância. E a atuação da lei, na segunda instâncIa 1udI
clária, lá se reaUza. através do Tribunal de Justiça do Distrito Federal.
Acreaça-ae o fato de tratar-se de dLsposição de cunho tra.n.s1tório,
pelo que descabida é sua. 1n.serção no Titulo I, Capitulo V, da cana..

Mas não .se e.sgotou ainda o art. 17 da Emenda em apreclação,
Um parágrafo oItavo existe a determinar recebam os Territórios os
recUl'SOS neeessá.rios 8() se'J. orçamento. E Lsso não é tooo, pola prevê
.sejam e.ssaa unidades contempla.das oom as resel"'tB.9 e fundos federa13
criados pa.ra a.ux111ar o de.senvoMmenÍ() econômico e soelal do País,
ou qualquer de sue.s regiões sóclo-econômJcas.

Disposição ambiciosa, sem dúvida, não pecasse pela 1mp1'OJ)r~
dllde de seu conteúdo, Primeiramente haveria que dispor quanto à
1nst1tu1ção de um orçamento próprio para. cada. Território, para.
depo!s cogitar do montante dos reeur.sos através dele a,lQCad<lS àquele8
ente.! públlco6. Quanto a serem estes contemplados com Clã fundos
e as reservas a que aludimos, a Proposta, tal como formulada.. não
se nCl6 af1gura viável, cada a generalidade da redação, que não espe
cifica quais reservas e fundos. A maIor parte d<Js fUDOOs federais
ex1sten~ volta-se a setores ou subsetores específicos da atividade
econômica nacional, não fazendo sentido rossem {lS Territórios seu,.i
beneficiários, sob }:lena de desvirtuamento, ex abrupto. de seus ob3e
tlvos e finalidades. Quanto à participação dos Territórios em reservas
ou fundos federais destina<f<)s. espec1!1camente, a qualquer das regjóeB
sócio-econômicas do País, rr.aIs inadequada resulta a dispo.s1ção, já
que não se poderia compreender, por exemplo, fosse um Território da
região Gentro-oeste do Pa.i.s beneficiado C<lID recursos destinanos ao
desenvolviment<! da região Norte ou No~deste, ~ evidente a improprie
dade do texto, tal como proposto.

Passemos ao art. la da Emenda. Nele se pretende outorgar aos
TerritóriQ6 competência. tributária para. institutr taxas e contribuição
de melhoria. A seguir, no parágrafo primeiro, inclui os Territórios na
disposição c<)l).st1tuclona] qUi:! comete a. lei C<lmplementar o d1sclpllna
mento dos eonmtos de competência tributária entre os vários entes
públicos.

Trata-se, como nsto, de deferir aos Territórios competência
para instituir trlbuto.s (taxas e oontribuição de melh<Jr!a), cahendo
a. lei complementar regular os limites dessa competência. No nosso
entender, antes de se cogitar cometer-lhes semelhante atrlbutçã<J, há
que se partir', necessariamente, de uma rea.lidade fát~ea bem d1versa
da atual, em que o Ter:1tórlo já. disponha de orçamento próprio, de
plena autonomia financeira €' de uma organiza~ãoadministrativa que
efetivamente lhe permita gerir as atividades de tributação, de arreca
dação e de fiscalização tributária. Na c~rcunstâncla atual, careceria
a norma da devida eficácia, a par de configurar inequívoca. contra.di~

ção no nooso mundo JW'idico.

A seguir, no § 4.° do mesmo artigo, voltada ainda aos mesmos
objetivos perseguidos nos dispos1tlv06 ora, vl.stos, prerende a Emenda
suprimir a competência. da União, nos TerrItórios Federais, relatl.v&.
mente aos impostos atribuídos aos Estados e. se o Território não for
dlvidIdc em MunIcípios, aos jmposto.s municipais.
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Peloa mesmos mot1vos Já p<l8toa, nA.Q ~m08 ae1a oonven1~n~,
no momento, suprbnlr a. e<lmpetêncl.a tributária da. untIo. noa Ter·
rltórl08, no que se refere a trfbutoa estadua18 e, no caao de Pemardo
de Noronha, também municipais. POr outro lado, outra alteração ao
texto eonatituc:ional foi proposta, no mesmo dispositivo, cwa oportu·
nldade parece-nos evkl.ente. Trata....e da supressão da referência a
Estad<l8 não divididos em MunlciplOll. Efetivamente, hoje a hiPótese
carece do neee8Bár1o suporte fátlco, a justlficar aua manutenção em
dispositivo da Constituiçáo P'ederal. E8Ba. referência deve. portanto,
.!leI' .luprim1da.

O § 5.0 do art. 18 também foI obleto de retormu1.açio pretend1da
pela Emenda. Tal como nos parâgra.fos anteriores, cog1tou.ae de nele
Inserir a figura da oompetênela dos Territórios em mat6r1a tributária,
já aqui tazendo-ae referência. à competência privativa, no que tange
à. instituição de impostoB. e, ainda em relação a estes. à tl'aDB1erêne1a
aos Territórios, pela União, da competência residual.

Desplc1endo dizer que somos oontrá.rl.os à. alteração sugerida., face
aoII motivos 3á allnhadOll.

No a.rt1go seguinte (19), 8ugere-ae nova redação a seu .put.
Arrola. esse dIspositivo as proibições imposta.<! a todos C5 entes deten
tores de OOIrlpetência tributária, no que reBpeita & ega matéria, in
cluindo (),'J Territórios dentre ().!J destlnatâr1().11 da norma. Naturalmente,
Ié.~lo eoerentemente à. tese da extenaio de&'la. competência. a.quelea
entes públicos, razão por que crelxamos de acolher a redação proposta..

De idêntico teor é a alteração Buces.s1va sugerida ao art. 20. Ali,
também, pretende-se incluir 08 Terr:l.t6rl08 na vedação l.m.posta aoa
Estados, ao DlIIU'ito Federal e aoa Municlpios de estabelecerem d1fe
rença. tributária entre be1l8 de qualquer natureza, em razão t1a .lua
proeedênCia <m destino. CoIDQ entendemos e af1rma.m.o8 não caber
ora, fs.lar-se em competência trlbutll,rta dos Territórios, deixamos, por
Igual, de endossar e&a sugestão.

No que respeita aos arts. 2.a e 25 da C01l.'!tjtu1~ão.há Q.ue se colo
car um fato novo, de significativa relevll.ncla, qual seja a atual trami
tação, neste Congresso, da Proposta de Emenda. à Constituição n.O 86,
de- 1980, cuja asstnatura é encabeçada pelos Lideres da Maioria da.s
duas Casll.Jl Leg1.'llatlvu. Tal propost& v1.sa, precisamente, a. dar nova
redação aos arts. 23, 24 e 25 da Carta. Em assim sendo, não se pode
perder de vista. (I tato de que aquela proposição, provavelmente, será
votada em data. posterior à da presente. Portanto, se aprovada. aquela,
que dispõe diversamente sobre a matéria, 1n6cuas serão a.s alteraçõ&
ora propostas, ainda que aprovadas,

Assim não tosse, e acolheriamos alguns dos d1.sposl.t.l.V01 propostoa,
relativamente aOO arts. 23 e 25. SOmos !avorável.S, feitaa algumaa
altera.ções de redaçã.o, ao.s preoeltoa contldoo nos parágrato.s 1.0 e 8.0
do art. 2'3, e n08 n I.G, alinea d, e 2.0 do art. 25.

Os dispositivos reteridos disclpllnam. as segulnt.e3 situações: dt8.
tribuiçáo ao.s Territórios do produto da arreca.dação do Imposto de
Renda retido na fonte, por estes; distrIbulção aos Terrlt6rlGl de ol.ten·
ta por cento do Imposto llObre Operações relativ&1l à Circulação de
Mercadoria.'!, nele.<! arrecadados; extenaão IWS Territód08 da e:Dgên
ela de reoolhimento de impostos federa.l.a e l1quldao:ã.o t188 dividaa
para. com a União, como -condição de receb1mento das pareellUl que
passarão a ser-lhes pagSJl, do Fundo de Participação do.s Estados, do
D1atr1to Feders.l e Territórios: exclusão, no cálculo da porcentagem
destinada 80 Fundo de Particlpaçoo, da parcela de llllpoato de Renda.
retido na fonte, pelos Territórios.

Pode-se constatar que, em todas as h1póte.9e.s abordadas, não se
cogita de atribuir aos Territórios qualquer eapéel.e de c()Inpetêne1a.
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em matéria tributária. CUida-se, tão-somente, de assegurar a essas
unidades o mesmo tratamento deferido aos Esta.cl.o6, no que respeita
à sUa participação efetiva no montante de recursos financeiros pro
venientes de determinadas receitas de origem tributária.

Entretanto, tudo leva a crer, como se dl.sse, da tnutl.l1da.de de
querer dar-se nova fonna a essa matéria em vias de sofrer ulterior
reformulação. Melhor será, poi.'!, aguardar-se a. conclusão da trami
tação da Propo.sta de Emenda à. COnstituição n.o 86, de 1980, para..
em etapa posterior, cogitar-se dos ajustes que então couberem, quantJ
a inclusão dos Terr1tór~os nos dispositivos citados.

Se somos, em princípio, favoráveis .às Quatro modllleaçóe5 assina
ladas, ainda que não as acolhamos, pe1<Js motivO.'! vistos, o mesmo
não podemos ~er em relação às demais dtsposições contidas nesses
dois artigos, nOlS termos da Emenda em exame.

Assim, por exemplo, pretende esta incluir os Territórios no caput
do art. 23, d1Bpondo competir a estes, tanto Quanto hoje oompete 003
Estados e ao Distrito Federal, a instituição dos impostos atrlbuídOlS a
estes últimos, pe.a Carta.

Consoante as razões adrede expostas, e por se equipararem os Ter
r..tórios, hoje, a. entes da. Adminlstracão Indireta da. União, não pode
mos acolher a colocação dada pelo diSpositivo.

Peloa mesmos moUvos, tampouco aoolhemos a reda.ção sugerida
para o § 6.° deste artigo, onde se pretende substttuir o termo "Esta
dos" por "unidades federais", ao reportar-Sf! a. Carta à possib1l1dade
de serem ooncedidas isenções do ICM mediante convênios celebrados
pelos entes tributantes.

Relativamente, alnda, aoo arts. 23 e 25, por razão bem diversa
deixamos de a.colher a redação proposta. para o § 2.° do art. 23 e
§ 1,° do ar... 25 (exceto a alinea d. a que já. nos referimos), Em tais
ca.>os, a exclusão respalda-se na nova reda.ção sugerida. pela Pro
posta de Emenda. à constituição Federal n,O 86, de 1980, já citada..
Se aprovada esaa. proposição, o I:nposto sobre Transmissão de Imóveis
passará. à competência municipal, ao mesmo tempo que será. extin
ta a maior parte das exigências relativas a entrega. das parcelas dos
Fundos de partlcipru;oo. Ante essa expectativa. não parece oportuna
a coloca.ção dada a ta.1s questões na Emenda, por importar a manu
tenção da atual forma. quando a nova proposta em tra.m1tação .se n01
aligura um expressivo progresso na matéria.

passemos ao art. 26 da Constltujçáo. Dissemos no lnieto delata
exposição haver sido mantida pela Emenda n.O 1 a redação original
da PropoSta de Emenda à constituição n.O 80, de 1980, Já tendo sido
oomentado esse d1s;>asl.tivo, objeto da mesma.

11 seguir, os arts. 39 e 41 pretendem reformular a. representaçio
d08 Territórios junto ao Poder Leglslatlvo, prevendo a eleIção de um
senador por Território, e de um número de deputadOS, por Territó
rio, igual ao do :nenor Estado. O equívoco é evIdente, já que, certll.
meIlt.e, o que se pretendia dlzer era que a repre~entação doa Terri
tórios (exceto o de Fernando de Noronha) seria igual ao do Estado
de menor repre.sentaçio.

Contudo, desplc1endo seria. determo-nos Do exame de flllgranll.S
redac1ona.1s, ante cons1deração de maior monta, Qual .seja a incon
veniência de cogitar-se de exprossivo aumento da representação dos
Territórios, na Câmara dos Deputados, e da criação de senatória para
essas unidades. sem que, previamente, lhes seja reconhecido mlL10r
grau de autonomia, a par de lhes ser assegurada a natureza Jurldiea
de entes de direito públiC()o Entendemos que somente com a previa
aprovação do Projeto de Lei complementar n.o 133, de 1980, de autorla
do Poder Executivo Federal, que ma. precisamente a. ta1s objetivos,
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poder-5e-á. com ba.&e na nova situação juridiea implantada. repenaar
a matéria.

No artigo seguinte (42), modificam-se oa inci80a In e IV. NeItea,
Incluem-se dentre as competências privatlvaa do senado Federal, res
pectivamente, a aprovação da escolha dos Oovernadote.! doi Territó
rios e d08 Conselhelros dos Tr\.hunals de Contas doR Terrt\ónos. e a
autortza.ção de empréstimos, operações ou acordos externos de lntereaae
dO& Territórios.

Com efeito. nãO há por que d1Bpensar de referendo a escolha. d04
Governadores de Territórios, podendo conferir-se à hipóteae o melmO
trata.mento dado ao procea&o de. escolha. do Governll.dor do Dlatrlto
Federal. Contudo, não sendo OS Territórios representados na CAmara
Alta. e os aendo na CAma.ra dos Deputados - o que não ocorre relat1
....amente ao Distrito Federal - e não se considerando, OI Territórios,
IL1nda, .segundo a. doutrina maJoritãria, unidades federadu, nio há
.sentido em atribuir a.o Senado Federal a competência desse referendo.
A.c.elta-se, portantc, a movação proposta. preferindo. ~úm. atribuir
tal competência à Câmara d08 Deputados. Já no que 81.' refere ia dUal
outras alterações sugeridas, descabe a PrOpo.'!lta, enquanto bem oatra
não fora moldura pol1tico-jurldica em que se enquadrem eMe. entel
públicos.

outra. inclusão é prevista pela Emenda., em relaoão ao mumo
artigo, ainda. no que se refere à. erlaçãQ de uma nova competêllma
priVB.t1va do Senado Federal. EnteDde-se a.tribuir-lhe, no 1ncIao V,
competência para lelialar para os Territórios Federaia. Alllia. incor
reta Q redação dada, vez que 8e remete ao art.. 17, i I.D, da Carta.
- dispositivo que, por sInal, não foi objeto de modtf1C&l;io na Emenda
-, quando esse prece1to disciplina. tio-soment.e, a competêne1a do
senado Federal para. d\scutll' e vota.r lll'oj etos de lei sobre matér!&
tributária. orçamentária, de serviços e de pe.'J8(lal do D1atr1to Federal.
não se referindo a Ter:1tórlos. Suprime-ae, de outra parte, no mesmo
incl.!o V, a competência do senado para. exercer, no DIstrito Federal,
Il. fiscaJJzação financeira e orçamenUria, com O awállo do reapect1vo
Tribunal de Contas.

Em coIlBeqüêncla da proposta do inclBo V (passar o senadO a
leglalar para 08 TemtóriOll), aclVOi&~se. a aegu1r, a IUpreuio do atual
lnc1so IX do art. 43, passando o iDc1so X a lnciao IX. O preceito
auprlmido pela Emenda é o que regul&. preclaamente, a competénc1&
do COngresso Nacional para. d1BpOr sobre organização adm1nLetrativa e
judiclárla dos Territórlos.

A este passo, cabe questionar o mérito da substituil}ão de oom
peténcla pretendida. pela Emenda. Em. verdad.e] de outra parte, ne
nhum beneficio vislumbramos, para (),fJ Terrlrortos, na modlt1caolo
.'lugerida.. As imicas matérias de lntel'e&Bes d08 TerritóriOll qne, hoje,
dependem de clliiclpl1namento legal _lo. precisamente, as elencadaa
no texto constitucional, vez que, no mais, regem-se pela leg1alaçAo
1'ederaJ. Nessas matérla.a obJeto de ler'.alação própria, nenhuma van
tagem nos acode na substituição do Congresso Nacional pelo Senado
Federal. Como se dls8e, afinal, é na Oâmara doa Deputados, e apenu
nela, que os Territórios são representados e seus interesaeB de1'end1d04.
Por que, então. a.tr1buir-ae excluaivamente ao senado o exame das
matér1a.s a. ~tea afetEUl? Adema.ls, na atual condlção de unidade.l dea
centralizadas da União, nada ma.1s natural caiba. ao CongreB80 Na.
clonal ditar-lhes as diretrizes de suas organlzaçóea adm1Il18tra.tivu e
judiciárias. COmo consideração acessória, vale &d.ltar o fato de QU.,
a. deal.gnação de um foro excepe10nal para. o debate da.! ma~r1u de
interesse dos Territórios POderia ser entencUdo como um reconhee.1
mento tác1w da l'emota. prat1cabUldade de transformaçio, a mMio
prazo, ckIB Territórios em g,tadoe. O Território, como tal, está a refle
tir uma etapa de tran&1çáo pollt1ca, dentro de UDl& perapect.lva lúItó-
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rica. do prooesso de descentralização decisória. e de progressiva auto·
nomia rela';1va Interna. :são se trata de algo cristalizado e acabado,
como c é o Distrito Federal, destinado a existir como tal ad perpetuam,
razão por que há que se lhe aplicar tratamento legal à parte. Na eTO
iução normal do processo his:ã:ioo, as atribuiQÕe.S que hoje detém a.
União - e portanto o Congresso Nacional - relativamente aos Ter
ritórios, dia c~gará em que serão desempenhadas em sUa plenitude
pelos próprios Territ6r1oo, através de todos os aelUi poderes, futurs.
mente a consUtuir-se, como etapa necessária ao processo de transfor
mação em Estados. AssIm, razão não vemos para a alteração pre
tendida.

A seguir, passa-se ao art. 57, ao qual quer..ge modlfica.r a reda
ção do inciso IV, para excluir da oompetêncla exclusiva do Presidente
da República. a Iniciatlva de leÚ'l que disponham sobre organização
judiciária, administrativa e matéria tributária dos Territâr..os.

Anômala a dispOSição, por contemplar exclusivamente OS Ter
ritórios, coJ::Ulervando a exc~usivl.dade da inic1at:.va do Presidente da
República para todas as demais hipóteoSea contidas na carta, inclusive
no que respeita à. organIza.ção judiciária. administrativa e matéria.
tributária do Di8trlto Federal. Não encontramos nenhuma. considera
çã.o de ordem doutrinaria ou de earáter político que pude&se respaldar
a desigualdade configurada na pretensão, pelo que não a. acolhemOB.

Relativamente do art. 96, prevê, a nova redação da Emenda, a
organização do Ministério Público dos Territórios, por lei federal, in
dependentemente do Ministério Público do Distrito Federal. Desne
cessariamente acrescenta Que o ingresso e a demissão dos membros
do Ministério Público dos Estados, bem COmo dos Territórios, reger-.'le-9.
pelas mesmas condições estabelecidas pela Carta, em tais casos. para.
o Ministério Público c.a União e para. o Distrito Federal De.1lplcienda.
a. observação, já que o § 1.0 do art. !l5, que trata do assunto, abrange
expressamente os Territórios, não podendo a lei federal que reger a
matéria desconhecer o mandamento comUtuc1onal. De Qutra parte,
no que se refere ao Ministério Público dos Estados, tanlPQuco é ne
cessária a remissão feita, já que, nos termos do art. 200 da Lei Malor,
forçosamente a estes apllcar-se-ão os preceitos da Carta. que disci
plinam situações análog9J!, atinentes ao Ministério PúbliOO da União.

No mérito, não somos favoráveis à disposição, por entender que
a. reest:uturação do Poder Judiciário dos Territórios é matéria que
extrapola as posalbllldades da proposição em exame. por pressupor
um grau de autogestão ainda nao atingido, de alcanee gradual, poEI
.!Iivel de realizar-se a partir da concretiZação do atual Projeto de Lel
Complementa.r n.O 133, de 1980.

Segue-se o art. 109, em que se da nova reda.ção a seu inciso 1,
dele supnmIndo-se 8. previsão de lei federa.l, de iniciatiVa exclusl'v&
do Presidente da República, deflnl.r o regime jurl.dioo dos servidores
públicos dos T~rritórlos. Isto porque, como se viu adrede, pretende-se
seja a matéria regida por Resolução do senado FederaL

Face a. razões já oportunamente expostas, somos contrárto& à
supressão pleiteada.

Passa-ae, a seguir. ao art. 112, que rela.clona os órgãos que inte
gram o Poder Judiciá.rio. No rol destes, em .seu item Vil, onde .se le
"Trlbuna.!s e juizes estaduais", adita a Emenda. expres.são "e territo
riais". Efetivamente, há Juízes de direito territoriaIs. e não estão eles
contemplados na relação que 8. Carta exibe. Contudo, não há. Tribunal
de JWltiça Territorial e, consoa.nte reiteradamente afirmamos. sornol
de opinião ainda não deva ser a. presente proposição a euidar da
reestruturação do Poder Judiciário noa Terntórios. Por outro lado.
os Juizes territoriais .são juízes temporários, não togados.
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Pelaa mesmas ra.zõe.s vistas, não julgamos conveniente 1.nserlr 04
juizes terrltor.a.ia na relacão contida no ar... 112.

Passamos, nesta análise ponto por ponto, ao cUspoaltl.vo aeguinte,
a. saber, o art. 121. CuIda o p~to de de11n1r a compoalção do Tr1~

bunaJ Federal de ReCurBOS. Nessa matéria, sugere a Emenda, onde o
texto alude ao im~ratl.vo de qua.tro I11iIl1Atroa. d.B4uela. COrte. Mrem
e.'!lcolhidoa dentre magistrados ou membros do Mln18tério Públlco doa
Estados e do Distrito Federal, a inclusão da. expUllâo "e doa Ter
ritórios".

Visto que o Min18tério Público do Distrito Federal e doa Territó
rios é uno, nenhuma ra.zão de ordem jurídica poderia recomendar a
exclUoSão d06 seus membros .sediaooa noa Territórios da elientela p0
tencial aquele tribunal superior. Oportuna e válida, portant<!, a alte
ração proposta.

P&8a&-se, ora, ao artigo 8egu1n~ (122). 1nc1ao I, allnea b. Trata
o dispo81tivo da competência do Tribunal Federal de Recuraoa paza
proce&1lar e julgar originariamente f.& hlpóte.Be.s ali explic1tadaa. Den
tre tai& hipóteses, e.stá o Julgamenw do.s membroa doa Trlbunaa de
Contas doa Estados e do Distrito Federal. Ple1te1a.-ae a inelUlio, no
d1spoa1tivo, dos membroa dos Tribunaia de COntai doi Territórloa,
órgãos hoje lnexlBteDtles, cuja criação está alnda a depender de uma
ampla reforma institucional daqueles entes públicos, reforma esta que
en.sala seus primeiros passos através da Projeto de LeI Complementar
n,O 133, de 1980. Extemporânila, a nosso ver, a sugeatão oferecida.

Ela que surge o art. 12', a estabelecer, no que oonceme à JWlilça
Federal, constituir, cada. Estado e o D1strito Federal, uma SeçÍ(l Ju
diciária. Quer-se, nos termos da Emenda, se constitua cada Território,
por igual. em uma seção Judiciá.ria própria. contudo, a forma dtlbla
da redação proposta poder1a levar 8. duB.3 outras 1nterpretaçõe&, cer
tamente não desejadas: a primeira., de que o Dtatrito Federal e OI
Territórios, em conjunto, p~ar1am a constituir uma Seção ludielá.r1a;
a outra, de que os TerrItórios, enslobadamenta, configurariam uma
8e~ão J"ud1clár1a. Aered1tam08 que o objetivo ool1mado, contudo, fO&lle
8. ln.stitutção de uma Seção Jud1clárla por Território.

Partindo desse pressuposto, acolhemos a proposta formulada, por
Quanto regula a d.istrlbuição dos Jutzes federaIS, permitindo-lhe. te
rem sede também nos Territórios. A J"Wltlça dos Territórios não é
aJetada pelo preceito, a não ser quanto ao fato de o.a lu1zea da Justiça
local deixarem de aeumular ~ competências atr1buIcla.! aoa juJzel
federais, providência altamente salutar e agll1zadora doa feitoa loc:a1a.
Contudo, para fin3 de maior clareza, haveria que dar melhor f OnDa.
ao d.1.spos1tlvo. Em conseqüência, acolhe-ae igualmente a. redaçio pro
poat& ao parágrafo único do meamo art.I.go, onde, em decorrência do
disposto no cap~t, há que eliminar-se a d1spo&içâo referente à compe
tência cumulativa a que aludimos, boje atribuida aoa juizes da Jua
tiça local.

No art. 132, cogita. a. Emenda da criação de um Tribunal Regional
Eleitoral, em cada Ter:1tórlo.

Por moU'V08 ~" exa.uativamente exp08'\(M5, pn1&rtmoa tecuaar tudo
o que diga respeit<J à organização judiciária dos Terrttórios.

No artigo seguinte, de número 140, culda-ae, ainda, da mesma
matéria. Trata-se de mero corolário do artigo anterior, a elJm1nar •
disposição que determina ficarem 03 Territ6rtoa do Amapã. Roraima e
Bondônia sob a jurladlçáo, respectivamente, dos TrIbunBJa Regionaia
Eleitora18 do Pará, Amamnas e Acre. Mantendo, para o Ten1.tór1o
de Fernando de Noronha. a jU11sdlçáo do TRE de Pernambuco.
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Curiosamente, contudo, no artigo anterior (132) não .se cuidou de
excetuar Fernando de Noronha da prevIsão de criação de um Tribunal
Eleitoral para cada Território. De qualquer modo, desnecessário é
dizer-se que não se pode acolher, :gualmente, a. redação sugerida no
artigo 140.

rgulllmente, não se pode acolher a alteraçã(l .seg'U1nte, inserta no
art. 144, em que se pleiteia a inclusão dos Territórios no seu caput,
determinando Il. norma original organizem os Estados a sua Justiça,
com base nas d!.sposiçães oo:ru;UtucionaLs, na :"ei Orgânica da Magis
tratura Nacional e, especif~camente, nos dispositivos que a seguir
relaciona.

Fato é que constitui impropriedade a inserção dos Território.!
no dispositivo. porquanto a medida. implicaria em deverem estes obser
var, na organização da J1Ultiça, B.S mesmas normas, já referidas, a
serem observadas pelos Estados na organização de suas Justiças. ora.,
a ma10r parte das disposições regentes da matéria diz respeito à Ju.s
tlça da Begilllda Instância, ainda tnextstente nos Territórios. Inade
quada, portanto, a oolocação da Emenda. De outra parte, alguns dis
positivos há que, efetivamente, podem e devem aplicar-se à Justiça
dos Territórios. c()mo os referentes aoo juízes. Em assim sendo, em
bora não possamos acolher a propoota, tal como formulada, pcdetla a
sugestão ser aproveitada sob nOva forma que dJspusesse aplicar-se o
aU dlBposto, no que oouber, à. Justiça. do Distrito Federal l!' dos Ter
ritórios.

Vem, após, o art. 177, que regula a organizaçãeJ dos sistema..
de ensino da União, dos Estado.s, do Dlstrtto Federal e dos Territórios.
Neste d1srJositivo, pretende-se retirar da União a atribuJção de orga
nizar o sistema de ensino dos Territóríos, limitando~lhe a. competência.
ao sistema federal. Enquanto assim determina, no caput, modifica
também a redação de doIs paragrafos, acrescentando-lhe outro. No
primeiro parágrafo mod1ficado dispõe deve. a Uniã() organizar os sis
tema.! de ensino nos Terrlt6rios Federais, enquanto não venham essas
unidades a d.l.spor de estrutura.'> próprlas de educação. No parágrafo
seguinte, passa a abranger os Territórios na disposição ora contida
no § 1.0 do texto constitucional, rela.tiva à determinação de presta.r
a União assJ.c;tênc1a técnica. e financeira aos Estados e ao Distrltc Fe
deral, para de8envolvlmento dos selLS sistemas de ensino. Finalmente,
traJUlcreve, no § 3.0, o atual § 2.° do artigo.

Quanto às alterações propostas, cumpre tecer algumas obServa.
ÇÕes. A pr1me1r&, é a de não eJltarem os Territórios Federais, a médio
pr~, em condições de organizar seWl sistemas de ensino. Por outro
lado, é inteiramente inadequada a inserção de uma disposição 00
caráter tramitório r.o Título IV da COnstituição F€deral, como propÕe
li Emenda, lace à re<fação do § 1.° Assinale-se que li previsão de pres
tação de asalstênclll. técnica e financeira D.08 Territórios, pela União,
para desenV(llV1mento de seus sÍStemas de ensino, tampouoo pode
prevalecer, Já que a própria União deverá gerir esse desenvolvimento,
por tempo ainda tndetennlnável, limitando-se a .repetir seus termos..
ABsim é que, face ao exposto, preferlmoo não acolher as alteraçõe&
prop06tas ao artl~.

Passa-se, ora, ao art. 193. Pleiteia a Emenda, no § 2.0 deste dis
positivo, estender aos membros dos Tribunais de Contas dos Ter
ritórios o titulo de ConselheIro. Já expusemos, ad nauseam, nosso
entendimento oobre matéria análcga. Despiciendo. portanto, dizer de
IlO.S8a não-adesão à. medida sugerida, por prematura e 1l1potética.

A seguir, vem o art. 202. Retorna-Ile, aqui, à questão da organlza.
ção jud.1chirla dos Territórios, já agora a ninl de disposição tra.rul.i-

R. ",f. retid. Bro.nia o. 18 11. 6' joft.l_r. 1981 32J



tóIla., inBert.a que está no Titulo V da ConatltulçAo Federal. Como em
vários outroB eaaos, a alteração pleiteada l1m1tou-se a 1naer1r, em. ma
téria Que se retere a Estados, a expreaaão "e Territórios".

Trata-se, contudo, de d1spo&1çio natimorta, vez que sua eticácia
já expirou muito antes di! 1nlclar-se aua eventual vIgência futura.
Para. melhor eacla1'ecer o d11.o, julgamos oportuno tra1l8C1'ever a re
dação proposta, verbls:

"Os Estados e Territórios adaptarão sua. organlzaçAo judiciá
ria aoa preceItoa estabelecIdos nesta Constituição e na LeI Or
gãnlea. da Magistratura NacIonal, dentro de seis meses contadOl
a partir da. vigência. desta. 'Última. ( .•. ) ..

Não se fazem necessário-! ulteriOres comentárioa para evidenciar
a tnocuidade do texto proposto. Anás, asaim não tOSBe, e sugeriríamos,
tal como o fizemos no art. 1'", ~clulr o Distrito Federal e Territórios,
por imperativo de igualdade do primeiro em relação aos Estados, e por
vineult.r-ae a. Justiça doa Ten1.tórioa à, do Dli\rlto Federal.

Logo a])ÓS, no texto da Emenda., vem o art. 205. Declara este dta
poalt1vo deverem ser decldIdaa pela. autoridade administrativa. 8ll
questões entre a União e 08 Estadoa, o D1\ltrito Feders.l, OI MuntclplO1
e re.spectlv8.!l autarquias, empresas púbUca.s e BOcledades de econom13.
m1sta., OU entre wnaa e outras, reasaJvado ao aciQIdstlL procedimento
anulatório de&Sa dec18ão. Ainda uma vez, pretende a Emenda inserir
08 Terrltórios no elenco de entes públicos lá nomeadoS.

Embora. nenhuma. objeção tenhamos a fazer, relativamente à
adlção pleiteada, é certo que, nos termos em Que se apresenta na
prQposte. em exa.me, incorre a. Emenda. em lmproprledade de forma
e imprec1são de conteúdo, jé. Que nio há como fala.r-se em autarquia,
empresu públicas e 8OC!edades de eoonomia mista de Tenit6rios Que,
dada sua. atual concUção jurldica, não podem tê-las. Melhor Berla, no
caso, dlspor, em parágrafo, aplicar-se a regra, por Igual, às questões
entre 08 Territórios e a União, os Eatad08, o ~trito Federal ou Ora
Munieiplos.

FInalmente, chega-.'le ao art. 206, que trata da oficializaçio da..
serventias dO toro judicial e extrajudicial No I 1.°, eomete-se a lei
complementar, de 1n1ciativa do Presidente da República, a fixacão
da" normas a serem observadas pelos Estados e pelo Olstrlto Federal
na oflclal1za~ão dessas serventiaa. Ma.18 adia.nte, no 1 3.°, se lllapõe
que, enquanto não tlxado5 pelo8 Estados e peio DlBtrlto Federal OI
venclment:o!l dos funcIonários das mencionadas serventiu, continu....
rão estes a perceber as CWltaa e emolumentos estabelecidos nos res
pectivos reglm.entoe.

Também nestes CaaoA, quer a Emenda abran;er 00 'l'err1tór~oe no
alcance dos preceitos constitucionais, em condiçôea de igualdade cem
08 Estados e o Distrito Federal. Na primeira hipóteee, nada obsta eaaa
extensão, que, ine!UBive, lle recomenda, já qU&, na pritica, torçosa
mente deverão os Territórios, por considerações de isonomia, de eqW·
dade etc., ater-Ie às normas dltadaa pela leI complementar a que o
texto alude. De resto, d1Bposl.çôea de let complementa:r, a.\nda Q.ue nio
endereçadas 308 Territórios, no que a estes se apl1cs.rem,obrtgam-noa,
tanto quanto aos demais entes pfibl1cos, por tratar-se de leI. nacional,
e não apenaa federal. Na. hipótese contemplada no t 3.°, nio prooede
a extensão da norma aoS TerrItórios" vez que são remunerados pela
União os funcionários dos Terrltórios. Acolhemos, portanto, a suge.stão
formulada pela Emenda, no que se retere ao § 1.0

Terml.nado o exame da Emenda n.a 1, a mais extensa, passemos
à Emenda n.O 2.



Das três emendas propostas, esta é a única. que não rel'este a.
forma de 8ubat1tUtivo. Pretende-se, na mesma, dar nova redação a.o t
1.0 do art. 26, cujo eaput foi objeto da proposição orlg1naJ.

A redação do referido parágraIo, na carta, é a que aegue:

"§ Lo - A distribuIção será feita. nos termos de lei federal,
que poderá d.Lspor sobre a forma e o.s fins de apl1eação dos recursos
d1.stribuid08, conforme os segu1ntu critérios:

a) •... , •..............•....•...•....•......•.• , ..•.••..••.

b) .. t" ••••••• " '11.' •• ~ '" .' •• iI "

Cotejando-se o texto 8upratranBcrito com a reda.ção proposta., ve
:ifleamos foram as seguintes alterações introduzidas:

1 - auprlmiu-se o mandamento de ser B. dis~ribuição feita nos
termos de leI 1'ederal;

2 - ,suprimiu-se, por igual, a auto.r1za<;ão de lei federal poder
dispor sobIe a forma e as fins de aplicação dos reeursos d1.stribuid08;

3 - ma.nt1veram~se os critérios de distribulção fixados no d1sp(>
slt1vo;

4: - determinou-se que 08 percentua18 de cUstribuiçáo ine1dirão,
inclusive, sobre as receltas derivadas de parcelaa adiclona1B dos im
postos ali referldos;

5 - espeeUlcou-lle Berem tails parcelas cB.1culad8.B aobre 00 preÇlOs
ou vaJores dos produtos sujejtos a tributação ún1ca;

6 - determinou-se sejam 8.'l importâncias pertencentes B08 Ea
tad<Is, ao D1.rtr1to Federal, soa Mun1.cip1oB e aos Territórios ereditadu
em conta& ~1ais, abertas em estabeleclmentos oficlais de crédito,
na forma e nos prazos fixados em "elo

Isto posto, reportar-nos-emos, o~adlUJlente, & cada. tópico 88
am.aIELdo.

No que se retere à. supre.ssão indicada no primeiro item, nenhuma
razão noa aco<l.e a jUBW1cá-la, 'á que, obv'.amente, compete à lei
fed~ral dise1plinar a cUstrlbulção do produto da arrecadação de impos
tos ledera1s. Preferimo.s, pcrtanto, quanto a este item, a redação do
texto eonatJ.tucionaI.

Rela.tlvamente à supressão aludida no segundo ltem, acolhemo-la,
por entender que o atual diSpositivo cereela exOOSSivamente o livre
uso, pelos entes destinatários dos repasses, dos recursos a. estes trans
feridos, impedindi>-lhes o devido atend1mento d8.'l prioridades regio
naJ.s ou locais. De re3to, endOSlJamo8 1ntegralmente as argumentos
expostos na justUlcativa, quanto a este item.

No que se refere ao item 3, desnecessário se faz qualquer comen
tário, jã que nenhuma modificação se propôs ao tex~ constitucional.

No q~ tange ao item 4, nenhum inoonvenlente vemos na sua
a.oollilda, pois que está a assegurar, aos ente.s benefimárlos da norma,
li. adoção d<JB mesmos indice.s de clliltribulção dos impclltos a.l1 reteri
dOl!!, no que concerne aos adicionais a estes instituidos. Contudo. há
que Ultroduzir-.se modificações de :edação, adequando-o aos objetivos
que pretende col1mar. Não se del'e esquecer, por exemplo, o significado
contábil da. expressão "receita derivlLda", que nenhuma. relação tem
oom o pretendido nesse dispositivo.

No item 5, ressalta-se o tato de a Emenda n.Q 2 haver, quiçá.
Inadvertidamente, vinculado a 8ubm1Js.são dos adicionais à. distrlbl1l-
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ção de que tra.ta. O artigo, ao fa.to de ta.1s parcelas t.erem, como baae
de cálculo, OS preÇOS ou valores dos produtos sujeitos a trlbutaçio
única, Em primeiro luglU, embora. vulgarmente tais impostoa sejam
designados como impo.!ltos únIoos, tal terminok.1gla não é a mala in
dieada.. Em parte alguma. refere-se a. COnstltuição a "lmpoeoo" únicos".
E a Código Trlbutár.o Nacional. que classifica todos Os impostos se-
gundo sua natureza juridico-eoon6mica, denomma-os "lmpoatoa espe
cia.ls", Além disso, entendemos contraproducente qualquer eapeclf1
cação Que vise a earacterbar a. bllle de cáleukJ desses adicJona1a. E
isto porque - no-lo confirma a experiência - ta1s especl1ica.ções en
sejam, via de regra, a criação de uma in.suspeitada variedade de tlcç6es
legais, tod8.'l tendentes à definição de bases de cálculo diverllu da
ea.raeterizada no dl.sp<:sttlvo, como artlf1cl<J para furtar-se à.'S deter
minações legala nele contldas. Por lsso que, a nOS8O ver, deve ser e11
minada a referência à ba.se de eálculo.

Finalmente, em relação ao Item 6, o que se fez foi adotar, no que
concerne à s!.stemática de transferências de impostos eapeclalB, U
regras que re\!;'em a transferência 1\0.\ Mun\c5pl~ da p8.1'cela dO lm
poBto sobre C1reul~M de Mercadorias, conforme pode-se oonatata.r
de dlspo.s1çã,o contida no § 8.° do art. 23 da COnstltulçio FederaL Em
princIpio, nada há. que deponha contra 8. providência sugerida., pelo
que a endossamO.'!.

Isto posto, está. o art. 28 a. carecer de nova re<W;ii.o que aoolha a
contribuição trazida pela Emenda D.o 2, obServadas u reualvas ora.
feItas.

Cumpre assinalar, por tlm, apresentar e68a nova redação inegé.
veis vantagens em relação ao diapositivo orig1narlamente proposto.

Eis que se eatã diante da. Emenda n.o 3, Q.lle tomou a forma. ~
substitutivo.

Nesta, a alteração sugerida, relativamente à propoalçl.o origi
nal. consiSte em acrescentar, à. redaçl0 oferecida ao art. 5.°, a exprea
são "e os terrenos e acrescidos de :narlnha, n08 qua.1s não ex18tam
1nstala~ôe& oU con.struções da União",

Quer-se incluir, portanto, maIs eeta hipótese, na relação de beM
que p8&'larlam ao domínio dos Territórios, eom a variante de, en
quanto o.s dema.i8 bens. objeoo da proposta do Poder ExeeuUvo, j'
serem de propriedade do Eatad<l, l1mltando-se a propoata. a estender
eMa titularidade, em igualdade de ooncllçõe8, aos Territórios, o novo
bem incluid.IJ pela Emenda D.O 3 - terrenos de marinha - pertencer
à Uniâo, pretendendo a. Emenda b'ansferir seu dominlo aoa Estados
e Territórios.

Está. a matéria a merecer algumas ooI181deraçõe8, pelas implica.
çôe!5 que traz em seu bojo.

C<lm etelto, têm procedência as argumenta.ções constantes da jua
tlflcatlva que acompanha a proposição, no que ae refere à impossiblll
dade de a União gerir e utU1za.r, efetbamente, o domfnl.o que detém
sobre os terrenos de marinha, dada a magnitude de nossa costa., ao
tato de 8. questão da defe.sa do território na.eional dever, hoje, apolar
.'le em realidades outras que as que levaram o Decreto-Lei n.o 9.780,
de 1946, a. ir.elulr oa terrenos de mariXlha entr~ os bens da União, e fi.
ooll.'ltatada incapacidade do a.tual Serviço de Patrimônio da União para
admJn:1Btrar e.sseJl bena, com injuatl1'lea<io e evidente prejuizo para
seus ocupantes.

Acrescente-se e. esse quadro a inexistência de UIl1a restão efi
elente do lntere.'lae público, no que ooncerne a terren<l8 ôe mar1nha,
aliada. à Inexistência de uma polltlca de ocupação de tais áreas e à.
lnexiatêncla, também, de uma tllosot1a de lIua ut.tl1&açáo.
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Trata-se, com etelto, de tnatérla relegada., pela União. a soluções
a nivel de escalão auxiliar da. Administração Pública, sem uma. dire
triz que lhes norteie as decisões.

Tema espinhoso e de cllfícll trato, pelas múltipJas facetas que
apresenta. está a gestão dos terrenos de marinha, de longa. data, a.
carecer 00 nova. formulação.

Não podemos. contudo, aceitar a SOluÇã<J apontada, de transfe
rência pura e simples do dorninto dessas áreas para os Estados e Terri
tórios, embora rec<lnheçamos venha. a. medida a propiclar melhor
aproveitamento destas e melhor tratamento para .seus ocupantes, ea
tando os Estados e T~rritór.:os ma.:is aptos a. administrá-los consoante
o interesse público, em termos de prioridades regionais e locais.

O fato de se transferirem todas as áreas até <l momento nâo
ocupadas pela Uniã<l - a maior parte - a~ dominIo dOB Estad(Js,
.sem quaisquer ressalvas, pode acarretar, no futuro, graves inconve
nientes, jâ. Que ver-se-ia a União, doravante. impedida de utlllzar no
vas áreas, ainda que o interesse nacional o recomendasse. Ha, po~,
que se buscar uma fórmula capaz de sanar os inconvenientea apon
tados, sem, contudo, descarta.r a. hJpâtesc de poder a União utilizar-se
de tel':'eno,s de marinha por esta ainda não (JcupadOB.

Nesse sentIdo, poder-se-ia admitir a sugestão contida na. Emen
da D,U 3, mod1!1cando-lhe, contudo, os termos, e aditando-lhe dispo
sitivos c~mplementares.de S<lrte a se ob....iar aos inClonvenientes assl
naJadOB, por exemplo, mediante autorização para expropr:ação, devi
damente definidas as hipóteses e condições de sua efetivação.

A nosso ver, com tais ressalvas, a sugestão ofoerecida na Emenda
pode substituir, com vantagens, a. prop0.5içáo original.

Eis terminada a aprecla~ão das emendas apresentadas à Pro
posta de Emenda à Oonstítu1ção n.o 80, de 1980, do Poder Executivo.
DeixlUllos de mencionar a autoria destas, uma vez que. no.s termos da
Constituição Federal. são c()-autores um terÇ() dos membros de cada.
Casa do O:mgresso Nacional.

n - Voto do Relator
Na real1dade, o relatório já inclui, em cada tópico, o nQSS() voto,

pelo que só nos resta frisar, a esbe passo, havermos endossado con
tribulçóe.a oferecidas por cada Emenda, com vistas, exclusivamente,
ao efetlv.o aperfeiçoamento da proposta origina:, mas sem abstrair,
em momento algum, das reais condições atuais de desenvolvimento
eeonõmlco e social dos Territórios Federais.

Per fim, cumpre lembrar o fato histórico de caracterizar a. c.on
qU1Bta. da autonomia. politicll. um reflexo inevitavel da maturação
gradual dQS mecanismos de desenvolvimento econômico e da realiza
ção progre.sslva das metaa de bem-e.star social, a. qUe se aliam o enga
jamento consciente e a plU'tic1pação efetiva de rodos ()s segm.entos
da sociedade envolvida no proces.s<J.

Norteados por essa profunda convicção, submetemos ao.s llwtre.s
membros deste Congresso Nacional a proposta em anexa, sob a forma
de BubstitutJ.vo, na Qual cOll&)lldamos os pontos de vista esposado.s no
relll.tórlo.

Sala das COmissões, 15 de outubro de 1980. - Senador JorKe KaIu
IDe, Vice-Presidente, no exercíCio da Presidência - Deputado Paulo
Guerra, Relator -- Senador Aderbal JUl'e\lDa. - senador Lenoir Varras
- Deputado Osvaldo Melo - Senador Raimundo Parente. - Depu
tado Simão Sessim - Senador AImlr Pínt.o- Deputado Antônio Pon
tes - Deputado J'eI'ônimo SantaRa. (Vencido} - senador Gastão Mül
ler - Deputado Odacir Soares - senador' Passos Pôrto•
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81JB8T1TV'l'IVO
A PROPOSTA DE EMENDA. A CONS"fttClÇAO

N.o •• DE l8It

Altera dIQodtno. cI& CODaUta.tçM FederaL

As Mesas da Câmara doa DeputadOS e do senado Federal. noa ter
mos do art. 49 da COnstituição Federal, promulgam a seguinte Emenda
ao texto constitucional:

ArUro ÚDIeo - A Constituição Federal, nos a.rttgoa adiante men
cionados, passa a vigorar com a .seguinte redação:

"Arll.O - .

, a.O - Os Estados, o DIstrito Federal. OI Terr1t6r1.oa e OI
Munlcfpl06 poderão ter slmboloB próprios.

Ar&. $.0 - Ineluem-ae entre os bens doa EstadOl e Territó
rl08 08 lagos em terrenos de seu domfn1o, bem como 08 rios que
neles têm nascente e foz, as Ilhas fluviais e lacustres, as terras
devolutas nio compreendidas no artigo anterioT e OI tene1lO8
de marinha e .seus acresci~, l1OI!J quais não extstam quaisquer
benfe1toriu reallzadaa pela união.

li 1.° - A União poder' desapropriar ter~s de ma.rlnha e
seua acreae1dos, com JmlMio imediata na BUa poue. por necess1
dade ou utuidade púbUea, interesse econômico, BOclal ou da 8e
gurauça nadonal.

§ 2.° - A deaapropria.çio prev1at& no parágrafo anterior
poderã referir-se a propriedade nua, a domfn1o útll, ou a am
bos, regendo-se pelas norm.u apUcãvels à espécIe, constantel.
desta OOnstituição e das leJB.

§ 3.° - FIca a União dispenaada do pagamento de indeniza
ção, no que 8e referir a propriedade nua, bem eomo a direitos
relativos a posse, ocupação ou uao.

I 1.0 - A Un1io indenizará. a.s benfeltortaa neeeasá.riu e
úteis em dinheiro, podendo fazê-lo em tltuloB da. dJvida púbUca,
se o indeniZado for o Estado.

11 5.° - Não incidiria imPOStos federala, eatadua1.s ou muni
cipais 8Gbre a transferência de propriedade e de qua.iBquer direi
tos relativos a po6Se, ocupaçia ou uso.

A.ri. 9.° - A União, aos Estados, ao Dist.r1to Federal, aos
Terrtt6rl08 e aOB Munlcfp1QB é ftdado:

.&n. 17 - oo " ti .. " li

.. '" ~ '" '" ~ I ..

I 3.° - Caberá. ao Governador do Território a nomeação do
Prefeito e do Vice-Prefeito da Capital, ele1t08 08 demw Pre
feItos Munle1pafs, e seus 8UbatitutoB, na forma do inciso I do
art. 15.

Art.18 - .

li 4,0 - Ao D18trlto Federal competem, cumulativamente, OI
lmposto& atrlbufdOB ao.s Eatados e aos Munlclp108; e à U'n11o, nOl
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Territórtos Federais, os impostos atribuídos aos Estados e, se o
Território não for dividido em Municípios, os impost06 munic1
palB.

Art. Z6 - A União dlBtI1buirá. aos Estados, ao Distrito Fe
deral, aos TerritórIo.s e aos Municiplos:

§ 1.° - A díJJtrlbuição será feita nos termos de lei federal,
com base nos seguintes critérios:

§ 3.0 _ Os pereentuaJ.s a serem distribuIdos na forma deste
artigo incidirão, inclusive, sobre o produto da arrecadação de
parcelas adicionais aos impostos a que se refere este artigo, bem
oomo de seus acrescidos.

§ (.0 _ Ai!, quotaB pertencentes aos Estados, ao Distrito Fe
deral, aos Territórios e aos Municípios serão creditadas em con
taa espeetals, abertas em estabelecimentos oficiais de crédito, na
forma e nos prazos fixados em lei.

.................. 4 .. ~ 4 .

Art. 40 - , '" ..... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. . .. . .. .. ... .. .. .. . .. .. .. .. . .. ... .. .. .. .. .. .. .. ..

IV - aprovar, previamente, por voto secreto, a escolha dos
Governadores de Temtórios.

.. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. • .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. 01 .. ~ ~ ~ •

An. 121 - o Tribunal Federal de Recursos compõe-se de
vinte e sete ministros vitaUcios. nomeados pelo Presidente da
RepúbUca, senào quinze dentre juizes federais, indicados em
llsta trfpllce pelo próprio TrIbunal; quatro dentre membros do
Ministério Público FederaJ; quatro dentre advogados que sa
tisfaçam os requisitos do parágrafo único do art. 118; e quatro
dentre magistrados ou membros do Mlnistérlo Público dos Es
tadoo, do Distrito Federal e dos TerritórIos............................................................ ,., .

.. • .. .. • • • ~ 4 .. ~ I lo ..

Art. 124 - 08.d& Estado, CAda Território e (I Distrito Federal
constituirá uma seção Judiciária, que terá por sede a respectiva.
Capital, e varas local1zadas segundo o estabelecido em lei.

Parágrafo único - O Terrttório de Fernando de Noronha
compreender-se-ã na Seção Judiciária do Estado de Pernambuco.

.. .. . .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. ~ .

Art. 144 - ..........•.....................................•... .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... . .. ~ .. '" ..
§ 7.° - O disposto nesta Seção aplica-se, no que couber, à

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.
............ , ••• 0 ", •• , ••••• 4 I •• II ,. 1' .o. ..

Art. 205 - •••••••••••••...•••..••..•.............•........•

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se à.':l ques
tões entre 08 Territórios Federals e a União, os Estados, o Distrito
Federal ou os Munlcipioa.

Art. 206 - ..

§ 1.- - Lei complementar, de iniciativa. do Presidente da
Republica, disporá sobre normas gerais a serem observadas pelos
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Estados, Distrito Federal e Terrltó:r1.o.s na oficIalização de.1888 aer~

vent1as."
DEPUTADOS: Paulo Guerra - Peixoto Fllho - Oswaldo IJma

João HereuUno - José Carlos Fagunde.s - Sérgio Ferrara - Jer6
nlmo Santana (apoIamento, com restriç.ões) - SImão Bes81m - Di~

valdo Suruagy (apoiamento) - Ludgero RauIlno - W&1dmir Beli~

naU - Ruben FIgueiró - Siqueira Campos - Wal~r Guimarães 
Celso Peçanha -- Carlos Cotta - ErB.8mo Dias - J(Jllo uarttna 
João Alberto - Jorge Paulo - Carlos Augusto - Brabo de Carva1bo
- Oswaldo Melo - Pér1cle& Cklnçalves - Pedro Lucena - Lá.z8.l'O de
C&rvalho - Joel Vivas - Isr&el Dlu-Novaea - Murllo Mend~ll 
Rosemburgo Romano - Gomes da Sl1va - Homero Santos - M!rlo
Frota - Pedro Ivo - Airton Sandoval - Itl:rfval Naae1mento 
Hlldérloo Oliveira. - Franclsco Lei<> - Antônlo Za.charlas - D'Uo
dos Santos - Paulo Ferraz - Milton Bra.ndão - Agusm Alme1<la 
Angelo Maplhiea - Nosaer Almeida - Aleir Pimenta - HeItor
Alencar Furtado - Antônio AnnibelU - LeônJdaa Sampaio - Alb6
rlco Dordeiro - Ary KUuri - Ale1de8 Franclscato - Inocêncio OU~
velra - N1).cK)n Gibson -Benedito Marcillo - Sebastlio Andrade
- Adhemar Santlllo - Franclsco Llbardoni - José Maria de Car
valho - Jader Barbalh<l - Luiz Cech1neI - Juarez Furtado - Oda
cir Soarea - Leopoldo Bessone - Jorge Moura - Newton Cardoao
- Amadeu Geara - Paulo Borges - UbaldIno MeireUea - 8toeael
Dourado - Jorge Gama - Héllo DlKtue - AntônIo D186 - Ml1ton
Figueiredo - Ernesto Dall'OgJlo - Maurtclo Fruet - Thelmo K1m
- GenésIo de BIl.1'1'08 - Ronan Tito - Norton Macedo - Ub&Ioo
Barern - Antônio Mortmoto - Francisoo de castro - Márclo Ma·
cedo - Manoel Gonçalvea - Joel Ribeiro - Vln.gt Rosado - J06é
Bruno - AntônIo Ponte.s - Dario Ta.:vlU"ea - Marcua Cunha 
Adhemar Gh1s1 - Wanderley Mara - Arnaldo Latayette - J'er~

nando OoeH1o - Evaldo Amaral - FIgueiredo COrrêa - Otad11o
Almeida - De1s<Jn Searano - Jú110 Campos - cebo carvalho 
Geraldo Bulhões - Melo Freire - 0I&1a.n Ararlpe - Gerson Camata
- Afr1810 Vieira Lima - José Amorlm - Marcelo COrdeiro - Arte
nlr Werner - João Lelte - Amilcar de QueIroz - Alberto Roftmann
- Chrlstóvam Chiaradia - Vicente Guablroba - Pedro Faria 
Roque Aras - Ja.ct.90n Barreto - Antônio Russo - Wal&r Walter
- Joáo Gllberto - Odacir Klein - Carl(lf3 Wi1&on - Nellon Morro
- Pedro Collln - Ta.rcÚll0 Delgado - Josuê de Souza - Ath1ê Coury
- TheodoriC(J Ferraç.o - Cardoso Alves - Márkl Bato - Adolpbo
Franco - João CUnha - OCtávio Torrecflla - FrancIsco Rollem
berg - ClaudIno Sales - Dlalma. Beaa& - Osw8Jdo Maeedo - Ja:yro
Malrom - E]oar Guazzelll - Maplhles Pinto - Iranlldo Pereira 
Alceu Oonares - Djalma Madnha - Saramago PInheiro - Samir
AchÔa - Maroonde.s Gadelha - GeraJdo Guede3 - Auguat<l Lucena.
- .ToeI Ferreira.

SENADORES: Saldanha Derzi - José LiDs - Gabriel Hermea
-- Agenor Marla - Eveláslo Velra - Luiz Cavalcante - Loma.nto
Júnior - João Calmon - Roberto Batumfno - 0Zlrla Ponte. 
Bernardino V1ana - Jutahy Mag&lh~ - Jorge Kalume - Almir
Pinto - Passos Põrta - Lenotr Varp.s - Adalberta Sena - Rai
mundo Parente - Eva.ndro Carreira - Dirceu Cardoso - JaJaon
Barreto - Helvldlo Nunes - Gastão Müller.

V - Di9CUSSão e votação em. 19 turno
Na sessão conjunta do Congresso Nacional de 19 de novembro (1),

usaram da palavra para discutir a matéria os Deputados Jerônimo
santana e Pedro Guerra..

(1) DCN - 6eIdo OOnjuntt. - 2O-U-lIQ, >*1. 3.4.34.
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Encerrada a discussão, a votação foi adiada por falta de quorum,
marcada nova sessão para as 19 horas do mesmo dia (8), quando foi
posta em votação a Proposta, ressalvados a Emenda nQ 2 e os destaques
solicitados no seguinte requerimento:

REQUERIMENTO N.o 7'7, DE 1981)(CN}

Senhor Presidente:

Nos termos regimentais, requeiro destaque para aprovaçâQ das
seguintes partes da Emenda n.O 1, a fim de serem lncluidas na Pro
posta de Emenda à Constituição n.O 80, de 1980: caput do art. 9.°,
caput do art. 121, e § 1.0 do art. 206.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1980. - Cantídio Sampaio.

A Proposta, com as ressalvas, foi aprovada com o seguinte resultado:

CAmata dos Deputados: 294 votos sim e nenhum contrário.

Senado Federal: 52 votos sim e nenhum contrário.

Em conseqüência, ficaram prejudicados as Emendas n.OlI 1 (salvo
as partes destacadas) e 3, ambas substitutivas, e o Substitutivo da
Comissão Mista.

O destaque foi aprovado com o seguinte resultado:

Câmara dos Deputados: 274 votos sim e nenhum contrário.

Senado Federal: 47 votos sim e nenhum contrário.

Em conseqüência, ficaram incluídas na Proposta as partes desta
cadas da Emenda n Q 1.

A Emenda nQ 2 foI rejeitada, na Câmara dos Deputados, merecendo
apenas um voto favorável (Deputado Milton Figueiredo) e 270 votos
contrários.

Lido o Parecer da Comissão Mista com a redação do vencido (9),
foi convocada sessão conjunta para a discussão da matéria em segundo
turno.

VI - Discussão e votação em 2" turno

As 20 horas e 40 minutos do dia 19 de novembro (lO), encerrada
a discussão sem oradores, foi colocada em votação em 2Q turno a ma
téria, constatando-se o seguinte resultado:

Câmara dos Deputados: 243 votos sim e nenhum contrário.

Senado Federal: 47 votos sim e nenhum contrário.

(8) DCN - 8essIo COnjunta - 20-11-80, p6.g. 3.M3.
(9) PareC8l' n.O 275, de 1980 (CN) - DCN - 8e815e<l Conjunta - 20-11-80. pág. 3.447.
(10) DCN - s-a.o Conjunta - 20-11-80, pág. 3.449.
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vn - Promulgação

Em sessão solene do Congresso NaciOnal realizada. em 27 de no
vembro (11), foi promulgada a Emenda Constitucional nQ 16, de 1980',

EMENDA CONSTITUCIONAL N.o 15

Alten. dJIpoIII:ii.. da OoDSUiaiçio Fecl.enl.

As Meaas da Câmara dos DeputadoB e do Senado Federal, DOS ter
mos do art. 49 da. Constituição 1l'edera.l, promulgam a ael(U1n.t.e
Emenda ao texto constitucional:

Arllco án1eG - Os dispositivos da. Conat1tulçâo Federa.! abll.1lEO
enumerados pusam a vigorar com a .seguinte redaçQ():

"An. 5.° - Incluem-se en~re os bena dos Estado. e Tem
tórlos os lagos em terreno.s de seu dominio, bem ~mo oa doa
que nel~ tém nWlcente e toz, aa ilhas fluviais e 1&cWltrea e
a.'l terras devolutas não compreendid8.'l no artigo anterior."

"Art. 9.0 - A União, aos EstB.d.oa, ao DiStrito ll'ederal,
a08 Territórios e aos Munlcipl.os é veda.da:

"
"Art. H - A União distribuirá aos Estadoa, ao Dlatrtto

Federal, aos Municlplos e 8.0.! TerritóriOS:
"

"Art. 121 - O TrJbunal Federal de ReCtmKlB compõe-ae
de vinte e sete Ministros vltalfcl08, nomeados pelo Presidente
da República, sendo quinze dentre juizes federm, indiea.doa
em Usta tripUce pelo próprio Tribunal, quatro dentre mem·
bros do Ministério PObllco l"ederal; quatro dentre advoga
dos que s&Ustaçam os requ18ltos do parágrafo único do art.
118; e quatro dentre magistrados ou membros do M1n!atlrlo
Público dos Estados, do Dtst.ri.to Federa.l e dos T~rrtt6rtoa.

"

"Art. 206 - .•.....•....•...•.•.•..•.••.•..•.•.•..••••••

§ 1.0 - Lei complementar, de 1Iüc1atlva do PYNidente da
República, dtsporá sobre normas gera!s a serem ob&ervadu
peloo Estados. D13trlto ~der&l e Territórios na of1c1altzaçAo
de&9as serventias.

"
Brasma, ~m 27 de novembro de 1980. -

A Mesa da Câmara dos Deputados; nAVIO MA.RCtLJO, Prea1~
dente - Renato A1Ieredo, 2.0 -Vlee-Prea1dente - WIlJon Brap., 1.0 _

Secretário - Epttáe10 Cafeteira, 2.o-Secretárlo - Ar:l Kfhlrt, 3.0 -Bl!
cretário - Walmor de LUe&, 4.0 -8ecretário.

A Mesa do Senado Federal: LUIZ VIANA. Prealde.nte - Nno
Coelho, 1.o-Vice-Pre.sidente - DJnarle Mam, 2,o-Vtee-PTea1dente 
Ateltancbe Costa, l.o-secretário - "'urlval Baptb&a, S.o-Secretário
- Gutão Müller, 4.o-Secretârio.

(11) DCN - a-I.o COnju~\& - 2a-ll-llG. p&,I. 3.W1.
1>0 ~e ~12-80, 1»1. :M.lfO.
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Emenda ConstitucionaIn.o 17,
de 2 de dezembro de 1980

Sinopse: JosÉ XAVIER DA SILVA
Técnico Legislativo da Subsecretaria

de Edições Técnicas

SUMARIO

I - Proposta de Emenda à Constituição n.O 86. de 1980

11 - Oomissão Mista

fi - Parecer

IV - Discllfl8áo e votação em 1.° turno

V - Discussão e votação em 2.° turno

VI - Promulgação

I - Proposta de Emenda à Constituição n9 86, de 1980

Na sessão conjunta de 19 de .setembro de 1980, foi lida a Proposta
de Emenda à Constituição n9 86, de 1980, subscrita por 45 Senadores
e 291 Deputados, tendo como primeiro signatário o Senador Jarbas
Passarinho (1):

PROPOSTA DE EMENDA A OONSTITUIÇAO
N.o 86, DE 1980

Altera os arts. 23, 24 e 25 da Constituição FederaL

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
termos do art. 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte
Emenda ao texto constl·tuc1onal:

Art. 1.° - Os arts. 23, 24 e 25 da Constituição Federal passam
a vigorar com a. seguinte redação:

"Art. 23 - Compete aos Estados e ao Dlstrito Federal ins
tituir imposto sobre operações relativas à circulação de merca.-

(1) DCN - e-Io COnjunta - :ao+8O. p6a. un.

R. '"f. 'egl.'. 'roama o. 18 11. '9 jonJmar. 1981 331



332

donas, realizadas por produtores, industriais e eomerc1antee. Im
posto Que não será. cumulativo f do qual ae aba.tera, nos termoa
do dlsposto em lei complementar, o montante oobraoo naa ante
riores pelo mesmo ou por outro Estado.

§ 1.° - ·Lei complementar poderá. instituIr outras e&teloriaa
de contribuintes do imposto referido neste artigo.

§ %.0 _ A aUquota do imposto será uniforme para. todas a.s
me-readorias IW!i operações internas ~ lnterestadua1a; o senado
Federal. mediante- resolução tomada por Iniciativa do Presidente
da República. fixarA as sJ.íquot,a.s máximas pa,Nl. as ope~6es
internlUl, as inteYe3taduajs e as de exportação.

li 3.° - As isenções do lmpasto serão concedldas ou leVQI&
gadas noe termos fixados em convênlos, celebrados e rat1ficado.
pelos Estados, segundo o dlsposoo em lei complementar.

§ 4.Q
- O imposto não tncld\ri. sobre as operações que des

tinem ao exterior produto& industriallzado.s e outros que a Je1
lndiear.

11 5.° - Do produto da arrecadação do imposto, oW;enta por
cento constitUIrão receIta. dos Estados e vinte por cento doa
Municipios, creditadas as parcelas pertencentes a estes 'Ú1timOll em
contas e.gpeciaLs, abertas em estabelecimentos oficiais de cré
dito. na. 1'onna e nOB prazos fixados em lei l'ederal.

11 8.° - As pa.rcelM de receite. pertencentes aos Municiplos,
a que lSe refere o parágrafo anterior, serão creditadas de acordo
com OI! seguintes erl.térl.os:

I - cloia terços, na proporçáo do valor adIc.1onado nas ope
rações de c1rcUl8.l;ão de meree.dor.M reB.lli:adas em BeUS terri
tórios;

II - um sexto. ne. proporção direta de seus territórios;

III - um sexto, na proporção direta de sua população.

ti 7.° - O produoo da arreeadação do Imposto a que se rete~

o item IV do art. 21 incidente sobre rendimentos do trabalho
~ pelo Distrito Federal, será (il.,tribuido a estes na. forma que
a lei estabelecer, quando forem obrt~ados 8.. reter o tributo.

Art. 24 - Compete aos Municípios instituIr lmpost08 lIObre:

] - - proprIedade predial e territorial urbana;

11 - serviços de qualquer ruwtureza não compreendidos nlL
competência trtbutár.la da União ou d06 Estados, definJdO.! em lei
complementa.r; e

111 - transmissão. a qualquer titulo, de bens !móveis por
natureza e acessão fistca e de direitos rea.is sobre imóveis, exceto
os de garantia, bem como sobre a ceasáo de direitoa à sua aqui
sição.

§ 1.0 - Pertence lIA'> Municípios Q produto da arrecadação do
imposto mencionado no item III do art. 21, Incidente aobre os
imóvels sJtuados em seu território.

§ 2.° -- Será distrlbuido aos M:uni~jplos, na forma que a l~i
estabe]e~r, o produto da arrecadação do imposto de Que trata
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o item IV do art. 21, incidente sobre rendimentos do trabalho e
de titulos da divida. pública ;lOr eles pagos Quando forem obriga
dos a reter o tributo.

§ 3.° - Independentemente de ordem superior, em prazo não
maJor de ·trinta dias, a contar da data da arreeada(ão, e sob pena
de demissão, as autoridades arrecadadoras dos tributos mencio
nados no § 1.0 entregarão aos. Munieipios as importA.neias que B.
eles pertencerem, a medida Que forem sendo arrecadadas.

§ 4.° - Lei complementar poderá fixar as alíquotas máximas
do imposto de I:l.ue trata o item lI.

§ 5.° - O imposto de que trata o item liI compete ao Mu
nicípio onde está situado o imóvel, ainda. que a ~ransm.fssãQ

resulte de sucessão aberta no estrangeiro e sua aliquota. não
exeedeTá os limites estabelecidos em resolução do senado Fe
deral, por proposta do Presidente da RePública na. forma pre
Vista. em lei.

ti 6.° - O impooto a que se refere o item m não incide sobre
a transmissão de bens ou direitos inoor-porados ao pa.trimônio da.
pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a tra.nsm1.s
são de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporaçio ou
extinção de capital de pessoa jurícCca, salvo se a atividade pre
pnnderante dessa. entidade fw o comércio desses bens ou dlre1tos
ou a l~ã.o de imóveis.

Art. 25 - Do produto de arrecadação dos impostos menclo
nados nos Uens IV e V do art. 21, a. União distlrlbuirá. vinte e
quatro por cento da forma. seguinte:

I - onze por cento ao Fundo de part.~c1pacão dos Estados,
do Distrito Federal e TerrltóI1os;

II - onze por c.ento ao Fundo de Partlcipa.çào dos Muni
cípios;

m - dois por cento ao Fundo Especial, QOO terá sua ap]J
caçâo regulada em lei.

§ 1.° - Para efeito de cálculo da percentagem destinada. aos
Fundl>S de Participação, exmuir-se-á a ;>arcela. do ilnposto de
renda. c proventos de qualqUilr natureza que nos termos dos
arts. 23, t l.O, e 24, ~ 2.0, pertence aos Estadoo e Muntcipios.

§ 2.° - A aplicação dos fundos preVistos nos itens I e n
será regulada em l€i federal, que atribuirá ao 'l'rlbunal de Contas
da União a. incumbência de efetuar o cálculo das quotas e fi8ea
llzar o emprego dos recursos transferidos.

§ 3.° - A transferência dos recursos dependerá do recolhi
mento dos impostos federais arrecadadm pelos Estados, pelo
Distrito Federal e pelos Municípios, e da. liquidação das díVidas
dessas entidades ou de seus órgãos de administração indireta,
para com a União, inclus~"Ye as oriundas de prestação de ga
ranUa,"

Art. 2.° - O aumento da pa.rt:cipação dos Estados, do Distrito
f1ederal e dOli Municípios, na distribuição prevista. nos Itens I e fi
do art. 25 da Constituição Federal, será fe1-to à. razão de um por cento,
no exercício de 1981. meio por cento, no exerCÍCio de 1983, e meio por
unto, no exercício de 1984.

-------------_. --_.- _. _.__._.._----------
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lust1l1cação

ObjetivandO melhorar a situação dos Mun1clploa, no que te reI..
à parUclpaç.áo no produto dos impoat4I lI.rteeade.d08 no PaV., OI
senhores Senadores Aftonso Cam&I'KO, Lomanto J6n1or e Jut&hy
Magalhães e os Senhores Deputa.dOl WUaon Braga, Fn.nctaco Llbar
dom, Antônio Russo e Calo Pompeu tomaram. a 1n1C1attva de apre
sentar Propostas de Emenda à. Consttliu1ção que alter&vam a a1.ItAt
mát1ca trl1mtárla nacional.

As Propostas, nos termos regimenta.ls, tiveram t.ram1tao1o con
junta e toram m.1nuci088lllente analisadas pela CotnJaaio M1at& entAo
conatituida e que teve comO rela.\or o SenhOr Deputado Albefto
Hofrmann.

A&slnaJ.ou o Senhor Relator Que "d-eede a promulgaçio do 0ód1I0
Trlbutá.r1o Nacional, co~u a deare8ceJ: a~~ nnancelr&
das edilldades, embora. a ún1ca emenda conBtltuc1on&l aprovada, na
matéria, a de n.o 5, de 1975, que aumenJtou de cinco para. nove por
cento a destinação, tanto ao Fundo de Pa.rt1c1paçâo doa Eatados. do
Distrito Federal e Terrlt6l'1os como ao Fundo de Part.1C1paçio dOs
Mun1cip1os, dOI pereentua1a sobre os lJnpostoa de renda. e provento.
de qualquer n&tureza e sobre produtos tndustriaUzadOl, conaervada
a destinação de dois por cento a um. Fw1do Especial, com ap1icaçio
reaulada em lei", observand<l, ainda., que eMe aumento não Ie ver1tl.cOu
num. só ex.ercicjo, mas tol d1str1buido por quatro, 06 de 1978, 1m.
1973 e 1979, para não ret1l'ar, ex .ltnpto, os recuraos trlbutáJ108 desti
nados à União".

Na mesma Unha de radoc1n!o, e truto dos entendJmento. ha.v.1dos,
:propõe, agora., Dl81s uma. 10rma de me1hora.r os recur808 do J'PE e do
FPM (Fundos de ParUc1paç.ão d(),'!l &.tados e dos !duniciplol). ele
vando-se a alíquota de ambos de nove por cento PBl'& onze por cento,
com implantação gradual e progressiva. a pa.rUr do exercicio de 1981.
O IR (Imposto de Renda) e o IPI (Imposto de Proclutoa In<1uatr1a
Uzados) pasaa.rã.o a concorrer oom 'Vtnt.e e Quatro por cento. em vez
dos atuaJs v1nJte por cento, pa.ra a constitUição dOI FUnd06, mantk108
os dois por cento do Fundo E.spec1al.

Perseguindo o mesmo oDjeti"o - melhorar a aituaçio doa 14u
nicipios. propiclando-lhaA novos reeU1'808 -, algwnu daquelas Pr0
postas, cltando a tradição oonstitUd.onal republicana auatentavam
a vinculação do ,poder de lnaUtulr o itnpoato de tran.mlt.,ão à compe
tência da jur18dlção politJco~admtnt8trat1va em que ae locallsa o
lmóvel ob1eto da tribU.tação, hoje 1IUIertta. na. t»mpel:.êncla dos Eltad08
e do Diatrito Federal (Constltu1çio Federal, art. 23, ltem 1). EmboR
o imposto de transmJssão sala do elenco doi! tributos dos Estados,
estes serão beneficiados pela elevação do FPE na proporção antea
referida.

Estes os pontos báalcos considerados pelo r&1&tor du Propoatas
ao concluir por lhes apresentar substitutivo 1Dtegral, aallentando que,
se fossem a.provadas todas &li demais suge.atóes nelas contidas. "a
União passaria 8. não ter condições para atender àa obrlgaçõe& que
lhe incumbem. a não ser por meia de emJs.sõeB tlduc1ár1u, que ae
constituem no pior tipo de tributação, OJl'l9JB InjU&to em sua universal
incldêncla" .

Embora não aprovado o substltutivo de. Com1saão lna\.a le1'V1u
de base para. a ela.boração da presente proposição que tendo o mesmo
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objetivo esposado pelas Propostas que lhe deram origem, dispensa
maior jtLStlficação.

SENADORES.: Jarbas Passartnho - José sarney - Lomanto Jú
nior - Nilo Coêlho - Dinarte Mariz - Lenolr Vargas - Alberto
Lavinas - Luis Freire - Benedito canelas - Vicente Vuolo - Jorge
Ka.lume - Affonso Camargo - Aloysio Chaves - José Lins - Ber
nardino VIana - Moacyr Dalla - Sa.ldanha DerZi - Aderbal Jurema
- Eunice Miehiles - Alm1-r Pinto - Lourival Baptista - Militon
Cabral - Jutahy Magalhães - Helvídlo Nunes - Raimundo Parente
- Luiz Cavalcante - MurUo Badaró - Passos Põrto - Pedro Pedros
s1an - João Lm:.lo - José Ou1omard - José Caixeta - Tarso Dutra
- Gabriel Hermes - João Calmon - Leite Chaves - Agenor Marta
- Evandro Carreira - Gastão Müller -- GUvan Rocha - Dirceu
Carnoso - Eveláslo VieIra - Mendes Canale - Lázaro Barboza 
Alberto SUva.

DEPUTADOS: Ne:son Marehezan - Alberto Ho1'tmann - Ada.1
berto Camargo - - Adauto Bezerra - Adernar Pereira - Adhemar
de Barros Filho - Adhemar Ghisi - Adolpho Fxanco - Adriano
Valente - Adroaldo Campos - Aée10 Cunha - Afrísio Vieira Lima
- Alron Rios - Alair Pereira - AlMrico Cordeiro - Alcebíades de
Ol1ve1ra - klctdes Franciscato - Alexandre Machado - Alipio
Carvalho - Altair Chagas - Alvaro Gaudêneio - Alvaro Valle 
Amilcar de QueLroz - Angelino Rosa - Angelo Magalhães - Ani.s1o
de Souza - Antônio Amaral - Antônio Dias - Antônio Ferreira 
Antônio Florêneio - Antônio GOmes - Antônio Ma.zurek - Antônio
Morimoto - Antônio pontes - Antônio Ueno - Antônio Zachartas
- Altenir Werner - Ary Alcântara - Ary KffurI - Aroldo Moletta
- Ath1ê Coury - Augusto Lucena - Baldacci m:ho - Bezerra de
Mello - Bias Fortes - Bonifácio de Andrada - Brabo de Carvalho
- Braga Ramos - Cantídlo Sampaio - Cardoso de Almeida - Carlos
Chiarelli - Castejon Branco - Cesárto Barreto - Chrlstiano Lopes
- Christóvam Chiaradia - Cla.udtno Sales - Cláudio Ph1lomeno 
CláudJo 5trassburger - COrrêa da Costa - Correja Uma - CrlBtino
COrtes - Darcílio Ayres - Darey Pozza - Dario Tavares - DeLson
SCarano - Diago Nomura - Divaldo Suruagy - Djalma Bcssa 
Dj alma Marinho - Edll.sQn Lamartine - Edison Lobão - Emídlo
Percndl - Erasmo Dias - Ernani satyro -- Evaldo Amaral - Evan
dro Ayres de Moura -- Fernando Gonçalves - Fernando Magalhães
- Feu Rosa -- Francisco Benjamim - Franc1sco Leão - Franc.l.sco
Rollemberg - Furtado Leite - Genésio de Barros - 0161&. Jun10r
- Gomes da Silva - Guldo Arantes - Haroldo Sanford - Hélio
Campos - Hélio Levy - Henrique Brito - Henrique Turner - Her
mes Macedo - Homero santos - Honorato Vianna ..- Horácio Matos
- Ugo Mardini - Hugo NapOleão - Hugo Rodrigues da Cunha 
HumbertQ. SOuto - Hydekel Freitas - Igo Lo.sso - Inocêncio 011
veira. - !talo Conti - Jairo Magalhães - Jayro Maltoni - Joacll
Pereira - João Alves - João Arruda -- João Carlos de Carl1 - João
Faustino - Joaquim Coutinho - Joaquim Guerra - Jocl Ferreira
- Joel Ribeiro - Jorge Arbage - Jorge Paulo - José Amortm 
José Camargo - José Carlos Fagunde.s - José de Cast.ro Coimbra
- José Mendonça Bezerra - José Penedo -- José Ribamar Machado
- José Torres - Josias Leite - Josué de Souza - Júlio Campos -
Júlio Martins - Leite SChmidt - Léo Simões - Leur Lomanto 
Lúcio Oioni - Ludgero Raul1no - Luiz Roeha - Luiz Vasconeel1os
- Lygia Lessa Bastos - Manoel Novaes -Manoel Ribeiro - Ma.rão
Filho - Marcelo Linhares - Mário Btsmm - Mauro SampEUo - Me
nandro Minahlm - Milton Brandão - Moacir Lopes - Magib Halctel
- Natal GaJ.e - Navarro Vieira. Filho - Nelson Morro - Ney Ferreira.
- Nilson Gibson - Nogueira de Rezende - Norton Macedo - Nasser
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Almeida - OCtávio Torr.ecUla. - Odacir Soares - Odulto Domlnguea
- Osmar Leitão - OS8ian Araripe - Osvaldo Coelho - OsvEl.1do Melo
- Paulo Ferraz - Paulo Guerrll. - Paulo LustoJla. - Paulo Pimentel
- Paulo Studart - Pedro Carolo - Pedro Collln - Pedro COrrêa-
Pedro Qilraldo Costa - Pedro Germano - PrLsoo Viana - Ralael
Fa.raoo - Rau: Bernardo - &a.ymundo D1n.1z - Rezend~ Monteiro
- Ricardo Fiuzll. -Rob-erto Carvalho - Roberto Oalva.n1 - Rogério
Rego - Rómulo Oalvão - Rubem Medina - Ru·ben F1gue1l'ó - Ruy
Bacelar - Salvador Julianelli - 8aramago Pin.beiro - sebastião
Andrade - Simão sessim - Siqueira Campos - Stoe66el Dourado 
Telêmaeo Pom.:pe1 - Tehno K1rst - Theod.orlco Ferraço - 'I'úllo Bar
C€llos - Ubaldino Me1relles - UbaJdo Barém - V809(O Neto - Vicente
Gua.biroba - Victor Fontana. - Vieira da Silva - Vingt Rosado 
Vivaldo Frota - Waldnúr Belinatl - Walter de Pré. - Wa.nder1eJ
Mariz - Wlldy Vianna - Wilson Braga. - Wilson Falcão - Walter
de CMtro - Batista :Miranda - Francisco Castro - Maluly Netto
- M&l'l<Iel Gonçalves - Ruy SUva - Adhemar Santlllo - Aldo J'a
gundes - Aluízio Bezerra - Alvaro Dias - Amadeu Gearll. - Audál1Q
Dantas - Cardoso Fregapani - Ca.rlos AlbertO - Carlos Nelson 
Car106 santos - Cardoso Alves - Del Bosco Amaral - Edaon Khalr
- Elqu~sson SOares - Ernesto de Marco - Euclides 8caloo - lI'e.r~

nando COOlho - Franc1SC<1 IJba.rdonl - Freltaa N~ - B6llo
Duque - Jairo Brum - Jerônimo Santana - João Gilberto - Jorge
Uequed - Jorge Vianna - José Freire - Júnia Ma.r1se - LuiZ
Baptista - Mário Moreira - Nabor JünJor - Nivaldo Krüge.r 
Oct8eHio Almeida - Osvs.ldo Maeedo - Oswaldo Uma - Pacheco
Chave.<; - Paulo Marques - Pedro Ivo - Waldir Walter - Walter
Silva. - Alceu CoUares - A~uizio P&raguassu - Eloy Lenzl - Genival
Tourinho - oetúlio Dias - José Frejat - José Mauricio - MagnU4
Guimarães - MurilQ Mendes - AJcir Pimenta - Antônlo MoraiB
- Arnaldo 5chmltt - Borges da Silveira - Carlos Cotta - CarneirO
Arnaud - Da.so Coimbra - Edson VidJgal - Fel1ppe Penna - H&r
bert Levy - João Llnh.s.res - Jorge Ferraz. - Leopoldo Bessone
- LGuremberg Nunes Rocha - Lúela Viveiros - Luiz Leal - Márclo
Macedo - Mendes de Melo - Milton FIgueiredo - Rosemburgo
Romano - Rubem Dourado - SérgiO Ferrara - Tertuliano Azevedo
- Waloor Guima.rães - Antônio AnnibelH - Harry sa.uer - Ru,
eMo - Temistocles Teixeira.

Em virtude da aprovação, na sessão conjunta de 24 de setembro_
do Requerimento nQ, 699, de 1980 (CN), subscrlto pelo Deputado José
Carlos Vasconcelos (2). foI anexada à Proposta de Emenda à Constitui
ção nQ 88, de 1980, lida na sessão de 26 de setembro (8):

PROPOSTA DE EMENDA A OONSTITUIÇAO N,o 18, DE 1980

Altera disposlt.iVOl do Títalo I, Cap.ulo V, dA. COILIUtld
ção Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputad08 e do senado Federal, nOl
termos d<l art. 49 da CoJUltltuiçáo Federal, promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucIonal:

Ali. 1.0 - Os clispos!t1vOll da Constittllção Federal, abaixo enu
merados, p8BSam a vlger com as seguintes a:teraçôes:

"Art. 19 - ..................•.............................•

{2) DCN - se.Ao COnjunta - 25-9-80, pi,g. 2.m.
(3) DCN - 8eM&o eonJunta - 27-9-80, pt,g. 2.616.
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fi 2,0 - A União, mediante lei complementar e atendend<l a
relevante intCles~e social·; E."Conêmico na:lional, poderá conceder
l.sençóe8 de impostos estaduais e municipais, desde que a perda
de arrecadação decorrente sej a devidamente compensada..

Art. 21 - .. _ o ••••• o ••••••••••••••••• o ••••••••••

vm - produção, import.a.çã<l, circulação, distribuição ou
consumo de lubrificantes e combustíveis líquidos ou gasosos;

IX - produção, importação, distribuição ou consumo de ener
gia elétrica;

X - extJação, clrculacão, di9tribuição ou consumo dos mi
nerais do País, -enumerados em lei.

~ '.0 - Os jmpostos a. que se re:t'erem 08 n.~ vm, IX e X,
incidem, uma só vez, sobr~ uma dentre as operaçóe8 8.11 previstaB
e excluem quaiBquer outros tlibutos, sejam quats f<lrem a lua
na.tureza e competência, relativos às mesmas operações.

§ 8.° - O dlsposto no parágrafo anterior não exclui, todavia,
a incidência, dentro dos critérios e :imites fixados em lei federal,
do lmposto sobre a c!rcula~ão de mercadorias na operação de
dLstribulçào ao consumidor final dos lubriflcantes e combustíveis
liquidas.

Art. 23 - o •• _ ..

11 - operações relatl'.·as à circul~ão de mercadorias, reali
zadas po:" produtores, 1.ndust!1ais c comerciantes, imposto este
que incidirá sobre o valor total de cadll- operac;ão, que não será
cumu18Jtlvo e do qual se abaterá, nos termos do dtsposto em lei
complementar, o montante cobrado nas anteriores p!!lo mesmo ou
por outro Estado.

§ 5.° - A aliquota do imposto a que se refere o item n gerá
unitorme para todas as mercadorias nas operações internas e
interestaduais, e não excederá, naque:a.s que se destinem a outro
Estado e ao exterior, os llmttes fixados em resolução do senado.
nos t&mos do disposto ~m lei complementar.

ti 7.° - O imposto de que tra.ta o item II não incidirá sobre
as operações de produtos industrializados e outros que a leiindJ
car, destinados ao exterior, observado o dlsposto no t1na.1 do I 2.°
do art. 19.

Art. 25 - Do produto da. arrecadação dos impostos mencio
nados nos itens IV e V do art 21, setenta por cento oonst1tu1rã<1
receita da União e trinta por cento receita dos Estados, Distrito
Federal, Territórios e MuniclpLos.

§ 1.° - A receita. dos Estados, do Distrito Federal, dos Ter
rttórlos e dos Municipios a que se refere este artigo s-erá. dJstri
buida da seguinte forma:

a) quinze por cento a.o Fundo de Participação dos EstadO$,
do Dis..rito Federal e dos Territórios;
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b) quinze por cento ao Fundo de Part!clpa.ção doa MunlclploL

• J,° - A d18tr1bUlçáo aos Fund08 referldoa no JlI.láiratO
anterior será. feita com bue n& irea., na. população e no 1nVetlO
da. renda per apita, oonfonne pereentua15 e erltérioa tJxadol em.
lei complementar, que atrlb111rá ao Tribunal de Oontal da UD1Ao
o cálculo das quotas mensais de cada entidade part1c1pante.

§ 3.° - Do montante dOS reeUT!O! do Fundo de PartlclpaçAo
previsto na alinea a do I LO, aeuenta por cento serão dlstribufdOl
com todos os part1C1pantes e quszenta por cento com os Eatadol
e Territórios pertencentes às regiões Norte e Nordeate.

§ '.0 _ Para efeito de cálculo da percentagem destinada aos
Fundos de Participação, serão 01>servl1d06 os segulntell eritér1oa:

a) exeluir·se-á. a. parcela do Imposto sobre a Renda. e pr0.
ventos de qualquer natureza Q.ue, nos termos doa a.rtI. D,
1 1.0, e 241, I 2.°, pertence aos Estados, ao D2Btrito lI'ederal
e aos MuniciPios;

b) Ineluir-se-á a parcela correspondente às lsen06ea e Incen
Uvos f1sca1s ooneedid~ sobre 05 impostos a que se ftfere
o caput deate artigo.

Art. Z6 - Do produto da arrecadação do impoato a que ..
refere o art. 21 oonstlotuem receita dOi! Estados do Distrito FederaJ
e dos Municiplos:

I - sessenta por cento do produto da arreead&Çio do imposto
sobre lubrificantes e combustfveis liquidos ou gasoaos mencionado
no item VIII;

D - , .........................................•.
• ~ I ~ - .

m - ~ .
.. .. .. • .. • • .. .. • .. .. .. .. .. t ..

§ 1.° - A distribuição da. receita prevista no caput deete
artigO será. regulada. em resolução do Senado Federal, nos termos
do d1sposto em :el complementar, obedecendo e.oa aelUinte& m
tAr1oa:

a) .....•••...... , .•••.•......................•....•••..••••

') , , ,.

§ 2.° - ......•... , •..................... , .... , ..•.....••..

•••••••••• I , ••• ~ .

Arl 2.° - Esta Emenda entra em vlgor a 1.0 de Janeiro de 1981.

1adlftCl.9io

COmo é sabido, a Lei n,o 5.172, de 35 de outubro de 1988 
C6d1go TributArio Nacional -, Q.ue regulamentou a. Emenda CODl
Utucional n.Q 18, de 10 de dezembro de 1965, introduziu profundaa
modificações no B1stema TrIbutário Nadonal. Dando ênfase ao aspecto
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econômico, a Relorma Trlbutárla e1fminou e criou tributos; rema
neJou-lhe a competência; e mediante Fundos constituídos por par~

celas da arreeadaçáo de impostos federais, instituiu um s1stema de
transferência de recursos a Estados e Municípios.

TraIlSCQrrldo.s mais de 13 IUlOS. desde sua aplIcação, inúmeras
têm sido as críticas feitas ao Sistema Tributário Nacional. APropó~
sito, em 1968, a Secretarla de Economia e Finanças do Ministério da
Fazenda, tendo em vlsta solicitação do titular da Pasta, apresentou
no IV Congresso Naciona: do reM, realizado em Manaus, entre 24 e
28 de julho daquele ano, um estudo sobre os "Reflexo.!! da Reforma
Tributária de 1!/66 nas Finanças Estaduais", relacionando, entre ou
tras, as seguintes críticas àquela Refonna:

"a) excessiva centralização tributária em virtude de:

- redução do poder decisório dos Estados no Que se refere
à. capacidade de l.egislar no campo fiscal, 1:.<lrnando-os depen
dentes do Poder Central, e

- alargamento da CQmp.etêncla tributaria da. União, pela.
criação de novos tributos e absorção de outros;

b) elevação de grau de dependência. dos Estados e Mun1clpio.
em relação aos recursos transfertdos pela União, em decorrência.
da redução da capacidade própria de arrecadação;

cJ perda de autonomia na ges~ desses recursos em face
das excessivas vincu:açÕEs legais estabelecidas pela União; e

d) perda. da receita em conseqüência da utilização do reM
como instrumento de pOlítica eoonômica, a.través de lsençã.o e
incentivos fiscaIs. (Cf. Revista de Finanças Públicas n.O 336,
Rio, 1978, pág. 47.J

Embora alterações postertorcs tenham sIdo empnendIdu, no
sentido de reduzir as disparidades de receIta entre a Unlão e os
Estados e entre os próprios Estados, as distorções apontadas persLs
tem, comprometendo seriamente a sobrevivência do princípio federa
tiVO, consagrado na Constltulção brasllelra.

Alnda sob esse aspecto, registre-se, por oportuno, a recente aná.
Use realizada por eata Casa, na CoIn1s.são Parlamentar de Inquérito,
Destinada. a Apurar as Causas do Crescente Empobrecimento dos
Estados e MunIcípios, face ao Sistema Tributário Na.cional, oportunl~

dade em que critica.s aba1J8aàa.s foram emjjJdas, reforçando

"& conVicção de que as dlf1culdades financeiras das nossa.s
unidades federativas e de nossas comunas começaram a se
confIgurar desde a Reforma Tributárla de 1966, acentuando
se à medida. que mais se f.ez presente a vontade do poder
central, manietando na camisa. de força da dependência dos
Estados e dos MunIcípios dos recursos públ1cos provenientes
da arrecadação federal. E isto, por torça da exclusividade que
o O<lverno hderal se atribuiu na criação de novos impostos,
na estipulação de aliquotas, na concessão de 1ncentlvos 118
ca.ls. na anula.ção da. própria competência dos Estados e Muni
clpioa de arrecadar os impostos de sua competência. me-

R. Inf. !etil!. lro.illa a. 18 •• 69 }a••/_r. 1981 339



340

diante a cemce$ão, pela UnJão, de Isenções quanto a ta1I
tributos". (Cf. COnclusões da CPI dOS MunlcIplol, in DCN, 1,
de 5-12-79,)

Eléste, como se vê, optnlâ.o unânime Quanto aos IP'&ves problemaa
que afetam as finanças públicas estaduais e munlclpa1$, ~rrente.
da sistemática trlbutãrta v1gente.

Não há, pois, exagero algwr. em se afirmar que o eJtceMO de
centra.lIzação de compeetência tributárta. em poder da. União enfra~
Quec&u a autonom1a dos Esta.d.os e Munlclpi006. t,()rnand<H)S, por \alio,
cada. vez mais dependentes de transferêndas flnancelras federaiS,
especialmente os das regiões mals pobres do Pais.

Desse modo, entendendo que o 8lstema Tributário deTe aer 1n!
trumento lndtspensável pua se alcançar o obJetil'o po:lt1oo do
federalismo autêntico, a Proposta de Emenda à. Const1tuiçá<l, que ora
trazemos à consideração de DQSOOS pares, busca, antes de tudo, o
fortaleeimento doo Estados e Munlcipl06, ao restituir-lhea parte da
ll.utonomIa financeira..

Cumpre observar, de inicio, que, com a presente lnlclatlTa, n~
temos os signatários a. pretemão de introduzir alters.çóe8 que modi
fiquem substancialmente nosso s1stema de dLser1m.inaçáo de rendaa,
rna.'l, conforme ressaltamos anterlormente, de restituir aos Estados e
MunICÍpios parte da autonomia financeira, obletlvando a um.. cUts
tribuJçâo mais equã.nime daa reeeitaa públlcaa. Na l'erdade, tala alte
rações requerem a ocorrênCia. de amplos debates, com .. partlc1paçAo
efetlva de todas as forçu vivas da. sociedade, o que, ao nouo ver,
só seria. possível mediante a. celebração de um. novo paclo .aoclal.

Ne&8e oontexto, iniciamos por propor a}te~ões no 12.° do arl19.
no sent1do de que as perdas de ~ita decorrentes de 1sençôea de
impostos eataduah e municipais sejam neeeesartamente compenadaa.
Importa ressaltar Que não hã, de nóSSa parte, qualquer ""lItrtçáo DO
que .se retere à concessão de tais isenções, em especlal quando te
trata. de atender a. 1'i!le'lantes interesses soe1al1l e econômlCOll. Toda.
via, entendemos que, por representarem slgn1ticatha Baniria nu: Já
combalIdas finanças das entIdad~ .po.lítIcas autônomas, oompete à
União, que congloba em seu poder financeiro a ma1a importante
pa.rcela doa tributos, oompensar aft peIda3 de a.rreeadaçio.

As alterações lntI'Oduzidu no art. 21 visam basicamente retomar
a feda(:âo constante da Carta de 1967, quanto aos atuais itena VIU e
IX que, em DOSsa proposta, correspondem aos itens vm, "IX, X. Da
mesma tonna, retomamos o.s .. 5.° e 6.° çaQuele Elltatuto superior,
adItad<l.'l com a. numeração de 11 7.° e 8.° A razão !undamentlU da.
alteração consiste em re1nst1tu1r a. cobrança. do ICM &obre combus
tivels e lubrtficantes, na. sua. d1st.rl.bulÇão ao consuml.dor final. Enten
demos tratar-se de medida que, em seus efeitos, há de resultar no
1ortaleclmento da capacidade financeira dos Estados e Munlc1ploa.

C<Jm relação ao art. 23, a. propolta cuida de inserir J'elTU. no
item II, no sentido de garant\.r a 1n.c1dêncIa da aU~uota do IOM: lObre
o valor total de cada operação; e no I 7.0, no sentido de compatibI
lizar sua. redação com o disposto no I 2.° do art. 19.

No que pertlne ao I 5.° do citado art. 23, intentamo. retomar a
redação da Constituição de 1967, ellm1nando a. excluslvld&d.e da lnl
e1a.t1VB. da. resolução em que aeri.o flx8.das L!l aliquaw máx1ma.a
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que fneicUrão sobre as ope-raçôes internas, interestadua,1s e de expor
~ção. Indubitavelmente, é o Senado Federal o foro competente para
as decisões que digam respeito às Unidades Federadas, posto que
compóe-se de representantes que cuidam dos interesses dos Estados
enquanto Estados. Daí porque entendermos não poder essa Casa ficar
prtvada de iniciativa desse caráter.

As alterações do art. 25 envolvem os 6eguintes aspectos:

.> elevam de 18% para 3{)% a participaçáo dos Estados e Yunl
clplos 00 produto da arrecadação do imposto sobre a renda e pro
ventos de Qualquer natureza e do Imposto sobre produtos industrla
:lzados, com a. eliminação do Fundo Especial;

b) mantêm os atuais critérios de distrIbuição do Fundo de partl
clpaçáo dos E8tados (FPE) , contorme estabelecido na Lei n.o 5.172/66;

c) elevam de 2[}% para 40% o percentual do FPE desttnado k
Reserva Especial dos Estados do Norte e Nordeste, prevista no De
crero-:Lei n.O 1.4341'15;

d) eliminam totalmente as vtncula~õcs na aplleação do.!! recur!KlS
dos Fundoa de Partlc1paçilC: e

e) estabelecem que o cáleulo da pereentagem destinada aos Fun
dos de Pal'ticipaçào seja efetuado com base na receita virtual (receita.
efetiva mais incentivos concedidos pela União. à conta do IPI e IR).

Importa. acentuar, de início, que a maIor pa.rt~cipação dos Estados
e Municípios nas :re<le1ta.s federaIs não deverá ser entendida como
dádiva. g{!nerosa. da União, mas resulta de impertosa necessidade
para. sobrevivênc1& dos próprio sistema federativo. Nesse sentido, a
partiCipação das entidades politica.s autônomas, em W% da receita.
do IPI e do IR, repre.senta, antes de tudo, uma divIsão mais justa
das fina.nças públicas, rr.elhorando, sobretudo, a situação financeira
daquelas entidades, sem a.balar as receita.!! da União. A título de
llustração. registre-se que a elevação de 20% (computado o per~ntual

de 2% correspondente ao Fundo Especial) para. 30% implica na
redução das disponlb1ll.dades da União, na rubrica Receitas Tribu
tárias, em cerca de 5%.

Nesse passo, cumpre observar que a Iniclativa, nos termOfl pro
pOStos, atenta. l)ara o fortalecimento da. posição ftnaneeira dos Esta
dos e Munieípios mais PQbres e, de conseqüência, para a mmimização
das d1spa.r1dade.'3 reglonals de renda. Com efeito, de acordo com
sJmulaçõe& efetuadas, eom base nos valores efetJvamente transferidos
aos Estados, Ten:1t6rlos e Distrito Federal, no primeiro trimestre de
1980, verificamos que o acréscimo de 10% (na partiCipação na receita
do IPI e m) resulta. em ganhoo plU'a todas as regiões, notadamente as
do Norte e Nordeste do Pai.s, O quadro a.L:llante 1nseJido evldencla,
em termos percentuais, os ganhos das regiões.

Cabe res.saltar que a presente Emenda Constitucional incorpora
as reivindicações dos BecretãrIo.s da. Fairends. ou ~nanças do Norte
Norde6te, oontxlas em documento de 23-10-79, dirigido ao SI:. Ministro
de. Fazenda, referendadas no documento "Medidas de Politlca de
Inr.eresse do Desenvolvimento ào NOJ'de.ste", que "retrata a posiçáo
da. SecretarIa Executlva da SUDENE e dos representan~ de todos
os Gol'erno& estadl,;a1s do Nordeste, reunidoo na oode da autarqUia
regional, nos dias 2S e 26 de fevereiro do corrente ano".
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QUADRO COMPARATIVO DA PARTICIPAÇAO
POR REGIAO NO FPE

1.0 tr1meatze de 1980

Fundo de Pariiclpaçio dOI .-..s.

REOIOES Atual (A) Simulado (B) V8Itaç1o '"aiA

Norte 1.915.860 2.894.684 51.09
Nordeste 6.381.206 9.083.173 'Ü,M
Sude.o;te 1.440.'191 1.6!9.872 11,82
Sul 973.557 1.194.1)49 22,15
Centro-Oeate 806.218 950.615 17,91

Bras1l 11.517.632 15.'762.396 ~,85

FONTE: ., Secretaria de Economia ~ F:lnanças do MJ'.

}) Tribunsl de Contas da. União.

It de observar que, para cálculo dos valO%l!S eonstantee do quadro
supra, não se :eva em conta a receita virtual do IPI e m, assim
entendida a receita efetiva mal.s as Isenções e incentiV05 lL8caJI
concedidos à. conta de88es lmpolltos. ora, não é dlticll pereebeT que,
quando a União concede isenções e lncentlv05 fiscais de tributos de
sua própria competência., de cuja receita partic1pam as entidadel
menores, sem compensar as diterenças, está privando aquelaa enti
dades de reoeitu a que têm direito por imperativo cons~tuclOD&L
por !BSO, a cláusula. que oonsta. da. al1nea b do I 4.0 da art. 25 tnaere
relfl'lUl, no sentido de que o cálculo dos valores a. serem trans.fe11d08
ool1.'lidere a receita virtu&l.

A par das medidas de ordem financeira, importa. deataca.r u
providêneta.s relaelonadu com a total eliminação daa vInculaç6ea na
aplicação das receitas orlundM dos fundos de parUetpaçio. Tala pro
vid~nclas, sem dúv:lda. guardam perfeito ajUl!ltamento com a. l1nh&
tikJaólica que proclama, como can<Ução para 8Jtingir a autonomia
politica, a autonomia nas deei8Õe$ de aioea~ de :recuraoa.

Finalmente, quanto ao art. 26, julgamos de todo oportuna. a ret0
mada. do texto de 1946, no que ooDcarne à elevação do pereentual de
partIcipaçio dos Estados, Municipl06 e Di8trito Federal na receita
do Imposto sobre LubrlficlUltea e Combwst1veta LiquidOl e GUOIOI.
Trata-se de medida que, Bem dúvida, se adequa perteltamente 10
contexto da. proposta de fortalec1mento das tinanÇ&ll estaduala ti
munlc1pals. Na verdade, indispensável se 008~ a eJevaçio do
niveI de caixa das coletividades menores, face a08 inÚDleroa e CJ'eI
centes encargos com que se defrontam.

Também aQul, a proposta cuida, no I 1.0, de desv1ncular o nce
bimento das parce"as que competem a. cada entidade de prévia apre
sentaçáo e aprovação de plano de apllcação. As razões, entendemo-laI
devidamente ju&t1licadaa em PUlO anterlor.

Cremos que o conjunto de medlda.s ora propoato, voltada fundIL
mentalmente para a. atenuação das d18parldades regionaà de renda e
das dificuldades financeiras doa E8tados e MunJc1plO41, peJas .uaa
elevadas repercu&SÕeS de cará.ter tlnance1ro, eeon6m1co e llOcial, deva
merecer a acolhida dos UWltres pares.
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'l'EX'l'O AT1lÁL 'l'UTO PROPOSTO

1- ..

41)

".\rt, 1t - .

a) .

- ~ , *.m

u - .

e) .

11) .

11.· - ..
t 2,- - A 'trnlio. Jned1&nte let com

plementar 11 atenden~ a releT&nte jD.

te_ social e eCODOmlco naciOnal.
poderá concel1er lllenç6e1l de lmpoetos
eat&dualll 11 nlUnlcJPaJ.s. desde que to
perda de arrocada.o;lo decorrente eej..
devlda1t:1ente eompenaada.

Art. 19 -.. Techdo .. Unl.io. aos
Bat&d.oa, ao DUtrlto Pe<1e:al e aos MU
D1clpI08l:

I _ \.nIItltu1:r ou toumenw trIbuto
_ que Ir lei o IllItabllleça, reualva
4CII 08 ca.- prev1ltoll neeta conau
tulQlo;

n - lIIItabeleoer llmitaç6ea ao trll.
filiO de peMOU ou mercado:1aa por
me~o de trlbutofl lnterlllltaduaj,a ou iIl
tennunlclpa1a; 11

m - l.nst~tu1r lmpoe1xlB IIObre:

11 o patrtmônto. I renda ou 08

un1~ ma dOll OUtroe;

b) ()6 templos de qualquer culto:
~) o patrimÔnio. a rend.s ou os

IIIll'Vlços doe parU<108 polttlOOll e
de 1nIIUtu1ç6e1l de educaçAo ou
de lMiatênCla IIOClat, ob8erV1l
do5 oe requllllt06 da lei; e

11) o l1Yt'O. o Jornal e 08 J)erl6(tI
cos. UlIlm como () papel d.tl
nado li. eu.. lmPreaio.

• 1.· - .
• %,. _ A UnlAo. me(tlante leI oom·

Plerne:ltal' e atendendo a relevante In
teJ'9lle .so<:J.al ou econômico nacIonal,
poderf, conceder 1BllnçOee de 1mpolltoll
llIItadua1s e munl.clpaa.

Art. 21 - CCmpete • UnlIo 1.nBt1-
tuir impostos IObre:

r - .
D - ..
m - .
IV - ..
v - ..
VI- .

vn - .
VIU - Prod\~çl.o. IInpol'taÇio, ('iT

culaçA.o. dllltrlbuIçlo ou conawno de
lub:1!Icantee e comblDtinlll liquldoe
ou~ e (te eneriJ,a 4l;étrlca, lmpoll
to que lne1d1ri uma !IÓ "1115 80btll qual
qUllr d_ ope....ções. ll.l:cluUla • lnl:'l
denel.. de outro tributo IODre e1tlI; e

IX - '" extraçAo, .. clrc1.ü~, a
l11strtbulÇll.o ou o CODll1.UIlO dOII m/.nll
rals 110 Pafa enumerados em let. Im
poeto que iIleldlrã uma Vll:Z IlOlml qual
quer d_ opel'llo~,obervaao o cIa
PG'to no flneJ 110 Item anterior.

Art.::ll - ..

1 - .

U - ..
m - .
IV - .
V - .
VI - .
VIl - ..

VUI - produçio. ImportaçA.o. clr.
culaç&o. dletr1bulçio ou COnllumQ de
lubriflcant.ea e combWltfvets lIQlItd08
ou gIIllOIlO!;

IX - p~:1uçio. lInpo~l.o. I1lml
buiçio ml coneuroo de enerata ei6ttlca:

X - extra.çio. clreuJaçlloo. d18tr1'Oul·
1;&0 ou consu.mo do.! m1neraLs do Pala,
enumerados em lei.

11,- - .

11.- - .'3.- - .
1 ..- - .
15.,- - ..1"-- .

• 1.-- .
• Z.- - .
13.· - .
t 4.- - .

• 5.,. - ..

11,- - .
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Art. 23 - Compe~ aos Eatadoe e
ao D\3tr1to hdend maUt\ili' bnpoBto&
IIObre:
1- .

U - operaçOee relativas à c1rl.luJa
çlo de mereadort....~M por pro
d~toree. lnduatr1a1a fi comerclantq,
Unpollt06 que nlO IIIlrla cumuJativoe e
doe quais ee abaterá, nO!l termOl do
dlspoeto em lei complementar. o mon
tante cobrado IlJIIl anterlol'ClB peJo mes
mo ou por OUW Jl:IIt&4o.

t 1."- .
• 2..-- .
t 3.· - ..
• 4.- - .
• 5.. - A lLl!quota do 1m,poato a

que se :refere o item. fi seri. unlfonr.e
PI\:ra todu u metcadorl.. nu opera
00elI lntemae e lnterelltadua1l; o se
nado l"eden.l. med.\a:nte reaoluçio to·
mada por lD1c1atlva do PreIJ\dente da
~bUca. fam as aJlquotaa mú1
mas p~ u operaçOea Internas, M UI
tetestlrduals e .. de exportallio.

• 8.· - ..
, 1.- - O Imposto de que trate. o

ltem II n&o lneldtrã 8Cbns .. operaQ0e8
que dll8tJnem ao uterlOl' produtol In
d\Ultrla11zadOll e outros que " lei 1n
dItar'.

la.· - ..
.ut. %5 - Do prodUto da arrecadA

oAo doa ImJlOlltoe menolol1o\dOll DOI
lteJ18 IV e V do art. lU. a Unllo dia
trlbutm Vinte por cento na forma se·
IUll1te:

I - DOY& por cento ao l'\u14o de
PQ'tI.clpaçllo dOll Batadoa, do Dlal;rtto
Federal li Temtórloe;

D - nove por cento ao Pundo de
Partlc1p&l41o doe MuIl1c1ploe: e

m - doa por cento ao P'undo D
peolll1. Que teri 8Ufo apllcaçAo regula'
da em le1.

'I'BXTO PBOPOI'l'O

• 7.- - 011 1mpoetol Ir que., refe
rem os jtej:W vm. IX e X lJI.elc1em.
\Una só vea. eobre uma dentre .. oPe
raç6ee ali p:rel'Utu li lQc1uem ~uaa.

quer outroll tr1butotl, llIJam quaJII f~
rem. a sua nsmr- li com.pettnota, no
lt.tl.~ ... meemu o~:

t a.- - O dIspoeto no~o _
tenor 1110 exclui. todavia, a lnc1d'n
ela, dentro doa cr1tér1D1l e llJll1a. flq
doa em. lei federal, do Im.PDIltO .abre •
Cl:rcuJaoAo de mercadorlu nA opem
çio l!e l!1.Itrtbulçl.O ao COn.swn\dDr tt
DIU doe lubrlfican* e C01l:lbultfvew
lIquldoa.

A.rt. 23 - ..

U - operao6ee relata.,.. i ct.nntla
çlo de mercadoria, ree.1\adN por PIO
dutoree, lnd1.llt:r1t.U e comerc1an""
1Jl:lpoeto este que 1Dc1dlri .abre o 0
lor total de cada opert.çlo. que nIO
8eri. cumuJe.t1vo e do qulo1 .. abloter6.
Doe term.1lII dO d\SpOIto em lei com
plementar. o montante cobndO 110M
IJJt&1Dr11lJ peJo meIIJnD ou por outro
BIrtt.do.

1 L· - .
• 2.- - .
• 3.- - .
• 4,. - .

I S.- - A. lL1(QUQt& do impoatiO a
que se refere o Item IJ eer6 un1f~
p"ra toda8 as mercadorlu lllLlI opera
o6ee Internaa e lntereet6dulll,. e Dto
excederá. lllIQueJu Que .. d..t1nem •
outro J!:lltal!o e ao ezterior, DIl umt_
t1%adoe em relIOluçio do 8ent.do. nllll
termos do dtSPOIIto em lei COJn»1&
mentIU'.

16.· - .

• '.- - O 1mpoeto de Que trl't& «'
item. n 1110 lncJ.cl1m eobre as opera
06es de Produtoe lnl!uatrllo1\zt.dOll •
(lUtroll que e, lei Indlca:r. deet1nadOl foO
ftte:r1o:r. ob8e:rVado o d1Qloeto no nn.1
elo f 2.0 d.o ut. 19.1"- - ..

Art. 2S - Do J)l'Oduto de~
410 doa 1mpoatoe mencionam. rJOlI
Item IV e V do art. 21, _cene. l)OJ'
oento conetltulrio receita da UIl1Io ti
trtnta por cento receita doe JIiIItadOlI.
Dtstrl.to Ped.ertJ., Terrt.t&-to. • MunI
oiPloa.

t 1.° - A ~tt. dOI B:etadolI. do
-rn.trlto Pederal, doe Terrltór10ll • dt't
lIlunl.elp1011 .. que se mere eete an1IO
~ d1atrlbuldll de 8Ilr\11nte forma:

..) quinze por cento ao Pundo de
Pa:rttclpe,çlo doe JlltadDll, do Dia
trlto :Pe4eral • dOa nrrttór\aa:
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TEXTO ATUAL

I 1.° - A apllC&Q&o dOll fundos p1'e
vtstos DOII Itens I e n sem regulada
por leI !e<1eral. Que inewnblrá o Tri
bunal de COntas dU UniAo de fazer o
cl\leulo daa quotas estaduais e munl..
clpala. fiClmdo a sua entrega a d~

pender:
a) da _provaçAo de programas ele

apllcaçAo elaboradOll pe101J EB·
tadOli, Distrito Federal e Munic!
pios. com base nas diretrizes e
prlotldadel!l estabelecidas pelo p()
der ExecutIvo federal;

b) da l1.nculaçAo de recurlllOlJ pró
priOll, pelos Estados, pelo Distri
to "elleral e peloe MunlclplClll,
para: execuçAo doe programas el·
tadOlJ na allnea lo;

e) da transterênc1a eteUVI., para os
JI:lItado1\, I> Distrito .Federal e os
MUn.1clpIOB, de encargos execut.1
vos da unl&o; e

d) do recolhimento dos Impostos
federais a.rrecadll'doll pelos DlQ.
dOll, Pelo DIstrito Fedoral e Pe
los Munlclplos, e da Uquldaç\o
das diVidas d_ ent1dad811 ()u
de seus órgios de admtn1straçlo
Indi~ta. para com It. UnlAo, In
cluslve as oriundas de pre8taçao
de ~tla.

I 2.0 - Para efeito de cálculo da
percentagem destinada aos tundos de
particlpaÇAo, exclulr--se-~ a parcela do
imposto de .-enda e proventos de que,l
quer natureza que, nos termos d,0Il
artigos 23. § 1.0. e 24. § 2.°, perten.ce
aos Estados e Município&

Art. ZfI _ A UnlAo diatrlbulr6 lWII
EBtadOll, ll.O Distrito Plederal e aos M:u
niclplos:

I - qUarenta por cento do prod1!to
da arrec8dllç,lo do uoposto sobre lubri
ficantes e combuSt1vels liquidas ou
ga80808 Ihenclonado no Item VIII do
artigo 21:

n - .
DI - .

I 1.· - A dlstr1bulçAo Berá f81ta !los
termos de 181 federll1, que poderá d1s
por sobre a forma e OIJ fina de apl1<:la
çll.o dos recurlllOlJ distrlbuldoe. confor
me os BeiUinte8 critérios:

a) .

b) .

• 2.- - .

TEXTO PRoPOSTO

b) Q.u1nZ8 por cento ao Fundo de
Partlclpaç&o doe Municípios.

I 2.D - A di8tr1bulçll.o aos fUndoa
reterldos no pari.grafo anterior se~
feita com bll8e na fu'ea. na populaçr.o
e no Inverso dl!l' renda per caplt.a, con~

forme percentua!lll e critérios fixados
em lel complementar, Q.ue atrlbulr~

ao Tribunal de COntas da União o cál
culo das quotas mensais de cada. enti
dade participante.

• 3•• - Do m()ntante dos reeursOll
do Fundo de par1;lclpaçr.o prevteto nlt
alínea a do § 1.°, sessenta por cento
eerio di8tr1buidos com todos os parti
cipantes e qUBl'enta por cento com 011

EBtadoa e Territórios pertencentes ê.s
reglOes Norte e Nord8llte.

• 4,D - Para efeito de cl\leulo da
percentagem delltl.nada &Os fundos de
particlpl!l'Çll.o, serão observados 08 lJe
gulntell critérlolll:

a) excluir-se·' a parcela do Impos
to sobre a !tenda e proventos de
qualquer natureza que, nos ter
mos dos artll. 23, f 1.0, e 24, f 2°,
pertence aos Estados, ao Distrito
Federal e a()s Munlciplos;

b} Inclulr-se-~ a pRrCela correspon
dente às ,""enç6es e Incentivos
f1ecB'ls conCedidos sobre os Im
postos a q1.te se retere o caput
deste artIBo.

Art. 26 - Do produto da arl"ElCada
çAo do imposto a que se refere o art.
21 constituem receita dos Eatadln. do
Distrito l"ederal e dos Municípios:

I - lI_enta tIOr cento do produto
da arrecadaçll.o d!) Imposto sobre lubrl
nCllIltes e combustívelll 11quldos ou
gasosos mencionado no item vttI;

n - ..
m - .
I 1.0 - A dlstribuiçAo da ~lta

prevista no caput deate artigo sen. re
gulada em resoluçio do Senado Fe
deral. nos termos do disposto em lei
complamentar. obedecendo aos seguin
tes critérios:

a) .

b) ...•••....••.......••••...........

• 20· - .

DEPUTADOS: José Car1(Js Vasconcelos - Paes de Andrade 
IranUd() Pereira - Cristlna. Tavares - Evandro Ayres de Moura
- Theodortco Ferraço - Artenir Werner - Dl"aldo suruagy -
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HeItor Alencar Furtado - Ma.reu8 Cunha - Gtlson de Barros - OCt&
eUio Queiroz - PeIxoto Fllho - José R1bamar Machado - Oswaldo
IJma - HorácIo Ortlz - Israel D1u-Novaes - Airon Rios - D6110
dos santos - Mauricio Fruet - Osvaldo Macedo - Fel1ppe Penna
- Furtado Leite - Edaon Vldigal - Pimenta da Veiga - JO&é Carlos
Fagundes - Osvaldo Melo - Brabo de Carvalho - MIlton Brandão
- Walmor de Luca. - Wa,lber Guimarães - liturtval Naae1mentn 
Airton sandoval - Angelo Magalhães - Bonifácio de Andrada. 
NllBon Gibson - Osmar Leitão - Cardoso Alves - Murilo Mendes 
Albérico Cordeiro - Gerson Camata - Nosser Almeida - Nabor Jil
nior - AnisIo de SOuza - Hugo Napoleão - Tertuliano Azevedo 
Paulo Borges - Walter de Castro - ltloar Guazell1 - Mendonça Neto
- Jorge Arbage - Magnas Gulmariea - M8Jloel Gonçalves - F1guel
redo Correia - Genlval Tourinho - Claudino salea - Carloa sant.'
Anna - Carneiro Arnaud - Freitas Nobre - Rosa Flores - T0110
Ba.rcellos - João Alberto - Audálio Dantas - Jorge Vianna - Iram
Saraiva - João Llnhares - José costa - Marcondes Gadelha 
Marcelo IJnhares - Aldo Fagundes - Pedro Ivo - Juarez Furtado 
Benedito MateUio - Leopoldo Bessone - Hélio Duque - carloa
Balllto.s - Wilson Braga - Epitáclo Cafeteira - Haroldo Banforcl
- Fernando Cunha - Roberto FreIre - Oswaldo Coelho - Alceu
Collares - Inocêncio Oliveira - Fra.ne16CO Pinto - Henrique Eduar
do Alves - Alberto Goldman - Arnaldo 8chm1tt - Modesto da
Silveira - Jackson Barreto - Jo81as Leite - Milton ngue1redo 
Carlos Wilson - João Carlos de CarU - Antônio Morala - A1rWD
Soares - Mário Frota - Paulo Lustosa - Renato Azeredo - Mal&
lhiea Pinto - Adauto Bezerra - DJalma Marinho - CéUo Bor:la 
Alcir Pimenta - João Cunha. - Adhemar Sant1l1o - Mendes de
Melo - Cardoso Fregapa.n1 - Harry Saner - Jüllo CoBtam1lan 
lO de Araújo Jorge - ~lso Carvalho - D!&lma Besaa - Blquiuon
Soares - Adhemar de Barros Fllho - Wlldy Vianna - Bebaattlo
Rodrigues Jr. - Augusto Lucena - Flávio Chaves - Ma.c Dowell
Leite de Castro - Francisco Castro - Raymundo Urbano - car10ll
Chiarelli - Edgard Amorlm - Jorge Moura - Jílnia MarIIe - Da
niel S1lva - Henrique Brito - Ludguo RauIIno - Carloe: Cotta 
Jorge Gama. - Ernesto de Maroo - Ruy Côdo - Márto Ka.to - J0e6
de Outro Coimbra. - Paulo Marques - Edilson Lamartine Mendes
- Natal Gale - Fernando COelho - Paulo Pimentel - Hugo Mar
dinl - Francisco Leão - Adalberto Camargo - Qet1ÍI1o Dias 
Mário Stamm - José Amorim - FranclBoo Benjam1m - Mário :M0
reira. - Ath1ê Coury - Luiz Bapt1Bta - Arnaldo Lafa.yette - Alc1des
Francl.aCSlto - Odulfo Dom1ngues - Pa.ulo Guerra - Paulo 6tudatt
- Victor Fontana - Jorge Paulo - CaBárto Barreto - Alceb1adea
de Oliveira..

SENADORES: Marcos Freire - José Richa - Teotônio VUela 
Pedro Slmon - Orestes Quéreia - Roberto 8a.turn1no - NelJOn Car
neiro - Humberto Lucena - ltama.r Franco - Ja1aon BarreUl 
Gilvan Rocha - Affonso Camargo - Henrique santillo - Ada1berto
Sena - Hugo Ramos - Lázaro Barbosa - Franco Montoro - Tan
credo Neves - Passos Pôrto - Ou.nha IJma - RaImundo PareDte
Mauro BeneVides - Henrique de La Rocque.

n - Comissão Mista

De acordo com as indicações das Lideranças, ficou assim constituí
da a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria (4):

Pelo Partido Democrático Bocial - senadores Helvfdio Nunes,
!.omanto Júnior, Bernardino Viana., lorge Ka.1ume, Lenotr 'Varpa,

(') DCN - s-&o (lonjunta - 20-9-84. N. 2.lI53.
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Luiz Freire e os Srs. Deputados Adhemar de Barros Filho, Alberto
Hottmann. Claudino Sales, Evaldo Amaral, Igo Lnsso e Milton
Brandão..

Pelo PartJ.do do Movtmento Democrático Brasileiro - Senadores
Itamar Franco, Cunha Lima, Pedro Simon, Leite Chaves e OS Srs.
Deputados Antônlo Russo, Nivaldo Krüger e Jua~z Furtado.

Pelo partido Popular - Senador Affonso Camargo e os Srs.
Deputados João Unhares e Jorge Moura.

A Comissão Mista foi instalada a 23 de setembro (5), eleitos para
a Presidência o Senador Itamar Franco e para a Vice-Presidência o
Senador Jorge Kalume.

Foi designado Relator o Deputado Alberto Hoffmann.

Na 2. reunião, em 6 de novembro (6), foi comunicada a indicação
do Senador José Richa e dos Deputados Francisco Rollemberg, Feu Rosa,
Gomes da Silva, Marcus Cunha, Audálio Dantas e Leopoldo Bessone
para integrarem a Comissão, em substituição ao Senador Cunha Lima
e aos Deputados Claudino Sales, Evaldo Amaral, Igo Losso, Nivaldo
Krüger, Juarez Furtado e João Linhares, respectivamente, anteriormen
te designados.

A Comissão aprovou o Parecer do Relator, favorável à Proposta de
Emenda à Constituição nQ 86, nos tennos do substitutivo apresentado,
e contrário à de nQ 88.

nI - Parecer

PAREOiat N.U 248, DE 1980 (ON)

Da Comissão Mista, incUblbida de (luminar e emitir
pareeer sobre as PI'opostas de Emenda à Constituição n.us 86
e 88, de 1980, gue "alteram os a.rÚl. 19, 21, 23, 24, 25 e 26 da
Constituição Federal" (7).

Relator: Deputado Alberto Hoffmann

Relator das Propostas de Emenda à Constituição de n.Os 16, 20,
21, 22, 23, 24 e 25, de 1980, que visava alterar a sistemátlca tributária
nacional, por via de emendas aos arts. 23, 24, 25 e 26 da Constituição,
optamos por substitutivo que representasse denominador comum das
alterações aceitáveis.

Arquivada a matéria por decurso de prazo tomou o Sr. Senador
Jarbas PassarInho como ponto de partida aqoole substitutivo, para
elaborar nova proposta, declarando in fine, em sua Justificação.

"Embora não aprovado, o substitutivo da Comissão Mista
serviu de base para a elaboração da presente proposição que,
tendo o mesmo objetivo esposado pelas propostas que lhe deram
origem, dispensa maior justificação."

(5) DCN - S. II - 7-10-80. pé.g. 5.300.
(8) DCN - Sesslo COnjunta - 4-12~80. PAg. 3.644.
(7) DCN - Besskl COnjunta: - 14-11-80. pl\g. 3.306.

Bep. BCN - sessão COnjunta - 22-11-80. p'g. 3.474.
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Assim, a Proposta de Emenda n.O 86/80 altera. os artí8. 23, 24 • 25
da Constituição, proporcionando, caso aprovada, u seguintes modi
fIcações:

"1.°) altera a aliquota do FPE, aurnenta.ndo a partic1paçio
dos Estados, do Distrito Federal e Territórios na arrecadaçio do
Imposto de Renda, e no Imposto de Produtos IndUStrla11ZadOll,
de 9% para 11%;

2.°) majora, da mesma forma, de 9% para 11" a percen
tagem a que têm direito 08 MunIcípios (FPM);

3.°) transfere para o elenco tributário dos MunIcipios o
ImpostQ sobre a Transmissão de Bens Im6veill, tanto O 1ne1dent.e
sobre as trs.nsações inter vivos como sobre as transfertnc1al
causa mortis. o produto da arrecadação deste imposto pertencerá
ao Município em cUJo territórIo esteja situado o imóvel;

4.°) altera o sistema da d!$trtbuição do JCM - Imposto de
CIrculação de Mercadorias - dos Estados aos MunIclpIOlI, eata
belecendo que a parcela de 20% pertencente a estes lilttmot IeJa
creditada de acordo com OS seguintes critérios:

I - dois terços, na propo~ão do valor adicionado nas ope
rações de circulação de mercadorias realizadas em seus terrttór1ol:

fi - um sexto, na proporção direta de seus terr1t6r1011:

111 - um sexto, na proporção direta. de sua popula.çio;

5.°) procura definir melhor a reee1ta pertencente aos Bat&
dos e Municípios proveniente de imposto de renda descontado
na fonte no pagamento a servidores e de rend1.ment08 de seua
titulos de divida pública."

Determina a Proposta, ao final, no art. 2.0, que "0 &umento da
partJcipação dos Estados, do Distrito Federal e dos Mun1clpI08 na
diBtribulçâo previata nos itens I e D do art. 25 da Conat1tulçáo
Federal será 1'e1to à razão de um por cento, no exercicio de 1981,
meio por cento no exercícIo de 1983 e meio por cento no exerc.fclo
de 1984",

Anexada ao processo legislativo a Proposta de Emenda to COna
tltuição n.O 88, de 198G, cujo primeiro signatário é o Sr. Deputado
José Carlos Vasconcelos, passemos ao exame de seus obJetlvo.s:

1) Determina que a perda de reee1ta dos Estados e MunIclplo.,
em decorrência de isenção ooneed1da pela União, com amparo DO
I 2,0 do art. 19, se3a devidamente compensada.

2) Admite, dentro de critérios e llmites fixados em lei federaJ, a
incidência do 10M sobre lubrlt'1cantell e combustIveLl UquldOl, na
salda para consumIdor final

3) Exclui da limitação da resolução do Benado Federal a a1JQuota
interna do IOM.

4) Determina que a perda de receIta do 10M decorrente da !mu
nidade na exportação de produtos lnduatrtallzados ou d6 aençlo
concedida por lei (federal) para & exportação de produtos DIo 1Ddua
tria1lzados seja devidamente compensada.

5) Eleva o percentual de participaçio dos EetadOl e Mlm1cfp101
nas receitas do IR e do IPI, de 20% para $0%. Eleva o FPE de 9
para. 15%. Eleva o FPM de 9 para 15%. Extlngu.e o .Fundo BlpedaL
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Determina que, do FPE. 60% sejam distribuídos a todos os partlc1
pantes, e 40% apenas aos Estados e Territórios pertencentes às
regiões Norte e Nordeste. Manda, ainda, incluir, para efeIto de cál
culo dos fundos de participação, as parcelas do IR e do IPI não
arrecadadas em decorrência de isenção ou incentivos fiscais con
cedidos.

6) Eleva de 40% para 60% a distribuição aos Estados, Distrito
Federal e Municípios, do imposto sobre lubrificantes e combustível.!s
líquidos e gasosos.

7) Determina que a distribuição dos três impOStos únicos sej a
regulada em resolução do Senado Federal, segundo o disposto em lei
complementar.

Este o relatório sobre as duas propostas de emendas constitucio
nais sob exame destá Comissão Mista, constituida por onze Senhores
Senadores e onze Senhores Deputados, escolhidos entre os parlamen
tares que mais se vêm destacando no permanente estudo e debate
do problema da distribuição da renda tributária. da Nação.

Honrado, novamente, com a dificil missão de relatar a matéria,
passaremos a uma sucinta análise da questão.

A Proposta de Emenda n.O 86/80, cUJo primeiro slgnatátio é o
Sr. senador Jarbas Passarinho, Líder do G<lv€rno no Senado Federal,
mantém-se fiel o mais possível a deliberações anteriores, objetivando
melhorar a situação dos Municípios quanto à sua participação na
arrecadação tributária nacional, compensando, em parte, OS Estados,
pelo aumento, em 2%, do FPK

FPE, FPM e ITBI

Com relação aos fundos de pa.rticipação dos Estados e dos Muni
cípios, matéria sobre a qual existe consenso quanto à necessidade de
sua majoração, não podemos deixar de opinar favoravelmente ao
proposto na emenda, ou seja, a elevação de 9% para 11%, com im
plantação gradativa.

A previsão da arrecadação do IPI e do IR para o exercício de
1981 totaliza a soma de 898 bilhões de cruzeiros. Desse montante,
serão dJstribuídos, por força das alíquotas vigentes (9% + 9% == 18%),
aos Estados e Municípios 161,64 bilhões de cruzeiros. Com a apro
vação da Emenda n,o 86/80, a referida participação ascenderá a 179,6
bi:hões de cruzeiros, Ou seja, com uma repercussão maior na despesa
de 17,96 bilhões de cruzeiros no exercício de 1981 e de mais 3,98
bilhões de cruzeiros em dois exercícios futuros. A despesa, portanto,
é p&rfeltamente tolerável para o Tesouro Nacional. Os Estados e os
Municípios poderão, após a promulgação, acrescer II ,11 % à estima
tiva das quotas que lhes foram comunicadas para fins de seua orça~

meutos para 1981.

Com relação à transferência do ITBI (Imposto sobre Transmissão
de Bens !móveis) dos Estados para os Municípios - que encontrou
no emJnente Sr. Senador Affoll8O Camargo o seu defensor máximo
e que mereceu parecer favorável em oportunidade antertor -, sena
dores, Deputados Federais, G<Ivernadores de Estados, Prefeitos, Ve
readoreS defendem com ardor a tese de que deva continuar sendo
cobrado pelos Estados, embora multos admitam a justiça da divisão
do produto da arrecadação entre os Erários estadual e municipal.

Apesar de muitos Municípios das regiões Sul e Sudeste e os daa
Capitais poderem montar uma estrutura para a correta cobrança
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do tributo. tal não acontece em outras regiões, segundo depoimento d.
lideres :lgados ao Norte, Nordeste e Centro-oeste, e a medida acar
retarla, em mUitos casoa, decesso na arrecadação do imposto em 11.
Daí }Xl! que, na forma da emenda anexa, propomos Q.ue o produto
da arrecB.dação do I'I'BI pertença 50% aos Estados e 50% aos Muni
cípios. Essa inovaçâo objetiva, antes de tudo, melhorar a receita
municipal, sem prejudicar em demas1a os Estados.

Distribuição do ICM

COm relação à distribuição do !CM, convencidos estamos hoje,
mais do que nunca., da necessidade de se proceder a uma re10rma do
sistema, a ser implantada de forma gradual.

Torno a louvar o Sr. Deputado Antônio Russo, Q.ue, pela Pro
posta de Emenda n.a 22, sugeriu a fórmula. de distribuic;io de 1/3
peio valor adicionado, 1/6 pela área e 1/6 pela. população de cada
Município. Faço justiça a S. Ex.a quando, a pa.r do novo critério,
propós a elevação em mals 10% da participação dOll Munlciplos no
!CM. Não houve, na ocasião, posslbUdade de dar aco1hlda favonvel
à 'Proposta, em 1ace da. penúria tom que se detronta a grande malo
ria dOS tesouros estaduais.

De posse, agora, de uma série de cálculos - de alguns Estados e
de todas as Capitais -, verificamos que a fórmula 213 + 1/8 + 1/8
não ~tende. efetivamente, a todas as peculiaridades regionais. o que
comptova, novamente, como é di1icil, em multas clrcunattnc1as, le
gislar para o BraslI como um todo.

Vejamos, por exemplo, dados relativos aos Munlctplos de meu
Estado.

Em 1'il81 , 8:.HO.31'2 sul-l'io-granclemes deverão contrlbulr com
82.815 bilhões de cruzeiros de 10M para Os cofres do ~tado. Cada
gaúchO, per capita, pagará Cr$ 9.930,00 de receIta daquele tributo
incidente sobre operações relativas à circulação de mercadorias e
recolhido por produtores, industrlals e comerc1aD_

1)0 produto da arrecllda\(ão, 20% pertencerão aos Municipios, ou
seja. uma quota global de 16.563 bUhões em 1981, o que repruentarA.
em média, por municipe, Cr$ 1.986,00.

Calcula.da a previsão. constata-se, de logo, que t12.de. me.uOI de
171 Municlp\{)~ estarão aha:l.xo da méó1a. Destes, nada menos de M
não chegam a alcançar a. razoabmssiDl& quota ha.bltante-ano de um
mlI cruzeIros, e 25 ainda não atln~em a irrisória maraa. doa qu1nhen
tos cruzeiros.

Se entre os Municípios mais industrializados, o Rio Grande do
Sul tem cinco Municípios com retorno do reM lluperlor e. quatro
mil cruzeiros, quatro MunJcipios acima. de cinco m.1l eruze1roI e trêa
Municípios superior a seis mil cruzeiros por habitante, POl" outro
lado. os cinco mais pobres não chegam a Q.uota-habitante de tre
zentos c!'U3eiros anuais.

E falamos do Rio Grande do Sul, Estado com fama de ClUCl
mento e distribuição de renda harmOnicos.

A1> comunas mais industriallzadas merecem nosso ap}aueo pe1QI
empregos que oferecem e pelas riquezas que criam, mas não podemos
deixar morrer à míngua tantas outras municipalidades cuja ~a
terminará se relletlndo direta e indiretamente sobre .., pr1me1ru,
08 Este.dos e a Nação.
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Impressionaram-me, outrossím, dados trazidos pelo Sr. secretário
da Fazenda de Pernambuco, onde o Governo do Estado e todos os
156 Prefeitos, tanto 05 da situação como os da oposição, se conscien
tizaram do problema, a ponto de assinarem convênios com efeltos
para. 1981, no qual foi também considerado o fator população.

Já o Sr. Secretário da Fazenda do Pará informou-nos da fixação
de uma quota mínima do fundo do reM para. os Municípios, pois,
segundo declarou S. Ex.a , havia antes Municípios com quota mensal
inferior ao va~or de um salário minimo.

São exemplos que ocorrem em muitas regiões do Pais, e algo
deve ser feito e algo pode ser feíto. Daí por que, ao flna!, tomaremos
a liberdade de sugerir nova fórmula, pela qual 3/4 da distribuição do
rCM continuará a s.er feita segundo o valor adicionado e 1/4, por
outros critérios que, durante o ano de 1981, vierem a estabelecer as
leis estaduais. Os efeitos dessa reforma se fariam sentir apenas a
partir de 1982, prevalecendo para 1981 os índices já informados aos
Municípios e cujos Prefeitos e Vereadores já se encontram em plena
fase de elaboração orçamentária para o próximo exercicio, sem falar
nos transtornos que a vígência imediata criaria às Secretarias de
Fazenda, às Assemb"éias Legislativas e aos próprios Municípios, dian
te de eventuw atrasos no recebimento das quotas do próximo exer
ciclo.

Proposta de Emenda n.o 88/80

Não pOdemos deixar de louvar a iniciativa do Sr. Deputado José
carlos Vasconcelos, que, de forma brilhante, renova a atenção do
Congresso Nacional uma série de propostas, algumas Já discutidas
na presente sessão legislativa, outras constituindo inovações no cam
po da distribuição de rendas.

Entre as prímeiras situam-se as relativas ao FPE, ao FPM e à
distribuiçâo do Imposto sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos
e Gasosos, as qUais embora não se possa considerar, de direito, como
matéria vencida, são prejudicadas de fato pelas decisões e posições
anteríormente tomadas.

Dentre as inovações está a que admite, atendidos os critérios e
limites fi:xados em lei, a incidência do reM sobre lubríficantes e
combustíveis liquidos. Por mais reduzida que viesse a ser a alíquota
a ser paga, a títu:o de IeM, sobre a operação de distribuição ao con
sumidor final de combustíVeis, a mesma se refletiría nos preços, que
já se tornaram insuportáveis diante das constantes arremetidas al
Ustas dos donos do petróleo. Vale referir que sobre esses produtos Jã
incide Imposto único, do qual participam Estados e Municípios, os
quaIs, com muita justiça., protestam contra a demora dos respectivos
repasses. No momento, diante do drama do petróleo, entendemcs que
somente no futuro, diante de uma conjuntura normal, o problema
poderia. ser apreciado.

A mais importante inovação, no entendimento do relator, tra
zida pelo nobre colega José Carlos Vasconcelos, ê relativa li Isenção
do rCM por interesse soeia e econômico, quando decretada pela
União, bem c{]mo à imunidade fiscal que, por mandamento consti
tucional, isenta os produtos industrializados que Se de3tinem ao exte
rior. Em ambos os casos a Proposta de Emenda n.O 88/80 determina
a compensação do 10M à conta do erário federal.

A tese é fa.scinante, e o pleito vem sendo há longo tempo sus
tentado pelos secretários de Fazenda dos Estados.
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A lmunidaae fiscal para as exportações está consagrada em
muitos países. Ninguém qu.er exportar imposto. Na França, por exem·
pIo, o passageiro de vôo internacional é reembolsado, no próprio
aeroporto, do teM pago sobre mercadorias a.dqUlrtdas.

Impõe-se, portanto, amplo e geral estudo da matéria, de grande
reflexo, ora negativo, ora positivo, sobre OS erá.rloa p6.b1lcoe..

Em 1979, o va:or dos produtos industrializados exportados atin
giu a soma de U~ 8,571 bilhões de dólares. Em 1980, a esUmatJva
é, no mínimo, de 10 bilhões de dólares. Em cruzeiros, ao câmbio atual,
representaria um total de 600 bilhões de cruzeiros, que, multlpllcad06
por 13% de alíquota. do 10M, slgnifielU'ia um repasse da. União para.
os Estados de nada menos de 78 b1lh6es de cruzeiros, sem considerar
as demais isenções relatiV'as a transações a nível na.c1onal.

Gostaríamos de opinar pelo destaque da parrte referente à "com
pensação de isenções", para constituir proposição em separado. Algo
deve ser feito no setor. Uma. parte, pelo menos, deveria ser com
pensada para socorrer os Estados que participam da. chamada ba.
talha das exportações, que muito contribuem para socorrer o orça
mento cambial da Nação e nada recebem em troca. Mas isso exige
estudo mais profundo.

Diante do exposto, lamentamos ter de, nesta oportunidade, opi
nar contrariamente à Proposta de Emenda n.o 88J80, ao tempo em
que aceitamos a de n.o 86/SO, com as alterações já justificadas e
constantes da. emenda substitutiva anexa.

Sala das Comissões, 6 de novembro de 198(1. - Senador Jorp
Kalume, Vice-Presidente no exercício da Presidência - Deputado
Alberto Hoffmann, Relator - Deputado Mareus Cunha, com restri
ções - Deputado Leopoldo Besllone - Deputado Adhemar de Ba.mle
Filho - Deputado Feu Rosa - Deputado Gomes da Silva. - senador
Bernardino Viana - Deputado Milton Brandão - Deputado Fran·
cisco Rollemberg - senador José Lins - Senador Pedro Simon, com
restrições - senador Alfonso Camal'l'o, com restrições - Senador
José Richa, com restrições - Deputado Audállo Dantas, com res
trições.

EMENDA A PROPOSTA DE EMENDA A CONS'ITrUIÇAO,
N.o 86, DE 1980

(Substitutivo)

Altera os arts. 23, 24 e Z5 da Constituição Federal, e ti.
outras prov1dênciaB.

As Mesas da Câmam dos DePutados e do Senado Federal, DOS
termos do art. 49 da ConstItulção Federal, promulgam a seguinte
Emenda ao texto constitucional:

Art. 1.° - Os arts. 23, 24 e 25 da Constituição Federal pa&sam a
vigorar comas seguintes alterações:

"AJ1.23 - .

§ 1.° - Pertence aos Estados e ao Distrito Federal o produto
da arrecadação do imposto a. que se refere o item IV do art. 21,
incidente sobre rendimentos do tmbalho e de títulos da divida
pública por eles pagos, quando forem obrigados a reter o trtbuto.

§ 8.° - Do produto da arrecadação do imposto mencionado
no item n, oitenta por ceIlito, constituirão receita doa Estados e
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vinte por cento, dos Municiplos. A.s parcelas pertencentes aos
Municípios serão creditadas em contas espec1als, abertas em es
tabelecimentos oficiais de crédito.

§ 9.° - AP, parcelas de receita perten~ntes aos Munlclp1os,
a que se refere o parágrafo anterior, serão creditadlUi de acordo
com os .seguintes er1térios:

I - no mínimo t~s quartos. na proporção do valor adido
nado nas operações relativas à circulaçào de mercadorias real1
zadas em seus respectivo", territórios;

11 - no máximo um quarto, de acordo com o que dlspU!er a.
lei estadual.

§ 10 - Do produto da arrecadação do imposto mencionado no
item I, cinqüenta. por cento constituirão receIta dos Estados e
cinqüenta por cento do Município onde :>e locallzar o lmóveI
objeto da transmissão sobre a qual incide o tributo. As pareelas
pertencentes aOS Municípios serão creditadas em eontas espe
ciais abertas em estabcleeimentos oflcials de crédito, na forma e
nos prazos estabelecidcs i:lm leI federal.

Art 24 _.- , , .........•....

§ 2.° - Pertence aos Municípios o produto da arrecadação
do imposto a que se refere o item IV do art. 21, incidente sobre
rendimentos do traba'ho e de titulQS da divida públIca por eles
pagos, quando forem obrigados a reter o tributo.

Art. 25 - Do produto da arrecadação dos impostos menclo~
nados nos itens IV e V do ar-:.. 21, a União distribuirá vinte e
Quatro por cento na forma. seguinte:

I - onze por e€nto ao Fundo de Participação dos Estados,
do Distrito Federal e Terrltór1os;

n - onze por cento ao Fundo de ParticipaçáD doo Mun1
efpios;

m - dois: por cento ao Fundo Especial que terá sua. aPli
cação regulada em lei.

§ 1.° - Pa.ra efeito de cáleulo da percentagem destinada aos
funQ.os de pB.1't1eipação, exclUir-se-á a ps.roola do Imposto de
renda e proventos de qualquer natureza que, nos termos dos
arts. 23, § 1.0, e 24, § 2.°, pert.enee ao!! Estados, ao Distrito Federal
e aos Municfplos.

§ 2.° - A aplicação dos fundos previstos nos itens I e fi será.
regulada em lei federal, que atribuirá ao Tribunal de Contas da.
União a incumbência de efetuar o cá.lcuio das quotas e flsealizar
o emprego dos recursos transferidos.

§ 3,0 _ A transferência dos recut/los dependerá do recolhI
mento d<J8 impostos federais arrecadados pelos Estados, pelo Dis
trito Federal e pelos Municípios e da. Hquidação das dívidas des
sas entidades ou de seus órgãos de administração indireta, para.
com a União, inclus!ve A3 or:lundas de prestação de garantia."

Art. z.0 - o aumento da participação dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, na distribwção prevIsta. nos itens I e fi
do art. 25 da ConstitUIção Federal, será feito à razão de um por
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cento, no exercício de 1981, meio !'Or cento, no exere.fclo de 19a, •
meio por cento, no exercíeio de 1984.

Art. 3.0 - Os crltérJos de distribuição da parcela do imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias devida aoc
Municípios, a que se refere o § 9.0 do art. 23 da. Constituição Federal,
deverão ser observados a partir de 1.° de faneiro de 1982.

Parãr;rafo únlco - No a.no de 1931 prevaleoorâ, para a distrlbui
tão da parcela do imposto a Que se refere este artigo, o c.rlt6rlo
vigente em 1980.

Ju.st1IJ~io

A redação proposta para o § 1.0 do art. 23 e para o t 2.° do art "
vtsa a evitar o retardamento na obtenção de recursos por parte doII
Estados e Municípios.

Atualmente, B. receita provemente do imposto sobre a renda dea
contado na fonte, ror Estados e Municípios, no pagamento a sem
dores ea beneficiários de rendimentos de seus titulos da divida pd
bUca, é a eles d!.stribuida como forma de adiantamento da parcela
qu~ lhes eorresponde nos tundas de participação. Acontece, todavia,
que esses ingressos vêm sendo retardados, pois que Estadoa e Muni
eipiOB são obrigados a repassar ta.ls recursos à União, que oportuna
mente os lará retornar.

O que se procura sanar na proposta. são ~~ trl\m1tea burocrá
ticos que prejudicam os Estados e Municipios, que merecem. d18por
de suas receitas com mais presteza, e que não apresentam caracte
rísticas de relevânCia para o erário federa.!.

A lntrodução, no texto c:mstttuciona', dos critériOJl para cred1tar
a parcela do reM pertencente aos MWlicípios se faz neee.ssárla para

.se atingir melhor adaptação aos lDteresses regionaJs.

Três quartos, pelo menos, do IeM municipal continuaria & ler
dlstrlbuidos de ac.ordo com o critério estabelecldo atualmente como
regra. geral. JAto é, na proporção do valor adicionado constatado na.
oper9.l;ões de cIrcula.ção de merca.dorias realizada no território de
cada Município e, no máximo, um quarto desses recuraos aerá cn!d1.
t9.do de acordo com o disposto em lei estadue.l.

Fm5a dispoaição é importante na medida em que permite aos
Estados, isto é, a quem melhor conheee as pecul1aridadea ine-rentel
aos Municipios situados em aeu território, flexlb111dade sunc1ente
pa.ra dispor. da maneira ma1ll conveniente, sobre o ntlte10 de até u%
da receita do rCM destinada aos Munleipi08.

Q! novos crltérloa, após pasaar.em, ao longo do elCerefeio de 1981,
pelo crivo das Assembléias Legislativas, deverão servir ao rateio do
1eM a partir de janeiro de 1982.

O imposto sobre a tr8IlBnWsão de bem imóveis, prevÜlto no Item
I do art. 23, é mantido na competência tributária doa EstadoslJ!lu o
produto de sua llrreoadllção, de acordo com o tiO, s.creacenQW.o ao
~tetldo artigo, fiea. ra.teado em \larte8 i.gu.a.a en.tre ~t.e& a .. lI.un1
cipioa.

Essa. inovaçáo objetiva, antel de tudo, melhorar .. receita mun1
cipa!, mediante a participação no 1D1posto incidente JObre u traM
missões de imóveis situados em !leu território, sem prejudicar em
demasia os Estados, que serão beneliciados com a elev~ dOi
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recursos dos fundes federa.is. A entrega. das parcelas pertencentes
aos Municípios será automática, dentro do prazo estabeletido em lei.

A nova redação proposta ao art. 21) eleva os percentuaU dos
impostos sobre a renda e sobre produtos tndustrla1izados, de forma a
ampliar os fundos de participação do.s Estados e Municípios.

A elevação se faz necessáría como forma de refort;ar as receitas
estadua' e municipal. Os percentuais de acréscimo serão aumentados.
gradualmente, nos anos de 1981, 1982 e 1984, em atenção à situação
financeira do erárto federal

DEPUTADOS: Alberto Hoffmann - Adauto Bezerra - Adhemar
de Barros Filho - Adhemar Ghisi - Adolpho Franco - Adriano Va
lente - Adroaldo Campos -- Aécio Cunha - Albérico Cordeiro 
Alcebiadfs de OU.eira. - - Alexandre Machado - AHplo Carvalho 
Angelina Rosa --, Angelo Maga:hâes - Anísio de Souza - Antônio
Amaral - antônio Dias - Antônio Ferreira - Antônio Florêncio
- Antônio G1:Jmes - Artenir Werner - Ary Alcâr.tara - Arcldo
Moletta - Athiê Coury - Baldacci Filho - Bonltácio de Andrada
- Brabo de Carvalho - Braga Ramos -- Cantidio Sampaio - Car
doso de Almeida - Ca.rlos Chiarelli - Christiano Lopes - Claudíno
Sales - Cláudio Philomeno - COrrea da Costa _ .. Darcmo Ayres 
Darcy Pozza - Dario Tavares - Dlago Nomura -~ Divaldo Suruagy
- Erasmo Dias - - El'nani Saty:o - Evaldo Amara~ - Evandro Ayres
de Moura - Feu Rosa. -~ Francisco B~mj amim - Francisco de Cas
tro - Francisco Rollern1:'erg - - Genésio de Barros - . Geraldo Guedes
- Haroldo Snnforcl -- Hélio Levy ...- HE'llri(Jue Turner - Hermes
Macedo -- Homero Santos - Honorato Vianna. -- Horácio Matos 
Hugo Rodr.lgues - Igo Losso - Jairo Maltoni - João Alberto 
Carlos de Caril - Jorge A;-bage - - José Camargo - José Carlos
Fagunde.s - José Penejo - - José Ribamar Machado - Lúcio Cioni
- Manoel Ribeiro -- Marcelo Línhares -- Milton Bran~ão .- Moa
cir Lopes - NagilJ Halctel - Navar1"o VIeira Filha - - :\'e!.son
Marchezan _o Nelson Morro - Nilson Gibson - N{lrton Macedo 
Octá.vio Tor:eclIIa-- OdU1fD Domlngues - Q.smar Leitão - Paulo
Lustosa - Paulo Studart - Pedro Carola - P.edro Geraldo costa 
Pedro Germano - - Ra,ymundo Dlniz - Roberto Galvanl - Ruben
Figueiró - Ruy Bacelar - Salva.dor Julianelll -- 8aramago P~nhelrQ

- sebastião Andrade - - Simão sessim - Siqueira Campos - Theodo
rico Ferraço - Túlio Barcellos - Ubaldino Meirelles -- Victor Fon
tana - V~ngt Rosado - Waldmir Belina-ti -- Antônio Morais 
Arnaldo Schmitt --- Carlos WUson - Agas.slz de Almeida. - DasQ
Coimbra - Herbert Levy - Joel Vivas -- Maga'hães Pinto -- Milton
Figueiredo - P~dro Luc-ena - Ros€mburgo Romano - Tha]es Ra
malho -- Alceu Collares - ~túlio Dias - José Frejat - Arnaldo
Lafayette - Geraldo Bulhões - Ruy cMo -- Adhemar Bant1l10 
Airton Sandoval - Alberto Goldman - A'do Fagundes- Aluízio
Bezerra - Alvaro Dias -- Amadeu ~ara - - Antônio Russo - Cardoso
Fregapani - Carlos Bezerra - Celso Peçanha - Del Bosco Amaral
- Edison Khair - Elqulsson Soa.res -' Epitáclo Cafeteira -- Ernesto
DaU'Oglio - Euclides Scalco -- Fernando Coelho - Francisco Lt
bardon! - Gerson camata - Gilson de Barros - Heitor Alencar
Furtado - Hélio Duque - Horácio Ortlz - Jackson Barr-eto - Jader
Barbll.lho - João Gilberto -- Marcelo Cordeiro - Mário Moreira 
N1valdo Xruger - Odacir KleIn -- Osvaldo Macedo -- Osvaldo Lima
- Paulo Borges - Paulo Margues -- Roq'Je Aras - RDsa F'!c,f"€S 
Sebastião Rodrigues Júnior - Valter Garcia.

SENADORES: Bernardino VIana - José Lins - Mutilo Badaró
- Aloysio Chaves - Helvídl0 Nunes - Martins Filho - Almir
Plnto - José Guiomard - Passos Pôrto - Jutahy Magalhães _

--------------- ----_..
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Ofvan Rocha - Eveláslo Vieira - Luiz Fernando Freire - oreetea
Quércia - Evandro Carreira - Henrique Sant1l10 - Jaison Barreto
- Cunha LIma. - Lázaro Barboza. - JO&ê Richa - Aderbal Jurema
- Amua! Peixoto - Tancredo Neves - Mendes Canale.

IV - Dlseussão e votação em 1t turno

Na sessão conjunta do Congresso Nacional de 26 de novembro (8),
usaram da palavra para discutir a matéria os Deputados Ruy CMo,
Honorato Vianna, Edison Lobão, Pedro Geraldo Costa, José carlos Vaa
concelos e Alberto Ho1frnann.

Encerrada a dJscussão, a votação 10i adiada por falta de quomm.

Na mesma data. em sessão realizada às 18 horas e 30 minutos r).
foi posta em votação a matéria, após usarem da palavra. 08 Deputados
Odacir Klein, João Linhares e Alberto Hoftmann. O dlscurso então pro
nunciado pelo Senador Marcos Freire foi entregue à. revisão do orador
e publ1cado posteriormente (10).

Foram. lidos e aprovados 08 Requertmentos n.oe '79 e 80, de 1980
(CN), do Senador Jarbas Passarinho, o primeiro solicitando preferêne1a
para votação do substitutivo da Comissão Mista. e o segundo pedindo
destaque para rejeição da expressão "e fiscalizar o emprego dos recursos
transferldos", constante do § 2~ do art. 25 da Constituição, na redação
dada pelo art. 19 do substt.tutivo da Comissão Mista.

Submetido a votos, o substitutivo da Comissão Mista foi aprovado
por 45 senadores e 296 Deputados, não havendo voto contrário.

Posto em votação, foi aprovado por 44 senadores. o Requerimento
n9 80, ficando, portanto, rejeitada a parte destacada. Com a aprovação
do substitutivo da Comissão Mista, ficaram prejudicadas as Propostas
de Emenda à. Constituição n.oa 86 e 88, de 1980.

Lido o Parecer n9 262, de 1980, da Comissão Mista, apresentando
a redação do vencido para 2Q turno, a. Presidência convocou nova sessão
conjunta para as 20 horas e 45 minutos.

v - Discussão e 'Votação em 29 turno

Encerrada sem oradores a discussão em segundo turno, foi procedida
a votação da matéria, aprovada por 44 Senadores e 302 Deputad08,
sem votos contrários (11).

(8} DCM - 8euI.o Conjunta - 27-11-80, P'i". 3.~.
(S) DCN - s-Ao O:1nJunta - 27·11-~. ~. 3.M4l.
(lO} oeN - e-Ao Conjunta - 2().U-lIO, N.3.M.
(U) oC1'f - Seu&o OOUJuntoa - 27-11-10, P'c.3.50S1.
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VI - Promulgação

Em sessão solene do Congresso Nacional, realizada em 2 de de
zembro (~). foi promulgada a Emenda Constitucional n Q 17, de 1980:

EMENDA CONSTnTCIQNAL N.o 11

Altera os arts. 23) 24 e 25 da Constituição Federal, e dá
outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Feder&l, Doa
termos do 8rt. 49 da COnstltulçâQ Federal, promulgam & seguinte
Emenda ao texto constitucional:

Ari. 1.° - Os a.rts. 23, 24 e 25 da Constituição Federal pa.ssam
B. vigorar com as seguintes alterações:

"Al't. %3 - , ..• , •... , .•....•............•.....••••••••••

§ 1.° - Pertence aos Estados e ao Distrito Federal Opro
duto da arrecadação do imposto a que se refere o ttem rv
do art. 21, 1nmdente sobre rendimentos do trabalho e de
titulas da dívida públ1ea por eles pagos, quando forem obri
gados a reter o trlbuto.
~ ••••••• , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • •••••••••••••• 4 ••••••• ~ •••••

{I 8.° - Do produto da arrecadação do imposto mencio
nado no item li, oItenta por cento constituirão receita dOI
Estados e vinte por cento dos MunIcípios. As parcelas per
tencentes lI.OB Municípios serão creditadas em contas especllÜ5.
abertas em estabelectmenws oficiais de crédito.

§ 9.- .- As parcelas de receita .pertencentes aos Muni
eipios, a. que se refere o paré,grafo anterior, serão ered1ta.daa
de acordo com os seguintes Critérios:

I - no mínimo trê.'l quartos, na proporção do valor &d1
danado nas operaçóes relativas à. circulação de mercadorias
realizadas em seus respectivos territórios;

n - no máxtmo um quarto, de acordo com o que cUs
puser a lei estadual.

§ 10 - Do produto da arreCadação do imposto m-enc1o-
nado no item l. cinqiienta por cento constituirão receita dos
I'.st&dos e cinqüenta por cento do Município onde se IDcallza.r
o 1móve] objeto da transmissão sobre a qual incide o tributo.
As ,parcelas pertencentes aos Munteipios serão creditadas em
contluJ especiais a.bertas em estabelecimentos anelais de cré

dito, na forma e nos prazos estabeleeidos em lei federal.

Art.Zf- .

§ 2.°_ Pertence aos Municípios o produto da arrecadação
do imposto a que se relere o item IV do art. 21. incidente
.'loble rend1mentos do trabalho e de titulos da dívida pública
por eles pagos, quando forem obrigados a reter o tributo.

(~) DCN - 8MeAo COl3Junta - 3-12-80. pIot. 3.81~.
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Arl z.s - Do produto da a.r~eada.çt.o doa tmpoat.o& D:1C),

c1onados noa itenl IV e V do art. 21. & União dtatrlbuirá v1nte
e quatro por cento na forma seguinte:

I - onze por cento ao :Fundo de P&rt1e1p~lo da. BIta
doa, do Dt.strlto Federa! e dos Territórios;

U - onze por cento ao Fundo de ParUc:lpaçio do& JlUn1.
cfp1os;

m - doIs por eento ao Fundo Especia.l que terâ .ua
a.pUca.ção regula.da em lei.

1$ 1.° - Para efeito de eálculo da percent&lem destlnada
aos fundos de partteJpação, excluJr-se-á a pareela do Imposto
de renda e proventos de qualquer natureza que. nOl terD10l
eloa arts. 23, I 1.0, e 24, I 2.°, pertence aos Estados, M Dlatrlto
Federal e aos Mun~clplol.

§ 2.0 _ A aplica.ção d03 fundo! previstos nos it.eIla I e TI
será regulada em lei federal, que atribuirá ao Tribunal de
Contas da União a incumbência de efetuar o cálculo du
quotas.

11 3.° -- A t.ransferêncla dos recursos dependerá do rec0
lhimento dos 1mpostos federaIs arrecadados pelos EstadOl,
pelo Distrito Federa! e peloa Munlcipios e da llquidaçAo dai
dívidas dessas entidades ou de seWl órgã06 de adminUmçio
indireta, para com a União, inclusive as onundu dep~
de garantia."

Art. 2.° - O aumento da pa.rt1dpação dos EstadOIl, do Distrito
Federal e dos Municiplos. na distribuição prevista nos IteM I • n
do art. 25 da Constituição Federal, .'lera feito à razão de um por
cento, no exercido de 1981, meio por eento, no exerc1clo de 1982, e
m.elo por cento, no exercido de 19&1.

Art. 3.· - ÜII crttérfOl de distribuIção da Parcela do lmpo8to
sobre operaç6ea relatlv8J.I à e1rculação de mercadorias deTIda aoI
MunJctpios, a que se refere o f 9.° do art. m da Comtltulçiío lI'edenJ.
deverão ser observados a partll" de 1.° de 3aneiro de lIB!.

Pará&'rafo ÚD.ic:o - No ano de 1981 preva~ecerá, para a d1Itrl
bu1ção da parcela do imposto a que se retere elite artigo, o CI1t1rio
v1gente em 198<1.

Bn.Iilla. 2 de dezembro de 1980.

A Mesa da Cê.mara dos Deputad08: Flá'rio Marcillo, Presidente
- Renato ARredo, 2.°_Vice-Presidente - WU80n Brap, l.0-8eeretl.
no - Epitáe'o Cafeteira, 2.o-8ecretáno - Ari Kffuri, 3,o-secretárto
- Walmor de Luca, ".o-Secretário.

A Mesa do senado Federal: LuJs Viana, Pre!idente - Nilo CoeJhe,
1.D-Vlce-Presidente - Dlnarte M&rU, 2.o-VIee-Presidente - AleDDdN
Coata, 1.°-Secretário - Gabriel Hermes. 2.o-Secretárl.o - Lom"'.
BaptUta. S.o-Secretário - Gatão MiUler, ,.o-Secretário.

DO b ,.~. pie. x.m.

35' !t. Inf. "'''1. lrolmo a. li li. 69 jallJlIIOr. 1911



PUBLfCAÇOES

Obras publicadas pela
Subsecretaria de Edições Técnicas (*)

A venda na SSETEC (Senado Federal - 22.0 andar) ou pelo
Reembolso Postal

'"REVISTA DE INFüRMAÇ.\O LEGISLATIVA"

Números atrasados à venda: 10, 12, 13/14, 11, 18, 26, 30 a 45, 47 a 53, 55 a 65.

Preço do ex:emplar: Cr$ 60,00

Cit
- nQ 66 (abril a junho de 1980) 120,00

- nQ ffl (julho a setembro de 1980) 120,00

- nQ 68 (outubro a dezembro de 1980) 120,00

"INDlCE DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA"
(NÚMEROS 1 a 60)
Distribuição gratuita

"COLEçÃO DE ATOS I~STITUCIO:-JA}S, ATOS COMPLEME~TARES E
DECRETOS-LEIS"

5(1 volume, contendo 336 páginas

Ato Institucional n9 10
Atos Complementares n.OII 52 a 56
Decretos-Leis n.OI! 564 a 664 e legislaçáQ citada, com
índices cronológico e poc assunto 15.00

69 t:olume, <:ontenào 488 páginas

Ato Institucional nQ 11
Atos Complementares n.08 57 a 62
Decretos Leis n,'* 665 a 804 e legislação citada, oom
fndices cronológico e por assunto " . . . . . . . . . . . . . . . 25,00

( .) Nio estão relacionadas as o1xas esgotadas.
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- 7? volume. contendo 29() pá~intl3

Emenda Constitucional nQ 1
Atos Institucionais D.e:- 12 a 11
Atos Olmplementares n.e. 63 a 77
Decretos-Leis n.ce 805 a 851 e legislação citada, com
(ndices crono16gico e por assunto 15,00

89 volume, contendo 318 páginas
Oecretos-Leis n.~ 852 a ~ e legislação cítada, com
ínmoes cronol6gico e por assunto . 15,00

- 99 volume, contendo 384 pdp;trw
~etos-Lels D.ca 942 11. 1.000 e legislação citada,
com indices cronol6gico e por assunto ... , . . . . . . . . . 25;00

- 1()ll volume, contendo 38tl págtna8
Decreto-Lei n9 1.001, de 21-10-1969
Código Penal Militar, com indices remissivo e por
assunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00

- 11:J volume, contendo 503 pdgin.a.t

Decretos-Leis n.e:- 1.002 e 1.003
Código de Processo Peoa1 Militar e Lei de Organi
zação Judíciária Militar, com fndices remissivo e por
assunto ..............,. + • • • • .. _ .. • .. • • .. • • • '" • • • • • • , 3I!S.OO

- 129 volume, contendo 309 pá.ginas
Decretos-Leis n.OlI 1.004 a 1.068 e legislação citada,
COO) índices cronológico e por assunro 25,00

- 139 volum8, cortWndo 4Q6 p6gWacJt
Atos Complementares n.011 78 a ~
Dea-tto!~Leis D.e» 1.009 a 1.153 e legislação citada,
com índioos mlDOI6gico e por assunto " 30,00

- 149 volume, contendo 4ff1 págh'ku
Decretos-Leis n.08 1.154 a 1.187 e legislação citada,
oom indioes crono16gico e por .usunto 30.00

- 15P volume, contendo 247 pdglnu
Atos Comu1ems:ltares n.OII 95 a f11
Decretos-Leis D.C18 1.188 a 1.271 e legislação citada,
com fndices cronol6gico e por assunto . . . . • . 200,00

- 16" volume, contendo 424 ptiglntU (último da coleção)
Atos O:nnplementares n.011 98 e 99
Decr«os·l.,eis n.OII 1.272 a 1.322 e legislaçio citada,
oom indicas er000l6J;c() e por assunto. Obs.: este
volume contém um Indice geral das duas coleções,
a partir do Decreto-Lei n9 1/65 , .. , . . . . .. . . to.OO
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"DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO DE 11;) e 29 GRAUS"
(Edição de 1971)

- Histórico da Lei n\} 5.b'92, de 11 de agosto de 1971
(2 tomos) , .. , ,.... 45,00

"PARTIDOS POLlTICOS" (2 tomos) (Edição de 1974)

- Histórico da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 
"Lei Orgânica OOS Partidos Políticos~, e Lei nQ 5.697, de
fJ:1 de agosto de 1971 - "Dá nO~'a redação aos artigos que
menciona da Lei n" 5.682. de 21-7-71 - Lei Orgânica
dos FartidosPoliticos" ,............................. 70,00

·CóDIGO DE PROCESSO CIVIL" (Edição de 1974) - Hist6rico
(3 volumes)

- JÇ' volume (3 tomos)

- Histórico da. Lei DQ 5.869, de 11-1-73, que "fus..
titui () Código de Prooosso Civil" (Projeto do
Executivo, Mensagem., Exposição de Motivos, tra
mitação completa na Câmara dos Deputados e no
Senado Federal. discursos)

- 2f' volume (2 tomos)

- Quadro Comparativo (Lei DQ 5.869173 - Projeto
do Executivo que deu origem à Lei nQ 5.869f73 
Emendas aprovadas pelo CongJ'a'JSO Nacional)

- Quadro Comparativo (Lei nQ 5.925/73 - Projeto
do Executivo que deu origem à Lei n9 5.925/73 
Emendas aprovadas pelo Conwesso Naciooa.l)

- 39 volume
- Histórico da Lei 0 9 5.925, de l<í-lO-i3, que ~ret.i.

fica dispositivos da Lei n" 5.869, de 11 de janeiro
de 1973, que institui o Código de Processo Civil"

- Histórico da Lei o? 6.m4, de 27-12-73, que -adap
ta ao novo Código de Prooes.so Civil as leis que. ..
mOllClOlla

- Histórico da Lei n9 6.071, de 3-7-74, que "adapta
ao novo Código de Processo Civil as leU que meD-. ..
Clona

Preço da coleção .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180,00

"PREVID~::\TC1A SOCIAL" (Edição de 1974)

- Híst6rico da Lei nO 5.890, de 6-&-73, que "altera a legu.
lação da Previdência Social, e dá outras providências"
(2 tornos) .............••.....•...•.•.........•..... 70,00
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"REPRESENTAÇOES POR 11\CO:\!STITUCIONAL1DADE - o.
positivos de Constituições Estaduais'"

.-. Acórdãos do STF (integras) em Representações por in·
oomtitucionalidade de dispositivos de Constituiç6es es·
taduais. Resoluções do Senado Federal, suspendendo a
execução de dispositivos julgados inconstitucionais pelo
STF (2 tomos) .

"O PODER LEGISLATIVO E A CRIAÇÃO DOS CURSOS
JUR1DICOS"

- Obra comemol1ltiva do .resquicentexlário da Lei de 11 de
agosto de 1827. que criou os cursos jtlÓdiOOl!l de São Paulo
e Olinda , .

"LEGISLAÇÁO ELEITORAL E PARTIDÁRIA"

(3' edição - agosto de 1008) ..

- Código Eleitoral, Lei das Inelegibilidades, Lei Orgbica
dos Partidos Politicos, Lei de Transporte e Alimentação e
Lei das Suhlegendas - textos vigentes coosoUdadOl'll (re·
daçoes anteriores de dispositivos alteraOOs, em nota!).

- tndi<les alfabéticos e remissivos.
- Legislação alteradora, citada e conela.t8..
- SUPLEMENTO (agosto de 1978) - Instruções do Tri-

bunal Superior Eleitoral para as eleições de 1978 .

"LEI ORGANICA DA MAGISTRATURA NACIONAL" (2~ ed.) .
- Lei Complementar nQ 35, de 14-3-79 (alterada pela Lei

Complementar n9 37, de 13-11-79) - anotada
- Histórico das Leis (tramitação legislativa)
- Regimento Interno do Conselho Nacional da Magistratura

MCO~SOUDAÇÃODAS LEIS DO TRABALHO· (edição novembro
de 1979) .

- Quadro Comparativo = Anteprojeto da CLT - Legislaçio
trabalhista vigente

- Exposição de Motivos do Anteprojeto

'1NQUIUNATO" (edição de 1980) .

- Lei nQ 6.649, de 16-5-79, alterada pela Lei nQ 6.698, de
15-10-79.

- Quadro comparativo anotildo da legislação vigente com
a legislação anterior

- Glossário
- Histórico (tramitação legislativa) da legíslação vigMlte

150,00

70.00

5IS,OO

25,00

100,00

250,00

lSO,OO
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Cr'
"PARTIDOS POLíTICOS" (edição 1980) 100,00

- Lei Orgânica dos partidos Políticos (Lei nQ 5.682, de 21-7-71 )
texto atualizado e anotado

- Indice temático
- Resoluções do TSE

"SEGURANÇA NACIONAL" (edição 1980) 250,00

- Lei nQ 6.620, de 17-12-78
- lndice temático
- Ementário da Legislação
- Comparações e anotações
- Histórico da Lei nQ 6.620/78 (tramitação le~islativa)

"CODIGO PENAL'" (2~ edição - 1981) 250,00

- Decreto-Lei n9 2.848, de 7-12-40 - texto atualizado e anotado
- 1nàice temático

Rede de Bibliotecas depositárias
das publicações da

Subsecretaria de Edições Técnicas

Biblioteca Nacional

Instituto Nacional do Livro

Senado Fed~ral

Câmara dos Deputados

Supremo Tribunal Federal

Tribunal Federal de Recursos

Superior Tribunal Militar

Tribunal Superior Eleitoral

Tribunal Superior do Trabalho

Assembléias Legislativas

Tribunais de Justiça

Faculdades de Direito
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Faça a sua Inscrlçllo como asslnante da~ _~
UgItlmIY8 e receba, pelo sIstema de reembolto p()IJtal, cada ""mero
edJtado.

DIrija seu pedido ê.
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